
~V

SEN.A.~O FE~E~

SERViÇO DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA

Outubro DeLembro 1968 20



EDITADA PELO

SE]';ADO FEDERAL

DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA

FUNDADORES:

SEXAOOR AURO MOURA ArmRADE
Presidente do Senado Federal

(1961-1967)

COLABORAÇAO

"O mundo subde~nvolv1do e a socie
dade PÓs-industrial" - (Professor
Pinto Ferreira) 3

"A filtação de prazos na Constituiçiio
de 1967" - (Professára Rosah Rus-
somano) '. _ '. 15

"Parlamento Latino-Americano" -
(Professor Sul/li Alves de Souza) 23

"Dos Direitos Politicoo" - (Professor
Roberto Rosa~) 43

PROCESSO LEGISLATIVO

"Leis complementares" - (.Jésse de
A.reveclo Barqu.ero e Santyno Men-
des dos Santos) 53

DOCUMENTAÇAO

"RefQnna Agrária - Lc3iJ;laçâo" 
(Fernando Giuoerti Nogueira) ... 111

"A Reforma Universitária no Con
gresso Nacional" - (RogériO Costa
Rodrigues) 131

PESQUISA

"Instltulção do parlamentarismo na
República" - (Sara Ramos de Jri-

gueírédo) 209

E

DR. ISAAc BRow:<I

Slilcretário-Geral da Presidência
(1945-1967)

DlREÇAO:
LEYLA CA~LO BRANCO RA~GEL

Composb e Impressa no
Serviço Gr6noo do Senado FI'~er..l

Bnsílla - DF

"Plat:rlonna
.~ondjn)

Submarina" - (Tito

265



A Diretoria de Informação Legislativa
compete coligir e fornecer aos Senadores e
órgãos técnicos do Senado dados elucidativos
e elementos de interesse para elaboração
legislativa e escÚlrecimento das matérias em
tramitação /la Casa ou nu COllWesso.

(~oluçôes n." 20. 27 e 38,

de 1963 e n.o 59, de 1968)



COLABORAÇÃO

o Mundo
Subdesenvolvido

E A SOCIEDADE
PÓS-INDUSTRfAL

Pi nto Ferre ira

1 As reglOes subdesenvolvidas, sens traços culturais e materiais. 
O mundo das regiües subdesenvolvidas tem caractensticas próprias. Os seus
traços culturais, técnicos, sociais e econômicos, o sen estilo de vida, as suas
instituições apresentam aspectos individuantes. Há assim critérios flue per
mitem distinguir imediatamente uma sociedade desenvolvida c uma região
subdesenvolvida.
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As diferenças são bem nítidas entre os dois mundos, principalmente no
sentido de que o poder da ciência, do saber, das inovações tecnológicas, apli
cadas ao progresso industrial, mostram mapas culturais diversos. A fim de
evitar o perigo de um distanciamento profundo entre os dois mundos, há todo
um desafio, que é o desafio do desenvolvimento, para que as civilizações
respondam às necessidades existentes nos tempos atuais.

Entretanto, como se disse, o mundo subdesenvolvido apresenta traços de
estrutura e organização, de baixa renda e insuficiente industrialização, de poder
anárquico político ou totalitário, de insuficiente economia alimentar, de explo
sões demográficas, tipos especiais de organização técnica e econômica, carac
teres de ordem cultural e social, condições de desenvolvimento especiais,
desnível entre o poder das nações subdesenvolvidas e o das nações desenvol
vidas, todo um conjunto de caracteres que se especifica e se concretiza de
um modo particular.

A paisagem sócio-cultural dos países subdesenvolvidos apresenta, por
conseguinte, uma peculiaridade e uma configuração própria, cabendo ao
sociólogo e ao economista observá-la e estudá-la dentro de um ponto de vista
crítico.

2. A baixa renda dos países subdesenvolvidos. - O modo mais comum de
classificar os países subdesenvolvidos consiste em mostrar a sua baixa renda.
A maioria dos ditos países tem uma renda inferior a 100 dólares norte·ame
ricanos. Assim a maioria dos países da África, um grande número de nações
asiáticas como a índia, o Ceilão, o Paquistão, a Bismânia, a Tailândia, as
Filipinas, o Iraque, muitos países da América Latina, como o Equador, o
Paraguai e a Bolívia.

Esta diferença de renda per capita é bem nítida. A respeito são interes
santes as elucidações feitas pelo "Instituto Hudson", organização fundada
recentemente e perto de Nova Iorque, que classificou, em 1967, pela ordem
decrescente da renda per capita as nove primeiras potências mundiais: Estados
Unidos, Suécia, Canadá, Alemanha, Grã-Bretanha, França, União SOviética,
Itália e Japão. A renda per capita atual dos Estados Unidos é de 3.600 d6la
res, cêrca de 1. 800 dólares na Europa Ocidental, 1. 000 dólares na União
Soviética.

J;:ste quantum difere profundamente das nações subdesenvolvidas, que
com dificuldade atingem 200 dólares de renda per capita.

Segundo a "Agência para o Desenvolvimento Internacional", órgão da
ONU, que não deve ser confundido com a USAID, é a seguinte a taxa de
\Crescimento e de renda (ou riqueza) de alguns dos países do mundo:

PNB p/Habitante Crescimento
da Renda Anual

País

Estados Unidos .
Suécia .
França .

Taxa de Cresci·
mento 1960/1966

3,4$

3,8%

3.840
3.100
2.060

130

78
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:;\oruega .
Alemanha Ocidental .
Inglaterra .
Itália .
Israel .
Japão .
E1:panha .
Grécia .
Portugal .

4,5%

3,3%

2,2%

4,3%
4,5%

8,3%
7,7%
8,3%
5,8%

2.020
2.010
1.910
1.180
1.160

970
770
690
430

91
72

42
51
52
80
60
57
25

A taxa de crescimento anual da economia é o grande fator de aferição
do desenvolvimento: "A necessidade de mantermo-nos acima dos 4% de cresci
mento anual tornou-se um imperativo político de primeira ordem. Tem o
dom da simplicidade e uma vantagem inédita no universo político; traduz-se
em números. Abaixo de 4% é o fracasso, acima é o sucesso". É o que escreve
Jean Boissonat, em seu estudo "A Política das Rendas" (La PoHtique des
Revenus).

3. Os subdesenvolvidos. - Nem todos os países subdesenvolvidos se en
contram na mesma situação. Alguns tem uma economia em plena expansão,
no polo opôsto há nações que regridem econômicamente.

Os subdesenvolvidos podem destarte ser agrupados em 4 categorias
importantes;

a) países de forte desenvolvimento. Entre êlcs se inclui. principalmente
a China, com uma taxa de crescimento da produção industrial de
13% ao ano (entre 1950 e 1959);

b) países de fraco desenvolvimento. Trata-se de nôvo tipo com pro
cesso fraco de expansão, entre êles se incluindo: Pcru, com 3,4% de
crescimento no periodo de 1960/68 e renda de 267 dólares em 1986;
Malásia, com 3,1% de crescimento e renda de 290 dólares; Iraque,
com 3,l~ de crescimento e renda de 266 dólares; Paquistão, com
2,9'% de crescimento e renda de 87 dólares; México, com 2,7% de
crescimento e renda de 427 dólares;

c) países em estagnação. Já outras nações que se incluem no mundo
do subdesenvolvimento se encontram em plena estagnação, como
sejam: Tunísia, com taxa de crescimento de 2,4% no período de
1960/66 e renda de 175 dólares em 1966; Turquia, com 2,4% de
crescimento e renda de 233 dólares; Chile, com 2,1% de taxa de
crescimento e renda de 474 dólares; Venezuela, com 1,6% de taxa
de crescimento e renda de 797 dólares; Brasil, com taxa de 1,U: e
renda de 175 dólares; 1ndia, com taxa de 1,1% e renda de 81 dóla
res; Argentina, com taxa de 1% e renda de 541 dólares;

d) países em regressão. Enfim, vêm os países subdesenvolvido.~ em
fase de regressão, como a Birmânia que teve uma taxa de cresci
mento de 0,1% no mesmo período de 1960/1966 e renda de 72
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dólares por habitante em 1966; Gana, C<Jffi taxa de crescimento de
0,9% e renda de 219 d6lares; Marrocos, com taxa de 0,5% e renda
de 172 dólares; Ceilão, com taxa de crescimento de 0,4% e renda
de 139 dólares.

Vê-se, assim, que há também diferenças no grau de expansão dos subde~

senvolvidos. Um dêsses colossos, a China, apresenta um futuro gigantesco,
dois outros colossos, () Brasil c a Judia se encontram presentemente em es
tagnação.

4. O Brasil no ano 2.000. - A brecha entre os países desenvolvidos e os
subdesenvolvidos tende a aumentar progressivamente. :€ um caráter de ordem
relacional pôsto em relêvo pelos sociólogos, como Balandier e Gunnar Myrdal.
Acentuam-se as disparidades entre ambos.

f.: o que acontece marcantemente no Brasil, para dele se ter uma visão
prospectiva para o futuro. Segundo a Fundação Getúlio Vargas, em retrospecto
feito em 1967, o Brasil tem um crescimento econômico de 4 a 5% ao ano, mas
o aumento da população atinge a cêrca de 3.,1 a 3,4 por cento. Interferem,
então, os argumentos malthusianos para os atuais países subdesenvolvidos.

Bem o assinalou Myrdal: "A teoria da população de Malthus tomou-se
novamente relevante. É claro que grande parte das populações desses países
(refere-se aos subdesenvolvidos) vive em nível de subsistência malthusiano, em
que qualquer melhoria potencial nos níveis de vida enfrenta o perigo de ser
devorada pelo aumento populacional" (in "Teoria Econômica e regiões subde
senvolvidas" - Rio - 1968 - pág. 177).

Assim, na realidade, com a sua explosão demográfica acentuada, a ele
vação do nível de renda do Brasil é ilusória, passando apenas de 112 dólares
em 1949 para 175 dólares em 1967.

Este problema das disparidades entre os dois mundos foi ainda acentuado
por Hennan Cabn no livro "O ano 2. 000" (The Year 2.0(0). Para o Brasil
atingir o atual nível de renda dos Estados Unidos, de 3.840 dólares per capita,
necessitará de 130 anos, por volta do ano 2, 100. Mas nesta época, onde es
tarâo os Estados Unidos?

O Brasil assim será ainda mais pobre no ano 2.00!). Neste ano, no limiar
do século, de acôrdo com os cálculos feitos, o nosso País será o sexto em
progresso na América Latina, depois do ~{éxico, Argentina, Venezuela, Chile
e Colômbia. '

Se as coisas assim acontecerem" como tais prospecções indicam, o Brasil
ocupará o 86.° lugar no mundo, em situação bem pouco lisonjeira, abaixo de
Chipre, do Gabiio (que é independente há menos de 10 anos), da Guiana
Holandesa e da Martinica, que é nma colônia francesa.

Para ultrapassar a barreira do subdesenvolvimento, cada pais necessita
ter uma taxa de crescimento de 4% ao ano, devorando assim o perigo mal
thusiano dos explosivos demográfiCOS. O Brasil, na realidade, tem~no de
cêrca de 1,1% ao ano, em relação com os seus efetivos demográficos. Não
ultrapassará assim tão cedo as temíveis barreiras.
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!t de agregar ainda como peso secular a sua situaçâo de endividamento,
us deficits sucessivos, o deficit externo de 205 milhões de dólares em 1967,
afora o deficit interno, em que o Governo conseguiu uma arrecadação de
~Cr$ 6.803 milhões, mas teve uma despesa de l\Cr$ 8.028 milhões. Para
cobrir tais deficits recorre ao sistema tradicional: endividar-se ainda mais no
plano externo, emitindo mais no plano intemo, numa perigosa aventura emis
sionista desde os últimos anos, sem precedentes na história finam:eíra nacional.

Tais problemas foram ventilados largamente em nossos estudos intitulados
"A Inflação" (Rio, 1967, 2.a edição, José Konfíno) e "Capitais Estrangeiros e
Dívida Externa do Brasil" (São Paulo, 1965).

Esta situação mereceu um reparo crítico amargo de João Pinheiro :\eto,
em seu "Panorama Econômico" (Rio, Última Hora, edição de 1-4-68); "Estamos
,\s portas do ano 2. 000. Lá chegaremos de carro de boi, descalços c de enxada
na mão. :e: possível que a tecnocrada cabocla, no dcbut do século próximo,
(luanto maior fôr a alegria e mais intenso o foguetório, pasme o mundo com
a mágica do orçamento equílibrado, da moeda sadia e das divisas abundantes
acumuladas. E se isto conseguir, o (lUC é de rcsto pouco prováveL"

5. A sociedade pós-industrial. - Autores recentes tem popularizado um
têrmo nôvo da sociologia econômica, que é () de socíedade pós-industrial.
Esta expressão foi utilizada por Daniel B<"II em seu livro The Refonníng of
General Education, por Hennan Kahn e ainda por Jean-Jacqucs Servan-Schrei
ber, em sua obra "() Desafio Americano" (lHo, 1968).

A sociologia e a economia discutem o futuro do mundo e de organizaçào
econàmica da sociedade. Marx fala da sociedade sem classes (klassenlose
Gesellschaft) como o final da evolução e do desenvolvimento, Stalin alude a
lima próxima etapa da sociedade com classes não-antagônicas, Spencer fala
de um estado industrial, Rostow (c.1(-asscssor do Presidente Kennedy) afinna
t:'m seu livro "Etapas do Desenvolvimento Econômico" a próxima realização
de uma sociedade de consumo em massa e do bem-estar social, ao passo que
Daniel Rell, Kahn do Instituto Hudson c Servan-Schrciber se referem a uma
sociedade pós-industrial, no seu esquema de catalogação dos países nos
próximos anos.

O quadro abaixo de Herman Kahn cataloga os seguintes tipos de socie
dades, de acôrdo com o seu nível de renda per capita:

Pré-industrial , .
Em processo de industrializaçi.io ' .
Industrial _ .
Industrial avançada (sociedade de consumo) ..
Pós-industrial .

Per capita

De 50 a 200 dólares
De 200 a 600 dólares
De 600 a 1.500 dólares
De 1. 500 a 4.000 dólares
De 4 . (XlO a 20.000 dólares

Os Estados l:nidos, a Europa Odd~ntal e os países escandinavos se
encontram na fase da sociedade industrial avançada. A URSS na fase da
sociedade industrial, com cerca de 1.000 dólares de renda per capita. O
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Brasil com 175 d6lares de renda per capita ainda se encontra na fase pré-in
dusbial, de acôrdo com as tabelas de Kahn.

O aludido Instituto Hudson procura fazer uma prospecção do futuro do
mundo, quanto ao grau de riqueza e de pobreza, por volta dos pr6ximcs 30
anos, de acôrdo com a sua taxa atual de crescimento.

Serâo na época reputadas como sociedades pós-industriais: os Estados
Unides (com uma renda provável de 7.500 dólares), o Japão, o Canadá c os
países escandinavos.

Farão parte das chamadas sociedades industriais: Europa Ocidental, União
Soviética, Austrália, Kova Zelândia, Alemanha Oriental, Polônia e Tcheco·Es·
lováquía.

Entre as s:::lciedades de consumo se encontrarão as seguintes: México,
Argentina, Venezuela, Chile, Colômbia, Coréia do Sul, Malásia, Forrnos:l e
os demais países da Europa.

Os grandes colossos do Oriente (Chína e lndia), quase todo o conjunto
das nações latino-americanas, a África negra, o mundo árabe ainda estarão
na época, segundo as previsões do dito Instituto, na fase pré-industriaL

O Brasil mal atingirá a fase industrial.

A fase mais avançada do esquema, segundo os aludidos estudos, é a da
sélcicdade pós-industrial, com a renda per capita acima de 4.0c0 dólares, da
(lua1 atualmente se aproximam os Estados Unidos.

Segundo Bell e Kahn, em resumo do assunto feito por Servan-Schreiber,
.~ão as segLlintes as principais características dessas novas sociedades industriais:

"A renda industrial será cinqüenta vêzes superior, aproximadamente,
à do periodo pré-industrial.

A maioria das atividades econômicas terá abandonado os setores pri
mário (agricultura) e secundário (produção industrial) para passar ao
terciário e quaternário (setores de serviços).

As cmprêsas privadas terão deixado de ser a fonte principal da reação
técnica e científica.

As leis do mercado desempenharão, sem dúvida, um papel inferior
ao do setor público e dos fundos sociais.

O conjunto da indústria deverá ser comandado pela cibemética.

O principal fator de progresso residirá no sistema de educação e na
inovação tecnológica colocada a seu serviço.

Os fatóres de tempo e espaço não desempenharão mais um papel im
portante riOS problemas de comunicação.

A defasagem, numa sociedade pós-industrial, entre as rendas elevadas
e as rendas baixas, será inferior à que hoje conhecemos na sociedade
industrial."

O assunto também foi ventilado c abordado com mestria na obra de J. K.
Galbr:lith, com o título "O !'\ôvo Estado Industrial" (The New Industrial State).
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7, A pobreza do século XX. - Os sociólogos e economistas de renome da
atualidade, entre eles, Balandier no estudo "Sociologia das Regiôes Subde
senvolvidas" (no Tratado de Sociologia, publicado sob a direção de Georges
Gurvitch, Paris, 2 vols., 1958, 1, pág. 336), mostram como o grau de pobreza
tl disparidade entre os países desenvolvidos e subdesenvolvidos tende a crescer
àlnda mais.

l'\ão diminuem as disparidades internadonais, tendem antes a agravar-se.

Escreve Balandier:

"Segundo os serviços estatísticos das I\ações Unidas, os países desen
volvidos não estâo somente muito avançados, mas estão em vias de
ganhar em avanço. A disparidade dos níveis de vida se acentua em
lugar de se apagar. Um só eKemplo o mostra: em 1938, o nível de
vida é 15 vêzes mais elevado nos Estados Unidos do que na tndia;
em 1952, é 35 vêzes mais."

São os dados da XXLa Sessão do Conselho Econômico e Social das ;\'açôes
Unidas.

O mesmo tema foi abordado por Oll1ra au10ridade mundial, GUDTlar Myr
dal, salientando que os países industrializados são os que se estão indnstrialí·
zando mais, ao passo que, em diversos países suhdesenvolvidos, a sua renda
média chegou mesmo a retroceder. Afirma êle, "{jUC, de modo geral, nas úl
tima.~ décadas, as deSigualdades e('onômkas entre os países desenvolvidos c os
~ubdesenvolvidos têm aumentado", como assinala no livro "Teoria Econômica
e Regiões Subdesenvolvidas" (Rio, 1968, pág. 23).

Novos e indestrnttveis exemplos podem ser mencionados; todos os países
da América Latina juntos tem um P!\B de 77 bilhões de dólares, muito inferior
aos 585 bilhões de dólares dos Estados Unidos (ano de 1966).

Qllalqller uma das grandes nações européias (Inglaterra, França, Itália),
i~'Jlaclamente, tem um PNB maior do que o conjunto das nações africanas.

Enquanto istD. a riqueza dos grandes povos industrializados se consolida.
A revista Fortune aHrma que 10 milhões de famílias tinham renda superior a
lO.C80 dólares em 1959, mas que ê~te número ascendeu a 21 mílhões no ano
p<:ssado e ascenderá a 15 milhões em 1975.

Quanto à pirâmide de renda dos EUA, em 1965, eêrca de 25% de suas
tamíiías ganhavam mais de 10.00{) dólares.

Somente nos países desenvolvidos as grandes emprêsas comerciais têm um
gmndc volume de negócios. O último rC'sultado mensurável, em 1966, sóbre
'<37 empresas com volumes de negócios acima de I bilhão de dólan's, só 60 sâo
dos Et:tados Unidos, 12 são alemães, 6 inglr.sas, 3 holandesas, 2 japont'sas, 2
francesas, 1 italiana e 1 suíça.

Na quimica, na eletrônica e na automobilística, as emprêsas que ultra
passam o volume de negócios adma de 3 bilhões a mais são norte-americanas,
à saber: a General Motors com 20.700.000 d6lares, a Ford com 11.500.000
d61.ares, a General Electric com 6.210.000, a Chrysler com 5.300.000, í'l IBM
com 3.570.000, a Westem Electric com 3.360.0Ó0 e a Du Pont de Nemours
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com 3.020. EOO. :\enhuma empresa européia, o que assinala o teclmological
gap entre os Estados Unidos e a Europa.

Estas disparidades internacionais tendem a consolidar-se e não a desapa
recer. Até hoje, os 132 países flue se reuniram na 2,a Conferêncía Mundial
(h~ 1?e~envolvimento, na lndia, não chegaram a um acôrdo sôbre o modo de
ehmlna-Ias.

8. Os neo-malthusianos e a geografia da fome. - i\a atualidade, cresceu
o prestígio de ~falthus. Os neo-malthusianos ganharam fôrça, para assinalar
o drama do crescimento populacional dos países subdesenvolvidos, que é, em
certos pontos, uma am~aça ao seu desenvolvimento.

AOS países suhdesenvolvidos, a população cresce em desproporção com o
atlmento dos meios de suhsistência. Daí uma fome natural, eis que as eco
nomias alimentares não são suficientes para atender a este aumento anual
expressivo da p()pulaç.'io do terceiro mundo, como é chamado o mundo das
regiões ;;uhdesenvolvidas.

A população dos velhos países da Europa permaneceu relativamente es
tável, ou pejo menos, não aumenta senão com um ritmo muito pequeno. O
contrário é o que ocorre nas nações subdesenvolvidas.

De acórdo com os dados divulgados por The Economist, em 1967/68 a
população mundial cresceu com a taxa de 2,5% para a América Latina, 2,5%
no sul da Ásia, 2,2% na Africa, 1,4% no leste asiátíco, 1,3% na URSS, 1,U na
Oceânia, 1% na Europa c na América do !\orte. Vê-se assim que os países
mais industrializados apresentam uma menor taxa de crescimento populacíonal,
,\o passo que nos países agrários e su bdesenvolvidos a taxa do aumento da
população tende a devorar O ritmo do crescimento, se êste não for demasiado
alto e expressivo.

Dai a nccC'ssidade proc:lamada por algumas teorias de limitar esta taxa
natural de crescimento. Mas, se em alguns dt~sses países, a tese pode parecer
útil, como na China, (Ine é um formigueiro humano, em outros é uma ameaça
à segurança nacional. É o caso do Brasil: regiões ainda permanecem ao
abrigo da missão dvHi'l.adora do homem, como a Amazônia, daí a necessidade
de povoá-la, para evitar a cobiça estrangeiru e fnturos conflitos internacionais.

E o que oeorre com a ocupação de terras no Brasil por estrangeiros.
Assim, de acôrdo com os dados da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI),
da qual é He1ator o Deputado Haroldo Veloso, da Câmara dos Deputados,
jú vai a 20. 000. 000 de hectares de terras (} total comprado por estrangeiros
na Amazôn ia, c mais OlltroS 20. 000.000 de hectares foram adquiridos por
grupos externos, de modo disfarçado, com escrituras em nome de nacionais,
para evitar a açií.o das autoridades. O Deputadt> Cabina Kruschevsky, con
siderado o mdhnr do ano pela imprensa baiana, comenta que mais de um
terço das tenas do seu Estado, a Bahia, foram negociadas à margem esquerda
do São Fram.:isco, nas mãos de "poderosos grupos econômicos dos Estados
Unidos". Há assim para certos países, como o Brasil, uma necessidade ime
diata de P()vou~'ào elas suas regiãcs mais distantes, à base do aumento popu
ladonal, como lima medida de segurança nacional.
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~1as a verdade é que a taxa de aumento da população, em k'rmos restritos
de expansão econômica, ameaça o desenvolvimento e gera os conflitos sociais
decorrentes do pauperismo e da fome.

\). As desigualdades internacionais: ricos e pobres. - A temlenda histórica
nos derradeiros anos consiste em que se acenruem as de.~jgualdadcs ('cono
micas e tecnológicas entre os dois lIlundos antagônicos: os desenvolvidos e
os subdesenvolvidos. Acentua-se o teehnological gap, sobretudo com as fn
tuTClS possibilidades indtlstriais dos circuitos integrados, dos computadores-or
denadores e da eletrônica.

Como salienta o articulista Luiz Adulfo Pinheiro.

"o contraste entre a riqueza dos países industrializados c a pobrc7.a
e, muitas vêzes, a miséria aguda dos subdesenvolvidos, talvez seja
o fato mais grave dos tempos atuais."

Como eliminar tal contraste, cOIn suas tendcncias naturais a criar mais
tensões, antes do (111e aliviá-las? O problema foi objeto da Conferencia da
0:1\1.,' para o Desenvolvimento, 'lHe se realizou recentemente em :'\ova De1hi,
na índia.

O economista argentino Raul Prebisch, que dirigiu o secretariado da
Conferencia, e reputado mestre sôbre problemas de desenvolvimento, sugeriu
r1.ivcrsas maneiras de ajuda [('aI aos países subdesenvolvidos.

Do exame teórico das medidas reais de ajuda, observa-se (lHe várias
medidas eficazes podem ser utilizadas, a saher:

a) ajuda direta, com a destinaçilO de aux.í!ios para o desenvolvimento;
b) redução das despesas militares:
c) defesa das matérias-primas e dos minérios;
d) ampliação da rede de exportação;
e) ajuda multilateral de diversos tipos;
f} mecanismo de defesa dos pn>ços da matérias-primas e dos pro

dutos semi-industrializados.

A primeira maneira de diminlliç-'iio de tais disparidades seria a chamada
ajuda externa, mediante a qual os países industrializados destinariam uma
parte do seu P.l':B para esse fim. \1as () conceito de ajuda externa e um
pouco contraditório e poh'>mico. Poderia processar-se como simples doar,.·ão
ou como empréstimo, mas a história dos empréstimos tem sido muito dolorosa
para os países subdesenvolvidos e foi bem relatada em nosso ensaio Capitais
Estrangeiros e Dívida Externa do Brasil (.'irIa Paulo, 19(5).

Outra maneira seria a redução das despesas militares. O orçamento dos
países tanto desenvolvidos quanto subdesenvolvidos, com o perigo da guerra
t~ a sua preparação. é imcllso, l1iio só !lOS pltÍses do ocidente como nos paíst's
socialistas. O orçamento militar dos Estados Unidos é de 77 hilhões de dó
lares (1968), enquanto destinarão l>ste <lno 625 milhões de dólares à Alianr.·n
para o Progresso. S6 de bombardeiros H-52, dispõem eles de 1.000 aeronaves,
custando cada uma 10 milhões de dólares.
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A respeito, escreve Bertrand Russel:

"Consideremos brevemente a natureza do poder dos Estados Unidos.

Três mil e trezelltas bases militares e esquadras de grande mobili
dade, carregando mísseis e bombas nucleares, estão espalhadas por
todo o nosso planeta para proteger a propriedade e o contróle do
capitalismo americano sôbre sessenta por cento dos recursos mundiais.

Sessenta por cento dos recursos do mundo são de propriedade dos
dirigentes de seis por cento da população mundial. A agressividade
dêsse império impõe à humanidade: uma despesa de 140 bilhões df'
dólares por ano ou 16 milhões de dólares por hora. A despesa atual
com armamentos ultrapassa a renda total de todos os países desen
volvidos. Ultrapassa as exportações anuais de tÔdas as mercadorias
do mundo. Ultrapassa a renda nacional da África, da Ásia e da
América Latina. O orçamento militar dos Estados Unidos é de, apro
ximadamente, sessenta bilhões de dólares por ano. Um prOjétil Atlas
custa trinta milhões de dólares, o equívalente ao total de investimentos
para uma fábrica de fertilizantes de nitrogênio com capacidade de
produção de 70.000 toneladas por ano.
Levando estas considerações a têrmos do Reino Unido, para tomar
como exemplo um país pr6spero: um projétil obsoleto equivale a
quatro uníversidades, um TSR equivale a cinco hospitais modernos,
um projétíl disparável do solo vale por cinco tratores."

A terceira maneira é a defesa das matérias-primas e dos minérios. Há
uma tendência permanente à deterioração dos preços dos produtos agrícolas,
das matérias-primas e dos minérios dos países subdesenvolvidos, com uma
tendência antitética para o aumento dos preços dos produtos manufaturados e
dos produtos agrícofas dos países desenvolvidos. Enquanto, por exemplo, no
último decenio 1956-1965, no Brasil, esta nação quadruplicou o volume de
suas exportações para receber quase o mesmo valor em dólares, já os grandes
países produtores do trigo (Estados Unidos, URSS e Canadá) vigiam severa
mente a sna venda, e o nôvo Acôrdo Internacional do Trigo eleva em 20% os
seus preços atuais, a vigorar desde junho de 1968. O mesmo acontece com
os minérios e especialmente na atualidade com os minérios atômicos.

Um cálculo realizado pela Comissão Econômica das Nações Unidas para
a Ásia e o Extremo Oriente mostrou que uma majoração de 5$ sôbre os preços
médios de exportação dos países subdesenvolvidos equivaleria ao influxo anual
dos capitais públicos e privados somados ainda às doações governamentais
efetivadas em favor dos países subdesenvolvidos.

A defesa das matérias-primas é um dos principais pontos de fortaleci~

menta dos países subdesenvolvidos. Os preços das exportações dos seus pro
dutos primarios flutuam com certa inconsistência. os seus preços freqüente~

mente se deterioram.

Entre os anos de 1951-62, a América Latina viu a deterioração dos preços
das suas matérias~primas em cêrca de 12,3 bilhões de d61ares. A ajuda oficial
estrangeira e os investimentos internos não alcançaram 10 bilhões de dólares.
Em contra-partida ainda houve a exportação dos lucros e as remessas dos
royalties.
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A Conferência da ONU para o Desenvolvimento que se realizou em Nova
Delhi foi ainda outra vez um fracasso prático. As medidas teóricas se conhe
cem. A operacionalidade das mesmas é inaplicável. Os representantes dos
países desenvolvidos afinnam francamente que não têm nenhuma culpa pela
flutuação dos preços das matérias-primas. Os Estados Unidos também decla
ram que não assumem responsabilidades por tal deterioração dos preços. Mas
ü fato é ínsofismável.

Em suma, os países subdesenvolvidos devem ambicionar a estabilidade
dos preços das matérias-primas (café, borracha, algodão, minérios etc.), que
exportam, bem como ampliar a venda das suas manufaturas, através de incre
mento da industrialização, tarifas protecionistas para a sua indústria, câmbio
controlado, criação de mercados regionais e outras medidas úteis. Através
da ajuda multilateral de diversos tipos e das medidas de defesa dos preços
das matérias-primas e dos seus produtos industrializados, as nações subde
senvolvidas poderão ter um maior sueesso na sua política nacional de desen
volvimento.

Enfim, é indispensável a ampliação da rede do comércio internacional.
Os desenvolvidos mantém os subdesenvolvidos em um autêntico "mercado
cativo", em que a sua participação se torna cada dia menor.

Apenas 8 grandes nações controlam mais do que 50% do comércio inter
nacional e tendem a ampliá-lo, fortaleçendo ainda mais o mercado cativo. A
estatística abaixo é ilustrativa:

Comércio Mundial - 1967

Exportação X Importação

País

Estados Unidos .
Alemanha Ocidental .
Grã~Bretanha .
França .
Canadá .
Japão , .
Itália , , .
União Soviética , .

Sôbre o total
Mundial

13,85$
9,05$
7,40$
5,50%
5,10%
5,10%
4,25%
4,15%

Mercados novos precisam ser abertos pelos subdesenvolvidos. Segundo
o Banco Central (do Brasil), exp:Jrtamos em 1967 para a URSS mercadorias no
valor de 37 milhões de dólares (ainda pouco em relação ao quantum global)
e importamos o equivalente em 19 milhões.

A ampliação da rêde comercial e a abertura dos mercados novos e impor
tante para o Terceiro Mundo.
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lO. Fome e progresso: ainda os neo-malthusianos. - Quando Malthus
publicou, em fins do século XVIII, o seu conhecido livro intitulado "Um
Ensaio .çôbre o Princípio da População e seus Efeitos sôbre o Melhoramento
Futuro da Socíedadc" (1798), teve repercussão intensa sobre a política e a
economia do seu tempo.

A teoria de Malthus, éomo se sabe, gira sôbre a populaçao. :ele mostra
uma tendencia para o aumento ilimitado da população, embora êstc aumento
encontrasse duas categorias de obstáculos: os represive checks c os preventive
checks. Os obstáculos repressivos seriam as epidemias, as guerras, as inun
daç.·ões, os outros cataclismas sociais com efeitos dizimantes sôbre as popu
]açües. Já os obstáculos preventivos consistiriam na abstenção de relações
.~exuais, seja no matrimônio seja com o casamento tardio, embora o economísta
e sociólogo ingIes não aconselhasse o uso de remédios abortivos on meios
anticoncepcionais.

l'ara !vIalthus a populas-'ão do mundo cresce Jluma progressão geométríca,
t'uja raziío é de 2, mas os meios de subsistenda numa progressão aritmética,
cuja raziío é 2. Segundo Cle, a população de cada povo dobraria de 25 em
25 anos. Mas assim não acontece com a alimentação. O destino da huma
nidade seria trágico: morrer de fome se não fôssem os obstáculos expostos
pelo mesmo.

Postcrionnente, a teoria de Malthus foí abalada em seus fundamentos,
mas tornou-se prestigiada com os neo-malthusíanos, como \Villiam Vogt, em
seu livro Caminho da Sobrevivência (Road to Survival).

Mas se obst'rvou a alta taxa demográfica dos países subdesenvolvidos.
Alguns dêles terão realmente a slIa população duplicada em 25 anos, Os
sociólogos do desenvolvimento emprestam hoje significado "relevante" à teoria
dos malthusianos, como Cunnar Myrdall. };;ste declara: "Há uma realidade
sinistra no problema da população" (op. dt., pág. 178).

Realmente, a produção mundial de alimentos cresceu nos últimos 5 anos
em um pouco mais de 3%, um pouco mais do que o crescimento da população,
que foi de 1,n no período de 1958/1964. ~fas a produção de alimentos,
sobretudo, ere.sceu nos países desenvolvidos; em contrapartida, a fome, a
pobreza e a penúria de alimentos imperam nos subdesenvolvidos.

l\estc mnndo de hoje, de hutura e abundância para nns, de pobreza e
fome para outros, 35 milhões de peswas morrem de fome anualmente e 500
milhôes de crianças se encontram em um estado de fome crônica.

1\'0 periodo de 1934 a H),38 os subdesenvolddos exportaram cêrca de 11
milhões de toneladas de cereais, em 1966 muitos importaram ,'36 milhões,

É conhecido () drama do trigo no Brasil.

A realidade sinistra do problema da população se evidencia e deve estar
na mente dos desenvolvimentistas, a fim de não devorar o crescimento eco
nômico, e pensada ainda em função da conquista dos espaços geográficos da
comunidade, para qlleesta obtenha a sua completa integração.
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A Constituiçõo atual, conforme se infere de seu desdobramento, foi rigoroso no
especificação de prozos certos, aos quais se devem submeter os Podêres estatais,
seus integrantes, outros autoridades que compõem nosso estrutura administrativo
e, ainda, os Estados-membros.

Efetuando um exame, superficial embora, sôbre o texto supremo, sente-se IJ

veracidade da assertiva.

Assim, ° Presidente da República, competente poro decretor a intervenção em
fôdas os hipóteses previstos pela lei suprema, deve submeter o decreto interventivo
à apreciação do Congresso National dentro de cinc.o dias (ort_ 12). As autoridades
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arrecadadoras do impôsto territorial rural contam, no maximo, com trinta diaJ, I=0r:l
entregar aos Municípios os importâncias que lhes pertencerem, entrega esta efetuado
à medido em que forem sendo as mesmas arrecadadas (art. 25, § 2.°). As percentagens
pertinentes aos Fundos de Participação dos Estadas-membros, Distrito Federal e
Municípios serão deferidos a essas entidodes mensalmente, ou seja, de trinta em
trinta dias (art. 26, § 1.0). A Camara e ó Senado têm noventa dias para deliberar
sôbre o pedido de licença que visa a processar criminalmente o congressista, decorridos
os quais o pedido em paUhJ seró drenado poro a ordem do dia, ali ficando por quinze
sessões ordinários consecuti'/os, entendendo-se que (I licença foi concedido, se um
ou outro ramo do Congresso Nacional se omitir. Umo vez arrolados como testemunhas,
os deputodos e senadores devem atender ao convite tudicial, caindo os prerrogativas
processuais que usufruem se se furtarem, sem justa cousa, dentro de trinta dilS
(art. 34, § 2.° e § 5.°). Celebrado um trotado pelo Presidente da República, o Poder
Executivo remetê-lo-á ao Congresso Nacional dentro de quinze dias após sua assinatura,
para que êste órgõo resolvo definitivamente sõbre o mesmo (art. 47, parágrafo único).
A proposto de emendo à Constituição seró discutida e votada pelo Congresso Nacional
dentro de sessenta dias a contar de seu recebimento ou apresentação (art. 51). O
Presidente do Repúblico poderá constranger os prazos dentro dos quais o Congresso
Nacional se há de pronunciar sôbre os proietos de lei de suo autoria. Se o solicitar,
a Câmara terá quarenta e cinco dllls e o Senado Federal igual tempo para efetuar a
aprecioção, a contor do recebimento do projeto. A Câmara, em der di••, apreciará
as emendas do Senado, sendo tidas como aprovados se aquela Casa do Congresso
não exarar seu pronunciamento. Mais do que isto, se o Presidente do República iulgar
urgente a medida, seró competente para solicitar que o Congresso Nacional, em sessão
con/unta, aprecie o projeto em quare.ta dias, não correndo, porém, os prozos em
pauta durante os períodos de recesso congregocionol e não cabendo aquela atuação
presidencial no atinente aos proietos de codificação, mesmo que de iniciativa do
chefe do Executivo (ort. 54 e parágrafos). Havendo delegação legislativa a Comissão
especial, o proieto subirá à sanção presidencial, solvo se. em dez dIas após suo
publicação, um determinado "quorum" da comissão ou de um dos romos do Congresso
Nacional requerer suo votação em plenário (ort. 56). Exarando o Presidente do
Republko um decreto CQm fôrça de lei e publicado o mesmo, em que pese sua vigência
imediata, poderá o Congressc Nacional aprová-lo ou rejeitá-lo, dentro de se15enta dias,
sem direito (l emendo, equi'/olendo seu silêncio à aprovaçõo (art. 58, parógrafo único).
O projeto de lei orçamentário será enviodo à Câmara até tlnco dias antes de começar
o exercicio financeiro seguinte. Não o devolvendo o legislativo dentro de q.ctro
meses para a sançõo, será promulgado como lei. A Câmara dos Deputados dispõe de
sess8lI:ta dias poro votar o projeto de lei orçamentária e, se não cumprir suo atribuição
nesse período, o projeto iró 00 Senado com as emendas aprovados e em sua redação
primitivo. Esse órgão, a seu turno, em trinta dia., pronunciar-se-á. Se não concluir o
revisão no tempo previsto, o projeto tornará à Cllmora, com os emendas aprovados,
subindo à sonçõo, se inexistirem emendas. Havendo-os, a Câmara terá vime dias para



OUTUBRO A DEZEMBRO - 1968 17

deliberar a respeito, tendo-se os mesmos como aprovados, se a órgão em foco silenciar
(art. 68, § L° a § 3.°). As operações de crédito por antecipoçóo do receita serão
liquidadas até trinta dias após o encerramento do exercícIo financeiro (art. 69). O
Tribunal de Contas, entendendo que um contrato deva ser sustado em suo execuçõo,
solicitará essa medida ou outras que entenda necessárias i:J. tutela dos obietlvos legais
- ao Congresso Nacional, que, em trbtta dias, emitirá suo deliberaçõo, considerando-se
a impugnaçâo do Tribunal insubsistente, se o órgão legiferante não se pronuncior
(art. 73, § 6.°). O Presidente do República e o Vice-Presidente deverão tomor posse no
data fixada. 5e nôo assumirem o cargo, solvo motivo de fôrça maior, uma vez decorridos
dez dias após aquela doto, haveró vacôncia declarado pelo Congresso Nacional (art.
78, § 2.°). Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, reaHzor
se-ó eleição, após a abertura da último vogo, realizando-se o pleito trinta dias depois
(ort. 81 l. O Presidente do República, se alvo de "impeachment", veró o processo
arquivado, se se escoarem sessenta dias sem que o Senado Federal conclua o iulga
mento (art. 85, § 2.°). As leis ou resoluções (federais, estaduais ou municipais) que
criem cargos poro os Tribunais Federais e Estaduais, paro o Senado Federal, paro a
Câmara dos Deputados, poro os Assembléias legislativos estaduais e paro as Câmaras
Municipais, essas leis e resoluções serão votados em dois turnos, com intervalo mínimo
de quarenta e oito horcn entre ambos (art. 106, § 2.°). A duraçôo do estado de sítio,
quando decretado por grave perturbação do ordem ou ameaça de suo irrupção, nõo
excederá a $esse.ta dias, prazo a que se cingirá igualmente o prorrogação eventual.
Qualquer que tenha sido, porém, o mot ivo determinante da medida de exceçao (e,
pois, tombém em caso de guerra), o Presidente da República submeterá seu ato ao
Congresso Nacional, iustificando-o, dentro de c;"co dias (art. 153, "coput" e § l.0).
Findo o estado de sitio, o Presidente da República, em trinta dias, enviará mensagem
00 Congresso Nadon 01, justificando os medidos concretamente adotados (art. 155).
A despesa do pessool do Uniõo, Estados-membros e Municípios - que nao poderá
ultrapassar cincoenta por cento dos respectivos receitas correntes - deveró reduzir-se
gradativamente, até atingir aquela percentagem numa dato fixa: 31 de dezembro
de 1970 (ar1. 180). Estabeleceram-se cento e oitenta dias, () partir áa vigência da
Constituição, para que o Poder Executivo remetesse 00 Congresso Nacional projeto
de lei regulando a complementação da mudança, paro o Capital do Uniõo, dos órgãos
federais ainda incrustrados no Estado da Guonabara (art. 183). Finalmente, os Estados
membros tiveram, por determinação constitucional expresso, sessema dias poro refor
mar suas Constituições e adaptá-los, no que coubesse, oos preceitos da lei supremo
federal, devendo atuar com precisa0 naquele período, pois, se não o fizessem, os
preceitos em tela seriam, automàticamente, drenados para o corpo dos Cortas estaduais
(art. 188).

Essa enumeração - meramente exemplificativa - revela a preocupação do
legislador em sublinhar a responsabilidade, afirmando um dos aspectos positivos da
Constituição atual, e em enfatizar o poder central, ajustando-nos aos moldes do
moderno federalismo, em que compeia a idéia da unidade.

Apesar, entretanto, de ter sido minuciosa a respeito - esfabelecendo detalhes
filigranodos, que escapam oos lineamentos gerais característicos dos textos supremos,
mas que defluem, principalmente, do clima social e político em que nos encontramos
imersos -, a Constituição de 1967 foi incompleta em doís relevontes pontos, que nóo
poderiam ter escapado àqueles que a redataram, pelos conseqüências que proietam
sôbre o coletividade.
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o primeiro é pertinente à publicação das leis.

O segundo diz respeito à suspensio da execução das normas inconstitucionais.
assim declaradas por decisão deflniti'Va do Supremo Tribuno! Federei.

-000-

DA PUBLlCAÇAO DAS LEIS - Tôda a elaboração legislativa acha·se previsto no
texto fundamental, como pudemos observor, de modo fragmentário embora, das
remissões acima efetuadas - meramente exemplificativos, insistimos, e nõo exaustivas.

A Constituição estatui prazos precisos, permite suo redução, situa o órgão
legiferante num esquema rígido, tudo com o objetivo de evitar a eternização dos
projetos de lei no Congresso National e de, assim, atendendo os necessidades e
exigências do grupo social, aprimorar, paralelamente, o processo legislativo.

A tramitação dos projetos de lei no Congresso Nacional, portanto, acha·se prevista
no texto integralmente, assim como previsto se encontra o mecanismo peculiar à
emenda constitucional, à delegaçáo legislativa, aos decretos-leis.

Os prazos a que se submete o órgão legiferante são incontornáveis. Incontor
náveis são também os prazos a que se flexiono o Presidente da República, quando
aprecia o proieto de lei que haja passada devidamente pelo Congresso (excluindo-se,
naturalmente, as leis de competência exclusiva dêste órgão estatal, cuia promulgação
se efetua através do Presidente do Senado Federal, sem qualquer interferência do
Executivo), Tem, assim, o Presidente da República dez dias úteis, a contar daquele
em que o recebeu, para sancioná·lo expressamente ou para expressamente vetá-lo.
Se silenciar, ~sse silêncio simbolizará a aquiescência ou sanção tódto. Uma vez vetado
o proieto, o Congresso Nacional, em seu conjunto, apreciá-lo-á. tendo competêncio
para rejeitar o veto, que, em nosso meio, não é absoluto, mas meramente suspensivo.
Efetuando a rejeição, O projeto subira 00 Presidente da República, paro que seja
promulgado. A promulgação efetuar-se-a, obrigatoriamente, em quarenta e oito horal,
por aquela autoridade, ou, de modo sucessivo, no mesmo número de horas, pelo
Presidente do Senado Federal ou pelo Vice·Presidente do Senado.

Garante-se, pois, pela consagração de normas taxativas. o andamento do proieto
de lei oté sua promulgação, que, técnicamente, encerra a elaboração da lei.

A promulgação, entretanto, não lhe defere obrigatoriedade que só surge com
a publicação, de competência privativa do Presidente da República (art. 83, item m.

Embora legislações da Antiguidade, a exemplo da chinesa e da japonêsa, inter
ditassem ao povo o conhecimento das leis, cingindo êsse conhecimento aos magis
trados embora, no Inglaterra, até 1893, se considerasse prescindfvel a publicação
das normas jurídicas, presumindo-se que o povo, através de seus representantes, delas
participara, conhecendo-as devidamente, quando de sua elaboração, embora a publi·
cação da lei digo respeito à suo eficócic em relação ao público; embora, enfim.
sob o ângulo técnico, não integre a essência do lei, os tempos modernos o exigem
e impõem, por motivos de ordem prático. (Cfr" ALCINO PINTO FALCÃO, "Novas
Instituições do Direito Público Brasileiro", 1961, pág. 204).

Essa exigência e essa imposição vêm sendo atendidas pelos nossos textos su
premos, a exemplo da atualidade. Publicaàa a lei, a todos seus preceitos obrigam,
não se podendo alegar sua ignorância.
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A Constituição, entretanto, não firmou nenhum lapso de tempo exato pora o
exercício da competência presidencíol. Assim, eventualmente, por motivos político
partidários, que não consultem os interêsses nacionais, o chefe do Executivo podeni
deixar escoar-se períodos demasiado largos, sem providenciar a publicação do lei,
procrastinando o obrigatoriedade de seus preceitos. Pelo menos quanto aos projetos
oriundos do Congresso Nacional, através de qualquer de suas Cosas. ou dos Tribunais
Federais com jurisdição em todo território nacíonal, a hipótese não é inexequível,
requerendo, pela simples possibilidade de sua formulação, que o texto bóslco - já
afastado do técnico constitucional até aqui utilizada, porque mais minucioso e rígido
quanto 00 estabelecimento de prazos - também tivesse estatuldo o período dentro
do qual, efetuada a pro mulgaçãa de uma lei, a sua publicação devesse ter luga r.
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DA SUSPENSlO DA EXECUÇAO DAS NORMAS INCONSTITUCIONAIS - As regras
iurídicas, embora formalmente válidos, podem lesar a substância do texto funda·
mental, ressentindo-se de inconstitucionalidade.

A conferência de suo constitucionalidade cabe, segundo nosso sistema, qtJe se
embebetJ da inspiração norte-americana, ao Poder Judiciário, através de tôdas as
suas instâncias, devendo êsse Poder, em princípio, paro pronunciar-se, ser devida
mente provocado, através do litígio, do caso concreto, trazido ao juiz singular ou à
barro dos Tribunais.

~sse pronunc1amenta, dependente bàsicamente do coso concreto, verificou-se em
nosso meio até 1946. A Constituição dessa doto modificou o panorama, traçando o
caminho seguido pela lei supremo da atualidade, embora com sensíveis modificações.
Assim, se houver normas jurídicas ou atos do Estado-membro (mesmo que noo te·
nham caráter de juridic1dade) que ofendam principias peculiares ao regime, fazendo
periclitar a hannonia federativo, o Procurador Geral do República representará junto
ao Supremo Tribunal federal. Se êste der provimento à representação, fornecerá o
embasamento à suspensão do ato impugnado ou à intervenção federal, uma e outra
medidas, no atualidade, de competência do Presidente da República.

Em 1967, porém, criou-se oinda algo mais, o ação constitutivo negativo por
inconstitucionalidade, "in abstracto", O Supremo Tribunal Federal, mediante sua com·
petêncio originário, processa e julga a representação do Procurador Geral da Repú
blica, por inconstitucionalidade de lei ou oto normativo federal ou estadual.

Nos cosas permissivos da intervenção federal, objetivamente, há maior amplitude,
eis que o Procurador Gerol representa quanto a regras jurídicas e o atos que nõo
consistam em edicção de regras jurídicas. No coso de açõo constitutiva negativa por
inconstitucionalidade, subjetivamente; a amplitude é maior, pois o que esta perde em
objetividade (escapando-lhe os atos que se nôo subsumam no conceito de regros
jurídicas) ganha no plano subjetivo, aborcando leis e atos normativos não só estoduais
mas também federais. (Cfr., PONTES DE MIRANDA, "Comentórios à Constituição de
1967". 1967, tomo IV, piJg. 41).

AProcuradoria Geral da República, que exercita suo competência e, paralelamente,
um dever constitucional. 00 quol nôo se deve furtar, em suo condição de órgão da
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União, aquela Procuradoria, face à orientação do texto fundamental. tera uma so
brecarga de trabalho, do qual nossa mais alta Tribunal será também repositório.

Consoante acentua ALCINO DE PAULA SAlAZAR, "impõe-se à Procuradoria-Gerol
da República, nõo jó o contrôle eventual ou episódico da constitucionalidade, mas o
iniciativa sistemótico e uniforme que envolve a necessidade do e){arne do abundante
e volumosa massa de leis e decretos no plano federal e no de tõdas as unidades
federadas". (Omissis) "O princípio é sem dúvida salutar e bem inspirado, pois visa a
assegurar a observância uniforme das normas e dos princípios constitucionais em
tõda a vasta e diversificada órea da Federação. A dificuldade está agora em adaptar
os antigos órgãos à função ampliada". ("O Poder Judiciário na Constituição de 1967",
in "Estudas sõbre a Constituição de 1967", 1967, pág. 104).

Sob o regime atual, portanto, a declaração de inconstitucionalidade pode ter lugar:

a-> quando o Poder Judiciário, no quadro cotidiano, em que se equacio
nam os problemas atinentes aos direitos subjetivos e à sua defeso, se
pronuncio ante o caso concreto que lhe é submetido, apreciando a lei
ou oto do Poder Público;

fll quol\do o Supremo Tribunal Federal dá provimento à representoção do
Procurador-Gerol do República, decorrente de lesões oos princípios
básicos do regime e à harmonía peculiar ao Estado federal;

c:) quando, através de ação constítutiva negativa por inconstitucionalidade,
"in abstractolJ

, ti Supremo Tribunal Federal processo e fulgo a represen
tação do ProcuradfJr-Geral da Republica por inconstitucionalidade de
lei ou ato normativo (tanto da esfera federal. como da estadual).

No hipótese ai o Poder Judiciário, através de qualquer de suas parcelas, 00

pronunciar-se sõbre assuntos de inconstitucionalidade, profere decisões que infletem
tão só "in casu", não apresentando eficócio desconstitutivo. A lei de ixo de ter apli
cação ao caso "sub judice", podendo ser futuramente invocodo e, mesmo, de modo
eventual embora (dada a influência da iurisprudência dos órgãos judicantes supe
riores) ser aplicada. Observe-se, porém, que essa restrição, pertinente à inoplícabi
lidade do lei inconstitucional apenas ao coso concreto, não se efetuará, como veremos
mais detidamente opôs, desde que existo decisõo definitivo sôbre suo inconstitucio
nalidade (ou sejo, decisão que n(io comporte o interposição de mois nenhum recurso,
tendo pôsto, peremptõriamente, ponto final no controvérsia), prolatada pelo Supremo
Tribunol Federal.

No hillótese b. o Sup remo Tribu nol Federa I aprecia a representoção do Procu
rador-Gerai do República como "questão prévia", proferindo um julgamento cujo
eficácia se dilato no tempo, não se revestindo, preponderantemente, de eficácia des
constitutivo. O pronunciamento do Supremo não suspende o eficócia da Constituição
estadual, da lei, decreto ou outro ato legislativo, executivo ou judiciário do Estado
membro. Quem a suspende é o Presidente do República, se Q medida fôr suficiente
paro restabelecer a normalidade, desencadeando, porém, a intervenção, se a norma.;
dade não puder ser refeito por aquela via.

Na hipótese t, hó a ação de representação (açõo constitutivo negotivo). Seus
pressupostos são os mesmos pertinentes à intervenção federal por infringência dos
princípios constitucionais que formam o ceme do regime {lei n.O 4.377, de 10 de
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junho de 1964). No entanto, diferentemente do que sucede em se verificando a
hipótese b. quando se aprecia a problema de inconst itucianolidocle "in obstrocto", o
decisôo do Supremo Tribunal Federa! se acha sublinhada por eficócia desconstitutiva
preponderante.

-000-

A partir de 1934, nossas Constitui~ões têm estabelecido que, havendo decisõo
definitiva do Supremo Tribunal Federal sôbre inconstitucionalidade, cabe 00 Senado
Federal suspender o execução, no todo ou em parte, da leí ou do decreto atingidos
por aquela suspensão.

Conforme acentua TEM1STOClES CAVALCANTI. "a intervenção do Senado visa,
antes de tudo, expurgar do corpo de leis e decretos aquêles preceitos que nôo podem
ser aplicados por terem sido fulminados pelo Supremo Tribunal federa!". (Omisslsl
"A disposição constitucional coíbe um pouco a flexjbilidade das interpretaçôes judi
ciais, mas permite maior coerência e uniformidade no interpretação e aplicaçôo dos
textos". (NA Constituiçõo Federa! comentado", 1948, valo ll, pág. 12l).

Suspenso o lei, a mesmo nõo pode voltar a atuor no plano dos realidades jurí
dicas. No instante em que foi suspenso, ensino PONTES, deixou de ter existência. Se
inexiste, nõo incide.

Com o suspensõo, perde suo exeçutoriedade, o que subtrai o possibilidade de,
através de alteração de iurisprudência, vir aquêle Tribunol a reconhecer suo consti
tucionalidade, pois que lei suspensa não poáe entrar em vigor, totolmente destituído
que se encontra de fôrço executório.

A suspensõo do execução do lei (ou do decreto), pois, emanado do Senado fe
deral, é que lhe corta a eficácia.

Rigorosamente, êsse órgõo do Poder legislativo não esta flexionado Q determi
naçõo, no sentido de que, se nõo efetuo a suspensão durante largos períodos, foce à
suo estrutura colegiada, nenhuma sanção sôbre ele incidira.

No entanto, em consonância com nossa melhor doutrino, o Senado não exerce
uma faculdade, mos um dever. ALCINO PINTO FALCÃO frisa que, atuando atravês
daquela competência, o romo olto do Congresso Nacional exercito um encargo tOns·
titucional (Cfr. op. cit., póg. 192). PONTES DE MIRANDA assevero que, sempre que
o Supremo Tribunal Federal se tenho pronunciado pela inconstitucionalidade dos
preceitos referidos no texto, prolatando decisão definitivo, "incumbe 00 Senado fe
deral suspender-lhe a execuçõo, no todo ou em parte, conforme o matéria atingido".
(Op. cit., tomo I/l, pógs. 85-87). ALFREDO BUZAID, finalmente, acentuo, de modo
categórico - "Uma vez concorrendo todos os requisitos legois, o Senado niio pode
reeusar Q suspensão". ("Do açõo direta de declaração de inconstitucionalidade no Di
reito Brasileiro", 1957, póg. 89). Cobe·lhe, em verdade, de acôrdo com sua lição,
examinar o julgado do ponto de vista substancial e formoL pois, se nõo usufruísse
dessa prerrogativa, se transformaria em simples cartório de registro de inconstitu
cionalidade. (ctr., op. cit., pág. 89).

As leis ou decretos suspensiveis pelo Senado Federal - órgão de ingerência no
equilíbrio federativo - podem provir dos setôres estadual, distrital, territorial ou
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municipal. A assertiva de PONTES DE MIRANDA é, a l"!speito, concludente - "Os
pressupostos são apenas o de se trator de regra jurídica e o de haver o Supremo Tri
bunal Federal julgado, por decisão definitiva, inconstitucional". (Op. cit., tomo 1Il,
pág. 87).

Ao Senado Federal. pois, compete, v.g., suspender o execução de umo lei estadual,
cabendo, porém, sua revogação ao próprio órgão de que emanou, Ol) seja, à Assem
bléia legislativa. Se houver sido ferido um ditame constitucional do Estado-membro,
ainda a Assembléia legislativa ardinória, através do poder reformador, seguindo o
rito peculiar à emendo constitucional, teró condições para alterar o texto supremo
estadual, eliminando a parte atingida pela suspensão.

-000-

A Constituição de 1967, porém, que desceu a detolhes na determinação dos pra·
zos, não considerou como matéria constitucional o estabelecimento de um lapso de
tempo preciso em que, ex.arada a decisão definitivo pelo Supremo Tribunal Federal,
o Senado Federal devesse otuar, suspendendo o execução do preceito incGnstitucional.

As normas ordinárias relativos ao assunto, como, v.g., os dispositivos do Regi
mento Interno do Senado Federal, atinentes à fixação de prazos, genericamente
estatuídos, mas aplicáveis ao Capítulo IV, que verso sôbre a "suspensão do vigência
de lei inconstitucional", todos êsses preceitos não compensam, pelo suo posição hie
ràrquicamente inferior ante o texto supremo, bem como pela flutuação que os pode
caracterizor, dado sua natureza, a omissõo da Constituição.

Sob éste ângulo, a lei fundumenta\ fugiu o sistemática obedecida quanto o outras
matérias, algumas de relevôndo senSivelmente menor, não se compadecendo, assim,
com as finalidades a que vísu, de modo especifico, o art. 45, item IV.

Considerando a existência de decisão definitivo de inconstitucionalidade, prola
tada pelo Supremo Tribunal Federal, Q própria Constituiçõo - uma vez que se en·
contra sob Q tônico de prOZGS toxativamente fixados - deveria ter estatuído um
número "x" de dias, poro que o Senado se pronunciasse, após o conhecimento da
quela decisão (o Qual se efetua por comunicação do Presidente do próprio Tribunal;
por representação do Procurador Geral da República, de qualquer autoridade, de
qualquer interessado no decisão; por proleto de resolução, de iniciativa do Comissão
de Constituição e Justiça ou de qualquer Senador). Correlatamente, para evitar·se a
inoperosidade do preceito que, apesar de adquirir nova relevância por aquela dispo
sição expressa, se descumpridQ, não ocorretoria sanção ao órgão, pelo suo formação
colegiada. seria positiva a regra que acrescentasse (à semelhança de outras, consa
gradas pelo Constituição): decorrido êsse número "x" de dias sem pronunciamento do
Senado Federal, considerar-se-á suspensa a execuçõo da lei.

Com essas determinações cristalizadas no texto supremo ... pela suo presumido
estabilidade e pelo nível superior que ocupa, nos quadros legislativos nacionais -,
prestigiar·se-ia, de modo mais acentuado, aquêle excelso Tribunal, dondo-se, em tempo
hábil, o seu pronunciamento, eficácia "erga omnes", com a vantagem paralelo de
imprimir-se mais harmonia e segurança às nossas vivências juridicas, eis que, também
sob êsfe enfoque, se encontrariam sob a tutelo da letra constitucional.
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1 - INTRODUÇÃO

1.1 - O que é o Parlamento Latino-Americano

Invocando a necessidade de se caminhar para a integração da América
Latina e a figura daqueles que quiseram consolidar e enriquecer a América,
através de sua união, vários parlamentares ml americanos atenderam ao chama
mento do Congresso do Perú, em dezembro de 1964, para estabelecerem as
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bases do Parlamento Latino-Americano (1), um organismo comunitário a ser
composto pelos Parlamentos da América-Latina.

A Assembléia Constitutiva do nôvo órgão se rcuniu em Lima, de 7 a 11
de dezembro de 1964, com a presença de 160 parlamentares de 13 países
latino-americanos (Argentina, Brasil, Colômbia, Costa Rica, Chile, EI Salvador,
Guatemala, Nicarágua, Panamá, Paraguai, l'eru, Uruguai e Venezuela).

As bases da constituição dêste organismo e a sua essência filosófica constam
da "Declaração de Lima" e podem ser assim resumidas;

a) a integração da América Latina, garantida por uma antiga fraterni
dade, é um processo histórico cuja realização se mostra indispensá
vel para assegurar a liberdade de nossos povos, seu desenvolvi
mento econômico e social, a elevação do nível de vida de seus
habitantes e a presença, no mundo, de uma grande comunidade
de nações;

b) como representantes da vontade popular, os parlamentares da
América Latina (2) devem concorrer para o êxito da integração
ah"avés da mobilização da opinião pública, propondo e propicíando,
em cada país, as leis e reformas que democràticamente conduzam à
sua realização;

c) o PLA será a instituição democrática, de caráter permanente, rcprc
presentativa de tÔdas as tendências políticas existentes, encarregada
de promover, lmrmonizar e canalizar o movimento rumo à inte~

gração;

d) o PLA deve promover, através de procedimentos constitucionais, a
formação de 6rgãos especiais de funcionamento regular, bem como
os de índole jurisdicional e os de tipo econômico e de cooperação,
guc uniformizem os pontos de vista da AL frente ao mundo e plas
tifiquem seu desenvolvimento;

e) o PLA afirma a sua fé na vigência detiva da demoL'racia e rechaça
tôda forma imperialista, ditatorial, colonialista c oligárquica de
governo;

f) () PLA é a cristalização de intcnções já existentes no sentido de que
os povos da AL já compreendem que a sua unidade haverá de ser
fecunda e positiva para o seu desenvolvimento nos níveis econômi
co, cnltural, polítieo c social.

1.2 - A Constituição do órgão

O PLA é um organismo permanente, unicameral, constituído de represen
tantes dos Parlamentos dos países latino-americanos, desde que eleitos por sufrá
gio popular, qualquer que seja a slla posição ideológica, devendo as delegações
refletir a proporção dos partidos de cada país.

1 .3 - Sua composição

Cada Parlamento-membro tem uma representação comum e igualitária, com
f) máximo de 16 membros cada uma.

O) - Dllqul por diante mencionado pela sigla PLA
(2) - DaqUi por diante mencionada pela Sigla AL
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Há, entretanto" no Estatuto) uma disposição original: o máximo de votos
de cada delegação é de 12, de modo que os representantes de uma clelegação
que excedam êste númerO não têm voto.

Por outro lado, para atender às delegações que tenham representação
menor de 12, fixou-se o direito de acumular votos, no máximo de 3 por repre
~entante. Esta disposição garante a uma pequena representação de 4 memoros
expressar-se com o máximo de votos pennitido.

1.4 - Quorum

Pelo art. 8.° do Estatuto, as decisões serão tomadas por maioria simples,
salvo para admissão de novos membros e para reforma estatutária, casos em
que se exige quorum especial.

Também quando se trata de pronunciamento a respeito de um Parlamen
to, de um Govêrno ou de um organismo internacional, são necessários 2/3 dos
Parlamentos-membros, não só para a reunião como para o resultado da votação.
O mesmo quorum é exigido para censurar ou remover autoridades do PLA.

1.5 - Aspectos jurídicos

Sustenta o delegado argentino Camilo Murniajurria que, se a origem do
poder constituinte está nos povos da América, os parlamentares que os repre
sentam, como seus mandatários, estão em condições de dispôr sôbre o esta·
tuto fundamental do PLA.

Como se ve, êsse pronunciamento defende a extensão dos mandatos confe
ridos nos legislativos nacionais a uma área maior, no sentido de aglutinação
dos trabalhos legislativos no âmbito latino-americano.

O PLA é um órgão comunitário dos legislativos latino-americanos, buscan
do, em primeiro plano, a solução para os problemas comuns dos países da área
e, como meta final, a sua integração.

Não tem, entretanto, poder de fazer leis, mas apenas recomendações, aI~

mas de ordem legislativa (que devem ser apreciadas pelos Parlamentos de cada
país), ou de ordem puramente programática ou mesmo executiva (que devem
ser sugeridas ao Poder Executivo de cada país, para aceitação ou não).

Tem, assim, um direito de reunião, de associação, de colaboração, de reso
lução, mas esta última sempre em forma de recomendação, até que a integra
ção, quando admitida pelos países do organismo, permita as leis latino-ame
ricanas.

E: um órgão internacional de or~anização,constituição e participação volun
tárias cuja fôrça depende do prestigio e do respeito que os participantes lhe
devotam.

2 - AS PRIMEIRAS RECOMENDAÇÕES
Na assembléia constitutiva foram feitas as seguintes primeiras recomen

dações:
a) aos partidos políticos latino-americanos, qualquer que seja a sua

posição ideológica: que incorporem, como ponto básico de seus
programas, plataformas ou planos de govêrno, a tese da integração
da AL;



OUTUBRO A DEZEMBRO - 1968 27

b) às Universidades: a criação de cátedras e institutos encarregados
de estudar o processo de integração em seus aspectos econômico,
social, político, cultural e histórico;

c) às organizações de trabalhadores, empresários, técnicos ou profis
sionais: que dêem relêvo às informações de caráter integrativista;

d) deve ser criada uma Côrte Internacional de Justiça Latino-Ame
ricana;

e) deve ser estabelecida a nacionalidade latino-americana a fim de
facilitar a unidade política de nossos povos;

f) devem ser proscritas as expericncias nucleares nas costas da AL;
g) deve ser esrndada a limitação das aquisições de aDnamento às

necessidades mínimas da defesa de cada país, visando deter a cor
rida annamentista e reservar recursos para os planos de promoção
econômica sem que tal limitação signifique o abandono aa defesa
continental;

h) deve ser fortalecido o programa mundial de alimento das Nações
Unidas e da FAO;

i) deve ser ressaltado o prejuízo que causam, aos países em desenvol
vimento, as produções anti-econàmícas dos países subdesenvolvidos;
deve ser estabelecida uma fórmula financeira que permita, aos paí
ses em desenvolvimento, colocar seus produtos básicos em igualda~

des de condições com os países desenvolvidos; os países industriali
zados devem proporcionar um tratamento justo aos preços básicos
da AL, evitando-se a sua deterioração;

j) os governos da AL devem cumprir a Carta de Punta Del Leste,
executando a reforma agrária segundo a realidade e a peculiaridade
de cada país, mas compreendendo profundas mudanças na posse da
terra, de acÔrdo com as leis nacionais, o direito à assistencia técnica
e às obras de infra-estrutura indispensáveis à segurança dos merca
dos, recomendando-se a criação de um organismo latino-americano
que cuide da diversificação da produção agrícola e da obtenção de
créditos junto a organismos internacionais para atender àquele
programa;

k) deve ser negociado um nôvo tratado sôbre o regime do Canal do
Panamá;

I) deve ser contestada a polítíca adotada pelo Congresso dos Estados
Unidos da América com referência às importações de café, açúcar
c outros produtos básicm, a qual está em desannonia com a Carta
de Punta Del Leste;

m) recomenda-se à. OEA o preparo de um projeto de legislação coope~

rativista latino-americano;
n) recomenda-se aos Parlamento.<; latino-americanos a criação de comis

sões especiais de integração econômica;
o) no plano cultural, recomenda-se o incentivo dos planos de ensino

latino~americanosem todos os seus níveis, adotando-se as providên
cias que permitam tal realização (intercâmbio de experiências
educativas, livre circulação de livros, revistas e periódicos, preparo
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de professôres especializados; implantação de uma Dava concepção
educativa; fundação da Universidade Latino-Americana de Pós
Graduação, como base da Universidade Latino-Americana; criação
da Biblioteca Latino-Americana de Grandes Autores; luta contra o
analfabetismo, em termos latino-americanos; criação de organismos
de integração latino-americana; criação de organismos de informa
ção latino-americana).

3 - I ASSEMBL:€IA ORDINARIA (com aprovação do Estatuto) (Lima, Perú,
14 a 18 de julho de 1965)

Precedida de uma reunião realizada em Buenos Aires de 7 a 11 de junho, sob
os auspícios do Congresso Argentino (para discutir os anteprojetos do Estatuto,
do Regulamento e o próprio orçamento), realizou-se esta I Assembléia Ordiná
ria com a admissão de um nôvo membro, Honduras, aumentando, assim, para 14
os Parlamentos-membros.

Foi, então, aprovado o Estatuto onde se afirmam os propósitos do PLA,
assim resumidos: a) promover a integração política, social, econômica e cultural
dos povos latino-americanos; b) sustentar o pleno império da liberdade, da justi
ça social e o exercício efetivo da democracia representativa; c) velar pelo respei
tO absoluto dos direitos humanos; d) fomentar o desenvolvimento íntegral da
comunidade latino-americana; e) lutar para supressão de tôda forma de colonia~

lismo na AL; f) combater a ação imperialista na AL; g} contribuir para a afinna
ção da paz, da ordem jurídica e da segurança internacionais.

O Parlamento tem um Secretárío-Geral, que, juntamente com o Presidente
e os 5 Vice-Presidentes, compõem a Junta Diretora, esta a maior autoridade do
PLA, com mandato de 1 ano, havendo os cargos de Secretário Substituto e Se
cretários Regionais.

A sede do PLA foi fixada, pelo Estatuto, em Lima, Perú.

Scus idiomas oficiais são o Espanhol e o Português.

Há 4 Comissões Permanentes: de Integração Política, de Integração Econô
mica c Social, de Integração Cultural e Educação; de Coordenação Legislativa,
Estatuto e Regulamento.

A obrigaçao financei.ra de cada Parlamento-membro foi fixada em 5.000
dólares anuais.

!'\esta I Assembléia Ordinária foram feitas novas recomendações, e tomadas
decisões (sob a forma de moções) das quais destacamos as seguintes:

a) convocando aquêles países onde se pratiquem discriminações de
qualquer índole contra os direitos humanos, para fazê-las cessar e
para permitirem às minorias o exercício de seus direitos;

b) criando o Pavilhão Latino-Americano, que deve ficar postado nas
sedes dos Parlamentos-membros junto ao Pavilhão Nacional;

c) recomendando a criação de uma Comissão Especial composta de
representantes de todos os Parlamentos latino-americanos, para o
estudo dos problemas de integração econômica, devendo ser exami
nados os antecedentes do Mercado Comum Centro Americano, da
ALALC e do documento preparado por economistas, denominado
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"Proposta para a criação de um :\íercado Comum Latino-Ameri
cano";

d) recomendando que os govêrnos latino-americanos adotem uma me
dida coordenadora de estímulo e proteção em favor de suas respec
tivas frotas mercantes, estudando-se a constituição de uma frota
mercante latino-americana;

e) recomendando a ultimação da estrada panamericana, para o que se
solícita o concurso efetivo e decisívo do Banco Interamericano de
Desenvolvimento;

f) recomendando o estabelecimento de uma cadeia radiofônica latino
americana;

g) atendendo à recomendação feita em 1964, criar a Comissâo Cultural
para a América Latina com o fim de: 1.0) coordenar, dirigir e promo
ver atividades e instituições culturais de âmbito Iatino-amerícano;
2.°) pôr em funcionamento a Universídade Latino-Americana de
Pós-Graduação; 3.°) realizar a coordenação de ensino de História
Latino-Americana com um sentido íntegracionista;

h) recomendando que os Estados latino-americanos realizem acôrdos
e convênios com os Estados vizinhos quanto ao regime jurídico do
mar.

4 - .fiIVlDADES DO PARLAMENTO LATINO·AMERICANO NO INTERS·
nelo ENTRE A I E A II ASSEMBLÉIAS ORDINÁRIAS

4.1 - Reunião da Junta Diretora em outubro de 1965 (Santiago, Chile)

A Junta Diretora reuniu-se no Chile em outubro de 1965 para aprecíar a
Resolução n.o 560 da Câmara dos Representantes dos EE. UU. da América
que ~dmitiu a !n!ervenção l1I~ilateral e ~rmada em países da AL tendo emitido
uma Ceclaraçao onde, em smtese, se dJsse:

a) que se condenava categoril'a.m(~ntea mencionada Resolução n.o 560;
b) que aquela resolução transgride o art. 15 da Carta da OEA (que

proíbe a intervenção em assuntos internos de outros países e espe
cialmente a intervenção armada), o art. 17 da mesma Carta (que
proíbe tôda medida de fôrça, qualquer que seja () motivo), o art.
1.° do Tratado lnteramericano de Assistência Recíproca (pelo qual
os Estados americanos se obrigam a não recorrer ao uso da fôrça
em suas relações internacionais);

c) que a resolução em causa ó um grande retrocesso nas relações
hemisféricas e revela ume profunda crise no sistema regional;

d) ante o ocorrido, formula um apêlo aos governos para que mante
nham uma firme posição de manutenção das garantias que estão
contidas na organização jurídica do hemisfério e convida os povos
da AL e as suas organizaç'ôes políticas, sindicais e culturais a
mobilizarem-se para garantia de snas liberdades, bem como alerta
os Parlamentos para que fiquem atentos à defesa dêsses princípios;

e) que dá ciência ao Congresso dos EE. UU. da América do caráter
negativo e das sérias conseqüências da atitude tomada e declara-se
disposta a defender a justiça da causa latino-americana ante a opi-
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mao pública continental e mundial e a sustentá-la, em diálogo
franco, com os próprios legisladores daquêle país.

~a mesma reunião, a Junta decidiu estudar um plano de reforma da OEA
que incorpore como um de seus fundamentos esssenciais a integração da AL.

4.2 - Reunião da Junta Diretora em novembro de 1965 (Buenos Aires,
Argentina) .

Esta reuniiio se fêz com a assistência dos Secretários Regionais e dos mem
bros da Comissã.o de Integração Política" tendo sido formulada uma declaração
onde, em resumo, se dispôs:

a) a experiência do funcionamento do sistema regional americano e
as transgressões da Carta de Bogotá, bem como a presença de
novas realidades de ordem política, econômica e social no âmbito
hemisférico, impondo a necessidade de modernizar o sistema regio
nal americano, tomam indispensável convocar uma Conferência
lnteramericana Extraordinária para modificar a Carta da OEA;

b) a reforma do sistema regional exige, para estabelecer relações equi
libradas e justas entre os EE. UU. da América e os países laUno
americanos, a integração econômica e social, política e cultural da
AL, cancelando-se qualquer hegemOnia no seio da org,*ação,
devendo os órgãos interamericanos de cooperação econÓmica e so
cial promoverem prioritàriamente a integração latino-americana;

c) a existência do sistema interamericano é inconcebível sem o exer
cido autentíco da democracia representativa, razão pela qual a
reforma da Carta da OEA deve tomar impossível a presença de
governos não democráticos no sistema;

d) deve-se criar um organismo de consulta, obrigatório para os Esta
dos-membros, que estabeleça condições precisas para outorgar, ou
não, o reconhecimento dos governos de fato, eXigindo-se como con
dições fundamentais para o reconhecimento de tais governos, a
realização de eleições em prazo curto e improrrogável, com a pre
sença de observadores da organização e o respeito aos direitos
humanos;

e) deve instalar-se a Córte ou Tribunal Interamericano, permitindo o
recurso de particulares ou organizações, para denunciar a violação
das garantias estabelecidas na Declaração Universal dos Direitos
Humanos com a faculdade de recomendar sanções efeti.vas;

f) deve ser instrumentalizada a justa assistência econômica dos Estados
desenvolvidos aos em desenvolvimento, assim como deve ser obtido
o compromisso dêstes de promoverem as reformas estruturais que
tornem fecunda aquela cofaboração;

g) o PLA e os organismos parlamentares de outros paises do continente
devem ser reconhecidos como entidades consultivas do Conselho da
OEA, de modo que ao pensamento dos governos seja adicionada a
orientação de mandatários populares;

h) a reforma deve assegurar a autodetenninação democrática, a repul
sa a qualquer intervenção unilateral, a garantia rontra o totalitaris-
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mo, a aplicação integral dos mecanismos de defesa criados pelo
Tratado Interamericano de Assistência Recíproca;

i) é de desejar que Canadá, Jamaica, Trinidad~Tobago,bem como tôda
nação democrática e soberana que se constitua no continente venha
a ingressar na Organização;

j} a QEA deve ser reestrutumda para alcançar maior dinamismo, evi
tando-se duplicação de esforços, mantendo-se em maior contato
com a opinião p'ública continental e cancelando-se todos os vestí
gios de uma pohtica tutelar definitivamente expungida pela história.

4 ,3 - Reunião da Comissão Permanente de Integração Cultural, em abril de
1966 (São José, Costa Rica)

Nesta reunião foi elaborado um documento (que veio a servir de base para
os acôrdos apreciados na II Assembléia Ordinária de Montevidéu), onde, em
síntese, foram feitas estas recomendações:

a) a formulação de um tratado interamericano para o estabelecimento
de um organismo de promoção e estímulo à integração cultural e
educativa da AL que se chamaria Comunidade CulhJral Latino
Americana, e deveria ser constituída por delegados do PLA, do Po
der Executivo de cada país c das instituições representativas da
cultura latino-americana;

b) o estabelecimento, em cada país, de um organismo permanente e
de caráter consultivo e assessorial em matéria educativa e cultural,
integrado por representantes do Parlamento, do Poder Executivo
e das mais altas instituições educativas e da cultura;

c) o concurso dos governos da AL ao desenvolvimento da campanha
da alfabetização iniciada pela UNESCO;

d) o aumento de esforços para a criação da Universidade Latino-Ame
rícana;

e) a coordenação de trabalhos de extensão cultural em estreito contato
com a união de universidades latino-americanas;

f} a alfabetização da população aborígene em suas línguas aut6ctonas
e na língua oficial nacional.

4 .4 - Reunião da Comissão Permanente de Integração Eronômica e Social, em
maio de 1966 (Caracas, Venezuela)

Também preparando elementos para a reunião de Montevidéu, a Comissão
recomendou, em síntese:

a) urgência no processo da integração econômica e social, com atenção
no Mercado Comum Latino-Americano, na coordenação dos progra
mas através da ALALC e da SIECA e no fortalecimento do Merca
do Comum Latino-Americano;

b) canalização da assistência técnica e financeira internacional através
dos organismos latino-americanos;

c) urgência na criação da Comissão Especial de Integração Econô
mica;
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d, que a política geral de assistência técnica e financeira seja multila
teral e só excepcionalmente concedida de Estado para Estado, evi~

tando-se o risco que pode envolver os convênios bilaterais;
e) um tratado interamericano que institua a comunidade econômica

da AL.

4.5 - Reunião da Junta Diretora, em junho de 1966 (Lima, Perú)

Ante as al1reensões decorrentes das noticias sôbre experiencias nucleares no
Pacífico Sul, divulgadas pelo governo da França, convocou-se esta reunião com
o caráter de "mgente" da qual resultou a Declaração de 2/6/66 onde se dispôs,
em resumo:

a) a formulação de um protesto ante o anúncio daquelas provas
nucleares;

b) a reiteração da condenação contra qualquer experiência com armas
nucleares;

c) propor, no Plenário do PLA, a convocaçào de uma conferencia
parlamentar do Pacífico, destinada a evitar que o Oceano se trans
forme em uma zona experimental atômica e a obter a de.~nucleari.

zação dos mares que circundam a AL;
d) transmitir a declaração à Assembléia Nacional e ao Senado da Fran

ça, à Organizaçào das !-.""ações Unidas e, em especial, à sua Comissão
Intemadonal de Energia Atômica, à OEA, ao Parlamento Europeu
e aos Parlamentos-membros.

5 - 11 ASSEMBLt::IA ORDINÁRIA, EM ABRIL DE 1967 (Montevidéu,
Uruguai)

Com a presença de 14 países representados por 131 delegados e côrca de
20 observadores, reuniu-se esta Assembleia, tendo trabalhado as 4 Comissões
Permanentes e o Plenário, confirmando tôdas as recomendações das reuniões
anteriores e ainda solicitando destaque rara a fundação, organização e funcio
namento de um grande Museu da Cultura Latino-Americana e a criação de um
Ct"ntro Latino-Americano de Informações e Investigações Científicas e Tecnoló
gicas.

Ao final da Assembléia foram eleitos os novos dirigentes do PLA, tendo sido
eSl'olhido para Presidente o Deputado brasileiro Ulysses Guimarães e recondu
zido o Secretário-Geral, Deputado Andrés Townsend Ezcurra.

Foi, então, escolhida a cidade de Brasília como sede da III Assembléia
Ordinária.

6 - ATIVIDADES INTEGRADORAS JÁ RECONHECIDAS E PRONUNCIA
MENTOS FEITOS SOBRE A INTEGRAÇÃO EM 1967

O então Presidente do PLA Deputado Ulysses Guimarães, no discurso
pronunciado por ocasião da 11 Assembléia Ordinária, citou êstes fatos, demons
trativos de que a integração é uma idéia já em execução:

a) a Constituição do Uruguai estabelece o princípio da integração eco
nômica e social dos Estados latino-americanos;

b) no Mercado Comum Centro-Americano o comércio exterior cresceu
mais de 300% nos últimos 5 anos;
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c) começam a ser executados projetos de união física, de que é exem
plo a Estrada da Selva, que vaí transformar tôda uma região da
América do Sul;

d) os planos de desenvolvimento integrado da Bacia do Prata atende
rão a uma superfíde superior a 3 milhões de km2, abrangendD 5
países;

e} quanto à ALALC, apesar das dificuldades naturais decorrentes de
diferentes pontos de vista, é de se notar (jue, em 5 anos de funcio
namento, ° comércio global entre os membros da Associação alcan
çou mais do dôbro do total anterior e que se caminha para soluções
importantes, tais como a adoção de uma única tarifa externa.

O Senador Hector A. Gravert, do Uruguai, em certo trecho do discurso, na
mesma ocasião, disse: " ... no mundo de hoje, no qual os tremendos problemas
de fome, doença, miséria, ignorànc:ia, antagonismos raciais, ideológicos e parti~

dários crescem e ameaçam, às vêzes, alcançar dimensões catastróficas, tudo o
que signifiqlle barreira, limite, isolamento, é obstaculo à obtenção das soluções
urgentes e indispensáveis".

Ainda na mesma Assembléia, o Senador chileno Hermes Ahumada disse,
em certos trechos de seu discurso: ".,. desunidos, não poderemos derrotar o
flagelo desta centúria, que é a fome. Separados, não superaremos o subdesen
volvimento econômico e a monoprodução. Com soluções locais diluiremos o
esfôrço ... Mediante esforços nacionais e supranacionais devemos encaminhar
() processo de coesão e defesa de nossa cultura a fim de que a nacionalidade
latino-americana scja, ante o mundo, uma realidade c um exemplo. " Busca-se
a unificação do ordenamento jurídico latino-americano ... em tômo de idéias
centrais. .. Alí está a experiência européia que provou, com exito, a utilidade
das assembléias deliberativas formadas por membros de Parlamentos
Nacionais"...

No discurso cntão pronunciado pelo Sec.retário Geral do PLA, Deputado
do Perú, Andrés Townsend Ezcurra podem se.r destacados êstes pontos: " ... Ti
ramos, desde 1964, I) processo de integração da frie:ra austera do laborat6rio de
peritos para dar~lhe, através de nosso apoio e do apoio que, mediante nossa
representação, lhe dão os povos, calor de povo e emoção de multidão".

Do discurso entã.o pronunciado pelo Senador colombiano Carlos Holmes
Truíillo pode-se destacar êste trecho: ". .. ~ós, os homens latinos da América,
sabemos também que a igualdade jurídica dos Estados é uma utopia quando
um desequilíbrio econômico fundamental afeta os fatôres em jôgo. Remediar
ésse eqt!Hibrio é nossa meta ... n

7 - ATIVIDADES DO PARLAMENTO LATINO·AMERICANO NO IN·
TERSTlCIO ENTRE A II E A IH ASSEMBL1l:IAS ORDINÁRIAS
1. I - Reunião da Comissão Pennanente de Integração Econômica e So~

dai, em dezembro de 1967 {Quito, Equador}
Com a presença de 7 paíSl"5, realizou-se esta reunião, tendo sido elaborados

os seguintes projetos de rcsolnçã<l:
a) sôbrc prefed:ncias aduaneiras (implantação de regimes de íntercâm

bio e fornlUlação, junto à ALALC, de princípios flue resultem em
favorecimento dos países em desenvolvimento da AL;
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b) sôbre a pecuária latino-americana (defesa da atividade criadora,
fixação de uma política comum do hemisfério frente aos mercados
e blocos extracontinentais);

c) sôbre as restrições norte-americanas à. importação de petróleo (defe
sa dos interêsses da Venezuela);

d) sôbre as restrições norte-americanas à. importação de produtos pri
mários (o zinco, o chumbo, o petróleo, a carne, O café solúvel);

e) solicitando que seja providenciada uma Conferência Parlamentar
Interamericana e uma reunião com representantes do Congresso
Norte-Americano para discutir os problemas do comércio interame
ficano;

f) pela eliminação progressiva dos gravames e das restrições opostas à
importação de produtos de países de menor desenvolvimento econÔ
mico;

g) pelo fortalecimento do sindicalismo (liberdade de constituiÇão de
sindicatos; dissolução de sindicatos apenas por decisão judicial; im- ,
pedimento ao direito da sindicalização, por razões governamentais,
partidárias ou religiosas);

h) pela participação dos traballiadores nas tarefas do desenvolvimento
e do progresso social, visando assegurar-lhes sua própria emancipa
ção econômica, s.em patemalismos e com a assistência do Estado e
de outr~s organismos nacionais e internacionais;

i) pelo intercâmbio de informações;
j) pelo apoio ao grupo regional audino;

k) pela regulamentação de portos livres.

1.2 - Preparo de Profetas Especiais (San Salvador, maio de 1968)
Nesta reunião, deu-se conhe<:·jmento do anteprojeto de tratado multilateral

de integração, preparado pela Faculdade Latino-Americana de Ciências Sociais,
sob a direção do Dr. Alberto Rioseco.

Foi aprovado o documento denominado "Carta Magna dos Povos da Amé
rica Latina", preparado pelo jurista Carlos Sanchez Viamonte.

7.3 - Reunião da Comissão de Coordenação Legislativa (Guatemala. maio
de 1968)

Nesta reunião foi preparado o material-base para a Assembléia de Bra
sília.

8 - A III ASSEMBL€IA ORDINÁRIA (Brasília, Brasil. junho de 1968)

8. 1 - As mOÇões aprovadas

Nesta Assembléia foram aprovadas pelo Plenário várias moções, contendo
recomendações, das quais destacamos estas, que parecem de alcance imediato:

N.o 16 - que recomenda o diálogo com a juventude e a proscrição da
violência como meio de impedir as suas reivindicações;
N.o 18 - que recomenda às nações que ainda não o fizeram, a adoção
do mar territorial de 200 milhas na AL (ratificando a Resolução XV da
I Assembléia Ordinária);
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N.O 37 - que recomenda a instituição de uma justiça eleitoral (os
delegados informaram: Costa Rica e I\icarágua têm uma Suprema Côr
te Eleitoral; Venezuela, um Conselho Eleitoral; Equador, um Tribunal
Supremo Eleitoral; EI Salvador, um Conselho Central de Eleições;
Guatemala, um Conselho Nacional Eleitoral, com representação de
todos os partidos; Brasil, a Justiça Eleitoral; Paraguai, a Junta Eleito
ral Central; Perú, o Juri Nacional de Eleições; Chile, o Tribunal de
Eleições; Colômbia, a Côrte Eleitoral);
N.o 58 - que condena o regime de govêrno do Haiti;
N.o 76 - que resolve admitir como representantes dos países sob regi
me de fato os congressistas eleitos no último pleito realizado;
N.o 85 - que reitera o repúdio à formação, na AL, de fôrças militares
coordenadas, do tipo continental;
N.o 9& - que recomenda uma legislação geral de trânsito, guardando
cada país o direito de regulamentá-la de acôrdo com as peculiaridades
!ccais e criando-se a COLATEL (Companhia Latino-Americana de
Telecomunicações) para interligar todos os países da AL mediante o
planejamento de rêdes integradas de microondas ou satélites;

N.o 91 - que solicita à Secretaria Geral a obtenção de dados sôbre as
universidades de cada país da AL;

N.oS 92 e 132 - que recomendam aos Parlamentos-membros que ainda
não o tenham feito, a ratificação dos convenios da OIT sôbre a igual
dade de remuneração entre a mão-de-obra masculina e feminina (1951)
e condena a discriminação em matéria de emprêgo (1958);

N.oS 93 e 125 - que recomendam todos os esforços para a implan
tação e o asfaltamento das rodovias do Sistema Rodoviário Pau-ame
ricano;

N.o 94 - que recomenda a constituição, em nível nacional, de um
Conselho de Reitores para que se promova, quando houver um núme
ro razoável de componentes, a sua integração em nível regional ou
continental;

N.o 97 - que encomenda à Secretaria Geral a redação de um antepro
jeto de tratado sôbre Direitos Autorais, que possa ser apreciado na pró
xima Assembléia, buscando~se normas comuns para a AL, respeitadas
as individualidades das nações;

N.o 99 - que recomenda se obtenha a colaboração da Universidade
de San Marcos para o estudo e a elaboração de um documento que
sirva de base para um convênio internacional de constituição da Uni
versidade Latino·Americana de Graduados;

N.o 103 - que encomenda à Secretaria Geral a redação de um ante
projeto de Lei Orgânica de Planejamento dos Serviços Bibliotecários e
de Documentação em geral, para ser apreciado na próxima Assembléia
Ordinária;

N.o 105 - que cria uma comissão multipartidária em cada Parlamen
to para promover a adoção das recomendações ou pronunciamentos
do PLA pelos meios constitucionais ou administrativos pertinentes, a
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qual deverá manter informada a Secretaria Geral a respeito do seu
trabalho;
N.o 106 - reiterando a Resolução da II Assembléia Ordinária de Mon
tevidéu no sentido de que o ensino de Espanhol (no Brasil) e o de
Português (nos demais países da AL) sejam adotados nas escolas secun
dárias;
N.Os 110 (112, 100 e 161) - que recomendam a anistia política;
N.o 112 - veja moção n.o no;
N.os 121 (e 133) - que reiteram a sugestão de criação, em cada Par
lamento, de uma Comissão ou Secretaria de Coordenação Legislativa
Latino-Americana, encarregada dos estudos tendentes à obtenção da
uniformidade legislativa;
N.o 122 - que solicita da Secretaria Geral a constituição de uma
comissão integrada por professõres latino-americanos de diferentes
níveis para o estudo do nóvo sistema educativo, baseado no respeito à
personalidade e à vocação do educando e que promova ou proporcio
ne, a curto prazo, o desenvolvimento da AL (das considerações da mo
ção consta que a reforma deve, entre outros, cuidar dêste problema:
a) princípios, fundamentos e fins da educação;
b) sua organização;
c) sua economia;
d) sua administração;
e) o sistema educativo).
N.O 123 - que recomenda que a reforma agrária seja considerada
prioritária para a luta de emancipação e desenvolvimento dos povos
da AL;
N.o 12.5 - veja moção n,o 93;
N.o 126 - que recomenda a isenção de direitos de importação para
a aparelhagem de transmissão e recepção de radioamadores;
N.o 128 - que se estude um projeto de lei sôbre Títulos-Valôres para
a AL;
N.o 132 - veja moção n.o 92;
N.o 133 - veja moção n.o 121;
N.o 136 - que recomenda a criação de um Banco de Trabalhadores
para promover seus hábitos de economia, garantindo-a contra a desva
lorização mediante a aplicação da correção monetária;
N.o 137 - que recomenda a expedição de notas aos Ministérios de
Educação e às Universidades, solicitando a inclusão de "motivações
integracionistas" nos textos que editam e a inclusão de matérias de
integração nos planos e programas de estudo;
N.o 137/1 - que se estude a criação, para o comércio da ALALC, de
uma moeda latino-americana;
N.o 141 - que recomenda seja dada prioridade, nos orçamentos, à
educação e que a programação seja o resultado do trabalho coordena
do entre os organismos legislativos, executivo e de planificação econô
mica e educativa;
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N.O 149 que recomenda a aceleração do funcionamento do Mercado
Comum Latino-Americano;

N.o 150 - que recomenda:
a) a destinação de 1/2% do produto nacional bmto ao desenvolvimento

da ciência e da tecnologia e à pesquisa pura e aplicada;
b} a criação de .Ministérios de Ciência e Tecnología;
c) a designaçao de adidos científicos junto às nações mais avançadas

em tecnologia;
d) que os jovens de 18 anos que não sejam incluídos nas fôrças arma

das, sejam obrigados, para obter a carteira de reservista ,a prestar
serviços numa campanha de alfabetização ou a servir em corpos
de saúde;

e) que o tempo disponível dos recrutas seja aproveitado para ensinar
lhes um ofício;

f) a reformulação do ensino superior de engenharia com 2 cursos,
um de grande planejador e nutro, mai~ curto, de linha de trabalho;

g) dar aos cursos médios características profissionaís transformando seu
2.0 ciclo em cursos técnicos;

h) incentivar programas intensivos de preparação de mão-de-obra, in
clusive treinando os adultos que não tiveram cursos regulares de
ensino;

i) criar centros de educação técnica para professôres;
j) isentar de impostos a importação de aparelhagem para o ensino téc-

nico.

N.o 156 - que manifesta rt decepção do PLA ante os resultados da
Conferência de l'\ova Delí, condamando os países industrializados a se
adequarem à situação atual, tornando desnecessários os créditos para
cobrir déficits ante a fixação de preços justos para as matérias-primas
e os produtos semi-industrializados;
N.o 156/1 - que apela para os países altamente industrializados a fim
de pagarem preços justos pelas matérias-primas ou produtos semi-indus
trializados da AL;
N.o 157 - que expressa junto ao govêrno e ao Congresso dos EE. UU.
da América a opinião de que a restrição contida em alguns projetos
em andamento naquele órgào legislatiyo quanto à importação de produ
tos da AL, implica em geral ameaça ao progresso e ao bem-estar das
nações latino-americanas;
N.Q 159 - quc recomenda aos Parlamentos que exerçam influencia e
pressão para a redução dos gastos militares e que os países não gastem
mais com as fôrças armadas que com a educação (hmdamento: a
existência de fôrças armadas na AL se impfJe unicamente pela necessi
dade de segurança internai nada existe na AL que justifique temores
de agressões extt'rnas; os sistemas constitudonais da AL repudiam a
agressão armada);
N.o 160 veja a moção n.o no;
N.O 161 - veja a moção n.o no;
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N.O 162 - que manifesta confiança no breve funcionamento normal do
poder legislativo em todos os países da AL;
N.oS 164 e 165 - que recomendam aos Parlamentos-membros que,
na próxima reunião da Assembléia Geral das Nações Unidas, seja dada
preeminência ao problema da utilização, exploração e propriedade
do fundo do mar;
N.o 166 - que recomenda:
a) uma modificação na política de centralização de recursos destinados

ao bem-estar social, de modo a contrabalançar a atração que a vida
urbana exerce sôbre a rural;

b) a divulgação da ciência e da arte em tôdas as áreas dos países
da ALi

c} a obrigatoriedade, para todos os graduados em bem-estar social.
de estágio em zona rural;

d) a criação de justiça especializada de família.
N.o 169 - que transmite uma expressão de confiança no sentido de
contar o PLA, em breve, com a participação da Jamaica, da Guiana,
Trinidad, Tcbago e Barbados;

N.o 171 - que recomenda a pennissão do exercício de direitos polí
ticos a partir de 18 anos;

N.o 172 - que objetiva a que não se prestigíem os Estados que este
jam sob regime ditatorial;

N.o 187 - reiterando o protesto da AL contra a Resolução n,o 560
da Câmara de Representantes dos Estados Unidos da América (que
admite a intervenção em qualquer país latino-americano que escolha
um caminho político ou um sistema econômico em desaCÓrdo com
aquela nação);

N.o 189 - solicitando a imediata liberdade de todos os presos politicos
da AL e recomendando que se propicie a livre expressão das idéias, a
existência de partidos que não atentem contra a ordem democrática
nem pretendam destruir as liberdades públicas ou a representação do
povo em eleições livres (esta Resolução provocou vivos e longos deba
tes, aparentemente pela restrição contida na parte programática dos
partidos; no decorrer do debate um delegado peruano opinou no sen~

tido de que o PLA tem que caminhar para a representação por parti.
dos e não por países, como agora ocorre);

S,2 - Diversas comunicações feitas sôbre a integração da América Latina na
UI Assembléia Ordinária.

O delegado de EI Salvador, Antolin de Jesus Castillo mencionou a matu
ridade alcançada pelo Mercado Comum Centro-Americano, criando uma subzo
na de comércio, adotando a livre movimentação dos fat6res de produção e
conseguindo a unificação alfandegária com a adoçã.o de uma só nomenclatura.

Aludiu ainda à constituição da Côrte Suprema de Justiça Centro-Americana
e ao órgão de superestrutura política, em funcionamento na América Central.
que é o Congresso dos Congressos.
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Foi apresentado à Assembléia, para a primeira apreciação, tendo sido apro
vado, um texto denominado "Bases e Pontos de Partida para a Elaboração de
uma Carta Magna dos Povos da América Latina", elaborado pelo Professor
argentino Carlos Sanchez \'iamonte, contendo:

a) uma fundamentação;
b) 31 princípios básicos, (compreendendo: a prevalência dos interês

ses humanos na organização jurídico-política; direitos civis iguais
para estrangeiros e nacionais; liberdade individual dentro da lei;
justiça social e econômica; soberania popular como fonte do poder,
exercitada através da liberdade de suhágio, opinião, associação, reu
nião, organização de partidos; forma republicana democrática de
govêrno, com repartiç'do de poderes; repúdio à discriminação .racial,
politica e religiosa; asilo político; exclusão de guerra na AL);

c) 7 prop6sitos imediatos postos à consideração do PLA (a eliminação
graduaI de barreiras aauaneiras; o acesso recíproco, e em condi
ções de igualdade, às fontes de matéria-prima; o fomento da migra
ção e da comunicação entre os povos da AL; a defesa conjunta das
fontes de energia; a adoção da nacionalidade latino-americana; a
criação de uma Côrte Soberana Latíno-Americana de Justiça, para
dirimir conflitos e desavenças entre os Estados e de um Tribunal
para defesa dos Direitos Humanos; estreitamento de vínculos para
chegar-se à Confederação Latino-Americana).

8.3 - A presidência do Parlamento para 1968/69 e a fixação da sede da IV
Assembléia Ordinária e das reuniões das Comissões.

Foram eleitos para Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, os Parla
mentos colombianos Dom Ramiro Andrade e Hugo Escobar Sierra com manda
tos até o final da próxima Assembléia Ordinária.

Ficou decidido, ainda, que a IV Assemhleia Ordinária seja realizada na
Colômbia e que a Comissão de Integra.ção Cultural deve reunir-se em Quito,
Equador, c que a Comissão de Coordenação Legislativa deve reunir-se em
Assunção, Paraguai.

8.4 - Observações finais sôbre a IH Assembléia Ordinária.

A Assembléia de Brasília compareceram 12 países (Brasil, Chile, Colômbia,
Costa Rica, El Salvador, Equador, Guatemala, ~icarágua, Paraguai, Perú, Uru
guai e Venezuela), representados por um total de 113 delegados.

As delegações estiveram sob as se~uintes chefias: Brasil, Deputado Ulysses
Guimarães, Presidente do Parlamento Latino-Americano; Chile, Deputado C:.u
los Morales; Colômbia, Senador Raul Pinedo; Cos~a Rica, Deputada Cecília
Gonzales Salazar de Penrod; El Salvador, Deputado Dou Juan Victor BoiUat;
Equador, Deputado Júlio Cesar TruliHo; Guatemala, Deputado Jorge Aristides
Villatoro ReITera; Nicarágua, Senador Doctor Mariano Argüello Vargas; Para
guaí, Deputado DL J. Augusto Saldivar; Peru, Senador David Aguillar Comcjo;
Uruguai, Deputado Luis Riiion Perret; Venezuela, Deputado Rondou Lovera.

Estiveram presentes à Assembléia, como observadores, dois parlamentares
argentinos, os quais receberam calorosa acolhida.
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Da nossa observação junto à Comissão Pennanente de Integração Política
e ao Plenário da Assembléia, podemos destacar êstes fatos:

a) a existência de um clima de trabalho interessado em resolver os
problemas da AL;

b) a reprodução, em âmbito latino-americano, das disputas partidárias
de cada país, com a exposição franca das diversas correntes de
opinião num ambiente sumamente democrático;

c) o extravasamento de opiniões no sentido de o PLA enveredar pelo
caminho das realizações concretas, das afirmações e dos compro
missos, visando a obter resultados o mais ràpidamente possível;

d) um extraordinário interêsse pelos aspectos da economia e da educa
ção na AL;

e) um sentimento de afirmação regional dirigido para a integração
latino-americana.

Parece-nos, portanto, que esta Assembléia veio fortalecer a posição do PLA
no Continente e marcou um passo firme rumo à integração.

9 - íNDICE (remetendo ao número das moções da UI Assembléia ou aos titu·
los do relatório)

Adidos científicos :150
Alfabetização (concurso na campanha da UNESCO): Comissão de Integra-

ção Cultural 4/61 (trabalho de jovens em serviço militar): 150
Anistia política: 110, 160 e 161
Barbados: 169
Banco de Trabalhadores: 136
Bem estar social (centralização de recursos): 166
Biblioteconomia (anteprojeto de lei orgânica de planejamento dos servi

ços bibliotecários e de documentação): 103
Carta de Bogotá (transgressão): Junta Diretora em novembro de 1965
Carta Magna dos Povos da América Latina; Projetos Especiais (5. Salva

dor, maio de 1968)
Centro Latino-Americano de Informações e Investigações Científicas e

Tecnológicas: II Assembléia Ordinária, em abril de 1967
Ciência e Tecnologia (1/2% do produto bruto): 150
(criação do Ministério específico): 150
COLATEL: 90
Comissão Cultural para a América Latina: I Assembléia Ordinária "g" e

Comissão Permanente de Integração Cultural, abril de 1966, "a"
Comissão Especial de Integração Econômica: Comissão Permanente de

Integração Econômica e Social, em maio de 1966
Comunicvação na AL: 90
Comunidade Cultural Latino·Americana: Comissão Permanente de Integra

ção Cultural, em abril de 1966
Confederação Latino-Americana: Diversas comunicações na III Assembléia

Ordinária
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Conferência de I\ova Deli: 156
Cooperativismo latino-americano: Primeiras Recomendações "m"

Coordenação legislativa latino-americana: 121 e 133
Côrte Intemacional de Justiça Latino-Americana: Primeiras Recomenda-

ções "d"
Direitos autorais (nonnas comuns): 97
Direito de família (justiça especializada): 166
Direitos políticos (aos 18 anos): 171
Ditadura (regime de): 172
Divulgação da ciência e da arte: 166
Documentação (anteprojeto da lei orgânica): 103
Educação (ensino técnico e científico): 150

(gastos nunca menores que os militares): 159
(Conselho de Reitores): 94
(Universidade Latino-Americana): 99
(estudo do nôvo sistema educativo): 122
(obtenção de dados das universidades): 91
(prioridade nos orçamentos): 141
(trabalho de alfabetização de jovens dispensados do serviço militar): 150
(rcformulação do ensino de engenharia): ISO
(característica profissional no ensino médio): 150
(centro técnico para preparaçüo de professôres): 150
(isenção de impostos para importação de aparelhagem no ensino téc
nico): 150

Engenharia (refonnulação do ensino): 150
Ensino médio (caráter profisSional); 150
Ensino técnico (isenção de impostos para irnportaç'ão de aparelhagem): 150
Espanhol (ensino 110 Brasil): 106
Estados Unidos da América ~nesolução n,<J 560 da Clmara dos Represen-

tantes): 187
Estrada da Selva: Atividades integradoras em 1967
Execução das moções do PLA (crinção de comissões para a); 105
Experii'ncias nucleares no Pacífico Sul: Junta Diretora em junllO clt' 1966
Fôrças armadas (gastos); 189

(fôrças continentais): 85
(ensino de ofkio aos recmtas); 150

Guiana: 169
Haíti (condenação do I'egime): 58
Importação (isenção de direitos para rádio-amadores): 126
Integração da AL (motivação nos textos didátkos e sua inclusão nos currí-

culos): 137
Jamaica; 169
Justiça Eleitoral: 37
Juventude: 16
Mão-de-obra (preparação de): 150
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Mar (exploração e propriedade do fundo): 164 e 165
(mar territorial): 18

Mercado Comum Latino-Americano: 149
Ministério da Ciencia e da Tecnologia (criação): 150
Moeda latino-americana (criação): 137/1
Nacionalidade latino-americana: Primeiras Recomendações
üEA (preparo de uma legislação cooperativista}: Primeiras Recomenda·

ções "m"
(modificação de sua Carta): reunião da Junta Diretora em novembro

de 1965
Ofício (ensino aos recrutas): 150
Panamá (tratado sôbre o canal): Primeiras Recomendações
Parlamento Latino-Americano (bases, constituição, composição): Introdu-

ção e I Assembléia Ordinária
Partidos políticos: 189
Pavilllâo Latino-Americano: I Assembléia Ordinária, "h"
Pecuária Latino-Americana: Comissão Permanente de Integração EconÓ

mica e Social, dezembro de 1967
Petróleo; Comissão Pennanente de Integração Econômica e Social, dezem

bro de 1967
Poder Legislativo na AL (confíança no seu funcionamento normal): 162
Portos livres (regulamentação): Comissão Permanente de Integração Eco

nÔmica e Social, dezembro de 1967
Português (ensino nos países de língua espanhola): 106
Preços justos das matérias-primas e produtos semi-industrializados da

AL: 156
Presos Çlolíticos: no, 150, 161 e 189
Professores (centros de preparação): 150
Produtos latino-americanos (restrição à sua importação pelos EE. UU. da

América): 157
Produto nacional bruto (destinação de 1/'2% para ciência e tecnologia): 150
Radioamadores (isenção de direitos na importação de aparelhagem): 126
Remuneração (mão-de-obra masculina e feminina): 92 e 132
Representação popular: 189
Regime de fato (representação dos palses no PLA): 76
Reforma agrária (atribuição de prioridade): 123
Rodovia pan-americana: 93 e 125
S a ú d e (trabalho de jovens neste setor quando não façam serviço mi

litar): 150
Sindicalismo: Comissão Permanente de Integração Econômica e Social,

dezembro de 1967
Títulos-valôres: 128
Trânsito (legislação geral): 90
Tratado multilateral de integração (projeto): Projetos Especiais (EI Salva~

dor, maio de 1968)
Trinidad-Tobago: 169
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1 - OS DIREITOS POLtTICOS

O direito político emana diretamente da liberdade política, da condição
do indivíduo diante do Estado, do seu direito de participar da vida do Estado,
como membro da Sociedade humana, por conseqüência da sociedade política
à qual pertence o Estado. Bem frisou Pierry Wigny a oposição das liberdades
individuais à liberdade política:

"Aux Iibertés individuelles s'appose la Iiberté politique. L'expression
est juste si l'ou veut exprimer rar lã que l'homme, soumis à des con
traintes sociales, reste libre s'i a été appelé à participer à l'élabora
tiou de ces regles juridiques" (Droit Constítutionne! - T. I., pág. 272).

Da idéia política passamos ao plano conceitual do Direito Político, ta
refa não fácil, porque a gama de fatôres concorrentes impede a conceituação
desejada. VaccheIli ao analisar o conceito jurídico de Direito Político comi·
derou-o como um dos fatôres na atividade do Estado.

"Il diritto politico considerato da un punto di vista sociológico é quin
di noo altroche uno dei fattori nell'attività dello stato, e come tale
puo essere in tutto o in parte sostituito da altri fattori, ma puo anche
in confronto degli altri avere preponderante influenza" (Concetto Giu
ridico dei Diritto Político - pág. 9).

Mas o direito político vai mais adiante do que a simples capacidade elei
toral. f:lc está na essência da nacionalidade e da cidadania. Os direitos ine
rentes a estas situações, são direitos essencialmente polítícos, assegurados pelo
Estado.

Por isso Elia Casetto afirma:

"Sottocategoria di grande rilievo i diritto politid, connessi ad una
funzione di cui si e totolari come citadini (ad esempio, diritto elet
torale, e cioe a partecipare alIa formazioni di organi rappresenta
tivi, diritto di petizionc, ecc), o come componente di assemblee di
caratterc politico (diritto all'ufficio di deputado, senatore, consigliere
regiooale, ecc). (Encic1opedia deI Diritto vol. XII, pág. 798 - 1964).

Os direitos políticos surgem na ordem jurídica estatal, segundo regras de
estruturação política. (I)

Para Pimenta Bueno, os direitos políticos são as prerrogativas, os atributos,
faculdades ou poder de intervenção dos cidadãos ativos no Govêrno de seu
país. Intervenção direta ou só indireta, mais ou menos ampla, segundo a in
tensidade do gôzo dêsses direitos (2).

CarI Schmitt amplia o campo dos direitos poIíticos: igualdade perante a
lei, direito de petição, sufrágio igual, acesso igual aos cargos públicos. Mas há
que separar a modalidade política stricto sensu, respeitante ao direito de ele-

(l) Pontes de Mlrtl-nda.. "COlllent/Lrtos à COlliltltulÇIio de 1967", IV. ~2.

(2) "DIreito PUbllco Bl-a.sl1elro" - pAgo 458.
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ger e ser eleito e a política lato sensu relacionada com o exercício de função
pública ou de munus (~).

2 - DIREITO ELEITORAL E DIHEITOS POLíTICOS

O Direito Público brasileiro é muito cioso na garantia dos dir<.>itos polí
ticos, como apanágio das líberdades individuais. Por isso bf'ffi explícita esses
direitos.

Evidencia-se a capacidade eleitoral (ativa e passiva). A capacidade elei
toral ativa é facultada aos brasileiros maiores de dezoito anos, alistados segundo
as prescriç:ões da lei. Consideram-se hrasileiros, os natos e naturalizados (Cons
tituição ,- art. 140). O voto e o alistamento são uma imposição constitucional
aos brasileiros de ambos os sexos, exceto quanto ao alistamento para os invá
lidos, maiores de setenta anos, os que se encontrem fora do país (Código
Eleitoral - art. 69 ). Quanto ao voto, excetua·se a obrigatoriedade aos enfer
mos, aos que se encontrem fora de scu domicílio, aos tundonàrios civis e os
militares, em serviço que os impossibilite de votar.

A capacidade eleitoral ativa corresponde à capacidade passiva. Por isso
se ao eleitor dá-se a primeira, em conseqüencía terá a segunda. Essa ('onse
qüencia é um ditame do regime representativo que necessita da presença do
cidadão para votar e ser votado. Portanto, torna-se necessária a obrigatorÍf'dade
do alistamento e do voto.

l!:sses direitos políticos constituem uma particular categoria de direito
individual, do direito do cidadão de participar ativamente da vida pública e
oferecer ao Estado a contrihuição da própría obra c da própria vontade.

A capacidade eleitoral sofre restrições. Aos analfabetos e àqueles que nào
se exprimem na língua nacional nega-se <,sse direito político. este pode ser
suspenso ou perdido. A primeira hipótese oeorre por incapacidade civil ahso
luta ou condenação criminal. A segunda por razões políticas enllmerada.~ no
art. 144, lI, da ConstituiçilO Fede:-lll.

Os direitos políticos sofn'm restril;'{les {'OMO todos os outros direitos com
razões ditadas pE'lo interêsse superior do Estado. A Constituição brasileira
restringe a capacidade eleitoral aos militares ali~tlhlejs quando tiver mais Dl1
menos dnco anos de serviço (art. 145).

O capítulo mais extenso de restri~'ôl's um direitos POlítíL'OS está n;}.s ine
legibilidades para Presidente (' Vice,Presidentc da Repüblica, Governador c
Vice-Governador, Prefeito c Vice-Prefeito.

Outras inelegibilidades poderão ser estabelecidas, (,om intuito de preser
vação do regime democrátíco, da probidade administrativa, da norm.1Jidade
e legitimidade das eleições (art. 148).

3 - OS DIREITOS POLíTICOS .l\AS CO::'-l"STlTUIÇOES
BRASILEIRAS

As Constituições brasileiras não se descuidaram da enunciação dos direitos
políticos na sua delimitação.

(3! Paullno Jacques - "Da. Igualdade Pera.nte aLe!" - pág. 13ó.



REVISTÁ DE INFORMAÇlO LEGISLA.TiVA

A Constituição Imperial de 1824 assinala a perda, suspensão, a elUg€ncia
do gôzo dos direitos políticos para acesso a determinados cargos e funções.
Assim exigia-se o gôzo dos direitos políticos para ser Senador (art. 45, 19 ).

Gôzo dos direitos políticos ao cidadão brasiieiro para voto nas eleições pri
márias (art. 91, 19 ).

Excluía-se de votar nas Assembléias Paroquiais (art. 92);
"1(1 - Os menores de 25 anos, nos quais se não compreendem os casa~

dos e oficiais militares que forem maiores de 21 anos, os ba·
charéis fonnados e clérigos de ordens sacras.

29 - Os filhos famílias que estiverem nas companhias de seus pais,
salvo se servirem ofícios públicos;

39 - Os criados de servir, em cuja classe não entram os guarda-livros
e primeiros caixeiros das casas de comércio, os cria30s da Casa
Imperial que não forem de galão branco, e os administradores
das fazendas rurais e fábricas;

411 - Os religiosos, e quaisquer que vivam em comunidade eIaustral;
5° - Os que não tiverem de renda líq.uida anual 100$rs, por bens de

raiz, indústria, comércio ou emprego."

Assegurou li Carta Imperial a garantia dos direitos políticos dos cidadãos
brasileiros, num elenco que torna invÍolável êsses direitos, tendo por base a
liberdade, a segurança individual e a propriedade (art. 179).

Assinalava a Constih.lição Imperial a perda dos direitos de Cidadão Bra
sileiro (art. 7.Q) ;

"lO - O que se naturalizar em país estrangeiro;

2(1 - O que, sem licença do Imperador, aceitar emprêgo, pensão, ou
c:ondecoração de qualquer govêmo estrangeiro;

39 - O que fôr banido por sentença."

O exercício dos direitos políticos seria suspenso nos seguintes casos (art. 8Q ) :

"]9 - Por incapacidade física, ou moral;

29 - Por sentença condenatória à. prisão ou degrêdo, enquanto dura
rem os seus efeitos" (4).

A Constituição de 1891 foi mais explícita do que a anterior no concer
lleDte aos direitos políticos.

A intervenção federal nos Estados limitava-se a certas hipóteses dentre
elas para assegurar a integridade nacional e o respeito aos princípios constitu
cionais dos direitos políticos (art. 69, II, i - Refonna de 1926).

Já previa a limitação de direitos políticos no campo das inelegibilidades,
assim impondo para os cargos de Presidente e Vice~Presidente da República,

(4) Rodrigues de 80...= - "AnálIse e Comentário da Conatlt~k PollUca do lz:np6rlo do Brallll".
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aos parentes consangüíneos e afins, nos 19 e 2'1 graus, do Presidente ou Vice
Presidente que se achar em exercício na momento da eleição, ou que tenha
deixado até seis meses antes (art. 47, § 4°).

Imputava ao Presidente da República o crime de responsabilidade pelo
ato que atentasse contra o gôzo e o exercÍeio legal dos direitos políticos (art.
54, 4.9 ).

Fixava aos 21 anos a idade mínima para o indivíduo tornar-se eleitor (art.
70), impedindo êsse direito aos mendigos, analfabetos, pr~ças de pré (exce
tuando os alunos das escolas militares de ensino superior), os religiosos de
ordens monásticas, companhias, congregações ou comunidades de qualquer
denominação, sujeitas a voto de obediencia, regra ou estatutos, que importe
a renúncia da liberdade individual (art. 70, § 1.0).

Suspendiam-se os direitos políticos por incapacidade físÍ(:a ou moral, por
condenação criminal, enquanto durassem os seus efeitos, (art. 71, § 19 ) e per
diam-se por naturaljzação em país estrangeiro; por aceitação de cmpn\go ou
pensão de govêrno estrangeiro, sem 1i<.x'llça do Poder Executi ....o Federal (3rt.
71, § 2.9).

A Constituição de 1934 tinha capítulo r<,sE'rvado aos Direitos Político:;,
(arts. 106 a 112) de forma idêntica à atnaJ Constituiçâo de 1967.

Discriminava a considera~'ão dI;' brasileiros. A aquisição da naC'ionalida
de brasileira (art. 106), bem ('orno a sua perda (art. 107). A id::Ide eleitoral
diminuiu para 18 anos (art. 108) impedindo-se o alistamento nos l';).sos da
Constituição de 1891, acrescendo o impedimento àqueles que estivessem, tem
porária ou definitivamente privados <Tos direitos políticos (art. 108, d). Im
punha-se o alistamento e o voto àqueles que exercessem função pública re
munerada (art. 1(9). Tornava-se mais explidta a suspensão dos direitos po
líticos por incapacidade civil absoluta (art. 110, a).

A Carta de 1937 repetia textos das anteriores Constituições; idade elei
toral aos 18 anos (art. 117), susp~nsào dos direitos políticos (art. 118); per
da dos direitos políticos (art. 118), delegando à lei as condições clt' reaqui
sição dos direitos político., (art. 120).

A Constituição de 1946, nascidJ. após um longo silencio instituc·iom\. pro
curou dar os delineamentos aos direitos políticos; a aquisição (' perda da na
cionalidade (arts. 129 e 130); a suspensào e perda dos direitos políticos etc.
(art. 135).

A atual Constituição, reproduzindo as linhas mestras de 1934, dedica um
dos seus capítulos aos direito., politicos (art. 142 a 148).

4 - OS DIREITOS POLlTICO'; :\0 DIREITO COMPARADO

Nas várias Constituições estrangeiras 03 direitm políticos são discrimi
nados e assegurado seu exercício.

A Constituição italiana é a mais clara na enunciação do!>" direitos políticos.
O capítulo constitucional, relativo às relações políticas (arts. 48 a 54) > está inti-
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a lei, não admitindo
credo, sexo, condição

mamente ligado ao direito do cidadão de participar direta ou indiretamente
do govêrno da coisa pública. Trata-se da liberdade, sem impedimento do
exercício à atividade puramente privada, garantida pelo direito da liberdade.

Por isso Edoardo ViUa assinalou com clarividência:

"La norma di questo titulo concernono il diritto electorale, che spetta
a tutti i cittadini, uomini e donne, che abbiano raggiunta la maggie
re etá (principio deI suffragio universale), il dirÍtto di costituire partiU
politici per concorrer con metade democrático a detennínare la po~

Htica nazionale, il diritto dei cittadini dei due sessi di accedere agli
uffice pubblici ed alle cariche elettive in condizione di ugualianza.
secando i requísiti stabiliti dalla legge (Edoardo Vitta - "Principi
Generali deI Diritto e Diritto Pubblico" - 2'" ed., pág. 153).

A Constituição italiana considera eleitores todos os cidadãos homens e
mulheres com maioridade. O voto é pessoal, igual, livre e secreto, e seu exer
cício é dever cívico (art. 48), não podendo ser limitado, senão em certas ciro
cunstâncias.

A Constituição do Japão impõe igualdade perante
discriminação nas relações políticas por motivo de raça,
social ou origem de família (art. 14).

Para a Constituição da Alemanha o poder estatal emana do povo que o
exercerá mediante eleições e votações (art. 2.">, 2).

A Emenda nQ XIV à Constituiçáo dos Estados Unidos definiu a cidadania
americana, e os privilégios desses cidadãos, impedindo aos Estados qualq':lcr
restrição aos seus direitos. Impede-se a discriminação em relação ao direito
de voto dos cidadãos que não poderá ser negado ou cerceado por motivo de
raça, côr (Emenda nQ XV) ( 5). e nem será negado o direito de voto em
virtude do sexo (Emenda n9 XIX). Por isso a Cõrte insurgiu-se contra a lei do
Estado da Virgínia, subordinando o direito de voto ao pagamento de uma
taxa eleitoral. (Harper et outres contre Tribunal };;lectoral de Virgínia 383 V. S.
pág. 663); Harman V. Forssenius - 380 V.S. 528, 1985).

A Côrte Suprema Americana tem sido o escudo protetor dos direitos polí
ticos na nação americana do Norte (6). Assinalou-se que a história nacional
americana registrou a expansão contínua do direito de sufrágio. O direito de
votar livremente no candidato de sua escolha é da essência de uma sociedade
democrática e tôdas as restrições atingem o cerne do governo representativo
(Reynolds V. Sims. 377, U.S. 533, 1964).

{5} na Court heldo that CongreSll ma:\, use I;,lly mtlona! mea.ns to etfectuate the eonstltutlonal
prohlbltlon af racial d!llCrlmlnatlon In votlng". \H8.1'VBrd LBw R&vlew, vo1.. 80 - novem
bro/1966. pâg. 16&.}

(6) ·'The rlght ar thll ~hange Das been hBtted by thll Suprem" Coul't. The rlllht ar tbe people
to exercI.... the blghest fUnction thllot 1& the!rs under our torm ol government. thaot or
decldlng how (not by whom) they shBl1 be gOverned. blll> becn tloklln !toro toem". (Ev......tt
McRü,ley D1Ck6en - "The Suprem.. Cault and the People" - Mlchlg1Ul. La" Revlew 
VaI. 66. Marçh, JMB, pago 873.)
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g inerente aos direitos políticos a garantia das opiniões políticas. Assim
afiImou a Suprema Córte Americana, considerando contrária à Constituição
a imposição a uma pessoa da obrigação de revelar suas atividades políticas
(De Gregory V. L'Attorney General du New Hamphshire (383 U.S. v. 825).

No regime soviético apontam-se os direitos políticos, entre êles; igualdade
perante a lei, direito de sufrágio ativo e passivo, direto e secreto (7).

5 - O ELEITOR E O VOTO. CONDIÇOES POLíTICAS
PARA O SUFRAGIO

A lei fixa as condições necessárias ao voto. Qualifica como eleitores os
brasileiros maiores de 18 anos que se alistarem na forma da lei (Código Elei
toral art. 45'). Impede o alistamento aos analfabetos, aos que não saibam se
exprimir na língua nacional e aos privados, temporária ou definitivamente dos
direitos políticos (idem art. 59). Não distingue entre brasileiros natos ou natu
ralizados. Exprime-se genericamente como faz a Constituição brasileira, no
caput do art. 140.

Excluí-se da obrigatoriedade do alistamento: os inválidos, os maiores de
setenta anos e os que se encontram fora do País; da obrigatoriedade do voto;
os enfennos, os funcionários civis e os militares em serviço que os impossi
bilite de votar (ll).

6 - ELEGIBILIDADE E INELEGIBILIDADE. OS INALISTAVEIS

Para o exercício dos direitos políticos SllO necessários certos requisitos.
Entre êles, exige-se a idade mínima de dezoito anos para o alistamento. Os
militares são alistáveis quando oficiais, aspirantes a oficiais, guardas-marinha,
sub-tenentes ou subofíciais, sargentos ou alunos das escolas militares de en
sino superior para fonnação de oficiais, impondo-5e-lhe as restrições do pará
grafo único do art. 145 da Constituição (inelegibilidades).

Estão impedidos de alistar-se os analfabetos, os que não saibam expri
mir-se na língua nacional; os privados temporária ou definitivamente dos
direitos políticos.

Aos impedidos de alistar-se nega-se-lhes a elegibilidade.

O exaustivo elenco constitucional de inelegibilidade tem um caráter político
(art. 146) e saneador da moralidade administrativa.

A exigência de domicílio eleitoral pelo menos de dois anos no Estado foi
outra grande conquista, impedindo os oportunistas.

Em lei complementar poderá se estabelecer adros caso~ de inelegibili
dades, visando à preservação: do regime democrático, da probidade adminis-

(7) Oarola Pela)'o - "Derecho CollBtltuclonal Oomparado" - '1.& 00.• pAg. 59$; "Prlnclpes du
1>rolt BoViêtlque", pll.g. 102. Santa Pinter - "Sistema dei DeI1l<:ho Sovlét!c,," - pAg. SI.

(8) Josapbat MarInho - "O CJdad40 e o .otre!to de ButrAglo" - Revwtll de Informação Legls
la.tlvllo n.~ 10. pág. 3.
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trativa, da legitimidade das eleições. A. propósito da inelegibilidade decor
rente do parentesco afinnou o eminente Ministro Carlos Medeiros Silva que
não é o parentesco, em si, em abstrato, que cria a inelegibilidade; mas a possi
bilidade presumida da atuação do ocupante de função públiCa em favor do
aparentado (11).

A elegibilidade consiste no direito do cidadão de ser eleito para um
cargo político. A contrário sensu, a inelegibilidade é o impedimento a êsse di
reito,

Para Laferriere ("Manuel" - pág. 664), Duverger e Prélot há duas espé
cies de inelegibilidade: absolutas e relativas. As primeiras ocorrem independente
de qualquer condição. As segundas dependem de condição resolutiva.

As elegibilidades estão entrelaçadas com as inelegibilidades. A hístória de
uma acompanha pari passu a outra, Na Grécia Antiga (10), as condições
para ser efeitor eram menores do que as exigidas para alguém ser eleito. Os
arcontes atenienses deveriam ser eupátridas. Os senadores romanos deveriam
ser patclcios (11).

A propósito da candidatura Marechal Hennes a Presidência da República,
obtemperava Rui Barbosa:

"O exercício dos direitos poHticos no art. 41 é inquestionàvelmente o
exercício dos direitos de eleitor. Mas de tais direitos só tem exercicio
o cidadão alistado na fonna da lei. 11:. o art. 70 da Constituição que pe
remptoriamente o declara. Logo, o Marechal Hermes, que se não alis
tou na forma da lei, não tem o exercício dos direitos politicos. Logo,
não podia ser eleito Presidente da República. Logo, eleito não está,"

Acentua Georges VedeI que "la premiêre condition pour être éligible est
d'être électeur (12).

Lafemere observa:

"Pour être éligible, il D'est pas besoin d'être inserit sur une liste électo
rale. CeIui qui, remplissant les conditions de I'électorat, ne figure sur
aucune liste électorale, ne peut voter nuIIe part; il est éligible partout,
car il possede le droit de vote, et c'est cela seulement que la loi exige"
("Manuel" - pág. 660).

Na Carta de 91 exigia~se que o candidato no momento da eleição fÔsse
eleitor, que reunisse os requisitos legais para se alistar (João Barbalho 
Constituição Federal, 2.a ed. pág. 108) (13),

(li) ReVl8ta 1"0~n8e. l~Il/TI.

(10) alotz ~ "La Clté Orecque" - pAg. 2M e em Rolnll. (v. Mommsen - "1.0& Drolt Publlc
Romll.ln - EI. pllg. 47).

(11) Pinto Fetrelrll. - "O l'robtems. <it. Inelllilbllldllde" - R. F. 186/20: Jouphll.t Mll.rlnho 
"Ineleglbllldad" no DlreUo BrlLll.1lelro" - ~18te. de IntormaçAo Legw..tln n.o 8. pig. 3.

(12) "Manuel 1:1h1lenta.lre de Drolt Oona~ltuclonne1". plg. ~7B.

(13) Sôl>re Inelegibilidade no direito brullelro - VeJll.-Sl!l: "~V...ta de lntormaçlo IAglalatlva"
n.o 7. pà~. 149.
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A propósito da diferença entre posse e exercício dos direitos de cidadão,
Aurelino Leal observou que a posse é a capacidade de exercê-los, satisfeitas
as condições legais, O exercício é a mesma capacidade, verificada objetiva
mente. A posse de um direito é sinônimo de gôzo de um direito (H).

Para Themístocles Cavalcanti, o exercício dos direitos políticos é um con
junto de qualidades que só podem ter os brasileiros pollticamente maiores, que
não hajam incidido em nenhum dos casos mencionados no art. 135, de perda
ou suspensão dos direitos políticos (l~).

Eduardo Espínola (Const. - 1946 - 2.a ed., 282) e Carlos Maximiliano
(Coment. 1946 - 4.a ed., II, 16) consideram que ba~ta ser alistável para estar
no exercício dos direitos políticos.

Já a inelegibilidade é considerada por Barthélemy - Duez como para "pro
téger la liberté de l'électeur contre la pression qu'exeIcerait sur 1ui un fonction
naire candidat" (11)).

7 - A SUSPENSÃO DOS DIREITOS POLíTICOS

Há que distinguir a suspensão e a perda dos direitos políticos. Na perda
dos direitos políticos, perde~se a nacionalidade, fato não ocorrente na suspensão.
Por isso as expressões direitos políticos e direitos do cidadão brasileiro são di
ferentes (17).

Segundo a Constituição, os direitos politicos suspendem-s6 por incapa
cidade civil absoluta; por motivo de condenação criminal, enquanto durarem
seus efeitos (art. 144, 1). O indivíduo que abusar dos direitos individuais pre
vistos nos parágrafos 8°, 23, 27 e.28 do artigo 150 da Constituição e dos direitos
políticos, para atentar contra a ordem democrática ou praticar a corrupção,
terá suspensos os direitos políticos pelo prazo de 2 a 10 anos, mediante deda·
ração do Supremo Tribunal FedeTaI (art. 151 cfc art. 114, I, j). O Código
Penal inclui entre as penas acessórias a suspensão dos direitos políticos (art.
69, v), nela incorrendo o condenado à pena privativa de liberdade, enquanto
durar a incapacidade civil absoluta. Faz-se mister a remissão ao art. 59 do
Código Civil que julgou incluídos nessa situação os menores de dezesseis
anos (limite superado pela Constituío:,'ão - art. 142); os loucos de todo o genero;
os surdos-mudos, que não puderem exprimir a sua vontade; os ausentes, de
clarados judicialmente.

Cabe ao Presidente da República a decretação da suspensão dos direitos

poHticos.

Discute-se as conseqüências e efeitos da suspensão dos direitos políticos.
Carlos Maximiliano ("Comentários" UI, pág. 21) dá como efeito a perda de

(H) "Teorlll; e prática da Constltuiçll.o Federal Brasllelrn" - parte 1.", pllog. 35.
(15) "Conatltu.lção Fedeml Comentada." - 1946 - 2." ed. - pllog. 20.
(1$) "'J:'ra1té :tlémentalre duDrQlt COll5tltuclonnel" - pág. 502.
(17) Rui Ba.rbolla - "ComeJ:ltllrloa à ConstItuição" - VoI. V - pág. 169.
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emprêgo público. Pinto Ferreira, em bem lançado trabalho (18), conclui que
há diferença nítida entre perda e suspensão de direitos políticos. A primeira
acarreta automàticamente a perda do cargo público ou administrativo. Outro
não é o sentido do inciso constitucional (art. 144, lI, ~ 1.°). A suspensão dos
direitos políticos 'Suspende o mandato eletivo, cargo ou função pública, ao
passo que a perda acarreta a perda do mandato eletivo, cargo etc.

8 - A PERDA DOS DIREITOS POLlTICOS

A perda da nacionalidade brasileira acarreta automàticamente a perda dos
direitos políticos (Constituição - art. 144, lI, a). O brasileiro perde a nacio
nalidade quando, por nahualização voluntária, adqUirir outra nacionalidade;
quando, sem licença do Presidente da República, aceitar comissão, emprêgo
ou pensão de govêmo estrangeiro, quando em virtude de sentença judicial,
tiver cancelada a naturalização por exercer atividade contrária ao interês5e
nacional (Const. art. 141).

A recusa, fundada em convicção religiosa, filosófica ou política, à presta
ção de encargo ou serviço impostos aos brasileiros em geral, também acarreta
a perda dos direitos políticos bem como se aceitar título nobiliário ou con
decoração estrangeira que importe restrição de direito de cidadania ou dever
para com o Estado brasileiro.

Os direitos políticos são bem discriminados na atual O::mstituição brasileira.
A Carta é ciosa na elevação e importância dêsses direitos. Por isso em várias pas
sagens aponta-os como importantes: impede a delegação 9,uanto à legislação
sôbre os direitos políticos (Const. art. 55, parágrafo único, lI); exige o exercicio
dos direitos políticos como condição de elegibilidade para Presidente e Vice-Pre
sidente da Repóblica (art. 75, II); impõe que para ser Ministro de Estado o ci
dadão esteja no gôzo dos direitos politicos (art. 86); considera como crime de
responsabilidade o ato do Presidente da Repóblica que atentar contra o exercício
dos direitos políticos (art. 84, lU).

Mas para que .os direitos políticos tenham sua expressão máxima é necessá.
rio dar ao cidadão a consciência do seu papel e importância na sociedade.
11; preciso dar ao indivíduo o pleno exercício dêsses direitos, entre êles o aces
so ao sufrágio.

9 - CONCLUSÃO

o sutrágio é um direito irretorquível na democracia. O sufrágio democrá
tico e a organização federativa são instituições intocáveis. Para Carl Schmitt
sua alteração constitucional, operaria uma mudança da Constituição e não
apenas uma refonna constitucional ("Teoria de la Constitución" - pág. 122.
Por isso, asseguram-se os direitos políticos como os mais fortes e importantes
do esquema jurídico. A Constituição brasileira de 1967, evidenciando esta
importância, dedica-lhe um capítulo.

(18) "A aWlllel1llft.o d08 Otre1tos P(llftl~OII e SeWl lttelt03" - Bev. de Otretto PllbUco U.O 3 
Janelro/1968 - pâg. 56.
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t - AS LE1S COMPLEMENTARES NA CONSTITUIÇAO DE 1967

O processo legislativo (Art. 49 da Constituiçõo de 1967) compreende a ela·
boração de:

I - emendas ti Constituição;

11 - leis complementares da Constituição;

111 - leis ordinários;

IV - leis delegados;

V - decretos-leis;

VI - decretos legislativos;

VII - resoluções.

Determina o Art. S3 do Corta ~m vigor:

Art. 53 - As leis complemeritares da Constituição serõo votados por
maioria absoluto dos membros dos duas (asos do CO"9resso Nacional, obser·
vedas os demais tªrmos do votaçõo das leis ordinárias.

TrrUlO I
Da Organilação Nacional

CAPlTULO I
Disposições Preliminares

Art. 3,0 - A criação de novos Estados e Territórios dependerá de lei Com·
plementar.

mULO I

Da Organização National

CAPITULO II
Da Competineia da União

Art. 8.0 - Compete à União:

.. t ~ ••••••••••• ~ •••••• t t oi" .

v - permitir, nos cosos previstos em lei complementar, que fôrças es
trangeiros transitem pelo território nocionol ou nêle permaneçam tem
poràriomente;

TITULO I
Da Orgnização Nacional

CAPITULO 111
Da Competência dos Estados e Munldplos

Art. 14 - lei complementar estabelecerá os requisitos mmlmos de popu
lação e renda pública e a forma de consulto prévio às populações locais,
para criaçõo de novos Municípios.
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muLO I
Da 0'1anização Nacional

CAPITULO 111

Da Competência dos lstades e Municípios

Art. 16 - A autonomia municipal seró assegurada:

.55

§ 2.° - Somente terão remuneraçõo os Vereadore~ das capitais e dos
Municípios de população superior a cem mil habitantes, dentro dos limites
e critérios fixados em lei complementar.

TITULO I

Da Organização Nacional

CAPITULO Y

Do Sistema Triltutário

Art. 18 - O sistema tributário nacional compõe-se de impostos, taxas e
contribuições de me,lhoria e é regido pelo disposto neste Capítulo, em leis
complementares, em resoluções do Senado e, nos limítes das respectivas
competências, em leis federais, estaduais e municipais.

mUlO I

Da Organização Nacional

aPfTUl.O Y

Do Sistema Triflutário

Art. 19 - Compete à Uniõo, aos Estados, 00 Distrito Federal e aos Muni·
cipios, arrecador:

§ 1.° - lei complementar estabelecerá normas gerais de direito tributário,
disporá sôore os conflitos de competência tributária entre a Uniõo, os Esta
dos, o Distrito Federal e os Municípios, e regulará os limitações constitucio
nais do poder tributário.

§ 4.° - Somente (] União. nos casos excepcionais definidos em lei com
plementor, poderá instituir empréstimo compulsório.

mulO I
Da Orgaaizlção Nacional

CAPITULO V

Do Sistema Tri&vtdrio

Art. 20 - ~ vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federo! e aos Muni·
cípios:
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§ 2.0 - A Unióo, mediante lei complementar, atendendo o relevante in·
terêsse sociol ou econômico nacionol, poderá conceder isenções de impostos
federais, estaduais e municipais.

TITULO J
Da Organização Nadonal

CAPlTUlO V

Do Sist.ma Tributário

Art. 24 - Compete oos Estados e 00 Distrito Federal decretar impostos
sôbre:

II - operações relativas à circulação de mercadorias, inclusive lubri~

ficantes e combustiveis líquidos. na forma do art. 22, § 6.°, realízadas
por produtores, industriais e comerciantes.

§ 4.0 - A alíquota do impôsto a que se refere o n.o 11 será uniforme
para tôdas as mercadorias nas operações internas e interestaduais, e não
excederá, naquelas que se destinem a outro Estado e ao exterior, os limites
fixados em resolução do Senado, nos têrmos do disposto em tei complementar.

nrULO I
Da Orgonluçã. Nacio..1

CAPitULO V
Do Sistema Tributário

Art. 25 - Compete aos Municfpios decretar impostos sôbre:

11 - serviços de qualquer nat\lrelO nõo compreendidos na competência
tributária da União ou do!. Estados, definidos em lei complementar.

TITULO I

Da Organização Nacional

tAPlTUlO VI

Do Poder Legisll'tiYO

SEÇAO IV

Das Atribuições do Pod.r Leglslarivo

Art. 47 - ~ da competência exclu!.illa do Congresso Nacional:

11 - autorizar a Presidente da República a declarar guerro e a fazer
a paz; o permitir que fôrças estrangeiras transitem pelo território
nacionol ou nêle permaneçam temporàriamente. nos casos previstos em
[ei complementar;
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mULO I
D. Organização Natiolal

CAPITULO VI
Do Poder legisJotiyo

SE~AO VI
Do Orçamento

Art. 63 - A despesa pública obedecerá à lei orçamentária anual, que n60
(onteró dispositivo estranho à fixação da despesa e à previsão da receita.
Não se incluem na proibição:

Parágrafo IÍnico - As despesas de capital obedecerão ainda o orçamentos
plurianuais de investimento, na forma previsto em lei complementar.

mUl.O I
Da Organização National

CAPITULO VI
Do Poder Legislcrti'fo

SE(AO VI
Do O~mento

Art. 65 ~ O Orçamento onuol dividir-se-á em corrente e de capital e com
preenderá obrígatoriamente as despesas e receitas relativas o todos os Po
dêres, órgãos e fundos. tanto da administração direto quanto da indireta.
exc!uldas apenas as entidades que não recebam subvenções ou transferên
cias à conto do orçamento.

§ 3.° - Resso/vados os impostos únicos e os disposições desta Consti
tuiçõo, e de leis complementares, nenhum tributo terá a sua arrecadaçõo
vinculado a determinado órgõo, fundo ou despesa. A lei poderá, todovia,
instituir tributos cujo arrecadação constitua receita do orçamento de capital,
vedada suo aplicação no custeio de despesas correntes.

mUlO I
Da 0r'9G'lIiza§'ão Nacional

CAPITUl.O VII
Do Poder Executivo

SEÇAO I
Do Presidente to do Vice·Pmidente da Repúbliça

Art. 76 - O Presidente será eleito pelo sufrógio de um colégio eleitoral,
em sessão pública e mediante votação nominal.

§ 3.0 - A composição e o funcionamento do colégio eleitoral serõo regu·
lodos em lei complementar.
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mUlO I
Da Organlzaçio Haeloaal

CAPITULO VII

Do Poder ExecvtlYo

UÇAO I
Do Presidente e do VIc..P....ldente do República

Art. 79 - Substitui o Presidente. em caso de impedimento, e sucede·lhe,
no de vago, o Vice-Presidente.

• ~ •• oi- to • t 1- t f t t • t • tI ,. ~ to ..

§ 2.D - O Vice-Presidente exercerá os funções de Presidente do Congresso
Nacional, tendo somente voto de quolidade, além de outras atribuições que
lhe forem conferidos em lei complementar.

mUlO I

Da OrganiZllÇiío Nacional

WITULO VII

Do Poder b:ecOfm,

SEÇAO II

Das Atribulsões do Presidente da República

Art. 83 - Compete privativamente ao Presidente:
........................... ~ t OI. t t • t ~ to t t ..

XI - permitir, nos tosos previstos em lei complementar, que fôrças
estrangeiros transitem pelo território nacional ou nêle permaneçam
temporàriamentei

TITULO I
Da Organiusão Naciilnol

CAPITULO VIII

Do Poder Judiciário

SEÇAO III

Dos Tribunais Federais de Reeunos

Art. 116 - O Tribunal Federal de Recursos compõe-se de treIe Ministros
vitalícios nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovado a
escolho pelo Senado Federal, sendo oito entre Magistrados e cinco entre
advogados e membros do Ministério Público. todos com os requisitos do
art. 113, § 1.0 •

§ 1.D - A lei Complementar poderá triar mais dois Tribunais Federais
de Recursos, um no Estado de Pernambuco e outro no Estado de São Paulo,
fixando-lhes a jurisdição e menor número de Ministros, cuia escolha se fará
com o mesmo critério mencionado neste artigo.
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mULO I
Da Organização Nacional

CAPíTULO VII'
Do Poder Judiciário

SEÇAO IV
Dos Juízes Fedenris

Art. 118 - Os juizes federais serão nomeados pelo Presidente da Repú
blica, dentre brasileiros, maiores de trinta anos, de cultura e idoneidade mo
ral, mediante concurso de títulos e provas, organizado pelo Tribunal Fe·
deral de Recursos, conforme a respectiva iurisdição.

§ 1.0 - Cada Estado ov Território, assim como o Distrito Federal, cons
tituirá uma seção judiciário; que terá por sede a respectivo Copítol. lei
complementor poderá criar novas seções.

TITULO 11
Da Declaração de Direitos

CAPITULO 11
Dos Direitos Politlc05

Art. 148 - A lei complementar poderá estabelecer outros cosas de inele·
gibilidade visando à preservação:

I - do regime democrático;

11 - da probidade administrativa;
11I - do normalidade e legitimidade dos eleições, contra o abuso do

poder econômico e do exercicio dos cargos ou funções públicos.

mULO JII
Da Ordem Econômlta e Sodal

Art. 157 - A ordem econômico tem por fim realizar a íustíço sociol. com base
nos seguintes princípios:

§ 10 - A União, mediante lei complementar, poderá estabelecer regiões
metropolitanos, constituídas por Municípios que, independentemente de suo vinculação
administrativo, integrem a mesma comunidade sócia-econômico, visando à real ilação
de serviços de interésse comum. '

11 - PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR
1) Tiveram sua tramitaçõo terminado os seguintes projetos de lei complementar:

CAMARA

Proieto de lei Complementar N.O 18-67 (N.o 7·67, no Senado): Veto Total 
Manticfo.
Projeto de lei Complementar N.O 23-67: Arqujyado.
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Projeto de lei Complementar H.o 26-67 (H.o 109-67, no Senado): lei c.....
plemem... N.- 1·67.

Projeto de lei Complementar N.o 36-67 (N.o 128-67, no Senado): Lei C....
pt....ntar N.o 2-67

Projeto de lei Complementor N.o 46-68 (N.o 82-68, no Senado): VetlJ Total
- Mantido.

Projeto de lei Complementor N.o 50-68 (N.o 97-68, no Senado): lei N••
5.489-68.

SENADO

Projeto de lei Complementar N.o 7-67 (N.o 18-67, na Câmara): V"o Total 
Maatldo.

Projeto de lei Complementar N.o 109-67 (N.o 26-67, no Cârnaro); lei Com
plamemr N.· 1-67

Projeto de lei Complementar N.o 128-67 (N.o 36-67, na Câmara): leI C•.,.
plementar N.o 2-67.

Projeto de lei Complementar N.o 82-68 (N.o 46-68, na Câmara): Veto Total 
Maatido.

Projeto de lei Complementor N.o 97·68 (N.o 5(1.68, na Cômara): lei H.o
5.489-68

(ONGRl$SO NACIONAL
Projeto de lei Complementar N.o 17-67 (CN): lei Colaplenlflntar N.O 3-67
- (Veto Parcial - Reltltado).

UIS COMPLEMENTARES

lei Complementar H.o 1-67 - D.O. - 10-11·67 - p6g. 11391

lei Complementor H.o 2-67 - 0.0. - 01-12-67 - póg. 12071

lei Complementor N.o 3-67 - 0.0. - 11-12-67 - pág. 12399

2) De acórdo com o assunto que versam são os seguintes os proietos de lei com
plementar apresentados:

AGRICULTURA
Tratores de fabricação nacionol (isenção de impostos) (P. 49-68 CO)

AGROPECUÁRIOS, PRODUTOS
Incidência l.eM. (base de Cálculo - modifica) (P. 9-67 CO)

AGROPECUÁRIOS, PRODUTOS
Isenção l.LM. (P. 27-67 COI

AMAZõNIA OCIDENTAL
Incentivos (construçõo civil e emprêsas concessionórias
de serviços públicos) CP. 20-67 CO)

AMAZôNICA, REGIÃO
Exploração e distribuiçôo de energia elétrica <isenção
tributos) (P. 17-67 CO)
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AMAZÔNICA, REGIÃO
Incentivos fiscais, favores creditícios e demais vantagens
(extensão dos concedidos à Região Nordeste) (P. 19-61 (D)

ANISTIA
Concessão (Regula) (P. 24-67 Sf)

ANISTIA
Cooperativas (impostos lançados desde 15·3-ón (P. 135068 Sf)

APOSENTADORIA FACULTATIVA
Funcionário Público (30 ou mais anos de serviço) (P. 41-67 CO)

ATO COMPLEMENTAR N.o 36
Artigo 4.° (revoga) (P. 33-67 CO)

BAIXADA FLUMINENSE, REGIÃO METROPOLITANA DA
Estabelece CP. 15·67 CD)

BENS, IMPORTAÇÃO DE
Isenção Impostos Ogreja Presbiteriana de São José dos
Campos, SP) (P. 60-68 CO)

BõLSAS DE ESTUDO
Concessõo, sistema de (Regula) (P. 52-68 CO)

CEVADA, BAGAÇO DE
Isenção l.C.M. (P. 8-67 CD)

CINEMATOGRAFlCA, PRODUÇÃO - EQUIPAMENTOS DE
Impôsto de Jmportação (Isençõo) (P. 50-68 CO)

(00160 TRIBUTARIO NACIONAL
lei 5. 172/66 - Art. 52 (acrescento parágrafos) (P. 54-68 CD)

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL
Art. 3.°, aplicação do (Regula) (P. 28-67 SF)

CONSTITUiÇÃO DO BRASIL
Art. 4.°, Item fll (Complemento) <P. 30.67 CD)

CONSTITWÇÃO DO BRASil
Art. 16, § 1.0 (Regula) (P. 41-68 CD)

CONSTITUiÇÃO DO BRASil
Arf. 16, § 2.° {Complemento} (P. 1·67 CO)

CONSTITUiÇÃO DO BRASIL
Art. 16, § 2.° (Execuçõo) (P. 36·67 (1»

CONSTITUiÇÃO DO BRASil
Art. 16, § 2.Q (Regulo) (P. 7-67 SF)

CONSTITUiÇÃO DO BRASIL
Art. 16, § 2.° (Regulo) (P. 34-67 CD>

CONSTITUiÇÃO DO BRASil
Art. 22, § 1.° (Regula aplicação do isenção) (P. 45-68 CO)

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL
Art. 101, Inciso li (Complemento) (P. 41-67 CO)
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CONSTITUiÇÃO DO BRASIL
Art. 157, § 10 (dispõe sôbre)

CONSTITUiÇÃO DO BRASIL
Art. 157, § 10 (Disciplino)

CONSTITUiÇÃO DO BRASil
Art. 157, § 10 (Regulo)

CONSTITUiÇÃO DO BRASll
Art. 161, §§ 2.° e 3.° (Regulo)

CONSTITUiÇÃO DO BRASil
Art. 168, Inciso llI, "in fine" (Complemento)

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL
Art. 176 {Regulo)

COOPERATIVAS
Anistio dívidas (impostos lançados desde 15-3·6n

COOPERATIVAS
Isenção Impostos (transações entre cooperados)

DIREITO ELEITORAL
Colégio Eleitoral, composição e funcionamento
(Regulo)

DIREITO ELEITORAL
Eleições Municipais (Coincidência geral - Regulo)

DIREITO DO TRABALHO
C.LT. - Arts. 663, 668 e 669 (Altero redação>

DIREITO DO TRABALHO
Juízes Classistas Temporários

DIREITOS POLITlCOS
Reaquisição (Estabelece normos)

EDUCAÇÃ.O
Ensino Superior (Sõ150s de Estudo - Reemb6lso)

EDUCAÇÃO
Material Escolor (Isenção Tributário)

ElEiÇÕES MUNICIPAIS
Coincidência geral em 15-11·72 {Regula}

ELEITORAL, COl~GlO

Composição e Funcionamento (Regula)
EMPRESAS AGR1COlAS E INDUSTRIAIS

Crédito Fiscal (Direito de Complementação)
ENERGIA El~TRICA

Região Amazônico, Exploração e Distribuição no
(lsençõo Tributos)

ENERGIA EHTRICA
SUOENE e SUDAM, Área do (Isenções)

(,. 32-67 CD)

{P. 3147 (Dl

(P. 48-68 CO)

(P. 1647 CO)

(P. 52-68 CO)

(P. 47-68 CDl

(P. 135-68 SF)

(P. 135-68 SF)

(,. 56-68 CO)

(P. 47-68 CI»

(,. 24-67 CP)

(P. 24-67 CD)

(P. 24-67 Sf)

(p. 52-6' CO)

(P. 59-68 (D)

(P. .47-6' CD)

(P. 56-68 CO)

(P. 29-67 CD)

(P. 17-67 (D)

(P. 14-67 (D)
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ESCOLAR, MATERIAL
Isenção Tributário

ESPORTIVAS, ENTIDADES
Propriedades (Isenção Tributos)

ESTADOS
Criação (dispãe)

ESTADOS
Criação (Regulo)

ESTlMULOS FISCAIS
Empilhadeiras, Fabricação de

FUNCIONÁRiO POBlICO
Aposentadoria Facultativa (30 ou mais anOs de
serviço)

IGREJA PRESBITERIANA DE SÃO JOS~ DOS CAMPOS, SP
Importaçõo de Bens (Isenção Impostos)

IMPLEMENTOS AGRiCOLAS
Compra e Venda (lsençõo !.C.M. e l.P.I.}

IMPORTAÇÃO DE BENS
19reía Presbiteriana de São José dos Campos. SP
(lsençõo de Impostos)

IMPõSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS
Bagaço de Cevada (lsençõo)

IMPõSTO $õBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS
Isenção (Dispõe)

IMPõSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS
Produtores Rurais (Isenção)

IMPõSTO SõBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS
Produtos Agropecuários (Cálculo paro incidência)

IMPõSTO SõBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS
Produtos Agropecuários (Produtor, Isenção)

IMPõSTO SõBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS
Produtos destinados à alimentação humana (Isenção)

IMPÕSTO SõBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS
Tratores Agrícolas de Fobricação Nacional (Isenção)

IMPõSTO SõBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS
Tratores e Implementas Agrícolas (Isenção)

IMPÕSTO ESTAOUAL
Suspensão <Circulação de Mercadorias)

IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO
Equipamentos de Produção Cinematográfica (Isenção)

63

(P. 59-68 CDI

CP. 40-67 (I))

(P. 37-61 COl

(P.28·67 Sf)

(P. 46-68 COl

(P. 41-67 CD)

tP. 6CJ..68 CD)

(P. SI-68 (Dl

(P. 60-68 CO)

(P. 8-67 CO)

(P. 6-67 CDl

(P. 25-67 CD)

(P. 9-67 CDI

IP. 27-67 COl

(P. 21·67 CO)

(P. 49-68 CDI

(P. 51·68 CO)

CP. 54-61 CO)

(P. S0-68 CDl
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IMPõSTO DE IMPORTAÇÃO
Igreja Presbiteriana de Sôo José dos Campos, SP
Osenção) t'. 60-61 CO)

IMPOSTO SOBRE OPERAÇOES FINANCEIRAS
Tratores Agricolas de Fabricação Nacional <Isenção) !P. 49-68 COl

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
Aliquotas máximas (Fixação) (P. 22-67 CO)

IMPOSTO SõBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS
Igreja Presbiteriana de São José dos Campos, SP (Impor-
tação de Bens - Isenção) (,. 60-68 CDl

IMPõSTO SõBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS
Tratores Agrícolas de Fabricação Nacional (Isenção) <P. 49-41 CO)
IMPõSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS
Trotares e Implementas Agrícolas (lsençôo) ". 51·68 CO}
IMPôSTO TERRITORIAL RURAL

Proprietário Rurol (Isenção) 1'. 45-68 CD>
IMPOSTOS

Sociedades Cooperativos de "$eguro-Soúde" (Isenção) CP. 42-6a CO)
IMPOSTOS, ISENÇÃO DE

Caape rotivas (P. 135-6. Sf)
IMPOSTOS, ISENÇÃO DE

Igreio Presbiteriana de São José dos Campos, SP (Impor-
taçõo de Bens) (P. 6Na CO)

IMPOSTOS, ISENÇÃO DE
Tratores Agrícolas de Fabricação Nacional <P. 49-68 CO}

IMPOSTOS, ISENÇÃO DE
Tratores e Implementos Agrícolas {,. 51-68 CDI

INCENTIVOS FISCAIS
Amazônia Ocidental (Construção Civil e Emprêsas Con-
cessionários de Serviços Públicos) . (P. 20-67 COJ

INCENTIVOS FISCAIS
Região Amazônico CP. 19-67 CD>
INDúSTRIA DE FABRICAÇÃO DE EMPILHADEIRAS

Estimulos Fiscais (Concede) t,. 46-68 CD)
ISENÇÃO I.CM.

Bagaço de Cevada IP. 8-67 CD)
ISENÇÃO teM,

Dispõe sôbre (P. 6067 CO)
ISENÇÃO teM.

Produtor (Produtos Agropecuários) CP. 27-67 CD)
ISENÇÃO I.C.M.

Produtores Rurais (P. 25-67 (O)
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(P. 135·68 SF)

{P. 59-68 CD)

(P. 43·68 CO)

(P. 50-68 CD)

17·67 CO}

60.68 (O)

(P. 24-67 CO)

(P. 61-68 CO)

(P. 61-68 Col

(P. 61'68 CO)

(P. 39·67 Col

(P. 45-68 CD)

(P. 24-67 CO)

(P. 40-67 CO)

(P. 51-68 CO)

(P. 25-67 CDl

(P. 14·67 CD)

(P. 49·68 CO)

(P. 42·68 CO)

(P. 21·67 CD)
ISENÇÃO I.LM.

Produtos destinados à alimentação humana
ISENÇÃO IMPõSTO DE IMPORTAÇÃO

Equipamentos de Produção Cinematográfico
ISENÇÃO IMPOSTOS

Cooperativos
ISENÇÃO IMPOSTOS

Igreja Presbiteriana de São José dos Campos, SP (Impor-
tação de Bens) (P.

ISENÇÃO IMPOSTOS
Sociedades Cooperativas de "Seguro-Saúde"

ISENÇÃO IMPOSTOS
Tratores Agrícolas de Fabricação Nacional

ISENÇÃO IMPOSTOS
Tratores e Implementas Agrícolas

ISENÇÃO TAXAS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNlClPAIS
Produtores Rurais

IS~NÇÃO TRIBUTÁRIA
Material Escolar

ISENÇÃO TRIBUTOS
Áreas de Atuação da SUDENE e SUDAM
ISENÇÃO TRIBUTOS

Compro de Ouro (Pelo Ministério da Fazenda)
ISENÇÃO TRIBUTOS

Exploração e Distribuiçóo de Energia Elétrico no Região
Amozônico (P.

ISENÇÃO TRIBUTOS
Propriedades de Entidades Esportivos

ISENÇÃO TRIBUTOS
Propriedodes Rurais de Baixo Produtividade

ISENÇÃO TRIBUTOS
Proprietário Rurol

JUíZES eLASSISTAS TEMP ORÁRlOS

JUSTIÇA FEDERAL
Novas Seções (Critério paro Criação de)

JUSTiÇA fEDERAL
Santos, $P (Seção. Cria)

JUSTIÇA fEDERAL
Seções Novos (Critério poro Criação)

JUSTIÇA DO TRABALHO
Juizes Classistas Temporários



(P. 59-68 CO)

(P. 54-68 COl

da (,. 16-67 CDl

(P. 26-67 CO)

(P 3-67 CD)

(P. 11·67 CO)
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MATERIAL ESCOLAR
Isenção Tributória

MERCADORIAS, CIRCULAÇÃO DE
Jmpõsto Estadual (Suspensão)

MINAS OU JAZIDAS
Proprietário do Solo (Participação nos resultados
lavro>

MUNldPIOS
Crioção (Normas)

MUNICTPIOS
Criação (Requisitos)

MUNIC1PlOS NOVOS
Criação (Condições)

ORÇAMENTOS PLURIANUAIS DE INVESTIMENTOS
OURO, COMPRA DE

Isenção (Ministério da Fazenda)

PLATAFORMA SUBMARINA
Definição

PRODUTOR
Produtos Agropecuários (Isenção I.C.M.)

PRODUTORES RURAIS

Isençõo 1.C.M. e Taxas Federais, Estaduais e Municipais
PRODUTOS AGROPECUARIOS

Produtor (Isenção I.C.M.)
PROPRIEDADES RURAI5 DE BAIXA PRODUTIVIDADE

Isenção Tributos
REGI.ã.O METROPOLITANA

Baixado Fluminense
REGIÃO METROPOLITANA

Curitiba
REGIÃO METROPOLITANA

Estado do Rio de Janeiro
REGIÃO METROPOLITANA

Es1ado do Rio de Janeiro
REGlÃO METROPOLITANA

Florionópo lis
REGIÃO METROPOLITANA

Grande Florianópolis
REGIÃO METROPOLITANA

Minos Gerais

('. 43-68 CD>

(P. 3~7 CO)

(P. 21-67 CD)

(P. 25-67 CD)

(P. 27·67 CD)

(P. 39-67 CD)

(P. 15-67 CD)

(P. 55·68 CD)

(P. 23-67 COl

(P. 44-68 CD)

(P. 58-68 CD)

IP. 35-67 CDl

(P. 38·67 CDl
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REGIÃO METROPQLlTANA, GRANDE
Aracaiu

REGIÃO METROPOLITANA, GRANDE
Montes Claros, MG

REGiõES METROPOLITANAS
Instituição (Regulo)

REGiõES METROPOLITANAS
Organização (Dispõe)

RURAIS, PRODUTORES
teM. <Isenção)

RURAI~ PRODUTORES
Taxas Federais, Estaduais e Muniópais (lsençõo)
RURAl, PROPRIETÁRIO

Isençõo de Tributos
SEGURO·SAúDE

Isenção Fiscal (Sociedades Cooperativas)
SOCIEDADES COOPERATIVAS DE "SEGURO-SAÚDE"

Impostos e Taxas Federais (lsençõo)
SOLO, PROPRIETÁRIO DO

Minas ou Jazidas (Participação nos resultados da lavra)
SUDAM, ÁREA DA

Energia Elétrica (Isenções)
$UDENE, ÁREA DA

Energia Elét rica (Isenções)
TAXAS FEDERAIS

Isenção (Sociedades Cooperativas de "Seguro-Saúde")
TAXAS FEDERAIS, ESTADUA!S E MUNICIPAIS

Isençõo (Produtores Rurais)
TERRITóRIOS

Criação (Dispõe)
TERRITóRIOS

Criaçflo (Regulo)
TRATORES AGRíCOLAS

Fabricação Nacional (Isenção Impostos)
TRATORES E IMPLEMENTaS AGRíCOlAS

Compro e Vendo (lsençõo Impostos)
TRIBUTARIA, ISENÇÃO

Material Escolar
TRIBUTOS, ISENÇÃO DE

Compro de Ouro (Pelo Ministério do Fazendo)
TRIBUTOS, ISENÇÃO DE

Propriedades de Entidades Esportivas

67

(P. 57-68 CD)

(P. 53-68 CDl
(P. 32-67 CD)
(P. 31·67 CD)

(P. 48·68 CD)

(P. 25-67 CO)

(P. 25-67 CD)

{P. 45-68 CD)

(P. 42-68 CD)

(P. 42·68 CO)

(P. 16-67 CP)

(P. 14-67 CO)

(P. 14-67 CDl

(P. 42·68 CD)

(P. 25-67 CD)

(P. 37·67 (D)

lP. 28-67 SF)

(P. 49·68 COl

(P. 51-68 CD)

(P. 59·68 CO)

(P. 43·68 CD)

(P. 40-67 CD)
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TRIBUTOS, ISENÇÃO DE
Propriedades Rurais de Baixa Produtividade (P. 39-67 (D)

TRIBUTOS, ISENÇÃO DE
Proprietário Rural (P. 45-68 CD)

TRIGO
Revenda (P. 33-67 CD)

VEREADORES
Número (Fixação) (,. 13-67 CD)

VEREADORES
Número (Fixação - Critérios e limites) (P. 21-67 CD)

VEREADORES
Remuneração (P. 1-67 CO)

VEREADORES
Remuneração (P. 4-67 CO)

VEREADORES
Remuneração (P. 5-67 CO)

VEREADORES
Remuneração (P. 7-67 CO)

VEREADORES
Remuneraçõo (P. 10-67 CO)

VEREADORES
Remuneração {P. 12-67 CO}

VEREADORES
Remuneração IP. 13-67 CD)

VEREADORES
Remuneração (P. 36-67 CO)

VEREADORES
Remuneração (Fixação) (P. 28-67 CD)

VEREADORES
Remuneração (Regulamenta) (P. 2-67 CO)

VEREADORES
Remuneração, Direito a (P. 7-67 SF)

VEREADORES
Vereança Gratuito (Municípios de População Igualou
Inferior a 100, 000 Habitantes (P. 34-67 CD)

VEREANÇA GRATUITA. EXER(fCrO DA
Regulo (P. 34-67 CD)

11I - LEI COMPLEMENTAR E LE~ ORDINÁRIA (1)

Emitindo parecer na Comissão de Constituição e Justiça sõbre o Projeto de le~

do Senado n,o 24, de 1967 (lei Complementar) que "estabelece normas para reaqui
sição dos di reitos políticos e regu la a concessão de anist ia", (2) de autoria do Sr.
Senador Cattete Pinheiro, acentuou o Sr. Senador A.loysio de Carvalho: (3)

"O Projeto de lei do Senado n.Q 24, de 1967, ao mesmo tempo que regula
a concessão do anistio, estabelece normas para a reaquisição dos direitos

l 1) Vide "Le1s compleroentll.res" - In "Revlstll. d.e ln!onnaç~ Legislativa D..Q 17 - pAg. 148
j 2) PubllC4do no D. C.N. (8eçll.o lI) de 18~5~67, pâg. 949
(3) D.C,N. (BeçAo lI) de 5·1O~67. pé.g. 2.302 - (Faueer pUblleado para estudo, com a devida

a.utotlZll,çlO do Sr. Presldente da Com.lS6Ao de COIUlUtuLçI.o e JUlltlo;ll.),
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políticos, Nõo é matéria que se possa dizer afim, para o efeito de discipli
nação num só diploma legaL Isto se porventura vingasse o inidativa de
submeter o instituto da anistia o preceitos permanentes, aplicáveis o todos
os casos,

Lei ordiniíria e não lei complementar

Outro aspecto menos feliz do projeto é o de se titular de lei CDmplementat.

~ verdade que não figura o condição no parte datilografada do texto, mas,
ao contrário, acrescentado no original, como se o houvesse feito, por conta
próprio, o funcionário que autuou o peço, Pode doi deduzir-se que não quis,
ou, pelo menos, não imaginou o ilustre autor do proposição que ela se
elevasse à categoria de lei tomplementar.

Hetivamente, de lei complementar não se trota, mas de lei ordinária, põsto
que mais importante do que outras do mesmo nível. No particular, o sistema
do atual Constituição diverge, sensivelmente, do adotado pela Constituição
anterior, e exatamente essa diferença é que compele o intérprete a critério
mais rígido na fixação do que se deva entender por lei complementar.

Está dito no artigo 49 da Constituição vigente que o processo legislativo
compreende a elaboração de: emendas à Constituição; leis complementares
do Constituição, leis ordinários; leis delegadas; decretos·leis; decretos leg'lso
lativos; finalmente, resoluções, Os três primeiros têrmos da relação com
provam que há uma hierarquia natural entre a emendo que se faz à Cons
tituição, e possa o integrar o seu texto, e o lei c:omplementar, que como o
nome indica, apenas completa êsse texto, bem como entre o lei comple·
mentar e a lei de grau inferior, ou seio, o lei ordinária. Depois de assim
discernir, a Constituição firma que a lei complementar é votado por maioria
absoluta dos membros dos duas Cosos do Congresso, observados os clemais
têrmos do votação dos leis ordinários (ort. 53>. Sôbre o lei delegada e o
dec:rettl.Jei também dispôs, em separado, e especificadamente, estabelecendo
O seu objetivo e a formo de sua elaboração, Não fêz, contudo, nem precisaria
fozê·lo, em relação à lei ordinária, visto que esta obedece às normas ge·
néricos relativos aos projetos de lei que nôo se distinguem por característicos
peculiares, Estas são as 1eis de todo dia, com desígnios comuns às reis em
gero!' votados de ocõrdo com os processos da rofina legislativo,
Em mais de uma passagem, recomendo (l Constituição que sôbre o preceito
que estabelece haja lei tomplementar. ~ exemplo o artigo 3,°, onde se de
claro que "o criação de novos Estados e Territórios dependerá de lei com·
,Jemtlltar." Diante de mandamento tão claro, não haverá hesitação: a lei
que fixar os requisitos para (I formação de um Estado ou de um Território
será, obrigatôriamente, uma lei complementar. Assim também a que confi
Qllrar os requisitos mínimos de população e rendo público e o forma da
consulto prévia às populações locais, poro o criação de novOS municípios
(art. 14), Outro lei tomplementar, na conformidade do disposto no artigo
157, § 10, é a que, buscando o realização de serviços de interêsse público,
constituir "regiões metropolitanos" abrangendo municípios que, indepen
dentemente de sua vinculação administrativo, integrem a mesmo comunjdode
sócio·econômica. Poro a elaboração dessa fel, por sinol, o Minisfério da
Justiça já tornou público o respectivo anteprojeto (Diário Ofitial de 13 de
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setembro último) o fim de que, no prazo de trinta dias, opres~ntndos suges·
tões no sentido do seu aperfeiçoamento, nos têrmos do oecreto n.o 60.528,
de 3 de abril dêste ano.

Sobem a quase duas dezenas as leis complementares assim explicitamente
designadas na Constituíção. Do seu rol, encontradiço nos índices alfabéticos
do matéria constitucional, nõo constam, todavia, nem o anistio nem o mo·
neira de reaquisição dos direitos políticos. O vocóbulo "anistio", sem qual·
quer qualificativo, aparece na Constituição em dois locais: o em que se
decreta a competência da União paro o suo concessõo (art. 8.°, inciso XV!),
excluindo-se, com isso, a competência dos Estodos-membros, e o em que
se firma, poro o mesmo efeito, a competência do Congresso Nacional com a
sanção do Presidente do República (art. 46, inciso VIl/), Como se vê, nada
que force o votação de uma lei complementor, muito menos oferecendo defi·
nições e enumerando requisitos.

Quanto aos direitos políticos, os casos de svo perda ou suspensão, com os
minúcias desejadas, inclusi....e em relação ao seu processam~nto, estõo de
clarados no capítulo próprio, que é intitulado Dos Direitos Político$, capítulo
segundo do título sôbre Declaração de Direitos. Não nó uma só línha deter·
minando lei complementar ao passo que na porte concernente ó:s inelegibi
lidades (arts. 145 ... 146 - 147) nõo esquece a Constituição de ressolvor
que lei complementar poderá estabelecer outros casos, visando a preserva·
ção do regime demacrático, da probidade administrativa, da normaJídade
e legitimidade das eleições, contra o abuso do poder econômico e do exer·
cício dos cargos OIJ funções públicas (art. 148). Se o pr~ente pro'leto regu·
lasse - e fôro tão útH se o fizesse - essas hipóteses, ninguem lhe
recusaria, com certeza, a qualidade de lei complementar.

a fato é que diante do sistema discriminativo da atuol Constituiçõo, somente
sôo leis complementares os que estiverem assim apelidados, com tôdos as
letras. Tanto isso e verdade que em numer\1sos outros pontos o Constituição
se refere, exclusivamente, o lei, não mais lei complementar, sendo que de
uma feita, pelo menos, utiliza (] expressâo lei espedal, algumas outras, Q

expressão lei federal, querendo, evidentemente, significor, num coso, a im
portância da matéria (a definição dos crimes de responsabilidade, normas
de seu processo e iulgomento - art. 84, parágrafo único), e noutro coso,
a privotividade da competência legislativa da União.

De resto, não é admissivel em lei, sobretudo na Constituição, o emprêgo
de palavras que se prestem a variado entendimento. Assim, onde o Consti·
tuição diz lei complementar, a lei ê complementor e não ordinário; onde
falo, simplesmente, em lei, quer a qualifique de lei federal ou lhe empreste
outro atributo, a !lli ê ordinário, importo dizer, não complementar. O con
troste ressa;, perfeitamente, de determinados artigos em que, através de
parágrafos, se desenvolve matéria do mesma natureza. Destarte, no artigo
19 e seus parágrafos, concernentes à orrecadação e distribuição de trihutos
pelo Uniâo, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, ora a
lei complementar, oro o lei, simplesmente, e, pois, o lei ordinário, sôo os
instrumentos de providências tendentes à exatidõo de critérios no prática
do sistema tributário nacional.
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Diferente, como dissemos, era o regime sob a Constituição de 1946, em cuia
texto não havia, uma vez que fôsse, alusão o lei complementar, embora
muitos fôssem os apelos à lei federol, e, uma centena, precisamente, a lei,
sem mais expletivo. Desconhecida, portanto no texto cons~itucionol, o figura
da lei complementar, haveria mister marcar-lhe os contornos, pelo papel
o desempenhar no rema~e dos principios inscritos na Constituição. Foi o que
fizeram Afonso Arinos e João Mangabeira, aquêle em discurso da tribuna
do Câmara, anunciando, de primeira mão, algumas dos leis que a seu ver,
seriam complementares, e o outro apresentando, como relator geral da
Subcomissão Mista encarregado de elaborar o esquema de leis complemen·
tares, uma listo das leis dessa categoria, contendo nada menos de 33 ver·
sículos o que se acrescentou, por proposto do deputado Lameiro Bitten
court, um sôhre a organização e competência do Tribunal Marítimo. Nenhum
dos dois consagrados mestres do nosso Direito Constitucional, entretanto,
incluiu no seu enunciado a anistia; apenas o deputado João Mangabeiro fêz
menção à suspensão e perda dos direitos políticos e sua reaquisição, o que
seria ponderóvel ali, não aqui, iusto pela dessemeUlOnça de uma e outro
das Constituições.

Em suma, é possível discordarmos da Constituição de 67, quanto ao último
aspecto; desviar-nos, porém, da orientação que, no particular de leis com
plementares, ela nos traçou, não seria construirmos sôbre o texto consti·
tucional, mas exorbitarmos dêle. A proposição em cousa, se atingir o nível
de lei, não deve, por conseguinte, ostento r uma nobreza que lhe nõo
ossiste {.. . )U

O Parecer do Relator prossegue, analisando pormenorizodamente o problema do
anistia, crimes conexos, regras processuais, reaquisição de direitos politicos e frisando
os vicias de técnica legislativo de que ~ em seu entender - se reveste o Projeto.
Conclui o Sr. Senador Aloysio de Carvalho, recomendando a rejeiçõo do Proieto "ora
por suo inconstitucionalidade e injuridicidade, ora pela inconveniência e inoportu
nidade".

O autor do Projeto, Sr. Senador (aHete Pinheiro, discursa, em sessão do Senado,
refutando argumentações do Relator. (1)

O Parecer do Relator foi aprovado pelo Comissão de Constituição e Justiça (,,)
com votos em separado. O Sr. Senador Antônio Carlos Konder Reis, acompanhondl:l
a conclusão do Parecer, instrui o seu voto com diversos elementos:

"O principal objetivo da proposição é criar um instrumento legal que permito
aos cidadãos brasileiros que tiveram seus direitos políticos cassados, com
base nos Atos Institucionais n.os 1 (art. 10) e 2 (arts. 14, 15 e 16), de, res
pectivamente, 9 de abril de 1964 e 22 de outubro de 1965, a revisào de
tais atos paro o fim de reaquisição dos direitos políticos.

Mais adiante, ver-se-á que, no mérito, já durante (] elaboração da Constituição,
fomos sensíveis ao temo. Como relator do Projeto de Constituição, nossa
posição foi, ineqUivocamente, favorável ao estabelecimento de um sistema

( 4) D.C.N. (seção II) de 8-11-67, pág. 2.850.
( li) Parecer n.o 907. de 1967 - D .C.N. (Seçiôo II) de 25-11-67, pág. 3.166
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capaz de, no forma das idéias que inspiraram o elaboração dêste proieto,
permitir um reexame dos atos punitivos praticados pelo Comando Revo·
lucionário.

Nesta oportunidade, contudo, o ponto básico é se saber se, face ao qve
dispõe o art. 173 da Constitu ição, o instrumento legol pa ra ta I procedimento
pode ou não ser uma lei (ordinório ou complementor, pouco importa>.

~ pacífico que, excluído essa hipótese, o reaquisição de direitos políticos pode
e deve ser obieto de lei ordinária (art. 8.°, n.o XVII, letras a e oI. (o grifo é
nosso.)

Poro se obter cobal resposta à indagação do item 4, cumpre precisor o 01·
cance do disposto no citado art. 173 da Constituição."

Após analisar o art. 173 do Constituição, enumerando os diversas emendas ofe·
recidas 00 dispositivo originário do Projeto de Constituição, remetido 00 Congresso
Nacional pelo Presidente da República, em 12·12-66, conclui o Sr. Senador Antônio
Corlos Konder Reis:

"A maioria delQs, como se pode verificor, objetivava, exatamente, estabe
lecer condições paro a revisão por via judicial, legislativo ou administrativa
dos atos que o art. 173 expressamente aprova. ~ de se frisar, aqui, (1 ca·
tegoria superior da norma especial que consagrou o aprovação.

Como Relotor-Gerol do Projeto de Constituição, outro não foi o nosso en·
tendimento, tanto assim que, examinado a matéria dentro dos critérios o
que nos impusemos, oferecemos parecer fovorável à Emenda n.o 828. Nosso
objetivo era estabelecer um meio de revisão, em têrmos semelhantes ao que
dispõs a Constituição de 1934, para cosas onálogos. A emenda foi reieitada.
Resta, pois. a constatação de que, foce 00 texto da Constituição, a revisão
dos Atos de suspensão de direitos políticos e cassação de mandatos, com
base 'nos Atos Institucionais, só é possível através de emenda ou emendas
à Corta Mogna."

O Sr. Senador Josaphat Marinho tem voto vencido na Comissão de Constituição
e Justiça, concordando com alguns fundamentos bósicos do Parecer, mas divergindo de
outros e dissentindo da generalidade de sua conclusão final.

No que diz respeito à obieção do Relator sôbre o caráter de lei complementar
conferido ao Projeto, argumenta o Sr. Senador Josaphat Marinho:

"A Constitl,l~ão e as Leis Complementares

Decerto, a "Constituição do Brasil" inovou o sistema normativo. Estabeleceu,
no ort 49. em ordem hierárquico, ou de importância, os tipos de instru
mentos em que se projeta e se desdobro o processo legislativo, emendas à
Constituição; reis complementares; leis ordinárias; leis delegadas: decretos
teis; decretos legislativos; resoluções.
tsse rol. segur<lmente, não é completo, nem perfeita o terminologia usada.
O art. 84, parágrafo único, refere-se a lei espec:ial para definir os crimes de
responsabilidade do Presidente da República e fixar as respectivas normas
de processo e julgamento, e o art. 149 prescreve que o organização, o
funcionamento e a extinção dos partidos politicos serão regulados em lei
federal. Oro, de natureza federal são tôdas os formos de diplomo enunciados
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no art. 49, e os leis especiais integram o quadro das leis ordinárias. repre·
sentando apenas expressões qualificadas destas, pelo caróter e pela impor
tância dos assuntos que regem.

Se particularidades aconselham individuar as leis federais e as leis especiais,
então essas modalidades de normas deviam estar consignadas no âmbito do
art. 49. Em verdade, as leis especiais contrastam com os leis gerais, não com
pendiadas. nomeadamente. no texto constitucional. E se se dísser que o pro
cesso legislativo criado abrange a sistematização das regras de qualquer
indole, tendo em visto que a Constituição debuxa a partilha de competência
na Federação, cresce o defeito do art. 49. ~ que êste não prevê, também, as
leis estaduais e as municipais, aquelas. entretanto, mencionadas nos arts. 1S,
16. 11. a § 3.0 , c, e 136, § 1.0 • e estas impllcitamente previstas no poder do
Município de disciplinar a administração própria (art. 16, 11, a e b).

Incompleto ou impreciso, portanto, pode ser considerado o arf. 49.

Perfeito que fôsse o art. 49, caberia sempre indagar se o sistema da Cons
tituição exaure a pauta dos leis complementares, nas indicações feitas.

Teorlcamente é discutível.

Além de preceituar que "as leis complementares do Constituição serão votadas
por maioria absoluta dos membros das duas Cosas do Congresso Nacional,
observados os demais têrmos da votação das leis ordínáriGs" (art. 53), o
legislador do Corta de 1967 não est ipulou di ret riz norteadora do alcance
de seu propósito. A por da norma pertinente ao processo legislativo, apenas
enunciou, espaçado ou isoladamente. hipóteses de lei complementar. Nôo
reuniu e salientou, em preceito distinto. tõdas as matérias que devessem ser
trotadas ou regidas em lei complementar. Não reuniu e salientou, com preceito
distinto, tôdos as matérias que devessem ser tratados ou regidas em lei
complementar, como o fêz a Constituição da Iugoslávia. de 1963, quanto às
leis completas e às leis fundamentais, poro definir a competência dos órgãos
superiores do Federação (a rt. 161, n.o 1 e 2).

Em normas esparsas, a Constituição exige o elaboraçao de lei complementar
pare regular matérias diversas (art. 3.°, art. 8.°, V; art. 14; art. 16, § 2.°;
art. 24, § 4.0; art. 25, 11; ort. 47, 11; art. 63, parágrafo único; art. 76, § 3.°
art. 79, § 2.°; art. 83, Xl; ort. 116, § 1.0; art. 11 a, § 1.0; art. 148; art. 157,
§ 10). Como sa Iienta o ilust re Relator, "sobem a quase duas dezenas as leis
complementares assim explkitamente designadas na Constituiçôo".

Não hó, porém, conexão ou semelhança entre os matérias classsificados.

Variam os temos: da criação de novos Estados e Territórios à remuneração de
vereadores, à isençõo de tributos, a orçamentos plurianuais de investimentos,
à composição e 00 funcionamento do colégio eleitoral do Presidente da Repú
blica. à fixação de casos de inelegibilidade e, além de outros exemplos, ao
estabelecimento de regiões metropolitanas. Nõo houve, pois. unidade de orien
taçõo nas preferências consagradas. Prevaleceu pensamento político. ou razão
de conveniência, em cada hipótese, sem base permanente orientadora do
decisão.

Daí verificor-se que, entre os especificações da Constituição, não constam
matérias regulóveis, por suo natureza. em lei complementor. segundo as



74 REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA

arrolou Joio Mangabeira no magnífico parecer oferecido,sob o regime de
1946, na Comissão Mista de leis Complementares como: ti organização admi
nistrativo e judiciária do Distrito Federal e dos Territ6rios; o organização
do Tribunol de Contas; direitos autorais; a organização dos partidos políticos
repressóo ao abuso de poder econômico; regime dos emprêsas concessionários
das serviços públicos; organização, competência e funcionamento do Conselho
de Segurança Nacional; Estatuto do Funcionário Público, a par de outros casos
(Documentos Parlamentares - Câmara dos Deputaôos - vaI. XCIlI - leis
Complementares da Constituição, vol. I, 1953, plÍgs. 197·202). 00 sistema da
atual Constituição emergem outros configurações típicas de lei complementor,
assim, entretunto, não especificados, como - para fixar uma inovação bem
expressiva - o de definição do responsabilidade de "tMo pessoo notural ou
jurídico pela segurança nacional" (art. 89).

Em decorrência disso, pode dizer-se doutrinariamente, ql)e os indicações de
leis complementares constantes do texto constitucional nõo esgotam os casos
de diplomas dessa espécie. Ao Congresso Nacional restaria, segundo a con·
cepçõo das escolas, declaror outras leis enquadradas no regime do arf. 53,
tendo em conto a noturew das matérias trotados e a linho inovadora da
Constituição, no particular.

~sse entendimento chegou o encontrar apoio, aliás, em outro parecer do
Senador A1oysio de (orvalho, de 29 de março dêste ono, exarado no Proleto
de Resolução n.O 79, de 1966. Advertiu, entôo, e para efeito de competência
legislativa: "Grande falto nos foz, no atualidade, Joio Monga&eira, para
opontar·nos, como procedeu, magistralmente, em relação à Constituição de
1946, as leis complementares que 00 Congresso urge votar, para perfeita
execuçõo do novo lei mogno. Umas, expressamente nomeaoos, outros, implí·
citas no texto constitucional nenhuma perde o sua função de complementar
o Constituição, não cabendo, pois, a esta contrariar, ou dela se afastar,
como, de resto, não o poderá fazer, entre nós, nenhuma lei".

Revelando-se assim as leis complementares - "umas, expressamente nomea·
dus, outras, implícitos no texto constitucional" -, ao Congresso caberia,
quanto o estas últimos, declarar ou tornar explicito o natureza do instru
mento normativo, em cada coso, ou em diploma de compreensão gerol.

a reconhedmento dessa diversificada coracterização das (eis complementares
assentaria, por sinal, nos melhores ensinamentos de doutrino. Em tese de
concurso que versa justamente o assunto, o Prof. Afonso Arinos de Melo
Franco, acentuando que as leis complementares são leis ordinârios de um
tipo especial, que se colocam entre a legislação comum e a constitucional",
assevero: "As leis complementares ou possuem uma peculiaridade de destino
(aplicação ao Estado, seio em conjunto, seio representado por seus órgõos),
ou possuem uma peculiaridade ôe origem (serem exigidos pelo Constituição)."
(As leis Complementares da Constituição, Rio, 1948, pâgs. 8-9.)

Mas a Constituição de 1967 estabeleceu, no particular, regime especial, em·
boro imperfeito. Na ordenação do processo legislativo, situou os leis com·
plementares da Constituição separadamente, acima dos leis ordinárias (art.
49). Conferiu-lhes, pois, naturet:a e hierarquia diferentes. Epara acentuar bem
essa diferenciação, prescreveu, aindo, que as leis complementares sóo votados
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"por maioria absoluta dos membros das duas Casos do Congresso Nacional",
oplicando-se-lnes somente "os demais têrmos do votaçâo dos leis ordinários",

Assim, se a Constituição não deferiu às leis complementares categoria de leis
constitucionais, sustentado entre nós, poro os instrumentos de organização
'do poder político, pelo Deputado Nestor Duarte, em 1961 (O Ato Adicional e
as leis Complementares - Oisc. na CO. em 4-10-1961) - deu-lhes, contudo,
posição de eminencio ou superioridade, em confronto com as leis ordinárias.

Dispondo dessa forma sõbre os leis complementares, e apontando as matérias
que nelos devem incidir, a Constituição opôs naturais limites 00 arbítrio do
Executivo e do legislativo. Em conseqüência, as objeções, claramente admis
síveis ao sistema constitucional não podem ser solucionadas mediante lei.
Como observou o Ministro Victor Nunes Leal o propósito dos dúvidas em tômo
do art. 6.D do Pacto de 1891, "o lei nõo é meio poro dirimir controvérsias
constituicionais". (leis Complementares do Constituiçóo - Rev. de Dir. Admin.,
vaI. VII, 1947, pág. 3Bl.}

O cominho, no caso, como em tontos hipóteses impostas pela Corto de 1967,
é o reforma constitucional, salvo, seguramente, no que a experiência indicar
e reclamar a interpretaçõo construtiva, criadora de adaptações sábios do texto
à realidade.
Anistia e lei Complementar
Mesmo, porém, que o círculo dos leis complementares pudesse ser maior,
por interpretação, do que o das indicações explícitas de sua incidêncio, nem
por isso se haverá de concluir que tõda matéria de relêvo, prevista no
Constituição ou logicamente compreendido no seu sistemo, recai na esfera
daqueles instrumentos especiais.
Nêtes não cabe a anistio. Medida destinada, por tradiçõo, a restaurar o
compreensão, o entendimento, a paz, no plano político e social, o anistia noo
pode ou não deve ser condicionado, no sua concessõo e nos seus efeitos, o
provisões permanentes. O caróter diversificado dos movimentos vítoriosos,
geradores de punições penais e políticos, desoconselhC1 o sujeição da provi
dência de esquecimento e de restauração de direitos (J disposições legais de
caráter gerat e uniforme. A Experiência recomendo que o anistio seio con
cedido sempre segundo o prudente arbítrio do legislador, consideradas os
peculiaridades de cada caso.
Já em 1904, em monografia valioso, louis (abat observava, com re)açiú> o
França, que, enquanto o reabilitação constituía objet d'un cl10pitre entier
du Code d'instruction criminelle", o anistia não era regulada pelas leis:
"n'a été ni definie ni reglementée par nos lois." E depois de esclarecer
que apenas dois documentos legislativos faliam referência sumário à anistia
- um, de 1875, para declarar que seria concedida por lei, outro, de 1899,
que ordenava a supressão, no registro judiciário, dos boletins sôhre conde
nações desfeitas pelo anistia -, acrescentava: "Ce silence des fextes s'expli
que oisement: le législoteur ne pouvait pas renfermer dons une réglementa
tion fiXE: l'exercite du droit d'amnistie qui, s' adaptant à des circonstances
imprévues doit s'ottacner à produire ptus ou mains d'effet selan {es inférêfs
du moment" (De I'Amnistie, lib. Gén. de Droit et de Ju ri sp., Paris, 1904,
págs. 1-2).
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Essa diretriz não mudou, antes se consolidou, como o demonstra O parecer
discutido.

Diante disso, sóo manifestamente impróprios e inconvenientes os dispositivos
do proieto que visam a regular, em têrmos gerais, os condições de concessão
e os efeitos da anistio (§ L° do art. 1,°; §§ 1.°, 2,° e 3.° do art. 2.Q; arts. 3.°
o 6.°). Nõo facilitariam, antes dificultariam a medida, que é, por essência &

destinação, va rióvel nos seus contornos. {. .. )"

Prossegue o longo e erudito voto do Sr. Senador Josaphat Marinho, focalizando a
reaquisição de direitos, a revisão dos atos do Revolução de 1964, Q oportunidade e
legitimidade do anistio, e conclui por substitutivo. concessivo de anistia, no formo do
art. 46, VIII do Constituição.

Também vencidos no Comissão de Constituição e Justiça, no apreciação do Pro
jeto 24-67, foram os Srs. Senadores Antônio Balbino {nos têrmos do voto do Senador
JosGphat Marinho e Bezerra Neto (vencido pelo substitutivo).

Na discussão em 1.0 turno do Projeto, foi lido emenda, subscrita pelos Srs. Sena
dores Josophot Marinho, Aurélio Viallna, Aarão Steinbruch, Mareello d. Alencar e
Alfalberto Sena (oJ). O Projeto voltou à Comissão de Constituição e Justiça poro apre
ciação da emenda que repetia /itera[mel'te o substitutivo oferecido na Comissão, pelo
Sr. Senador Josapha' Marinho, na conclusõo de seu voto em separado.

A (omissão emitiu parecer contrário à emenda (7), aceitando o Parecer do Relator
Sr. Senador Aloysio de Carvalho, cuia conclusão é o seguinte,

Canclu indo, rolões de Estado, e não motivos sentimentais, são ~ ralões que
inspiram os atos de anistia. Ninguém o disse melhor, entre n6s, do que
Carlo$ Maximilitmo, neste trecho lapidar: "Não se concede anistia por senti
mentalismo, simples bondade, simpatia pelo vencido ou misericórdia pessoa!.
~ medido altamente político, adotado por motivos que não humilham o cidadão
a quem ela aproveita, inspirada por sérias razões de Estado". (Con••ltuiçõ.
Brasileira - 5.a ed. - vo r. Il - póg. 161.) Vimos que a anistia, para Joio
Mangabeira, é uma grande medido de govêrno, de que têm o privilégio os
fôrças políticos que respondem perante a Nação pelo ordem e pela paz.

Opinando pela rejeição da anistia postulada pelo minoria desta Casa, por
evidente a sua inoportunidade e, conseqüentemente, o SlJa inconveniência,
estamos convencidos de servir ao regime e ao País, porque, no hora presente,
acima de tudo, mister é não confundirmos liberdade com desordem nem
facilitarmos o desordem, em nome OI,) apretexto do liberdade.

Sala dos Comissões, 1B de junho de 1968. - Mil'olt Campos, Presidente 
Aloysio de Carvalllo, Relator - Alvoro M.ia - EdmulMlo Levi, vencido 
Canos lindenberg - A"tónio Carlos. de ocôrdo com os têrmos do voto em
separado proferido quando da discussão do projeto original - Aurétio Vianna,
vencido - Josaphcrt Marinho, vencido, nos termos do voto anexo - Eurico
Relenele, pela inconstitucionalidade do projeto e da emendo - Belena N.IO,
vencido, pelo substitutivo - Petrôllio Portela.

( 6) D.C. N. 18eçM> Il) de 30-l1-m. pAg. 3.280
( 7) PQrecer n." 522, de 1968 D. C.N. (Beç4o li) de 16-6-68, (lmprc8llO no Benado). pág. 423



OUTUBRO A DEZEMBRO - 1968 77

Do ilustre Parecer do Relator, convém destacar, poro melhor apreciaçõo do temo
oro em estudo, o tópico refotivo ao conceito de lei complementar:

"LEIS COMPLEMENTARES

(Arts. 49 e 53 da Constituição)

Algumas teses interessantes, aventadas no iustificoção da solução preco
nizada pela Emenda, perdem agora, por fôrça, exatamente, do conteúdo
desta, qualquer relevôncia. Possam e temos meramente doutrinários, ende
reçados, apenas, o exegese constitucional. isto é, sem concernêncio com a
matéria do projeto e do Emendo, solvo, obviamente, o princípio de que o
medido da anistia supera, por seu significado e sua indole, quaisquer obs
táculos erguidos, mesmo através de texto constitucional, a uma providência
política de pacificação dos espiritos.

Julgamo-nos, pois, dispensados de, neste instante, debater e, quando fôsse
o coso, rebeter os conclusões em peuta, algumas deles destituídos de ompero
jurídico. Ume questão, todavia, por seu vulto moior, e por estar trotado em
térmos pessoais, embora corretos, no "voto em separado", forço-nos o uma
reafirmação de posição.

~ o questão alusivo ó situação do que se chamo lei tomplementDr, no lei
Mogna. O proieto investira-se imprudentemente, nessa qualidade, que de
monstramos nóo lhe poder ser atribuído, em virtude do caráter exaustivo
dos remissões o que procede a Constítuição. Eis que, transcrevendo trecho
de outro parecer nosso sob n.O 180 e datado de 29 de março, proferido alguns
dias depois de entror em vigência o novo Corto, o "voto em separado" como
que nos apanha, satisfeito, em flagrante de contradição. Disseramos, entôo,
que grande falto nos fazia Jcão Magabeira, para apontar·nos, como o fizera,
magistralmente, em relação à Constituição de 1946, os leis complementares
que 00 Congresso urgia elaborar, para perfeito execuçõo da Lei Moior, "umas
expressamente nomeadas, outras implícitas no texto constitucional". Arriman
dD-se 00 têrmo finol dêsse anunciado, avanço o Senador Josaphot MQrillho
que, quanto a estas últimos, quer dizer, quanto às leis complementares "jm
plicifas no texto constitucional", caberia DO Congresso declará·las, ou "tornar
explicito o natureza do instrumento normativo, em codo caso, ou em diploma
de compeensõo geral". Nado, portanto, de exaurir-se nos referências positivas
do Constituiçõo o alcance do lei complementlH'.

De março (Parecer n.o 180) o novembro (Parecer 0.0 907) iá havíamos, porém,
logrado vencer o hesitaçõo do primeiro hora, insofismàvelmente revelada no
sentimento pela ausência de Mangabeira, mestre de todos nós no campo do
direito constitucional pátrio. Assim é que, logo no comêço do segundo
parecer, cujo tese parece conflito r, com o pronunciamento antecedente, está
escrito, poro bom entendedor, que a sensível diferenço do atuo! Cons
tituição em confronto com o antiga, no particular dos leis complementares,
compele o intérprete o "critério mais rígido" no fixação do Que se devo
como tal compreender. Foi precisamente êsse o critério que nos levou à
conclusão ogora impugnada, o que comprovo havermos transposto, feliz
mente, o embaraço íniciaf, poro a perfeito exegese constitucional, obtida
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sem a presença do Mestre, mas, decerto, sob a inspiração do seu espírito
imortal.

Dir-se·á que, havendo um critério que se reveste de maior rigidez, hoveró,
logicamente, outro, de rigidez menor, e êsle poderá, por seu lado, levar
à conclusõo da possibilidade de algumas leis como a categoria de comple
menlares estarem apenas "implícitos" no Constituição, como o sustenta (I

"voto em separado", dependendo, portanto, de nominação pelo legislador
ordinário. ~ olternativa a que outros poderão submeter-se. Quanto a nós,
irrecu!7.ável é que, se atingimos um critêrio que classificamos de (I "mais
rígido", êsse seró o exclusivo critério, nenhum outro, para encararmos a
matéria.

Acresce que o "critério" que nos norteou, no determinação estrita das leis
eomplementares, não é fruto de deduções apressadas, senão do cuidadoso
exome do Orl. 49 da Constituição, onde se discriminam as modalidades do
chamado "processo legislativo". Depois de as enfileirar, passa o Constituição
a configuror, sucessivamente, através de componentes peculiares à suo for
moção, a emendo 6 Constituição, a lei complementar, a lei delegada e o
decreto-lei, quatro daquelas sete modalidades.

O raciocínio m<lis elementor levaria õ evidência de que, se o art. 53 da Cons
tituiçõo torna mais exigente o qvorum de votação de uma lei complementar
em comparaçõo com o de uma lei ordinário, e se °Constituição, além disso,
ou talvez por isso mesmo, em gorontia, até, dos prerrogativas da minoria,
que estornos, neste momento, resguardando, declaro, aqui e ali, por todo o
seu texto, dever o respectivo matéria regular-se por lei t~mplemmtar, silen·
ciando, o propósito, sôbre outros pontos, de não menor valia, é irrefutável o
afirmado no parecer de novembro: onde o Constituição diz lei eomplementar,
o lei é complementar e não ordinório; onde folo, simplesmente, em lei, quer
o qualifique de lei federal ou lhe empreste outro atributo, a lei é ordinória,
importa dizer, não complementor.

Não se perco de .... isto que (I seção em que !7.e inserem as di!7.po!7.ições cons
titucionais em questõo - orts. 49 e 53 - tem por título a expressão
"Do processo legislativo". Ainda o art. 49, 00 especificar os vârios tipos de lei,
uns mais importantes do que outros, explica que "o processo legislativo
compreende a elaboração de ... ", passando à enumeraçõo de cada exemplar,
em itens prívotilios.

Escusa recorrer 005 léxicos poro sabermos o que isto seio. Proeesso, na
acepção comum, é o modo por que alguma coisa se executo. Protesso legis
latlllo é o modo por que as leis se impõem, o que vale dizer o modo como
as leis são elaborados, poro que possam impor-se. Vem a pêlo a lição de
José Afonso da Silva, na suo excelente monografia sôbre "Princípios do pro
cesso de formação dos leis no direito constitucional", "O processo legislativo
pode ser definido, em têrmos gerais, como o complexo de -atos neeessários
à coneretização da fvDção legislativa do Estado. Mas, se quisermos uma noçõo
mais completo do processo de formação dos leis, teremos que reconhecer,
nêle, aspectos objetivos e subjetivos: oquêles consistentes nos atos proces
suais legislativos; êstes. nos órgãos e pessoos, que são os sujeitos dêsse
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processo. Assim, poderíamos dizer que o processo legislotivo é o coniunto
de atos (iniciativa, emendo, votação, sanção) realizados pelos órgãos legis.
lativos e órgãos cooperCHIores para o fim de promulgor Jeis".

(Editora Revista dos Trib.Ruis - 1964 - pág. 28).

Bastante nítido, pelo exposto, o aspecto adietivo do preçeituação do art. 49,
difldlmente compreenderíamos que do seu elenco, a nosso ver mais do que
esgotado, pudesse constar qualquer remissão à lei do ponto de visto do
sua fonte criadora, digamos, lei federal, lei estadual, lei municipal, como
parece autorizá·lo o "voto em separado". O lugar para definir-se e delimitar-se
a competência legislativo é outro, e para chegarmos a essa certeza não pre
cisaríamos mais do que percorrer os copitulos 11 e !li da Constituição. As
vêzes em que no curso do seçõo subordinada o êsse título "Do Processo
legislativo" se falo de competência, é poro firmar-se a ínítiatíva, que é o
primeiro tempo do mesmo processo legislativo.

Incensurável, pois, o "voto em separado", 00 proclamor que são de natureza
federal tôdas os formos de diplomo enumerados no or1. 49. Como caberiam,
então, aí os leis emanadas do Estado ou do Município? Acresce que aos Estados
é imperiosa, hoje, ex vi do disposto no art. 13, inciso IH, o observância dos
modalidades de processo legislativo, fixados, no art, 49, poro () Congresso
Nacional. Admitir-se, pois que nesse art. 49 pudesse figurar referência ó
lei estadual seria aceitar que o Constituiçõo, pelo arf. 13, mandasse os
Estados respeitarem, na feitura dos suas leis, os modelos preestabelecidos,
incluso o de lei ... estadual. Tampouw poderia entror nesse catálago,
exaustivo, como vimos, por suo naturezo, o mais longínquo referência à lei
federal ou à lei especial, como o quisera o "voto em separado", quando
afirma, inequivocamente, que "se particularidades aconselham individuor os
leis federais e os leis especias" (alusão o disposições esparsas do Constituição
em que por ésses distintivos é tratada a lei ordinário) "então essas modali
dades de normas deviam eslar consignadas no âmbito do art. 49".

Mas é o próprio "voto em separado" que o si mesmo se controrio, quando
assevera, de uma parte, que de natureza federal são tôdas as formos de
diploma enunciadas no art. 49, o que dispensaria, nêle, menção o lei federal;
e, de outro parte, quanto o lei especial, que integra elo o "quadro dos leis
ordinórias", de que é, apenas, expressão qualificado, peta caróter e pelo
importância dos assuntos que rege, o que tornaria desnecessório falar-se,
destacadamente, de lei especial, dado que entre os tipos de "proçesso legis
lo_tivo" já está çontemplada a lei ordinário. de que ela é, apenas, uma forma
nao comum,

De sorte que se "defeito" hei no art. 49 será o do pormenor, nunca o da
concisão. A disposição nêle cristalizada é perfeito na estruturo, cabol, nos
conseqüências. Repare-se em que o projeto de Constituição remetido pelo
Poder Executivo, sob o responsabilidade de um jurista de prol como o Sr.
Carlos Medeiros Silva, não consignara mais do que os dnco elementos, o bem
dizer, nobres do "processo legislativo", oquêles que, além de significarem a
elaboração da lei pelos duas Câmaras, ora em separado, oro conjuntamente,
implicam, sempre, o vigência erga omnes d::> mandamento votado. O ocrés-
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cimo, depois operado, de "decretos-Iegislotivos" e de "resoluções", desca
racterizou, sôbre enfeior, o preceito, imaginado como abertura a um capítulo,
cujo missão era a de fixar as regras genéricas de tramitação dos outros
tipos, tonto que nêle não se falo, umo s6 ver, nem haveria por que falar-se,
em "resolução" ou em "decreto legislativo", Ficou, assim, dissociado da letra
e do espírito de todo o capítulo, o letra do artigo que o inicio.

Tais pressupostos, e outros, cuia explanação extravasaria dos limites o qUI<

nos estamos cingindo, reforçoram-nos, afinal, o convicção de que a Consti
tuição de 67, afora determinar a maneira de I/otação da lei ttmplementar
(art 53), emprestando-lhe ascendência sôbre o lei ordinário, resumiu nos
assuntos que apontou, emboro intermitentemente, o elaboração de uma lei
dessa natureza.

Por todo o exposto, se contradição ocaso irrompesse no segundo àos nossos
pareceres, com relação 00 primeiro, seria uma contradição benéfico, episódio
revelador de aprofundamento no interpretação dos textos, com o que Intima
mente se compr(]zem os que pautom os seus pronunciamentos pelo desejo
de acêrto. E na hip6tese, tanto mais meritória seria a presumido mudança
quanto revertendo em entendimento mais liberol, não obstante restringente.

Valho-nos, por fim, e poro consôlo a lembrança de um dos maiores esplritos
da França, no século passado, por sinal que poeta, exprobrando o D.cla~ão

dos Direitos eto HoDleDl por não se haver nela incluído o direito de o homem
se contradizer .•.

IV - ISENÇAO DE IMPOSTOS - LEI COMPLEMENTAR OU LEI ORDINAR'A? (~)

1 - Apreciando o Projeto de lei da Câmara n.c 38-67 (n.o 1.253-(-59, na Casa
de origem), a Comissão de Finanças, atendendo à sugestão do Relator, houve por bem
oUl/ir a Comissão de Cons.tituição e Justiça. Transcrevemos 05 Pareceres da Comissão
de Finanças - que justifico o indicaçõo - e do Comissão de Constituiçõo e Justiça que
esclarece o conceito de lei complementar: (9)

PARECER N.· 243
Da Comissão de Finanças

Rowtor: Sr. Clodomir Millet
O Presente projeto, de autoria do Deputodo Cunha Buono, concede "isenção
de todos os impostos e taxas federais, inclusive a taxa de despacho adua·
neiro, ao Museu de Arte do Rio de Janeiro, com sede no Estado da Guanabara,
e ao Museu de Arte e ao Museu de Arte Moderna, com sede em São Paulo,
sociedades civis e sem fins lucrativos" (art. 1.°). Comprunde, "pora os portos
administrados pelo União e suas autarquias, os taxas de capotazia e mais
despesas portuórias e inclui, paro os primeiros trinta dias de armazenagem
nos armazéns portuários, franquia das respectivos despesas" (art. 2.°),

A proposição versa, evidentemente, sôbre matéria financeira, tendo sido
apresentada em 1959, antes do advento dos Atos Institucionais, quando ainda

( 8) Vide também o a.rt\go "Isençlo de ImpOsto por leI complementar", do Professor José Souto
MaIor BOrges (Rev. de Dlr. AdmlnJ1.;tmtlvo - outubro/as - pAg. 18J

(9) Publlce.doo no D.e.N. (BeçAo li) de 26-4-67.
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cabia aos membros da Câmara dos Deputados a iniciativa de projetos de lei
dêsse teor.

Acontece, entretanto, dispor (J novo Constituição no § 2.° do art. 20:

liA Uniâo, mediante lei complementar, atendendo a relevante interêsse
social ou econômico nacional, poderá conceder isenções de impostos
federais, estaduais e municipais."

Em seu art. 60, item I, estabelece, também, ser da competência exc!usi....a
do Presidente do República a iniciativa das leis que "disponham sôbre matéria
financeira".

Cabe, diante do exposto, a seguinte indicação: pode o Congresso Nacional
dor andamento a proietos apresentados antes da vigência dos Atos institu
cionaís, mas contendo matéria que, atualmente, só pode ser objeto de lei
complementar (§ 2.° do art. 20) e cuja iniciativa, conforme dispõe a Cons
tituição de 1967 {art. 60, item \l, é da competência extlusivG do Presidente
do República?

Com o fjnalidade de firmar a orientaçõo o ser adotada nestes casos, soli
citamos a audiência do Comissão de Constituição e Justiça desta Coso,
lembrando aos seus. ilustres componentes, como referência, o dísposto no
art. 2.° da Resolução n.o 6, de 1964.

Solo das Comissões, em J7 de abril de 1967. - Areemiro d~ Figueiredo,
Presidente - Clodomir Millet, Relator - Pessoa de Queiroz - José LeHe 
Júlio Leite - Petrônio Portela - Bezerra Neto - hlmelr. Maciel.

PARECER N.O 242
Da Comissão de Constituição e lU$tiça

Relator: Sr. Antônio Balbino
Após longa tramitação, em cuia transcurso sofreu alterações substanciais,
o projeto original do Sr. Deputado Cunho Bueno, apresentado em 1959, sob
o número 1.253, com o obietívo de conceder isenção de ímpostos e taxas
federais 00 Museu de Arte do Rio de Janeiro e DOS Museus de Arte e de Arte
Moderna de São Paulo, foi, afinal, aprovado na Cômara dos Deputados, em
redação finol, no dia 6 de abril do corrente ano t, assim, encaminhado 00

Senado.

Em chegando o esta Casa do Congresso National, foi, nos fêrmos do Regimento
Interno, distríbuído à Comissão de Finanças, que, por proposto do seu Relator,
o eminente Senador C1odomir Mil/et, solicitou audiência da Comissão de Cons
tifuição e Justiça poro que, em caróter de oriento~õo, esclarecesse "se pode
o Congresso Nacional dor andamento o projetos apresentados antes da .... igên
cia dos Atos Institucionais, mas contendo matéria que, atualmente. só pode
ser objeto de lei t:ompleman1ar (§ 2.° do art. 20) e cuia iníciativo, conforme
dispõe a Constituição de 1967 (ort. bO, item I), ê do competência exclusivo
do Presidente do República".
Trata·se, ineqUivocamente, de matéria financeira. E exc!usi....omente de ma·
téria fiJNlltttira. Não hó, pois, como odmitir-se, ex vi do disposto no inóso !
do art. 60 da Constituição, que tal matéria tenho tramitação, como projeto
de lei, se c sua iniciativo nõo foi do Presidente da República. E uma regra



82 REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA

fixaóora da competência exclusiva que prevalecerá erga OI'lMS, surpreenden
do a proposição em curso que, porventura, com ela colido, em qualquer fose
que se encontre. Paro sustar a tramitação de um projeto que se atrite com
disposição constitucional superveniente, definidora de competência, não hó
que ind<l~r se a iniciativa de stJ<l apresentação foi onterior ou pos1erior à
vigência do texto maior, que impossibilito o seu prosseguimento. No particular,
aliás, conquanto o referência seia simplesmente factuaJ e ad argu",..tandum,
verifico-se da sinopse de tramitação cio projeto em exame que êle foi apro
vado. na Câmara. a 30 de março de 1967, com flagrante marginalizaçõo do
irremovível obstáculo constitucional iá vigorante.

O único critério de interpretação constitucional vólida a se adotar, em hipó·
teses semelhantes que tenham ocorrido ou venham a ocorrer, como é, de
resto, corriqueiro em tôda matéria de direito processual, é que nõo há 
especialmente no processo legislativo - o instituto do perempção poro evitar
a argüição de inconstitucionalidade. fulminadora de qualquer proposição, e
que não apenas pode mas dev. ser suscitada em qualquer momento, com
tõda fórçQ de seu impacto impeditivo. Seíam quais forem as razões altruís
ticas de inspiração dos projetos que tratem de matéria financeira que esteiam
em curso, desde que sua iniciativa não tenho sido do Presidente da Repú
blica (e pouco importondo que suo apresentação tenha sido de dota anterior
à vigência da Constituição), nenhum dêles poderá ter tramitação regular
depois de 15 de março de 1967 porque o inciso I do art. 60 da Carta Magna
não o permite.

Quanto à referência da consulta da Comissão de Finanças, dando a entender
que a matérío de isenção, "atualmente, só pode ser objeto de I.i compl..
mentar (§ 2.0 do art. 20)", queremos, no entanto. deixar expresso um escla
recimento paro que não se amplie demasiadamente a exegese daquele dis·

positivo constitucional, e ajude a fixar o seu entendimento mois adequado.

O preceito acima referido não diz respeito à competência normal de cada
entidade de Direito Público Intemo de autorizar ou conceder isenções sóbre
tributos {impostos, taxas ou contribuições de melhoria). Não se troto disso.

A Constituição vigente não alterou o sistema tradicional de poder o União
por I.i ordinária, isto é, por instrumento legislativo da mesma categoria do
que cria qualquer tributo, exercer (1 faculdade de conceder ísen~ões. O
mesmo sucederá com os Estados em relação aos tributos estaduais e com
os Municípios com os tríbutos municipais.

O § 2.° do art. 20 dispõe sabre matéria diverso. E. na espécie. representa.
isto sim. uma inovação no campo do nosso direito constitucional tributário.

Afé aqui a regra constitucional, de manso e pacífico entendimento na juris
prudência. apenas com pequenos matizes discrepantes no entendimento do
regime tributário das emprêsas concessionórias de serviço público, era no
sentido de que o poder de isentar devia ser privativo ou exclusivo do titular
do poder de tributar. Assim, o União não podia estabelecer isenções no quadro
dos tributos estaduais e municipws, ou vice-verso.
Agora, porém (e nisso não está nennum sinol de aprovação nosso ao fenô
meno do crescimento avassalador da União em detrimento de ideal federa
tivo), o Govêrno federal quis premunir-se com a faculdade, que oté entõo
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lhe ero negada, de conceder isenções gerais (incluindo, portanto, além de
impostos federais, os estaduais e municipais), desde que "seja para atender
a relevante interêsse sacia I ou econômico nacional". E é esta a competência
nova que o § 2.° do art. 20 lhe confere. Assim, sempre que entender "de
relevante interêsse social ou econômico nacional", a União poderá conceder
isenções de impostos, ainda que se trote de impostos estaduais e municipais.

Não poderá fazê-lo, porém, por lei ordinária, e sim, necessàriomente, por
meio de lei complementar. Outra restrição que deve ser acentuado é que,
mesmo assim, não poderó conceder isençõo de tributos (expressõo genérica
que, também, compreende taxas e contribuições), mas somente de impostos.

Em se trotando, no entanto, de impostos, taxas ou contribuições federais
- como seria o coso do projeto em aprêço -, o União poderá conceder
isenção de seu pagamento, nos têrmos em que assim o entender, pOf" lei
ordinária, que, no entanto, por se tratar de matéria financeira, deveró ser,
ser, sempre, ex vi do inciso I do art. 60 da Constituição Federal. de iniciativa
exclusiva do Presidente da República.

Afirmado. destarte, a inconstitucionalídade do proíeto em análise, fíco, si·
multâneamente, nos têrmos cumpridamente desenvolvidos nos itens ante
riores, respondida, solvo melhor iuízo, a consulta da Comisséio de Finanças.
que poderá assim, nos têrmos regimentais, propor o seu arquivamento, uma
vez que a inconstitucionalidade superveniente não permite sua tramitação.
~ o nosso parecer.

Sala das Comísões, em 19 de abril de 1967. - Milton Campos, Presidente 
Antônio Balbino, Relator - Aurélio Vianna - Antôn;o Carlos - Carlos lIn·
denberg - Josaphat Marinho - Wilson Gonçalves - Aloysio de Carvalho.

2. Novamente foi ouvida a Comissão de Constituição e Justiça, por solicitação
das Comissões de Projetos do Executivo e de Finanças (10), em face do disposto no
§ 2.0 do art. 20 da Constituição, quando do apreciaçõo do Projeto de lei da Câmara
n.o 51/67 (n.o 2/B·67, no Caso de origem): (11)

PARECER N.· 345
Da Comissão de Constituição e Justiça

1. Através de mensagem regular, o Sr. Presidente da República encami
nhou 00 Congresso Nacional, em 6 de março do corrente ano, projeto de lei
concedendo a Usinas Siderúrgicas, cujo contrôle acionário é do Poder Público,
isenção do impõsto de importação, do impôsto sõbre produtos industrializados
e da taxa de despacho aduaneiro poro os seus equipamentos, maquinaria,
sobressalentes e acessórios, ferramentas, material refratário e estruturas
metálicas importados poro sua instalação e montagem.

2. A matéria foi cumpridamente apreciado e aprovada no Câmara dos
Deputados.

(lO)

(11)

Parecer n.~ 348 da Comtsslo de Projetos do Executivo. Relator: Sr. CarlOll Llndenberg'. Pa
....Cer n.O 344 da. comtsslo de Flnaoçaa, Relator: Sr. Fernando Corrêa (publlca.dos no D.C.N.
(BeçA.o 11) de 31-5-67)
Ementa do Projeto: "Concede lsençio de trtbutol; às Ueluaa Siderúrgicas de Minas Gerals
~U8IMINAS}. A Compll.t1hla Slderúrgl.ua Pa.uIleta (CONSIPA), à Companhia Ferro e Aço
de Vttórla, /l, Slderúrglc.. de 8&ntll. Catarlll$ B.A. (SlDEBCl e à Aço de Minas Gerais a.A.
(AÇQMINAS)"
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3. Chegando 00 Senado e distribuída à Comissão de Finanças, entendeu
êste órgão técnico, por solicitação do seu ilustre Relator, Senador Fernando
Corrêa, ouvir a Comissão de Constituiçõo e Justiça "em face do disposto no
parágrafo 2.° do artigo 20 do Const\tuíção Federal".

4. O § 2.0 do artigo 20 da Constituição está assim redigido:
"§ 2.° - A União, mediante lei complementar, otendendo Q relevante
interêsse social ou econômico nacional, poderá cOi1~ed( r isenções de
impostos federais, estaduaís e municipais."

5. O artigo sobremencionado diz respeito à competência atribuído à União,
pelo primeiro vez, em nosso estruturo constitucional, de - Dtend.ndo a
relennte interêue social ou econômico nacional - conceder, por lei de sua
iniciativa, isenção de impostos, além dos de sua competência, estaduais e
municipais. Nestas círcunsté'lncias, no entanto, o isenção terá de ser con
cedida por lei complementar.

6. Até então o nosso sistema constitucional não permiti0, em hipótese
alguma, que uma entidade de direito público interno pudesse interferir no
quadro tributário do outro para decretar isenções. Cada uma - União,
Estado ou Municipio - guardava a competência exclusiva de exercer a
faculdade de isentar ou estabelecer imunidades fiscais, no quadro de suu
próprio competência de tributar.
A regra perdura. A Uniõo pode estabelecer as isenções que entender sôbre
qualquer dos tributos {impostos. taxas ou contribuições} que integram a sua
competência; o Estado e o Municipio, cado um em relação aos tributos que
lhe são, constitucionalmente, deferidos, podem fazer o mesmo. E tudo por
meio de lei ordinário.

A União. porém, agora, ficou armada do poder excepcional de "Conceder
isençóes" de impostos estaduais e municipais.

~ o competência que lhe confere o § 2.° do artigo 20 da Constituição.

E que deve ser entendida assim:

a) é uma competêncio extraordinária que só poderá ser exercida por
meio de lei complementar;

b) é uma competência de caráter excepcional que deve ser fundamen
tado em "relevante interêsse social ou econômico nacional";

c) é uma competência que, pelas razões que a inspiram, não poderá ser
exercido apenas quanto a impostos de uma entidade de direito pú
blico interno de determinodo grau ou hierarquia e não o ser quanto
aos de outra, isto é, não pode ser concedida o isenção quanto aos
impostos estaduais e municipais, sem que a União o faça em relação
aos seus próprios impostos;

d) é uma competência que se limita oos "impostos" e não aos "tribu-
butos", isto é, não compreende as taxas nem as contribuições.

7. Na hipótese da consulta da douta Comissõo de Finanças, não há 
no entanto - razão para invocar o § 2.° do artigo 20 do Constituição FederaL
No proieto em exame a União não está concedendo isenção de impostos es
taduais ou municipais. O de que se cogita, aí, é de isenção de impostos e
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taxas de seu próprio quadro tributário, definidos no InCISO II do artigo 19.
e nos incisos I e V do artigo 22 da Constituição vigente.

E quanto a êstes, II regra constitucional é que o poder de tributar envolve
o poder de isentar. E assim como competência de tributar se exercita atra
vés de lei ordinária, é intuitivo que a faculdade de isentor pode ser usado
por norma lega! da mesmo categoria. Nõo hâ. no texto constitucional, qual
quer dispositivo que se contraponha a tal entendimento. O Proíeto de lei
da Célmora n.o 32, de 1967, resultante da mensagem do Executivo, está,
pois, imune de contra-indicação de natureza constitucional e pode ter II

suo tramitaçõo regularmente processado, desde que, quanto 00 seu mérito,
o Comissão competente não encontre embaraços que lhe possam embargar
a aprovação.

8. ~ como nos parece devo ser respondida II consulto formulada pelo Co
missão de Finanças, reiterando, aliás, intepretação já firmado, neste cenó
cuIa, em questõo semelhante, formulado por iniciativa do Senhor Senador
Clodomir MilIet, que aqui, também, tivemos a honro de relatar.

Sola das Comissões, em 17 de maio de 1967. --Mitlon Campos, Presidente
- Antônio Balbino, Relator - Wilson Gonçalves - Rui Palmefro - Aloysio
d. CIN'YDlho - Eurico Rexende,"

tste Projeto suscitara, na Câmara. a mesma dúvida. Quando entrou no Ordem
do Dia poro votaçõo, em discussõo única, o Sr. Deputado Affonso Celso levantou a
seguinte questão de ordem: (12)

"Senhor Presidente, levantarei questão de ordem que se me afigura de sumo
importância paro as deliberações dêste plenário. Ela se apresento optlr
tuna, 00 ensejo da votação dêsse projeto de concessão de isenção de tributos.

Decidiu ontem o Comissão de Constituição e Justiça que tôdo lei que con·
cede isenção de impostos é considerado lei complementar e, conseqüente
mente, sUfeita ao quorvm da maioria absoluto.
Sr. Presidente, no verdade o § 2.°, do art. 20, do Corta Mogno rezo o
seguinte:

"A União, mediante lei complementar, atendendo a relevante interêsse
social ou econômico nacional, poderá conceder isenções de impostos
federais, estoduais e municipais,"

Sr. Presidente, o Constituição, no capitulo próprio do processo legislativo,
não prevê essa modalidade de lei, ou sejo, a lei complementar. Elo foz
referência o "leis complementares da Constituição". f, no artigo que acabo
de citar, a referência é apenas a lei complementar.
Ao que sei, Sr. Presidente, o debate na Comissão de Constituiçõo e Justiça
se travou em tôrno de duas teses:
se o lei complementar, referida no parágrafo 2.° citado, diz respeito à codo
projeto de isençõo, ou a projeto de lei genérico, que regulamenta a matéria.
Ao que estou informado, Senhor Presidente, contrariando, ao que me parece,
também o espírito dos que participaram da elaboração constitucional na

(l2) D. C.N. (Beç!Lo I) de 14-4-67, plig. 1.330
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Comissão Especial, a Comissão de Constituição e Justiça decidiu que a lei
complementar em aprêço, citada no paragrafo 2.° o que me referi é sôbre
cada caso de per si, e não lei geral, regulamentadora das isenções de im
postos federais, estaduais e municipais.

A prevalecer essa decisão, Senhor Presidente. estaremos aqui submetidos à
exigência do qUDrum qualificado da maioria absoluta. Assim sendo, cria·se
um problema grave, eis que esta Casa ia decidiu em casos que tois do
forma tradicional, isto é, pela maioria simples. Parece-me, portanto. Sr.
Presidente. que, nessa oportunidade em que se vai votar mais uma isenção
de impostos, deve esta questão ser definitivamente decidida.

A questão de ordem, Sr. Presidente, refere-se a matéria constitucional. Nem
sei bem se, em face da decisão, ontem, da Comissão de Constituição e Jus
tiça, poderá essa Presidência deliberar de plano sôbre o matéria. Todavia,
Senhor Presidente, quero ressaltar o sua relevância poro os trabalhos desta
Casa, a fim de que não incorramos noqueles mesmos erros que vimos cri
tkando aqui, do elaboração legislativa feita pelo Govêrno passado. ~ preciso
que decidamos certo, é preciso que decidamos nos têrmos da Constítuição
que, malgrado nosso opinião, rege o País e os nossos trabalhos.

O Sr. Geraldo Guedes - Desejava saber de V. Ex.a se a tramitação dêsse
projeto foi originada sob o regime da Constituição de 46 ou da Constituição
vigente.

O Sr. Affonso Cels. - Parece-me que. no questõo em tela, nóo importo a
origem do processo. O que importo é o votação do projeto, é a elaboração
da lei, é a etapa finol, do processamento do projeto, quando êle se vai
tornar em lei.

O Sr. Gerol•• Guedes - Mas o votação, V. Ex.a me desculpe, está conectado
com a tramitação. Pergunto isto porque talvez estejamos diante daquela
hipótese em que se aplicam princípios de direito intertemporal. Estamos
diante de uma situação de foto, sôbre a qual me parece que incidem dois
princfpios constitucionais: o do Constituição de 1946, caso, evidentemente, o
tramitação tenho sido ordenado, inicialmente, sob a suo proteçõo; e, agora
o da Constituição de 1967, em vigor, quando vamos. votar o projeto. Por
isso é que me assiste a dúvida, que pedi ao espírito lúcido de V. Ex.a me
esclarecesse.

O SR. AfFONSO CELSO - Acho que a ponderação de V. Ex.o não se aplica
ao coso. Penso que, agoro, 00 decidirmos, aprovando ou não o projeto, no
momento da votaçõo, há de prevalecer a Constituição sob a qual nós vota
mos.. Não podemos estar aqui tomando deliberação sob uma Constituição
não mais vigente. De maneira que, quer me parecer, salvo melhor iuizo,
que nõo se aplico no coso o direito intertempemll a que V. Ex.a se refere.

Sr. Presidente, é esta a questão de ordem que submeto à consideração de
V. Ex.a, a fim de que seiamos todos esclarecidos, possivelmente inclusive com
as luzes dos doutos membros da Comissão de Constituição e Justiça sôbre
matéria de tonta importância para esta Cosa."

Sôbre a questão de ordem, falaram os Srs. Deputados Geraldo Freire, Dayl AI·
meida, Moto Machado e Arruda (amara:
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o SR. GERALDO FREIRE - Sr. Presidente e Srs. Deputados, o nobre líder
Affonso Celso estó, em questão de ordem, submetendo à Mesa a matéria
pertinenfe ao Parágrafo 2.° do Art. 20 da Constituição da República, vi·
sondo, com isso, o impedir se vote na formo regimentol comum, o Proieto
n.° 1 da pauto de hoje.

Entretanto, duta venia de S. Ex.o, não lhe assiste razóo o!guma, Como sa
bemos perfeitamente, a boa regra de interpretação é aquela que nos impele
a não examinarmos apenos o texto, porém o contexto do matéria. O paró
grafo 2.°, evidentemente, por ser um parógrofa, não tem existência autô
nomo, ~Ie está vinculado essencialmente ao que dispóe o ç.put de seu artigo.

Entóo, Sr. Presidente, Iê-se o seguinte:

/lArt. 20 - ~ vedado à Uniõo, Estados, 00 Distrito Federal e aos Mu
nicípios:

................... 10 ~ •••••••• 6 ••• ~ •••••• + + ••• + ..

JII - criar impôsto sôbre:
a) o patrimônio, o renda ou os serviços uns dos outros".

Vem, então, Sr. Presidente, o § 1.° e diz o seguinte:

"O disposto na letra a do número /li é extensivo às autarquias, no que
se refere ao patrimônio, Õ renda e aos serviços vinculados às suas fi
nalidades essenciais, ou delas decorrentes; mas não se estende, porém,
aos serviços públicos concedidos, cujo tratamento tributário é estabe
lecióo pelo poder concedente, no que se refere aos tributos de sua
competêndo, observado o disposto no parágrafo seguinte."

Está claro, a não poder mais, que o disposto no parágrafo seguinte deve
ser observado, quando se trato de serviço público concedido, tão·s6 e ex
clusivamente. Nõo há generalidade alguma, Sr. Presidente.
.Então, vem o § 2,° e diz:

IfA União, mediante lei complementar, atendendo a relevante interêsse
sociol ou econômico naciona\' poderá conceder isenções de impostos
federais, estaduais e munícipais,"

Digamos, Sr. Presidente, que determinado município concedo um serviço
público. ~le não está impedido, no coso, de criar impôsto sôbre êsse serviço
público. A Uniõo não poderia, evidentemente, decretar o extinção deste
impôsto ou a isenção dêle, porque isto estaria na esfera da c.ompetência
municlpal ou da competência estaduaL conforme o toso. Vem, entretanto, o
§ 2,0, e estabelece, como exceção, que, nesses cosos - e aqui está uma
medido acautelatório de alto relevância - e só mediante lei complemen
tar, pode a União, no seu poder soberano, criar essas isenções, que se
aplicam, entretanto, apenas, para o caso previsto. Sabe muito bem V. .Ex. o,
Sr. Presidente, que, em se tratando de exceção, nõo podemos dor nenhumo
interpretação por extensão, analogia ou paridade. Aliás, não é novidade,
na Constituiçõo de 1967, Já a Carta Magna de 1946 tinha dispositivo muito
semelhante; o art. 31 refere-se, também, aos atos vedados à União, oos
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Estados, 00 Distrito Federal e aos Municípios. E, no parágrafo único diz o
seguinte:

"Os serviços Públicos concedidos, não gozam de isenção tributária, salvo
quando estabelecida pelo poder competente ou quando a União a ins
tituir, em lei especial, relativamente 005 próprios serviços, tendo em
vista o interêsse comum."

Sr. Presidente, constatadas algumas diferenças de palavras, vê-se que o
nucleo da questão é exatamente o mesmo. A União, como poder superior
na hierarquia de legislação estatal, pode conceder essas isenções, quando
se trata de inte rêsse comum, nos têrmos da Constituiçõo de 1946; ou in
terêsse nacional, o que equivale ti mesmo coisa, nos têrmos da Constituiçõo
de 1967.

Por conseguinte, Sr. Presidente e Srs. Deputados, data "eaia de quem pensa
o contrório, a questão é de clareza meridiano, absolutamente cristalina. A
Uniõo poderá conceder isenções, quando se trote de serviços públicos con
cedidos e quando em iôgo o interêsse nacional, tão-só, e exclusivamente,
porém, Sr. Presidente, mediante lei complementar e com relação àquilo
que estó disposto no § 1. 0 do Art. 20. Evidentemente, se se quisesse gene·
ralizar essa medida, ela não viria num parágrafo. principalmente num paró
grófo, cujo artigo cuida exclusivamente de uma situação.

Por isso, Sr. Presidente, estou aqui para, contrariando a questão de ordem
do nobre líder Affonso Celso, esperar que V. Ex.a dê tramitação à motéria,
nos têrmos regimentais.

O SR. DAYL ALMEIDA - Senhor Presidente e Senhores Deputados, prelimi·
narmente, nesta questão de ordem, quero chamar a atenção da Casa pora
a necessidade de esclarecermos, de infcio, se a referência do paró'grafo 2.0

do Art. 20 da Constituição em vigor à lei complementor pode ser tomada na
mesma acepçôo com que o mesmo texto constitucional se refere a leis
complementares a esta Constituiçõo, in verbis.
Quer-me parecer, salvo melhor juízo, que somente as leis complementares
li Constituição, regulamentando textos delo, não auto-executáveis, é que
exigem quorum e rito especiais. Para as leis chamados simplesmente de
complementares, a que se refere o já citado parágrafo 2.0 do art. 20, o
meu ver, não h6 o decorrente necessidade de rito e quorum especificas, qua
lificados.

Outro matéria a ser dirimido pelo Mesa encerro problema de direito inte
temporal, O projeto em couso ingressou nesta Casa sob o rito de outro
Constituiçõo, o de saudosc memória, promulgado em 1946. Mas, parece-me,
data vênia, o processamento do projeto n.o 2·A. de 1967, deve obedecer
00 previsto no Constituiçõo sob cujo signo êle nasceu.

Finalmente, Senhor Presidente, quero ponderar que Q Comisõo de Consti
tuição e Justiça, em reunião ontem realizado, nõo decidiu o matéria in
generi. Atingiu com sua decisão tão-sômente dois processos o ela submeti
dos, ambos referentes a isençõo de impostos, aguardando reuniõo plenária
próxima vindouro, para, entôo, discutir-se e deliberor-se sôbre a necessidade
ou nõo de uma lei complementor genérica, para cuia confecção colaborem



OUTUBRO A DEZEMBRO - 1968

todos os seus integrantes, ou um grupo dêles, por ela - Comissão - desi
gnado.

Assim sendo, Senhor Presidente, quero crer que o questão de ordem, muito
oportuna, levantada pelo nobre Deputado Affonso Celso, o quem rendo
minhas modestos homenagens, nôo é de ser resolvido fovoràvelmente à
tese levantada por Sua Excelência em relação ao processo em causa.

OSR. MATA MACHADO - Senhor Presidente, mais poro colaborar com Vossa
Excelência e com o plenário, tomo a palavra a fim de esclarecer, se possí
vel, o aspecto teórico do problema.

Pela primeiro vez no Direito Constitucional brasileiro se menciona a cofe
goria de lei complementor. t certo que sempre existiram leis complementares.

Basta que o Constituição determine a efetividade de qualquer dispositivo seu
como dependente de lei, paro que essa lei seio teôricamente complementar
ou, como dizem alguns autores, orgânico.

Assim, por exemplo, quando a Constituição de 46 determinava que o Con
gresso Nacional votasse uma tei de Diretrizes e Bases do Educaçõo, essa
lei de Diretrizes e Bases seria, como foi, uma lei Orgânico, ou comple
mentar. De outro lodo quando se assegurava também, no Constituição de
46, o direito de greve, cujo exercício o lei regularia, esso lei mencionada
no próprio texto do Constituiçoo é lei complementor ou, se quiserem, lei
orgânica.
Pelo primeiro vez no Direito Constitucional do Brosil, se nóo estou enga
nado, é mencionado o lei complementar, isto é, aquilo que pertencia antes
à teoria do Direito Constitucional agoro se inclui como norma, no Consti·
tuiçõo de 67. ~ o que os Srs. Deputados poderão verificar pelo ort. 49:

"O processo legislativo compreende o elaboração de:

I - emendas õ Constituição;
11 - leis complementares da Constituição;

UI - leis ordinários;
IV - leis delegadas;
V - decretos-leis;

VI - decretos·legislativos;
VII - resoluções."

Há, aqui, além do mais, o estabelecimento de certo hierarquía nas fontes
legislativos. A fonte principalmente é seguido; vêm as emendas à Constitui·
ção, que, incorporadas 00 texto, Constituição possam o ser. Depois, os leis
complementares; em seguida, as leis ordinárias e dai por diante.

Quando se falo de quontm necessário paro votaçôo das leis complementa
res (art. 53), ali está de nõvo: "As leis complementares da Constituição
serão votados por maioria absoluto dos membros" I etc.

Ora, Sr. Presidente, o que há, a meu ver, no § 2.° do art. 20, é uma im·
propriedade de linguagem, impropriedade que nào é ~ todos sabem 
a única do Constituíção. Aliás, poro amenizar um pouco a exposição teórÍ(:a,
eu gostario de lembrar à Caso que no parágrafo anterior existe uma expres-
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são "mos... porém"; só faltaram "todavia. contuda". Veiam Vossas
Excelências: "mas não se estende porém ... " - "mas... porém." A
Constituição está cheio de impropriedades e tem de ser emendada. Não é
possível continuar-se o processo legislativo brasileiro, não é possível con
tinuar-se a administraçõo brasileira, não é possível contínuar-se a aplicar
o direito brasileiro sem reforma dêsse estatuto.

O Sr. Affonso Celso - ~ impraticóvel.

O SR. MATA MACHADO - ~ impraticável, diz bem V. Ex.a.

De modo, Sr. Presidente, que quando, no § 2.°, se fala em lei complementar,
evidentemente, não se trata de lei complementar no sentido técnico da
palavra. Lei complementar é só equelo que decorre de uma exigincia da
própria Constituição. Lei complementar é lei complementar da Constituição.

O que está no art. 49 parece-me enfático. Numa emendo se poderio per
feitamente colocar, como segunda etapa ou terceira espécie de fonte hie
rárquico das leis, o lei complementar simplesmente.

Portanto, lamento discordar do meu nobre L1der e a meu ver, a votação do
projeto em causo se deve fazer pelo método ordinário; isto 6, vai-se votar
lei ordinária e não lei complementar, que esta só o é se o fôr da Cons
tituição.

O Sr. Affonso Celso - V. fx. a nÕ<l está discordando. Eu apenas expus o
questão de ordem, pretendendo uma decisõo a respeito, em face da deli
beração da Comissão de Constituição e Justiça.

O SR. MATA MACHADO - O aparte de V. Ex.a não só me honra, como me
tranqüiliza.
Era o que tinha a dizer.

O SR. ARRUDA CAMARA - Sr. Presidente, Srs. Deputados, venho trazer à
Cosa alguns esclarecimentos sõbre os debates travados na Comissão de
Constituição e Justiça, relativos à matéria em lide.
Em primeiro lugar, não posso concordar com a afirmação feita há pouco
pelo brilhante orador que me precedeu. de que a Constituição esfó cheia de
erros. ~ possível que se encontre um mas ... porém, algum cacófato que
tenham escapado à redação final feita às pressas, mos, dizer que a Consti
tuiçôo tôda está cheio de êrro, é uma hipérbole. Tôdas as leis, mesmo leis
ordinárias, vêm muitas vêzes Q êste Plenário com erros.

Eu, por exemplo, tive de corrigir, na redação final a ser votada e autorizada
pelo Presidente do Congresso, lei sõbre o promoçõo post mortem, que dizia:
"serão promovidos post mortem os oficiais que morrerem e contar o tempo
até as primeiras promoções que houver depois da morte." Em primeiro lugar,
os vivos, diria o Conselheiro Acácia. não podem ter promoção polt mortem.
Em segundo lugar, a personalidade termina com a morte. Não é possível,
portanto, se conte tempo depois da morte. Entõo o Presidente do Congresso
pediu-me emendor o ortigo e eu sugeri o seguinte redação:

"Serõo promovidos post mort.... os oficiais que, no dOfo do faleci
mento, foziam ius à promoção por antigüidade ou merecimento."
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Apenas isto. De maneira que não é de odmirar que nesta Constituição, vota
da que foi em tão poucas horas, de dia e de noite, haja escapado algum
êrro ou alguma incongruência.

Mos. Sr. Presidente. em face do Art. 20, parágrafo 2.°, surgiu no Comissão
uma controvérsia. não sôbre se era preciso lei complementar poro votar e
conceder isenções. Isso a mim me pareceu e parece ponto pacífico 110 Co
missáo de Constituição e Justiça. A controvérsia era sôbre o seguinte: se
bastava uma lei complementar geral, regulando tôda a matéria de tonces
são das isenções ou se ero predso que em cado coso houvesse uma lei com
plementar. Filiei-me õ segundo corrente, porque o pensamento do Govêrno. 00

mandor o pro;eto, bem assim o do Comissão e o do plenário, 00 votarem Cl

Constituição, foi o de restringir as concessões de isenção, portanto. subme·
tendo-os a uma tramitaçõo mais difícil, qual o do quorum classificado para
as leis complementares.

Que diz o dispositivo?

liA Unióo. mediante lei complementar, atendendo a relevante interêsse
social ou econômico nocional, poderá conceder isenção de impostos
federais, estaduais e municipais."

Ora. se a União não pode conceder isenções no próprio âmbito federal, sem
ser em lei complementar, é cloro que, por iniciativa de um simples Deputado,
não se pode conceder essa isenção. Procede-se aí por dedução do maior pa
ro o menor. Se se pode conceder o maior, se se pode realizar o maior, pode
se realizar o menor. Mas, se não se pode realizar o menor, nâo se pode
realizar o maior. O menor sería que a Uniõo concedesse essas isenções, tomo
vinha fazendo. através de leis ordinórias. Nõo se pode. Portanto, não pode
o maior, o mais grave, que é conceder isenção através de um projeto de um
simples Deputado, por meio de lei ordinário.
Se se dissesse no parágrafo, openas de impostos estaduais e municipais,
ainda o nobre Líder do Maioria poderio ter razão. Mas a União se autolimitou
na concessõo dos próprios impostos federais. Exigiu uma lei complementor.

Quis fazer uma lei complementar da Constituição, no sentido estrito, ou
pelo menos, no sentido loto. A mim se afiguro que foi no sentido lato, sub
metendo a concessão dos isenções, ou de cada isenção, ao regime adotado
paro as leis complementares, isto é, ao quorum qualificado de maioria absoluto,
estabelecido no artigo 53 do mesma Carta Magna.

Um segundo argumento é o seguinte: em nenhuma outra parte a Constitui·
çõo se refere ó concessão das isenções. De modo que o dispositivo, longe
de se prender 00 dispositivo anterior ou aos dispositivos anteriores. regulo
genérica e universalmente a concessão da isenção. Prova é que nõo ore·
guIou em outro texto, nem disse: lias isenções ou a falto de tributação
constante do parágrafo anterior." Disse: "A União. mediante lei comple
mentar, atendendo a relevante interêsse social cu econômico nacional, po
derá conceder isenções de impostos federais, estaduais e municipais." Quer
dizer, o próprio Govêrno se autoHmitau. se auto-su;eitou o uma deliberação
de moioria absoluta, isto é, aquela que rege a confecção das leis complemen
tares poro conceder isenções.
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Qual a rozõo histórica disto? Era a pletora de isenções que se pretendia
conceder e que se concedera o mancheios, a rôdo, em grosso, a granel. Então,
que quis o Govêrno? Que quis o Congresso Constituinte? Dificultar o conces
são dessas isenções, sejam federais, sejam estaduais ou seiam municipais,
submetendo-os a um sistema mais difícil de votação, qual a do quonlm
qualificado do lei complementar, isto é, maioria absoluta em cada uma das
Casos.
Esta a razáo histórica do dispositivo, nem seria outro o motivo. Se verificarem
os nossos ilustres colegas que se reportaram 00 dispositivo anterior, encon·
trarão sobretudo no n.o III que "é vedodo à União, oos Estodos, ao Distrito
Federal e aos Municípios criar impôsto sõbre o patrimônio, o renda ou os
serviços uns dos outros." "Os serviços uns dos outros", atentem bem, a
egrégia Câmara e a nobre Meso, paro isto. O dispositivo referido no para·
grafo 1.°; "O disposto no letra a do n.o III é extensivo às autarquias, no que
se refere ao patrimônio etc. etc." Isto significa que o dispositivo citado é
específico, nêle se proibe à União, aos Estados, 00 Distrito Federal e aos
Municípios crior tributos sôbre o património, a renda ou os serviços uns dos
outros. Não se refere, portanto, à "isenção".

Uma coisa é criar tributos sôbre o patrimônio, a rendo, templos de qualquer
culto, a renda ou os serviços de partidos políticos, o livro, os jornais etc.
e outra coisa é conceder isenção de tributos já existentes. Não hó como
confundir.

a nobre Deputado Geraldo Freire, cujas lições admiróveis de mestre nos habi.
tuamos o acatar, a ponto de ser chamado pelo Sr. Nelson Carneiro, nos suas
divagações divorcistas ou turisticas, de "cônego civil do UDN", não tem razão.
Não na conexão entre os dois dispositivos. Um é especifico:

"t vedado à União, 005 Estados, (la Distrito Federal e aos Municípios
crior impõsto sõbre o patrimônio, a rendo ou os serviços uns dos outros."

Vem agora o dispositivo do parágrafo 2.°, e não foz alusõo alguma ao
parógrafo 1.0, nem aos dispositivos anteriores. Nõo diz que seró concedida
isenção, nessa crioção de serviços, à autarquias ou emprêsas concessionárias.

Que diz? Diz genericamente que o União, mediante lei complementar. aten·
dendo o relevante interêsse social ou econômico Mcional, poderá conceder
isençães de impostos federais, estaduais e municipais.
Uma coisa deve observar, portanto, o nobre tlder do Govérno: não tribtltar,
náo criar imposto sôbre serviços mútuos da União, Estados e Municípios, é
uma coisa; outra é conceder isenção de impostos federais, estaduais e
municipais já existentes. Sõo duas questões toto caelo diferentes. Devo acres
centar que, em dois projetos julgados ontem na Comissõo de Justiça, embora
um dêles ja votado na Câmara e no Senado, de la trazendo apenas uma
emendo restritiva e outro já tendo obtido parecer favorável daquele órgão
tecnico, se exigiu a votação à lei Complementar.
Ontem, no Comissão, ficou estabelecido que a votação dêsses projetos obede·
ceria à tramitação, isto é à votação à qual estão suieitas as leis complemen·
tares. De agora em diante, resolvido a questão posterior, paro a quol foi
designado uma subcomissão, isto é, se é bastante uma lei complementar geral
ou se é preciso uma lei complementar em cada caso então se podera tomar
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outro rumo. Mas, mesmo se o Comissão deliberar que uma lei Complementar
Geral bosta, até que seia votada essa lei genérica, em cada caso específico
e individual, temos de seguir - ao menos decidiu isto a Comissão de Cons
tituição e Justiça - a votação obedientes 00 quonJm da lei complementar.
Pouco importa que se diga, aqui, se é lei Complementor da Constítuição ou
nõo. Mos é lei Complementar. Se nôo o fôr da Constituição está sujeito 00 rito
da lei complementar do Constituição.

Eram êstes, Srs. Deputados, os esclarecimentos que deseiava trazer. E, de
acôrdo com esta doutrina, para nós a votação do projeto em telo tem de ser
submetido 00 quorum e à tromitaçõo dos leis complementares."

A questão de ordem foi assim decidida pelo Sr. Presidente (José Bonifácio):

A Mesa vai decidir o questõo de ordem. Antes de fazê-lo, no entanto,
quero acentuar que os duas emprêsas mencionados no projeto, a USIMINA$
e o COSIPA, são emprêsos de economia misto, vale dizer, o poder público é
proprietário da maioria das ações.
Parece-me - e assim decido - que a razôo está com o Sr. Deputado Geraldo
Freire e com aquêles que o seguiram.

A Comissão de Constituição e Justiça, ontem, segundo informações prestadas
pelos $rs. Deputados Affonso Celso e Arruda Câmara, no coso de isençõo,
entendeu que era de se aplicar, de maneira genérico, o disposto no parágrafo
2.° do Art. 20, do Constituição Federal. Demonstrou, assim, estar atenta o
essas questões. Examinou os casos que lhe foram submetidos e emitiu sua
opiniãor não lhe passou, portanto, despercebido o circunstância óo que dispõe o
parógrafo 2.° do mencionado artigo, ou seja, que no coso de isenções deve
ser o assunto resolvido por via da lei complementar.
Em conseqüência, o votação deve ser feita mediante o quorum qualificado.
Ora, o Comissão de Justiça, tão atento que ressalvou esso circunstância nos
projetos aqui mencionados não o fêz com relação ao proieto aTO em discussõo,
porque o seu parecer está .concebido nos seguintes têrmos:

liA Comissão de Constitu ição e Justiça em reuniôes realizadas em 4 e 5
de abril de 1967, opinou, unônimemente, pelo constitucionalidade do
Proieto n.o 2-67, e rejeiçõo dos emendas de plenário, nos têrmos do
parecer do Relator";

Se ela, neste parecer, não ressalvou o circunstância - o que ocorreu nos
demais - de que se havia de aplicar aqui o porógrafo 2.°, é que entendeu,
no coso especifico que discutimos, que nõo seria absolutamente necessário o
quonJm qualificado para decisão do projeto.
Assim, prossigo a votaçõo, decidindo, portanto, que sôbre o assunto nõo
incide os restriçóes do parágrafo 2.°, do art. 20 do Constituição federa!."

O Sr. Deputado Arruda Câmaro recorreu da decisão da Presidência paro a Comis
são de Constituição e Justiça, "considerando o necessidade de que se estabeleça juris
prudência unirorme a respeito do matéria, poro que mais tarde determinados leis não
seiam acoimadas de ilegais, injurídicas e inconstitucionais"

O Sr. Presidente (José Bonifácio) deferiu o recurso, acentuando, entretanto, que
não havia efeito suspensivo.
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Destarte. o Projeto foi votado, no mesmo sessão, com o rito de lei ordinória,
sendo aprovado e enviado à redação final.

No encaminhamento da votação, o Sr. Deputado João Hercu!ino deixou fixada a
sua "posição contrária a que todo e qualquer pedido de isenção venha o trans
formar·se em lei complementar do Constituiçõo", por considerar tal procedimento
"uma aberração e a negação da próprio definição de lei complementar".

3. t interessante notar a divergência existente entre os Pareceres dos Comissões de
Constituição e Justiça na Câmara e no Senado.

Um exemplo é constatado na tramitação do Projeto ck! Lei Complementar n.o
50-68, do Poder Executivo (1.~). A Comissão de Constituição e Justiça da Câmara opinou,
unânimemente, pela constitucionalidade e juridicidade do Projeto e da emenda de Pie·
nário 00 mesmo oferecida, nos têrmos do parecer do Relator. O Relator, Sr. Deputado
Arruda Câmara. ao emitir purecer favorável, acentuara: "0 projeto se harmoniza com
o art. 20 § 2.0 da lei Básica e com os demais textos constitucionais". (H)

Colocado o Projeto em votaçõo, na Cámara dos Deputados, o Sr. Paulo Motorini
levantou questõo de ordem, índagando se' a Mesa não teria de submeter o votação
simbólica, iniciolmente, a emenda, para depois, entôo, submeter a votos o projeto. Em
resposta, o Sr. Presidente (Matheus Schmidt) decidiu: "Ocorre que a emenda também
envolve matéria de isenção e, conseqüentemente. tem de obedecer 00 mesmo rito de
votação do projeto, coma lei complementar" (U~) A emenda foi aprovada por 252 votos
"sim", não havendo votos contrários ou ebstenções. O mesmo resultado obfeve a
votação do proieto. P~)

Aprovada o redação final (11), o projeto foi remetido ao Senado onde tomou o
n.Q 97·68, tomo Projeto óe lei complementar, (li.), recebendo Parecer favorável da
Comissão de Finanças ('9).

Ao ser anunciada (1 discussão em tu roa ún ico do Projeto, o 5r. Senador Petrônio
Portella apresentou o requerimento n.o 92~8, solicitando adiamento da discussõo o
fim de que sõbre a matéria fôsse ouvida a Comissão de Constituição e Justiça. rOl
Encaminhando a votação do requerimento, assim se expressou o Sr. Senador Aloysio
de Corvalho (21):

"~Sr. Presidente, o presente requerimento está plenamente justificado. verifi
cando-se os antecedentes de matéria semelhante no Comissão de Constituição
e Justiça.

Não se trota de um projeto de lei complementar. A Constituição s6 exige a
categoria de lei complementar poro os proposições através das quais a União
concedo isenção de impostos gerais federais, estaduais, municipais.

Ele está aqui, concedendo isenção de impõsto individual, a determinada em
prêsa ou paro determinado fim, especificado.

(141
(l5)
(16)
(11 )
(IR)
(19)

(20)
,21)

"Concede lsençAo do Imp&lto de lmportf.çl.o pva equlJl&Jnent08 de produc;Ao çlnematotlt1\.·
fica" - MilJllleogem n." 320/68. D.C.N. (8el;f.c I) de ~-~8S, pág. 2.~7.
D.e.N. /&lçAo I) de 18-6-6&, pág. a.480
D. e. N. (SeçAo I) de 28-6.-68 - Suplemento - pág. 21
D .C .N. / &lçfí,o Il de 28·6·88 - Suplemento - pãg8. Z1 a 23
D .e.H. (6eçlo I) de 28-.6-68 - Suplemento - P6a'. 28
D.C.N. IBeQAo 11) de 4-7.1IlI, pl!,g. 2.a'57
Parecer n,o 661/68 da ComJ8/lAo de FlnançaB, Relator: Sr. JDSé Ermldo, D.C.H. (a.<;ao UI
de 18·7-68. p~. 2.470
D.C.N'. (SllçAo 11) de 3-8-68, pág. 1.743 (lmp~ no Senado)
D.C.N. (EItlçll.o li) de 8-8-88, P'''. 1.744 Hmpreuo no senado)
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A Comissão de C~lijstituição e Justiça já teve oportunidade de se manifestar,
mais de uma vez, sõbre esta questão, tendo prioridade, até nestes pronun
ciamentos, um Parecer do nobre representante da Bahia, Senador Antônio
Balbino, além do mais, Professor de Ciência das Finanças.

De modo que o Senado precisa uniformizar o seu pronunciamento, relativa
mente a matérias desta natureza.

Não compreendo tomo o Govêrno da República, interessado em conceder o
isenção, dê a seu projeto o título de "lei complementar", dificultando a sua
tramitaçãa no Congresso e, prindpalmente, a suo votação, uma vez que o
Constituição exige quorvm qualificado para votação das leis complementares.

Pessoalmente, tenho pronunciamento feito no Comissão de Constituição e
Justiça, chamando o atenção do Senodo poro a circunstância muito importante
de só se revestirem da qualidade de lei complementar, aquelas leís que
estejam assim declaradas na Constituição. A Constituição atua! modjficou o
sistema do Constituição de 1946. Enquanto esta não se referia vez alguma à
expressõo "lei complementar", permitindo, portanto, que o seu intérprete
estabelecesse uma exegese cons1rutiva, buscando, pela natureza dos assuntos,
aquelas matérias que seriam de lei complementor, o Constituiçõo de 1967
declara, varias vézes, esparsamente, no sev texto, quor a matéria que deve
ser objeto de lei complementar. De outros vêzes se refere a lei ordinária,
algumas vêzes se refere a lei federal. Enfim, lei complementar é somente
aquela assim declarado pela Constitu1çõo. E, entre estas declarados pelo
Constituição, não está o lei que concede isenção particular, isenção indivíduol;
está a lei, através da qual o Uniâo entro afé na esfera da autonomia estaduol
poro conceder isenções estaduais, umo vez que tais isenções estõo declarados
no disposição constitucional seiom de interêsse nacional.

EstÓ:·se vendo. portanto, que somente poro tais cosos é que o lei se pode
dizer "lei complementer". De modo que dou meu aplauso ao honrado Senador
Petrõnio Portelfo, Vice-líder do Govêrno nesta Caso, sempre, atento aos
pronuftciamentas da Senodo, dentro da verdadeiro interpretação constitu
cional, pelo seu oportuno requerimento."

O requerimento foi aprovado, sendo, conseqüentemente, remetido o Proieto à
Comissão de Constituição e Justiça: que assim se pronunciou: (22)

PARECER, H.o 642, DE 1968

da Comissão de Condituição e Justiça sôbre o Projeto de Lei Com
plementar n.o 91, de 1968 (H.o 50..8/68, nu Câlh(ll'Q), que tontede ise.ção
de impôsto de importação para Iquipamentos de produção cinemato
gráfica.

Relcrtor: Sr. Be:r:erra Neto

Com fundamento no artigo 54, parágrafos 1.0 e 2.°, combinado com o § 2.°
do artigo 20 do Constituição, o Sr. Presidente do Repúlica enviou,

{U} D. C. li. (BeçAo ll) de 15-8-58. p"g. J _94!> rlmpreB80 no senado i
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com mensagem, o presente projeto de lei complementar, pelo qual S8 concede.
pera prazo de trinta e seis meses. isenção do impôsto de importação incidente
sôbre equipamentos e materiais para instalação, ampliação e renovação de
estúdios e laboratórios cinematográficos. bem como equipamentos de pro
dução, com os respectivos acessórios sobressalentes e ferramentas, destinados
às indústrias de fabricação de filmes virgens, para todos os fins. e para
o produção de matérias-primos básicos indispensáveis. à fabricação de filmes
virgens.

Nos artigos segundo e terceiro o Projeto inclui normas para o contróle admi·
nistrativo 00 favor concedido, não concedendo a isenção se houver similar
nacional, e que o aplicação do beneficio deverá obedecer a normos especificas
inclusive os relativos 00 poder de restrição conferido por leí ao Executivo,
exigido o apresentaçõo de projeto aprovado pelo órgõo federal o que estiver,
técnica e normativamente, subordinada a atividade pleiteante.

As isenções propostos já constavam do lei n.o 4.622, de 3 de abril de 1965,
com uma projeção do Decreto-lei n.o 43, de 18 de novembro de 1966, que
estabelecera eiS finalidades do Instituto NadoMl do Cínema, mas suo vigência
já se esgotou. Abre·se um nóvo perfodo, sendo que os referidos favores abran
gem os equipamentos e acessórios destinados à instalação. ampliação e à
renovação de estúdios cinematográficos.

O projeto logrou transitar com eprovaçõo un(jnime nos Comissões Técnicos e
plenário do (ômoro tios Deputados.

Pronuncia-se a Comissõo de Constituição e Justiça pela constitucionalidade do
proieto, e, assim, pelo suo aprovação, como projeto d. I,i ordhtárla.

Sara das Comissões, em 13 de agôsto de 1968. - Milton (a...,.., Presidente.
- Bel.rra Neto, Relator. - Aloysio de CarYGÜto - Carlo. Llndenberg - Amen
de Meilo - Nogueira da GalH - Petrôni. PolteUa."

O Sr. Presidente (Gilberto Marinho) pôs em discussão o Parecer da Comissão de
Constituição, quanto à preliminar de ser a matéria, ou não, lei complementar. Apro
vado o Parecer, o Projeto passou o ter o rito de lei ordinaria, não exigindo quorum
qualificado. (28)

Amateria foi aprovada, no Senado, por 33 votos contra um, indo à sanção. Trans
formou-se no lei n.o 5.489/68. (24)

4. Outro proieto suscitou dúvidas sõb re sua conceituaçõo. Foi o Projeto de lei Com
plementar n.o 46/68. do Poder Executivo, que "concede estímulos fiscais à indústria
de fabricação de empilhadeiras e dá outras providências". (~ti).

Ao Proieto, oe Câmara, foi apresentado uma emenda (211), em Plenário. A Comissão
de Constituição e Justiça, em reunião de suo turma "B", realizada em 23·5~8, opinou

(23) D.e.N, (SeçA.o II) de 15-8-68. pág. 1.946 (Impresso no senado)
(24) D. O. 2-11-68, pág. 7.111lll
(25) Mensagem n." 2135/68 do Poder Executivo - publlce.w.. OI:) D.e.N. (l3eçAo 1) de lS-5-tlS.

pAgo 2.520
(26) D.e.N. (Beçlo I) de 23-3-118. pág. 2.715
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unânimemente pelo constitucionalidade e juridicidade do Projeto, e da emenda nos
térmos do Parece r do Relato r, Sr. Arruda Câma ra, que friso ra, em seu Parece r, obedecer
o motéria "aos ditames do art. 20 § 2.° da lei Maior" (. .. ) devendo seguir a trami
taçõo dos leis complementares. (~7) A Comissâo de Finanças apresentou substitutivo ao
Proieto, que foi votado, de acôrdo com o Parecer do Comissôo de Constituição e Jus
tiça nos térmos do art. 53 da Constituiçõo, que trato das leis complementares. O
5ubstitutivo foi ap rovodo por 241 votos, sem que houvesse votos contrários ou abs
tenções. F~) Aprovada o redação final, o Projeto de Lei Complementar 46-68 foi reme
tido ao Senado eu), ande tomou o 11.0 82/68 (Projeta de lei Complementor) (:W»), receben
do parecer favoróvel da Comissão de Finanças. e1)

O Projeto teve suo discussõo adiada, no sessão de 27 de junho, a fim de ser
apreciado o 7 de agosto, a requerimento do Sr. Senador Danie) Krieger (n), Entre
tonto, tendo sido convocado extraordinàriamente o Congresso e3), o prazo de suo
tramitação se esgotova o 29 de julho, rozão pelo qual foi incluido na Ordem do Dia
do sessôo de 16 de julho. (oH)

Em questão de ordem, usou do palavra o Sr. Senador Aloysio de Corvalho que assim
se expressou:

"Sr. Presidente, o Poder EXecutivo, 00 remeter êste Projeto de lei, intítu
tou-o de lei complementar, o que vale dizer que terá de ser votado neste
momento no Senado, observado o qlH)rum constitucionaL

Embora no sua mensagem o Govêrno houvesse citado () § 2.0 do art. 20 da
Constituiçôo, em que se declora que o Govêrno Federal pode conceder isenções
federais, estaduais e municipais, mediante lei complementar. tenho dúvidas,
pelo texto do proíeto, de que se trate de uma isenção tõo ampla e, portanto,
de uma lei complementar. A Comissão de Justiça, sendo relator o Senador An
tônio Bolbino, teve a oportunidade de firmar um critério a êsse respeito.

Poderio pedir audiência do Comissão de Justiça, mas tenho escrúpulos de
fazê-lo, uma vez que o prozo se encerra no fim dêste mês, quando poderá
ocorrer folto de quorum especial poro o votação, ficando preiudicado o
substitutivo da Câmara dos Deputados. Poderio meu requerimento parecer
umo simples medido protelatório, a que nóo está nas minhas intenções.

Faço esto ressalvo e declaro que não estou suficientemente esclarecido, pelos
dodos fornecidos, não tendo havido audiência do Comissão de Constituição e
Justiça. desta Coso, sôbre o na'ureza de lei complementar dêsse proieto."

A éste propósito também usou da palavro o Sr. Senador Edmundo levi, nos se·
guintes têrmos:

(2'1')
\28)
(29)
'30)
(31)

(32)
(33)

(34)

D. C.H. (Seçl1o l) de 31-S-lW - Suplemento - pág. :>
D. C.N. (&1çãa 1) de 12-6-(ffi. pág. 3.365
D.C. N. (Seçâo I) de 13-6-68. pl'lg. 3.422
D.C. N. l&1ç..o U) de 15-6-68, pág. 2.030
Parecer TI,o 540/68 - Relator: Sr. senador JOijê Ennirlo (D.C.N. ISeçlio II) de 21-0-88,
pó.r::.2.H5)
D. C. N. (8eçl1o II) de 26-6-68. pág. 726 Ompresro no Senado)
O § 4." da art. 54 da Conijtltulçtio de 67 determina.: "Os prazos filiados neste artigo nli.<>
COrTem nos perlodos de reCe!l6O do Congresso Nacional". O ..rt. 54 t .....t .. do.. pra.zos lSOliclt.e.dos
pelo PreSIdente do. República para aprecla.ção de projetos de ijUIl. Inlcla.tiva.
D.e.H. (Seção II) de 17-7-68, pág. 1.400 (Impresso ne 8enadlJ)
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"Sr. Presidente, também assaltou-me a dú.... ida que moti....ou o pronunciamento
do eminente Senador Aloysio de Car....alho.

O ort. 20 da Constituiçfio em seu § 2.° determina que:

"A União, mediante lei complementar, atendendo a rele....anfe inferêsse
social ou econômico nadonal, poderá conceder isenções de impostos fe
derais, estaduais e municipais."

Tem-se a idéio de que não se trota realmente de isenções minudentiais,
específicas, mas lei gerol que pretende estabelecer isenções não só no ambito
federal, como estadual e municipal.

Parece-me que, realmente, um Proieto como êste mereceria um estudo demo
rado, acurado do Comissão de Constituição e Justiça, para saber se realmente
leis casuísticos ou leis específicas, paro conceder isenções o determinados
artígos de importação, devem ser considerml{ls complementar ou lei ardi·
nário como qualquer outro.

O caso de lei complementar, pois, o é quando se trata de isenção de um
modo geral, disciplinadora de uma isençõo globol e nóo apenas poro deter·
minados cosas.

Nóo fôra o exigüidade do prazo, estaria eu de pleno ocõrdo com o nobre
Senador Aloysio de Carvalho quanto à necessidode de requerer a ida óo
projeto à Comissão de Constituição e Justiça poro que elo se pronuncie, o
fim de que amanhã não estejamos reincidindo no prática de uma votação
que me parece não muito acertada."

O Sr. Senador Aloysio de Corvalho, com o esclarecimento da Presidência de que
o prozo de tromitaçõo do Projeto só se esgotava o 29 de julho, e contando com o
opoio do Sr. Senador Edmundo levi, solicitou audiência do Comissão de Constituiçõo
e Justiça "para que decida se realmente umo isenção especifica pode ser incluida no
tipo de lei complementar a que se refere o § 2.° do art. 20 da Constituição." (35)

Aprovado o Requerimento, o Proieto foi enviado à Comissão de Constituição e Justiça.

Entretanto, o matéria não chegou a ser apreciado, em virtude de ter sido esgotado
o prazo.

No sessão de 16 de agôsto, o Sr. Presidente (Pedro ludovicol anunciou; (36)

"Esta Presidência comunico que o Projeto de Lei do Câmara n.O 82168, que
concede estimulas fiscais à indústria de fabricação de empilhadeiras, deixou
de ser apreciado pelo Senado Federal no prazo estobelecido no arf. S4 da
Constituição Federal.

Sendo assim, o Presidência, seguindo a orientaçóo firmada (li) anteriormente,
pelo Comissõo de Constituição e Justiça, encaminhará à sanção o texto rece·
bido do Câmara dos Deputados."

(35) Requerlment<> n,o 873/68, D.Ç.N. (Seçio 11) de 17-7-68, pâg. 1.401 (Impresso no senad.o)
(36) D.C.N. (Seçli.o lI) de 17.11-68, pãg. 1.969 (Impre5S0 no Benado)
(31) Vide "E'rcceG$Q Legl.lnattvo. Decurso de prnoo PlI.l'lI. dellberll.Ç{\.o sóbre projeto de lei de

lnich.tlV" do Presidente da Repúbllca {art. 54 e H da constitul.;Ao de 1967)" - In "_vlllta
de Informação Legislativa" n.O 19



OUTUBRO A DEZEMBRO - 1968 99
------------_._--~-------------------

Apenas a título ilustrativo, esclarecemos que o Presidente da República negou
sançõo 00 Proieto, por considerá·lo contrário ao interêsse público r\~), sendo o veto
totol mantido pelo Congresso Nacional. (1\~)

S. Com {I Mensagem n.o 548/67, o Poder Executivo enviou 00 Congresso Nacional {I

Projeto de Lei que "dispõe sôbre os "cofres de cargo" e oltero {I art. 9.0 do Decreto-lei
/l.o 83, de 26 de dezembro de 1966, que dispõe sôbre o cobrança de toxos portuários."

(~O) O Projeto recebeu o n.O 648·67 e teve {I seguinte Parecer do Comissão de Cons
tituição e Justiça: (41) "A Com;ssõo, em reuniõo de suo turma "A", realizado em
11-10-67, opinou, con tra o voto do Sr. Murilo Badaró, pela constitucional idade e jurjo
cidade, com emenda, do Proieto n.o 648/67, dnend. ser adotada a tramitação das leis
clOmpltmentares, nos têrmos do Parecer do Relator". (grifo nosso) O Relator, Sr. Depu
tado Arruda Câmara, declaro em seu Parecer: " ...Assim, o Profeta se nos afiguro
constitucional, naquilo que entende como impostos, excluídos os taxas. De acôrdo com
o citado art. 20 § 2.0 da lei fundamental, deve o medida seguir a tromitoçõo das
Leis Complementares, pois envolve concessào de isenções".

A emenda do Comissão dfspunno: "Acrescente-se 00 art. 1.o in fine: "exclu ídas
as taxas". A matéria recebeu pareceres favoráveis das Comissões de Transportes.
Comunicações e Obras Públicos e de Economia.

Em virtude do decisão do Comissão de Constituição e Justiça, a votação do
Projeto e da Emenda seguiu o rito estabelecido no art. 53 da Constituiçõo (leis com
plementares). Foram aprovados por 296 votos, não havendo votos contrários nem
abstenções. (~~)

Aprovada a redação final, o Proleto foi remetido ao Senado. (~:;)

No Senado, o proreto recebeu o n.o 127-67, merecendo parecer favoróvel do Co
missão de Proietos do Executivo (H) com uma emenda (n.o l-CPE) visando a resta
belecer a redação oferecida pelo Poder Executivo. Convém transcrever o Parecer:

PARECER N.o 55

Da Comissão de Proletos do Executivo

Relator: Sr. Paulo Tôrres

De iniciativa do Poder Executivo, que o encaminhou Õ aprecloçoo do Con
gresso Nacional, nos têrmos do art. 54, §§ t.o e 2.0 , da Constituiçõo Federal,
e com o exposição de motivos do Ministro da Indústria e do Comércio, o
projeto ora em exome dispõe sôbre os "cofres de carga" e altera o artigo
9.° do Decreto-lei n.Q 83-66, que disciplinou (I, cobrança de taxas portuárias.

A exposiçõo de motivos esclarece que "o sistema de transporte conhecido
como c:ontanedores teve seu uso generalizado em todos os paises da Europa
e nos Estados Unidos da América, em virtude de representar largo avanço
no processo de aperfeiçoamento dos serviços de circulação de mercadorias.

(38)

(JO)
(40)
l41)
(U)
(0&3)
l+l)

Mem.agem n." 277168 (N.O s:m, n ... origem) D.C.N. (8eçfi.o lI) de 3-9-68, pãg. 2.645 (lmpres
;;O n" Sen..do)
D. C. N. SeSllâo Conjunta de 9-10-68. pág. 97~
D.e.N. (8e(;A,o 1) de 4-10-67. pilg. 6.227
D.C.N. (Seção 1) de 19-10-67. páll. 6.726
D. C.N. (Seçfi.o I) de a-H-57, pág. 7.373
D.c.N. (8eç!l.0 1) de 10-11-67, pág. 7. 47(J
Parecer n." 55/68 da Comissão de Projetos do Executivo D.C.N. (Sêçl., lI) de 1-2-68
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o primeiro passo para a instituição, no Pois, dêsse moderno sistema foi dado
pela lei número 4.907-65, que concedia, como elementos incentivodores,
diversos benefícios fiscais aos usuários de tais cofres".

"Entretanto, os beneficios fiscais de que gozavam, como principais elementos
dinamizadores de sua utilizaçõo, ficaram pràticamenfe frustrados, uma

vez que o artigo 9.0 do Oecreto-lei n.O 83/66 aboliu fôdas tiS isenções das
taxas portuários concedidas por quaisquer dispositivos de lei gerol ou
especia!."
Ademais, continuo o exposição de motivos, "os cofres de carga, vazios,
introduzidos no Pais para posterior saída com mercadoria, e que gozavam
de tal isenção" (. .. ) "passaram novamente a ser onerados, o que lhes
retiro a vantagem relativo sôbre O sistema normal de exportação".

Não obstonte êsses aspectos salientados pelo Poder Executivo, a Comissão
de Constituição e Justiça da Câmara, apreciando o projeto, houve por bem
pedir atenção poro o § 2.° do artigo 20 do Constituição de 67, motivo por
que a Câmara dos Deputados incluiu a expressão "excluídos as taxas" no
final do artigo 1.° do presente Projeto.

Tal emendo tornou o Proiefo inócuo, porquanto recompõe o quadro atual,
situação em que a legislaçõo não otende os condições necessórias à utili
zação dos recipientes de cargo.

Sem embargo, entretanto, convém transcrever o orientaçõo do Comissão de
Constituição e Justiça desta Coso 00 examinar projetos dessa natureza
(Parecer n.O 242/67 - CJ - sôbre o PlC n.o 38/67 e Parecer n.O 345/67

CJ - sôbre o PlC n.o 51/67):

"6. Até ent6(1, o nosso sistema constitucional não permiti0, em hipó
tese alguma. que uma entidade de direito público interno pudesse in
terferir no quadro tributório da outro poro decretar isenções.

Cada uma - União, Estado ou Município - guardava a competência
exclusivo de exercer o faculdade de isentar ou estabelecer imunidades fiscais,
no quadro de sua própria competência de tributar.

A regra perduro. A União pode estabelecer isenções que entender sôbre
qualquer dos tributos (impostos, taxos ou contribuições) que integram o
sua competência. o Estado e o Municipio, cada um em relação aos
tributos que lhe são, constitucionalmente, deferidos, podem fazer 1)

mesmo. E tudo por meio de lei ordinário. A União, porém, agora, ficou
armado do poder excepcional de "conceder isenções" de impostos es
taduais e municipais.

Eo competência que lhe confere o § 2.° do art. 20 do Constituição. Eque deve
ser entendido ossim:

a) é uma competência extraordinária que só poderá ser exercido por
meio de lei complementar;

b) é uma competência de caráter excepcional que deve ser fundamen·
toda em "relevante interêsse social ou econômica nacional";

c) é uma competência que, pelos razões que a inspiram. não poderá
ser exercida apenos quanto a impostos de uma entidade de direito
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público interno de determinado grau ou hierarquia e nóo o ser
quanto aos de outro, isto é, não pode ser concedido (] isenção
quanto aos impostos estaduais e municipais, sem que a União o
faça em reJação aos seus próprios impostos;

7. No hipótese da consulto do douto Comissão de Finanças, nõo há ~ no
entanto - razão paro invocar o § 2.0 do art. 20 da Constítuição Federal.

No projeto em exame, a Uniõo não está concedendo isenção de impostos
estaduais ou municipais. O de que se cogita, ai, é de isenção de impostos e
taxas de seu próprio quadro tributário, definidos no inciso 11 do artigo 19,
e nos incisos , e V do artigo 22 do Constituição vigente.

E quanto a êstes, a regra constitucional é que o poder de tributor envolve
o poder de isentar. E assim como competência de tributar se exercita
através de lei ordinária, é intuitivo que a faculdade de rsenfar pode ser
usada por norma legal da mesmo categoria. Não hó, no texto constitucional,
qualquer dispositivo que se contraponha a tal entendimento.

O Projeto de lei da Câmara n.O 32, de 1967, resultante do mensagem do
Executivo, está, pois, imune de contro-indicação de natureza constítuclonal
e pode ter o sua tramitaçõo regularmente processado, desde que, quanto ao
seu mérito, a Com;ssõo competente nôo encontre embaraços que lhe possam
embargar o aprovação."

rsses, pois, os motivos pelos quais opinamos pelo aprovação do presente projeto
e da emenda que restabelece o redação oferecido pelo Poder Executivo.

EMENDA N.o 1 - CPf

Suprimo-se, no artigo 1.0, a seguinte expressão: "excluídos as taxas".
Solo dos Comissões, em 23 de novembro de 1967. - Wilson Gonçalves, Pre
sidente - Paulo Torres, Relator - Clodomir Millet - Rui Palmeira - Pe.rinio
Portela - Antinia Balbino."

O Projeto e (] emendo receberam Pareceres favoráveis das Comisões de Coosti
tuiçõo e Justiça e de finanças. (4[0)

A votaçõo do Projeto e da emendo foi simbólico (H,), sendo ambos aprovados e
seguindo a matéria poro o Comissão de Redação (H). Na sessôo de 13 de fevereiro,
(] redaçôo final foi dado como definitivamente aprovado, voltando ó Câmara dos
Deputados poro apreciação do emendo do Senado. (4R)

No Câmora dos Deputados, o Parecer do Comissão de Constituição e Justiça foi
pela inconstitucionalidade da emenda do Senado. Foram as seguintes as palavras do
Sr. Arruda Câmara, proferindo o Parecer em substituição à Comissão: (49)

"Sr. Presidente, o parecer da Comissão de Constituição e Justiça é pelo in
constitucionalidade da emenda. A emenda do Senado restabelece a isenção

(<15)

(fi))
(47)

(48)
(oIQ)

Parecer 0.° 56/tlS - Da Com1slllio de Constltulçlio e Jw;t;ça - Relator: Sr. Bezerra Neto:
Parecer n.o 57/68 da Comtssll.o de FInanças - Relator: Sr. JoGé Leite - D. C. N. (5eçll.o
lI) de 1-2-63, - pág. 202.
8egu1u o rito de lei ordinária.
Parooer 0.0 92/68 da Coml~sAo de Redação, apresentando li redaçll.o rln!>\ - D. C . N. (BeçAo
UI de 13-2-68. pAgo 334
D.C.H. (Beçll.o 11) de 14-2-68. pág. 350
D.C.N. (8eçAo I) de 22-2-68, pág. 1.206
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de taxas poro os "cofres de cargo", isenção que se continha no texto do pro-
ieto original.

Oro, é jurisprudência da Comissão de Justiça, confirmada unânimemente
por éste Plenário, que (I concessão de isenção de taxas é inconstitucionol.
Taxas são receitas que devem custear justamente os serviços públicos, As
taxas se destinam ao custeio dêsses serviços, Não võo 00 Tesouro.

A Constitu ição, no seu arf. 18, estabelece que os tributos se dividem em
impostos, taxos e contribuições. E, no art. 20, § 2.°, estotui que o Un iõo
tem o direito de conceder isenção de impostos, Ampliou a sua óreo, esten
dendo a concessão aos impostos estaduais e municipais, o que é uma ino
vação em relação às constituições anteriores. Entendi, com aplausos do
Comissão e do Plenário, que a iniciativa cabia também aos Deputados, uma
vez que êsse dispositivo nfio foi enquodrado na competência exclusivo do
Presidente do Repllblica, nos artigos 60 e 67, mos foi tratado num capítulo
autônomo, atribuindo a forma dada li União, Portanto, tanto o Poder Exe·
cutivo como o legislativo têm a iniciativa dos concessões de isenção, con
tanto que hoia um daqueles requisitos "interêsse social relevonte ou eco
nômico nacional", e que se obedeço, segundo jurisprudência também da
Comissão de Justiça, na votação dêsses projetos de isençõo, 00 quorum dos
leis complementares, porque, sendo a matéria de lei Complementar e não
havendo uma lei complementar geral, entôo se estatui que cada isenção é
uma lei complementor e deve ser votado segundo os tramifes dos leis com·
plementares,

Mas o clausulo que diz: "excluídQS os toxas" foi unônimemente aprovada
na Comissão de Justiça, que considera o isenção de toxas, como acabei de
explicar, inconstitucional e lesiva, do ponto de vista do mérito oos interêsses
do serviço público, sobretudo na om?titude e no grande numero dessas
isenções que vêm sendo propostas ultimamente. Daqui a pouco não havera
mais cobrança de taxas,

Assim, o nosso parecer, o parecer do Comissão de Justiço, recalcando parecer
anterior, ê pelo rejeição da emendo, que diz: "Suprima·se a expressão 
"excluídas as taxas". A expressão "excluídos as faxas" nôo deve ser supres
so, deve ser mantida, conseqüentemente devendo ser rejeitado a emenda
do Senado, data venia daquela alta Casa legislativo por ser inconstitucional,
segundo jurisprudência UDinime da Comissão de Justtça, tOtlfirmada por
éste Plenário em numerosos projetos.

Dessarte, não e possivel alterar essa jurisprudência, E, por isso. peço à Egré
gio Câmara Nlieite a emenda."

Na discussão prévio do Parecer da Comissão de Constituição e Justiça pela incons
titucionalidade do emendo do Senado, usaram da palavro os Srs. Deputados Ooin
Vieira e último de Carvalho,

O SR. DOIN VIEIRA (Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, o foto de estar
inscrito poro falar, na Ordem do Dia, como lider, o nobre Deputado Osmar de
Aquino, e o desejo de ouvir S. Ex.o nos impedirão de sermos tão cloros e mi
nuciosos como desejariamos.
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Entretanto, não sendo esta o primeiro vez que divergimos do nobre Deputado
Monsenhor Arruda Cômoro, quanto à inconstitucionalidade das isenções ele
taxas e contribuições de melhoria, queremos deixar registrado, mais uma
vez, nosso objeção à posição que S. Ex." adoto.

Entendemos que o § 2.° do Art. 20, do Constituição Federal, antes de res
tritivo ê ampliotivo quando diz que a União poder<Í, mediante lei comple
mentar, conceder isenção de impostos federais, estaduais e municipais.

O dispositivo é necessório, porque, de outra formo, nóo se poderia atribuir
à Uniõo competência poro isenções estaduais e municipais.

Nilo nó, por outro lodo, nenhuma proposição excludente que digo: "só im
postos". Entendemos que o poder competente poro tributar o é, também,
para isentar e que não pode uma interpretação ímpedir inclusive. aos po
dêres competentes da União, Estados e Municípios que naqueles cosos em
que estabeleçam taxas façam igualmente concessões isentatÓrias. Nem se
diga que só a União pode isentar, em função do Art. 20 § 2.°, porque o
próprio Art. 24, § 6.°, dá aos Estados poder de isenção do impôsto de cir
culação de mercadorias.

Dir-se-á que o têrmo está mal empregado e se trata de imunidade. O fato
é que a legíslação posterior tem disciplinado as isenções do ICM, desde
que resultantes de convênios nas regiões econômicas do País. E elas se tém
sucedido e estão prevalecendo dentro de nossa legislação tributária. O poder
que tem capacidade para fazer doações do seu patrimônio. para conceder
subvenções.. suprimento de recursos, inclusive a entidades privadas, tem
também para dispensar o preço dos se rviços que ofereça a essas entidades.

Como muito bem diz Pontes de Miranda, isenções sem interêsse público são
doações dissimuladas. Em realidade, assim entendemos, elas nõo são mais do
que dissimuladas doações. Nõo há, em nosso entender, nenhum impedimento
constitucional àquele Poder constitucionalmente competente paro fixar taxas e
contribuições poro também estabelecer o campo de suas isenções. Este é o
nosso pensamento data venia do experiência e da wltura iuridica do nobre
Deputado. que tem conseguido para a suo posição o apoio do maioria da Co
missão de Justiça.

Era o voto e o esclarecimento que queriamos prestar.

O SR. OLTIMO DE CARVALHO (Sem revisão do orador) - Sr. Presidente-, tem
sido pacífico no Comissão de Fínanças, da qual faço parte, o ponto de vista
de que esta Caso não pode aceitar aquelas proposições que visem a isenção
de taxas. Isto porque a Constituição, no entender do Comissão de Finanças,
ê muito claro quando diz que as isenções se referem a impostos. A Consti
tuição não fala em tributos. Se o fizesse, poderia ser compreendido a Isenção
de taxas.

Ora, se ela declaro que a isenção ê para impôsto e todos sebemos que as
taxas fazem parte dos tributos, a Comissâo de Finanças nõo tem aceito aque
las proposições que objetivam isentar de taxas determinados importações.

Nestas condições, Sr. Presidente, para ficar coerente e continuar o prestigiar
os decisões do nobre Comissão de Justiça e das outros Comissões Técnicas,



104 REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA

a liderança da Maioria solicita aos eminentes colegas a adoção do, Parecer
do douto Comissão de Justiça, proferido neste momento pelo Monsenhar
Arruda Câmara, no sentido da rejeição da respeitável emenda do Senado
da República."

O Parecer da Comissão de Constituição e Justiça foi aprovado, sendo, em conse
qüência, arquivada a emenda do Senado. O projeto subiu à sanção, transformando-se
no lei n.o 5.395, de 23-3-68 (50)

6. Diversos outros projetos, concedendo isenções de impostos, vêm tendo na Camaro
dos Deputados tromitação de lei complementar, de ocôrdo tom Parecer emitido
pela Comissão de Constituição e Justiça.

O Projeto n.e 1.586/68, do Poder Ex.ecutivo (51), que "concede isenção dos im
postos de importação e sôbre produtos industrializados poro um conjunto transmissor
importado por Rádio Globo S.A." passou o ter tramitação de lei complementar, de
acôrdo com o Parecer proferido pelo Sr. Deputedo louro leitôo e apfovauo, por una
nimidade, pela Turma "A" da Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de
28-8-68.

A matéria teve por várias vêzes sua votação adiada por falto de qlIorvm.
No sessão de 3 de outubro, o Sr. Presidente (Accioly Filho), constatado Q falta

de número, assim se pronunciou: (J2)
O SR. PRESIDENTE (Acc:ioly filho) - O Projeto continuará em Ordem do Dia,
até (I existência de quorum para a sua votação. Entendo, e assim decido,
que, tratando-se de projeto de lei complementar, ti êle n(ia se estende o
disposto no art. 54, § LO, da Constituição, isto é, não pode ser considerado
oprovodo por decurso do prazo. O projeto de lei complementar reclamo, poro
sua aprovação, O voto do maioria absoluta dos Deputados (art. 53). O Cons~

tituinte assim previu, porque êsses projetos se destinam a completor dis
positivo constitucional, estendendo a regra maior o casos ali nóo previstos
(inelegibilidade, vinculaçõo do produto de impostos a determinados órgãos ou
fundos, isençõo de impostos federais, estaduais e municipais, etc,), ou a dor
lhe os exatos contornos (fôrças estrangeiros no território nacional, criação
de municípios, remuneração de vereadores, composição e funcionamento do
colégio eleitoral do Presidente do República, etc.). Não se trota de Emenda
à Constituição, porque esta visa a introduzir, suprimir ou alteror texto Cons
titucional. Mos, a elo se assemelha pelos matérias sõbre que dispõe, e por
isso mesmo a Constituição exige para aprovação dos leis complementares
igual quorum, isto é, o vQtação da maioria absoluta dos duas Casas do
Congresso. Não é, portanto, possível excluir da deliberação do Congresso
Nacionol matéria dessa natureza. Os projetos de lei complementar têm de
obrigatoriamente tramitar nas duas Casas e obter, poro sua oprovação, o
voto da maioria absoluta. Nõo há, no coso, como cogitar de aprovação ficta,
de aprovação pelo silêncio, de aprovação pelo inércia, de aprovação pelo
decurso do pralO - Só pode haver aprovaçõo com o voto favoróvel de 205
Deputados e 34 Senadores".

Voltando o matéria li Ordem do Dia, (I Sr. Deputado Altair lima levantou ques
tão de ordem, em que solicitava a audiência da Comissão de Constituição e Justiça,

(~I) D. o. de 28-2-68
\51) Mensagem n." 49/68 do Peder E>r.ecutlvo. D.C.N. (Seção n - (Suplemento) - de 2HI.6S.

pé.g. li
(52) D,e.N. (SeçâQ 1) de 4-\1)-('18 - (Suplemento) - pá.g. 16
(53) D.e.N, (Seção II de 9-10-68 - (suplementol - pAg. 34
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tendo em visto o flagrante divergência existente entre os dois órgãos técnicos - da
Câmara e do Senado (53):

O SR. ALTAIR LIMA (Quesfíío de ordem - lê) - Sr. Presidente, segundo o
Parecer da Comissão de Constituição e Justiça, a proposição objeto de exome
pelo plenário obedecerá, na sua tramitação, o rito de lei complementar. isto
é. será considerada aprovada, desde que obtenha os votos da maioria
absoluta dos membros da Cômora (art. 53 da Constituição Federal). Tal
procedimento vem ocorrendo reiteradamente em tais proposições.
Contudo, na espécie, o projeto encaminhado pelo Poder Executivo o foi nos
têrmos do art 54, parágrafos 1.° e 2.° do Carta Mogno, tendo o término
do seu prozo ocorrido no último dia 3. Tal fato levou o Presidente da Câ·
mora. no exercício, o nobre Deputado Accioly Fífho. a proferir decisão, o
saber: "Entendo, e assim decido que. tratando-se de projeto de lei comple
mel'ltor, o êle não se estende o disposto no art. 54, parágrafo 1.0 do Cons
tifuição. isto é, não pode ser considerado aprovado por decurso do prazo."
Entretanto. Sr. Presidente. o douta Comissêio de Constituição e Justiça do
Senado Federal em decisão de 17 de maío de 1967, considerou. em coso
seme!honte, que a norma constitucional a ser aplicado é o do inciso It do
orl. 19 e dos incisos 1 e V do art. 22 e não o § 2.° do art. 20, combínodo
com o art. 53.

Vê, assim, V. Ex.o, Sr. Presidente, o flagrante divergência entre os dois
ilustres órgãos técnicos das duas Casos do Congresso Nacional. ressaltando
se que a Comissão de Justiça do Senado já formalizou a sua decisão através
do Parecer n.o 345, de 1967 - (DCN - Seco 11 - 31-5-67, pág. n,o 1,104).
Nestas condições. Sr. Presidente, solicitaria a V. Ex.a determinasse a remesso
da matéria à Comissão de Constituição e Justiça, juntamente com o Parecer
do Senado, em anexo. por 72 horas, a fim de que êsse órgão se manifeste
sôbre o assunto. Esclareço a V. Ex.a que não haverá qualquer prejuizo, umo
vez que nCio está transcorrendo o prazo previsto na Constituiçãu.

Es1 a a questão.

O Sr. Deputado Djolma Marinho, na qualidade de Presidente da Comissão de
Constituição e Justiça, assim se pronunciou:

O SR. DJALMA MARINHO (Sem revisão do orador) - Senhor Presidente, °
assunto trotado pelo nobre Deputado e levado 00 conhecimento de V. Ex.a
e do Câmara é de irrecusável relevância. No verdade, há conflito de inter
pretação entre o decidido pela Comissão de Constituiçõo e Justiça da Cômaro
e o decidido pelo Comissão de Constituição e Justiça do Senado, quanto õ
inteligência do art. 20, § 2.°, da Constituição. Admite a Comissão de Justiça
da Câmara, em muitos dos seus pronunciamentos. que no questõo de con
cessão de isenção de impostos terá a proposição rifo de lei complementar.

Atribuindo a Constituição. no Art. 20, que só mediante lei complementar
posso dor-se isenção de impostos. entendeu o Comissão que fôda (] matéria,
na ausência de lei complementar abrongedoro. teria rito de lei complementar.

A Comissão de Constituição e Justiça do Senado entendeu diferentemente;
admite que a União, podendo, por lei ordinária. criar o impõsto, por lei
ordinório. também poderá deferir o isenção.
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Conhecendo os fatos, na qualidade de Presidente da Comissão de Constituição
e Justiça, tratei de entender-me com as lideranças do Senado e da Câmara
e também com V. Ex.o. Hoie pela manhõ, na reuniõo da Comissão de Consti·
tuição e Justiça, comuniquei aos meus colegas de Comissão o fato e marquei
reuniõo plenória poro amanhã, às nove horas, o fim de aquêle órgão técnico
estuda r êste caso. Tenha a impressão de que prescindido até do prazo
pleiteado pelo nobre colega, a Comissão de Constitui~ão o Justiça, amanhã,
em sessio plenária lftCItutlna, deciclirá o assunto, comunicando o V. h.a e
à Câmora (I seu entendimento real sôbre a questão: se IICI vigência do Art. 20
parágrafo 2.°, a clHlcessão de isenção dada pela União prescinde ou não do
rito da lei complementar.

O SR. PRESIDENTE (José Bonifácio) - V. Ex.o, portanto, na qualidade de Pre
sidente do Comissão de Constituição e Justiça solicita a ida do Projeto àquele
órgão técnico para nôvo exame.

O SR. DJALMA MARINHO - Quem solícita é o nobre Deputado Altair limo.

A Comissão de Constituição e Justiça já havia precedentemente, marcado
a reuniáo poro êsse efeito. Naturalmente que é outra a contribuição que
ainda mais alertará à Comissão para decidir o assunto com presteza.

O SR. PRESIDENTE (José Bonifácio) - Dada a relevância da matéria, conforme
ocaba de acentuar o próprio Presldente da Comisõo de Constituição e Justiça,
defiro o requerimento do Sr. Deputado Altair lima. O projeto sai ela Ordem
do Dia por 72 hlJras.

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA DA CAMARA DOS DEPUTADOS

ATA DA l2.p REUNIAO PLENARIA

Aos dez dias do mês de outubro de mil novecentos e sessenta e oito, às onze
horas e quarenta minutos, reuniu-se esta Comissõo, em reuniôo Plenária, sob
a presidência do Senhor Dialma Marinho, presentes os Senhores Deputados:
Erasmo Pedro, Wilson Martins, Jorge Said Cury, Tabaso de Almeida, Yukishi
gue Tamura, Manoel Toveira, Luiz Athoyde, Flóvio Marcilio, Pauto Campos,
cteto Marques, José Meira, Celestino Filho, Arruda Câmaro, Roymundo Diniz,
José lindoso, Vicente Augusto, Nicolau Turno e Rubem Nogueira. lida e o~ro·

vado a ata da reuniõo anterior, foram apreciadas as seguintes proposições:

1) - Consulta s/n-68 - do Comissôo de Finanças - solicita pronunciamento
da Comissão de Constituição e Justiça. sôbre a aplicabilidade ou nõo do art.
S3 do Constituição Federal à tramitação dos proietos de lei complementar
nas Comissões Permanentes e Questáo de Ordem S/N.°-68 - da sr. Altair
lima - Sôbre o art. 53 do Constituição Federal. Relator: Rubem Nogueira.

Pa recer oro I concluindo: 1) - a is.enção de impostos federais to mbém só
poderá ser concedida mediante lei complementar; 2) - o aprovação do pro
jeto de lei complementar concessil/o dêsse beneficio - mesmo do iniciatil/o
do Poder Executivo - fica suieita Q "quorum" qualificado, nos têrmos do
despacho proferido pelo Presidente da Mesa, em exercício, Deputado Accioly
Filho. Em discussão, usaram do palavra, discorrendo longamente sôbre o ma
téria, os 5enhores: Arruda Câmara, Dialma Marinho, Erasmo Peclro, Tabosa
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de Almeida, Celestino Filho, Jasé lindoso, Jorge Soid Cury, José Meiro, luis
Athoyde e Yukishigue Tarnura. O Senhor DfaJmo Marinho ofereceu a seguinte
solução: "Quando a União conceder o isenção, o proieto respectivo terá
tramitação de proposição ordinário; quando, porém, além de isentar o im·
pôsto de suo competência tributária, também o fizer do impôsto do Estado
e do Município, ou de ambos, o proieta terá rito de lei complementor, isto
é, exigir-se-á o "quorum" qualificado poro o processo de suo votação", O
Senhor Luiz Athayde conclui do seguinte modo: "LO) Qualquer dos três enti
dades de direito público - Uniõo, Estados e Municípios, pode através de leis
Complementares ou ordinários, conceder isenção de tributos, desde que
seiam êstes de suo exclusivo competência tributária; 2.0 } Nos casos, genéri
comente, de isenções com fundamento em relevantes interêsses econômicos
e sociais nacionais, referentes (1 impostos, quer sejam federais, estaduais ou
municipais, só mediante lei Complementar pelo União poderão ser concedidas,
ex-vi do disposto no § 2.° do art. 20 da Carta Constitucional de 24 de janeiro
de 1967." O Senhor Arruda Câmara apresentou o seguinte entendimento: "1,0)
Naquilo que entendo como leis de isenções seró exigido o quorum de lei
complementar; 2.°) Entretanto como nóo se trota da lei complementar strictu
sensu, mas lato sensu, isto é por anologio, e tendo em visto o disposto no
artigo 54 da Constituiçào, enquanto nõo houver a lei Complementar, geral,
será adotado o critério do artigo 54 do leí Maior relativamente às referidas
isenções". Encerrado a discussão e tendo sido constatado o falta de número,
foi o votação adiado. Às quatorze horos e cinco minutos, foi encerrada o
reuniõo. f, poro constar, eu, Paulo Rocha, Secretário, lavrei o presente ata
que após lida e aprovado, seró assinada pelo Senhor Presidente,
(DCN - U - 1-11-68, pág. 7,827)

V - SISTEMA TRIBUTÁRIO - COMISSA.O MISTA PARA ISTUDO
DAS LEIS COMPLEMENTARES

O Sr. Senador José Ermírío de Morais apresentou Requerimento em que propõe
o constituição de uma Comissão Misto destinada 00 estudo de matérias de natureza
:rihutória que, de acôrdo com o Constituição, devem ser regulados por leis Com
plementares. .

~ o seguinte o Requerimento, encaminhado à Comissão de Finanças e ainda
pendente de Parecer (5~):

REQUERIMENTO
N.o 496,DE 1967

(Propõe organização de Comissáo Mista destinada ao estuda de matérias
de natureza tributária regulamentáveis por Leis Complementares).

Senhor Presidente:

Nos têrmos do art. 63, do Regimento Interno do Senado Federal, comhinado
com a letra "b". do art. 29, do Regimento Comum, requeremos seio consti
tuído uma Comissào Mista de 11 (onze) Senadores e 11 (onze) Deputados,
para, no prazo de 90 (noventa) dias, proceder ao estudo das matérias de
natureza tributário que necessitam ser regulamentadas por leis Complemento
res, de acôrdo com a Constituição Federal em vigor,

(54) D.C,N. (Seç&o n) de 2-6-67. pág. 1.1~9
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Justificação

A Constituição promulgada em 24 de janeiro do corrente ano, introduziu
disseminadomente normas, umas gerais, outras especificas, referentes o tri·
butos, notadamente no Capitulo V, do Sistema Tributário, de modo que os
disposições sôbre esta matéria, que devem ser oportunamente regulamentados
em lei, necessitam receber prévio e acurado estudo do legislador, tendo em
visto a enorme importância do sistema fiscoI brasileiro e os reflexos de suo:
aplicação na vida econômico e financeira do Pois.

Enfatizando a necessidade da regulamentação dos taxas e contribuições de
melhoria, determina a novo Carta Mogno que o sistema tributário nacional
precisa ser regido por leis complementares, em resolução do Senado, e, nos
limites dos respectivos competências, em leis federais, estaduais e municipais
(art. 18).

o direito tributário brasileiro, cujos dispositivos mais importantes se acham
cont idos nos artigos 18 o 28 da atual Constitu ição. prevê, inclusive os atri
bu ições parafiscais a que se refere o art. 159, § 1.0 da Corta Magno.

Mos, 00 mesmo tempo que preceitua dever a lei Complementar estabelecer
normas gerais de direito tributário, a Constituição vigente prevê tombém
leis dêsse tipo, sôbre os conflitos de competência tributária e sõbre as limi·
tações do poder tributário.

Cabendo, constitucionalmente, à União, oos Estados e aos Municípios o arreca·
dação de taxas pela utilização dos serviços publicas de sua atribuição legal,
além da cobrança de outros toxas e contribuições de que o mesmo Consti·
tuição prevlsse o elaboração, de um Código Tributário Nacional, com fôrça
de lei complementar, tendo em visto os resultados obtidos pelo lei n.o 5.172,
de 1966.

De conformidade com a nova Constituição inúmeros preceitos institucionais
ou conceitos normativos sôbre impostos e toxos, necessitam de legislação
complementar. poro que não surjam, no prâtico, interpretações conflitantes
acérca do âmbito de suo aplicação e sôbre o sentido de suo natureza legol.

Assim é que o contribuição de melhorio, taxaçõo integrante do nôvo Sistema
Tributário, de ocôrdo com o art. 1B do Constituição em vigor, neces~ita ser
complementarmente regulado, o fim de que os critérios. a forma e os limites
de sua cobrança sejam legalmente fixado~.

Realçando, também, a imporftlncia dos empréstimos compulsórios paro a vida
financeiro do País, como medido de excepcionalidade por cuio prismo devem
ser encarados. pressupõe o Constituição vigente que suo criação proposta 56
poderó ser através de lei complementar.

Estabelecendo o Constituição o competência tributário. privativa dos Estados,
Distrito Federal e Municípios previu também elü a possibilidade do instituição



OUTUBRO A DEZEMBRO - 1968 109

de novos impostos não especificados na Corta Magna; é tamanho a ênfase
dado pelo atual Constituição à arrecadação dos tributos que (] § 7.°, do art.
19, institucionalizou sistema de convênio firmado entre os diversos débitos
do Administração Pública, com o finalidade de coordenar os serviços de
fiscalizoção e arrecadação dos tributos.

Cabe, hoje, à União o fixação de tributos da maior relevâncio como os tributos
de comércio exterior, a saber os incidentes sôbre importação e exportação;
os impostos sôbre patrimônio e renda, compreendendo aqui a propriedade
territorial rural, bem como os rendas e proventos de qualquer natureza; os
tributos sõbre circulação, aqui compreendidos os produtos indu.strializados,
operaçâo de crédito, seguro, câmbio ou os referentes a valõres imobiliários.
bem assim serviços de transportes e comunicações; impostos de natureza
especial, devendo aqui serem enumerados os tributos sôbre produção, tir
culaçào, importação, distribuição ou consumo de lubrificantes e combutiveis
líquidos e gasosos; bem como os impostos sõbre produção, importação, distri
buição ou consumo de energia elétrica, e ainda os que incidissem sôbre extra·
çõo, circulação, distribuição ou consumo de minerais do Pais.

Ora, quando se sabe que os impostos sôbre operações de crédito, o cãmbio e
títulos imobiliários, poderão sofrer alteração em suas alíquotas, (] fim de
ajustá-los aos desígnios do política cambial do Govêrno, e às díretrizes de sua
político monetária, é de se desejar que Q lei reveja em bases seguras os
meios adequados poro que o receito dêsses impostos tenha o suo real desti
naçõo, ou seio, a formaçõo de reservas monetórias indispensoveis 00 desafogo
econômico do Pois.

Por outro lodo determina a Constituição que o impôsto sôbre o produto indus
trializado é seleti..~, tendo em visto o natureza dos produtos, nóo devendo
ser, pois, um tributo cumulativo, como, aliás, ia previa a Emenda Constj·
tucional n,o 18.

Assim, atendendo à enorme repercussão que teve nos meios econômicos o
implantação do lCM, o próprio Govêrno houve por bem constituir Comissão
Executiva, destinado o proceder aos estudos de adoptoçáo do Códrgo Tri
butário Nacional o Constituiçõo Federal em vigor.

~ste ajustamento dos aspectos do Código às disposições constitucionais é
indispensável 00 aumen10 dos receitos federais e estaduais.

Enquanto não se concluir tal adaptação é de se esperar o crescente ajusta
mento dos dificuldades fiscais.

Es1a revisão dos aspectos negativos do teM se impõe e vem sendo reclamada
pelos vozes mais representativas, não só das classes empresariais, como pelos
autoridades estaduais e municipais de todo Po ís.

Osistema de cobrança do ICM, por exemplo, vem sendo responsabilizado pelo
encarecimento dos gêneros alimentícias "além de incontestável perturbador da
produção."

A pecuória nacional teve seus crônicos problemas agravados, através dos
dificuldades de seu custo, porquanto aquêle tributo foi aplicodo até mesmo
00 novilho magro quando se destoco das terras pobres e fracas a pastagens
mas adequados poro engordo e recria.
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Ora, isto acontece, não obstante inexistir qualquer operação de venda.

Destarte, a grande maioria das nossos produtores ruro;s têm de enfrentar
a alíquota désse impôsto na próprio fonte, onde êle já se apresento altíssimo.

Por outro lodo os penalidades e exigências impostos poderão determinar, sem
duvida, o desestímulo dos produtores e até mesmo o abandono do campo.

A nova realidade tributária está a exigir sobretudo reformulação nos setores
do fiscolizaçào e do arrecadação, o fim de que êsses processos fiscais se
adaptem aos interêsses dos Estados e dos produtores brasileiros.

Em São Paulo, os entidades agrícolas e pecuárias voltaram o insistir sôbre
o necessidade urgente de regulamentação daquele Impôsto paro que "a eco
nomia agropecuário não continue (] suportar, injustamente, todo (I péso do
tributação, antes suportado, eqüônimemente, por todos os setores."

Efetivamente, nos têrmos do lei em vigor, o teM, estranhamente, recai sôbre
o lucro bruto obtido pelo comerciante, enquanto ao produtor agropecuário
é negado qualquer beneficio neste sentido, a êle que permanece obrigado a
pagar o tributo quando circula a sua mercadoria e não quando (j vende,
vale dizer, o produtor rural paga o lmpôsto antes mesmo de vender o produto,
ou sejo, antes de receber a importãncia o ela correspondente.

Em Minos Gerais a crise financeira se olastro em decorrência do leMo

Diante do exposto e tendo em vista que o Sistema Tributário Nocioncl está
condicionado o uma criterioso elaboração das leis complementares previstas
no Constituição, a par de soluções de antagonismos entre os dispositivos
conflitantes do texto do lei que dispõe sõbre o ICM, é que entendemos ser
de tôdo conveniência e mesmo necessidade sejo constituída, no Congresso
Nacional, Comissão Mista com a incumbência específico de estudar o sistema
tributário à luz da novo Constituição.

Sala das Sessões, 1.0 de junho de 1967. - José Ermírio de Morais.

VI - PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR - VOTAÇAO NAS COMISSõES

No Expediente da sessõo extraordinário matutina da Cômara dos Deputados, em
3 de outubro, foi lido o seguinte ofício: (~5)

Of(CIO N.o 40-68

Em 26 de setembro de 1968

Senhor Presídente:
Atendendo a requerimento dos Deputados Ruy Sontos e José Mario Magalhães,

aprovado na reunião de ontem, solicito a Vossa Excelência as providências no sentido
de ser consultada o Comissão de Constituição e Justiça sõbre a aplitabilidode ou lriío
do alto 53 da Constituição federol à tramitação dos ploletos dt lei tomplementar nas
Comissões Perntanentesr isto é, maioria absoluta ou relativa para votação. ~ que em
<:oso positivo, entendemos que hó necessidade de reunião plena, e não por turmas.

Na oportunidade, renovo o Vosso Excelência os protestos de estimo e consideraç«o.
- Pereira Lopes, Presidente da Comissáo de Finanças.

155) D. C. N. (BeçA<> I) de 4-10..flS. pi't.g. 8.818
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CONSTITUlÇAO no BRASIL, DE 1967

TITULO I

Da Organização Nacional

CAPíTULO, II

Da Competéncia da União

Art. 8.° - Compete à União:

XVII - legislar sôbre:

b) direito c1vU, comercIal, penal,
processual, eleitoral, agrário, aé
reo, maritImo e do trabalho;

f) desapropriação;

CAPíTULO V

Do Sistema Tributárlo

Art. 22 - Compete à União decretar
impostos sõbre:

111 - propriedade territorial ru
ral;

!iI V' - O Impôsto territorial, de
que trata o item lU, não incidirá sõbre
glebas de área não excedente a vinte e
cinco hectares. quando as cultive, ~Ó ou
com sua família, o proprietârio que não
possua outro imóvel.

Art. 25 - Compete aos Municípios
decretar imposws sôbre:

11 - serviços de qualquer natu
reza não compreendidos na
competéncla tributária da
União ou dos Estados, defi
nidos em lei complementar.

*1.° - Pertencem aos MunlcipIos:

aI o produto da arrecadação do im·
pôsto a que se refere o art. 22,

n,O UI, incidente sôbre os im6veis
situados em seu terrltórlo;

M2.° - As autoridades arrecada
doras dos tributos a Que se refere a le
tra a do parâgrafo anterior farão entre
ga, aos MuntcípLos, das Importâncias re
cebidas que lhes pertencerem, à medida
em que forem arrecadadas, Independen
temente de ordem das autoI1dades su
periores, em prazo não maior de trInta
dias, a contar da data da arrecadação,
sob pena de demissão.

Art. 26 - Do pl'oduto da arrecada.
ção dos impostos a que se refere o artl
go 22, n.08 IV e V, oItenta por cento
constituem receita da União e o restan
te dtstribuir-se-á, à razão de dez por
cento, ao Fundo de Participação dos Es
tados e do mstrito Federal, e dez por
cento ao Fundo de ParticIpação dos Mu
nicípios.

l! 3.° - Para eleJto do cálculo da
percentagem destinada aos Fundos de
Participação, exclui-se a parcela do lm
pôsto de renda e proventos de qualquer
natureza que, nos têrmos dos arts. 24,
§ 1.0, e 25, § 1.0, letra a pertenee aos Es
tados e Municípios.

CAPíTULO VI

Do l'oder Leglslativo

SEÇÃo VI

Do On;a.m~nto

Art. 65 - O Orçamento anual dlvl·
dir-se-á em corrente e de capital e com
preenderá obrigatOriamente as despesas
e receitas relativas a todos os Podêres,
órgãos e fundos, tanto da admlnIstra
ção direta quanto da indireta, excluídas
apenas as entidades que não recebam
subvenÇÕes ou transferências à conta
do Orçamento.
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~ 3.° - Ressalvados os impostos
unicos, e as disposições desta Constitui~

ção e de leis complementares, nenhum
tributo terá a sua arrecadação vincu]a~

da a determinado órgão, fundo ou des~

pesa, A lei poderã, todavia, instituir tri
butos cuja arrecadação constitua recei
ta do Orçamento de capítal, vedada sua
aplicação no custeio de despesas corren
tes.

§ 6." - O orçamento consignará
dotações plurianuais para a execução
dos planos de valorização das regiões
menos desenvolvidas do País.

CAPíTULO VII

Do Poder Executivo

SEÇÃO v

Da Segura.nça Nacional

Art. 91 - Compete ao Conselho de
Segurança Naclonal:

11 - nas áreas indispensáveis à

segurança nacional, dar
assentimento prévio para:

a) concessão de terras,
abertura de vias de
transporte e instalação
de meios de comunica
ção;

111 - modificar ou cassar as
concessões ou autorizações
referidas no item anterior.

Parágrafo único - A lei especificará
as áreas indispensáveis à segurança na
cional, regulará sua utllização e assegu-

rará, nas indústrias nelas situadas, pre~

dominância de capitais e trabalhadores
bra.'Jileiros.

TíTULO II

Da Declaração de Direitos

CAPíTULO IV

Dos Direitos e Garantias Individuais

Art. lSG -A ConsUtuiçào assegura
aos brasileiros e aos estrangeiros resi
dentes no País a inviolabilidade dos di
reitos concernentes à vida, à liberdade,
à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes~

* 22 - É garantldo o direito de
propriedade, salvo o caso de desa
propriação por necessidade ou uti~

lidade pública ou por interêsse so
cial, mediante previa e justa inde
nização em dinheiro, ressalvado o
disposto no art. 157, VI, § 1.0 Em
caso de perigo púbUco iminente, as
autoridades competentes poderão
usar da propriedade particular, as v

segurada ao proprietário indeniza
ção ulterior.

TíTULO UI

Da Ordem Econômica e Social

Art. 157 - A ordem econômica tem
por fim realizar a justiça social, com
base nos seguintes princípios:

UI - função social da proprie
dade;

§ I." - Para os fins previstos nes
te artigo, a União poderá promover a
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desapropriação da propriedade territo
rial rural, medJante pagamento de pré
via e justa indenização em títulos es·
peclals da dívida pública, com cláusula
de exata correção monetária, resgatá
veis no prazo máximo de vinte anos, em
parcelas anuais sucessivas, assegurada
a sua aceitação, a qualquer tempo, como
meio de pagamento de até cinqüenta
por cento do impôsto territorial rural e
como pagamento do preço de terras pú
blicas.

§ 2.° - A lei disporá sóbre o volu·
me anual ou periódico das emissões, sô
bre as características dos titulas, a taxa
dos juros, o prazo e as condições de res
gate.

§ 3.° - A desapropriação de flue
trata o § 1.0 é da competência exclusiva
da União e Iimltar-se-á às áreas inclui
das nas zonas prioritárias, flxadas em
decreto do Poder Executivo, só recaindo
sôbre propriedades rurais cuja forma de
exploração contrarie o disposto neste ar
tigo, conforme fôr definido em lei.

li 4.° - A indenização em títulos
somente se fará quando se tratar de la
tifúndio, como tal conceituado em leI.
excetuadas as benfeitorias necessârias e
uteis, Que serão sempre pagas em dinhei
ro.

§ 5.° - Os planos que envolvem de
sapropriação para fins de reforma agrá
ria serão aprovados por decreto do Po
der Executivo, e sua execução será da
competência de órgãos colegiados, cons
tituídos por brasileiros de notável saber
e idoneidade nomeados pelo Presidente
da República, depois de aprovada a es
colha pelo Senado Federal.

§ 6.° - Nos casos de desapropria~

çâo, na forma do § 1.0 do presente artigo,
os proprietários ficarão isentos dos im
postos federais, estaduais e municipais
que incidam sôbre a transferência da
propriedade desapropriada.

Art. 164 - A lei. federal disporá sôbre
as condições de legitimação da posse e
de preferência à aquisição de até cem
hectares de terras públicas por aquêles
que as tornarem produtivas com o seu
trabalho e de sua família.

Parágrafo único - Salvo para exe
cução de planos de reforma agrária, não
se fará, sem prévia aprovação do Sena
do Federal, alienação ou concessão de
terras públicas com área superior a três
mil hectares.

TíTULO IV

Da Família, da. Educaçãl) e da Cultura

Art. 170 - As emprêsas comerciais, in ~

dustriais e agrícolas são obrigadas a
manter, pela forma que a lei es~belecer,

o ensIno primário gratuito de seus em~

pregados e dos filhos dêstes.

TíTULO V

Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 186 - É assegurada aos sUvicolas a
posse permanente das terras que habi
tam e reconhecido o seu diretto ao usu
fruto exclusivo dos recursos naturais e
de todas as utilidades nelas existentes.

Brasília, 24 de janeiro de 1967; 146.° da
Independência e 79.0 da República.

EME~nAS À Co~snTUlçÃO DE 1946

EMENDA CONSTITUCIONAL
N.O 10, de 1964

Introduz, na Constituição Federal,
modificações referentes à tributação
e à desapropriação, por interêsse so
cial, necessárias à fonnulação dos
problemas concernentes à. reforma
agrária e ao desenvolvimento rural.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos têrmos do arti-
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go 217, § 4.°, da Constituição Federal,
promulgam a seguinte:

EMENDA CONSTITUCIONAL N,o 10

Art. 1.° - A letra a do n.<' XV do ar
tigo 5,° da Constituição Federal passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5.° - Compete à União:

xv - legislar sõbre:

a) díreIto civil, comercial,
penal, processual, eleito
ral, aeronáutico, do traba~

lho e agrário;"

Art. 2.0 - O art. 15 é acrescido do
item e parágrafo seguintes:

"Art. 15 - Compete à União decre
tar impostos sôbre:

VII - propriedade terntorial rural.

§ 9,° - O produto da arrecadação
do 1mpôsto territorial rural será en~

tregue, na forma da lei, pela União
aos Municípios onde estejam locali·
zados 08 imáveis sóbre os quais inci
da a tributação."

Art. 3.° - O art. 211 da Constituição e
o seu inciso I passam a ter a seguinte
redação:

"Art. 29 - Além da renda que lhes
é atribuída por fôrça dos U 2.°, 4,°.
55' e 9,° do art. 15, e dos impostos
que, no todo ou em parte, lhes fo
rem transferidos pelo Estado, per~

tencem aos MunicípIos os impostos:

I - sôbre proprIedade terri
tonal urbana;

Art. 4.° - O § 16 do art. 141 da Cons~

tituição Federal passa a ter a seguinte
redaçã.o:

"§ 16 - É garantido o direIto de
propriedade, salvo o caso de desa~

propriação por necessidade ou utili
dade pública, ou por interesse social,
mediante prévia e justa indenização
em dinheiro) com a exceção prevista
no § 1.0 do art. 147. Em caso de pe
rigo iminente, como guerra ou co
moção intestIna, as autoridades
competentes poderão usar da pro
priedade particular, se assim o exi
gir o bem público, ficando, todavla,
assegurado o direito a indenização
ulterior."

Art. 5.l) - Ao art. 147 da Constituição
Federal são acrescidos os parágrafos se
guintes:

"§ 1.0 _ Para os fins previstos nes
te artigo, a União poderá promover
a desapropriação da propriedade
territorJal rural, mediante paga
mento da prévia e justa lndenização
em títulos especiais da dívida pú
blica, com cláusula de exata corre
ção monetária, segundo indices fi
xados pelo Conselho Nacional de
Economia, resgatáveis no prazo má
ximo de vinte anos, em parcelas
anuais sucessivas, assegurada a sua
aceitação, a qualquer tempo, como
meio de pagamento de ate cinqüen
ta por cento do impôsto territorial
rural e como pagamento do preço
de terras publicas.

fl 2.° - A Lei disporá sôbre o volu
me anual ou periódico das emissões,
bem como sôbre as características
dos titulos, a taxa dos juros, o prazo
e as condições de resgate.

§ 3.° - A desapropriação de que
trata o § 1.0 é da competência ex

clusIva da União e limitar-se-á às
áreas incluídas nas zonas prioritá
rias, fixadas em decreto do Poder
Executivo, só recaindo sôbre pro
priedades rurais cuja forma de ex
ploração contrarie o disposto neste
artigo, conforme fôr definido em lei.
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§ 4.° - A indenização em títulos
somente se fará quando se tratar de
latifúndio, como tal conceituado em
lei, excetuadas as benfeItorias ne·
cessárlas e úteis, Que serão sempre
pagas em dinheiro.

!l 5.° - Os planos que envolvem de
saproprlação para fins de reforma
agrária serão aprovados por decre
to do Poder Executivo, e sua exe
cução será da competência de ór
gãos colegiados, constituídos por
brasileiros de notável saber e ido
neidade, nomeados pelo Presidente
da República, depois de aprovada a
indicaçâo pelo Senado Federal.

§ 6.° - Nos casos de desapropria
ção, na fonna do § 1.0 do presente
artigo, os proprietárIos ficarão isen
tos dos impostos federais, estaduais
e municipais que incidam sõbre a
transferência da propriedade desa
propriada."

Art. 6.D
- 05 H 1.0, 2.0 e 3.°, do art.

156 da Constituição Federal passam a ter
a seguinte redação:

"§ 1.0 - Os Estados assegurarão
aos posseiros de terras devolutas,
que nelas tenham morada habitual,
preferência para aquisIção até cem
hectares.

~ 2.0 - Sem prévia autorização do
Senado Federal, não se fará qual
quer allenação ou concessão de ter~

ras públicas com área superior a
três ml1 hectares, salvo quando se
tratar de execução de planos de co
lonização aprovados pelo Govêl'no
Federal.

§ 3.° - Todo aquêle que, não sendo
proprietário rural nem urbano,
ocupar, por dez anos ininterruptos,
sem oposição nem reconhecimento
de domínio alheio. trecho de terra
que haja tornado produtivo por seu

trabalho e de sua famma, adquirlr
lhe-á a propriedade, medlante sen
t e n ç a declaratória devidamente
transcrita. A área, nunca excedente
de cem hectares, deverá ser caracte
rizada como suficiente para assegu
rar, ao lavrador e sua tamilta. con
dições de subsistência e progresso
social e econômico, nas dImensões
fixadas pela lei, segundo os sístemas
agrícolas regionais."

Brasilla, em 9 de novembro de 1964.

Publicada. no l> ,0. de 11-11-1964

EMENDA CONSTITUCIONAL

N.O 18, de 1965

As Mesas da Câmara dos Deputados e

do Senado Federal promulgam, nos têr

mos do art. 217, § 4.°, da constituição
Federa2, a seguinte Emenda ao texto
consUtuclonal:

CAPíTULO I

Disposições Gerais

Art. 1.° - O sistema tributário nacio
nal compõe-se de impostos, taxas e con
tribuições de melhoria, e é regido pelo
disposto nesta Emenda, em leis comple
mentares, em resoluções do Senado Fe

deral e, nos limites das respectivas com
petências, em lei federal, estadual ou
municipal.

Art. 2.° - É vedado à União, aos Es

tados, ao Distrito Federal e aos Munl~

cípios:

1 - instituir ou majorar tribu
to sem que a lei o estabele
li-a, ressalvados os casos
previstos nesta Emenda;

11 - cobrar lmvôsto sõbre o pa
trimônio e a renda, com
base em lei posterlor à da
ta inlctal do exercido ft-
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nanceiro a que correspon~

da;

111 - estabelecer limitações ao
tráfego, no território na
cional, de pessoas ou mer
cadorias, por meio de tri
butos interestaduais ou in
termunlcipais;

lV - cobrar impostos sôbre;

a) o patrimônio, a renda
ou os serviços uns dos
outros;

b) templos de qualquer
culto;

c) ° patrimônf.o, a renda
ou serviços de Partidos
políticos e de institui
ções de educação ou de
asslstência social, ob
servados os requisitos
fixados em lei comple
mentar;

d) o papel destinado ex
clusivamente a impres
são de jornais, pertôdí.
cos e livros.

~ }.<, - O dispost.o na letra a do

n.O IV é extensivo às autarquias tão-so
mente no que se refere ao patrimônio,
à renda ou aos serviços vinculados às
suas finalidades essenciais, ou delas de

correntes.

!:j 2.° - O disposto na letra a do
D.O lV não ê extensivo aos serviços pú

blicos concedidos, cujo tratamento tri~

butárlo é estabelecido pelo poder com~e

dente, no que se refere aos tributos de
,sua competência, ressalvados os serviços
públícos federais concedidos, cuja isen
ção geral de tributos pode ser instituída
pela União, por meio de lei especial e
tendo em vista o Interesse comum.

Art. V, - É vedado:

] - à União, instituir trIbuto
que não seja uniforme em
todo o território nacional,
ou que Importe dIstinçáo
ou preferência em favor de
detenninado Estado ou
Município;

11 - aos Estados, ao Distrito Fe
deral e aos Municípios, es
tabelecer diferença tribu
tária entre bens de qual
quer natureza, em razão da
sua procedência ou do seu
desUno.

Art. 4.° - Somente a União, em ca
sos excepcionais definidos em lei com

plementar, poderá instituir empréstimos
compulsórios .

CAPíTULO II

Dos Itnpostos

SEÇÃO r

Disposições Gerais

Art. 5.° - Os impostos componentes
do sIstema trIbutário nadonal são ex
clusivamente os que constam desta
Emenda, com as competências e lími
tações nela previstas.

Art. 6.0
- Competem:

I - ao Distrito Federa.l e aos
Estados não divididos em
Muni c i p i o s, cumulativa
mente, os impostos atribui
dos aos Estados e aos Mu
nicípios;

11 - à União, nos Territórios
Federaís, os impostos atri
buídos aos Estados. e, se
aquêles não forem dívidl
dos em Municípios, cumu
latlvamente, os atrtbuidos
a êstes.
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SEçÃO II

Impostos sôbre o Comércio Exterior

Art. 7.° - Competem à União:

] - o impôsto sóbre a impor
tação de produtos estran
geiros;

li - o impôsto sôbre a exporta
ção, para o estrangeiro, de
produtos nacionais ou na
cionalizados.

§ 1.° - O Poder Executivo pode,
nas condições e nos limites estabeleci·
dos em leI, alterar as aliquotas ou as
bases de cálculo dos Impostos a que se
refere êste artigo. a fim de ajustâ-los
aos objetivos da política cambial e de
comércio exterior.

§ 2.° - A receita liquida do 1m
pôsto a que se refere o n.O Ir dêste arti·
go destina-se à formação de reservas

monetárias, na fonna da leI.

SEçIo III

Impostos sôbre o Patrimônio e a
Renda

Art. 8.° - Compete à União:

] - o lmpõsto sôbre a propr!e
dade territorial rural;

II - o lmpõsto sõbre a renda e
proventos de qualquer na
tureza.

Art. 9.° - Compete aos Estados o im
pôsto sôbre a transmissão, a qualquer tí
tulo, de bens Imóveis por natureza ou
por acessáo física, como definIdos em
lei, e de direitos reais sõbre Imóveis, ex·
ceto os direitos reais de garantia.

§ 1.0 - O impõsto incide sôbre a
cessão de direitos relativos à aquisição
dos bens referidOS neste artigo.

§ 2.0 - O Impôsto não incide sõ
bre a transmissão dos bens ou direItos
referidos neste artigo, para sua lncor-

poração ao capital de pessoas JurlcUcas,
salvo o daquelas cuja atJvidade prepon
derante, como definida em lei comple
mentar, seja a venda ou a locação da
propriedade imobIliária ou a cessão de
direItos relativos à sua aquisição.

§ 3.° - O lmpõsto compete ao Es
tado da situação do imóvel que versar
a mutação patrimonial, mesmo que esta
decorra de sucessão aberta no estran
geiro.

§ 4.0 - A alíquota do Jmpôsto não
excederá os limites fIxados em resolu
ções do Senado Federal, nos têrmos do
disposto em lei complementar, e o seu
montante será dedutivel do devido â
União, a título do impôsto de que trata
o art. 8.°. n.O l, sôbre o provento decor
rente da mesma transmi.ssão.

Art. lO - Compete aos Munlc[plos o
impôsto sôbre a propriedade predIal e
territorial urbana.

SEÇÃO IV

Impostos sôbre a Produção e a
CircuJação

Art. 11 - Compete à União o lm
põsto sóbre produtos Industrializados.

Parágrafo único - O lmpôsto é se
letivo em função da essencialidade dos
produtos, e não·cumulattvo, abatendo
se, em cada operação, o montante co
brado nos anteriores.

Art. l2. - compete aos Estados o
impõsto sôbre operações relativas à cir
culação de mercadorlas, realizadas por
comerciantes, industriais e produtores.

§ 1.° - A alíquota do impôsto é
uuifonne para rodas as mercadorlas,
náo excedendo, nas operações que as
desUnem a outro Estado, o lImite fixa
do em resolução do Senado Federal, nos
têrmos do disposto em lel complemen
tar.

§ 2.0 - O Impósto é nã.o-cumulati
vo, abatendo-se, em cada operação, nos
têrmos do disposto em lei complemen-
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tal', o montante cobrado uas antedores
pelo mesmo ou por outro Estado, e não
incidirá sôbre a venda a varejo, direta
mente ao consumidor, de gêneros de
primeira necessidade, definidos como
tais por ato do Poder Executivo Esta
dual.

Art. 13 - Compete aos Municípios
cobrar o impãsto referido no art, ante
rior, com base na legIslação estadual a
éle relativa, e por alíquota não superior
a 30% (trinta por cento) da instituída
pelo Estado.

Parágrafo único - A cobrança pre
vista neste artigo é limftada às opera
ções ocorridas no territórto do MunicÍ
pIo, mas independente da efetiva arre
cadação, pelo Estado, do impôsto a que
se refere o arUgo anterior.

Art. 14 - Compete à União o im
pôsto:

I - sôbre operações de crédito,
câmbio e seguro e sôbre
operações relativas a títu
los e valôres mobiliários:

11 - sôbre serviços, transportes
e comun1cações, salvo os
de natureza estritamente
municipal.

§ I." - O Poàer Executivo pode,
nas condições e nos limites estabeleci
dos em lei, alterar as alíqllOtas ou as
bases do cálculo do impõsto, nos casos
do n.O I deste artigo, a fim de ajustá-lo
aos objetivos da politíca monetária.

!:i 2," - A rece.lta líquida do im
pósto, nos casos do n.O r dêste artlgo,
destina-se a formação de reservas mo
netárias.

Art. 15 - Compete aos Municípios o
lmpôsto sôbre serviços de qualquer na
tureza não compreendidos na compe
tência tributária da União e dos Esta...

Pa.rágrafo único - Lei complemen-
tar estabelecera critérios para distin
guir as atividades a que se refere este
artigo das previstas no art, 12.

SEÇÃO v

Impostos Especiais

Art. 16 - Compete à União o impôs
to sõbre:

I - produção, importação, cir
culação, distribuição ou
consumo de combustíveis e
lubrificantes líquidos ou
gasosos de qualquer ori
gem ou natureza;

11 - produção, importação, dis
tribuição ou consumo de
energia elétrica;

111 - produção, circulação ou
consumo de minerais do

País.

Parágrafo único - O impôsto incide,
uma só vez, sôbre uma dentre as opera.~

ções prevIstas em cada inciso dêste ar
tigo e exclui quaiSQuer outros tributos,
sejam quais forem sua natureza ou
competenela, incidentes sôbre aquelas
operações.

Art. 17 - Compete à União, na lmi~

nencia ou no caso de guerra externa,
instituir, temporàrlamente, impostos ex
traordinários, compreendidos ou não na
enumeração constante dos artigos a.o e
16, suprimidos, gradativamente, no pra
zo máximo de clnco anos, contados da
celebração da paz.

CAP!TULO lU

Das Taxas

Art. 18 - Compete à União, aos Es
tados, ao Distrito Pederal e aos Muni
cípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, cobrar taxas em funçã.o do
exercício regular do poder de polida, ou
pela utilização efetiVa ou potencial de
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serviços públicos específicos e divisíveis
prestados ao contribuinte ou postos à
sua disposição.

Parágrafo único - As taxas não te
rão base de cálculo idêntica à que cor
responda a lmpôsto referido nesta Emen
da.

CAPíTULO IV

Das Ountribulções de Me!boría

Art. 19 - Compete à União, aos Es
tados, ao Distrito Federal e aos Muni·
oipios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, cobrar contribuição de me
lhoria para fazer face ao custo de obras
püblicas de que decorra valorização
lmob111ária, tendo como limite total a

despesa realizada e como limite IndIvi
dual o acréscimo de valor que da obra
resultar para cada imóvel beneficIado.

CAPttuLO V

Das Distribuições de Receitas

Tributárias

Art. 29 - Serão distribuídos pela
União:

I - aos Municípios da locali
zação dos imóveis, o pro
duto da arrecadação do
Impôsto a que se refere o
artigo 8.°, n.o I;

11 - aos Estados e aos Municí
pios, o produto da arreca
dação, na tonte, do Impôs
to a que se refere o artigo
8.°, n.o Ir, incidente sõbre
a renda das obrIgações de
sua dívIda publlca e sôbre
os proventos dos seus ser
vidores e dos de suas au
tarquias.

Parágrafo único - As autoridades ar
recadadoras dos tributos a que se refe·
re êste artigo farão entrega, aos Esta-

dos e Municípios, das importâncias re
cebidas correspondentes a êstes impos
tos, à medida em que forem sendo ar
recadadas, independentemente de or
dem das autoridades superiores, em pra
zo não maior de trinta dias, a contar
da data do recolhimento dos mesmos
tributos, sob pena de demissão.

Art. 21 - Do produto da arrecada
ção dos impostos a que se referem o art.
8.°, n.a II, e o art. 11, 80% (oitenta por
cento) constituem receIta da União e o
restante dlstrtbuir-se-á., à razão de 10%
(dez por cento), ao Fundo de Part1clpa~

ção dos Estados e do Distrito Federal,
e 10% (dez por cento) ao Fundo de Par
ticipação dos MunIcípios.

§ 1.() - A aplicação dos Fundos
previstos neste artigo será. regulada. por
lei complementar, que cometerá ao Tri
bunal de Contas da União o cálculo e a
autorização do pagamento das quotas a
cada ent1dade partIcIpante, indepen~

dentemente de autortzação orçamentá
ria ou de qualquer outra formaUdade,
efetuando-se a entrega, mensalmente,
através dos estabelecimentos oficiais de
crédito.

§ 2.° - Do total recebido nos têr
mos do parágrafo anterior, cada enti
dade participante destinará obrigatà
riamente 50% (cinqüenta por cento),
pelo menos, ao seu orçamento de capl.~

tal.
§ 3.° - Para os efeitos de cálculo

de percentagem destinada. aos Fundos
de Participação, exc1uI·se, no produto
da arrecadação do lmpôsto a que se re
fere o art. 8.°, n.O II, a parcela distrI
buída nos têrmos do art. 20, n.o II.

Art. 22 - Sem prejuízo do disposto
no art. 21, os Estados e Munlcíplos que
celebrem com a União convênios desti
nados a assegurar ampla e eficiente CO~

ordenação dos respectivos programas de
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investimentos e serviços públicos, espe
cialmente no campo da polítIca tribu
taria, poderão participar de até 10%
(dez por cento) da arrecadação efetua
da nos respectivos territórios, proveni
entes do impôsto referido no art. 8.°,
fi.o lI, incidente sôbre o rendimento das
pessoas físicas, e no art. 11, excluído o
incidente sôbre fumo e bebidas alcoóll
caso

Art. 23 - Do produto da arrecada~

ção do impõsto a que se refere o art. 16

serão dIstrIbuídos aos Estados, ao Dis
trito Federal e aos MunIcípios 60% (ses
senta por cento) do que lncidir sôbre
operações relativas a combustíveis, lu

brlflcantes e energia elétrica, e 90%

(noventa por cento) do que incidir sô
bre operações relativas a mínerais do

Pais.

Parágrafo Iinico - A distribuição pre
vista neste artigo será regulada em re
solução do Senado Federal, nos têrmos
do disposto em lei complementar, pro
porcionalmente à superlicle e à popula
ção das entidades beneficiadas e à pro
dução e ao consumo, nos respectivos
territórios, dos produtos a que se refere
o impôsto.

Art. 24 - A lei federal pode cometer
aos Estados, ao Distrito Federal ou aos
Municípios o encargo de arrecadar os
impostos, de competência da União,
cujo produto lhes seja distribuído no to
do ou em parte.

Parágrafo único - O disposto neste
artigo aplica-se à arrecadação dos im
postos de competência dos Estados,
cujo produto êstes venham a distribuir,
no todo ou em parte, aos respectivos
Municípios.

CAPiTULO VI

Disposições Finais e Transitórias

Art. 25 - Ressalvado o dIsposto no
art. 26 e seus parágrafos, f1cam revoga-

dos os substituídos pelas disposições
desta Emenda, o art. 15 e seus parágra
fos, o art. 16, o art. 17, o art. 19 e seus
parágrafos, o art. 21, o § 4.° do art. 26, o
art. 27, o art. 29 e seu parágrafo único,
os números I e II do art. 30 e seu para
grafo únIco, o art. 32, o § 34 do art. 141,
o art. 202 e O art. 203 da Constituição.
o art. 5.° da Emenda Constitucional n.O
3, a Emenda Constitucional n.O 5 e os
arts. 2.° e 3.° da Emenda ConstitucIonal
n.o 10.

Art. 26 - Os tributos de competên
cia da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, vigentes ã. da
ta da promulgação desta Emenda, sal
vo o impôsto de exportação, poderão
continuar a ser cobrados até 31 de de~

zembro de 1966, devendo, nesse prazo,
ser revogados, alterados ou substituídos
por outros, na conformidade do dispos
to nesta Emenda.

~ lo - A lei complementar pode
ra estabelecer que as alterações e subs~

tituições tributárias, na conformidade
do disposto nesta Emenda, entrem gra
dualmente em vigor nos exercícios de
1967, 1968 e 1969,

§ 2.<> - O art. 20 da Constituição
ficara revogado, em relação a cada Es
tado, na data da entrada em vigor da
lei que nêle .Instituir o impõsto previsto
no art. 12 desta Emenda.

!=! 3.0 - Entrará em vigor a 1.0 de
janeiro do ano seguinte ao da promul
gação desta Emenda o disposto no art.
7.°, n.O II, no seu § 2.° e. quanto ao im
pôsto de exportação, o previsto no seu
§ 1.0

Art. 27 - São extensivos à Região
Amazônica todos os incentivos fiscais,
favores creditícios e demais vantagens
concedidas pela legislação à Região
Nordeste do Brasil.

Brasilia, 1.0 de dezembro de 1965.
Publicada no D.O. de 6-12-1965
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LEIS

LEI N.o 4.504, de 30-11-1964

"Dispóe sôbre o Estatuto da Ter
ra, e dá outras providências."

D.O. de 30-11 (suplemento) e ret. 0.0.
de 17-12-64 e 6-4-65.

LEI N.o 4.593, DE 29-12-1964

"Dlsciplina a desapropriação para
as obras de combate às sêcas do

Nordeste."

D.O. de 5 e ret. D.O. de 20-1-65.

LEI N.O 4.755, DE 18-8-1965

"Dispõe sôbre a forma de fixação
do lmpôsto sindical devido pelos es
tabelecImentos rurais, e dá outras

provldênclas."
0,0. de 23-8 e reto D.O. de 13-9-65.

LEI N.o 4.771, DE 15-9-1966

"Institui o nõvo Código Florestal."
D.O. de 16 e reto no de 28~9-65.

LEI N.O 4.806, DE 20-10-1965

"Extingue a DIvisão de Cooperati
vismo e Organização Rural do De
partamento de produção Agrope
cuária do MInistério da Agricultura,
transfere atribuições, e dá outras
providências. "

D.Q, de 25-10-65, pág. 10.891

LEI N." 4.829, DE 5-11-1965

"Institucionallza o crédito rural."
D.O. de 9 e reto D.O. de 22-11-65.

LEI N.o 4.829, DE 5-11~1965

"Partes mantidas pelo Congresso
Nacional, após veto Presidencial."

D,O. de 7-12-65, pág. 12.417.

LEI N.o 4.869, DE 1-12-1965

"Aprova o Plano Diretor do De
senvolvimento do Nordeste, para os

anos de 1966, 1967 e 1968, e dá ou
tras providências."

D,O, de 2 e reto D.O. de 13-12-65.

LEI N.o 4.947, DE 6-4-1966

"FiXa normas de Di~ito Agrário,
dispõe sôbre o s1stema de organIza
ção e funcionamento do InstItuto
Brasileiro de Reforma Agrária, e dá
outras providências."

D.O. de 11 e reto D.O. de 27-4-86.

LEI N.o 5.168, DE 21-10-1966

"Autoriza o Poder Executlvo, atra
vés do Ministério da Agricultura, a
constituir a sociedade de economIa
mista, Companhia Braslleira de Ser
viços Agrícolas - COSAGRI -, e dá
outras providências."

D.O. de 25·10-66, pág. 12.302.

LEI N.0 5.173, DE 27~1O-1966

"Dispõe 5óbre o Plano de Valori
zação EconômJca da Amazônia; ex
tIngue a Superlntendêne1a do Plano
de Valorização Econômica da Ama
zônia (SPVEA), cria a Superinten
dêncla do Des.envolvimento da
Amawnia (SUDAM), e dá. outras
providências."

D.O. de 31~1O e reto D.O. de 9-12-66.

LEI N.o 5. 174, DE 27-10-1966

"Dispõe sôbre a concessão de ín
vestimentos fiscais em favor da Re
gião Amazônica, e dá outras provI
dências."

D.O. de 31-10-65, pág. 12.586.

LEI N.O 5.360, DE 23~11~1967

"Concede deduções da contribui
ção devida ao INDA, prevista no
art. 3.° do Decreto-Lei n.o 58, de
21-11-1966."

D.O. de 27-1l~67, pág. 11.855.

LEI N.O 5.365, DE 1-12-1Q67

"Cria a Superintendência do De
senvolvimento da Região Centro-
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Oeste (SUDECO), e dá outras pro
dências."

D.O. de 4 e reto D.O. de 7-12-67.

LEI N.o 5.374, DE 7-12-1967

"Altera dispositivos da Lei núme
ro 5.173, de 27-10-1966, que dispõe
sôbre o Plano de Valorização Eco
nômIca da Amazônia (SPVEA), cria
a Superintendência do Desenvolvi
mento da Amazônia (SUDAMl, e
dá outras providêncIas."

D.O. de 11 e reto no de 18-12-67.

LEI N.o 5.402, DE 29-3-1968

"Autorjza o Poder Executivo a
abrir, pelo Mlnlstér:lo do Interior, o
crédito especial de NCr$ 406.000.00,
para atender a programa especial de
migrações internas."

D O de 1 e reto no de 3-4-68.

LEI N.O 5.457, DE 20-6-1968

"Altera o § 1.0 do art. 1.0 e alinea
a e c do art. 6.° da Le1 n.o 5.365, de
1-12-1967. que cria a Superinten
dência do Desenvolvimento da Re
gião Centro-Oeste (SUDECO), e da
outras providências."

0.0. de 21-6-1968, pág. 5.081.

LEI N.o 5.481, DE 10-8-1968

"Revigora o prazo estabelecldo
pelo art. 1.0 do Decreto-Lei n.o 148,
de 8-2-1967, que dispõe sôbre a or
nlzação da vJda rural. investldura
das Associações Rurals, nas funções
e prerrogativas do órgão sindical."

0.0. de 14-8-68, pág. 7.178.

LEI N.o 5.508, DE 11-10-1968

"Aprova a Quarta Etapa do Plano
Diretor de Desenvolvimento Econô
mico e Social do Nordeste, para os
anos de 1969, 1970, 1971, 1972 e 1973,
e dá outras providências."

D.O. de 14 e reto no de 16-10-68.

DECRETOS-LEIS

DECRETO-LEI N.o 57, DE 18-11-1966

"Altera dispositivos sôbre lança~

mente e cobrança do Impõsto sóbre
a Propriedade-Territorial Rural,
Institui normas sôbre arrecadação
da Dívida AtIva correspondente, e
dá outras providências."

D.O. de 21-11-66 e ret. no de 4-1-67.

DECRETO-LEI N.o 58, DE 2I-Il~1966

"Delimita os efeitos do art. 2.0 da
Lei n.o 5.D97, de 2 de setembro de
1966 (] ), estabelece nôvo critério
para contribuição, e dá outras pro
vidências."

D.O. de 22~11-66, pág. 13.499.

DECRETO-LEI N.o 59, DE 21-11~1966

"Define a política nacIonal de
cooperativIsmo, cria o Conselho Na
cional do Cooperatlvísmo, e dá. ou
tras providências."

D.O. de 22-11 e reto nos de 6~12-66 e
19-1-67.

DECRETO-LEI N.O 50, DE 21-11-1966

"Dispõe sôbre a reorganização do
Banco Nll.elonal de Crédito Coope
rativo. e dá outras providências."

D.O. de 22-11-66, pág. 13.50l.

DECRETO-LEI N.o 68, DE 21-11-1966

"Estende ao fjnanciamento de
programas concernentes à habIta
ção, colonização, pecuár:la, integra
cão e desenvolvimento urbano e re
gional e programas de alcance so
cial a autorização para o Poder

(!l LEI "'.0 5.097. DE 2-9-1966
"ExUnguc débitos !lscO;is deoorr~lltes da
apl!ca.ção dos arts. 6. 0 e 7." da. Lei .n.o
2.613. <!l' 2.1-9-1955 (*). " da outrtla prev!<len_
elas,"

D.O. de ~-9·66, pàg. 10.203.

I ') LEI N.o 2.613. DE 23"9-l95.
"Autor:'M " üniâo a crla.,· uma F1f.ndRçll.o
<lenomina<l$ SerVlço Social Rural.
D. D. de 27-9-1955.
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Executivo contratar créditos obtidos
no exterior, e dá outras providên
cias."

D.O. de 22-11-66, pago 13.510.

DECRETO-LEI N." 79, DE 19-12-1966

"Institui normas para a fixação
de preços mínimos a execução das
operações de financIamento e aqui
sição de produtos agropecuários e
adota outras providências."

D.O. de 21 e reto no de 27-12-66.

DECRETO-LEI N." 138, DE 2-2-1967

"Autoriza o Departamento Nacio
nal de Obras Contra as Sêcas a exe
cutar obras de Engenharia Rural."

D.O, de 3-2·67, pago 1.499.

DECRETO~LEI N." 148, DE 8-2-1967

"Dispõe sobre a organização da
vidarurat, investiduras das Asso~

ciações Rurais nas funções e prer~

rogatlvas do órgão sindical."
D.O, de 9-2-67, pago 1.625.

DECRETO-LEI N." 167, DE 14-2-1967

"Dispõe sobre títulos de crédito
rural, e da outras providênc1as."

D.O. de 15-2-67, pág. 1.84!.

DECRETO-LEI N." 179, DE 16-2-1967

"Autoriza a instituição da Funda
ção Interestadual para o desenvol
vimento dos vales do Tocantlns
Araguaia e Paraguai---Cuiabá (FIR

TOPl, e dá outras providências."
D.O. de 17-2-67. pago 1.969.

DECRETO-LEI N." 195, DE 24-2-1967

"Dispõe sôbre a cobrança da Con
tribuição de Melhoria."

D.O. de 27-2 e reto no de 8-3-67.

DECRETO-LEI N." 219. DE 28-2-1967

"Autoriza o Poder ExecutIvo a
abrir. ao Ministério da Agricultura,

o crédito especial de NCr$ .

4.898.600,00."

D.O. de 28-2~67, pág. 2.412.

DECRETO-LEI N.o 220, DE 28-2-1967

"Dispõe sôbre a aceitação pelo
Banco Nacional de Crêdito Coope
rativo S.A. da Nota Promissórta Ru
ral prevIsta no Decreto-LeI n.o 167,
de 14-2-67."

D.O. de 28-2-67.

DECRETO~LEI N." 276, DE 28-2-1967

"Altera dispositivos da Lei núme
ro 4.214, de 2-3-1963 (~), e dá outras
providências."

D.O. de 28-2-1967, pago 2.461.

DECRETO-LEI N." 289, DE 28-2-1967

"Cria o Instituto BraslJelro do De

senvolvimento Florestal, e dá outras
providências."

D.O. de 28-2-67, pág. 2.465.

DECRETO-LEI N.o 291, DE 28-2-1967

"Estabelece incentivos para o de
senvolvimento da Amazõnia OCI

dental, da Faixa de Fronteiras
abrangida pela Amazônia, e dá ou
tras provjdências."

D.a. de 28-2 e reto no de 10·3-67.

DECRETO-LEI N." 292, DE 28-2-1967

"Cria a SuperIntendência do Vale
do São Francisco, extingue ao Co

missão do Vale ào Sáo Francisco e
dá outras proVidências."

D.O. de 28-2 e reto no de 10-3-67.

(2) LEI N.o 4.214, DE 22-3-1S63
"'Dlspt>8 sbbre o Estatuto dO Trabll.lh&dor
.Rurol."
D.O. de 18 e ~et. no de 22-3-63.
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DECRETO·LEI N.o 300, DE 28-2-1967

Dispõe sôbre as penalidades pela

falta de pagamento da contribuição
sindical rural."

D.O. de 28-2 e reto no de 10-3-67.

DECRETO-LEI N.o 301, DE 28-2-1967

"Dispõe sôbre o Plano de Desen
volvimento da Fronteira Sudoeste,
aprova o I Plano Diretor, extingue a
Superintendência do Plano de Valo
rIzação Econômica da Região da
Fronteira Sudoeste - SUDESUL ~,

e dá outras providências."
D,O. de 28-2 e reto no de 10-3-67,

DECRETOS

DECRETO N.o 55.286. DE 24-12-1964

"Estabelece normas gerais para a
regulamentação da Lei n.o 4,504, de
30 de novembro de 1964, e dá outras
providências."

D.O. de 28-12-64 e reto no de 27-1-65.

DECRETO N.o 55.618, DE 22-1-1965

"Altera o art. 16 do Decreto nü
mero 54.019, de 14-7-64 r')."

D.O. de 25-1-65, pág. 898.

DECRETO N. 55.801, DE 26-2-1965

"Regulamenta as operações do Se
guro Agrícola."

D.O. de 3 e reto no de 9-3-65.

DECRETO N.o 55.888, DE 31-3-1965

"Dá nova redação ao item IH do
art, 5." do Decreto n.o 55.286, de
24-12-64."

D.O, de 2-4-65, pág, 3,362.

DECRETO N,o 55.889, DE 31-3-1!:l65

"Aprova o Regulamento Geral do
Instituto Brasileiro de Reforma
Agrária:'

D.O. de 8 e reto no de 20-4-65.

DECRETO N.o 55.890, DE 31-3-1965

., Aprova o Regulamento Geral do

Instituto Nacional de Desenvolvi
mento Agrário."

D.O. de 8 e ret, no de 20-4-65.

DECRETO N.o 55.891, DE 31-3-1965

"Regulamenta o Capitulo I do Tí
tulo I e a Seção UI do Capítulo IV

do Titulo II da Lei n.O 4,504, de

30-11-64 ~ Estatuto da Terra."
D.O. de 8 e reto no de 22-4-65.

DECRETO N.o 56.462, DE 14-5-1965

"Dispõe sõbre o lançamento c ar
recadação, no exercício de 1965, do
Impôsto Territorial Rural, e dá ou
tras providências."

D.O. de 15-6-65, pág, 5. 620.

DECRETO N.o 56.514, DE 28-6-1965

"Abre, ao Ministério da Agricul
tura, o crédito especial de Cr$ .... ,

100. COO. 000, para atender às despe
sas de qualquer natureza com. a ins
talação, organização e funciona
mento do Instituto Brasileiro de Re
forma Agrária, bem como às relati
vas ao cumprimento do disposto na
mesma Le1."

D.O. de 30-6-65, pág. 6.083.

DECRETO N.o 56.583, DE 19-7-1965

"Dispõe sôbre a criação de área
prioritária de emergência para fins
de Reforma Agrária, e dá outras
providências."

D,Q. de 21-7-65, pág. 6.890.

':3) DECRETO N,'> 54.019, DE 14-7-1964
"C...", a. Coo~dene.<,'áo ;';acJonal de C~édlt<>

R'.'ral - Cl'.""RC - e () f'undo Nacional de
Reflnanc!amento Rural. e da. outras 1','o"J
dtnclas."
D.O, de 15 e reto no de 29-7-64,
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DECRETO N° 56.768, DE 20-8·1965

"Altera o Decreto n.o 55.618, de

22-1-1965."

D.O. de 25-8-65, pág. 8.620.

DECRETO N.o 56.775, DE 23-10-1968

"Declara de interêsse social para
fins de desapropriação áreas de ter
ras situadas no Estado de Pernam
buco, e dá outras providências."

D.O, de 23-8-65. pág. 8.497.

DECRETO N.o 56.792, DE 26-8-1965

"Regulamenta o Capítulo I do Tí
tulo !Ir da Lei n.o 4.504, de 30-11-64

- Estatuto da Terra."
D.O. de 31-8 e reto no de 10-9-65.

DECRETO N.O 56.794, DE 27-8-1965

"Complementa o disposto no art.
83 do Decreto n,O 55.889, de 30~3~65,

cria funções gratificadas no Institu
to Brasileiro de Reforma Agrária, e
dá outras providências."

D.O. de 31·8 e reto no de 6-9-65.

DECRETO N.O 56.795, DE 27-8-1965

"Dispõe sôbre a criação de ál"ea
prioritária e de emergência para
fins de Reforma Agrária, e dá ou
tras providências."

D.O. de 30-8 e reto no de 3-9-65.

DECRETO N.o 56.798, DE 27-8-1965

"Regulamenta o Fundo Agroin

dustrial de Reconversão - FUNAR

- criado pelo art. 120 do Estatuto
da Terra."

V.O. de 13 e reto no de 30-9-65.

DECRETO N.o 56.799, DE 27-8-65

"Cria a Junta Interministerial de
Contr61e da Implantação do Cadas-

tro e do Impõsto Territorial Rural,
previstos no Estatuto da Terra."

D.O. de 2 e reto no de 10-9-65,

DECRETO N.O 56.804, DE 27-8-1965

"Revoga o Decreto n.o 52.789, de
30~1O-1963 (4j."

D.O. de 31 p 8-65, pág. 8.853.

DECRETO N.o 56.805, DE 27-8-1965

"Revoga o Decreto n.o 53.871, de
30-3-1964 (',j."

D.O, de 31-8-65, pág. 8.853.

DECRETO N.O 56.835, DE 3·9-1965

"Cna o "Fundo Geral para Agri
cultura e Indústria" - FUNAORI-,
e dá outras providências."

0.0. de 6-9-65, pág. 9.086.

DECRETO N.o 56.873, DE 15~9-1965

"Aprova o Estatuto da Companhia
Nacional de Seguro Agrícola, e dá
outras providências."

D.O. de 21-9-65, pág. 9.676.

DECRETO N.o 56.891, DE 22-9-1965

"Dispõe sôbre relações entre o Ins
tituto Nacional de Desenvolvimento
Agrário e o Ministério da Agricultu·

D.O. de 27p9-65, pág. 9. 866.

DECRETO N.o 56.960, DE 1·10-1965

"Transfere à Diretoria do Instituto
Brasileiro de Reforma A g r á r f a

(4) DECRETO N,o 52.789. DE 30-10-1983
"Declara de utilidade púbUca por Interêll&!
soclal. para fins de desaproprl..çlo, ln"w,de
da propriedade rU11l.1 "Sobrado", altuada em
MarnaIlguape. Estado da Pl'l'lllba, " dê. ou
tras providênc1ll.8"
D.O. de 31-10-1963.

(5) DECRETO N.o 53.871, de 30-3-1964
"Declara de Interêsse social, patll. Uns de
desa.proprl..çl!,o as ireas l1e terl'lla "EngeIlho
Serra" sitas no Munlclpl0 de VItórIa. de
Santo AntAo, Estado de Pernambuco, e dá
Qutl"llS J,:ll'Ovldênc1o.a."
D.O. de 31-3-1964.
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(IBRA) as atlbulções e os encargos
previstos no Decreto 0.° 56.799, de
27-8-1965."

D.O. de 5-10-65, pág. 10.157.

DECRETO N.o 56.978, DE 1-10-1965

"Fixa a ordem de renovação dos
mandatos dos atuais membros do
Conselho Técnico do Instituto Bra
sileiro de Reforma Agrária
IBRA."

0.0. de 11 e reto no de 19-10-65.

DECRETO N.O 57.081, DE 15-10-1965

"Dispõe sôbre a criação de área
prloritirla de emergência, para fins
de Reforma Agrária, e dá outras
providências!'

0.0. de 22 e reto no de 29-10-65.

DECRETO N.o 57.419, DE 13~12-1965

"Regulamenta a Lei 0.° 4.593, de
29-12-64, que disciplina a desapro
priação para as obras de combate às
sêcas no Nordeste, no que diz res
peito ao Departamento Nacional de
Obras Contra as Sêcas!'

D.O. de 14~12-65, pág. 12.851.

DECRETO N.o 58.162, DE 6-4-1966

"Dispõe sôbre a criação de área
prioritária de emergência para fins
de Reforma Agrária, e dá outras
providências. ,.

D.O. de 13 e reto no de 19-4-66.

DECRETO N.o 58.197, DE 15-4-1966

"Regulamenta a criação e funcio
namento das Cooperativas Integrais
de Reforma Agrária ~ CIRA ~ ins
tituidas pelo art. 79 (Seção V do
Capitulo lU do Titulo da Lei núme
ro 4.504, de 30 de novembro de 1964

- Estatuto da Terra)."
D.O. de 22-4-66, pág. 4.231.

DECRETO N.o 58.380, DE 10-5~1966

"Aprova o Regulamento da Lei
que institucionaliza o Crédito Ru
ral."

D.O. de 17-5-66, pág. 5.239.

DECRETO N.o 58.382, DE 10-5-1966

"DIspõe sôbre a Coordenação das
atividades de extensão Rural."

D.O. de 17 e reto no de 25-5-66.

DECRETO N.o 58.666-A, de 16-6-1966

"Regulamenta o disposto nos arts.
18 e 24, da Lei n.o 4.869, de 1-12-65

(lU Plano Diretor da SUDENE)."
D.O. de 29-7-66, pág. 8.571.

DECRETO N.o 58.716, DE 24-6-1966

"Amplia a área prioritária de
emergêncIa para fins de Refonna
Agrária, assIm declara.da pelo De
creto D.o 56.795, de 27-8-65."

D.O. de 30-6-66, pág. 7. 062

DECRETO N.O 58.717, DE 1966

"Amplia a á.rea prioritária de
emergência para fins de Reforma
Agraria, assim declarada pelo De
creto n.o 57.081, de 15-10-65."

D.O. de 30-6-66, pág. 7.062.

DECRETO N.o 59.033-A, DE 8-8-1966

"Cria o GERAN - Grupo Espe
cial para Racionalização da Agro-In
dústria Canavieira do Nordeste."

D.O. de 29-9-66, pág. 11.285.

DECRETO N.o 59.210. DE 14-9-1966

"Declara de interêsse social para
fins de desapropriação, imóveis ru
rais situados nos Municípios de Ri
beirão e Amaraji, no Estado de Per
nambuco."

D.O. de 16-9-66, pág. 10.715.
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DECRETO N.o 59.428, DE 27-10-1966

"Regulamenta os Capitulos I e II
do Título II, o Capítulo II do Títu

lo III, e os arts. 81, 82 e 91 da Lei
n.a 4.504, de 30-11-64; o art. 22 do

Decreto-Lei n.a 22.239, de .

19-12-1932, e os arts. 9, 10, 11, 12, 22

e 23 da Lei n.a 4.947, de 6-4-66."

D.O. de 1 e reto no de 11-11-66.

DECRETO N.a 59.443, DE 1-11-1966

"Regulamenta a emissão dos títu
los da divida agrária, autorizados

pelo art. 105 da Lei n.a 4.504, de
30-11-64."

D.O. de 4.-11-66, pág 12.735.

DECRETO N.a 59.456, DE 4-11-1966

"Aprova os Planos Nacional e Re

gionais de Reforma Agrária, e dá
outras. providências."

D.O. de 8 e reto no de 14-11-66.

DECRETO NP 59.495, DE 9-11-1966

"Concede novos prazos para a apre
sentação da Declaração de Proprie
dade Rural e para pagamento do
Impósto Terri.torial Rural, regula as
respectivas reclamações e recursos,
e dá outras providências."

D.O. de 10 e reto no de 16-11-66.

DECRETO N.a 59.566, DE 14-11-1966

"Regulamenta as Seções I, II e III
do Capítulo IV do Titulo III da Lei
n.a 4.504, de 30-11-64, Estatuto da
Terra, o Capitulo UI da Lei núme
ro 4.947, de 6-4-66, e dá outras pro
vidências."

D,O. de 17-11-66, pág. 13.279.

DECRETO N." 59.900, DE 30-12-1966

"Regulamenta o Decreto-Lei nú
mero 57, de 18-11-66, e dá outras
providências."

D.O. de 30-12-66, pág. 15.080.

DECRETO NP 60.079, DE 16-1-1967

"Aprova (I Regulamento Geral do

Plano de Valorização Econômica da

Amazônia."

D.O. de 18 e ret. no de 31 p l p 67.

DECRETO N.O 60.296, DE 1967

"Aprova o Plano DIretor de De
senvolvImento da Amazônia, para o
qüinqüênio 1967-1971, e dá outras

providências."

D.O. de 7 e ret. no de 22~3-67.

DECRETO N.a 60.443, de 13-3-1967

"Regulamenta o Decreto-Lei nú

mero 60, de 21-11-1966."

D.O, de 17 e ret. no de 30-3-67.

DECRETO N.O 60.444, DE 13-3-1967

"Aprova os Estatutos do Banco
Nacional de Crédito Cooperativo
S.A."

D.O. de 17-3 e ret. no de 10-4-67.

DECRETO N.a 60.465, DE 14-3w 1967

"Dispõe sôbre a criação de Area
Prioritária de Emergência para fins
de Refonna Agrária, e dá outras
providências."

D.O. de 20-3 e reto no de 19-6-67.

DECRETO N.a 60.597, DE 19-4-1967

"Regulamenta o Decreto-Lei nú
mero 59, de 21-11-1966."

D.O. de 24 e ret. no de 27-4-67.

DECRETO N.a 60.815. DE 6-6-1967

"Transfere ao patrimônio e à res

ponsabilidade do Instituto Brasilei
ro de Reforma Agrárta o acêrvo a
que se refere o item UI do art. 1.0
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do Decreto-Lei n." 224, de 28~2-67

{n) ."

D.O. de 8 e reto no de 13-6-67.

DECRETO N.o 81.106, DE 28-7-1967

"Institui o Fundo para o Desen
volvimento da Pecuária - FUNDE

PE -, e dá outras providências."

D.O. de 31-7 e reto no de 4-8~67.

DECRETO N.o 61.106, DE 28-7-67.

"RetIfica o Decreto n.O 60.465, de
14-3-67, e dá outras providências."

D.O, de 31-7-67, pág. 7.992.

DECRETO N.o 61.168, DE 17-8-1967

"Redistribul cargos o c u p a dos
oriundos dos extintos Instituto Na
cional de Imigração e Colonização e
Serviço Social Rural nos Ministérios
e órgãos que menciona, e dá outras
providências."

D.O. de 21-8-67, pág. 8.665.

DECRETO-LEI N.o 61. 237, DE 24-B-1967

"Regulamenta o Decreto-Lei nú
mero 138, de 2~2-67, que autoriza o

DNOCS a executar obras de Enge

nharia Rural."

D.O. de 28-8 e reto no de 5-9~67.

DECRETO N.o 61.396, DE 21-9-1967

"Redistrlbui, com os respectivos
ocupantes, cargos oriundos do extin
to Instituto Nacional de Imigração
e Colonização, no Departamento de
Polícia Federal, e dá outras provi
dências."

D.O. de 22-9-67, pago 9.730.

DECRETO N.o 61.435, DE 3-10-1967

"Regulamenta o disposto na Se
çâo IH, Titulo IH, arts. 84 e 86 da
Lei n.o 4.5D4, de 30-10-64."

D,Q. de 5-10-1967, pâg. 10.095.

DECRETO N.o 61.544, DE 17~lO-1967

"Aprova o Regulamento do Decre
to~Lei n.o 292, de 28-2-67, Que cria
a Superintendência do Vale do São
Francisco - SUVALE, e extingue
a Comissão do Vale do São Francis-
CO."

0.0. de 20 e reto nos de 30~1O e
7-11-67.

DECRETO N.o 61.610. DE 24-10-1967

"Transfere para o Ministério do
Interior as atribuições e o acêrvo de
bens constitutivos do programa de
migrações internas e radicação de
populações até então sob a respon
sabilidade do Ministério do Traba
lho e Previdência Social. e dá ou
tras providências."

0.0. de 31-10-1967.

DECRETO N.O 61.875, DE 8-12-1967

"Retifica a relação nominal a que

se refere o art. 1.0 do Decreto nú

mero 61.396, de 21-9-67 e a que

acompanhou o Decreto D.o 61.168,

de 17-8-67."

D.O. de 12-12-67. pág. 12.457.

DECRETO N.o 62.124, DE 16-1-1968

"Institui nôvo modêl0 do Livro 9.°
destinado ao Registro de Cédulas de

Crédito Rural, de que trata o De
creto-Lei n.o 167, de 14-2-1967."

D.O. de 18~1-68, pág. 609.

DECRETO N.o 62.141, DE 18-1-1968

"Dispõe sóbre modalidades de ga
rantia instituidas pelo Decreto-Lei

(6) DECRETO-LEI N.o 224. DE 28-2-1967
"Dlspôe sõbre a extinção do 8erviço de Ali
mentaçlio da Pre"ldênc;a Social {8APSJ.
t ransfere 08 respect i vos bcna. se l"V j ços e
atribuições. com o respectivo pessoal. para
OUtros órgãos e entidades, e dà outras pro
vidências."
D. O.de 28·2~67. pá!;. 2.4Hl.
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0.° 167, de 14-2-&'7; os emolumentos

devidos pela inscriçáo das Cédulas
de Crédito Rural e as penalidades a
que se sujeitam os Oficiais dos Car
tórios do Regtstro de Imóveis pela
não observância dos arts. 34 a 40 do

mesmo diploma legal, e dá outras

providências."

D.O. de 19-1-68, Ilág. &50.

DECRETO N.o 62.163, DE 23-1-1968

"Define a estrutura básica do Mí

nistério da Agrtcultura, e dá outras

providências."

D.O. de 23 e reto no de 30-1-68.

DECRETO N.o 62.1'75, DE 25-1-1968

"Estabelece normas provisórias sô
bre a aplicação da Lei n.o 5.374, de

7-12-67."

D.O. de 25-1-68, pág. 873.

DECRETO N.o 62.193, DE 31-1-1968

"Transfere para a competência do
Ministro da Agricultura a prática.

dos atos que menciona."

».0. de 1-2 e reto no de 27-3-68.

DECRETO N.o 62.235, DE 7-2-1968

"Altera cUspositivos do Decreto
n.o 60.079, de 16-1-67, que aprova o
Regulamento Geral do Plano de Va
lorização Econômica da Amazônia, e
dá outras providências."

D.O. de 9 e reto no de 15~2-68.

DECRETO N.o 62.382, DE 11-3-1968

"Dispõe sobre o Regulamento da
SuperintendêncIa do Desenvolvi
mento da Região Centro-Oeste
(SUDECO}."

D.O. de 12-3-68, pág. 2.041.

DECRETO N.O 62.504, DE 8-4-1968

"Regulamenta o art. 65 da Lei nú
mero 4.504, de 30-11-64, o art. 11 e
parágrafo do Decreto-Lei n.a 57, de
18-11-66, e dá outras providências."

0.0. de 9-4~68, pág. 2.865.

DECRETO N.o 62.505, DE 8-4-1968

"Prorroga por seis (6) meses o
prazo de que trata o art. 115, do De
creto n.o 60.597, de 19-4-67."

0.0. de 9 e reto no de 16-4-68.

DECRETO N.o 63.058, DE 30-7-1968

"Regulamenta o art. 65 e seus pa
rágrafos da Lei n.o 4.504, de
30-11-64, combInado COm o art. 11 do
Decreto-Lei n.o 57, de 18-11-66."

D.O. de 31-7 e reto no de 5-8-68.

DECRETO N.o 63.191, DE 28-8-1968

"Cria o Conselho de Desenvolvi
mento da Agricultura, e dá outras
providências."

0.0. de 29-8-68, pág. 7.728.

DECRETO N.o 63.250, DE 18-9-1968

"Institui Grupo de Trabalho para
proceder a exame dos diversos as
pectos da Reforma Agrária."

D.O. de 18-9-68, pâg. 8.235.

DECRETO N.o 63.269, DE 23-9-1968

"Prorroga por mats seis (6) meses
o prazo de que trata o art. 1.0 do
Decreto n.o 62.505, de 8-4-68."

0.0. de 24-9-68, pág. B.357.

DECRETO N.O 63.376, DE 8~10-1968

"Aprova o Regulamento do Conse
lho de Desenvolvimento da Agricul
tura (CDA), criado pelo Decreto nu
mero 63 .191, de 28-8-68."

D.O. de 16-10-68, pago 9.068.
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Diretoria de Informação Legislativa

seis Projetos de Lei foram encanllnhll.oos
ao Congresso Nacional em 7 de ou~ubro de
1968 (Ver D.e.N. S. Ir, de 8 de outubro de
1968) contendo em seus dispositivos os prin
cípios recomendados pelos Relatórios Oficiais
para a concretização da Refonna Universi
tária (l).

São as seguintes as proposições em tela:

PROJETO DE LEI
N.o 26, DE 1968

"Modifica dispositivos da Lei número
4.881-A, de 6 de dezembro de 1966, que

dispõe SÔbre o Estatuto do Magistério
Superior, e dá outras proVídêncillS.";

PROJETO DE LEI
N.o 27, DE 1968

"Cria o Fundo Nacional de DesenvolvI
mento da Educação (FNDE) e di outras
providências." ;

(. 1) Ver "Reforma UniverB.!tárlll." In Revista de
InformaçAo Leglslatlva, n.O 19, páglnt. 189
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PROJETO DE LEI
N.o 28, DE 1968

"Institui adicional sôbre o impôsto de
renda devido por peSSQa.s fisicas ou jur1~

dicas residentes ou domiciliadas no es
trangeiro. a ser utilizado no financla~

mento de pesquisas relevantes para a
tecnologia nacional, e dá. outras provi
dências.";

PROJETO DE LEI
N.O 29, DE 1968

"Modjfjca o art. 28 do Decreto-Lei nú
mero 204, de 27 de fevereiro de 1967, que
dispõe sôbre a destinação do Fundo Es
pecial da Loteria Federal, e dá outras
providéncias." ;

PROJETO DE LEI
N.o 30, DE 1968

"Institui incentivos fiscais para o de
senvolvimento da educação, e dá outras
providências," e

PROJETO DE LEI
N.o 32, DE 1968

"Fixs. nonnas de organização e funcio
namento do ensino supel'ior e sua arti
culação com a escola média, e dá outras
providências."

MENSAGEM
N." 30. DE 1968 (CN)

{N, 625, na origem)

Excelentissimos senhores Membros do Con
gresso Nacional;

Na forma do parágrafo 3.° do artigo 54 da
ConstJtuição. tenho a honra. de submeter à
deliberação de Vossas Excelências. acompa
nhado de exposição de motlv08 do Senhor
Ministro de Estado da Educação e Cultura,
o anexo projeto de lei que modifica dispo~

sitlvos da Lei n.o 4.aal~A, de 6 de dezembro
de 1965, que disp(íe sõbre o Estatuto do Ma~

glstério Superior. e dá outras providêncIas.

Brasilia, em L" de outubro de 1968 
A. Costa. e Silva.

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. MINIS
TRO DE ESTADO DA EDUCAÇAO

E CULTURA

E.M. n." 348

Em 24 de setembro de 1968.

Excelentissimo senhor Presidente de. Re-
pública:

Apraz-me encaminhar a Vossa El!;.celência
o incluso projeto de lei que modifica o esta-

tuto do magistério superior federal, e dá ou
tras providências.

O referido doc<wenro fol ela.borado pelo
Grupo de Trabalho de Reforma Un1versltá
ria e aprovado, com emendas, pelo Conse
lho Federal de Educação e pelos Min1stros
a. que se refere o art. 5." do Decreto número
62.937, de 2 de julho de 1968.

Acompanham a presente os relatóríoo, pa
receres e conclusões do Grupo de Trabo.lho
e órgãos que opinaram sôbre a ma.téria..

Valho~me do ensejo para. reiterar a. Vossa
Excelência os protestos do meu profundo res
peito. - Tarso Dutra.

PROJETO DE LEI
N." 25, DE 1968 (CN)

Modifica. dlspCJSitivO$ da. Lei número
4.881-A, de 6 de dezembro de 1965, Que
dispõe sõbre o Estatuto do Mapstoério
Superior, e dá Olltras providênelas,

O Congresso Nacional decreta:

Art. I," - A legislação relativa. ao Magis
tério Superior Federal Incorporam-se os
principias, nonnas e alterações constantes de.
presente Lei.

Art. 2." - O pessoal docente de nível supe
rior classifica·se pelas segU1ntes categonu:

I - Ocupantes dos cargos ele m~
tério superior.

11 - Professôres contratados.

UI - Auxilia.res de ensino.

Art. 3." - OS cargos de magistério super1~

or compreendem~senas seguintes classes:

I - Professor;

11 - Professor~adjunto,

lU - Professor.assistente.

Art. 4." - Desvincular-se·ão de campos es
pecUicoo do conhecimento os cargos de ma
gistério ja. criados ou providos com essa. vin
culação.

Pa.ráKrafo único - A distribuição do pes
soal docente pelas atividades de ensino e
pesqui:;a será feita pelos departamentos, na
forma do Decreto~Lei n," 252, de 28 de feve
reiro de 1967.

Al't, 5." - Haverâ apenas uma carl'eil'a
docente, obedecendo ao princípio de inte
graçâll entre ensino e pesquisa.

Parágrafo único - Caberá aos departa~

mento&, na organização de seus prc>gramas,
diStribUir os trabalhOS de ensino e pesquisa.
de forma ... harmanizar os interesses do De-
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partamento e as preocupações científico-cul
turais dominantes do seu pessoal docente.

Art. 6.° - Para iniciação llas atividades
do ensino superior, serão admitidos auxilia
res, em caráter probatório, sujeitos à legis
laçá{) trabalhista, atendidas as condições
prescritas nos estatutos e regimentos.

§ 1.° - A admissão de auxiliar de en
sino somente poderá recair em graduado de
cur50 de uiveI super:ior.

~ 2.° - A admissão será efetuada pejo
prazo de dois anos, Que poderá ser renovado.

§ 3.° - No prazo máximo de quatro
anos, o auxillar de ensino deverá obter cer
tificado de aprovação em curso de especia
lização ou aperfeiçoamento, sem o que seu
contrato não poderá ser mais renovado.

Art. 7.° - O cargo de professor-:u;sistente
será. provido de títulos e provas, aberto a põs
graduados e realizado de acõrdo com as nor
mas estabelecidas nos estatutos e regimentos.

Parágrafo único - OS estatutos ou regi
mentos fixarão o prazo a partir do qual se
exigirá dos candidatos ao cargo de professor
assistente o titulo de mestre, obtido em cur
so de pós-graduação credenciado pelo Conse
lho Federal de Educação.

Art, 8.° - O cargo de professor-adjunto
será provido mediante concurso de titulos e
provas. a que poderão concorrer os professó
res-assistentes, dando-se preferência, em
igualdade de condições, aos que possuírem o
titulo de mestre obtido em curso credenciado
de p6s-graduaçãn.

Art. 9.° - O professor-assistente que obti
ver o título de DI', em curso credenciado de
pós-graduação será automàticamente equi
parado â. condição de professor-adjunto,
passando a receber gratificação correspon
dente fi. diferença entre os dois cargos, até
Que nôvo cargo vague ou seja criado.

Pal'ágrato único - Os estatutos ou regi
mentos fixarão o prazo a partir do qual a
forma estabelecida neste artigo 8erá a única
para o preenchimento dos cargos de profes~

sor·adjunto.

Art, 10 - O provimento de cargo de pro
fessor será feito mediante concurso público
de títulos e provas, a que poderâo concorrer
professóres-adjuntos, docentes-livres ou pes
soas de alta qualificação clentlfica, a juizo
do colegiado universitário competente.

Parágl'afo único - As universidades e 05
estabelecimentos isolados disciplinarão o

concurso referido neste artigo, atribuindo
valor preponderante ao eurriculum vita.e.e
ao teor cientifico dos trabalhos dos candi
datos interessauos.

Art. 11 - O EstatutD dos FuncionáriOS
Civis da União aplica-se subsidíàriamente,
no que couber, aos professóres ocupantes dos
cargos de magistério.

Art. 12 - Os cargos do magistério supe~

rior integrarão, em cada universidade ou
estabelecimento isolado, o Quadro único do
Pessoal, a ser aprovada mediante decreto do
Poder Executivo.

Parágrafo único - A distribuição dos car
gos do magistério superior será feita pelos
colegiados superiores das universidades e dos
estabelecimentos isoladas.

Art. 13 - Paralelamente à carreira esta
belecida por esta Lei, as universidades po
derão contratar professóres para. os vários
níveis de ensino, pelo Si8tema das leis do
trabalho, obedecidos os mesmos reqUisitos
de titulação.

§ 1.° - Os professôres contratados
terão os mesmos direitos e deveres que os
ocupantes de cargos da carreira do magis
tério, nos planos didático, cientifico e ad
ministrativo.

ij 2." - A Justiça do Trabalho aplica
rá as normas da legislaçáo trabalhista
aos pl·ofes8ôres contratados. nos têrmos des
ta Lei, dos estatutos universitários e dos
regimentos escolares.

Art. 14 - O servidor público poderã ser
pósto à disposição de universidade ou esta·
belecimento isolado federal, para exercer
funções de magistério em regime de dedica
çãn exclusiva, com direito li contagem de
tempo de serviço para aposentadoria.

Art. 15 - As nomeações dos ocupantes dos
cargos de magistério e as admissões de con
tratados pelas leis do trabalho serão feitas
pelo Reitor, nas Universidades, e pelo Minis
tro da Educação e cultura, para os estabele~

cimentos isolados.

Art. 16 - O regime de trabalho do pessoal
docente de nivei superior abrangerà três mo
dalidades:

a) tempo de 15 horas semanais;

b) tempo de 24 horas semanais;

c) tempo integr&l e dedjc~ão exclusiva.

Art, 17 - As bl18es para a retribuição dos
docentes vinculados ao regime de traualho de
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24 horas semanais e de dedicação exclusiva
~ e.stabelecldas por decreto.

Parágrafo únit';Q - A gratificação corres
pondente aos regimes ref't!ridO!> nas letras b e
c do e.rtigo anterior incorpora-se à aposenta·
doria, à razio de um vinte e cinco avos U/25)
por ano de serviço no regime.

Art. 18 - Fica proibido ao docente em re·
gime de dedicação exclusiva o exercício de
qualquer outro cargo, ainda que de magisté
rio, ou de qualquer função ou atividade re
munerada, ressalvadas as seguintes hiPó

teses:

I - o exerdcio em órgãos de deli
beração coletiva., desde que re
lacionado com o cargo ou fun
ção;

11 - as atividades cUlturais que, sem
caráter de emprêgo e desde que
compatlveis com 06 interêsses
da instituição, se destinem à dI
fusão e apUcação de idéias e co
nheeimentoo.

Art. 19 - Haverá, em cada universidade
ou estabelecimento isolado, uma Comissão
Permanente do Regime de Detllcação Exclu
siva, sempre com representação do corpo
discente.

Parágrafo único - A Comissão competirá;

I - examinar o projew de traba.1ho
a que se vinculará cada profes
sor contemplado com o regi.me
de dedicação exclusiva. conside
rando-se as suas qualific&.ÇÕes e
os instrumentos de trabi>Jho de
que poderá. dispor;

11 - fixar o estabelecimento de está
gi.o probatório e suas normas,
aos quais estarão submetidos
todos 05 docentes que se ini
ciam no regfme de dedicação
exclusiva;

111 - fjscallzar as a.tividades doo do~

centes em regime de dedicação
exclusiva;

IV - receber e examinar, periódlca
mente, dando sôbre êles o seu
parecer, do qual dependerá a
permanência do docente no re
gime de dedicação exclusiva, re
latórios circunstanciados sôbre
as atividades dO!> docentes sub
metidos a êsse regime:

V - examinar a conveniência. da ex
tensão do regime de dedicação

exclusiva, aos diferentes docen~

teso

Art. 20 - A admissão ao estágio probs.w

tório no regime de dedicação exclus1va será
feita mediante proposta. fundamental do De
partamento a que pertencer o docente.

Art. 21 - Os Relto.re.s e os DJretores de
unidade universitàlia ou estabe2eclmento 180
lado exercerão os respectivos mandatos. obri
gatàrlamente em regime de dedicação ex
clusiva.

Art. 22 - Os regime disciplinar será re
gUlado pelas norma.s constantes dos estatu
tos e regimentos, assegurando-se 11. Jurllld1
ção disciplinar dos reItores e dos diretores,
nas áreas das respectivas Instituições.

Art. 2! - Ficam rev~os os artlg06 5.°
a. 24, 34, 36 a. ~, 48. 50, 52, 55, 60 a 63, e 66
a 70 da Lei n,o 4.881-A, de 6 de de'Ulmbro
de 1965, e quaJsquer outras disposições em
contrário à presente Lei.

Art. 24 - Esta. Lei, entrará em vigor na
data de sua pubUcação.

Brasllla, em de de 1968.

:e: a seguinte a l~a@.o citada na. Pro~

pO&1ção;

DECRETO-LEr N.o 252
de 28 de fevereiro de 1967

"Estabelece nonnas complementares ao De
creto~Lei n." 53, de 18 de novembro de 1966
e dá outras providências."

D.O. 28-2-1967.

LEI N.O 4.881-A.
de 6 de dezembro de 1965

"Dispõe sôbre o EstAtuto do Magistério Su
perior."

D.O. 10-12-1985.

MENSAOEM
N.o 31, DE 1008 (CN)
(N.o 626, na origem)

ExcelentfBsimas senhores membr06 do
Congresso Na.clonal:

NI\. fonna do parágrafo 2.° do artigo 54 da
Constituição, tenho a honra de submeter à
deliberação de Vossas Excelênclas. acompa~

nhatlo de Exposição de MotivOS do Senhor
Ministro de Estado da. E.d.uca.ç{i,o e CUlture., o
e.nexo projeto de lei que cria o Fundo Na.
cional de Desenvolvimento da Educação, e
dá outras providências,

Brasllia. 1.° de outubro de 1968. - A. Costa
Il SUva.
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EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO aR. MI
NISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇAO E
CULTURA

E.M.357

Em 24 de setembro de 1968

ExcelentlssUno senhor

Presidente da. República:

Apraz·me encaminhar a. Vossa. Excelência.
o incluso projeto de lei, que cria o Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação, e
dá outras providêncJas.

O referido docwnento foi ela.borado pel(l
Grupo de Trabalho da Reforma Universitária
e aprovado, com emendas, pelo Conselho Fe·
dera.l de Educação e pelos Mi11ÍStros a que
se refere o art. 5.0 do Decreto D.o 62.937, de
2 de julho de 1968.

Acompanham a presente 00 relatórios, pa
receres e conclusões do Grupo de Tra'oalho
e órgãos que opinaram sObre a matéria.

Vll.1ho-me do ensejo para reiterar a Vossa
Excelência. os protestos do meu profundo res·
peito. - Ta.rso Dutra.

PROJETO DE LEI
N.o 2'7, DE 1968 (CN)

Cria o Fundo NacIonal de Desenvolvi
mento da Educa4;ão (FNDE), e dá outras
providências .

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.° - Fica cr:Iado, Com personalidade
jurídica de natureza a.utárquica, vinculado
ao Ministério da Educação e Cultura, o Fun
do Na.cional de Desenvolvimento da Educa
ção (FNDE), com sede e fôro na Capital da
República.

Art. 2.° - O FNDE tem por final1dade
captar recursos financeiros e canalizá-los pa
ra o financiamento d.e programa:> e projetos
d.e ensino e pesquisa, inclusive bõ\sas de es·
tudo, observadas as diretrizes do planejamen
00 nacional da educação.

Parágrafo único - O Regulamento do
FNDE, a. ser expedido por decreto do Poder
Eltecutivo. disciplinará o financiamento dos
programas e projetos, o regime de bôlsas de
estudos e o mecanismo de restituição dos
recursos apllcadoo.

Art. 3.° - Compete ao FNDE:

a) financiar os programas de ensino su~

perlor, médio e pr:imário;

b) financiar através de mecanismo de
execução descentraliZada, bôlsas de
estudo e de manutenção;

c) apreciar, prelitninannente, as propos·
tas orçamentártas das universidades
e dos estabelecimentos de ensino mé
dio ou superior, mantido::. pela União,
com vistas à compatibll1zaçáo dos
seus programas e projetos.

Parãg.raJ'o único - A assistência financei
ra. a ser concedida pelo FNDE ficará. sempre
condicionada â. aprovação de programas e
projetos especJfic08. pelo órgão competente
do MJnistério da Educação e Cultura, e será.
reembolsável ou não, consoante estabelecer
a regulamentação.

Art. (.0 _ Para fazer face aos encargos
do art. 3." o FNDE dlsporá. de:

a) recursos orça.rnentárlos que lhe fo
rem consignados;

b) recursos provenientes de incentivos
fiscais;

c) 200/0 (vinte por cento) do Fundo Es
peCial da Loteria Federal;

dI recursos proven1entes do salário-edu
cação, instituldo pela. Lei n." 4.440,
de 27 de outUbro de 1964, com as mo
dificações 1ntroduzidas pelo art. 35 da
Lei n." 4.863, de 29 de novembro de
196,!;;

ei recursos decorrentes de restItuições
rela.tivas à. execução de progra.mas e
projetos financiados sob a. condição
de reembólso;

t} receitas patrimoniais;

g) juros de depósito:> bancários à dispo-
Sição do MEc e do FNDE;

h) doações e legados;

I) recursos de outras fontes.

li 1.° - Os recuroos a que se refere a
letra d dêste artigo. destinados a suplemen~

tar as despesas públicas com o ensino primá
rio. passam a ser integralmente administra
dos pelo FNDE e serão transferidos. em seu
valor global, a conta. vinculada a ser aberta
no Banco do Brasil.

§ 2,° - O FNDE poderá adotar as me
didas e .realizar as operações que se faça.rn ne
cessárlar> para financiamento dos programas
e projetos, e liberação dos recursos corres
pondentes.

Art. 5,° - O patrimõnio do FNDE será
constituído de bens que lhe forem transfe
ridos pela União, destinados à instalação e
manutenção dos seus serviços.

Art. 6.° - Para despesas de cUsteio, o
FNDE contará com dotações orçamentárias
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D,0.23-3-M

MENSAGEM
N.o 32, DE 1968 (CN)
(N.o 627, na origem)

Excelentlssimos Senhores Membros do
Congresso Nacional:

Na forma do § 3.° do artigo 54 da Consti
tuição, tenho a honra de submeter à delibe
ração de Vossas Excelências, acompanhado
de eJtpooição de motivos do Senhor Ministro

Art. 12 - O FNDE poderll. desIgnar agen
tes financeiros nas dIversas regiões do Pais,
para execução das operações que torem con~

slderadas passIveIs de de~Dtrallzação.

Art. 13 - Fica o Poder Executivo auto-
rIzado a abrir o crédito especia.l de .
NCt$ 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros
novos) ao Ministério da Educação e Cultura.,
para atender, no exerclclo de 1968, às des
pesas de instalação e manutenção do FNDE,
observado o disposto na Lei n.O 4.320, de 17
de março de 1964.

Art. 14. - A presente Lei entrará em vi
gor na data de sua publlcação.

Art. 15 - Revogam-se as clJspostçães em
contrário.

É a seguinte a leglslaçií.<l citada:

LEI N.o 4.440
de 27 de outubro de 1964

"Institui o Salário-Educação, e dá ou
tras providéncias."

D.O. 29-10-64

LEI N.o 4.863
de 29 de novembro de 1965

"Reajusta os vencimentos dos servido
res civis e militares, altera as allquotas
dos impostos oe renda, importação, con~

swno e sêlo e de quota de Previdência
Socia.L unifica contribuições baseadas
nas fôlhas de salários, e dá outras pro
vidências."

D.O. 1(}-12-65

ConstituIção do Brasil - art. 168.

LEI N.o 4.320
de 1'1 de março de 19M

"EstRtui normas Gerais de Dlreçio Fi~

nanceira para elaboração e contrc'lle dos
orçamentos e balanços da Untll.o, dos
Estados. dos Municípios e do Distrito
Federal."

de. União, em complemento de SUB receita
patr:lmonJal.

Art. 7.° - O FNDE será administrado por
Um conselhO Deliberativo, constituldo de
até 9 (nove) membros, Inclulndo em sua
compOSição representantes dos Ministérios
da Educação e Cultura, da Fazenda e do Pla~

nejamento e Coordenação Geral, do magisté·
rio, dos estudantes e do empresariado nacio~

nal, na forma. prevista em regulamento.

Parágrafo unlco - Presidirá o Conselho
do FNDE o Ministro da Educa(:áo e Cultura,
ou seu representante.

Art. 8,° - O FNDE será representado, em
juizo ou fora dêle, pelo seu Presidente.

Art. 9.° - O FNDE terá uma Secretaria
Executiva que, além de funcionar como ór
gão de assessoramento do Conselho Delibe·
rativo, executará as resoluções do colegiado,
cabendo-lhe a aprovação de programas e pro
jetos dentro da alçada que lhe fOr estabe
lecida.

fi 1,° - A secretaria-Executiva tera. es
trutura flexivel e contará com pequeno cor
po técnico e administrativo, organizado sob
a forma de equipe de trabalho.

fi 2.° - A administração do FNDE po
derá requisitar pessoal dos órgãos da ad~

ministração di.reta e indireta para servir nll.
secretaria-Executiva e, ainda, excepcional
mente. contratar especialistas sujel1:oo à le
gislação do trabalho.

Art. 10 - Im.petoria-Geral de Finanças,
do Ministério da Educação e Cultura, su
pervisionani, no FNDE, a. administração fi
nanceira e executará as atividades de audI·
toria.

Art. 11 - Em consonância com o dispos
to no art. 168, ~ 3.0, incil:lO UI, da Constitui
ção, poder-se-á estabelecer sistema através
do qual, em relação aos novos alunos que se
matricularem nos estabelecimentos federais
de ensino, seja cobrada anuldade dos de alta
renda faro illar, financiando-se bOlsas reem
bolsáveis, a longo prazo, aos alunos da cate
goria de renda imediatamente inferior.

§ 1.° - O regulamento fixará, em Iun·
ção do maior salário minimo vigente no País,
os critérios para determinação das categorias
de renda familiar, levando em consIderação
o número de dependentes de famü1a.

fi 2.° - Os recursos obtidos de anuida
de e da restituição do valor de bôlsas finan.
ciadas, serão exclusivamente utilizados para
a8:legurar gratuíoade e bOlsas de manuten
ção a alunos de renoa média e baixa.

Brasilia, em de de 1968.
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Art. 4.0 - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação.

Art. 5.° - Revogam-se as disposições em
contrário.

Art. 2." - Os recursos obtidos na forma do
artigo anterior serão atribuídos ao Fundo
Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico, administrado pelo Conselho Na
cional de Pesquisas, e destinados à realiza
ção de pesquisas relevantes para li tecnologia
nacional. a serem desenvOlvidas em institui
ções por êle credenciadas.

Parigrafo único - Os recursos de que tra
ta este artigo deverão ser ainda destinados a
atividades de pesquisa em centros de pós
graduação regularmente instituídos.

Art. 3." - As repartições encarregadas da
arrecadaçáo do adicional previsto nesta lei
recolherão seu produto ao Banco do Brasil, à
ordem do Fundo Nacional de Desenvolvi
mento Cientü!co e Tecnológico, no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de responsabili
dade.

l!: a seguinte li legisla.ção citada:

LEI N." 3.470
de 2a de novembro de 1968.

"Altera a legislaçào do Impósto de
Renda, e dá. outras providências." (arts.

18, '17 e 18).

D.O. 28-11-1958.

LEI N/' 4.131
de 3 de setembro de 1962

"Disciplina a aplicação do capital es
trangeiro e as remessas de va!ôres para
o exterior, e dá outras providências."
(arts. 13, 43, 44. 45 e 46).

D.O. 27-9-1962.

LEI N,o 4.154

de 28 de novembro de 1962

"Dispõe sôore a legislação de rendas
e proventos de qualquer natureza:' (art.
4." e §§).

D.O. 30·11-1962.

LEI N.O 4.390
de 29 de agôsto de 1964

"Altera a Lei n." 131. de 3 de setembro
de 1963, e da outras providências."

D.O. 11-8-1964.

de Estado da Educação e Cultura, o anexo
projeto de lei que institui adicional sôbre o
impãsto de renda devido por pessoas nsicas
ou juridicas residentes ou domiciliadas no
estrangeiro, a ser utilizado no financiamento
de pesquisas relevantes para a tecnologia na·
donal, e dá outras providências.

Brasilia, em 1." de outubro de 1968. 
A. Costa. e Silva.

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇAO E
CULTURA

E,M. n." 3:;a

Em 24. de setembro de 1968

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re
publica:

Apraz-me encaminhar a Vossa Excelência
o incluso projeto de lei, que institui adicional
ao impõsto de renda devido por pessoas físi
cas ou juridicas residentes ou domiciliadas
no estrangeiro, a ser utilizado no financia
mento de pesquisas relevantes para 9, tecno
logia nacional, e dá outra:> providencias.

O referido documento foi elaborado pelo
GrupO de Trabalho da Reforma Universitá
ria, aprovado pelo Conselho Federal de Edu
cação, e, ainda, com emendas. pejo:> Minis
tros a que se refere o art. 5.° do Decreto n."
62.937, de 2 de julho de 1968.

Acompanham a presente os relatârios. pa~

receres e conclusões do Grupo de Trabalho e
órgãos que opinaram sóore a matéria.

Valho-me do ensejo para reiterar a Vossa
Excelência os protestos do meu profundo res
peito. - Tarso Dutra.

PROJETO DE LEI

N." 28, DE 1968 (CN)

Instituti adicional sõbre o impôsto de
renda devido por pessoas físicas ou ju
ridleas residentes ou domiciliadas no es
trangeiro, a ser utill~ado no financia
mento de pesquisas relevantes para a
tecnologia n~ional, e dá outras provi
dências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. I." - O impãsto de renda a que se
referem os artigos 18 e seus parágrafos L" e
2.", 77 e 78 da Lei n.o 3.470, de 28 de novem
bro de 1958; 13. 43. 44. 45 e 46 da Lei n."
4.131, de 3 de setembro de 1962; 4." da Lei
n." 4.154, de 28 de novembro de 1962; e L" da.
LeI n." 4.390, de 29 de agô:>to de 1964, será
cobrado com um adicional de 100:; (dez por
cento).

Brasilia, em de de 1968.
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MENSAGEM
N." 83, DE 1968 (CN)
(N." 628, na. origem)

Excelentissimos Senhores Membros do
Congresso Nacional.

Na forma do parágrafo 3." do artigo 54 da
Constituição, tenho a honra de submeter à
deliberação de Vossas Excelências, acompa
nhado de exposição de motivos do senhor
Ministro de Estado da Educação e CUltura,
o anexo projeto de lei que modifica o art. 28
do Decreto~Lei n." 204, de 27 de fevereiro de
1967, que dispõe sóbre a destinação do Fun~

do Especiil.I da Loteria Federal, e dá outras
providências.

BraslIla, em 1." de outubro de 1968. 
A. Costa e Silva.

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. MI·
NISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇAO E
CULTURA.

E.M. n." 363

Em 24 de setembro de 1968.

Excelentisslmo Senhor Presidente da Re~

públIca.

Apraz-me encaminhar a Vossa Excelência
o incluso projeto de lei, que modlflca a des
tinação do Fundo Especial $ Loteria Fe
deral, e dá outras providências.

O referido documenta foi elaborado pelo
Grupa de Trabalho da Reforma. Universitá
ria, aprovado pelo Conselho Federal de Edu~

cação, e, ainda, com emendas, pelos Minis
tros a que se refere o art. 5." do Decreto n."
62.937, de 2 de julho de 1968.

Acompanham a presente os relatórios, pa
receres e conclusões do Grupo de Trabalho e
órgãos que opinaram sõbre a matéria.

Valho-me do ensêjo para reiterar a Vossa
Excelência os protestos do meu profundo res~

peito. - Tarso Dutra.

PROJETO DE LEI
N." 29, DE 1968 (C.N.)

Modifica o art. 28 do Decreto-Lei n.o

204. de 27 de fevereiro de 1967, que dis
põe sôbre a destinação\) do Fundo Espe~

ela! da Loteria Fedua,.l, e di outras
providênelas.

O Congresso Nacional decreta;

Art. 1." - O artigo 28 do Decreto-Lei n."
204, de 27 de fevereiro de 1967, passa a vigo
rar com a seguinte redação, mantidos todos
os seus parágrafos:

"Art. 28 - O Fundo Especial da Loteria
Federal, previsto no artigo anterior, terá

seus recursos aplicados nas seguintes fi
nalidades;

I - 30% desl:.ín8.dos à constituição
de um "Fundo Especial de Fi
nanciamento da Assistência
Médica".

11 - 20% destinados à constituição
de um "Fundo Especial de De
senvoMmento das Opet8llÇÕeS

das Caixas Econômicas Fede
rais".

lU - 20% destinados à constituiçlío
de llm "Fundo Especial de ser
viços Públicos e Investimentos
Municipais".

IV - 10% destinados à constituição
de um "Fundo Especill.l de Ma·
Ilutenção e Investimentos".

V - 20% destinados ao "Fundo Na
cional de Desenvolvimento da
Educação".

Art. 2." - Os recursos do Fundo Especial
da. Loteria. Federal, destinados a programas
de educação, deverão ser creditados em con
ta especial do Fundo Nacional de Desenvol
Vimento da Educação (FNDE), dentro de 30
(trinta) dias, sob pena de responsabilidade.

Art. 3." - Esta. Lei entra.rá. em vigor na
data de sua publicaç~.

Art. 4." - Revogarn~se as disposições em
contrário.

segue·se a transcrição do art. 28 e §§ 1."
2.", 3.", 4." e 5." do Decreto-Lei n.O 204, de
27 de fevereiro de 1967, que "dispõe sôbre a
exploração de loterias, e dá. outras provi
dências." O mencionado diploma. legal en
contra~se publicado no D.O. de 27-2·1968.

MENSAGEM
N." 34. DE 1988 (CN)
(N." 629, n~ origem)

Excelentissimos Senhores Membros do
Congresso Nacional:

Na fonoa do paré.grQ.fo 3." do artigQ 54 da
Constituição, tenho a. honra de submeter à
deliberação de Vossas Excelências, acompa
nhado de exposição de motivas do Senhor
Ministro de Estado da Educação e Cultura,
o anexo projeto de lei que institui lncent!~

vos fiscais para o desenvolvimento da edu~

caçáo, e dá outras providências.

BrasBia, em 1." de out.ubro de 1968. - A
Costa e Silva.
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EXPQSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇAQ E
CULTURA

Brasilia, DF, em 24 de setembro de 1968.

E.M. n." 350

Excelent!s~imo Senhor Presidente da Re
pública:

Apr~~me encaminhar a Vossa K'ícelêncin
Incluso projeto de lei que institui incentivos
fiscais para o desenvolvimento da, educação,
e dá outras providências.

O referido documento foi elaborado pelo
Grupo de Trabalha da Reforma Universitá
ria e aprovado. com emendas, pelo Conselho
Federal de Educação e os Ministros a que
l!e refere o art. 5." do Decreto n." 62.937, de
2 de julho de 1968.

O Conselho Federal de Educação propôs
a elevação, de 5 para 10%, da parcela dos
diversos incentivos fiscais, para projetos de
educação e treinamento de mão-de-obra.

Cabe salientar que êsses recursos, apenas
orientados em sua aplicação prioritâria, fi
carão retidos nas respectivas áreas, a cargo
dos órgãos próprios do desenvolvimento re
gional, como agentes financeiros do Fundo
Nacional do Desenvolvimento da Educação.

Acompanham a presente os relatórlos, pa~

receres e conclusôes do Grupo de Trabalho e
órgã-os que opinaram sôbre a matéria.

Valho-me do ensêjo para reiterar a Vossa
Excelência os protestos do meu profundo
respeito. - Tarso Dutra.

PROJETO DE LEI
N.O 30, DE 1968 (CN)

Institui incentivos fiscais para. o de~

senvolvimento da. educal;ii.o, e dá outr&$
Pl'Oridênci~.

O Congresso Nacional àecreta:

Art. 1.0
- Sem prejuizo de outros incenti

vos fIscais instituídos por lei, é facultado às
pessoas físicas e às pessoas jurídicas des
tlnanr 2% (dois por cento} do impôsto de
renda calculado na respectiva. declaração,
para aplicação em programas de desenvol
vimento da educação.

§ 1.0
- A notificação para recolhimento

do impôsto discriminará, quando fôr o caso,
(lo parcela correspondente à contribuição
para os programas a que se refere êste
artigo.

§ 2.0
- O órgão arrecadador creditará a

pareela corresponàente aos programas de

educação em conta especial, do Fundo Na·
cional de Desenvolvimento da Educação
fFNDE).

~ 3.0 - É facultado ao contribuinte in
dicar sua preferência quanto aQ estaoeleci~

mento de ensino cujo programa de educação
deva ser atendido.

!4 4.0
- As pessoas fiSicas que usarem

da faculdade instituída neste artigo concor
rerão a um prêmio em dinheiro, mediante
sorteio, cujO valor e mecanismo de concessão
serão estabelecidos em regulamento.

Art. 2.0
- Do montante dos incentivos fis

cais instituídos em favor das pessoas jurl
dicas, na forma dos arts. 34 da ~i D." 3.995,
de 14 de dezembro de 191H, 18 da. Lel n.O ••

4.239, de 27 de junho de 1953, 7.", a.línea b,
da ~1 D." 5.174, de 27 de outubro ele 1966,
e leglslação subseqÜente, para aplicação nas
áreas da Superintendência do Desenvolvi·
menta do Nordeste (SUDENE) e Superinten·
dência do Desenvolvimento da Amazônia
(SUDAM), serão reservadas importâncias
iguais a 5% (cinco por cento) para projetos
de EXlucação e de treinamento de mão-de
obra, a serem executados nas respectivas
reg'iões.

*1.0
- As importâncias descontadas

serão respectivamente creditadas pelo Banco
do Nordeste do Bras.fl <BNBl ou pelo Banco
da Amazônia <BASA}, confonne o caso, em
conta do Fundo Nacional do Desenvolvimen
to da Educação (FNDE).

§ 2." - Competira aos órgãos de desen
volvimento das áreas regionais (SUDENE,
BNB, SUDA."I e BASA) a aplicação dos ,'e
cursos referidos no paragrafo anterior, como
agentes financeiros do Fundo Nacional do
Desenvolvimento da Educação (FNDE).

Art. 3." - Do montante dos incentivos fis
cais instltuídos pelos artigos Z.o da Lei n,O

5.106, de 2 de setembro de 1966. 25 e 26 do
Decreto-Lei D." 55, de 18 de novembro de
1966, com as posteriores aJtí'J'ações, e artigo
81 do Decreto-Lei n.o 221, de 28 de feve
reiro de 1967, serão deduzidas importâncias
iguais a. 5% (cinco por cento) para. aplica
ção em programas de desenvolvimento da
educação e treinamento de mâ.o-de-obra.

~ 1.d
- As importâncias de que trata

este artigo serão creditadas, pelo Banco do
Brasil, em conta do Fundo Nacional de De
senvolvimento da Educação IFNDE).

~ 2." - Tratando-se de recursos oriun
dos dos incentivos às atividades pesqueiras,
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sua aplicação pelo FNDE poderâ ser feita em
projetos de treinamento de mão~de·obra es
pecializada, meàiante convênio com a Su
perintendência do Desenvolvimento da Pes
ca (SUDEPEJ.

Art. 4.° - O disposto nos artigos anterio
res da presente Lei será Observado em rela·
ção ao ano-baw de 1968 e seguinte.

Art. 5.° - A presente Lei entrará em vi
gor na data de ma publicação.

Art. 6.° - Revogam-se o art. 55 da Lei n.O
4.506, de 30 de novembro de 1964, e art. 3,a
da Lei n.a 3.830. de 25 de novembro de 1960,
e demais dispo~iç(ies em contrário.

Brasllia, em de de 1968.
l!: a seguinte a legislação citada:

Lei N.o 3.995
de 14 de dezembro de 1962

"Aprova o Plano Diretor da SUDENE
pe.ra o ano de 2961, e dá outras provi
dências.

0.0. 21-12-1961

LEI N.o 4.239,
de 27 de junho de 1963

"Aprova o Plano Diretor do Desen
volvimento do Nordeste para os anos de
1963, 1964 e 1965, e dá outras providên
cias." (art. 18 e H)

D.O. 12-7-1963

LEI N." 5.174
de 27 de outubro de 1966

"Dispõe sôbre a concessão de incen~

tivos fiscais em favor da Região Aml\.ZÔ~

nlca, e da outras provIdências." (art. 7.°)

D.Q. 31~10-1966.

LEI N.o 5,106
de 2 de setembro de 1966

"Dispõe sõbre os incentivos fiscais con
cedidos a empreendimentos florestais."
(art. 2.°)

D.Q. de 5-9~1966.

DECRETO-LEI N.O 55,
de 18 de novembro de 1966

"Define a política nacional de tur!s"
mo, cria o Conselho NacIonal de Turls~

mo e a Emprêsa Brasileira de Turlsmo,
e dá outras providências," (arts. 25 e 26
e parágrafo único.)

D.O. de 21~11"1966.

DECRETO-LEI N." 221,
de 28 de fevereiro de 1967

"Dispõe sôbre a proteção e estImulos
à pesca, e dá outras providências." (art,
81 e §§ 1.0 e 2,°)

D.O, de 28-2-1967.

LEI N,o 4.506,
de 30<le novembro de 1964

"Dispõe sôbre o imp(jsto que recai sõ
bre as rendas e proventos de qualquer
natureza." (art. 55 e § § I.", 2.° e 3,°)

D.O. de 30-11-1964 - SupI.

LEI N.o 3.830,
de 25 de novembro de 1900

"Dispõe sóbre deduçóes da renda bru~

ta das pessoas naturais ou juridlcas para
efeito da cobrança do impôsto de renda."
(art. 3.", H 1.~, 2.° e 3.")

D.O. de 2.8~11-1960.

MENSAGEM
N.o 36, DE 1968 (CN)

(N,O 632, na origem)

Excelentissimos Senhores membros do
Congresso Nacional;

Na forma do parágrafo 3.° do art. 54 da
Constituição, tenho a honra. de submeter à
deliberação de Vossas Excelências, aeOffil)a
nhado àe exposição de motivos do Senhor
Ministro de Estado da Educação e Cultura,
o anel'O projeto de lei que fixa normas de
organização e funcionamento do ensino su~

perior e sua articulaçáQ com a escola média,
e dá outras providências.

Brasilia, em 2 de outubro de 1968. - A.
COIIta e Silva.

EXPOsrCAO DE MOTIVOS 00 SR. MI~

NISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇAO
E CULTURA

E.M, n.o 349

Em 24 de setembro de 1968.

Excelentissimo Senhor Presidente da Re
pública:

Apraz-mll encaminhar a Vossa Excelência.
o incluso projeto de lei que fbUl. normas de
organização e funcionamento do ensino su"
I)erlor e sua articulação com a escola mé
dia, e dá outras providências.

O referido docrnnento foi elaborado pelo
Grupo de Trabalho da Reforma Universitá
ria, aprovado, com emenda.s, pelo Conselho
Federal de Educação e pelos Mlnistros a que
se refere o art. 5,° do Decreto n,O 62.937, de
2. de julho de 1968.
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Acompanham a presente os relatórios, pa
receres e conclusões do Grupo de Trabalho
e órgãos Que opinaram sõbre a matéria.

Valho-me do ensejo para reiterar a Vossa
Excelência os protestos do meu profundo
respeito. - Tarso Dutra.

PROJETO DE LEI
N." 32, DE 1968 (CN)

Fua normas de organização e 111.neio
namento do ensino superior e sua ani
cuIaçio C9m a escola. média, e dá ou
tras providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPíTULO I

Do Ensino Superior

Art. 1.° - A legislação do ensino ficam
incorporados os principias, as nonnas e as
alterações constantes da presente Lei.

An. 2.0 - O ensino superlOI', indissociá·
vel da pesquisa, será ministrado em univer
sidades e, excepciOnalmente, em estabeleci·
mentos isolados. organizados como institui·
ções de direito público ou privado.

Parágrafo único - As universidades e os
estabelecimentos isolados de ensino superior
estenderâo â comunidade, sob li forma de
cursos e serviços especiai&, as atividades d~

ensino e os resultados da pesquisa que lhes
são lnerentes.

Art. 3.° ~ As universidades organizar
se·ão àiretamente ou mediante a reumao
de estabelecimentos já reconhecidos, deven·
do, em ambos os casos, revestir~se das se·
guintes características:

a) unidade de patrimônio e administra
ção;

b) organiddade de estrutura, com base
em departamentos reunidos, ou não,
em unidades mais amplas;

cl racionalidade de organização, com
plena utilização de recursos materiais
e humanos;

dI universalidade de campo, pelo cultivo
das áreas fundamentais dos conheci·
mentos bumanos, est.udados em si
mesmos ou em razão de ulteriores
apllcações, e de wna ou mais áreas
técnico-profissionais;

e) flexibilidade de métodos e critérios.
com vistas às diferenças individuais
dos alunos. às peculiaridades regio
nals e às possibilidades de combina
ção dos conhecimentos para novos
cursos e programas de pesquisa.

Parágrnfo único - As universidades que
se organizem diretamente estarão sujeitas a
autorização e reconhecimento, e as que re
sultem de estabelecimentos preexistentes se
rão reconbecidas.

Art. 4.° - As universidades gOzarão de
autonomia didático-cientifica, disciplinar, fi
nanceira e administrativa, que será exerci
da na forma da lei e dos seus estatutos.

Att. 5.° - As universida<les e os estabele
cimentos isolados de ensino superior consti
tuir-se-ão, Quando oficiais, em autarquias de
regime especial ou em fundações, e, quan
do particulares, sob a forma de fundações
ou de associações.

Parágralo único - O regime especial pre
visto obedecerá às peculiaridades indicadas
nesta Lei. inclusive quanto au pessoal do
cente de nível superior. ao qual não se apli
ca o disposto no" art. 35 do Decreto-Lei n." 81.
de 21 de dezembro de 1966.

Art. 6. 0
- Poderá ser negada autorização

para funcionamento de universidade instituí
da diretamente ou estabelecimento isolado
de ensino superior, quando, satisfeitos, em
bora, os mínimos requisitos prefiXados, a sua
criação não corresponda às exigências do
mercado de trabalho. em confronto com as
necessidades do desenvolvimento nacional ou
regional.

Parágrafo único - Náo se aplica a dispo
sição dêste arUgo aos casos em Que a ini
ciativa apresente um alto padrão que venha
a contribuir, efetivamente, para o aperfei
çoamento do ensino e da pesquisa nos seto
res abrangidos.

Art. "/." - A organização e o funciona
mento das univerBidades serão disciplinados
em estatutos e em regimentos das unidades
que a.s constituam. a serem aprovados pelo
conselho de educação competente.

§ 1.° - A aprovação dos regimentos das
unidades universitárias passara à competên
cia da universidade, quando esta dispuser de
Regimento~Geral, aprovado na forma dês
te artigo.

i\ 2.° - A organização das universida
des mantidas pela União deve obedecer aos
princlpios e normas fiXados nos Decretos~

Leis n.Os 53, de 18 de novembro de 1966, e
252, de 28 de fevereiro de 1967.

Art. 8.° ~ A organização e o funciona
mento dos estabelecimentos isolados de ensi·
no superior serão disciplinados em regimen
tos a. serem aprova.dos pelos conselhos de
educação competentes para autorizá-los ou
reconhecê·los.
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Art, 9.'" - Os estabelecimentos isolados da
mesma localidade ou de localidades próxi
mas, que não preencham tôdas as condições
do art. 2.", deverão congregar·se, para efei~

to de cooperação, em federações de escolas
regidas por uma administração superior ':l

com regimento unificado que lhes permita
adotar critérios comuns de organização e
fUncionamento.

Parágrafo único - Os programas de fi·
nanciamento do ensino superior considerarão
o disposto neste artigo.

Art. 10 - A nomeação de reitores de unl~

versidades e diretores de unidades unl~

versitárias ou estabelecimentos Isolados far
se·â com observâ.ncia das seguintes prescri
ções:

] - O reitor e o vice-reitor de uni
versidade <>ficial serão nomea·
dos pelo respectivo govêrno e
escolhidos de listas de nomes
indicados pelo Conselho Uni
versitário ou colegiado equiva
lente.

11 - Quando, na administração su
perior universitária, houver ór·
gão deliberativo para as a.tivl
dades de ensino e pesquisa, a
lista a que se refere o item an
terior será. organimda em reu
nião CQnjunta dêsse órgão com
o Conselho Unlvefsitário ou co
legiado equivalente.

111 - O reitor e o diretor de univer
sidade, unidade universftárla
ou estabelecimento isolado, de
caráter particular, serão eseo~

lhidos na forma dos respecti
vos estatut05 e regimentos.

IV - O diretor de unidade universi~

tária ou estabelecimento isola
do, quando oficlal, será esco
lhido conforme estabelecido
pelo respectivo sistema de en
sino, saivo nos casos previstos
nas letras b e c do § 1." dêste
artigo.

li 1.'" - Os reitores, vice~reitores, direto·
res e vice-diretores das instituições de ensi
no superior mantidas pela União serão ln~

dicados na forma dêste artigo e eSCQlhíd05
com observância das seguintes prescrições:

a) os reitores e vice-reitores, de listas de
6 (seis) nomes, cabendo a sua. nomea
ção ao Presidente da Repúbllca:

b) os diretores e os vice-diretores de
unidades universitárias, de listas de
seis (6} nomes, cabendo a sua nomea
ção ao Presidente da República;

c} os diretores e os vJce~djretores de es
tabelecimentos Jsolados, de lista de
seis (6) nomes, cll.bendo e. sua. nomea
ção ao Presidente da. República.

li 2." - Será. de 4, (quatro) anos o man
dato dos reitores e diretores nomeados na
forma do parágrafo anterior, vedado o exer~

cício de 2 (dois) mandatos consecutivos.

Art. 11 - Na forma do respectivo estatu
to ou regimento, o colegiado a que esteja
afeto' a Mimintstração superior de universi
dade ou estabelecimento isolado incluirá en
tre Ofj seus membros, com direito a voz e
voto, representantes originários de ativida.
des, categorias ou órgãos distintos, de modo
que não subsista, necessàrlamente, a pre
ponderincia de professôres classificados em
determinado niveI.

Pari.pa.fo único - Nos órgi.oF. a que se re
fere êste artigo haverá obrigatOriamente re
presentantes da comunIdade.

Art. 1~ - Nas universidades e nos estabe
lecimentos isolados de ensino superior, pode
rão ser ministradas as seguintes mooallda.
des de cursos:

ao) de graduação, abertos à matricula de
candidatos que hajam concluído o ci
cIo colegial ou equivalente e tenha.rn
sido classificados em concurso vesti
bular;

b} de pós-graduação, abertos e. matri
cula de candldatos diplomados em
curses de graduaçA.o que preencham
as con<tiçõcs prescritas em cl\da caso;

el de especialização e aperfeiçoamento,
abertos à matrfcula. de candlda.tos di
plomados em cursos de graduação ou
Que apresentem titulos equivalentes;

d) de extensão e outros, a.bertos e. ca.n~

dldatos Que satisfaçam os requisitos
exigidos.

Art, 13 - O concurso vestlbmar àbrange
rá os conhecimentos comuns às diversas for
mas de educação do segundo grau, sem ul
trapassar éste nlvel de complex1dade, para
avaliar a formação geral dos candidatos com
vistas à realização de estudos superiores.

l'l 1.0 - No prazo de 1) (cinco) anos, a
contar da. vigência desta Lei, o concurso ves.~

tibular será idêntico, em seu conteúdo, })a1'&
todos os cursos ou áreas de conhecimentos
a!ins, e unificado em sua. execução, na mes·
ma universIdade ou federaçáo de escolas ou
no mesmo estabelecimento isolado de orga
ntzação plurfcurrtcUlar, de aCÔrdo com os es
tatuws e reglmentos.
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§ 2.° - O Ministério da Educação e
Cultura atuará junto às instituições de en
sino superior visando à realização, median
te convênios, de concursos vestibulares uni~

ficados em âmbito regional.
Art. 14 - Nas unIversidades e estabeleci~

mentos isolados com diferentes cursos, os es
tudos profissionais de graduação serão pre~

cedidos de um primeiro ciclo, destinado aos
estudos fundamentais em relação à8 gran
des áreas do conhecimento, com as seguin
tes funções:

a) recuperação de insuficiências eviden
ciadas pelo concurso vestibular na
formação dos alunos;

bl orIentação para escolha da. carreira;
c1 realil:ação de estudos básicos para ci

clos ulteriores.
§ 1.° - OS cursos profissionais poderão,

segundo a área envolvida, apresentar mcàa
lidades diferentes quanto ao número e à du
ração, a fim de corresponderem às condições
do mercado de trabaJho.

§ 2.° - Berão organizados cursos pro~

flssionais de curta duração, destinados a
proporcionar habmtlWóes intermediárias de
grau superior.

fi 3.° - O primeiro ciclo e os ClU'SOS pro
fissionais de curta duração poderáo ser lAun·
bém ministrados em estabelecImentos cria·
dos para êsse fim.

Il 4.° - Os estatuto& e regimentos disci
plinarão o aproveitamento de estudos do pri
meiro cicio geral nos cursos profissionais de
clU'ta d lU'ação.

§ 5.a - Durante a primeira semana do
ano letivo regular, as instituições poderão
realizar programas pré-curriculares, de mo~

tlvação, do aluno nos objetivos e importân
cia, para a comunidade, da formação que
escolheu.

Art. 15 - O Conselho Federal de Educação
conceituará os cursos de pós-graduação e
baixará normas gerais para sua. orga.nização,
dependendo a. vaJidade nacional dos estudos
neles realizadOS de serem os cursos respec
tivos credenciados por aquele órgão.

Ar!. 16 - Os cursos de especlalização,
aperfeiçoamento, extensão e outros serão mi
nistrados de acõrdo com os planos traçados
e aprovados pelas universidades e pelos esta
belecimentos isolados.

Ar!. 17 - O Conselho Federal de Educa~

ção fixará o curriculo minimo e a duração
nos cursos superiores correspondentes a pro
fissões reguladas em lei e de outros neces
sérios ao desenvolvimento nacional.

li 1.° - As universidades e os estabe1e p

cimentos iso~ados poderão organizar outros
cursos para atender a exigências de sua pro
gramação específica ou fazer face a. peculia
ridades do mercado de trabalho regional.

li 2.° - Os diplomas expedidos por uni~

versidades ou estabelecimentos isolados reco
nhecidos, correspondentes a. cursos organJza...
dos na forma deste artigo e aprovados pelo
Conselho Federal d~ Educação, bem como os
de cursos credenciados de pés-graduação,
seráo registrados no órgão próprio do M1~

nistério da Educação e Cultura, importando
em capacitação para o exercício profissional
na área abrangida pelo respectivo curriculo,
com validade em todo o território nacional.

Art. 18 - No ensino superior, o ano letivo
regular, independente do ano civil, abrangerá
no mínimo 180 (cento e oitenta) dias de
traba'ho escolar efetivo, náo incluindo o tem
po reservado a provas ou exames.

Parágrafo único - Entre os periodos leti
vos regulares, conforme disponham os esta
tutos e regimentos, serão executados progra
mas de ensino e pesquisa que assegurem o
funcionamento contínuo das instituições de
ensino superior.

Art. 19 - Será obrigatória, no ensino su
perior. a freqüência de professóres e alunos,
bem como a execução integral dos programas
de ensino.

§ l.p - Na forma dos estatutos e regi
mentos, será passível de sanção disciplinar
o professor que. sem motivo aceiro como
justo pelo órgão competente, deixar de cum·
prir programa a seu cargo ou horário de
trabalho a que esteja obrigado. importando
a reincldência nas faltas previstas neste ar
tigo em motivo bastante para exoneração ou
dispensa.

§ 2.° - A aplicação do disposto no pa·
rágrafo anterior far-se-iÍ mediante iniciativa.
da instituição ou de qualQ.uer interessado.

§ 3,° - Se, oferecida representaçáo. fôr
considerada objeto de deliberação, o proles
wr ficará desde logo afastado das funções
docentes, na forma do estatuto ou regimento.

§ 4.0
- Considerar-se-á reprovado o

a.luno que deixar de comparecer a um míni
mo, preVisto em estatuto ou regimento, das
atividades programadas para cada. disciplina.

Art. 20 - A fonnação de professôres para.
o ens.ino de segundo grau, de disciplinas ge
rais ou técnicas bem como o preparo de
especialistas destinados aos trabalha& de pla.·
nejamento. supervisão, administração, inspe
ção e orientaçá(l no âmbito de escolas e siS-
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temas escolares, far~se~á em nível superior,
ressalvado o disposto no artigo 64 da Lei
n.o 4.024, de 20 de dezembro de 1961.

§ 1,° - A formação dos professõres e es
pecialist.as previstos neste artigo realizar-se
~á, nas universidades mediante a cooperação
das unidades responsáveis pelos estudos in
cluldos nos currlculoo dos cursos respectivos.

11 2.0 - A formação a que se refere êste
artigo poderá também concentrar-se em um
só estabelecimento isolado ou resultar da
cooperação de vários, devendo, na segunda
hipótese, obedecer a coordenação que as
segure a unidade dos estudos, na forma regi
mental.

CAPíTULO II
Do Corpo Docente

Art, 21 - O regime jurídico do magistério
superior será regUlado pela legislação própria
do sistema de ensino e pelos estatutos ou
regimentos das universidades e dos estabele
cimentos isoladoo.

Ali. 22 - Entendem-se como atividades de
magistério superior, para efeitos desta Lei,
aquelas que, pertinentes ao sistema indis
sociável de ensino e pesquisa, se exerçam
nas universidades e nos estabelecimentos Iso
lados, em nivel de graduação, ou mais ele
vado, para fins de transmissão e ampliação
do saber.

11 1.° - Constituem, igualmente, ativida
des de magistério superior aquelas inerentes
à administração escolar e universitária exer
cida por professôres.

§ 2.° - Haverá apenas uma carreira do
cente, obedecendo ao princípio de Integração
de ensino e pesquisa.

i! 3.° - Serão conslderados, em caráter
preferencial, para o ingresso e a promoção
na carreira docente do magistério superior,
os titulas universitários e o teor cientifico
dos trabalhos dos candidatos.

Art. 23 - Os cargos e funções de magisté
rio, mesmo OS já criados ou providos, serão
desvinculados de campos específicos de co
nhecimentos.

11 1." - Nos departamentos, poderá ha
ver mais de um professor em cada nível da
carreira.

§ 2." - A atribuição dos enca.rgos de en
sino e pesquisa aos docentes, de acórdo com
as respectivas especializações, será feita pelos
departamentos.

11 3.° - Fica eJl;Unta a cátedra ou ca·
deira na organização do ensino superior do
Pais.

1\ oi." - Os atuais cargos de professor
catedrático transformam-se, para todos os
efeitos, nos que corresponderem ao nível
final da carreira do magistério superior.

Art. 24 - As universidades deverão, pro·
gressivamente e na medida de suas posslblll·
dades, estender a seus docentes o regime de
tempo integral e dedicação exclWllva à3 ati
vidades de ensino e pesquisa, salvo nos casos
em que o tempo parcial se ajuste melhor ao
trabalho especifico em área determinada.

Art. 25 - O regime, a que se refere o ar
tigo anterior, será prio:rltAriamente estendido
às áreas de maior importância para a for
mação básica e profissional, em especIal
àquelas em que seja difícil ou inadequado o
exercfcio de atividades remuneradas estra
nhas ao trabalho universitário.

Art: 26 - Os programas de aperfeiçoa
mento de pessoal docente deverão ser esta
belecidos pelas universidades, dentro de uma
polítIca nacional e regional definida pelo
Conselho Federal de Educação e promovida.,
através da CAPES e do Conselho Nacional
de Pesquisas.

Art. 27 - A legislação trabalhista, quando
aplicável ao magistério superior, deverá. ser
observada de acôrdo com os prlnc1pl0B que
lhe sejam peculiares. em especial. os seguln~

tes:

] - as normas re:ativas ao serviço
público não são supletivas, nos
casos omissos ou em quaisquer
outros;

II - a aqUisição de estabilidade é
condicionada à. natureza. ele
tiva da admissão, não ocorren
do nos casos de Interinidade ou
substituição, ou quando a. per
manência no emprêgo depender
da satisfação de requisitos espe
ciais de capacidade apurados se
gundo as nonnas próprias do
ensino;

]11 - a aposentadoria compulsória,
por implemento de Idade, extin
gue a relação de emprêgo, in
dependentemente de indeniza.
ção, cabendo à. instituição com
plementar os proventos da apo~

sentadorla concedida. pela. ins
tituição de PrevIdência. Social,
se êstes não forem Inregrl\is;

IV - a Justiça do Trabalho aplicará
as nonnas da legislação traba
lhista aos membros do maglsté·
rio superior, nos térmOB das
respectivas leis e dos estatut.06
universitários.
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CAPITULO lI!
Do Corpo Discente

Art. 28 - O corpo discente terá represen~

tação. com direito a voz e voto, nos órgãos
colegiados das universidades e dos estabele~

cimentos lso~ados de ensino superior. bem
como em comissões que sejam institlÚdas na
forma dos estatutos e regimentos.

§ 1.0 - A representação estudantíl terá
por objetivo a cooperação dos administra~

dores, dos professõres e dos alunos, no tra
balho universitârio.

§ 2.0
- A escolha dos representantes

estudantis será feita por meio de eleições do
corpo discente e segundo critérios que in
cluam o aproveitamento escolar dos candida~

tos, de Rcôrdo com os estatutos e regimentos.

§ 3.0
- A representação estudantil não

poderá exceder de 115 (um quinto) do total
de membros dos colegiados e comissões.

Art. 2!l - Em cada universidade ou esta~

belecimento isolado de ensino superior pode
rá ser organizado diretório. para congregar
os membros dos respectivos corpos discentes.

. § I." - Além do diretório de âmbito
universitário. poderão formar~se diretórios
setoriais, de acórdo com a estrutura interna
de cada universidade.

fi 2." - Os regimentos elaborados pelos
diretórios serão submetidos à aprovaçáo da
instância universltaria ou escolar compe~

tente.
I! 3.~ - O diretório cuja ação não esti

ver em consonância com os objetivos para
os quais foi instituído, será passível das san
ções previstas nos estatutos ou regimentos.

!! 4.~ - Os diretórios são obrigados a
prestar contas de sua gestão financeJra aos
órgãos da administração universitária ou es
colar, na forma dos estatutos e regimentos.

Art. 30 - As instituições de ensino supe
rior, por meio de suas atividades de exten
são. proporcionarão MS corpos discentes
oportunidades de participação em programas
de melhora das condições de vida da comu~

nidade e no processo geral do desenvolvi
mento.

§ 1.~ - Deverão ainda ser proporciona~

dos meios ao corpo discente para a realiza~

çáo de programas culturais. artísticos, civi~

cos e desportivos.
~ 2.~ - As atividades de educaçãü flsica

e de desportos deverão ser especialmente es~

t1mUlaclas pelas instituições de ensino snpe~

nor, que manterão, para o cumprimento des~

ta. norma, orientação adequada e instalações
MpeC1als.

Arl. 31 - As universidades deverão esta~

belecer o regime de monitoria para alunos
do curso de graduação que tenham revelado.
na. disciplina para a qual venham a ser
aproveitados, qualidades e desempenho de
alto padrão.

Parã.grafo único ~ Os monlwres de que
trata êste artigo poderao ser remunerados.

CAPITULO IV
Disp051çi)es Gerais

Art. 32 - Os sistemas de ensino adotarão
providências com o objetivo de que tóda a
escola de segundo grau se organize com gi
násio comum e colégio integrad\)o

~ 1.0 - O ginásio comum, como prosse~

guimento de escola primária. terá a duração
de quatro anos letivos e proporcionará edu
cação geral e formação especial, ministrada
esta com o sentido de sondagens e desen
volvimento de aptidões para o trabalho.

§ 2.Q
- O colégio integrado, com dura

ção mmima de três anos letivos, abrange
rá. simultânea e obrigatóriamente. uma par
te de educação geral, em prosseguimento ao
ginásio, e outra diversificada em que se com~

preendam, de acôrdo com o plano de cada
estabelecimento, estudos especiais ou formas
de trabalho que possam ser cultivados ao
nível de amadurecimento do aluno, inclusive
a preparação de professóres para a escola
primaria.

§ 3.~ - Os programas de financiamen
to da educação de segundo grau levarão em
conta, prioritàrlamente, o nível de adapta~

ção de cada. sistema de ensino aos princi~

pios fixados neste artigo.

Art.. 33 - Das decisões adotadas pelas
instituições de ensino superior, após esgota
das as respectivas instâncias, caberá recur
so, por estrita argüição de ilegalidade:

a) para. os conselhos estaduais de educa
ção, quando se tratar de estabeleci~

mentos isolados estaduais e munici~

pros ou de universidades incluidas na
hipótese do art. 15 da Lei n.o 4.024, de
20 de dezembro de 1961:

b) para o Conselho Federal de Educa
çáo, nos demaJs casos.

Art. 34 - O Conselho Federal de Educa
ção, após as necessárias verificações, pode
rá cassar o funcionamento ou suspender, por
tempo determinado, a autonomia de qual
quer universidade ou estabelecimento isola~

do De ensino superior, oficial ou particular.
por infringência da legisJ.ação do ensino ou
de preceito estatutário ou regimental, desig
llando~se, na segunda hipótese. reitor ou di
retor pro tempore.



146 REVISTA DE'. INFORMAÇÃO LEGISL.ATIVA

Pa.rágralo único - Sem prejuízo do disM
posto ne:>te artigo, a supervisão ministerial
do sistema federal de ensino superior será
exercida nos têrmos e casos legalmente pre
vistos.

Art. 35 - Nas universidades e nos esta
belecimentos isolados mantidos pela Uniáo,
as atividades técnicas poderão ser atendidas
mediante a contratação de pessoal na forma
da legislação do trabalho, de acôrdo com as
normas a serem estabelecidas nos estatutos
e regimentos.

Art. 36 - De:>vincular-:>e-â<l do critério de
duração de cursos os vencimentos dos servi
dores públicos federais de nível universitá~

rto.

An. 37 - O Conselho Federal de Educa~

ção Interpretará, na jurls<lição administra
tiva, as disposições desta e das demaJs leis
que fixem diretrizes e base::. da educação na
cional.

Art. 38 - Os pareceres ou decisões do
Conselho Federal de Educação dependerão,
em todo::. os casos, para sua validade, de ho·
mologação pelo Ministro da Educação e
Cultura.

l! 1.° - O Ministro da Educação e Cul
tura poderá devolver, para reexame, qua!M
quer pronunciamento do ConseJh(J, que de
penda de sua. homologação.

!j 2.° - A autorização ou reconhecimen~

to de universidade ou estabelecimento iso·
lado de ensino superior, será tornaco e1'eti·
v(J, em qualquer caso, por decreto do Poder
Executivo.

Art. 39 - O Ministério da Educação e
Cultura adotará as providências neceSJ.lârill.S
à inspeção d<lS estabelecimentos de ensino
superior, sob o regime de trabalho previsw
no art. 96 do Decreto-Lei n.o 200, de 25 àr.
fevereiro de 1967.

CAPITULO V
Disposições Transitôrias

Art. 40 - As atuais universidades rurais
mantidas pela União, deverão reorganjzar~

se de acõrdQ com o disposto nos arts. 3.° 'J
8.° de:>ta lei ou ser incorporadas às univer
sidades federais existentes nas regiões em
que estejam instaladas.

Parágrafo único - Para efeito de reorga
nização e transferência, a universidade po
derá ainda incorporar estabelecimentos d'J
ensino, mantidos pela União, existentes na
mesma localidade ou em localidades próxi·
mas.

Art. 41 - Enquanto não houver número
suficiente de professõre5 primários fonna-

dos em nivel colegial, a habilitação ao exer
cicio do magistério far-seMá também:

a) mediante CUrsOS es~ciais abertos li
candidatos que sejam possuidores de
certlUcados de conclusão do ciclo gi
nasial. na forma estabelecida para. o
competente sistema. de ensino;

bl mediante exames de suHciência reaH
zado,s em estabelecimentos aflclais in
dicados pelo ConseLho de Educação
competente.

Art. '12 - Enquanto não houver em núm~

ro suficiente os pro f essóres e especialistas Il.
que se refere o art. 20 desta lei, a habil1ta~

ção para as respectivas funções íarM5eMâ me~

diante exame de suficiência realizado sob a
responsabllidade das faculdades de educação
oflciais OU de instituições equívalentes, tam~

bém oficiais, indicadas pelo Conselho Fe
deral de Educação.

Ari. '13 - O Poder Executivo expedirá de
creto fixando distritos geo·educacionais, para
aglutinação, em uni.versidade ou federação
de escolas, dos estabelecimentos isolados d~

ensino superior eXistentes no Pais.
Parágrafu único ~ Para efeito do dispos

to neste artigo, será. livre a associação de
instituiÇÕes oficiaiS ou particulares de enst
no superior, na mesma entidade de nivel
universitário ou federação.

An. 44 - Esta. lei entrará em vigor na
data de sua publicaçào.

Art. 4.5 - Ficam revogados o parágrafo
único do art. 36 e os arts. 62, 63, 65 a 87,
da Lei n. U 4.024, de 20 de dezembro de 1961,
bem como quaisquer outras disposições em
contrário às da presente lei ou que disci~

plinarem de forma diversa a matéria nela
tratada.

Brasília, em .... de ... ,. de 1968.

}Í"; a seguinte a legislação citada:

DECRETO-LEI N.o 81..
de 21 de dezembro de 1966

"Reajusta os vencimentos dos servido~

res Civis e militares da Uniã.o, adota me
didas de natureza financeira, autoriza
a abertura de crédito especial, e dá ou~

tras providências." (art. 35 e ~§.I

D.Q, de 22-12-1966.

DECRETO-LEI N." 53,
de 18 de novembro de 1966

"Fixa princípios e normas de organi
7.ação para as Universidades federaIs, e
da outras providências." <transcrito na
integra':>

D.O. de 21Mll~1966.
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DECRETO·LEI N.o 252,

de 28 de fevereiro de 1967

"Estabelece normas complementares
ao Decreto-Lei n.o 53, de 18 de novem
bro de 1966, e dá outras providências."
(transcrito na íntegra.)

D,Q. de 28-2-1967

LEI N.o 4.024,

de 20 de dezembro de 1961

"Fixa as Diretrizes e Bases da Eciuca~

ção Nacional."

D.O. de 27·12-1961.

DECRETO-LEI N.o 200,

de 25 de fevereiro de 1967

"Dispõe sôbre a organização da Admi
nistração Federal, estabelece diretrizes
para a Reforma Adminlstrativa, e dá ou
tras providências." (transcrito na ínte
gra.)

D.O. de 27-2-1967 - Supl.

DECRETO·LEI N.o 201,

de 27 de fevereiro de 1967

"Dispõe sObre a responsabilidade dos
Prefeitos e Vereadores, e dã. outras pro
vidências."

D.O. de 27-2·1967.

Após tomar conhecimento dos textos pro~

postos pejo Presidente da República, o Con~

gressoNacional, em reunião realizada no dia
8 de outubro (vide D.C.N. de 9 de outubro
de 1968, pág. 969>, é informado pelo seu Pre
sidente (Sr. Pedro A!eixol sôbre a designa
ção da.s seguintes Comissões Mistas consti
tuidas para emitir Parecer sôbre os Projetos.

PROJETO DE LEI

N.o 26, DE 1968 (CN)

Modifica dispositivos da Lei nUmeJ"o
4.881-A, de 6 de dezembro de 1965, que
dispõe sõbre o Estatuto do Magistério
Superior, e dá outrllS pl'ovidêncla.s.

MEMBROS DA COMISSAO MISTA

ARENA

Senadores;

1. José G\Úomard
2. Flávio Brito
3. Lobão da Sllveira
4. Wl150n Gonçalves
5. Duarte Filho
6. Manoel Villaça
7. Antônio Carios

Deputados:

1. Dayl de Aimeida
2. Raymundo Diniz
3. Paulo Ferraz
4. Raymundo de Brito
5. Elias Carmo
6. Lauro Cruz
7. Manoel Tave1ra

MDB

Senadores:

1. Lino de Mattos
2. Aurélio Vianna
3. Josaphat Marinho
4. Antônio Balbino

Deputados;

1. Ewaldo Pinto
2. Padre Nobre
3. Figueiredo Correia
4. Erasmo Martins Pedro.

PROJETO DE LEI
N.o 27, DE 1968 (eN)

Cria. o Fundo Nacional de Desenvolvi
mentI> (FNDE), e dá outra.s providên
cia.s.

MEMBROS DA COMISSAo MISTA

ARENA

Senadores:

1. Petrônio PorteIa
2. Manoel Vlllaça
3. Arnaldo Palva.
4. Leandro Maciel
5. Eurico Rezende
6. Paulo Tôrres
7. José Feliciano

Deputados:

l. Manoel Rodrigues
2. Oreano Carleia!
3. Nasser Almeida
4. Nogueira Resende
5. Raymundo Andrade
6. Edgarà Martins Pereira
7. Cardoso de Menezes

MDB

Senadores;

I. Edmundo Levi
2. Argemiro Figueiredo
3. Mârio Martins
4. Nogueira da Gama

Deputados:

1. João Borges
2. Reynaldo Sant'Anna
3. Paulo Campos
4. Wilson Martins
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PROJETO DE LEI
N.o 2B, DE 1968 (CNl

Institui adicional sôbre o iDlpôsto de
renda. devido por pessoas tísicas ou juri
diclloS residentes ou domicilla.dal> no es·
tra.ngeiro, ao ser u tiltza.do no fi:naneia
mento de pesqulsa.s relevantes para. a
t~noJogia nacional, e dá. outras provi
dências.

MEM:BROS DA COMISSAO MISTA

ARENA

Senadores:

1. Filinto MUller
2. Menezes. Pimentel
3. Duarw Filha
4. Petrônio Parrela
5. J ooé Leite
6. Carlos Linclemberg
7. Milton Campos

Deputados:

1. Medeiros Neto
2. Fausto Castelo Branco
3. Garcia. Neto
4. Janary Nunes
5. Luiz de Paula
6. Benedito Ferreira
7. Arnaldo Nogueira

MDB

Senadores:

1. Ermirio de Morfús
2. Mário Martins
3. Jow Abrahão
4. Bezerra. Netto

Deputados:

1. Mário pjva,
2. Mário Gurgel
3. José Maria Magalhães
4. Antonio Magalhães

PROJETO DE LEI
N.O 29, DE 1968 fCNl

Modifica. o art. 28 do. Decreto-lei nú
mero 204, de n de fevereiro de 1967,
que dispõe sôbre a destinac;ão do Fundo
Especial da Loteria Federal, e dá outras
prnvidêneias.

MEMBROS DA COMI88AO MISTA

ARENA

Senadores:

1. Wilson Gonçalves
2. Dinarte Mariz
3. Arnaldo Paiva
4. Leandro Maciel

5. Carlos Lindemberg
6. Antónl.a Cados
7. Manoel Villaça

Deputados:

1. Osslan Ararlpe
2. Paulo Freire
3. José Saly
4. Ezequias Costa
5. Furtado Leite
6. Passos Porto
7. Marcilio Lima

MDB

Senadores:

1. Desiré Guarani
2. Bezerra Netto
3. Edmumio Levi
3. Argemiro Figueiredo

Deputados:

1. José Freire
2. Padre Antonio Vieira
3. Pedro Faria
4-. SRdi Bogado

PROJETO DE LEI
N.o 30, DE 1965 (CN)

Institui incentivos fiscais pua o de
senvol1rimento da edu~io, e dá outras
providências.

MEMBROS DA COMISSAO MISTA

ARENA

Senadores:

1. Filinto Müller
2. Guido Mondin
3. Mllton Campos
4. Raul Giuberti
5. João Leite
6. Flávio Brito
7. Lobão da Silveira

Deputados:

1. Paulo Biar
2. Milton Brandão
3. Neey Novaes
4. Josias Gomes
5. Souza Santos
6. Oséas Cardoso
7. Lisboa Machado

MDB

Senadores:

1. Oscar Passos
2. Aurélio Viana
3. Deslré Guarani
4. Nogueira da Gama
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Deputados:
1. Chagas Rodrigues
2. Ney Ferreira
3. Celestino FilhO
4. Getulio Moura

PROJETO DE LEI
N.o 32, DE 1968 (em

Fb:.a normas de organi:ta4;ão e fundo.
namento do ensino superior e sua arti
cuI~áo com a escola média, e dá. outras
providênciAS.

MEMBROS DA COMISSAO MISTA

ARENA

Senadores:

1. Menezes Pimentel
2. Duarte Filho
3. Petrônio PorteIa
4. Milton Campos
5. Carvalho Pinto
6. Ney Braga
7. Celso Ramos

Deputados:

1. Aderbal Jurema
2. Moury Fernandes
3. Wanderley Dantas
4. Plínio Salgado
5. Rubem Nogueira
6. Aureliano Chaves
7. Leão Sampaio

MDB

Senadores:
1. Adalberto Senna
2. Josaphat Marinho
3. Aurélio Vianna
4. Antônio Balbino

Deputados:
1. Martins Rodrigues
2. Mata Machado
3. Márcio Moreira Alves
4. Helio Navarro

Em seguida o Sr. Pedro Alei:ll:o anuncia:

"- Fica. estabelecido o seguinte calen
dário para a tramitação das matérias:
durante os dias B e 9 de outubro deverão
ser instaladas as Comissões. Por ocasiào
da sessão inaugural, far·se-á a escolha
dos Presidentes e Vice·Presidentes, e ca
berá aos Presidentes escolhidos fazer a
designação dos Relatores,

Durante os dias 10, 11, 14, IS e 16 de
outubro será facultada a apresentação
de emendas perante as Comissões.
Até o dia 31 de outubro deverão ser apre·
sentados os pareceres pelas Comissões, e

até o dia 5 de novembro serão feitas as
publicações dos pareceres.

Depois de efetuadas as pubUcaçóes dos
pareceres será feita a convocação das
sessões para discussão dos projetos. de
I1côrdo com o que fór devidamente esta
belecido e pelo critério de melhor apro
veitamento do tempo."

Em 9 de outubro de 1968 é instalada a
Comissão Mista enClltTegada do estudo e Pa
r€cer sõbre o Projeto de Lei n.O 27, de 1968.

São, então, escolhidos os seus Presidente
(Senador Mário Martins), Vice-Presidente
(Deputado João Borges) e Relator (Deputa·
do Nogueira Rezende). (2L

Na mesma data (3) .são instaladas as Co·
missões Mistas destinadas a dar Parecer
56bre os demais Projetos, São, também, in
dicados os seus Presidentes, Vice·Presidentes
e Relatores, a saber:

Comissão Mista incumbida de estudo e
Parecer sõbre o Projeto de Lei n.O 26, de
196B: Presidente - Senador Wilson Gonçal
ves, Vice·Presidente - Deputado Raymundo
Diníz e Relator - Deputado Ewaldo Pinto.

Comissão Mista incumbida de estudo e
Parecer sõbre o Projeto de Lei D.o 28, de
196B: Presidente - Senador Jose Leite Vi
ce-Presidente - Deputado Garcia Neto: Re·
lator - senador José Ermírio.

ComIssão Mista incumbida de estudo e
Parecer sõbre o Projeto de Lei n.a 29, de
196B: Presidente - Padre Antônio Vieira
Vice·Presldente - Senador Edmundo Levi ~
Relator - Deput&do Passos Pôrto.

Comissão 'Mista incumbida de estudo e
Parecer sóbre o Projeto de Lei n.O 30, de
1968: Presidente - Senador Mílton Campos,
Vice·Presidente - Deputado Josias Gomes e
Relator - Deputado Getúlio Moura.

Comissão Mista incumbida de estudo e
Parecer sôbre o Projeto de Lei n.O 32, de
196B: Presidente, Senador Josaphat Marinho
- Vice·Presidente - Deputado Mata Ma
chado e Rela.tor - Deputado Lauro Cruz.

O Diári9 do Congresso Nacional (Seção 11)
de 22 de outubro de 1968 publica nas páginas
4.519 a 4.537 as setenta e uma emendas
apresentadas ao Projeto de Lei n.O 26, de
1968, que foram aceitas preliminarmente pela.
Presidência da Comissão Mista, conforme o

(2\ Ver D.C. N. (8ecli<.> JI), de 11 de outubro
de 1968. pág. 4.160

( 3), Ver D. C. N. (8eçõ.o lI), de 12 de outubro
de 19611. pa.gs. 4.199 a 4.203
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que preceitua o art. 3.° das Nonnll.S Discipli~

nsres, para o exame do ,Relator e da Co
missão.

Em sua. mesma edição o DCN publica nas
páginas 4.538 a 4.559 os textos das sessenta
e duas emendas apresentadas perante a Co
missão Mista competente, ao Projeto de Le1
n.o 2'1, de 1968. Entre elas destacam-se três
substitutivos, a. saber: Emenda. n.o 1, de au
toria do Sr. Deputado Franco Montoro;
Emenda n.o 2, de autor1a do Deputado Brlto
Velho e Emenda li.o 3, de autoria do Senador
Josaphat Marinho,

Segue-se a publicação das duas emendas
apresentadas ao Projeto de Lei li.o 28, ~e

1968. Seus autores são, respectivamente, o
Deputado PaUlo Macarini e o Deputado Joa
quim Parente.

Ao Projeto de Lei 0.° 29, de 1968, são
apresentadas na Comissão Mista dez emen
dss, tendo a de número 1, de autoria do
Deputado Paulo Freire, caráter de substí~

tutlvo. (4).

No mesmo exemplar do Diãrio do Congres
so Nacional encontramos, às páginas 4.562
e segUintes, os textos das 15 emendas apre
sentadas pe:/l. Comissão Mista ao Projeto de
LeI. n.o 30, de 1968.

São cento e trinta e três as emendas apre
sentada:> pela ComifiSão Mista ao Projeto de
Lei n.o 32, de 1968. Encontram~se elas pu
blicadas nas pá.glnas 4.570 a 4.606 da mencio
nada edição do Diário do Ctmgresso Nacio
nal.

PROJETO DE LEi
N.o 26, DE 1968 (CN)

O DCN (Seção 11) de 29 de outubro de
1968 (págs. 5.004 a 5,012) divUlga o Pare
cer n.o 50, de 1968, da Comissão MIsta. 1n
cumblda. de apreciar o Projeto de Lei nlíme~
TO 26, de 1968 (CN).

PARECER
N.o 50, DE 1968

da Comissão Mista, sôbre o Projeto de
Lei n." 26, de 1968 (CN), que "modifIca
dispositivos da Lei n.o 4.881-A, de 6 de
dezembro de 1965, que dispôe sôbre o Es~

ta.tuto do Magistério Superior, e dá ou
tras providéncla.s".

PARECER DA COMISSAO

A Comissão Mista designada para emitir
pa.recer ao Projeto de Lei n.o 26, de 1968
(CN), que "modtnca dispositivos da. Lei n.o
4.881-A, de 6 de dezembro de 1965, que dis
põe sóbre o Estatuto do Magistério Superior,
e dá outras prOVidências", aprovou o parecer

do Relator, a Emenda. n.o 42 e as Subemen
das n.08 1, 2, 4, ao substitutivo do Relator e,
Subemendas n.Os 3, 5, 6, 7 e B, respectiva
mente, às Emendas de n.Os 37, 42, 62 e 69,
que consubstanciam o substítutivo em anexo.

Sala das Comissões, em 24 de outubro de
1968. - Raymundo Dlni~ Presidente - Pa
dre Nobre, Relator - AttílIo Fontana. 
Raul Gi.uberti - Manoel Taveira - Ray~

mundo Brito - Figueiredo Corrêa. - Wal
demar Alcântara. - Elias Canno - Erasmo
Martins Pedro - Manoel VJll~a - Clodo
mil' MlUet - Duarte Filho - D_yl de AI.
meida - Aurélio Vianna - Júlio Leite 
Joso.phat Mvlnho.

SUBSTITUTIVO

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1." - A legislação relativa ao Magls~

tério Superior Federal incorporam-se os
princípios, normas e alterações constantes da.
presente lei.

Art. 2." - O pessoal docente de nivel su
perior classltlca-se pelas seguintes catego~

rias:

] - Integrantes das classes do ma
gistério superior;

Il - Professõres contratados;
UI - Auxiliares de ensino.

Art. 3.° - Os cargos de magistério supe
rior compreendem~se nas seguintes classes:

I - Professor~tltular;

II - Professor~adjunto;

UI - Professor·llssistente.

~ 1.° - ~ assegurada ao corpo docente
ll. disposição contida no inciso VI do § 3.°
do art. 168 da Constituição do Brasil.

§ Z.o - Ficam resguardados os direitos
e o títUlo dos Professôres Catedráticos a que
se refere o art. 1'17 das Disposições Gerais e
TransItórias da Constituição do Brasil.

Art. 4,° - Desvlncular-se-áo de campos
especifIcos do conhecimento os cargos de
magistério já criados ou prOVidos com essa
vinculação, ressalvado I) direito de o pro!es~

sor atender, exclusivamente, à sua área de
especialização.

Parágrafo único - A distribuição de pes~

soai docente pelas atividades de ensino p

pesquisa será feita pelos departamentos.
Art. 5.° - Haverá apenas uma carreira

docente, obedecendo ao principio de Integra
ção entre ensino e pesquisa.

(4) Ver D C N (8el;1I.o Il), de 22 de outubro
de 1968, páge. 4.560 e 4.561
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Parágrafo único - Caberá aos departa
mentos, na organização de seus programas,
distribuir os trabalhos de ensino e pesquisa,
de forma a harmonizar os interêsses do De
partamento e as preocupações cientifico-cu!
turaiS dominantes do seu pessoal docente.

Art. 6.a - Os atuais servidores das uni
versidades e estabelecimentos isolados de
Ensino Superior, contratados, até a data da
vigência da Lei n." 4 .881-A, de 6 de dezem
bro de 1965, para o exercicio de funções de
magistério atribuídas ao cargo de In.'itrut.or
de Ensino Superior. serão enquadrados se
gundo as normas estabelecidas pelo inciso
IV, do art. [,7 da citada lei.

Pa.r.igrafo único - Aos Professõres~Assis

tentes dos Estabelecimentos de Ensino su
perior que. na data da promulgação da Lei
0.0 4.Sal-A. estavam nas condições expres
sas no ~ 1.0 do art. 57 da mesma. fica as
seguraüQ o enquadramento como Professor
Adj\mto no Quadro de Universidade Feüeral
à Qual tenha sido incorporado o Estabeleci
mento de Ensino a que pertencem. àesde Que
a referida incorporação tenha sido efetiva
da entre 6 de dezembro de 196[, e a data da
promulgação da presente lei.

Art. 7.0
- Pata iniciação nas atividades

do ensino superior, serão admitidos auxilia
res, em caráter probatório, sujeitos à legis
lação trabalhista, atendida5 3,5 condições
prescritas nos estatutos e regimentos.

§ l.n - A admissão de auxiliar de en
sino sOmente poderá recair em graduado de
curso de nlvel superior.

~ 2." - A admissão será efetuada pelo
prazo de dois anos. que poderá ser renovada.

§ 3." - No prazo mínimo de quatro
anos, o auxiliar de ensino deverá obter cer
tificado de aprovação em curso de pós-gra
duação, sem o que seu contrato não poderá
ser mais renovado.

Art. 8." - O cargo de professor-assisten
te será provido mediante concurso público
de titu\os e provas, aberto a portador de
grau de mestre. doutor ou do l:-itulo de do
cente livre. realizado de acõrdo com as nor
mas estabeleCidas nos estatutos e regimentos.

Art. 9.Q
- O cargo de professor-adjunto

será provido mediante concurso de títulos e
provaIS. a que poderão concorrer o~ professô
res-assistentes, dando-se preferencia, em
igualdade de condições, aos que possuírem o
título de mestre obtido em curso credencia~

do de pôs-graduação.
Art. lO - O disposto nos arts. 8.° e 9.°

será extensivo:
a} aos atuais portadores de titulos de

mestre e doutor. obtidos em cursos de

pós-graduação, que forem credencia
dos pelo Conselho ~deral de Educa
ção;

h) aos que obtenham os mesmos tí
tulos nos clu'sos de que trata a le
tra a, em decorrência de estudos Ini
ciados antes da vigência desta Lei;

cl aos portadores de titulas de mestre
e doutor. regulannente revalidad06,
obtidos ~rn universidades estrangeira.s,

Art. 11 - O professor-assistente que obti~

·...er o título de doutor em curso credenciado
de pós-graduação será automàtlcamente
equiparado à. condição de professor-adjunto.
passando a receber gratlficação correspon~

dente à diferença entre os dois cargos, até
que nõ,o cargo vague ou seja criado.

Parfl,lÇra!o único - Os estatutos 011 regi
mEntos fixarão o prazo a partir do qual a
forma estabelecida neste artigo será a única
para. o preenchimento dos cargos de pro·
fessor-adj unto.

."rt. 12 - O provimento de cargo de pro
fessor titular será feito mediante concurso
público de títulos e provas. a que poderão
concorrer proofessõres~adjuntos. docentes-li
vres ou pessoas de alta qualificação cienti
fica, a juizo do colegiado universitãrío com·
petente. pelo voto de 2/3 de seus membros.

Parágrafo único - As universidades e os
estabelecimentos isolados discipJinarão o
concurso referido neste artigo. atribuindo
valor preponderante ao curriculum "itae e
llZJ teor cientifico dos trabalhos dos candi
daws interessados.

Art. rs - O Estatuto dos Funcionários Ci~

vis da União aplica-se subsidiariamente, no
que couber, aos professõres de magistério su
perior.

Art. 14 - Os cargos de magistério supe
rior integrarão em cada universidade ou es
tabelecimento isolado federal. o Quadro Úni
cO do Pessoal, a ser aprovado mediante de
creto do Peder Executivo.

Parágrafu único - A distribuição dos car
gos do magistério superior será feita por ates
de lotação, baixados pelo Reitor diante de
reais necessidades. ouvidos os colegiados su
periores de ensino e pesquisa das universi
dades.

Art. 15 - APós o encerramento dos prazos
de inscrição em conCllrsos para o provimen
to dos cargos de magistério. verificada. a ine
xistênCia de candidatos inscritos, as univer
sidades poderão contrata.r professõres para
os vários niveis de ensinQ, pelo sistema das
leis do trabalho, obedeCidos os mesmos re-
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quisitos de titulação, nunca por prazo su·
penor a dois anos.

§ 1.0
- Os professóres contratados te·

tão os mesmos direitos e deveres que os
ocupante& de cargo da carreira do magisté·
rio, no plano didático, no cientifico e no ad.
ministrativo.

§ 2.0
- A Justiça do Trabalho aplica

rá as normas da legislação trabalhista aos
professóres contratados, nos térmos desta
Lei. dos estatutos universitários e dos regi
mentos escolares.

Art. 16 - O servidor público poderá ser
pôsto à disposiçâo de universidade ou esta·
belecimento isolado para exercer funçiies de
magistério em regime de dedicação exclusi
va, com direito a contagem de tempo de ser·
viço para aposentadoria.

Art. 17 - O item rI do art. 53 da Lei. n.o
4.881-A, de 6 de dezembro de 1965 <Estatu
to do Magistério Superior), terá a seguinte
redação:

11 - A PEDIDO, quando contar:

a.) nos têrmos do di&posto no art. 100, da
Constituição do Brasil:

b) 25 (vinte e cinco) anos de serviço pú
blico em exercicio de cargo efetivo no
magistério.

Art. 18 - O regime de trabalho do pessoal
docente do nível superior abrangerá três mo·
dalidades:

a) tempo de 14 horas semanais;

b) tempo de 21 horas semanais;

c) de dedicação exclusiva;

Parágrafo único - Em casos excepcio
nais e tendo em vista as necessidades do
ensino ou da pesquisa, os professôre& 00 ma~

gistér:io superior, mediante ato justificado da
autoridade competente, poderão receber, por
determinado perlodo, carga horária IDversa
da estabelecida no presente artigo.

Art. 19 - O regime de trabalho do pessoal
docente de nível superior abrangerá duas
modalidades:

a) de dedicação exclusiva;

bl em função do número de horas se
manais.

Art. 20 - As bases para retribuição dos
docentes vinculados ao regime de trabalho
semanal e de dedicação exclusiva serão es~

tabelecidas por decreto,

§ 1.0 - A gratificaçií.o correspondente
aos regimes referidos nas letras a e b do ar
tigo anterior incorpora-se à aposentadoria,

à razão de um vinte e cinco avos (l/2f» por
ano de serviço no regime.

§ 2,0 _ O professor que, em decorrên
cia da. Lei 0.° 4.881-A, foi obrigado a de
sacumular cargo. em que era efettvo está
vel e se encontre, na data desta. lei, em re
gime de tempo integral e dedicação excluSi
va terá direito a incorporar o tempo de ser
viço presta.do naquele regime para os efei
tos da aposentadoria prevista no art. 18, le
tra c, na forma da legislação vigente à épo
ca da desacumultlÇão.

Art. 21 - Fica proibido ao docente em re·
gime de dedicação exclusiva o exercício do
qualquer outro cargo, aínda Que de magisté
rio, ou de qualquer função ou atividade re·
munerada, ressalvadaS as seguintes htp6te·
ses;

I - o exercício em órgãos de dell~

beração coletiva, desde que re~

lacionado com o cargo ou fun
ção;

11 - as aUvldade" de nature7;a cul
tural oU cient1f1ca. exercidas
eventualmente sem prejUízo dos
encargo:> de ensino e pesquisa.

Art. 22 - Haverá, em cada univerSidade,
uma Comissão Permanente do Regime de
Dedicação Exclusiva, constituida na forma
prevista nos respectivos estatutos e incluin·
do um representante do corpo discente.

~ l.~ - Para os estabelecimentos isolR~

dos de ensino superior, a Comissão de que
trata êste artigo será constituída junto à Di
retoria do Ensino Superior do Ministério da
Educação e Cultura, na forma prevista pelo
Conselho Federal de Educação.

2." - A Comi.ssão competirá;

I - fixar condições para aplicação
ào regime e normM para o es·
tabelecimento de estâglo proba·
tório, a que estará sujeito todo
docente Que se inicie no regime
de dedicação exclusiva;

11 - examinar as qualif1ca.çócs do
professor a ser incluldo no regl~

me de dedicação exclusiva. os
Instrumentos. de trabalho de
Que disporá, seu plano de tra
balho e a respectiva integração
nas atividades do Departamen
to correspondente, e opinar a
respeito;

lU - avaliar periOdicamente, pelos
relatórios circunstanciais dos
Departamentos e por outros
meios de verificação do~ resul
tados, as atividades dos docen-
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tes em regime de dedicação ex
clusiva;

IV - suspender a aplicação do regi·
me, quando verificada a sua in·
viabilidade no caso considerado.

li 3.0
- No julgamento da inclusão ou

exclusão do docente no regime de dedicação
exclusiva, a Comissão considerará, inclusive,
a sua conveniência tendo em vista. a disponi~

bilidade de recurso e a adequação da medida
no plano geral de trabalho da universidade
ou instituto.

§ 4.0 - Os trabalhos dos Membros da
Comissão Permanente do Regime de DedIca
ção Exclusiva serão considerados "serviços re
levantes".

§ 5.0
- Aos que na data da presente Lei

se encontrem em regime de tempo integral
e dedlcação exclusiHL a. que foram submeti~

dos desde legislação anterior, a.plica-se sem
solução de continuidade a modalidade da le
tra c o artigo 18 desta Lei, ficando as res~

pectivas atividades sob o contrôle da Comis~

são Permanente do Regime de Dedicação Ex
clusiva, nos têrmos das letras ao e b do ar
tigo 18.

Art. 23 - A admissào ao estãgio probató
rio no regime de dedicação exclusiva será
feita mediante proposta fundamentada do
Departamento a que pertencer o docente.

Art. 24 - Mediante prOIJ(lsta de universi·
dade ou estabelecimento isolado, o regime de
dedicação exclusiva poderá ser estendido aos
reitores, diretores ou dirigentes de órgãos
para cujo provimento se requer li condição
de professor.

Art. 25 - O regime disCiplinar será regu
lado pelas normas constantes dos estatutos e
regimentos, assegurando-se a jurisdição dis
ciplinar dos reitores e dos diretores, nas
áreas das respectivas instituições.

Pa.rigrafo único - Das sanções disCiplina
res, aplicadas pelos reitores e diretores, cabe
recurso. respectivamente. ao Conselho Uni
versitário e às Congregações.

Art. 26 - Aos atuais professõres do ma
gistério superior, nas :Fundações Educacio
nais instituídas pelo Poder Público. subotdi
nadas ao regime da Consolidação das Leis
do Trabalho, não se aplica o disposto no ar
tigo 91 da Constituição.

Art. 27 - Aplicam-se aos estabelecimenros
de ensino superior mantidos pelos Estados,
onde couber. os principias e normas cons
tantes desta Lei.

Art. 28 - Ficam revogados os artigos 5,"
a 24, 34, 36 a 46. 48, 50, 52. 55, 60 a 62 e 66 a

10 da Lei n." 4.Sal-A. de 6 de dezembro de
1965, e quaisquer outras disposições em con
trário à presente Lei.

Art. 29 ~ Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação.

Sala das Comissões, em 24 de outUbro oe
1968

Segue~se o Relatório do Deputado Padre
Nobre e seu Parecer às emend&S o[ereçjdas
aO Projeto, concluindo pela apresentação de
substitutivo. (págs. 5007 a 5012 do DCN-8. n
de 29-20-68>.

Na Sessão conjunta do Congresso Nacional,
realiZada no dia 4 de novembro, às 14 horas
e 30 mlnutQs, é iniciada a discussão do Pro
jeUJ de Lei n,o 26168 ICNL (51 Usa da pala~

vra o Deputado Da}'l de Almeida, único ora
dor inscrito. Do Sr. Deputado Geraldo Freire,
Lider em exercfcio da ARENA, são lidos vá
rios requeriInenws de destaque para rejei
ção de d.ispositivos do SUbstitutivo e um
requerimento. solicitando preferimcia para
votaçâo do art. 15 do Projeto, Submetido êste
último requerimento à votação do Plenário,
é constatada, falta de quorum, em verifica
ção pedida pelo Deputado Mario Pivu. Por
este motivo é encerrada a sessão às 11 hotáS.

A votação do Projeto tem prosseguimento
na sessão conjunta de 7 de novembro, às 10
horas e 30 minutos. (6) Inicialmente, ~ apro~

vado o art. 15 do Projeto, de acôrdo com a
preferência. solicitada pela liderança da
ARENA e concedida pelo Plenário, Após a
aprovação do substitutivo apresentado pela
Comissão Mista, são rejeitados diversos dis
positivos desta.cados (art.. 6." e seu parágrafo
único; expressões ..... ou do título de do.
cente livre" do art. 8.°; art. 11 e seu pará
gra.fo único; art, 17; art. 18 e parágrafo úni
co e o ~ 2.° do art. 20).

Em seguida. é lida e aprovada a redação
final do Projeto que sobe à sanção (7)

transformando-se na Lei n.O 5.539, de 27 de
novembro de 1968. publicada no D,O. de
29-11-1968 ,

PROJETO DE LEI

N,O 27/68 <CN!

O Diário do Congresso Nacional <Seção lI)
de 26 de outubro de 1968 publica às páginas
4.933 e seguintes o Parecer 11." 47, de 1968

1 5) D.c.N, SessAo Conjunta 5-lJ-6B. pags,
10611 a 1.063

I 6) D.c,N. Sessão Conjunta B-H-6B, pll.gs.
L104 1\ 1 100

I. 71 parecer n.o 59/63 1C~1J - Redação Finsl
do Projet<J 2616B (C~I - pá!:. 1. 11)5
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da Comissão Mista sôbre o ProjeUi de Lei R,o

27, de 1968,

A Comissão Mista designada parlL emitir
Parecer ao Projeto de Lei n. O 27, de 1968
(CNl, que "cria o Fundo Nacional de De·
senvolvimento da Educaçâo (FNDE) e dá
outras providências", aprovou o Substituti
vo anexo, em que consubstancia as Emen
das de n,as I, 2, 3 e 4 (relatlvamente aos dis
po.sitivús discriminados cúm parecer favorá
vel do Sr. Relator), e n.as 12, 15, 24, 25, 26,
27, 28, 38, 45 e 49, e Emendas com subemen
das de n,Os 1, 2, 3 e 4 Irelativamente aos dis
positivos discriminados com parecer favorá·
vel do Sr. Relator) e emendas aprovadas em
decorrência de destaqUes: n,o 41 (relativa
mente ao item lU), n.O 2 <relativamente ao ~

2.° do ar!. 9. 0 ), nO 3 (relativamente aos H
2." e 3,0 do art. 3."), e subemendas de n ,os 1
a S ao Substitutivo do Sr_ Relator,

Sala das Comissões, em 23 de outubro de
1968. - Mario Ma.rtins, Presidente - No
gueira. RN.ende, Relator - Leandro Mlwiel
- AnDando Paiva - Manoel Rodripes 
Oceano Carleilll - Edmundo Levl, vencido
João Borges, vencido em parte - Reynllldo
Sant'Anna., vencido em parte - Ca.rlos Lin
denberg - José Leite - Mello Braga.
Eurico Rezende,

É o seguinte o Substitutivo aprovado:

SUBSTITUTIVO

a.o Projeto de Lei D." 21, de 1968 (ÇN),
que "cria. o Instituto Nacional de Desen
volvimento da Educaçãl> e Pesquisa.
(INDEP), e dá outras providências",

O Congresso Nacional decreta:
Art. I," - Fica criado, com personalidade

jurídica de natureza autárquica, vinculado
ao Ministério da EducaçiUJ e Cultura, o Ins.
tituto Nacional de Desenvolvimento da Edu
caçãQ e Pesquisa UNDEP), com sede e fôro
na Capital da República.

Art. 2." - O INDEP tem por finalidade
captar recursos financeiros e canalizà·loo
para. o financiamento de projetoo de ensino
e pesquisa, InclUsive alimentação escolar e
bôlsas de estudo, ob:;ervadas as diretrizes do
planejamento nacional da educação.

!'i }," - O Regulamento do INDEP, a
ser expedido por decreto do Poder Executivo,
disciplinará o financiamento dos projetos e
prr.>grama.s e o mecanismo de restituição 00&
recursoo aplicados,

li 2," - Sera concedida preferência. nos
financiamentos, àqueles programas e projetoo
que melhor correspondllm à necess1dade de
fúrmação de recursos humanos para o de
senvolvimentú nacional.

Art, 3.0 - Compete ao INDEP,

a) financiar Q/; programas de ensino su
perior, médio e primário, inclusive a
prestação de fJ.'>Slstência financeira
aos Estados, Distrito Federal, Territ6
rlús, Municípios e estabelecimentos
particulares;

b) financiar sistemas de bôlsas de estu
do, manutenção e estágio a alunos dos
cursos superior e médio;

cJ apreeiar, preliminarmente, as propos·
tas orçamentáría.'l das Universidades
tioo Govêmos dos Territórios e dos
Estabelecimentos de ensino médio e
superior mantidos pela União, com
vistas à compatibilidade dos seus pro
gramas e projetos,

li 1." - A assiStência {lnanceirfl" a su
deliberada e concedida pelo INDEP, Hcará
sempre condicionada à aprovação de pro
gramas e projetos especlficos, e será- reem
bolsá.vel ou não, e far-se-a mediante convê
nio, consoante estabelecer a regulamentação.

11 2,~ - OS estabelecimentos partlcula
res de ensino que receberem do PDàer Públí
co Federal subvençáo ou auxilio, de qual
quer natureza, ficam OIJrlgadús a reservar
matriculas para bOlsas de estudo, manuten~

ção e estágio, que forem concedidas pelo
INDEP e ccmpensadas na Conta da subven
ção ou auxflio.

1\ 3," - A assistência financeira aos Es
tados, Distrito Federal e Municípios, para o
desenvolvimento dos seus sistemas de ensino
primário e médio, ficará condicionada fi, com
provação do emprégo de recursos destinad05
à Educação, oriundos da. receita orçamentá
ria própria, acompanhada dos respectivos
planos e dos relatórios f!sicos e contâbeis da
aplicação.

f:i 4. 0
- A a&Sistência financeira da

UniAo aos programas e projetos municlpais
de ensino primaria fica condicionada à veri
ficação de que os mesmos se encontram com~

patiblllzados com o plano estadual de educa~

ção.

Art. 0\,." - Para fazer face aos encargos de
que trata o art. 3.", o INDEP disporá de:

11) recursos orçamentários Que lhe forem
consignados ;

b) recursos prúvenientes de incentivos
fiscais;

c) vinte por cento (20%) do Fundo Es
pecial da Loteria Federal;

d) recursos provenientes do salano-edu
cação a que se refere a allnea "b" do
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art. 4.° da Lei n." 4.440 de 27 de ou
tubro de 1964, com as modific\loçôes
introduzidas pelo artigo 35 da Lei n."
4.863 de 29 de novembro de 1965;

e) recursos decorrentes de restituições
relativas às execuções de programas e
projetos financeiros sob a condição de
reembôlso;

tI receitas patrimoniais;

g) doações e legados;

h) juros bancários de suas contas;

il recurso de outras fontes;

§ I." - Os recursos, a que se refere a
letra d dêste artigo, destinados a suplemen
tar as despesas públicas com o ensino primá
rio, bem como os saldos eventuais de exercí~

cios anteriores, e as dotações orçamentárías
de 1968 e 1969, para a expansão. manuten
ção e aperfeiçoamento progressivo das rêdes
nacionais de enllÍno primário e médio, para
o programa de escolas de fronteiras, para os
convênios diretos com as Prefeituras Muni
cipais e para a administração da Secretaria
Executiva do Plano Nacional de Educação,
passam a ser integralmente administrados
pelo INDEP e à sua conta serão transferidas
no seu total,

§ 2.° - O INDEP compreenderá quatro
subcontas distintas, além de sua conta de
custeio aludida. no art. 6.°, para o desenvol·
vimento do ensino superior, médio. primário
e complementação de qualquer nivel de en~

sino, creditando~se em cada uma delas a
receita que lhe fór específica.

S 3.° - O INDEP poderá adotar as me
didas e realizar as operações que se fizerem
indicadas para o financiamento dos progra
mas e projetos e a oportuna liberação dos
recursos correspondentes.

Art. S.o - O património do INDEP será
constituído dos bens e valôres que lhe forem
transferidos pela União, destinados à insta
lação e manutenção dos seus serviços.

Art. 6." - Para a manutenção de seus ser
viços. o INDEP contarã, exclusivamente, com
dotações orçamentárias da União, escritura
das em conta especial, dependendo o orça~

mento de suas despesas de prévia aprovação
do Presidente do Conselho Deliberativo.

Art. 7." - O INDEP será administrado
por um Conselho Deliberativo. constituido de
onze 01) membros, incluindo em sua com
posição representantes da Farenda, do Pla
nejamento e Coordenação Geral, do Magis
tério, dOS Estudantes e do Empresariado
nacional. sendo 05 seis membros restantes

representantes do Ministério da Educação
e CUltura.

§ 1,0 - Presidirá o Conselho do lNDEP
o Ministro da Educação e Cultura, substituí
do. em suas faltas e impedimentos por um
vice-presidente, eleito para mandato de dois
anos.

Art. 8." - O INDEP será representado, em
Juizo ou fora dêle, pelo seu Presidente ou
representante por êste credenciado.

Art. fI.o - O INDEP terá uma. Secretaria
Executiva que funcionará. como órgão de as
sessoramento do Conselho e executará as de
cisões do órgão colegiado.

~ 1.0
- A 8ecretaJia Executiva terá es·

trutura flexivel e contara com um corpo téc·
Dica e administrativo, organizado sob fonna
de equipe técnica de trabalho.

~ 2. 0
- A administração do INDEP po

derá requisitar pessoal d06 órgãos da admi
nistração direta. e indireta para servir na
Secretaria Executiva c, ainda, excepcional
mente, conLIatar especia'istas sujeitos à le
gislação do trabalho.

Art. 10 - A Inspetoria-Geral de Finanças
do Ministério da Educação e Cultura colabo~

rara na supervisão financeira.
Art. 11 - Em consonância com o disposto

no art. 168, * 3.°, inciso In, da Constliuição,
,:) Ministério da Educação e Cultura estabe~

lecerá sistema. através do Qual, em relação
às novas matriculas nos estabelecimentos fe.
derais de ensino seja. cobrada anuidade da
queles alunos de alta renda familiar, finan
ciando-se bôlsas de estudo, de manutenção
e de estagio, reembolsáveis a longo prazo, aos
8: unos de curso superior de menores ou In
suficientes recursos.

ParágraIo unico - O Regulamento especial
fix.arà os critérios para. a concessão e paga·
mento das bôlsas, tendo em vista os seguin~

tes principios:
a) fixação em múltiplos do maior salá

rio~mlnimo vigente no Pais das nor·
mas para detenninação das catego
rias de renda. familiar, atendidos pre~

ferencialmente os de menor renda;
bl numero de dependentes de família e

condição de órfã<>;
cl organização de provas de capacidade

a serem prestadas pelos candidatos
soh condiçóes de autenticidade e 1m.
parcialidade Que assegurem oportuni
dades iguais para todos;

d) renovação anual automática das bôl
sas, de acôrdo com o aproveitamento
escolar demonstrado pelo boLsista;
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e) concessão de bôlss.s a alunO!> de C1lI'&)
primário quando, por falta de vagas,
não puderem ser matricUlados em es
tabelecimentos oficiais;

fl custeio integral dl'lS despesl'lS em êpo
caos próprias;

g) fixação de quotas para atendimentos
especiais.

Art. 12 - O INDEP poderá designar agen
tes financeiros nas diversas regiões do PaÚl
para execução das operações que forem con
sideradas susceptíveis de descentralização.

Art. 13 - O Poder Executivo baixará, den
tro de 30 dias, a regulamentação desta Lei.

Art. 14 - Pica o Poder Executivo autori
zado a abrir crédito especial até o limite de
dois milhões de cruzeiros novos (NCr$ ....
2.000.000.00) ao Ministério da Educaçã.o e
CUltura, para atender, no exercicio de 1968,
às despesas de instalação e manutenção do
INDEP, observado o disposto no item 111 do
§ L" do art. 43 da Lei n.O 4. 32<J de 17 de
março de 1964.

Art. 15 - A presente Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas as dis~

posições em contrario.

Brasflia, em 23 de outubro de 1968.

RELATÓRIO

da. Comls$io Mista 9Ôbre o Projeto de
Lei n.G 27, de 1968 (eN), que "cria o
Fundo NuionaJ de De!lenvolviznento da.
Edu~ão (FNDE), e dá. outras provi
dências."

Relator: Sr. Nogueira de Re:Mmde

"Sempre que tramita nesta Casa do Parla.
mento Brasi'eiro um projeto de lei, que v\.se
alterar estruturas da administração pública,
pesa sôbre os relatores a responsabilfdade de
examinar um sem número de proposições
Que se chocam entre si e com o projeto ini
cial.

Não raro, o próprio Executivo apresenta.
novas proposições, às vêzes de autoria do
mesmo órgão Que as encaminhou.

Nosso dever aqui, de relator, é o de exami
nar tudo. dissecar 11, matéria e expor a nossa
conclusão, tanto Quanto possível encarnan
do os propósitos de nossa instituição que é
o de dotar o PaIs da melhor lei, possível, a
que mais atenda 11,00 interêsses do nosso
povo.

As vêzes, porém, as sugestões são tantas.
tMas calca.das em puro arbítrio, iU5tificad~

desta ou daquela maneira, que poderJamos
aceitar uma ou outra indiferentemente, Pre-

ferimos, entretanto, a fidelidade ao projeto
inicial, oriundo da Mensagem, sempre que
esWve em jôgo o puro arbítrio.

Seguindo o nosso feitio, examinamos se
renamente e com imparcialidade tôdas as
proposições, e deixamos à com.i.ssão a apro
vação das Que se afinarem com os propó~

sitos desta lei.

O Projeto de Lei n.o 27, de 1968, do Con
gresso Nacional, que "cria o Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação íFNDE),
e dá outras providências", veio encaminhado
da. Mensagem n." 31, de 1968, do Sr. Presi
dente da República, que invocou o art. 54, §
3,°, da Constituição Federal, pata que a vo
tação de. matérta, considerada urgente, se
fizesse em 40 dias, em sessão conjunta do
Congresso Nacíonal (PIs.L) .

Em Exposição de Motivos, anexa, o Sr.
Ministro de Estado da Educação e Cultura
acentua que o Projeto de Lei citado "rol ela
borado pelo Grupo de Trabalho de Reforma
Universitária e aprovado, com emendas, pelo
Conselho Federal de Educação e pelos Mi
nistros a que se refere o art. 5." do Decreto
v.o 62.937, de 2 de julho de 1968".

Trabalho que demanda estudo e pesquisa,
aliado à experiência que sôbre a matéria
deve po:>suir o Ministério da Educa.ção e
Cu'tura, a nossa primeira impressão é que
seria difícil assumir o risco de modificar
qualquer de suas disposições, baseados ape~

nas no exame do projeto e das emendas,
e no curto prazo de quatro dias que noo é
deferido pelo calendário de tramitação, e a
necessidade de publicação prévia dêste pare
cer.

Todavia, a nossa experiência de· quase vio
te a.nos de vida pública, d05 quais quatorze
anos passados nesta Casa, e os suprimentos
dos i1ustreB membros desta Comissão, da
qual fazem parte Senadores e Deputados com
tão larga fôlha. de serviços prestados à. Na
çií.o, no esfôrço de melhor servi·la, hão de
determinar, em nossas conclusões, o denomi
nador comum necessário aos objetivos que
- Executivo e Legislativo - temos em mira.

Notável, também é a cooperação dos Se
nhores senadores e Deputados que apresen
taram as emendas.

O artigo primeiro cria, com personalidade
jurídica, de natureza autárquica, vlnculadl>
ao Ministério da Educação e Cultura, () Fun
do Nacional de Desenvolvimento da Educa
ção (FNDE} e determina que sua sede e fôro
sejam os da. Capital da República.

A idéia de dlU' personalidade jurldica ao
Fundo, sob fonua autárquica, permite a au-
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tonomia. financeira. à administração, a fim
de que, como eS~á no § 2.<'. do art. 4.°, po~a
"adotar as medldas e reahzar a:> operaçoes
que se façam necessárias para financiamen
to dos programas e projetos, e liberação dos
recursos correspondentes".

Os arts. 2.° e 3." definem os objetivos do
Fundo: 1." - captar recursos financeiros e
canalizá-los para o financiamento de pro
grama e projetos de ensino e pesquisa, in
clusive bôlsas de estudo; 2,0 - e, mais es
clarecedoJ'amente financiar os progra
ma:> de ensino superior, médio e primârio
e financiar, através de mecanismo de exe
cução descentralizada, bõlsas de estudos e de
'1lanutenção.

O "mecanismo de execução descentraliza
da", aludido no art, 3,° está definido no art.
12, quando dispóe que "o FND:E: poderá de
signar agentes financeiros nas diversas regi·
óes do Pais. para execução das operações
que forem consideradas passíveis de des<:en
tralização",

Para fazer-se face a êsses encargos, o
Fundo contará com os recursos enumerados
no art, 'l.o.

Os recursos enumerados na letra b, prove
nientes de incentivos fiscais, são os que pro
vierem da aprovação do Projeto de Lei n,O
30168; os da letra c, OS do Projeto de Lei
n.o 29/68; os das letras a, e e i SlW normais
ao mecanismo do Fundo.

Quanto aos da letra d, p<Jr se referirem 110

salário-educação, faremos exame detalhado
quando comentarmos as emendas apre~en

tada:>.

A adminJstraçào do Fundo será feita por
um Conselho Deliberativo de até nove mem~

bras. incluindo em sua composição repre
sentantes dos Ministérios da Educação e
Cultura, da Fazenda, e do Planejamento e
Coordenação~Geral, do magistério, dos es
tudantes e do empresariado nacional. O
Conselho será presidido pejo Ministro da
Educação ou seu representante.

A Secretaria Executiva, subordinada ao
Conselho, sera (I órgão de assessoramento, de
execução das resoluções do colegiado, além
da incumbência de aprovar os programas e
projetos dentro da alçada que lhe fôr esta
belecida.

A admissão de pessoal só será permitida,
excepcionalmente, quando especialistas, no
regime da CLT, sendo, porém, prevista a re
quisição de servidores dos órgãos da admi
nistração direta e indireta.

A fiscalizaçáo da atividade financeira do
Fundo ficará a cargo da Inspetoria-Geral de

Finanças do Ministério da Educação e Cul
tura.

Há ainda disposições no Projeto quanto li
aplicação do art. 168, ~ ~.o inciso lII, d,a
Constituição Federal e outras normas relatl~

vas ao filllcionamento do Fundo,

As emendas apresentadas são em nÚmero
de 62, entre as quais 4 são substitutivos a
todo o projeto e, sõbre ela::. fazemos o nosso
estudo e emitimos O nosso Parecer, para vol
tarmos depois a uma visão de conjunto do
Projeto e emendas.

Os defeitos de técnica legislativa, de peque
na monta, saltam à primeira vista:

1.°) O artigo 2.0 define a Hnalldade do
Fundo, isto ê, os seus objetivos, sem
mencionar aí que éle se destina à
Educação em conjunto, ou seja, o
emino superior, médio e primário.

2.°) Definindo a sua competência, esta
belece, na letra a, do artigo 3,°, que
o Fundo financiará <lS programas
de ensino ::.uperior, médio e primário,
mas não esclarece quanto as bólsa,~

de estudo e de manutenção aludidas
no item b. Seriam somente para o
cnEino superior? Abrangeriam tam
bém o nível secundário?

E os projetos de ensino e peEquisas, em que
nivel seriam financiados?

Em ~'erdade, são omissões, porque vemos
no projeto e nas razões que o precederam,
do Grupo àe 'I'l'abalho da Reforma Univer
&itaria. que o "Fundo desttnar-se-á à Edu
cação em conjunto - embora cuide princi
palmente do ensino superior ~ a fim d~ as~

segurar a expansão integrada e harmomca
dos três niveis de ensino."

O projeto tem objetivo, também, de finan
ciar os projetos e não sõmente os progra
mas, de ensino médio e primáriO, no que
toca à Uniào, E ainda, as bõlsas de estudo
nos niveis superior e secundário e talvez pri
mário conforme o art. 168 da ConstitUição
Federal.

O ensino primário, porque obrigatório, é
gratuito nos estabelecimentos pri.mârios ofi
ciais, mas onde não houver matnculas deI/e
ra ser subvencionado aos estabelecímentos
particulares,

O projeto veia, em forma àe "Fundo Pú
blico" jiÍ. tão profligado, como bem salienta
o ilustre autor da Emenda n,O 6. pois êsses
fundos contrariam o "dogma constitucional
da unidade orçamentária". Já que é neces
sário seja êste organismo wna. autarquia,
para que tenha liberdade e independência
de contratação, não se pode denominar
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"Fundo" ou "Conselho", d~J:lominações pró
prIas a 6rglioo subordinados a. adrntnlstraçáo
direta, para que também os recursos orça
mentários advindos não se esbarrem na prol·
bição do art. tiS, ~ 3.n da C<mstituição.

Vem I} projeto com mais essa improprie
dade, a avolumar o nosso trabalho.

Pensamos em denomináAa "Con;selho Na
cional de Desenvolvimento da Educação"
fCNDE), mas, meditando que a palavra
"Conselho" se refere, segundo os filólogm;,
propriamente a "corporaçáo a que incumbe
dar parecer ou conselho sóbre certos negó
cios púhlicos" - o Que não Sl! ajusta bem ao
instituldo - preferimos sugerir a denomi
nação, que ocorreu naturalmente: "Institu·
to Nacional de Desenvolvimento da Educa
çiU:l IINDEI, pois êle é definida nos d1cJoná·
rios como: "órgão paraestatal destinado a
fins de previdência socl8.l, de proteçà& ecO"
nômica, etc." e "entidade jurídica criada e
disciplinada por um conjunto orgànloo de
nOImas ... ", tal como o projeto."

Segue.se a enunciação do Parecer do Re
lator face às sessenta e duas emem1as apre·
sentAdas. Após relacionar as emendas com
pa.recer favorável e as com parecer contrário
afirma (} Sr. Nogueira de Rerende:

"Tudo examlnado. concluí pela apresenta
ção de um subStitutivo em que procuret
manter o esqueleto do projeto, rechean
do'o com aquelas emendas que vIsam a
melhorá-lo

~ o trabalho que submeto à ilustre Co
missão Mista pedindo escusas pela ex
tensão dêste parecer. pois, parodiando o
famoso autor. teria de confe8l5ar aflnal:
"Não ti.-e tempo para ser breve!"

t:, em seguida, transcrJto o SUb8t1tutivo do
Relator, que como Já tivemos oportunidade
de constatar foi objeto de subemendas apro
vadas pela Comissão Mista e incorporadas
ao Substitutivo aprovado pela própria Co
missão. (8)

Na Sessáo Conjunta de 28 de outubro de
1968 (Vide D,e.N. de 29·11H968l o Congresso
Nacional discute em turno único o Projeto
de Lei n.o 27, de 1968. Tem a. palavra o
Deputado José Maria Ribeiro, que íl$S1m se
pronuncia:

"Sr, Presidente, Srs. Congressistas, espe·
rll.Varnos nós que fôsse enviado ao Con~

gresso Nacional um projeto que, real
mente, pudesSl! atender às necessidades,
por todos nós conhecidas, objetivando a
solução désse problema que vem des~

fiando administrações e Que vem afh~

gindo o povo bras:Helro, que é a falta de
condições mínimas para. a formaçã.o de

( 8)

técnicos que possam C<Jntribub: para o
desenvolvimento econômico do Pais.

O Projeto em discus.são cna o Fundo Na.
cional de Desenvolvimento da EducaçA.o.
Seu exame rápido, em virtude mesmo
das limitações dos prazos estabelecIdos.
nãe nos permitiu um estudo profundo de
modo Que pudéssemos tentar melhorá·le,
mas ficou-nos. desde o primeiro momen~

io, a impressão de que ~ trata de mais
um instrumento Que se tenta criar para
promOção pessoal do Ministro da Edu
caçâJ:l.

Com essa designação de Funde Naclona!
de Desenvolvimento ela Educaçáo, tentB.
êle criar uma autarquia. Como bem dl.sse
o Deputado EmUlO Gomes, numa das
suas emendas, é uma aberração. Aqu~le

nosso colega, num estudo que mereceu
exame, concluiu Que maJ!> ele 100 Fundos
existem no Govêrno Federal, crlados por
lei, mas nenhum déles se comtltulu em
aUtaJ'Quia.

SOmos fe.voráveilS ao fjnanciamento de
estudantes pobres. que tenham manl~

festado vocações e que, pelas limitações
econômicas de seus pa.is, não podem e3·
tudar. E isw não é agora, Sr. Presldente,
porque ainda na Assembléta Legislativa
do Estado, apre.wntei projeto Que criava
nm fundo com êsse objetivo no Estado
do Rio de Janeiro, e aqui, no ano pas.
sado tui autor de proposição cnando na
Caixa Económica uma Carteira que pu
deS&e ~'ir ao encontro dos anseios dos jo
vens que querem estuda.r, preparando·.se
para melhor servir ao PaÍS. ltste projeto
nào mereceu nem sequer o ~xame dos
representantes do Q1lvêrno desta Casa..

E, quando <) famoso relatório Meira Ma·
tos apresenta a idéia. da funda~ão de um
banco capaz de proporcionar o financia·
menta a esses eBtudantes, vem o Sr. Mi
nistro da Educaçâ(J e CUltura., através de
Exposição de Motivos 00 6r. Presidente
d&. Repúbllca, e Pieiteia 1\ crta.ção de um
Fundo, de wna entldade a.utárqulca com
eS5a flnll.lidade.

Ora, Sr. Presidente, creio que o Sr. Mj·
nistro da Educação e Cultura n~a quer,

~le nâo quer financiar estudantes que
desejam estudar e tenham aptidões. l:!e

Par\!, malotes esclatl'"lmenws Mbre as
emendM o parecer sbbre e\lll> emitido e <)

SU1:l&tltlliJ"O dI} RellÕoor vide D. C. lo! . 26
dI-" outubro de 1968, pâg&. 4.93.7 a. 4.9:47.
8eguem-se ai> subemend8.6 da comlssAo
MIsta.. em nú.mero de c1noo.
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quer é o instrumento para mais se servir,
êle que já se tem sen'ido das verbas fe
derais, canalizando-as, naturalmente, lá
para o seu Estado.

A propó&ito, tenho depoimento de um
membro do seu Partido, que, confiden~

cialmellte, me afirmou que essa canali~

zaçâo de verbas está, inclusive, tumul~

tuando a relação de fôrças existente en
tre seus colegas.

Sr. Presidente, é de se lamentar Que,
d€pois d€ tanta luta, de tanta pregação
pela Referma Univ€r:;;itária, cheguemos,
em verdade, ao principal objetivo que é
possibilitar aos jovens inteligentes e ca
pazes as condições mínimas para a sua
formação, Formação adequada à nossa
realidade. Concluímos, então, que nada
mais Quer o eminente Ministro do que
um instrumento a mais para atingir os
seus objeti.vos politicos.

~ lamentável. Não estamos mais na
oportunidade de apresentação de emen
das. Não podemos, dessa forma, modiíl
car, em nada esta matéria, porque a Co
missão Mista apresentou um substituti
vo, que, por certo, será aprovado. Mas
nós ficaremos Observando o funciona
memo dessa autarquia e iremos cobrar
do seu presidente, por condição nata, o
Sr. Ministro da Educação.

Sr. Presidente, como bem afirmou o
Deputado Emílio Gomes o fato ~, sem
dúvida alguma, uma. aberração, dentro
do plano financeiro do Govérno.

Cabe-nos, pois nesta oportunidade, so
mente protestar contra essa maneira de
se apresentar solução para. os problemas
que vem afligindo a população e que
vêm inquietando tanto a juventude que
deseja €studar, mas que não pode por
suas limitações econômico-financeira:;;,

Desta forma, impedidos de se prepara
rem para melhor servirem ao Pais, ficam
êsses jovens. Afinnamos, entretanto, que
iremos observar o funcionamento dessa
nova autarquia. Que não seja ela como
no conto de Monteiro Lobato, "A Caça
ao Rinoceronte" - com o objetivo de
pennanecer coroo uma autarquia. foi
fundada uma autarquia destinada a
caçar o rinoceronte e, depois, se trans
formou num mlnistério, e quando o rino~

ceronte foi encontrado, aquéle que o en
controu sofreu as penas, porque acabou
com a sinecura muito bem mantida por
aquêles que desejavam beneficiar-se do
Património Nacional."

Não havendo mais oradores inscritos nem
quorum para votação, o Presidente encerra
a sessão.

Na Sessâo Conjunta. de 7 de novembro, às
17 horas (!J), é votado o Projeto de Lei D.o 27,
de 1968 (eNI, sendo aprovado o substitu
tivo apresentado pela ComJssão Mista., com
as seguintes a! terações, devidas a àesta
ques requeridos pela Liderança da ARENA:

1) rejeitado o artigo definido plural
"os" n(l. letra a. do art. 3.°

2) rejeitado o § }.O do art. 7.°. sendo
aprovado o § l.Q do art. 7,° do pro
jeto original

3l rejeitado o paragra[o único do art. 11,
prevalecendo o dispo:;;itivo do projeto.

4) rejeitado o art. 13

5) rejeitadas, no ~ 1. 0 do art. 4.0 as
expressões; ". "destinQ.dos a suple
mentar as despesas públicas com ()
ensino primário"; ","de 1968 a
1969"; ... "primário e médio".

Lida e aprovada a redação llnal ()fI), o
projeto sobe à sançâo, transformando-se na
Lei n.o 5.537, de 21 de novembro de 1968,
que foi publicada no D.O. de 22-11-68.

PROJETO DE LEI
N.O 28, DE 1968 (CNl

~ o seguinte o Parecer (n.o 44, de 19681
do Senador José Ermirio, Relator da Co~

missão Mista institulda para informar o Pro~

jeto de Lei n,O 28, de 1968, conforme se lê
no Diârio do Congresso Na.eion:d de 24 de
outubro de 1968, li. página 4.693 e segUintes:

"O senhor Presidente da República, com
a Mensagem n.o 627, de 1968, submete à
apreciação do Congresso Nacional, acom
panhado de eltposlçâo de motivos do Mi
nistro da. Educação e CUltura, o pre·
sente projeto que, em seu art. ].0, ins.
titui um adicional de lO'JC ldez púr cen
to) sóbre o impósto de renda cobrado
sóbre os lucros remetidos para o El{terlDr
pela indlistrla cinema.tografica estran
geira, bem como sôbre os lucros distri
buidos e tributados provenientes de
roya.lties para. patentes de invenção e
para assistência técnica, cientifica., a.d~

ministra.tiva ou semelhante, a que se re~

ferem os arts. 18, ~ ~ 1.0 e 2.°. 77 e 78 da
Lei n." 3 .470, de 1958, 13, 43, 44, 45 e 46

I g) D. ç.:s. Se'>Sâo Conj"~lta ~ 3-11-08. pàgs.
1. 110 e 1. 111

! 10 I Parecer nO 60/68. (CN) - Redaçâo Final
<lo Projeto n.o 27/6B (C:-l1 - pago 1, llO
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da Lei n,O 4.131, de 1962, 4.° da Lei n.o
4.154, de 1962, e 1.0 da Lei n.o 4.390,
de 1964.

Os recursos obtidos com ° acréscimo
insUtuldo pelo art. 1.0 serão, nos têrmos
do art. 2.° do projeto, atrlbuldos ao Fun
do Nacional de Desenvolvimento Cien
tifico e Tecnológico, administrado pelo
Conselho Nacional de Pesquisas e "ães
tinaãos à realização de pesquisas rele
vantes para a tecnolugia nacional, a se
rem ãesenvolvidas em instituições por
êle credenciadas", devendo ser, ainda,
"destinadas a atividades de pesquisa em
centros de pós-graduação regulannente
instituídos" (parágrafo unico} ,

Dispõe, ainda, o art. 3.° da proposição,
que as repartições encarregadas da ar
recadação do adicional previsto no art.
L°, "recolherão seu prorluto ao Banco do
Brasil, à ordem do Fundo Nacional de
Desenvolvimento Cientifico e Tecnológi
co, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de responsabilidade".

2. A sucinta exposição de motivos do
Ministro da EducaçãQ, encaminhando o
projeto do Senhor Presidente da Repú
blica, esclarece, tão-somente, o seguinte:

"O referido docrnnento foi elaborado
pelo Grupo de Trabalho da Refonna
Universitária, aprovado pelo Conselho
Federal de Educação e, ainda, com
emendas, pelos MiniStros a que se re
fere o art. 5.° do Decreto n.o 62.937,
de 2 de julho de 1968."

Segundo o mesmo documento, acompa
nhavam o projeto, "os relatórios, pare
ceres e conclusões, do Grupo de Traba
lho e órgãos que opinaram sôbre a. ma~
tiria", que infelizmente não foram in
corporados à mensagem e que permiti
riam melhor exame da propositura por
parte do Congresso.

3. Examinando devidamente a matérIa,
chegamos a uma conclusão favorável ao
projeto, e isso porque julgamos merece
doras de aprovação tódas as medidas
tendentes a incrementar o desenvolVi
mento da tecnologia nacional, especial
mente no setor de pesquisas e no prepa
ro de especialistas, de que o Brasil tan
to precisa.

4, A carga tributária atinge, por igual,
os lucros e dividendos atribuídos a pes
soas ffsicas ou jurídicas residentes ou
com sede no Exterior, que ficam sujei
tas ao pagamento na fonte do impôsto
sôbre a renda relativos a taxas que vi
gorarem para os dlvldendos devidos às

ações ao portador. Incíde, ainda, o acrés
cimo pretendido sõbre o 1mpôsto de
renda, descontado na fonte, pertinente
aos lucros apurados pelas filiais de fir
mas ou socledades domkiUadas no es
trangeiro, que forem relnvestidos no
Brasil na ampliação do seu parque ln~

dustrial, desde que creditados em conta
de capital ou em fundo especial.

A incidência atinge, ainda, os lndIces
tributários que a legislação em vigor ti
xou para as remessas de lucros de div1
dendos liquidoo a pessoas físicas e jurí
dicas com sede no Exterior, assim como
todos os tributos alterados pela Lei n."
4.131, de 196'2, com a redaçãQ que lhe
fOi dada pelo art, 1.0 da Lei n.O 4.390,
de 1964.

5. O nosso Parecer é, portanto, favorá
vel ao Projeto, augurando mesmo que o
Poder Executivo faça um acurado estu
do sObre outras ãreas que possam supor
tar maior Incidência tributária, especial
mente as relativas às nossas riquezas
naturais, exportaàas, quase sempre, sem
deixar uma contraprestação slgnl!lcatl
va nos cofres públicos.

6. Ao projeto foram apresentadas duas
emendas, que passamos a analisar:

A Emenda n,o 1 (Autor Deputado Pau
lo Macarinj).

A emenda amplia o adlcional proposto
no projeto, de 10% (dez por cento) para
15% (quinze por cento).

Pelas mesmas razões acima aludidas so
mos favoráveis ao aumento da incidên
cia, proposto pela emenda, e isso por
Que a área sôbre a Qual incidirá {} adi
cional - tributo de renda deVido por
pessoas fisicas ou juridicas, residentes e
domiciliadas no estrangeiro - a nosso
ver, tem capacidade para suportar () au
mento pretendido (5%).

Deve-se ter em vista, também, a alta fi
nalidade de aplicação dos recursos: :fi
nanciamento de pesquisas consideradas
relevantes para a tecnologia nacional.

Parecer favorável.
A emenda n.o 2 (Autor Deputado Joa~

quim Parente).

O seu autor pretende beneficiar as ins
tituiçóes cientlfícas que possuam man
dato tmiversitário, que mantenham cur
sos de pós-graduação de caráter perma
nente, colocando-as sob o agasalho de
todos os direitos e vantagens concedi
dos pelo projeto.
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Conforme salienta o ilustre parlamentar
que a propôs, o beneficio alcançará o
Instituto Adolfo Lutz e o Instituto Bio·
lógico de São Paulo, o Instituto de An
tibióticos do Rêctfe e o Instituto Os
waldo Cruz, no Rio de Janeiro, e ou
tros, que cOllstltuem silenciosas frontei~

ras de trabalho e sofridos templos da
ciência, tão raramente visitados pela as
sistência financeira do Estado,

A inclusão da presente emenda, embora
pareça uma afirmação óbvia do esplri
to do projeto, traz o mérito da referên
cia expressa a instituições cientificas li
gadas ao ensino universitário, que terão
oportunidade de uma assistência eqUâ
nime, no momento em que a adminis
tração regulamentar a distribuição do
beneficio.

Pela aprovação.

,. Assim, opinamos pela aprovação do
Projeto com as alterações propostas nas
Emendas n.OS 1 e 2.

Sala. das Comissões, em 22 de outubro
de 1968. - José Leite, Presidente - José
Ermirio. Relawr - João Abrahio - José
Maria. Magalhães - Janary Nunes 
AttiIio Fontana. - Carlo.s Lindenberg 
Antônio Maga.lhães - Benedito Ferrei
ra. - Mârio Martins - Garcia. Neto
Arnaldo Paiva - Medeiros Netto 
Duarte Filho - BererTll Neto,

Em 25 de outubro de 1%8, o Congresso
Nacional reúne-se para discutir, em turno
único, o Projeto de Lei n.O 28, de 1968 (vide
V,C,N. de Z6-lQ-1968, pág, 1.032 e seguintes).
Falam os Deputados Doim Vieira e Erasmo
Martins Pedro. A matéria é aprovada e,
em segUida, também são aprovadas as duas
emendas.

O projeto é aprovado com a seguinte re
dação final;

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1." - O lmpôsto de renda a que se
referem os arts. 18 e seus § § 1.° e 2.°, 77
e 78 da Lei n.o 3.470. de 28 de novem
bro de 1958; 13, 43, 44, 45 e 46 da Lei
n.o 4.131, de 3 de setembro de 1962; e
4.° da Lei n.O 4.154, de 28 de novem
bro de 1962; e 1,0 da Lei n.o 4.390, de
29 de agósto de 1964, será cobrado com
um adicional de 15% (quinze por cento),

Art. 2'," - Os recursos obtidos na forma
do artigo anterior serão atribuídos ao
Fundo Nacional de Desenvolvimenw
Científico e Tecnológico, administrado

pelo Conselho Nacional de Pesquisas, e
destinados à realização de pesquisas re
levantes para a tecnologia nacional, a
serem desenvolvidas em institUições por
êle credenciadas.

Parágrafo único - Os recursos de QUE'
trata êste artigo deverão ser ainda des·
tinados a atividades de pesquisa em cen
tros de pós~graduação regularmente ins
tituídos.

Art. 3." - As repartiç6es encarregadas da
arrecadação do adicional previsto nes
ta. lei recolherão seu produto ao Banco
do Brasil, à ordem do Fundo Nacional
de ~senvolvimentoCientífico e Tecno
lógico, no prazo de 3() (trinta) dias, sob
pena de responsabilidade.

Art, 4." - As instituições científicas Que
possuam ma.ndato universitário e que
mantenham curso de pós-graduação em
caráter pennanente gozarão de todos os
direitos e vantagens concedidos por esta
Lei.

Art. 5.° - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação.

Art. 6." - Revogam-se as disposIções em
contrário.

o Presidente da. República através da Men
sagem n.O 386, de 1968 (n.o 749-68, na origem),
comunicou ao Congres.so seu veto total à
matéria por considerá~la contrária ao inte
resse publico, conforme se lê no D.e.N. (S.U)
de 9-11-1968.

PROJETO DE LEI
N.o 29,'68 (CNl

O Diário do CongresS() Nacional (Seção
In de 26 de outubro de 1968 publica à pá
gina 4..947 e seguintes a integra do Pare
cer nO 48, de 1968, sendo o Deputado Passos
Pôrto - Relator da Comissão Mista sôbre
o Projeto de Lei n." 29, de 1968. E' a se
guinte a sua redação;

O Poder Executivo, na forma do pará
grafo 3.° do artigo 54 da Constituição,
encaminhou à deliberação do Congresso
Nacional, a Mensagem n." 628, acom
panhada de Exposição de Motivos do
Senhor Ministro da Educação e CUltura
e anexado Projeto de Lei que modifica
o artigo 28 do Decreto-Lei n," 204, de
27 de fevereiro de 1967, que dispõe s6bre
a destinação do Fundo Especial da L0
teria Federal, e dá outras proVidências.
A referida mensagem tomou no Con
gresso o número 33 e respectivo projeto
de lei o número 29. Lidos em sessão
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conjunta do Poder Legislativo, Uveram
a sua Comissão Mista constituída e a
tramitação regimental exigida, cabendo
nos a honra de relatar perante esta douta
Comissão.

Ao Projeto foram oferecidas dez emen
das numeradas conforme preceituam as
normas disciplinadoras e aceitas, preIi~

minarmente, pela Presidência da C~

missão, para exame posterior do Rela
tOr.

segue-se a transcrição àas àez emendas
apresentadas bem como as seguintes 00·
servaçõe5:

O Grupo de TTabalho àa Reforma Uni·
versltária., instituido pelo Decreto n.o
62.937, de 2 de julho de 1968, propôs um
repertório de solução e de medidas
operacionais que permitam Iacionalizar
a organização das atividades Univer&l
tárias. Tendo em vista a natureza. dos
problemas e considerados os instrumen
tos mais adequados ao encaminhamen
to das soluções concretas, a curto e lon
go prazo, o Grupo de Trabalho conso
lidou os seus resultados na forma de
projetos de lei, de decretos e de reco
mendações.

No elenco de metas para expansão do
sistema educacional r.e destacou como
de inarredável atualidade a captação
de maiores recursos para aplicação se
torial, a nível do Govêrno Federal, a
fim de suplementar as fontes tradicio
nais e permitir Impacto realmente po
deroso de ampliação dos dispêndios fe
derais em Educação.

A programação de dispêndios para educa~

ção pelo Govêrno Federal, previstas as fon
tes de recursos jã. existentes, estabelece:

ao) OS dispêndios se elevam a preços de
1968 de NCr$ 810 milhões em 1968
para NCr$ 1.234 milhões em 1970 ou
seja um aumento de 52%, deduzidos
os recursos externos.

b) a participação das despesas de Edu
cação no Orçamento Federal (in
cluldo o salario-educação) já deve
rá alcançar em 1969 a ordem de 12%.

e) O montante previsto de aplicações
no período 1968/1970 será. de NCr$
3.449 milhões, em comparação com
NCr$ 2.272 milhões em 1965/1967 e
NCr$!.74O mll,Mes em 1962164 {tudo
& preço de 1968>, representando au
mento de 56% e 130% em relação aos
dois triênios anteriores, ~spectiva

mente.

Como haverá de ser inferior dos núm.e·
ros citados, recursos há- do Govérno Fe·
deral para s. educação, falta-lhes ao
que nos parece, programação, cont1nui~

dade, produtividade e utilização plena
de todos os fatõres para a educação.

Basta dizer ainda que o Brasil terá no
trlênio 1968/1970 para a educação o
montante de dispêndios públicos e pri
vados de tal ordem que representará
uma participação no PIB (PrOduto In
terno Bruto) de 3,9%, 4,8%, respectIva
mente, o que nos coloca em posição
comparável ã. de paÍSes de elevado ni~

veI de renda. e dos mais adiantados.

Com a geração de novas fontes de re
cursos para a educação, conforme se
dispôs o Governo através de Projetos
de Lei ora em tramitação no congres
so Nacional e que foram propostos pe
lo Grupo de Trabalho, a. estimative.
preliminar avalia para 1969 um amnen
to de NCr$ 180 milhões. Com êsse acrés
cimo, o total de aplicação da União pa
ra 1969 elevar-se~á a aproximadamente
NC$ 1.520 milhões o que sígnifica um
aumento de 87% em relação à execução
provável de 1968.

Constituem a recente legislação propoll'
ta -pelo Govêmo para canalizar novas
dotações para a educação e sistemati
zar a aplicação dos dispêndios públicos
os seguintes projetos de lei SUbmetidO;
neste instante à deliberação do Con
gresso Nacional:

1 - Projeto de Lei D.O 27 de 1968 (CN):

"Cria o Fundo Nacional de Desen
volvimento da Educação, e dã. ou
tras providências."

2 - Projeto de Lei D.o 28 de 1968 (CN):

"Institui adicional sóbre o Impôsto
de Renda devido por pessoas fís!
cas ou jurídicas residentes ou do
miciliados no estrangeiro, a ser
utilizado no financiamento de pes·
quisas relevantes para a tecnol~

gia nacional, e dã. outras providên·
cias."

3 - Projeto de Lei D.o 29 de 1968 (CN>:
"Modiftca o art. 28 do Decreto-Lei
D.O 204, de 27 de fevereiro de 1967
que dispõe sóbre 9. destinação d~
Fundo Especial da Loteria Federal
e dá outras ~rovi.dênd'i\\?'."

4 - Projeto de Lei n.O ao, de 1968 (Cm:

"Institui incentivos fl.scals para o de
senvolvimento da. educaçlio, e dá outras
providências".
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A propositura ora em debate por nós se
insere na gama de novas fontes finan
ceiras solicitadas pelo Poder Executivo
para financiamento de programas e
projetos de enSino e pesquisa a cargo
do Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação e se inclui na alinea e do
artigo 4.° do projeto do referido fundo.

Não há o que discutir no mérito do nos
so projeto. E' dinheiro para a educação,
o mais louvável e urgente investimento
da Nação.

Em seguida são emitidos os pareceres sô
bre as emendas e à subemenda à Emenda
n.o 4. O Relator apresenta as suas conc1u~

sões nos seguintes têrmos;

"Encerra-se êste Parecer que foi conce
dido à uma excepcionalidade das nor
mas de direito penal, qual seja a da e,.~

ploração de loteria, pelo supremo de
ver de servir à educaçáo em nosso País.

Neste instante de crise estudantil, entre
outros fatõres causais dessa rebelião da
juventude está, :sem dúvida, a falta de
recursos para expansão da rêde escolar
em todos os níveis a fim de atender à
explosão demográfica nacional. Temos
de buscar ajuda financeira onde ela es
tiver, venha. de onde vier.

Coube ao Grupo de Trabalho da Refor
ma Universitária sugerir esta fonte de
recursos e fêz bem. O Fundo Especial
da Loterial Federal apurou em 1967 a
vultuosa. quantia de NCr$ 19.731.744,77
(dezenove milhões setecentos e trinta e
um mil, setecentos e quarenta e quatro
cruzeiros novos e setenta e sete cen~

tavos). Calculados os 20% previstos nes
te projeto para o Fundo Nacional do
Desenvolvimento da Educação, estima
se para 1968 uma contribuição de NCr$
5.300.000,00 e para 1969 àe NCr$ .
6.000.000,00. Para o "Funào Escolar"
poderá se deduzir, então, a constituição
àe recursos avaliados em Ner$ .
1 .325.000,00 para 1968 e àe NCr$ .
1.500.000,00 para. 1969. Será, portanto,
uma valiosa colaboração dêste projeto à
educação brasileira e à alimentação da
sua população escolar.

RESUMO DO PARECER
AS EMENDAS

Emendas rejeitadas: NY' 1, 2, 3, 5, 6, 7,
8, 9 elO.

Emenda aprovada com subemenda: Nú
mero 4.

Somos, enfim, pela aprovação do projeto
com a subemenda sugerida e a adoção do
seguinte:

SUBSTITUTIVO

Ao Projeto de Lei 0.° 29, de 1969
(CN), que modifica o art. 28 do Decre
to~Lei n.O 204, de 27 de fevereiro de
1967, que dispõe sdbre ao destinaçã.o do
Fundo Especial da. Loterial Federal, e
dã outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.° - O artigo 28 do Decreto-Lei
n.O 204, de 27 de fevereiro de 1967, passa
a vigorar com a seguinte redação, man
tidos todos os seus parágrafos:

Art. 28 - O Fundo Especial da Lote
ria. Federal, previsto no artigo a.nterior,
terá seus recursos aplicados nas seguin
tes finalidades:

I - 30'ih destinados à constituição de
um Fundo Especial de Financia
mento da Assistência Médica.

II - 20'70 destinados à constituição de
um Func.io Especial de Desenvol
vimento das Operações das Cai
xas Econômicas Federais.

111 - 20% destinados à constituiçào de
um Fundo Especial de Serviços
Públicos e Investimentos Munici
pais.

IV - 5% destinados à constituiçào de
um Fundo Especial de Manuten
ção e Investimentos.

V - 20% destinados ao Fundo Nacio
nal de DesenVOlvimento da Edu
cação.

VI - 5% destinados a constituição de
um Fundo :EBpecial Cle Alimenta
ção Escolar (FEAEl.

Art. 2.° - Os recursos do Fundo Espe
cia.2 da Loteria Federal, destinados a
programas de educação, deverão ser
creditados em conta especial do Fundo
de Desenvolvimento da Edu c a ç ã. o
(FNDE) , dentro de 30 (trinta) dias, soh
pena de responsabilidade.

Art. 3.° - SOb a supervisão e gerência.
do Ministério da. Educação e Cultura e
na forma do Regulamento a ser baixa
do pelo Poder Executivo, o FEAE será
a.plicado pela Campanha Nacional de
Alimentação Escolar, integralmente, no
atendimento de suas atividades-fins e
movimentado pelo Ministro da Educa
çãn e Cultura, que prestará contas da
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gestão financeira, relativa a caàa exer·
cicio, ao Tribunal de Contas da União.

Art. oi." - Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 5." - Revogam-se as disposições
em contrário.

t o parecer,"

Sala das Comissões, em 24 de outubro
de 1968. - Padre Antônio Vieira, Presiden
te. - PaSl>OS Porto, Relator. - Edmundu
Levi.

Na Sessão Conjunta de 29 de outubro de
1968 (vide DÇN de 30-10-68, pág. 1.044), o
Congresso Nll.Cional é chamado a discutir em
turno único o Projeto de Lei nY 29, de 1968.

O SR, PRESIDENTE (Pedro Alelxo)
pronuncia as seguintes palavras:

"Anuncio a dlscussão do projeto e do
substitutivo. Não hã oradores inscritos.
Não havendo quem peça a palavra, en
cerro a discussão. Anum:io a votação. Vai
ser submetido a voto na forma de dispo
sição regimental, em primeiro lugar, o
substitutivo. Os Srs. Deputados que o
aprovam, queiram conservar-se como
estão. (Pausa). Aprovado. Submeto o
substitutivo à apreciação do senado. Os
Srs. Senadores que aprovam o substitu
tivo, queiram conservar-se como estão.
(Pausa.l. Aprovado. Nào há redação final
a ser elaborada, na conformidade do dis
posto do Art. 8.° da. Resolução do Con
gresso Nacional D.O 1, de 1964. A matéria
estando, assim, definitivamente aprova
da, o projeto sobe à sanção."

t o segui.nte o substitutivo llprovado:

EMENDA No" 1
Substitutivo

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1,° - O artigo 28 do Decreto-Lei
n.Q 204, de 27 de fevereiro de 1967 passa
a vigorar com a seguinte redaçâo, man
tidos todos 05 seus parágrafos:

"Art. 28 - O Fundo Especial da Lo
teria Federal, previsto no artigo antenor,
terá seus recursos aplicados nas seguin
tes finalidades:

1 - 30% destinados à constituição de um
"Fundo Especial de Financiamento da
Assistência Médica";

11 - 10% destinados à constituição de
um "Fundo Especial de Manutenção e
Investimentos";

111 - 6()% destinadas ao "Fundo Nacio
nal de Desenvolvimento da Educação:'

Art. 2,° - Os recursos ào Fundo Es
pecial da Loteria Federal. destinados a
programas de educação, devem ser cre
ditados em conta especial do Fundo Ns.p
cional de Desenvolvimento da Educação
(FNDEJ, dentro de 30 <trinta) dias, sob
pena de responsabiJldade.

Art, 3.° - Esta Lei entrará em vigor na
data de f;\la publicação.

Art. 4.° - Revogamplre as disposições em
contrárlo.

Sancionado o Pl"ojeto. surge a. Lei n." 5.525,
de 5 de novembro de 1968, publicllÕa no D.Q.
de 6-11-1968.

PROJETO DE LEI
N.o 30/68 (Cm

~ o seguinte (} t~xto do Parecer n." "5, de
1968 (conforme se lê no D.e.N. <Seção U),
de 24 de outubro de 1968, (páginas 4.695
e seguintes), de autoria do Deputado Oe~

tõlio Moura, aprovado pela Comissã.o Mis
ta encarregada do Projeto de Lei n." 30.
de 1968:

Pela Mensagem n.o 34)68 o Poder Exe
cutivo enviou ao Congresso Nacional. de
acôrdo com o ~ 3.° do artlgQ 54 da Cons
tituição Federal, projeto de lei que ios-
titui incentivos fiscais para o desenvolvi.
mento da educaçáo.

2. Em outra Mensagem, de número
31;68, o EXecutivo precon!:lia. a criação do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação, que disporá de:

a) recursos orçamentários que lhe forem
conferidos;

oI recursos provenientes de Incentivos
fiscais;

c) 2(Y:';. (vinte por cento) do Fundo Es~

pecial da. Loteria. Federal;

d) recursos provenlentes do salárlo~edu

cação, instituldo pela Lei n." 4.440, de
27 de outubro de 1964, com as modifi
cações introdm.ldas pelo art. 35 da. Lei
n.o 4.863, de 20 de outubro de 1965;

e) recursos decorrentes de restituições
relativas à. execução de programas e
projetos financiaàos sob condição de
reembolso;

f) receitas patrimoniais;

g) juros de dePósitos bancários à dis.po
sição do MEC e do FNDE;

hJ doações e legados;

i) recursos de outras fontes;
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3. ~ a. criação de um mecanismo finan
ceiro em condições de captar recursos de
diferentes fontes com a finalidade de
custear os programas de expansão do
ensino superior, médio e primário.

4. O Projeto de Lei n.o 30/66, que nos
cabe relatar, cuida especlfica.mente dos
incentivos fiscais, a saber:

a) ê facultado à.s pessoas !isicas e jurí
dicas destinar 2% (dois por cento) do
impO,sto de renda calculado na res
pectiva declaração, para aplicação em
programas de desenvolvimento da
educação (art. 1,0 do Projeto de Lei
n.O 30/68);

b) 5,; (cinco por cento) do montante
dos incentivos fiscais instituídos em
favor das pessoas jurídicas, para apli·
cação nas áreas da SUDENE, e da
SUDAM, serão reservados para proje
tos de educação e treinamento de
mão~de-obr8., a serem executados nas
respectivas áreas;

c) 5<;-; (cinco por cento) dos incentivos
fiscais relativos a empreendimentos
florestais, turismo tEMBRATURJ,
proteção e estimulas à pes::a

(SUDEPE) serão aplicados em programas
de desenvolvimento da educação e mão
de-obra (art. 3.° do Projeto de Lei núme
ro 30/68>'

5. Verifica-se que, com exceção dos 2%
(dois por cento) previsto no artigo 1.°, as
outras receitas :>erão retiradas de incen
tivos fiscais com destinação preestabe
lecida.

6. Ao projeto. foram oferecidas 15
emendas, devidamente examinadas no
Parecer.

PARECER

7. Sob o império de pressõe8 de tOda
ordem. oriundas sobretudo dos estudan
te8 e intelectuais, o Poder Executivo se
viu na contingência de organizar um
Grupo de Trabalho com a missão de
"estUdar a reforma da Universidade bra~

sileira, visando à sua eficiência. moder~

nização, flexibilidade administrativa e
formação de recursos humanos de alto
nível para o desenvolvimento do País".

8. O Relatório dêsse Grupo de Trabalho
salienta:

"Em primeiro lugar, não temos a velei
dade de outorgar uma refonna plena
mente elaborada, mesmo se tivéssemos
a convicção da excelência do modêlo

proposto. Estamos conscientes Que a
referma de uma obra de espírito como
a Universidade, tão complell:li em seu
ser e suas operações e tão diversa em
seus interêsses e objetivos, não pode
ria. consumar~se em esquema de açáo
e de funcionamento que lhe sejam im
postos. O objetivo do Grupo não é,
portanto, fazer a reforma universi1;.á·
ria, mas induzi~la. encaminhá-la. sob
duplo aspecto: de um lado, removen
do óbices, eliminando pontos de estran
gulamento que entravam li dinâmi·
ca universitária; doutra parte, propor
cionando meios, dotando li instituição
de instrumentos idôneos que possíbili~

tem sua auto~rea!ização na linha. de
uma conciliação difícil, mas necessária,
entre o ensino de massa, de objetivos
práticos e imediatos, e a missão per
manente da Universidade, a de con~

tituir-se o centro criador de ciência
e a e1tpressào mais alta da. cultura de
um povo."

9, Em suas linhas gerais, o projeto me
rece aprovação, principalmente na des
tinação que dá aos 5% que retira das
entidades e programas beneficados pelos
incentivos fiscais anteriormente conce
didos, uma vez; que serão aplicados na
execução de programas a serem executa·
dos nas respectivas regiões (art. 2.° e §
2." do art. 3.°1.

10. Revela-se, entretanto, digno de re~

paro e reformutação no tocante aos 2'%
(dois por cento! que as pessoas físicas
e jurídicas podem destinar, na respecti
va declaração de impõsto de renda, para
aplicw;ão em programas de desenvolvi
mento da educação em estabelecimento
da preferência do contribuinte (art. 1.0
e § 3.").

n. o percentual ê pequeno e tem cará
ter facultativo, o que prã,ticamente
o minimiza. Dai têrmos dado parecer
favoravel às Emendas números 2 e 8, que
visam à melhoria do projeto.

12. Na apreciação das emendas, aduzi
mos as consideraçóes que informaram o
nosso julga.mento para aprovar quatro e
recusar as demais.

EMENDA N.o 1

Eleva para 10'.;~ (dez por cento) o
Quantitativo que as pessoas físicas e ju
rídicas podem destinar, do ímpósto de
renda calculado na respectiva declara
ção, aos programas de desenvolvimento
da educação.
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~ um aumento substancial em relação
à mensagem do Executivo, que consig·
na apenas 2% (dois por cento).

Todo recurso Que vise ao desenvolvi·
mento da. educação, merece nossa sim,
patla. É ° melhor investimento Que pode
realizar um pais em fase de expansão
como é o caso do Brasil.

Não pcdemos, todavia, acolher a emen
da, porque vai desfalcar receita - im·
pósto de renda - considerada essencial
ao equillbrio de nossas finanças, já tão
depauperada. Dai a objeção do Minis
têrio do Planejamento, atravês dos seus
assessôres junto ao Congresso Nacional,
Preccupado em formular um parecer
objetivo, isento c que ofereça condições
de viabilidade, teremos que nos ater à
dura realidade do erário nacional.

EMENDA N.O 2

~ do Deputado PaUlo Macarini. Busca
.solução intermediária: nem 1% como
pretende o Govêrno. nem 10% como pre
coniza a Emenda TI.o 1. Fixa-se em 5%.
Nos contatos com os nossos prezados co·
legas, no Senado e na Câmara sentimos
uma tendência, Clara e reiterada, de dar
mais recursos ao MEC, para possibllitar
a Implantação da reforma universitária.
Face ao exposto, nós nos inclinamos pe
la. aprovação da Emenda Paulo Macarinf,
com a redação que se segue:

"Art. 1.° - Sem prejuízo de outros in·
centivos fiscais im,tituidos por lei, as
pessoas físicas e as pessoas jurldlcas
destinarão 5S;, (cinco por cento) do Im
pãsto de renda calculado na resptttiva
declaração. para aplicação em progra
mas de desenVOlvimento da educação."

Verifica·se, desde Jogo, que optamos pela
fórmula imperativa, refugindo à faculda~

de estabelecida na mensagem.

Em se tratando de impostos, deferir ao
contribuinte a faculdade de consignar ou
não determinado precentual, equivale a
frustrar o objet.ivo de arrecadar, se não
houver vantagens financeiras para o
contribuinte.

Nos casos, por exemplo, da SUDENE.
SUDAM, Fronteira Sudoeste, renoresta~

mento e compra de titulas de scciedades
de investimentos, a faCUldade funciona
porque a importância deduzida, voluntà
riamente. do impôsto de renda, resulta
afinal em favor da capitalização do op
tante.

Ora, no caso vertente, nenhum estimulo
se estabelece em favor do contribuinte,
salvo um sorteio de prêmiOs a ser regu
lamentado posteriormente. ~ uma espé
cie de bingo fiscal, sem os atrlitlvOll e
emoções dêste último.

Se se deseja realmente encontrar re
cursos financeiroo para. o Fundo Nado
na! de Derenvoivimento da Educação,
precisamos dispor de um percentueJ fixo
e que não fique ao arbltt10 do contri
buinte nem sempre bem esclarecido PlU'll.
compreender o alcance do que se lhe
faculta..

EMENDA N.o 3

Prejudicada pela aceitação da de n.o 2.

EMENDAS N.os 4 E 6

As emendas são de noosa. autoria. A
de n.o 4 se faz necessário aprovar, em
razáo da adoção da forma. compulsória.
estabelecida no art. 1.0, que tomou sem
sentido os seus parágraf06 1.0, 3.° e 4.°
A de n.O 6, considerando a falta de en
sino técnico de uiveI médio e ensIno
superior na Baixada Fluminense.

EMENDA N.o 5

];; simpática na sua formulação quando
deseja "garantir ao contribuinte a cer p

teza de que o i.nvestimento .da educação
incidirá na área de sua atividade".

O que objetiva o Deputado Pa.ulo Biar,
autor da emenda, é creditar "'em cada
unidade da Federação, a: imJ)QIiância
correspondente, em conta. especial do
FWl.do Nacional do Desenvolvimento da
Educação (FNDE).

A primeira vista, a medida parece
aconselhável, mas, em verdade, ma
discriminar em favor dos Estados mais
desenvolVidos em detrimento dos de me·
nor arrecadação.

O objetivo nUclear de qualquer refor
ma educacional num pais de dimensão
continental e desarmõnicamente desen~
volvido corno o nosso. é atribuir mais a
quem tem menos por ser o maÍ$ carente.

Nooso parecer. com muito pesar, e
contrário.

EMENDA N." 7

O seu autor Senador Josaphat. Marinho
tem razão. A denomln~ão "Fundo Fe
deral de Desenvolvimento da Educação"
é realmente mais adequada face às
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brilhantes considerações de sua justifi
cativa.

Parece-nos de inteira procedência. O
Fundo "deve ter a livre dispOslÇáo dos
recursos que lhe são atribuldoo, desti
nando~se aos estabelecimentos de ensino,
segundo a prioridade estabelecida pela
sua Secretaria·EJf.ecutiva, dentre os pro~

gramas e projetos de desenvolvimenw
da educação aprovados" como bem sa
lienta o seu autor, o nobre Deputado
Passos pôrto.

JustiIJcando a Emen-da n.O 4, tinhamos
escrito: "permitir-se que o contribuinte
indique sua preferência quanto ao esta
belecimento de ensino cujo programa de
educação deva ser atendido, é criar-se a
balbúrdia e propiciar-se tôda sorte de
fraudes, quando aceitos entJ'e o contri
buinte e educandári05 menos idôneos".

EMENDAS N.os 9, 10, 11, 12, 14 e 15

Pelas razôes aduzidas em favor da
Emenda n.o 8, somos coerentemente
contnirios às de ll.oS 9, 10, 11, 12, 14 e 15>.

EMENDA N.o 13

Consideramoo de :>ímples redação, pois
nM pode estar na intenção do Executi~'o

limitar 00 incentivos fiscais aos anos de
196B e 1961.

RESU:.:lO

Emendas com parecer favoravel:

n.~s 4, 6, 7, 8 e 13.

Emenda com subemenàa: l).,Q 2.

Emendas com parecer contJ"ário:

n.os 1, 5, 9, 10, 11, 12, 14 e 15.

Emenda prej udicada: n.o 3, pelo pare
cer favorável dado à de n." 2.

Sala das Comissões, em 22 de outubro
de 1968, - Getúlio Moura, Relator.

É o seguinte o texto da emenda apre
~enlllda e aprovada pela Comissão.

EMENDA N.o 16 (eM)

Ao Artigo 1.°;

Suprima-se a expressão: "é facultado",
e onde se lê: "destinar", leia-se: "desti
narâo".

Sala das Comissôes, em 22 de outul;ro
de 1968. - Aurêlio Vianna,

PARECER N.o

da Comissão Mista., s6bre o Projeto de
Lei n.~ 30, de 1968 (CN), que "insUtui
incentivos fiscais para o desenvolvimento
da educação, e dá outras providências".

PARECER DA COMISSAO

A Comissão Mista designada para (Jmí~

tir parecer ao Projeto de Lei número 30,
de 1968 (C~), "institui incentivos fiScais
para o desenvolvimento da educação, e
dá, outras providências", aprovou o subs
titutivo anexo em que consuoota!1cia o
Projeto, as Emendas com parecer favo
rável (nOS 4. 7, 8 e 13) e a Emenda n.o 16
CM (Apresentada na Comissão), consi
derando prejudicada a de n.O 6,

Sala das Comissões, em 22 de outuoro
de 1968 - Milton CaJnpos, Presidente
- Getúlio Moura., Relator - Flã.vio Bri.
t<J - Paulo Torres - Waldemar Alcân
tara - AuréUo Vianna - Celestíno Filho
- Lisboa M;whado - Oséas Cardoso 
Paulo Biar - Dcsu-é Guarani - Oscar
Passos - Chaga!> Rodrigues -. José
Leite.

li; O seguinte o suostitutivo aprovado:

SUBSTITUTIVO

Ao Projeto de Lei n." 30, de 1968 (CN).
que "instituí incentivos fiscais pa.ra. o
olesenv61vlmento da educação, e dâ ou
tras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. l.~ - sem prejuízo de outros in~

centívos fiscais instituldos por lei, as
pessoas físicas e as pessoas j Llridicas
destjn~Ião 2"" (dois por cemol do im
pôsto de renda calculado na respectiva.
declaração, para aplical;ão em progra
mas de desenvol.vUnento da educação,

Parágrafo único - O órgão a.rrecada
dor creditará a parcela correspondente
aos programas de educação em conta
especial, do Fundo Federal de Desen~

volvimento da Educação (FFDE) ,

Art. 2." - Do montante dos incentivos
fiscais insbituidO-'i em favor das pessoas
jurídicas, !la fonna. dos artigos 34 da. Lei
n.O 3.995, de 14 de dezembro de 1961, l8
da Lei número 4.239, de 27 de junho de
1963, 7.°, alinea b, da Lei n.o 5,174, de
27 de outubro de 1966. e legislação subse
qüente, para a.plicação nas área,,; da
Superintendência. do Desenvolvimento do
Nordeste (SUDENE) e Superinten
dência do Desenvolvimento da Amazônia
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(SUDAM), serão reservadas importân
cias iguais a 5% (cinco por cento) para
projetos de educação e de treinamento
de mão-de~obra, a serem executados nas
respectivas regiões.

§ 1." - As importância.s desconta
das serão respectivamente creditadas
pelo Banco do Nordeste do Brasil (BNB),
ou pelo Banco da Amazônia (BASA) ,
conforme o caso, em conta do Fundo
Federal do Desenvolvimento da Educa~

ção (FFDE).

%2," - Competirá aos órgãos de
desenvolvimento das áreas regionais
(SUDENE, BNB, SUDAM e RASA) a
aplicação dos recursos referidos no pa
rágrafo anterIor, como agentes flnan~

ceiros do Fundo Federal do Desenvolvi
mento da Educação (F'F'DE).

Art, 3." - Do montante dos incentivos
fiscais instituidos peloo artigos 2.° da. Lei
n." 5.106, de 2 de setembro de 1966, 25 e
26 do Decreto~Le! n." 55, de 18 de no
vembro de 1966, com as posteriores
alterações, e artigo 81 do Decreto-Lei
n." 221, de 28 de fevereiro de 1967, seriíl>
deduzidas importâncias Iguais a 5%
(cinco por cento) para aplicação em
programas de desenvolvimento da. edu
cação e treinamento de mão-de-obra.

§ 1." - As importâncias de Que
trata este artigo serão creditadas, pelo
Banco do Brasil, em conta do FW1.ào
Federal do Desenvolvimento da Educa~

ção (FFDE).

§ 2." - Tratando-se de recursos
oriundos dos incentivos às atividade.s
pesqueiras, sua aplicação pelo F'F'DE
poderá ser feita em projetos de treina.
mento de mão-de~otJ.ra especializada
mediante convênio com a Superinten~

dência. do Desenvolvimento da Pesca
(SUDEPEl.

Art. 4." - O disposto nos artigos an
teriOres da presente Lei será observado
em relação ao ano-base de 1968 e se
guintes.

Art. 5." - A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 6." - Revogam-se o art. 55 da
Lei n." ~.W6, de 30 de novembro de 1964.
e art. 3." da Lei n.O 3.830, de 25 de no~

vembro de 1960, e demais disposições em
contrário.

o Sr. Pedro Alelxo, Pn!sldente do Con
gresso Nacional, anuncia na. reunião con
junta de 30 de outubro de 1968 (11):

A presente sessão destina-se à votaçio,
em turno único, do Projeto de Lei n."
30, de 1968, (CN), que institui Incentivos
fiscals para o desenvolvimento da edu
cação, e dá outras providências, tendo
Parecer, sob n." 45, de 195a (CNl, da
Comissão Mista, favorável, nos tênnos
do substitutivo qUe apresenta.

Passa-se à leitura do requerimento de
destaque, do sr. Deputado GeraldO Frei
re, relativo à votação que constitui ob~

jeto da matéria da Ordem do Dia des
ta sessão.

E' lido o seguinte:

senhor Presidente

Na fonna regimental requeremos desta
que para o art. 6'<> ao SubstItutivo da
Comissão Mista da seguinte expressão:
"... o art. 55 da Lei fi." 4.506, de 3D
de novembro de 1964, e art. 3.°, da LeI
n." 3.830, de 25 de novembro de 1960 e
demais."

de forma que o artigo em questão fi
que assim redigido:

"Art. 6." - Revoga.m~se a.s disposições
em contrário."

SaJa das sessões, 30 de outubro de
1968. - Gen.ldo Fmre.

O SR. PRESIDENTE:

(Pedro Aleixo) - Em votação o reque.
rimento na Câmara dos Del>utados.
Os Srs. Deputados que aprovam o re
querimento qu.eiram conservar-se sen
tados. (Pausa)

F.1;tá aprovado na Ct\mara dos Deputa
dos.

Em. votação o requerimento no senado.
Os Srs. Senadores que aprovam o re
querimento queiram conservtlJ:"~se sen
tados. (Pausa)

F.1;tá aprovado no senado.

Anuncio, agora, a votação do substitu
tivo, que tem preferência. reglmental,
ressalvado o que consta do requerimen
to ja apro'Vado.

Em votaçáo o substitutivo na Câmara
os Deputados.

Brasüia, em de 1968. { 11) Vide D.C.N. 31-10-1968. pág. 1.051
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Os Srs. Deputados que aprovam o subs
titutivo queiram conservar-se sentados.

(Pausa)

O substitutivo está aprovado na Câ~

mara dos Deputados.

Em votação o substitutivo no senado
Federal.

Os Srs. senadores Que aprovam o subs
titutivo queiram conservar-se sentados.

{Pausa}

O .substitutivo foi aprovado também no
senado Federal.

Anuncio, agora, a votação da parte des
tacada, de acõrdo com o requerimento
aprovado em ambas as Casas do Con·
gresso NacionaL

Em votação, na Câmara dos Deputa
dos, a parte destacada.

Os Srs. Deputados que aprovam a parte
destacada queiram conservar-.se senta~

dos. (Pausa.)

Rejeitada a parte destacada, passa-se.
agora, à discussão e votação da reda
ção final, que será lida pelo Sr. LO Se
cretário.

E' lido O Parecer n.o 54, de 196a e em se
guida votada. e aprovada a Redação Final.

O Projeto sobe à sanção, transformando
se na Lei n.o 5.531, de 13 de novembro de
1968 ("Institui incentivos fiscais para. o de~

senvolvimento ela educação e dá outras pro
vidência.s"), publicada no Diario Oficial de
14-11-68, pâg. 9.929.

PROJEIT'O DE LEI 32/68 (CNl

o Diario do congresso Nacional (seção
11) de 5 de novembro de 1968 publica à
pàgina 5.477 e .seguintes o Parecer n.o 56, de
1968 da Comissão Mista wbre o Projeto de
Lei n.O 32, de 1968, relatado pelo Deputado
Lauro Cruz:

PARECER
N.o 56, DE 1968 (CN)

da. Comillsão Milita, sôbte o Projeto
de Lei n." 32, de 1968 (CN), que "fixa
normas de Ol'ganitação e fundona.men
to do ensino superior e sua articulação
com a escola média, e dá outras provi.
dências," Relator Deputado Lauro CtUl.

A Comissão Mista designada para emi
tir parecer ao Projeto de Lei 11_° 32, de
1968 (CN), que "fixa nOfinas de orga
nização e funcionamento do ensino su
perior e sua articulação com a escola
média. e dá outras providências", apro·

vou o parecer do Relator e o substi
tutivo anexo em que foram incorpora
dos o projeto, o parecer ào Relator, as
emenda.s e subemenda:; a provadas.

Sala das CornislIÓes, em 31 de outubro
de 1968, - Josapba.t Marinho, Presidente 
Lauro Cruz, Relator - Flávio Britto 
Duarte Filho - Clodomir MilIet - Eurico
Rezende - Raul Giuberti - Guido Mon
din - Mello Braga - Ada.lberto Sena 
Israel Pinheiro Filho - Martiru; Rodrigues
- Matta Machado - Leão Sampaio.

E' o seguinte o substitutivo aprovado;

SUBSTITUTIVO

Ao Pro;eto de Lei n." 32, de 1968
ICN), que "fi;u. normas de org'anitação
e funcionamento do ensino superior e
S~ arUcuJa.çíW com a. escola. média., e
dá outras providências."

O Congresso Nacional decreta:

CAPíTULO I

Do Ensino Superior

Art. 1.° - O ensino superior tem PQr
objetivo a pesquisa, o desenvolvimen
to d8.'l ciência.s, letras e artes e a. for~

mação de profissionais àe nível univer
sitário.

Art. 2." - O e1l5ino superior, indissociâ
vel da pesquisa, será ministrado em uni
versidades e, excepcionalmente, em es~

tahelecimentos isolados, organizados co~

mo instituições de direito público ou pri
vado.

Art. 3.° - As universidades gozarão de
autonomia didático-científica, dlscipl1
nar, administrativa e financeiro., que
será exercida na forma da lei e dos
seus estatutos.

~ 1.° - A autonomia didático-cien
tltica e disciplinar consiste na faculda
de de:

a) criar, organizar, modificar e extin
guir cursos, atendendo à legislação
vigente e às exigências do meio so
cial, econômico e cultural;

b) fixar os curriculos de seus. cursos, ob
servadas as bases mínima.s estabele
cidas pelo Conselho Federal de Edu~

cação;

cJ estabelecer planos e projetos de in~

vestigação cientifica em qualquer
área de sua competência;

d) estabelecer o calendário escolar e re
gimes de trabalho didático e cíen-
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financeira

tlflco de suas diferentes unidades,
sem outras limitações a não ser as
previstas em lei;

e} fixar os critérios para admissão, se
leção, promoção e ha.bUltação de alu·
nos;

I) conferir graus, õiplomas, titulos e
outras dignidades universitárias;

gl elaborar o próprio código disciplinar
para o corpo docente, o discente e o
técnico-administrativo.

§ 2.° - A autonomia admlnistratlva
consiste na faculdade de:

a) elaborar e reformar, submetendo à
aprovação do Conselho de Educação
competente, os próprios estatutos e
05 regimentos de suas unidades;

b) indicar o Reitor, o Vice-Reitor e ou·
tros elementos da direção, segundo as
normas previstas nesta Lei;

c) contratar professôres e auxil1ares de
ensmo ou promover sua nomeação
atendendo aos preceitos legais vlgen·
tes;

d) firmar contratos, acôrdos e convi!·
Di05;

e) a.provar e executar planos, progra
mas e projetos de investimentos re~

ferentes a obras, serviços e aquisi~

çôes em geral;

f) admitir e demitir quaisquer funcio
nários, dispor sóbre regime de traba
lho e remuneração, dentro de suas
dotaçôes orçamentárias e outros re
cursos financeiros.

§ 3." - A autonomia
consiste na faculdade de:

a) administrar os rendJmentos próprios
e o seu património e dêle dispor, na.
forma prevista no ato de constitui
çâo, nas leis e nos estatutos respec~

Uvos;

b) receber subvençôes, doaçâes, heran
ças, legados e cooperação financeira
resultante de convênios com entida
des publicas ou privadas;

c} realizar operações de crédito QU de
financiamento, com aprovação do
Poder competente, para aqUi51.ção de
bens imóveis, instalações e equipa
mentos;

d) organizar e executar o orçamento
total de sua l"€ceita e despesa, de
vendo os respon~veÍ5 p{:';la aplicaçáo
dos l"€cursos prestar contas anuais.

§ 4.° - Os estatutos das unlversida.
des poderão prever outras atribuições,
além das constantes do presente artigo.

Art, 4.° - As universidades e os estabe
lecimentos de ensino t>upertor lsolllodos
constltutr-se-ão, quando oficiais, em au·
tarquias de regime especIal ou em. tun
dações de direito público e, quando par·
tlculares, sob a forma de fundações ou
associações.

Pa.rágrato único - O reglme especial
previsto obedecerá às pecullaridades
indicadas nesta Lei, InclusIve quanto ao
pessoal docente de nivel superior, ao
qual não se aplica o disposto no art.
35 do Decreto-Lei n.o In, de 21 de de.
zembro de 1966.

Art. 5." - A organização e o funciona
mento das universidades serão dlsclpH
nadoo em estatutos e em regimentos
das unidades que as constituem, os quals
seriW submetidOS à aprovação do Con
selho de Educa.ção competente.

Parágrafo único - A a.provação dos
reg1mentoo das unidades IUI1versjtárias
passará à competência da Universidade,
quando esta dispuser de Regimento Ge
ral. aprovado na forma dêste artigo.

Art. 6.° - A organização e o funcio
namento dos e5tabelecimentoo isolados
de ensino superi.or ~rão disciplinadOiS
em regimentos, cuja aprovação deverá
ser submetida ao Conselho de EduC1l.Ção
competente.

Art. '1.0 - As universidades organiZar
se-ão diretamente ou mediante a
reunião de estabelecimentos já reconhe
cidos, sendo, no primeiro caso, sujeitas
à autoril:ação e reconhecimento e, no
segundo. apenas a reconhedmento.

Art. 8. 0
- Os estabeleci~ntos isola

dos de ensino superior deverão, sempre
que possível. incorporar-se !lo universi
dades ou congregar-se com estabeleci
mentos, isoladoo da'l mesma localidade
ou de localidades pIôxlmas, constitUindo,
neste último caso, federações de escolas.
regidas por uma administração superior
e com regimento unlficado, Que lhes
permita adotar critérios comuns de or
ganização e funcionamento.

Parágrafo único - Os programas de
financiamento do ensino superior con
siderarão o disposto neste artigo.

Art. 9.° - Nâo pooerão ser incluídas
em plano de contenção ou economia.
nem COlocadas em fundos de reserva.
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mesmo para. pagamentos como restos a
pagar, as dotações orçamentárias que
vierem a ser consignadas ao Ministério
da Educação e Cultura.

Art. 16 - O Ministério da Educação
e Cultura, mediante proposta do Con
selho Federal de Educação, fixará os
distritos geo~educacionaispara aglutina
ção, em universidade ou federação de
escolas, dos estabelecimentos isolados
de ensino superior existentes no País.

Parágrafo único - Para efeito do
disposto neste artigo, será livre a asso
ciação de instituições oficiais ou parti
culares de ensino superior na mesma
entidade de nível universitário ou fe
deração.

Ari. 11 - As universidades organizar
se-ão com as seguintes caracteristicas:

a) unidade de patrimônio e administra
ção;

b) estrutura orgamca com base em
departamentos, reunidos ou não em
unidades mais amplas;

cl unidade de funções de ensino e pes
quisa, vedada a duplicação de meios
pata fins idênticos ou equivalentes;

dI racionalidade de organização, com
plena utilização dos recursos mate
riais e humanos;

e) universalidade de campo, pelo cultivo
das áreas fundamentais dos conheci
mentos hwnanos, estudados em si
mesmos ou em razão de ulteriores
aplicações e de uma ou mais áreas
técnico-profissionais;

f) flexibilidade de métodos e critérios,
com vistas às diferenças individuais
dos alunos, às peculiaridades regio
nais e às po!Xlibilidades de combmação
dos conhecimentos para novos cursos
e programas de Pesquisa:

g) fidelidade à natureza da universidade
como obra de cultura, instrumento
de transmissão do saber e fator de
transformação social.

Art. 12 - As universidades serão
constituídas por unidades universitárias,
definidas como órgãos simultâneamente
de ensino e p&quisa no reu campo de
conhecimento.

li 1.0
- As unidades dividir-se-áo

em subunidades denominadas Departa~

mentos, que elaborarão seus planos de

trabalho, atribuindo encargos de ensino
e pesquisa aos seus docentes, segundo as
especializações.

li 2.° - Quando abranjam mais de
uma área de conhecimentos, as unidades
universitárias poderão dividir-se em su
bunidades e estas em departamentoo,
tendo em vista descentralizar e facilitar
a atividade didática e administmtiv3..

li 3.° - O departamento Eerá a me
nor fração da estrutura universitária
para todos os efeitos de organização
administrativa, didático-científica e de
distribuição de pessoal, e compreenderá
disciplinas afins.

Art. 13 - Na administração superior
da universidade, haverá órgãos centrais
de supervisão do ensino e da pesquisa,
com atribuições deliberativas, dos quais
devem participar docentes dos vã.lios
setores básicos e de formação profissio
nal.

§ 1,0 - A universidade poderá tam
bêm criar órgãos setoriais, com funções
delibera.tivas e exttutivas, destinados a
coordenar unidades afins para integra
ção de suas atividades.

§ 2.° - A coordenação didática de
cada curso ficará a cargo de um cole
giado, constituído de representantes das
unidades que participem do respectivo
ensino.

Art. 14 - Na forma do respectivo es
tatuto ou regimento, o colegiado a qu.e
esteja afeta a administração superior
da universidade ou estabe1ecimento iso
lado incluirá entre seus membros, com
direito a voz e voto, representantes ori
ginários de atividades, categorias ou
órgãos distintos, de modo que não
subsista, necessàriamente. a preponde
rância de professôres classificados em
determinado nível.

Parágrafo único - Nos órgãos a que
se refere êste artigo haverá, obrigatõ
riamente, representantes da comunidade,
incluindo as classes produtoras.

Art. 15 - Em cada universidade sob
forma de autarquia especial, ou estabe
lecimento isolado de ensino superior,
mantido pela União, baverá um Conse
selho de Curadores, ao qual ca'oe1'á.
a fiscalização econômico-finan~ira.

Parágrafo único - Farão part.e do
Conselho de Curadores, na proporção de
um têrço dêste, elementos estranhos ao
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corpo docente e ao discente da univer
sidade ou estabeleçim.ento isolado, entre
os quais representantes da indústria,
devendo o respectivo estatuto ou regi
mento dispor sõbre SUa escolha, mandato
e atribuições na esfera de sua. compe
tência.

Iid. 16 - A nomeação de reitores e
vice-reitores de universidades e diretores
e vice-diretores de unidades universi
tárias ou estabelecimentos isolados far
se~á com observância dos seguintes
princípios :

I - O reitor e o vice-reitor de
universidade oficial serão
nomeados pelo respectivo
govêrno e escolhidos de lis
tas de nomes indicados pelo
Conselho Universitário ou
colegiado equivalente.

11 - Quando, na administração
superior universitaria, hou
ver órgão deliberativo para
as atividades de ensino e
pesquisa, principalmente se
constituído de elementos es
colhidos pelos Departamen
tos, a lista a que se refere
o item anterior sera orga
nizada em reunião conjunta
dêsse órgão e do Conselho
Universitario ou colegiado
equivalente.

III - O reitor e o diretor de uni
versidade, unidade universi
tma ou estabelecimento
iS()lado, de caráter partí
cular, serão escolhidos na
fOrma dos respzctivos esta
tutos e regimentos.

IV- O diretor de unidade uni
versitaría ou estabelecimen
to isolado, quando oficial,
sera escolhido confoone,
estabelecido pelo respectivo
sistema de ensino, salvo nos
casos previstos no § 1.0 dês~

t~ artigo.

ti 1.° - Os reitores, vice-reitores, di
retores e vice-diretores das instituições
de ensino superior, mantidas pela. União.
salvo o disposto no § 3.° dêste artigo,
serão indicados em listas de seis nomes
pelos respectivos colegiados e nomeados
pelo Presidente da República.

§ 2,° - Será de quatro anos o man~

dato dos reitores, vice-reitores, diretores

e vice-diretores, vedado o exercício de
dois mandatos consecutivos.

li 3.0 - Nas universidades mantidas
por fundações instituídas pelo Poder
Público, a nomeação dos respectivos
reitores e vice~reitores, bem como dos
diretores e vice-diretores das llllidades
universitárias, se fará na forma. que es
tabelecerem ~eus estatutos.

li 4.° - Ao reitor e ao diretor ca
berá 2elar pele. manutenção da ordem
e disciplina no Ambito de SUas atri
buições, pc.dendo ser afastados dos res
pectivos cargos, respondendo por abuso
ou omis~ão.

Art. 17 - Nas universidades e nos
estabelecimentos isolados de ensino su
perior, IJ(Jderão ser ministradas as
.seguintes modalldades de cursos:

a) de graduação, abertos à matrícula
de candidatos que hajam concluido o
ciclo colegial ou equivalente e tenham
sido classificados em concurso vesti
bular:

b) de pós-graduação, abertos à matrí
cula de candidatos diplomados em
cursos de graduação que preencham
as condições prescritas €m cada ca.so;

c) de especialização e aperfeiçoamento,
abertos à matrícUla de candidatos
dilJlomados em cursos de graduação
ou que apresentem títulos equivalen
tes;

d) de extensão e outros, abert03 a can
didatos que satisfaçam os requisitos
eXigidos.

Art. 18 - Além dos cursos correspon
dentes a prOfissões reguladas em lei, as
Universidades e os estabelecimentos iso
lados poderão organizar outros para.
atender às exigências de sua programa.
ção específica e fazer face a peculiari
dade!> do mercado de trabalho regional

Art. 19 - As Universidades poderão
instituir colégios universitários destina.
dos a miniStrar o ensino da. terceira
~érie do ciclo colegial, assim como colé~

giOS técnicos universitários, quan;do nelas
existir curS<l superior em que sejam de
senvolvidos os mesmos estudos.

Art. 26 - As UniversidiUles e os esta
belecimentos isolados de ensino superior
estenderão à comunidade, sob foona. de
cursos e .serviços especiais, as atividades
de ensino e os resultados da pesquisa
que lhes são inerentes.
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Art. 21 - O concurso vestibular. re
ferido na letra a do art. 17, al.::rangeni.
00 conhecimentos comuns às diversas
formas de educação do segundo grau,
sem ultrapassar este nível de complexi
dade, para avaliar a formação recebida
pelOG candidatos e sua aptidão intelec
tual para estudos superiores.

Parágrafo único - Dentro do prazo de
três anos, a contar da vigência desta Lei,
o concurso vestibular será idêntico. em
seu conteúdo, para todos os cursos ou
áreas de conhecimentos afins, e unifi
cado, em sua execução. na m~sma uni
versidade ou federação de escolas, ou no
mesmo estabelecimento isolado de orga
nização pluricurrlcuJar, de acôrdo com
os estatutos e regimentos.

Art. 22 - Nas universidades e estabz
lecimentoo isolados com diferentes cursos,
precedendo os ciclos de estUdos básicos
e profissionais, haverá um ciclo inicial de
duração não superior a seis meses, com
os seguintes objetivos:

a) correção de insuficiências evidencia
das pelo concurso vestibular na for
mação dos alunos;

b) orientação para escolha. de carreira;

c) ampliação de conhecimentos básicos
para estudos posteriores.

Art. 23 - Os cursos profissionais po
derão. segundo a área abrangida, apre
sentar modalidades diferentes quanto ao
número e à duração, li. fim de corres~

ponder às condições do mercado de tra
balho.

§ 1." - Berão organizados cursos
profisSionais d~ curta duração destinados
a proporcionar habilitações intermediá
rias de grau superior.

li 2." - Os estatutos e regimentos
disciplinarão o aproveitamento dos estu
dos dois cicios básicos e profissionais, in
clusive 00 de curta duração, entre si e em
outros cursos.

Art. 24 - O Conseiho Federal de Edu
cação conceitUará os cursos de pós-gra
duação e baixará normas gerais para
sua organização, dependendo sua vali
dade, no território nacional. dos estudos
neles realizados de serem os cursos res~

pectivos credenciados por aquele órgão.

Pazâgrafo único - O Conselho Federal
de Educação deverá pronU1lciar~se den
tro de doze meses sõbre os conceitos e
normas gerais dos cursos que requererem

sua apreciação, os quais, findo êsse pra
zo, se considerarão credenciados.

Art. 25 - Os cursos de especialização,
aperfeiçoamento, extensão e outros serão
ministrados de acõrdo com os planos
traçados e aprovados pelas universida~

des e pelos estabelecimentos isoladOS,

Art. 26 - O Conselho Federal de Edu
cação fixara. o currículo mlnimo e a du
ração mínima dos cursos superiores cor
respondentes a profissões reguladas em
let e de outros necessários aO rlesenvol
vimento nacionaL

Art. 27 - Os diplomas expedidos por
universidade federal ou estadual nas
condições do art. 15 da Lei n,o 4.024, de
20 de dezembro de 1961, correspondentes
a cursos reconhecidos pelo Conselho Fe
deral de Educação, bem como os de cur
sos credenciados de pós-graduação, serão
registrados na própria universidade, im
portando em capacitação para o exercl
cio profissional na área abrangida pelo
respectivo curriculo, com validade em to
do o território nacional.

J:\ I.C - O Ministerio da Educação e
Cultura designará as universidades fe
dl'rais que deverão proceder ao registro
de diplomas correspondentes aos cursos
referidos neste artigo, expedidos por uni
versidades particulares ou por estabele
cimentos isolados de ensino sllperior, im
portando o registro em idênticos direi
tos.

li 2.° - Nas unidades da Federação
em que haja universidade estadual, nas
condições referidas neste artigo, os di
plomas correspondentes aos mesmos cur
sos, expedidos por estabelecimentos iso
ladOS de ensino superior, mantidos pelo
Estado, serão registrados nessa Univer
sidade.

Art. 2S - No ensino superior, o ano
letivo escolar, independente do ano civil.
abrangerá. no mínimo, duzentos e dez
dias de trabalho escolar efetivo.

li 1.Q
- As provas e exames destina

dos a aferir o aproveitamento escolar,
que podem ser realizados conjuntamen
te com aulas. não deverão ocupar tem
po superior a 1/7 do ano letivo.

li 2.° - Entre os periodos letivoo re
gulares, conforme disponham os estatu
tos e regimentos, serão executados pro
gramas de ensino e pesquisa que asse
gurem o funcionamento continuo das
instituições de ensino superior.
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Art. 29 - Sera obrigatória. no ensino
superior, a freqüência de professôres e
alunos, bem como a execução inqegral
dos programas de ensino.

li 1.° - Na forma dos estatutos e
regimentos, será passível de sanção dis
ciplinar o professor que, sem motivo acei
to corno JUSto pelo órgão competente,
deixar de cumprir programa a seu car
go ou horário de trabalho a que esteja
obrigado, importando a reincldência nas
faltas prevlstas neste artigo em motivo
bastante para exoneração ou dispensa,
caracterizando·se o caso como de aban
dono de cargo ou emprego.

!l 2.° - A aplicação do disposto no
parágrafo anterior far-se-á mediante re
presentação da instituição ou de qual
quer interessado.

~ 3.° - Se a representação fôr con
siderada objeto de deliberação, o profes
sor ficará desde logo afastado de suas
funções. na forma do estatuto ou regi
mento.

li 4.° - Conslderar-se-á reprovado o
aluno que deixar de comparecer a um
minimo, previsto em estatuto ou regi
mento, das atividades programadas pa
ra cada disciplina.

S 5.° - O ano letivo poderá ser pror
rogado por motivo de calamidade públi
ca. guerra externa. convulsão interna e,
a critélio dos órgãos competentes da Uni
versidade e estabelecilnentOlS isolados,
por outras causas excepcionais, indepen
dentes da vontade do corpo discente.

Ar!. 30 - A formação de professôres
para o ensino de segundo grau, de dis
ciplinas gerais ou técnicas, bem como o
preparo de especialistas destlnados ao
trabalhO de planejamento, supervisão.
administração, inspeção e orientação no
âmbito de escolas e sistemas escolares,
far-se-á em nivel superior.

ij 1.° - A formação dos professôres
e especiaiistas previstos neste artigo rea
lJzar-se-á. nas universidades, mediante
a cooperação das unidades responsáveis
pelos estudos incluidos nos currlculos dos
cursos respectivos.

1\ 2.° - A formação a que se refere
êste artigo poderá concentrar-se em um
só estabelecimento Isolado ou resultar da
cooperação de vários, devendo, na se
gunda hipótese, obedecer à- coordenação
que assegure a unidade dos estudos, na
forma regimental.

CAPíTULO II

Do Corpo DOCente

Art. 31 - O regime do magistério su
perior serã regulado pela. legislação pró~

prla dos sistemas do ensino e pelos esta
tutos ou regimentos das universidades e
dos estabelecimentos isolados.

Art. 32 - Entendem-se como ativida
des de magistério superior, para efeitos
desta lei:

al as que, pertinentes ao sistema indis~

sociável de ensino e pesquisa., se exer
çam nas universidades e nos estabele
cimentos isolados, em nivel de gra
duação, ou mais elevado, para fins
de transmissão e ampliação do saber;

b) as inerentes à administração escolar
e universitária exercida por profes~

sôres.

li 1.° - Haverá apenas uma carreira.
docente, obedecendo ao princípio da in
tegração de ensino e pesquisas.

li 2.0
- Serão considerados, em ca

ráter preferencial. para o ingresso e a pro
moÇáo na carreira docente do magistério
superior, os títulos universitários e o le
or cíentifjco dos trabalhos dos candida
tos.

Art. 33 - Os cargos e funções de ma
gistério, mesmo os já. criados ou providos,
serão desvinculados de campos especifl
cos de conhecimentos.

*1.° - O número d~ cargos efetiv06
com funções de magistério, em cada uni
dade l.Iniversitãria, poderá. variar entre
um mínimo e um máximo, dentro do
quadro tutal fixado e aprovado para tó
da a Universidade.

li 2.° - Nos departamentos, poderá
haver mais de um prOfessor em cada
nlvel de carreira.

§ 3.° - Fica. extinta a cátedra ou
cadeira na organização do ensino supe
rior do PaÍS.

Art. 34 - As universidades deverão,
progressivamente. e na medida. de seu
!nterêsse e de suas possibllldades, esten
der a seus docentes o Regime de Dedi
cação Exclusiva às atividades de ensino
e pesquisa.

Art, 35 - O regime, a Que se refere o
artigo anterior, será prioritàrlamente es
tendido à.s ârea.s de maior importância
para a formação básica e profissIonal.
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Art. 36 - Os programas de aperfeiçoa~

mento de pessoal docente deverão ser
estabelecidos pelas universidades, dentro
de uma polltica nacional e regional de
finida pelo Conselho Federal de Educa
ção e promovida através da CAPES e do
Conselho Nacional de Pesquisas.

Art. 37 - Ao pessoal do magistério su
perior. admitido mediante contrato de
trab~lho, aplica-se exclusivamente a le
gislação trabalhista, observadas as se
guintes regras especiais:
I - a aquisição de estabilidade é con
dicionada à natureza efetiva da admis
são, nâo ocorrendo nos casos de inte
rinidade ou substituição, ou quando a
permanência no emprego depender da
satisfação de requisitos especials de ca
pacidade apurados segundo as normas
próprias do ensino:
11 - a aposentadoria compulsória. por
implemento de idade, extingue a relação
de emprégo, independente de indeniza
ção, cabendo à instituição complementar
os proventos da aposentadoria concedí~

da pela instituição de Previdência Social.
se êl$tes não forem integrais.

CAPíTULO IH
Do Corpo Discente

Art. 38 - O corpo discente terá repre
sentação. com direito a voz e voto, nos
órgãos colegiados das universidades e
dos estabelecimentos isolados de ensino
.5uperior, bem como em comissões ins
tituídas na forma dos estatutos e re
gimentos.

li 1.0
- A representação estudantil

t~ra por objetivo a cooperação entre ad~

ministradores. professôres e alunos, no
trabalho universitario.

§ 2.0
- A escolha dos representan

tes estudantis será feita por melo de elei~

ções do corpo discente e segundo crlté~

rios que incluam o aproveitamento esco
lar dos candidatos, de acõrdo com os es
tatutos e regimentos.

~ 3.0
- A representação estudantil

não poderá. exceder de um quinto do
total dos membros dos colegiados e co
missóes.

Art, 39 - Em cada universidade ou es
tabelecimento isolado do ensino superior
podera ser organizado díretório, para
congregar os membros do respectivo cor
po discente.

li 1.0
- Além do diretório de âmbito

universitario, poderão formar-se diretóri
os setorJais, de acôrdo com a estrutura
interna de cada universidade.

~ 2.0
- Os regimentos elaborados

pelos diretórios serão submetidos iJ. apro
vação da instancia universiUiria ou esco
lar competeme.

11 3.0
- O dIretório cuja ação não

estiver em con&onância com os objetivos
para (lS quais foi instituído, será passível
das sanções previstas nos estatutos ou
regimentos .

li 4.0
- Os diretúriQs são obrigados

a prestar contw> de sua gestão financei
ra aos órgãos da administração universi
târia ou escolar, na forma dos estatutos
e regimentos.

Art. 40 - As instituições de ensino 1'.\1
perior:
a) por meio de suas atividades de exten

são, proporcionarão aos corpos discen
tes oportunidades de participação em
programas óe melhoria das condições
de Vida da comunidade e no processo
gera! do desenvolvimen;:o:

b) assegurarão ao corpo discente meios
para a realização dos programas cul
lurais, artísticos. civicos e desportivos',

c) estimularão as atividades de educação
cívica e de desportos, mantendo, para
o cumprimento desta norma, orienta
çào adequada e instalações e::;peciais;

d} e&timularâo as atividades que visem
a formação cívica. considerada indis
pensável à criação de uma consciên
cia de direitos e óeveres do cidadão e
do profissional.

Are 41 - As universidades deverão
criar as funções de monitor para alunos
do curso de graduação que se submete
rem a provas especificas, nas quais de
monstrem capacidade de desempenho em
ati;'idades técnico-didáticas de determi
nada disciplina.
Parágrafo único - As funções de mo
nitor deverào ser remuneradas e con
sideradas ti1ulo pãl'a posterior ingresso
em carreira de magistério superior.

CAPiTULO IV

DisIKIsições Gerais
Art. 42 - Nas universidades e nos es

tabelecimentos isolados mantidos pela
União, as atividades técnicas poderão ser
atendidas mediante a cont.ratação de
pessoal na forma da legislação do tra
balho. de acôrdo com as normas a serem
estabelecidas nos estatutos e regimento&,

Art. 43 - Os vencimentos dos servido
res públicos federai& de nivel universitá
rio são desvinculados do critério de dUra
ção dos cursos.
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Art. 44 - A letra a. e o § 2," do artigo
9." e os artigos 14 e 15 da Lei n." 4.024,
de 20 de dezembro de 1961, passam a ter
a seguinte redação:

"Art. 9.° - .

a) decidir sôbre o funcionamento dos
estabelecimentos de ensino superior,
federais, municipais e particulares:

li 2." - A autorização e fiscalização
dos estabelecimenws de ensino supe
rior, mantidos pelos Estados, caberão
aos conselhos estaduais de educação.

Art. 14 - ll: da competência da União
reconhecer e inspecionar os estabeleci
mentos municípais e particulares de
ensino superior.

Art. 15 - Aos Estados que, durante 5
anos, mantiverem univera.tdade própria
com funcionamento regular, serão con~

feridas as atribuições estabelecidas na
letra b do artigo 9,", quer quanto à
sua Universidade, Quer quanto aos es
tabelecimentos isolados, por êles man
tidos."

Art. 45 - Os membros do Conselho
Federal de Educação serão nomeados
mediante prévia aprovação do Senado
Federal.

Art. 4ô - O Conselho Federal de Edu·
cação interpretara, na jurisdição admi
nistrativa, as disposições desta e das de
mais leis Que fixem diretrizes e bases da
educação nacional, ressalvada a compe
tência dos sistemas estaduais de ensino,
definida na Lei n." 4.024, de 20 àe de
zembro de 1961.

Art. 47 - A autorização ou o reconhe
cimento de universidade ou estabeleCi
mento isolado do ensino su~rior, será
tornado efetivo, em Qualquer caso, por
decreto do Poder Executivo, após prévio
parecer favorável do onselno Federa.! de
Educação, observado o disposto no art.
44 desta Lei.

Art. 48 - O Conselho Federal de Edu
cação, após inQuérikl administrativo, po
derá suspender o funcionamento de qual
Quer estabelecimento isolado de ensino
superior ou a autonomia de qualquer
universidade, por motivo de infri.ngêncla
da legislação do ensino ou de preceikl es
tatutário ou regimental, designando~se

dJretor ou reitor pró tempore.

Art. 49 - As universidades e os esta
belecimentos isolados reconhecidos ficam
&ujeitQ.s. à. vermcação periódica, pelo
Conselho de Educação competente, ob~

servando o disposto no a.rtigo anterior.

Art, 50 - Das decisões adotadas pellUl
institul.çÕ€s de ensino superior, após es
gotadas as respectivas instAnclas, caberá
recurso, por estrita argüição de UegalL
dade:

a) para os conselhO/> estaduais de edu
cação, Quando se tratar de estabeleci
mentos isolados mantidos pelo res~

pectivo Estado ou de universidades in
cluídas na hipótese do art, 15 da Lei
n.o 4.024, de 20 de dezembro de 1961;

b) para o Conselho Federal de Educa
ção, noa demais casos.

Art. 51 - O Conselho Federal de Edu
cação fiXará as condições para revalida
ção de diploma.<; eltpedidos por estabele
cimentos de ensíno superior estrangeiros,
tendo em vista o registro na repartição
competente e o exercício protlsslonal no
País.

CAPITULO V

Disposições Transltória.s

Art. 52 - As atuais universidades ru
rais. mantidas pela. União, deverfl.o reor~

ganizar-se de acôrdo com o dJsposto no
artigo 11 del>ta Lei, podendo, ~ necessá
rio e conveniente, incorporar estabeleci
mentos de ensino e pesquisa também
mantidos pela União, existentes na. mes
ma. localidade ou em localidades próxi
mas.

Parâgra.fo único - Verificada, dentro
de doze meses, a partir da da.ta de pu
blicação desta Lei, a Juizo do Consellio
Federal de Educação, a impossibilidade
do disposto neste artigo, as universidades
rurais serão incorporadas as federais
existentes na mesma região.

Art. 5J - Nos estabeleeimentos em
que, em 31 de dezembro de 1968, não
tiver sido observado o disposto no e.rtl~

go 72 da Lei n," 4.024, de 20 de dezembro
de 1961, o ano letivo poderá ser prorro
gado, a juiw dos órgãos competentes, ate
o cumprimento da exlgêncill. nêle estlL
belecida.

Art. 54 - Aos filhos dos ex-comba
tentes da Fôrça Expedlcionárill, Bras1
leira, da Fôrça Aérea Bras11eira, da
Marinha de Guerra e Marinha Mercante
do Brasil, que hajam participado efetiva
mente de operações bélicas na Segunda
Guerra Mundial, quando aprovados em
concurso vestibular para tngresso nas
universidades e estabelecimentos. de en
sino superior mantidoo pele. União, é
assegurado número'suficiente de vagas.
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A.rt. 55 - Ao!'> graduados por estabe~

lecimentos de ensino superior, devida~

mente registrados, que, na data da pu·
blicação desta Lei, estiverem lecionando,
no mlnimo há dois anos, em cursos de
pós-graduação que atendam ao disposto
no artigo n.o 24 desta Lei, será conferido
diploma de pós-graduação, segundo ins
truções a serem baixadas pelo Conselho
Federal de Educação.

Art. 56 - Os cargos de professor ca
tedrático transformaram-se, para todos
os efeitos, ncs que correspondem ao nível
final de carreira docente, ressalvados os
direitos dos atuais ocupantes dêsses car
gos em caráter efetivo.

Art. 51 - Dentro do prazo de cento e
vinte dias, a contar da. data da. publiea
ç.w desta Lei, cada uni~'ersidade federal
submeterá à aprovação do Conselho Fe
deral de Educação o seu Estatuto adap
tado às disposições da presente Lei, es
tabelecendo, se necessário, normas de
transição que precedam à plena vigên~

ela do seu nóvo regime de organização
e funcionamento.

Art. 58 - Ficam revogados os. artigos
n,"s 66 a 8'7 da Lei n.o 4,024. de 20 de de
zembro de 1961, os Decretos-Leis n."s 53,
de 18 de novembro de 1966, e 252, de 17
de fevereiro de 1967, bem como outras
disposições em contrário às da presente
Lei.

An. 59 - A presente Lei entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, em

de 1968.

RELATÓRIO

da Comlssá<l )lista, sóbre o Projeto
ode Lei n.O 32, de 1968 (CN), que "tua
nonnas de organização e tuncionamen
to do Ensino Superior e sua articula
çio com a Escola Média, e dá outras
providências".

Relator: Deputado Lamo Cruz

Com a Mensagem de n," 36, de 1968
(CN), encaminha o Sr. Presidente da
República. à conslderação do Congresso
Nacional O Projeto de n." 32, de 1968
(CN), que fixa. normas de organização e
funcionamento do Ensino Superior e sua
articulação com a Escola Média, e dá
outras providências.

:E:sse documento, elaborado pelo Gru
po de Trabalho da Reforma Unlversitá-

ria. foi aprovado com emendas pelo Con
selho Federal de Educação e pelos Mi
nistros a que se refere o art. 5.° do
Decreto n.o 62,937, de 2 de julho de 1968.

O projeto não contém tõdas as dispo~

sições para uma lei geral e completa só
bre o ensino superior; introduz antes
uma série de lllterações na legislaç.w vi
gente. à qual incorpora novos principios
e normas.

Propõe-se assim o projeto a completar
a Reforma Universitária no Pais, ini
ciada com os Decretos-Leis n."s 53. de la
de novembro de 1966, e 252. de fevereiro
de 1967. Estes últimos haviam modifica
do de forma essencial a Lei de Diretri
zes e Bases da Educação na parte relati
va à estrutura das universidades fede~

rais,

Até a aprovação pelo Congresso Na
cional e sanção pelo Poder Executivo
dessa lei fundamental da educação, ne
nhum projeto foi, como êste, tão pro
fundamente analisado e debatido pela
Câmara dos Deputadoo e pelo senado
Federal, e tão submetido à apreciação de
entidades, estabelecimentos de ensino e
autoridactes no campo da educação. E de
fonte alguma chegaram ao Congresso
Nacional sugestões para que a universi
dade brasileira adotasse uma estrutura
como a que ora se preconiza.

O projeto que propunha a criação da
universidade de Brasllia com estrutura
diversa representava uma experiência
audaeiooa a ser praticada com cautela e
encontrou fortes resistências no Congres
so Nacional, reflexos naturais do eco
que produziu no Pais, provocando apre
ensões quanto à eficiência do ensino e a
fonnação de cientistas e profissionais ca
pazes. Até a sanção da. Lei, em 1961, a
universidade deveria ser constituida de
um c(}njunto, sob administração comum
e autônoma, de estabelecimentos de en~

sino superior, podendo integrá-la tam
bém institutos especializados de pesquisa
e de aplicação e treinamento. O Congres
so Na.cionlll Ilprovara que êsse conjunto
seria de, no mínimo, 5 (cinco) estabele
cimentos, um dos quais deveria ser uma
faculdade de rJlosofia, clência.s e letras.

O projeto original estabelecia - "as
universidades se constituem pela reunião,
sob administração comum, auMnoma. de
três ou mais estabeleCimentos de ensino
superior, um dos quais será uma facul
dade de filosofia e dois outros entre fa
culdades de direito, engenharia ou me
dicina". "O nome univenlidade é privati-
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vo das instituições dêste gênero e de
organi2.a.ções de ensino agricola em grau
superior".

Assim se definia sua. morfologia ex·
terna ficando sUbentendido que a sua.
preocupação primacial seria o desenvol
vimento da cultura, mediante a. coope
ração das escolas pela. ação conjunta
dos profeSSÔres, alunos e até das instala
ções, permitindo a comunhão de biblio
tecas, laboratórios, centros de vida social,
enfim, tudo que integrasse a univernida
de ou haveria coopera.ção, ou não have
ria. universidade.

A Faculdade de Filosofia se constitui
ria no núcleo da universi.da.de. seria. ela
a centralizadora da preparação prope
dêutlca para as demais escola.<>, visto que
seus estudos cobririam tôdas as áreas do
saber humano. Caber-lhe-ia a função
pioneira da investigação clentlfica, inde
pendente de qualquer aplicação imediata.

Era essa a pr1ncipal exigência do proje
to. TOda Universldade se deveria assentar
e se desenvolver em terno de uma fa
culdade dessa categoria.

O Congresso Nacional, ao aprovar o
projeto através de substitutivo, manteve
essa exigência, que, todavia, foi vetada
pelo Govêrno e o veto mantido pelo
Congresso.

Apesar disso, a Faculdade de Filosofia
tem sido uma das escolas que se vinha
Instalando e atê agora tem lntegrado as
universidades oficiais ou particulares.

Mas a experiência, infelizmente, veio
mostrar que ela não cumpriu ou não
pôde cumprir o seu preclpuo e relevante
objetivo. Tornou-se uma faeuldade a
mais, apenas agregada às outras, à e&
pera que lhe permitissem articular·se
com todo o sistema univerSitárIo.

Por outro lado, em tódas as universi·
dades, com raras exceções, também não
se verificou a cooperação entre as vá
rias escolas que, na realidade, não se
entrosaram, mas se mantiveram apenas
agregadas ou justapostas, agindo 1&ola·
da.mente, muJtlpUcandO) sem qUWquer
proveito, instalações e bibliotecas, cujo
uso se tem limitado a algume.s horas
por semana, com a perda de uma 1men
58 capacidade ociosa. Tais escolas se
têm constituldo em unidades estanques,
e suas cátedras, por sua Ve2, isoladas
umas das outras, em compartimentos
estanques, têm entravado o desenvolvi·
mento de um esplrito verdadeiramente

universitário e impedido a formação de
uma consciência sÔbre os reais objetivos
da universidade.

Em uma Comissão de Inquérito, ínsp

titulda pela. Câmara dos DePUtad06,
para. Investigar entre outras coisas, a
estruturação atual do sistema de ensi·
no superior do Pais, cujos trabalhos
continuam em andamento, depuseram
vinte e nove pessoas convocadas, dentre
elas reitores de universidades, diretores
de faculdades, professõres de renome e
economistas. Nenhum dos depoentes
defendeu a atual estrutura. universitária.

Todos a criticaram de maneira mais ou
menos candente.

Eis alguma.s afirmações dos depoen
tes;

Pro!. David A. S. Carneiro Júnior:

"o llSSunto em anAlise é de salvação
nacional".

ReitOr Pro!. Zeferino Vaz: "A univer
Sidade bra.silelra está fechada para o
fenômeno social. Se nós, lideres, não a
abrirmos, ela poderá ser arrombada."

Pro!. Anísio Teixeira: "A univ.erSidade
brasileira é a única estrutura medieval
persistente no século XX". "A Idéia de
refonna devia partir do projeto de
objetlva.r a nova cultura cientJflca e
tecnológica, que temos de m1n1strar na
universidade. Essa nova cultura. é uma
cultura operacional e altamente espe
cializada, atingindo métod06 de trans
mtssão muito elaborados e precisos, em
que as idéias não são apenas formas de
compreensão e entendimentos, mas pla
nos e modos de ação, de prática, de
operação. Para a sua. transmissão eU
ciente já. não .são po.ssíveis aquelas ins
tituições históricas cr'iadas pelo sistema
anterior; não é posstvel o estudante
selecionado, me.s ocupado com seu tra.
balho, dando tempo pa.rcJa.l à escola;
não é possível o tempo escasso e obtido
a custo em horas fugazes à tarde e à
noite; não é passlvel a faJta de espaço
pa.rn o professor, para o aluno, para a
biblioteca, para o equipamento, reduzido
afína.l a simples espaço para preleções
orais; não é possível o curso encicloPé
dico para aprender de tudo um pouco
e nada em profundidade, o que era no
sistema antexior indispensável para.
ocupar, em tempo parcla.l, wna. série de
professôres que não podiam dar senão
êsse ensino, pois de outro mOdo fica
riam desempregados; não é possível



OUTUBRO A DUEMBRO - 1968 179

nada do que é corrente, usual e normal
na universidade brasileira ... "

". .. A nova universidade nesse nível
surge como um mundo complexo, em
que se tem de iniciar e achar o seu
caminbo, ajudado talvez pelos professô
res, mas ficando com êle a maior res
ponsabilidade pelas escolbas e opções.

Além disso, o seu próprio trabalho passa
a ser muito maior. pois os professôres
estão com as suas tarefas multiplicadas
nesse nível básico, dando ensino a dife
rentes grupos de cada modalidade de
curso. Não esqueçamos que a nova es
trutura concentrada de grupos homo
gêneos de professôres destina-se a servir
a maior número de alunos, distribuídos
por um feixe de ramos diversificados.

O estudante tem de ter inlciatlva, ima
ginação e capacidade de esfôrço pessoal.

O "meio" universitário o orienta. de
modo geral. mas sobretudo o provoca
para o estudo, que é tarefa sua a ser
feita pelas leituras amplas e absorventes,
pelos períodos árduos de laboratório, pela
experiência rica e estimulante, pela
convivência mais com os colegas, os seus
pares, do que mesmo com os professó
res". "O saber universal existe e deve
ser ensinado, mas ê~se será sobretudo
tarefa de educaçãQ elementar e secun
daria, cabendo à univerSidade a tarefa
de completá-la. e depois elaborar e en
sinar- a cultura nacional formando espe
cialistas de língua brasileira, direito
brasileiro, mediei na brasileira, engenha.
ria e ciências sociais brasileiras, etc.

Somente fica no universal as ciências
fisicas e matemáticas, ainda aE8im com
aspectos de aplicação bem brasileira. A
ciência é universal, mas a tecnologia
deve ser nacional."

Prof. Florestan Fernandes: "Começa
a surgir espontãneamente wna consciên
cia social do fenômeno universidade
obsoleta. Estamos no momento critico
da evolução do ensino superior que está
passando de escola superior para uni~

versidade. O que temos são escolas con~

glomeradas, juntadas com tôdas as suas
deficiências estruturais ou dinâmicas.

Houve, portanto, wna multiplicação de
deficiências. O que se deve fazer é pôr
ponto final na universidade conglome
merwda e criar no Brasil uma uniVersi
dade própriamente dita., aquela capaz de
se constituir em unidade na área loc.a.l
ou regional, integrada e multi!uncional.

"Formação de departamentos; extin
ção da cátedra; formação de Instituto
Central que funciona como unidade
interInediâria de aglutinação das dife
rentes disciplinas; pesquisa como função
regular e intensa da Universidade; pós.
graduação como importância básica da
universidade integrada.

"Na aplicação de um principio deve
haver uma intolerância sistematica, uma
rejeição total, decidida, de qualquer re
versão que permita fazer coro que
ocorra. uma transação entre o modêlo
da universidade integrada e multifun
clonal e a nossa tradição ...

"O desenvolvimento não é uma dádi
va. Nenhum pais que se desenvolveu,
que se tornou rico, poderoso, hegemô
nlco em térmoo capitalista.s ou em têr
mos socialistas, chegou a. essa. posição
porque ... ou porque os homens eram
simpáticos, ou porque os homens eram
al~es, ou porque os homens eram fe·
lizes. Houve trabalho duro, sacrifício e
pertinácia. Se o Brasil quer tornar·se
uma nação desenvolvida, quer diZer su
perar, negar o subdesenvolvimento, tere.
mos de imitar' êsses países, trabalhar
duro, ter consciência do llOSSO destino no
futuro, fazer sacrifícios para atingir êsse
futuro. Para reaJlzar êsse passo, é pre
ciso gastarmos recursos que nós, hoje,
não gastamos em todo o orçamento do
Govêrno, recursos Que crescerão de ma~

neira. intensa no futuro. Na. etapa ini
cial, pode·se instaurar o processo com
gastos mínimos. Basta uma utilização
mais racional de fatôres. serão Pequenos
os gastos necessã.rios inicialmente, mas
à medida que se expandir a pesquisa,
principalmente a pesquisa científica e
tecnológica, então haverá acréscimo
muito grande de gastos.

"Temos de implantar conhecimentos
originais dentro do Brasil para atin
girmos autonomia na ârea cultural.

:&:sses conhecimentos originais, científica.
ou tecnologicamente, devem ser compa
tiveis com ao situação brasileira e com
nossos objetivos para evitar o fato, que
constitue orgulho para muitos - o de
ter cientistas brasileiros trabalhando em
diferentes países do mundo. O que cons
titui orgulho seria o brasileiro trabalhar
e desenvolver aqui dentro."

Madre Maria. Cristina sampaio Dó
ria.: "A nossa. universidade está em crise.
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Esta crise s6 pode ser compreendida den
tro de coordenadas maiores, Que seriam
a própria. crIse munàJal da. cultura.

Ninguém discorda de que a cultura é
um processo de transformação por ciclOS
que se sucedem. Nossos àJa.s marcam
exatamente o fim de um ciclo cultural
e o inicio de um outro". "Sustentar a
nece&idade de uma Reforma Universitá
ria é tese que não admite a. menor con
trovérsia. Ninguém mais defende a
estrutura Vigente, tida por todos como
arcaica, ultrapassada, obsoleta, etc."

Reitor Prof. Ra.ymundo MoniZ de
Aragão: "A universidade é o último bas
tião da. liberdade. Quando a universidade
está ameaçada. é a sociedade que está, e
se a universidade cair, desaparece com
ela a liberdade. Não há realmente países
onde a liberdade tenha. entrado em co
lapso, Que a universidade tenha subsis
tido livre e autônoma.

"A universidade precisa e reclama au
tonomia, mas não autonomia aparente
que nem lhe permita. contratar funcio
nários, sem antes saber se a lei deIXa.. ."
"Se se pudesse ter recursos e llbertiade
para usá-los, a responsabllidade se ca
ractertzaria." "A legislação àJIU1u a res
ponsabilidade."

Prof. Agostinho Silva; "A universidade
egtabelecída, estáp8e revelando velha,
ultrapassada. Está em crise porque não
responde à necessidade do mundo futu
ro. Ela está amparando a sobrevivência
do mundo velho, que deve desaparecer..."
"O cUlto essencial de ser humano e de
entender os problemas fundamentais dos
outros homens não tem sido pratlcatl.o
pela nossa. universidade. Os homens que
tem verdadeiro sentido de humanidade
não se formaram pela Universidade, mas
apesar dela..."

"A universidade deve estar voltatl.a.
para o futuro e não para o passado".

"O problema unIversitário brasileiro é
mais grave que nos outros palses - lá
os jovens estão no século XX ou XXI,
e a Universidade no sécUlo XIX. Aqui,
não estão na frente, nem atrás, estão
fora da universidade. Lá, basta acertar
a. universIdade no tempo; aqui, no espa
ço, com o espaço ecológico, com a psico
logia e com a diversidade do que o Brasil
é em relação a outros povos".

"A unlversi<l1ade brasileira é inteira
mente muda aos problemas sociais e
pollUC08. Se o Brasil não tivesse UIl1ver-

sidade, 00 problemas seriam consider8(1os
da. mesma maneira. E nela estão 05
economistas, os sociólogos, os admln1s
tradores, os homens de ciência poUtica.,
todos os que poderiam propor sugestões."

Pro!. José Leite Lopes; "Não existe
pais altamente desenvolvido sem univer
s1dade excelente e sem um sistema e<iu
cadonal à altura das necessidades. O
sistema educadonal e a universidade
natura.lmente impulsionam o desenvolvi
mento econômico. mas por outro lado
refletem também as dIficuldades para o
desenvolvimento econômico.

"Nenhum pais com o subterfúgio de
falta de recursos, jamais abandonou ou
entregou o comando ou o poder de
decisão sóbre a sua intrapestrutura, ou
em particular robre o seu sistema edu
cacional a. outro.s governos ou a. funda.
ções de outros países. Isto jamais ocorreu
em pais algum como nação independen
te, a menos que êsse pais tenha vocação
para. ser colõ!lia."

Por êsses depoimentos e por todos os
outros se evidencia. a consciência que se
formou na. Nação de que a nossa. univer
sidade tem de ser transformada, e o
nosso ensino superior inteiramente te
formulado.

A experiência. com a. instalação em
moldes diversos. da universidade de
Brasília foi, sem dúvida., salutar. Sua es
truturação nova. quanto ao corpo unl
vers1tário. deveria. dar-lhe unidade
orgAnlca e maior eficiência. Ao sair do
curso médio, o aluno não lngr~a

diretamente nos cursos superiores pro
fissionais. Continuaria sua preparação
cientlfica e cultural em Institu'tO.s Cenp

trais de pesquisas e ensino dedicados às
clêneias fundamentais. Nesses órgi06
universitários que noo pertenceriam a
tlênhuma faculd~. mas servirIam a
tôdas, o aluno buscaria, mediante opção,
os conhecimentos básicos indtspensáveíS
ao curso profissional que tivesse em vista
prosseguir. Não haveria aumento da du
ração dos estudos. mas diVisão de cada
curso em dois ciclos, sendo o primeiro
comum a oPÇÕes diferentes, permitindo
que, após maior amadurecimento, a es
colha. do ciclo profissional fôsse mais
acertada. e mais de acõrdo com os pen
dores dos a11.Ulos.

Grande e real economia se obtinha.
pela. concentração nos Institutos de tod06
os recursos materiais e humanos desti
nados a uma ciência. Tornava-se maior
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o rendimento do trabalho feito em eqUi
pe por especialistas congregados e diri~

gidos para objetivos comuns,
Para os alunos que não .se destinassem

às carreiras comuns profissionais, os
Institut05 seriam ainda, pela continua
ção dos estudos, o centro de formação
de cientistas e peSQuisadores de alto
nivel.

:a:sses Institutos substitUÍram, em seu
conjunto, as Faculdades de Filooofla,
Ciências, Letras e Artes, oferecendo aos
estudantes destinados às profisSões tra
dicionais um estágio intermediário que
seria comum também a atividades novas
da ciência e da tecnologia de que o País
tanto carece.

Fugindo a ser apenas, como certas
universidades do passado, um ornamento
de cultura, isoladas em suas tôrres de
marfim, a culti~·ar puras virtudes do
espirito, a universidade de Brasília se
tornaria uma oficina a forjar capacida
des mais ageis e alavancas mais robustas,
procurando impulsionar o progresso <ia
Naçào. Um grande número de nossos
maiores valores no campo da ciência,
pesquisa e alta cultura, compreendeu os
novos objetivos da universidade e a ela
veio prestar, quando convidadoo, a sua
melhor cooperação.

Se crises e greves t'9l'e a W1iversidade,
ela,.<; não resultaram da nova estrutura,

E não cabe aqui as analJsar e julgar.

O fato é que andou bem o Govêrno
Federal ao fazer experiência com essa
universidade, cuja estrutura. era. intei
ramente diferente. Sentiu-se que o cam1
nho estava certo e algumas universidades
pensaram em reestrllturar~.seem moktes
análogos. Precisavam paJ'a Isso de bases
legais. A maioria, porém, resistia a re
formulações. Mas o GOl'êmo resolve
proceder à refonna atendendo à cons
Ciência naciOnal. Vencendo obstáculos,
expede o Decreto-Lei h,o 53, de 18 de
novembro de 1966 e, pouco meses depois,
outro Decreto-Lei de n,o 252, de 28 de
fevereiro de 1967, dando prazos paJ'a. que
as universidades federais, moc!.iflca.ndo
seus estatutos, se adapt.3ssem a uma.
nova estrutura, rompendo com a rotina
então seguida, Ninguém poderá negar
que esMS med1das legais representaram
uma atitude corajosa do Govêrno, aten
to aos lnterêsses do ensino e da. educa
ção, que são, hoje, o que ninguém ma.1s
contesta, ou maiores fatôres do desen~

volvimento de um paíS.

Para completar as providências para
o estabelecimento das ba.ses legais da
nova estrutura, pelo Decreto n.o 62.937,
de 2 de julho de 1968, o Govêrno Federal
institui um grupo de trabalho com 11
membros, encarregado de estudar a re~

forma da Universidade brasileira, vi
sando à SUa eficiência, modernização,
flexibilidade administrativa e fonnação
de recursos humanos de alto nível para
o desenvolvimento do País. Dêsse Grupo
veio a participar um representante da
Câmara dos Deputados, Deputado Ha~

roldo Leon perez. Os demais designados
pelo Sr, Presidente da República. são:

antonio Moreira Couceiro, Fernando
Bastos de Avlla., Fernando Ribeiro do
VaI, João Carlos Moreira Less.a, João
Lyra Filho, João Paulo dos Reis Velloso,
Newton Sucupira, Paulo Bouças, ROQue
Spencer Maciel de Barros, Valnir Cha~

gas. Os trabalhos do Grupo foram preM

sididos pelo Ministro da Educação e
Cultura, Deputado Tarso Dutra,

1!:sse Grupo atentou para aspectos
fundamentais a que a refOrma não po
deria. ser omissa. Observou pontos de
estrangUlamento que entravam a diná
mica universítaria, estudou a concllíaçáo
nada fácil entre o ensino de mas.sa, de
objetivos práticos e imediatos e a missão
permanente da Universidade, a. de
"constituir-se o centro criador de ciên
cia e a expressão mais alta da cultura
de um povo",

São do seu relatório as seguintes
considerações :

"Como organização social do saber,
depende da comunidade que a institui,
do Estado que assegura sua existência
legal e n. provê de recursos necessários
à. execução de suas tarefas", "Em sua
condição de verdadeiro "poder espiri
tUal", a universidade só poderá e"ercer
com eficácia essa "magistratura
do espirito", articulando-se, num sis~

tema de influências reciprocas, com
todos os outros podêres da cUltura,
incluindo também o Estado.

"A crise atual da universidade brasI
leira, que sensibiliza. os diferentes
setores da sociedade, não poderia
deixar de exigir do Govêrno uma. ação
eficaz que enfrentasse, de imediato, o
problema da Reforma. Universitária,
convertida numa. das urgências na
cionals", "A nação se encontra hoje
seriamente atenta para o fato de que
o ensino superior é investimento prio-
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ritário pela sua alta. rentabllidade
econômica, a longo prazo, e valoriza
ção dos valores humanos.

"Por outro lado, cresce também o cem
vencimento de que a educação univer
sitária. corresponde a uma exIgência
da fonnaçáo da pessoa, acima de tõda
concepção puramente profissional ou
mercantil da cultura..

"Sem dúvida a universidade brasileira
já não é aquela instituição simplifi
cada a oferecer as clássicas carreiras
liberais. Neste último decênio, o en
sino superior quase tripUcou seus
efetivos e apresenta um elenco de
meia centena de cursos Que conferem
priVliégios profissionais". "A univer
sidade se expandiu, In88, em seu
cerne, pennanece a mesma estrutura
anacrônica a entJ'avar o processo de
desenvolvimento e os gennens da ino
vação.

"Se, apesar disso, se fêz pesquisa
científica em certos setores, e se a
universidade demonstrou alguma ca
pacidade criadora em. detenulnaàos
ramos <la tecnologia, podemos dizer
que u sistema, como um todo, não
está aparelhado para cultivar a in
vestigação científica e tecnológica.

"É também necessário ampliar seus
quadros para absorver a legião de jo
vens que a procura em busca de um
saber eficaz que os habilite ao exer
cícIo das numerosas profissões técnicas,
próprias das sOCiedooes Industtria.i5".
"Sem dúvida num mundo em que a
vida hwnana está. tão profundamente
centrada na ciência e na tecnologia.,
a universidade tem de preparar os
cientistas e técnicos de que necessita.
a comunidade para responder ao de
satlo do desenvolvimento". "Mas há
que levar em conta as legitimas aspi
rações culturais de uma juventude que
procura situar-se no mundo moderno
e compreender o .sentido do !reU mo
mento histórico.

"Por isso memno, o Grupo vê a. uni
versidade como o lugar onde a cultura
de um povo e de wna. época. tende a
atingir à plenitude de sua. autocons
ciência". "Vista sob- essa. luz, a. relor
ma tem por objetivo elevar a uníverw
~ade ao plano da racionalidade
crítica e criadora, tomando-a a. ins
tância de reflexão sóbre as conàições
e o sentido do desenvolvimento. l!: a
etapa em que a universidade trans-

cende o mO!D(!nto da lnstrument:ll1
dade para atmna.rwge em sua gratui
dade criadora e asswnir o papel de
liderança espiritual."

Partindo de..~a.s inspirações o Grupo
de Trabalho elaborou vârl.oo projetos,
todos indispensávels à complementação
de wna real refonua universitária.

Aquêle que nos é dado analisar, incor
pora, como dissemos, à legIs1ll.Ção do
ensino superior no Pais, principias e
normas que completam a. reforma já es
tabelecida. nos dois Decretos-Leis atrás
referidos.

Ao projeto foram oferecidas, por
Ilustres membros do Congresso Nacional,
133 emendas, apesar do tempo limitado.
Várias delas pertinentes ao Projeto n."
26, que modifica o Estatuto do Magis
tério Superior Federal; outras poucas
abrangiam matéria que não deve figu
rar nwn diploma legal sõbre ensino
superior.

A 23 emendas oferecemos parecer fa
vorável; a 32 emendas oferecemos subew
mendas, em algumas apenas mOdí!lcando
a redação; 68 emendas receberam pare
cer contrário.

A seguir a êste relatório, encontrará
esta Comissão nosso pronunciamento às
emendas e bem assIm a relação justl!1
cada de 9 emendas do Relator.

Depois de longa ponderação, sentimos
ser altamente incômodo pare. quantos se
interessam pela legislação SÕbre ensino
superior ter de examinar vários diplomas
legais, retirando de cada um o que está
revogado e ficando, por vêzes, em dúvida.
sôbre o que está realmente em Vigor.

Empreendemos então wn estudo de con
junto <la Lei de Dir~trlzes e Bases da
Educação, dos Decretoo-Leis n."ll 53 e
252, atrás referidos, e da proposição em
aprêço, a que juntamos as emendas com
parecer favorável, as Que receberam
subemendas e as do Relator, elaborando
um Substitutivo que abrangesse toda.
essa matéria, o qual, se merecer benepláw
cite deste. douta Comissão e. posterior
mente, do Congresso Nadonal, repre
sentará a contribuição do Poder Legis
lativo para a Refonua Universitária.

Mereceram noosa especial atenção as
emendas sôbre autonomIa, características
e estrutura da univerSidade, nomeação
de suas autoridades, cursos ministrados,
atribuições dos ConselhOS de Educaçfi.<?,
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regime de trabalho dos dooentes e par
ticipação do corpo discente nos órgãos
administrativos.

Se esta douta Comissão, todavia, jul
gar melhor um Substitutivo que apenas
incorpore 80 projeto emendas que aqui
forem aprovadas, poderá elaborá-lo, ou
enviar o projeto ao Prenário das duas
Casas com uma relação das emendas
aprovadas e outra das que receberam
parecer contrário, para depois do pro
nunciamento do Congresso se redigir o
texto final l.ll)rovado, ou seja, sua re
dação final.

Seguem-se os pareceres sóbre as 142 emen
das apresentadas à proposição, as emendas
do Relator e o Q.Uadro daquelas que recebe
ram parecer favorãvel, B8 que receberam su
bemendas e as Que foram objeto de parecer
contrário. Finalmente está transcrito o subs
titutivo do Relator (12) e as doze subemen
das da Comissão Mista.

A discussão em turno único do Projeto de
Lei n.o 32168 (CN) tem lugar na sessão con
junta realizada a 6 de novembro, às 9 ho
ras (13). Na discussão da matéria, usam
da palavra os Srs. Deputado 'último de Car
Valho, Senador Josaphat Marinho, Deputado
Mario Maia e senador Eurico Rezende, cujos
pronunciamentos transcrevemos:

o SR. úLTIMO DE CARVALHO:

(Sem revisão do orador) - Senhor
Presidente, 81'S. Congressistas, esta Casa
do Congresso passa, neste \nstante, a
discutir o Projeto-do-Lei n.o 32-68 (C.NJ,
que fixa normas de organização e fUn~

cionamento do ensino superior e sua ar~

ticulação com a escola médJa, e dá outras
providências .

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, assun
to de magna Importância, que diz, mes
mo, com a segurança nacional, trata o
Projeto em tela. E, ao discuti-lo, deseja
mos que as nossas primeiras palavras se
jam de felicitações aos estudantes do
Brasil, pela posição que êsses jovens t0
maram quando eta constituição da Co
missão Especial para examinar a. matéria
no Congresso Nacional.

Os estudantes brasileiros, convencidoo
de que esta Casa é uma Casa do Povo, de
que a Nação brasileira fala, através de
seus Membros, ensarllbaram as armas,
levados as ruas na disputa com o Oovêr~

no redundada em confllto com mí
ii.ta.res, e se recolheram às Universidades,
à espera de que o Congresso Nacional

desse a palavra definitiva SÓ])re a refor
ma universltâria por que anseia. o País,

Entraram em recesso os estudantes
brasileiros, voltaram aos seus lares e às
aulas, abrindo um crédito de confiança
aos representantes do povo. Por esta ra
zão merecem êles as nossas felicitações.

Que ensarllhem as armas definitivamen
te, ou, então, voltem às roas, de onde o
POVO fala aos Governos.

Se esta Casa decidir por uma propo
sição que consulte, verdadeiramente, os
sonhos da mocidade e os Interêsses do
Oovêrno, estou certo de que a paz des
cerá sóbre a Nação, e o povo poderá
trabalhar tranQuilo.

Se, entretanto, a decisão do Congresso
Nacional fôr em sentido contrário, ou de
omissá,{), não tenhamos dúvida de que a
luta continuará porque o ideal da ju~

ventude que ai está é a obtenção de leis,
dispositivos legais, a fim de Que possa
estudar melhor e mais. A juventude não
deverá ficar esquecida nem colocada em
segundo plano pelos homens que tratam
da coisa pública.

Por esta razão, Sr. Presidente e Se
nhores Congressistas, como representante
do povo, dos mais modestos, não resta a
meno!" dúvida, mas daqueles de maior vi~

vência. parlamentar nesta Casa, tive a.
honra de oferecer à proposição governa
mental, uma emenda que recebeu o n,o 79
e que representava., no nosso mooesto
modo de entender, uma contribuição
para a solução do problema.

~ claro que a emenda não se baseia na
magnifica cultura que os meus eminentes
pares têm apresentado ao Congresso Na~

cional e que os tomam admirados pela
Nação tôda, não é feita nos moldes di
dáticos, nem fui buscar nas bibliotecas
ou nos cérebros dos técnicOs o material
necessário à sua apresentação. A emenda
79, de nossa autoria, traz em seu hójo o
cheio do povo, a marca do povo, o sen
timento do povo, porque ela consubstan
cia. aquilo que os nossos olhos vêem no
melo do povo, que o povo sente, o que o
povo pede, já transformado em lei para
solucionar crises como ao Que até bem
poucos dias vivemos.

(12) Nlo confundir o Substitutivo do Relator
com o da Comlssoo, anteriOrmente trans
crito que foi por ela aprovado

(13) D.e.N. a""sao Conjunta. - 7-11-68 
pág. 1.085
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A nossa emenda não é teórica; é emen·
da carregada da prática de um parla~

mentar, cujos 22 anos de mandato ele·
tivo oferecem aos trabalbos da Casa, à
falta de maior cultura, uma grande v1~

vência popular.

O que consubstancie. a nossa emenda?
- Ela parte do principio Justamente, que
deve ser considerado pelos que querem
construir alguma coisa; a tranqüilida
de pú'bI1ca, a anistia sem condições, a
tooos os estudantes do Pais, para que,
sóbre fi. paz, sôbre fi. tranquil1eiade, sôbre
a anistia se possa construir alguma coisa.

Não adiantam reformas universitáriM,
nio adiantam reformas de estruturas, se
vamos construir, se vamos tenta.r estru
turar sóbre brasas dormidas, que estão
para. incendiar fi. Nação.

Não é possível construir sôbre a violên
cia e com a violência. Para que se faça
alguma colBe. de grandioso para OB brasl
leirOB, precisamos partir do esquecimen
to, esquecimento do passado, guardando
apenas, a lembrança da Pátria,

Não é possível que uma reforma unl~

versítária possa ser lançada, possa ser
votada, ser transformada em c6digo dos
universitários e das unJvers1ciades, sôbre
o fogo que ai esU., sôbre chamas que se
apagaram nas ruas. entretanto, prontas
a voltarem às mesmas ruas.

Nossa emenda oferece, pois, a paz como
base para construção universitária, como
alicerce, anistia, como viga mestra do
edifício a ser construido e àquelas medi
das necessárias, indispensáveis ao fun
cionamento das universidades, medidas
que obrigassem o Govêrno e as universl
dades aos propósitos que interessam ao
povo brasileiro.

Sr. Presidente, Srs. Congressistas,
apresentei esta emenda, porque, como
povo, causava·n06 espécie vêr que ape~

nas universitários de escolas públicas fa~

zero as greves. A minha pergunta, nin·
guém, até hoje, respondeu, ou, até ontem,
ninguém pôde responder; Porque só Dal>
universidades. onde OB alunos estudam
de graça, ou por outra, à custa do suor
do povo, que é o dinheiro do Govêrno, as
greves se deflagram, de maneira geral?

Por que Sr. PresIdente, Srs. Congres
sistas, quando se verif1cam greves, só·
mente alunos do primeiro e segundo ano
são grevistas, são presos, são processados
como subversivos?

RQ algo errado nisto. Então, a nossa
emenda, que parte da anistia, ela pune °

aluno com a transferÊncia da. universlàa
de, em que o aluno estuda de graça, para
outra em que êle vai pagar os seus estu
dos. Porque, o aluno que quer fazer gre·
ve, então, que pague os seus estudoo. e
não estude às custas do Govêrno. Não é
possível que o Govêrno, que o povo brasi
leiro fique se sacrificando com tr1buoos,
para que estudantes, que frequentam es·
colas do Govêrno estudem de graça. e, de
graça, façam greve. Estas cOjsa$ me 1m.
pressionavam e me impressionam.

Então, Sr. Presidente, fuI buscar Junto
ao povo, no conheclmento do povo e no
contato com o povo aquela medida cora
josa - que todos os meus companhelrOB
podem igualmente adotar, porque todoo
têm a coragem que eu tenho mas apenll8
não tiveram a oportunidade de fazê-lo ~
para que, deflagrada a greve, o Sr. ReI
tor da Universidade, lmediatamente dê.
ao estudante grevista a gula de trtUlllte
rêncla para êle estudar onde vai pagar,

O Sr. LlIuro C.rul!i - Permite V, Ex.a um
aparte?

O SR. úLTIMO DE CARVALHO - Com
prazer.

O Sr. Lauro Cruz - Nobre colega, De.
putado Último de Carvalho, compreend1
bem o objetivo da. emenda que V. Ex."
ofereceu ao projeto. O projeto trata da
:refonna do ensino superior, e a matéria
de qualquer emenda deve ter relação bem
estreita com as finalidades da propQBição.

V, Ex.a diz Que assentou sua emenda.,
partindo da proposta de uma anistia,
Evidentemente que o projeto é alto, é
nobre, mesmo. Mas, esta Casa já rejeitou
um.a proposição dentro dessa sessão le
gislativa. O Relator não poderia, anU·re
gimentalmente, considerar essa parte da
sua. emenda, Mesmo ela não cabe, assim,
num projeto sôbre ensino superior, antes,
deve ser matéria. de proposição especiaL

De outro lado, procurou-se de tôdas as
maneiras, que a lei seja uma lei tranqut
la, lei que não tenha dlspoolções polêmi
cas. E a disposiçâo da sua emenda que
atribui ao reitor a obrigação Imperiosa
- porque êle estarQ sujeito fi. sanções 
de dar a carta de transferência, o certifi
cado de transferência. ft{) aJuno que fizer
greve, vê V. Ex."' que é disposição fun
damentalmente polêmica, dentro de uma
lei. Os regUnentos é que devem prever
disposições a respeito da observância da
disciplina, do respeito à universidade, e
não prõpriamente a lei geral, a lei que é
fundamental sObre o ensino superior.
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Eu não podia ll.;.lroveitar, por isto, essa
disposição da emenda de V. Ex.s Entre~

tanto, através de subemenda propus à
Comissão Mista, que examinava o pro~

jeto, fi. criação de uma Comissão especial
de que participassem estudantes e re~

presentantes dos três Ministérios. Isto
porque, nem sempre é o Ministério da
Educll.Ção o único que pode decidir sõbre
o destino de uma proposição, de uma rei.
vindicaçâo de estudantes, que, às vézes,
esta envolve despesas, envolve muitos oU,
tros aspectos de um plano geral de edu~

cação. EntAo, participariam o Ministério
do Planejamento e o das Finanças. Mas,
fi. Comissão houve por bem eliminar a sU~

bemenda achando que esta matéria devia
ser tratada como proposição especial, e
por isto, é que V. Ex.s não encontrou no
substitutivo da Comissão as idéias que
apresentou. Outras proposiç(íes a respei·
to de obras etc., estão previstas em leis
especiais e, por isso, também, nâo cons~

tam da disposição geral. Era o que queria
dizer a V, Ex.S em relação à sua emenda
e às consideraÇÕes que está e:ll:pendendo
da tribuna. Creia, porém, que ela mere·
ceu, de nossa. parte, tõda a atenção, como
aliás nos merece wda proposição apre~

sentada por um membro do congresso
Nacional.

O SR. úLTIMO DE CARVALHO - Emi·
nente Deputado Lauro Cruz, professor
emérito como é V. Ex.s , e Relator bri·
lhante que é do projeto, vjr V. Ex.a à
tribuna para me honrar com seu aparte,
só isto bastaria para me considerar
inteiramente compensado da luta que
empreendi pela aprovação da minha
emenda. Mas, só agora, pelas palavras de
V. Ex.a, é que compreendo por Que a
emenda. nâo foi apreciada. V. Ex.s foi
muito claro, muito explicito ao transmi
tir à Casa seu pensamento, quando disse
que a emenda é polêmica.

Sim; agora compreenuo que ela n.âQ foi
apreciada porque - é polêmica.
Mas, eminente Presidente, eminente Re
lator, eminente,:; Deputados e eminentes
Senadores, se não aprovarmos aqui algo
de polêmico, ficaremos com a aprovação
de um projeto, como este Que está aqui,
que será apenas um "código de inten
c6es." li: respeitável o ponto de vista do Sr.
Relator, e da douta Comis.são Especial.

Contudo, se V. Elt.ns lerem, como eu tive
o trabalho de ler e de procurar compre
ender o substitutivo apresentado, verão
que, de tato, êle foge à polêmica do pro~

blema, o que, aliás, não deveria fazer

porque o problema é poltmico, e um "có~

digo de intenções" não pode, absoluta
mente, retirar a polêmica de um proble
ma que está nas ruas e que está nas ca
deias.

O que caberia à douta Comis.são - e ela
me permita externar meu ponto de vista
da tribuna, com o respeito que ela me
merece - caberia à douta Comissão en~

IJ'ar no âmago ào problema, e procurar
medidas para impedir as greves de estu·
dances no cemitério e nas caàeias.

O problema é, portanto, polêmico e não
foi tratado bem. Perdoe-me a Comissão.
O problema. não foi resolvido como os es
tudantes esperavam que o fósse. A douta
Comissão deveria. oferecer, ao Projeto do
Govêmo, que escreveu multo e não disse
nada, algo de substancial. No entanto, é
um Projeto de doutrtnadores, de homem;
entregues a certa doutrina governamen~

tal que não resolve, e que se assemelha
àquele expediente que era empregado na
secretaria das Finanças, em Manaus, pe
los ftmcionárlos, e que foi objeto de um
despacho do Sr. Ovídio de Abreu, quan~

do tomando conhecimento de um famo
so processo, fe-Io voltar à sua origem,
com o seguinte despacho:

"Não basta. despachar o papel. É preciso
resolver o negócio". E o Govêmo não
Quis resolver o negócio com o Projeto
que enviou a esta Casa e a douta e res·
peitável Comissão especial apenas des~

pachou o papel.

Eu chamo atenção de V. Ex,ss, Srs.
Congressistas, para o texto em que se
consubstancia o douto - não po&,;o negar
que seja douto -, o douto, mas poético
parecer aprovado pela Comissão. Que se
o leia para, então, que se medite e sóbre
êle assentemos as palavras do emérito
Relator, Professor e Deputado Lauro
Cruz: "Esta proposição n.âQ pode ser pc
lémíca", Em outras palavras, precisa ser
mais tranquila, preciSa ser mais de paz.

Pois, ela em si vai gerar, Srs. Congres
sistas, a revolta. Esta paz que prega, é
uma paz de pântanos, é uma pa2 que
não pode ser levada às Universidades e
ao GovêrnD.

O que existe. nesta Nação, é a falta
de diálogo entre Oovêrno e estudantes.

Estudantes, alguns que não querem estu
dar porque são prêsa fácil de loeologim;
exóticas, e o Govêrno não tem olhos para
ver a fogueira que se espalha por todo
êste Pais e que pode alastrar·se um dia.
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o Governo não compreende que é pre~

clso fo..zer alguma. coisa; alguma. coisa,
emlnen~ Relator, meu querido e frater~

nal colega, que seja polêmica e, mais a1n
da, que seja uma decisão de fôrça 
porque, o que estamos precisando é de
certas decisões fortes. Não se justifica
que alunos que estudam em colégio do
Govêrno façam greve e que os jovens que
frequentam apenas o }." e 2." ano façam
greve.

O Sr. La.uro Cruz - Permite V. Ex.a um
aparte?

O SR. ÚLTIMO DE CARVALHO - Pois
não.

O Sr, Lauro Crull: - Quando eu faleI que
a lei não deve ser polêmica, é que ela
não deve conter disp05ição provocadora.

V. Ex." há de compreender que o artigo
8." da emenda. é uma dessas disposições,
e a lei trata apenas de ensino.

O SR. ÚLTIMO DE CARVALHO - Em1
nente Relator, permita que interfira no
.seu aparte. li: provocadora, mas, num ar
tigo provoca o ei>tudante; no outro, pro
voca o Govêrno. E dessa provocação mú~
tua há de nallCer disposltlvo oferecido por
esta Casa. Eu não poderia apre:>entar
uma emenda. que :>ervisse para o Governo
e outra que servisse para estudantes.

Sou representante do povo, que, se não
trago para aqui cUltura, trago a pr~tica

de 22 anos de parlamentar!

O Sr. Lauro Cruz - Permite~me V. Ex."
um aparte? (Assentimento do orado.-) 
A letra g do § I." do artigo 3." do subst1~

tutlvo aprovado pela Comissão estabele
ce o seguinte: "Elaborar o próprio có~

digo DIsclpl1nar para o corpo docente e
discente e o técn.ico~administrativo". A
Universidade terá ai a. oportunidade de,
levando em conta as experiências do
pre:>ente e do passado, elaborar o Có~

digo, onde, talvez, ca.beria a dispo,sição de
V. Ex.a • Mas não aqui na lei geral. J!:
matéria regulamentar, Excelência. J!:
questíkl de técnica legislativa.

O SR. ÚLTIMO DE CARVALHO
Mais uma vez honrado com o aparte de
V. Ex.a, quero dizer que Projeto e substf~

tutivo são um Código de lntenções. Ape
nas intenções. Quer dizer - se permite
a imagem da girla - uma espécie de
passar o tijolo quente para alguém; o
Govêrno passa. para o Congresso o tijolo
quente, a douta Comissão passa o tijo
lo quente para O Plenárto. O Plenário, é
claro, vai aprovar isso que aqui está. E

não tem outro Jelto. Vai aprovar e passar
o tijolo quente para quem? Para as m!Í06
do sr. Presidente da. República que vai
tê~las queimadas pelo tijolo quente que
o douto Congresso não qulJ> esfriar 
desculpe - não pode esfriar, empregue!
mal o térmo porque não teve tempo, se
assim acontecer, suficiente para apreciar
a matéria em tõde. a i>ua plenitude.

Sr. Presldente, Srs. Congres51stas, a
Emenda 79, contribuição de homem do
povo, não é emenda que possa ser i\pro~

vada em partes. Fêz bem a douta. Co
missão em rejeitá-la na. sua totaHdade,
porque se os estudantes pudessem, apro
variam a emenda. pela metade ti se o
Goremo quisesse aprovarJa a outra. me
tade. Mas não. A Emenda para :ser apro
vada, um dta, por esta Casa, por ê.'lte
Congresw, por qualquer outra facçAo ou
pelo próprio oferecimento de uma leglsla
ção de intenções à fOl'l;ll., seria obrigada
a tomar essa medida. Mas, que não Cl
que, amanhe., nos noosos Anais, o meu
sílêncl0, e o silêncio de outros que ocupa~

rão esta tribuna.

ApresenteI a Emenda., dei oontrlbulção
como homem do povo. Sou daqueles que,
quando visitam o doente o doente morre,
acompanham o defunto. Por Isso, vim
aqui, para defender a. minha Emenda.

Cumpri o meu dever, Sr. Presidente e
Srs. Congressistas, e aqui lavo mJnhaa
mãos. (Multo bem!)

O SR. JOSAPRAT MARINHO: - Sr.
Presidenre, Brs. Congressistas, o projeto
ora em deba.te, e os demais destinados a
ccmpor o que se tem convencionado cha~

mar a. reforma universitária., encerram,
evidentemente, a par de normaa conde~

nB.veis, disp06içõei> ütelJ> e algumas até
inovadoras .

Não seria correto negarmos, de plano,
a significação dos projetos, Houve, sem
dúVida., um ei>fôrço do Grupo de Traba
lho, que se consubstanciou em alguns
prlncipios Vé,Ud06. Cumpre, porém, assi
nalar que êsses projetos não con~m o
que deveria ser a reforma. universltárta.

Nos seIs 1nstrumentos legislativos en~

caminhados, a um tempo, ao C<lngrelloSo
Nacional, o Govêmo, em realidade, cui
dou precipuamente do que lhe pareceu
constituir a nova. estrutura do ensino no
Pais, em particular <to ensino superior.

Há regras destinlUlas a. criar, segundo
O entendimento do QQvêrno, uma nova
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organização do ensino superior, mas nem
êste projeto, que fixa normas de crg:mi
zação e funcionamento do ensino supe
rior e sua. articulação com a escola mé
dia, nem a.s demais proposlções encami
nhMlas ao Congresso, refletem um espl
rito nõvo, capaz de dar às instituições de
ensino, através do seu corpo docente e
do seu corpo discente, um conteúdo ideo~

lógIco e pol1tico adequado às transfor~

mações do nosso tempo, e de superar os
connit05 que estão marcando as graves
divergéncIas entre o Govêrno e a co~

munidade universitária.

:a:ste projeto, sõbre normas gerais de
ensino superior é de todos, o principal.
Presidente da ComIssão que o estudou, e
não tendo direito a voto, até porque não
oçorreu empate na apreciação de ne
nhum dos dIsposItivos, quero deixar, nes
te instante, consignado, modeçtamente, o
meu pensamento a respeito.

Em que pese à inteligência e ao louvá
vel esfôrço do nobre Relator Deputado
Lauro Cruz, e não obstante a contribui
ção dos parlamentares, uns integrfUltes
da comissão, outros não, mas autores de
emendas, se se melhorou o projeto, não
se lhe deu, entretanto, o contexto Que
serJa de exigir-se, capaz de oferecer à
comunidade universitária um instrumen
to, a um tempo flexlvel e forte, que im
primisse reais condições de reforma no
sistema. universitário.

E:ste projeto, especialmente, é fUnda
do em algumas base8 irreais e num espJ
rito deformador do alcance de qualquer
reforma de profundidade. Começa por
assinalar que o ensino superior será mi
nistrado em universidades e só excepcio
nalmente em estabelecimentos Isolados
de ensino.

Esta. norma, que lamentàvelmente, 11; Co·
missão manteve, revela, por parte do Go
vêrno e do legislador, se for consen>ada,
desconhecimento manifestado da realida
de econômica, da realidade geográfica, da
realidade cultural e da realidade finan
ceira do PaiS.

Num Pais da extensão continental do
noooo e com a diversidade de condições
econômicas e culturais que nos assinala.
de Norte a Sul, e num instante em que
o Govêrno, confessadamente, não dispõe
dos recursos bastantes para destiná-los
ao ensino, é evidente temerIdade fixar,
como norma obrigatória e rlgida, que o
ensino superior é ministrado, em princí
pio, através de universIdades.

Nem os países mais desenvolvidos e de
economia irrecUSàvelmente mais forte do
que a nossa nem êsses consagram como
regra o principio de que o ensino supe
rior deve ser mimstredo por universldA
des e só excepcionalmente por estabeleci·
mentos isolados.

Cumpre ver que nem os paises socia
listas, tão arraigados no sentido de fixar
principias uniformes na orientação do
ensino, estabeleceram, nas suas leis, re
gra de tamanha rigidez.

Vamos, entretanto, na imensidade con
tinental do Brasil, estabelecer a regra
segundo a qual o ensino superior deve
ser ministrado, em princípio, por univer
sidades. Significa êste principio que va
mos estimular a multiplicação de univer~

sidades, sem atentar em que mU1!:Q mais
necessária do que a mulplicação delas é
a criaçáo do próprio espírito universitá
rio, que requer clarividência, tempo, for
mação cultural, delineamento de princí
pios adequados.110 orientar as instituições
de ensino.

Pio!", porém, é que o Governo, no mo
mento em que sugere este prIncípio, en
tra em contradição com o que deveria
ser o objetivo da próprIa reforma, por
que se está cuidando da elaboraçíio de
novas leiS definidoras das diretrizes do
ensino, sobretudo do ensino superior no
Pais.

l!: evidente Que se posltivou no Brasil nos
últimos anos, mas sobretudo entre 1967 e
1968, um grave conflito de gerações entre
as que detêm o comando do poder políti
co, econômico e educacional e as que as
piram, alcançando a Vida publica e as
dimensões das atividades profissionais,
conquistar posições de direção. Dal 11. ve
rificação da distância existente entre as
instituições atualmente dominantes e as
aspirações das gerações mais novas, que
devem, entretanto, formar a sua cultura
e as suas condições de profissão através
dos estabelecimentos existentes. Tornan~

do-se irrecusável o reconhecimento do
conflito e das deficiências das organiza
ções existentes, cuidou·se de marchar
para a reforma universitária. Para fa2iê
la em condições duradoras, entretanto,
importa ver que não basta ao Govêrno,
nem ao Congresso, promover a modlfica
ção ma.terial das estruturas exlstentes.

Não basta fixar novas obrigações para
estudantes e profeSSÓres. Não basta., en
fím alterar a estrutura até aqui prevale
cente. Mais do que isto, e não obstante a
importância dêsse ângulo, é necessãrio
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estabelecer nas novas leis wn conjunto
de princípios, de diretrizes, de estímulos,
através dos quros se estabeleça, no meio
universitário, o estilo de cOl1vtvência.
que não foi possivel criar-se até êste ins
tante .

Mas, nem êste projeto, nem outros pro
jetos que estão em curso, revelam pro
pósitos neste sentldo nem contêm as di
retrizes destinadas a. fortalecer o livre
pensamento do corpo docente e do corpo
discente, na formação da comunidade
universitária.

O Sr. Lauro Cruz - V. Elt.Q permite
um aparte?

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Com
prazer.

O Sr. Lauro Cnl't - Nobre Senador Jo
saphat Marinho, foi para mim uma hon
ra. pertencer a uma Comissão presidida
por V. Ex.a. V. Elt.a sabe da complexida
de do projeto, da exigüidade do tempo
de que dispusemos para o estudo tanto
da proposição como das emendas que
foram em número de 133 e do esfõrço
que a Comissão, constitulda de elementos
de ambos os Partidos, fêz para elaborar o
substitutivo final. V. Ex. Q sentiu que.
mesmo em pontos de conflito, o projeto
contou com a compreensão, a contribui.
ção e a colaboração dos dois Partidos,
num ambiente, podemos dizer, perfeita·
mente tranqÜilo. Em relação às conside·
rações que V. Ex.~ emite sôbre êsses
princípios que devem nortear a organiza
ção universitária, devo lembrar a V, Ex.",
como disse no meu relatório, que todos os
depoentes Que compareceram a uma Co~

missão de inquérito instaurada na Câ
mara dos Deputados, para fazer um le~

vaniamente da situação do ensino supe·
rior no Pais, criticaram seriamente a
atual estrutura da nossa universidade.

Entre êles estavam elementos que se dis
tinguem pelo seu valor cultural, pelo seu
longo passado de educadores e unanime
mente, foram concordes, em que a es
trutura tmiversitária atual é obsoleta.

Fêz o Govérno uma experiência, que con
siderei corajosa, com a Universidade de
Brasma, dando-lhe estrutura inteira
mente diversa. Essa experiência não foi
aprovada tranqüilamente no Congresso
Nacional. Encontrou resistências na Câ
ma.ra dos Deputados e no Senado Fede
ral, mas finaJmente, foi aprovada a nQva
estrutura da Universidade de Brasília.
Ela tem provad,o que nã.o está longe do
que deve ser seguido por tôdas as uni-

versidades. O atual projeto procura esta
belecer princípios, levando em conta essa
experiência, contando naturalmente que
das novas experiências se chegue, na. ver
dade, à orientação mais adequada. Com
preende V. Ex", Senador Josa.phat Ma
rinho, não é possivel, não há a pretensão
de que o nõvo diploma legal seja abso
lutamente perfeito, que venhll. dlr1In1r
tôdas as duvidas e resolver tooos os pro
blemas. Mas há um esfÔrço sincero, e8
fôrço que tem a colaboração de ezn1
nentes educadores, de observadores pro
fundos que nestes últimos sete anoo, de
pois da experiência da Universidade de
Brasllía, compreenderam a. necess1dade
de modificayã.o e de n05 encaminnarm06
pa.ra aquela estrutura. tanto que noo se
pede a sua modificação. As ce.usas são
outras. Não é ocasião para analisá,.·las
no momento. De modo que está haven~

do éste esfôrço. E se V. Ex.- não po<1ia,
realmente, votar ou oferecer emendaB
talvez pudesse fa,:l;ê-Io através da sua
bancada, através do pronuncIamento de
outros colegas de seu Partido em que se
evidenciasse aquilo que V. Ex.- vem de
fender neste momento, e que o está fa
:rendo de modo muito geral, sem preci
sar, pelo menos até agora, detalhes ou
princípIos que por certo terIam aldo
aproveitados na presente proposição.

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Co
meceI por assinalar, Sr. Presidente, que
não negava o esfôrço que se encerre. nos
projetos. De inicio, também proclamei a
contribuição dada por todos OS parla
mentares quer os integrantes da. Co
missão, quer os que tradUZ1ram seu pen
samento através das emendas. AssinaleI,
especialmente, o valioso trabaIbo do no~

bre Relator, Deputado Lauro Cruz.

Na medida em que me foI posslvel, na
escassez do tempo com que o Govêrno
constrangeu todos os parlamentares,
também ofereci emendas ao projeto, a.l~

gumas aceitas pelo nobre ReJe.tor, outrM
por êle rejeitadas.

Apenas ressalvei que, perante a Co~

missão, não enunciei pensamento porque,
como seu Presidente, não tinha direito de
voto senão em caso de empate, que não
ocorreu.

Não estou, portanto, a. negar o esfôrço
nem do Govêrno, nem dos Partidos, nem
dos Parlamentares isoladamente.

Por iSSO mesmo, de prlncípi(l assinalei
que era um desprêzo à. reali.d\l.de procla
mll.l' que o ensino superior deve ser ml-
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nistrado por Universidades, e só excep
cionalmente através de estabelecimentos
isoladOll.

Também não é exato que a orientação
consubstanciada neste::;. projetos se har
moniZe, por inteiro, com a estrutura e a
orientação àa Universidade de Brasilia.
Basta que se assinale - e não disponho
de tempo para entrar em ponnenores
- que a. Universidade de Brasília dirige
seus cursos, menos obedientes à rigide-z.
de programas do que à elaboração de
planos de trabalho. Mas, neste projeto
ora em debate, está fixado que

"Será obrigatória, no ensino supe
rior, a freqüência de professôres e
alunos, bem como a execução inte
gral dos programas de ensino." (art.
29.)

Aqui está outra norma estranha à reali
dade, e incompatlvel com a::;. modernas
diretrizes do ensino. Os programas não
são sempre elaborados pela Universida
de; são·no mUitas vêzes, traduzidos em
leis, a que apenas se deve ajustar a ela
boração das diretrizes universitarias.

Muito mais certo seria adotar norma
flexivel.

o Sr. La.ulo Cru Pennite, Ex."?

O SR. JOSAPHAT MARINllO
Pois nâo.

O Sr. Lauro Cruz - Na autonomia di
dàtico-cientifica e dlsciplular das uni
versidades estão as seguintes normas,
(§ 1.0, do artigo 3.°).

"&.) criar, organizar, modificar e ex
tinguir cursos atendendo li. legislação
vigente e às exigência::;. do meio so
cial, econômico e cultural;

b) fixar os currículos de seus CUliSOS.

observadas as bases mínimas..."

- bases minirnasr -

"estabelecidas pelo Conselho Fe~

dera! de Educação.

c) estabelecer planos e projetos de
investigação cientlfica em qualquer
área de sua C()m~tência;

e) fixar os critérios para admi~Eão,

seleção, promoção e habilitação de
alunos:"

V. Ex.~ vê a liberdade ampla que a
Universidade tem de estabelecer currí
culos e programas. E' pelos seus órgãos

que a Universidade vai estabelecer pro
gramas, que são as unidades curriculares
a sereul ministrad!>S, pelas disciplinas
afins dos Departamentos. r:sses progra
mas podem variar de uma Universidade
para outra. Não estão sujeitos os pro
gramas li. aprovação nem sequer do Con
selho Federal de Educação. tste apenas
estabelece, para os cursos que conferem
privilégios declarados em lei, o curriculo
minimo que a Universidade COmpleta,
confonne julgue convenlente e com a
liberdade e a autonomia didàtlco·cientI
fica que a lei lhe faculta.

O SR. JOSAPIlAT MARINIIO
Agradeço ao nobre Relator a honra que
me dá" participando dêste debate.

Note, porém, B. Ex.~ que a autonomia
da Universidade é exercida nos limites
e::;.ta\:)eleddos na lei, e, se a Universidade
pode fixar os currículos de seus cursos
está, entretanto, fixada como principio
inflexível à execução integral dos plO~

gramas de ensino.

O Sr. LaurQ Crut - Ex.~. mas se ela
mesma, cada ano, fixa êsses programas,
podem variar de ano para ano, é evi
dente que o professor Que estabelece êsse
programa., que é aprovado pelo seu de
partamento, e depois pelos órgàos mais
alW&, está. com a intenção e o dever de
cumpri-lo. Porque U!rn ocorrido que,
muitas vézes, os programas ficam pela
metade, ficam em parte. e isto prejudica
evidentemente a eficiência. V. Ex." sabe
que tem havido crises decorrentes disto
- os alunoo se queixam de que os
programas não são cumpridos. Tem
sido esta mna das causas de certai> re~

clamllções. E' indispensável que o pro
grama se cumpra, tanto mais que há o
professor titular. o adjunto e o assis~

tente. Se o professor. por qualquer
circunstância, tem que se afastar tem~

poràriamente, por alguns dias, há llquê~

Ies que prontamente o pOdem substituir,
de modo que o programa possa ser rigo
rosamente cmnprido. Na Lei vigente,
Diretrizes e Bases, ôe estabelece uma
percent.agem que podia não ser leciona
da, mas compreendeu-se, pela experiên
cia, que convinha fôsse o programa
integralmente ministrado.

o SR. .JOSAPIlAT MARINHO - Os
programas, Sr. Presidente, são uma pre
visão de conjunto que o::;. estabelecimen
tos criam. Não é possível prever·se.
rlgidamente, sua execução integral. E,
hoje, o que mais sàhiamente se estabelece
é a conveniência de discriminar. duran-
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te o curso, dentro do programa, aquêles
assuntos, aquelas. matérias comideradas
de maior oportunidade, de maior impor
tância ou de maior int.erêsse, po.ra tra
duzi·las no plano de trabalho do ano
letivo.

O plano de trabalho do ano letivo é
que deve ser de execução obrigo.tària. não
o programa no seu conjunto, pois êst.e é
urna previsão, quase sempre de impossí
vel cumprimento no curso do ano letivo.

Mas a lei peca porque, ao mesmo tem·
po, prevê a autonomia da Universidade e
lhe prescreve nonuas rígidas, incompa
tíveis com aquela liberdade de detennt·
nação. Não é de surpreender, aliás. Todos
os projetos, sobretudo êste e o relatlvo
ao magistério superior, repousam, em
muitos de seus dispositivos, numa dls·
torção que vai rer, ao que tUdo lndica
terrIvelmente prejudicial ao espírito da
refonuá projetada. Os projetos estio
assentados num esplrlto de desconflança
em relação ao professor e ao estudante.

Há., de um lado, a desconfÍ8Jlça no es-
plrlto de rebeldia da juventude e, de
outro, na falta de cumprimento de seus
deveres por parte dos profeSllóres.

Ora, náo há reforma capaz de alcan·
çe.r modificações profundas, no A.mbito
do ensino, sobretudo no quadro un1ver
sltario, se não defere larga parcela de
confiança aos a quem se destina., ou
seja, aos professõres e aos estudantes,

No caso, porém, os projetos quiseram
ser mais Códigos de deveres e restrições,
e multo pouco instrumentos de direitos
do corpo docente e do corpo discente.

E notem Os nobres Paxlamentares que
ainda quando prevê principias da auto.
nomia universitária, o projeto chega a
estabelecer que, entre os seus órgãos
componentes, devem estar representan
tes da comunidade - o que é exato 
mas, aI, se acrescenta. uma. fónnula que
deveria ser resguardada ao âmbito da
autonomia, ou seja aquela que estabelece,
rigidamente, a inclusão das classes pro
dutoras. Por que SÓ as classes produtoras
hão de ser destacadas, paxa incluir,
obrlgatõriamente, representantes seus
nos órgãos componentes da tuJjversidade?

Por que? POr que não prevê a Inclusão
de representantes das classes Ilberais,

devidamente organizadas1 Por que não
representantes de outras classes?

E' que, Sr. Presidente, há uma tenta
tiva de VincUlação ou de subordina.çw
das diretrizes da universidade ao domí
nio do poder econômIco.

O Sr, Martins Rodriguetl - Permite
V. Ex." um aparte? ..

O SR. 10SAPRAT MARINHO 
Com prazer.

o Sr. MMtins Rodrirues - Vossa Exce.
lência faz uma observação muito justa
11 respeIto do esplrito da reforma, quando
se retere à desconfiança de professores
e de estudantes, sobretudo da partici
pação do estudante. Na verdade, a refor
ma está sendo feita sob a Inspiração dos
receios ou do mêdo que allmenta o
Govêrno e do qual resulta, ta.mbém, a
repressão que êle vem fa.zendo de pro
nunciamentos estudantis, em todos O!l
princípios a. que V. Ex' alude da lnclu·
são, como representante dllt comunidade
de elementos integradoo pelas classes
produtoras, foi vivamente combatido no
plenário da Comissão, pela representa
ção do MDB. Já o havlam06 feito, tam
bém, a principio semelhante, no que se
refere à. composição do Conselho Adm1
nistrador do Fundo Universitário. O que
não entendemos é que, se há represen
tantes, nesses conselhos, nesses órgãos
das classes produtoras, conforme lnlc1al.
mente no projeto, até do empresariado
industrial, não deva haver, também, das
outras categorias SOCiais notadamente
das classes assalariada.<;. V. Ex." lembre.,
também, muIto a propósito, as prof1Bs(les
liberais. No que se refere a. estudantes,
por eJtemplo, V. Ex." sabe que foi aprOw
valia emenda. de autoria. do nobre De
putado PI(nl() Salgado, com mod.!ficaç(les
tendentes a abrandá-la, do Rela.tor, em
que se manifesta, precIsamente, essa
desconfiança. da participação d06 estu
dantes na vida unlvers1tárla. Isto quan·
do se faz questão, ao se permitir a pror·
rogação do ano letivo, de excluir, como
motivação, aquêles ep1Sódlos de Q.ue ti
nham participado os elemenWB estu
dantis. Assim, sempre há preocupa·
ção de reà1Uilr e. participação dos estu
dantes na vida universitária., ta.!. como
quando o Relator e a ComiSSão recusa
ram as emendas do Movimento DemOw
crátlco Brasileiro, alaxgando o teor dessa
participação, na. razão do interêsse dos
universitários, pelas diversas Comlss6es
e diversos órgãos coleglad06 d06 Depar-
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tamentos do conjunto universitário. ou
tra observação que me cumpre fazer,
neste instante, aproveitaJldo a preselll,;a
de V. Ex,R na tribuna, para que não
passe em julgado aquilo que, a meu ver,
o nobre Relator tentou Insinuar, é que a
Bancada do Movimento Democratico
Brasileiro havia :u:eito, tranqüilamente,
tôdas as emendas, rodas as sugestôes
propostM, quando essa bancada se rebe·
lou contra vários dispositivos e apresen~

tou várias emendas. No entanto, quanto
às emendas que representaram alguma
abertura de caráter democrático, houve
repUlsa formal, completa. e obstinada dos
representaJltes da maioria. Nada. se quis
alterar que modificasse, profundamente,
o esplrito de desconfiança do Govêrno.

Falo isto para ressalvar nossa posição
de vigilância, em relação a êsses princí
pios. Tivemos ocasião de apresentar
emendas permitindo que a escolha dos
reitores e diretores fôsse feita não pela
nomeação do Presidente da República,
através de listas apresentadas pelos co
Jegiadoo, mas, diretamente, pela eleição
dos colegiados, É um princIpio de caráter
liberaI, tornando mais ampla a autono
mia da universidade, em consonância
com 05 princípios de independência. No
entaJl to, foram elu sistemàticamente
recusadas em virtude da preocupação,
.sempre constante do Llder da Represen
tação da ARENA, Senador Eurico Re
zende, em dar predominância ao Poder
Executivo. De modo que, em tôda aque~

las ocasiões em que a representação do
MDB teve ocasião de sugerir emendas
liberais, apresentanào aberturas demo
cráticas para a reforma da universidade,
ou combater à!sposJções do Projeto qu~

lhe pareceram de caráter lLutoritirio,
sempre encontrou a. resistência obstinaàa
da maioria a qualquer modificação que
importasse em sacrificar o que Voosa Ex
celência diz muito bem: o esplrito do
projeto do Govêrno.

o SI:'". Lauro Cruz - Nobre Senador
Josaphat Marinho, o projeto traz dis
posições que abrangem a cooperação dos
estudantes, o que a lei vigente não con~

tinha na amplitude que o projeto esta
belece. Assim, temos, no Art. 38;

- O corpo discente terá representaçií.o,
com direito a voz e voto, nos órgií.os
colegiados das univermdades e dos es
tabelecimentos isolados de ensino su
perior, bem como em comissões insti·

tuidas na forma dos estatutos e regi
mentos.

Vê V. Ex.", como está solicitada a coope,
ração do corpo discente. A representação
estudantil terá por objetivo a cooperação
entre administradores, professôres e alu
nos no trabalho uníversitário. É preciso
lêr com tranqtillldade e não com descon
fiança as disposições que o projeto con
tém. Se aqUi, ou ali, algo dispõe sóbre
Indisciplina, isto é indispensável em tôda
a proposição que rege educaçá.o e ensinO
no Pais. V, Ex," sabe disto.

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Senhor
Presidente, peço a V. Ex." a tolerâncía de
alguns minutos, para que possa concluir.

Tem razão o nobre Deputado Martins
Rodrigues nas ponderações que faz, in
dicando o caráter autoritário do projeto
e 08 seus objetivos de restrições à ação
de professôres e estudantes.

Note-se, por exemplo, que entre as dispo.
sições Originárias do projeto estava uma
extremamente prejudicial à posição dos
reitores e diretores, Nela se consignava;

"Ao reitor e ao diretor caberá zelar pe
la manutenção da ordem e disciplina
no âmbito de suas atribuíções, poden~

do ser afastados dos respectivos cargos
quando ocorrerem perturbações graves
em que se manifeste Ineficiente sua
ação e autoridade",

Quer dizer, o próprio projeto antecipava
o desprestigio da autoridade dos dirIgen
tes universitários, prevendo um compor.
tamento inadequado, e o seu afastamen
to conseqüente.

Modificou-se êsse texto, sem dúvida, e
com o apoio do nobre Relator. Mas ain
da aqui desejo pedir a atenção, parti
cularmente do nobre Relator, pols me
parece que se impõe, ainda, através de
destaque, a alteração do texto do subs
titutivo flnal.

FicoU estabelecido no Art. 16, § 4.0 :

"Ao reitor e ao diretor caberá zelar
pela manutenção da ordem e disciplina
no âmbito de suas atrlbuições, podendo
ser afastados dos respectivos cargos,
respondendo por abuso ou omissão,"

salvo equivoco ...

O S1', Lauro Cnn - Houve equivoco.

Quero comunicar a V. Ex.R que pedi a
atenção do secretário que compôs, fi
nalmente, a matéria, para o fato de que
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a expressão "poõendo ser afastados dos
respectivos cargos" havia. sido rejeitada
pela Comissão. Nós íamos pedir desta·
que para fazer a correção na redação
finaL Mas, creio que até o § 4.", se as
sim fór confirmado, terá sua retirada so
licitada em destaque, não por mim que
sou Relator, mas, ao que estou informa
do, há êste propósito. Isto porque o pro
jeto que trata do estatuto do magistério
já contém artigo que, em Unhas gerais,
abrange eventuais sanções para todo o
corpo diretor ae uma universidaàe, que
inclui reitores, vice-reitores, diretores
etc.

O SR, JOSAPHAT MARINHO - Muito
obrigado a V. Ex.fi pelo esclarecimento,
pois eu visava exatamente a sugerir a
supressão, do texto, da cláusula. "poden
do ser afastados dos respectivos cargos."

Mas, se porventura não houver destaque
para. o próprio parágrafo, de tôda. con·
veniéncla. é que se faça destaque da
cláusula para que se dê ao texto a re
dação corresponaente ao que foi votado
pela Comissão.

Outras disposições, Sr. Presidente, pode·
riam ser analisaaas dentro dessa orien~

taçi\o a que me vinculei na tribuna. Vos
sa Excelência, porém, já me advertiu de
que o tempo está esgotado, e na tribuna
ainda me encontro por sua tolerância.

Quero, apenas, conclUindo, assinalar que
é de lamentar~se que dispondo o Govêr·
no do tempo de que dispôs, não houvesse
elaborado a reforma dando-lhe a pers
pectiva adequada às graves transiorma·
ções dos dias presentes.

O Govêrno esqueceu, Sr. Presidente, de
que vivemos exatamente um momento
polêmico, e que esta é uma lei essencial·
mente polêmica no alcance de suas
transformações, como ainda há pouco,
aliás, o assinalou o Deputado último de
Carvalho, da Bancada da ARENA.

Senhor Presidente, escrevendo sôbre
problemas de seu tempo, e examinando
o conflito das gerações, Ortega y Gas
set assinalou que há, na vida da Hu
manidade, épocas ae filosofia pacífica
e épocas de filosofia beligerante; há ins
tantes em que, entre as geraçõei!, se ope
ra uma espécie de equillbrio, de sorte que
uma geração, além do que é próprio a
ela, recebe multo e admite o vivido pela
geração anterior. Mas, hã aquêles mo·
mentos de gerações polêmiClls, em que o
conflito é profundo, e uma geração não

aceita, ou aceita pouco, o vivido pela ge
ração anterior dominante. É que, nesses
instantes históricos, as gerações, que es·
tão em formação e em crescimento, que
rem dar curso ao que lhes é próprio, es
pontâneo e vital. Não querem respeitar
a tradição: querem criar as condições
novas para o presente em curso, e para
o futuro em perspectiva.

Faltou ao Govêrno visão parli sentir que,
no atual momento brasllelro, vivemos
exatamente uma fase de f11osofla. bel!·
gerante. Há uma grave divergência, um
conflito profundo entre a geração do~

minante e a que aspira a conquistar os
diferentes domínios do poder social.

Será uma pena se o Congresso Nacional
seguir os rumores antiquados, retrógra
dos e conservadores do Govêmo, porque,
Sr. Presidente, não teremos então criado
o ambiente próprio para reforma. Tere
mos, lamentàvelmente, mantido o am
biente de divergência, vale diZer, tere
mos perpetuaào o conflito. E não nos
enganemos: Nesse conflito, vencidas se~

rão as gerações decadentes. (Muito bem!
Muito bem lMuito bem! Palmas, O ura
dor é muito cumprimenta4o.)

O SR. MARIO MAIA (Sem revisio do
orador) - Senhor Presidente, Srs. Con
greSsistas, o Govêrno Federal encami~

nhou a esta Casa do Congresso Nacional,
Mensagem que fixa normas de organi
zação e funcionamento do ensino supe
rior, e suas articulações com a escola
média. e dá outras providências.

Senhor Presidente, encontramo-nos na
tribuna, neste instante, não para uma
análise aa Mensagem do Poder EXec~It1

vo, tampouco para examinar ou criticar
o Substitutivo oferecido à apreciação des
ta Casa. pelo nobre Relator, o nobre
Deputado Lauro Cruz.

Apenas desejamo~nos fixar em um pon·
to que consideramos fundamental para
o ensino no Brasil e, neste particUlar,
queremos confessar, de início, que êle
está relacionado não apenas com o ensi·
no supenor, mas com as impUca.çóes que
deve haver em continuidade, desde o
curso primário até o término do curso
superior.

Refiro-me, Sr. Presidente, aos exames
vestibulares q\.:c passaram a ser exigidos
dos alunos par.l que os mesrnc5 tivesSel!1
direito ao acesso às Universidades.

O Projeto em discussão, lamentàvelmen
te, tanto o original do Govêrno quanto
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o substitutivo oferecido pelo nobre Rela
tor Lauro Cruz, encerra essa decrescên
cia que deveria ser abolida - que, in
felizmente, não o foi pela Comissão Mis
ta que estudou o projeto.

Sr. Presldente, como bem disse o nobre
Deputado último de Carvalho na. dis
cussão do projeto, na crítica. ao projeto,
o mesmo é mais um código de intenções
do que prõpriamente normas objetivas
e palpáveis no sentido de se tornaI uma
medida mais material sôbre o Ensino no
Brasil, pois que êle toma. uma. fase ape
nas do Ensino quando deveria projetar
tódas as perspectJvas globais do Ensino
no Brasil, correlacionando a necessidade
da aquisição do conhec1mento, desde a
escola primária., passando pela secundá
ria, nos dois ciclos, até a superIOr, sem
absolutamente a necessidade de haver
uma solução de continuidade. Mas o que
vemos, Senhores Congressistas, .10 cürpo
geral do ensino brasileiro são &.)luções de
continuidade que se introduziram, não
sei como nem por que, entre o curso
primário e o secundário, por um lado, e
o secundário e o curso superior por ou·
tro, obrigando as crianças que terminam
o primárIo e desejam ingressar no se
cundárIo, a subir um degrau que, multas
vêzes, não está acessível ao tamanho do
seu passo. E da mesma forma, aos jo
vens que terminam o 2.° clclo, há um
degrau não acessível a sua passada.

O Sr. Lauro Cruz - Pennite-me Vossa
ExcelêncIa um aparte?

O SR. MARIO ftoIAIA - Concedo o apar
te ao nobre Deputado Lauro Cruz.

O Sr. Lauro Cruz - Nobre colega, a po
sição diz respeito à reformulação do En
sino Superior. Aqui comentou-se multo
- e acabamos de ouvir um brllhante Qis
curso do Senador Josaphat Marinho 
que o Projeto exigia uma atenção multo
ampla, multo grande do Congresso Na
cional, em tempo tio curto, Imagine
V, Ex.a se êle abrangesse, também, o En
sino Primário, a educação primária e o
ensino médio. Então, o tempo seria li
mlta.dlssimo, impossível mesmo de contar
com a cooperação e a contribuição que
deve ser poml.erável, sempre, no Congres
so NacionaL ..

O SR. MARIO MAIA - Nós reconhece
mos e proclamamos 8. Idone1dade da Co·
missão.

O Sr. Lauro Cruz - ... e sabemoo que
o Govêrno deverl\ mandar, a seu tem
po, um projeto sõbre o ensino médio.

Mas há neste Projeto articulação com
a escola média. Terei oportunidade de,
com mais vagar, falar desta tribuna.

Posso adiantar a V. Excelência que o
exame vestibular não eXigirá do candip
dato mais conhecimento do que aquéle
que auferir na. escola média..

O SENHOR MARIO MAIA - Folgo em
sabê-lo.

Se V. Ex~ taz esta afirmação então, eu
acho que seria supérfluo a. letra "a". do
art. 12 e a. letra "a" também, do art. 17,
e seu substitutivo, quando diZ o seguinte:

Art. 1'7 - Nas universidades e noo
estabelecimentos Isolados de ensino
superior, poderão ser ministradas as
seguintes modalidades de cursos:

ao) de graduação abertos à matri
cula de candidatos que bajam
concluído o cicio colegial ou
equivalente e tenham sido clas
s1ficados em concurso vestibu
lar .

Ora, se V. Ex" diz que o concurso vestI
bular não irá exigir dêsses candidatos co
nhecimento superior àquele que o diplo
ma do 2." ciclo oferece logo. Excelência,
vejo que é suplérfluo êsse dispositivo "e
tenham sido classüicados em concurso
vestibular". Podia multo bem ser elimi
nado.

E termino aqui corno ponto; "abertos à
ma.tricula de candidatos que hajam con
cluído o ciclo colegiai ou equiva.lente".

O Sr. ~uro Cruz - Em nação nenhuma
do mundo entram nas univeróidades to
dos os estudantes que concluem a es
cola média. Isto não é possível em nação
nenhUma. se V. Ex~ pudesse a.pontar
eu. então, teria uma informação diferen
te. Não estamos capacitados para rece
ber, nas escolas superiores, todos os alu
nos que terminam a escola. média. .t pre~

ciso uma classificação.

O Sft. MARIO MAIA - FolgO em ouvir
a confissão de V. Ex'>. como representan~

te do Govêmo...

O Sr. Lauro Cruz - Estou dando uma
Informação quase internacional e não do
Govêrno.

O SR. MARIO MAIA - ... de que es
tamos Incapacitados para oferecer a to
dos os jovens assim que desejem, a poss1~

billàa.de de ingressar nas Universidades.

Não quero dizer que a incapacidade seja
do presente Govêrno, mas de todos os go-
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vernos, não no sentido restrito da. pala.
vra, mas no seu sentido amplo, :por falta
de uma. preocupação maior com o pro
blema.

V. Ex"', que é professor universitário, há
de convir conosco que êsse problema, pelo
menos na minha geração, pelo que me
fol dado compreender, não foi eqUaciona
do nem resolvido. Até o presente momen
to, nem as autoridades públicas, nem as
entidades particUlares tiveram grande
preocupação em ampliar as faculdades,
em dotar as universidades de instalações
indispensáveis ao recebimento dos jo
vens Que as procuram. tampouco em
proporcionar ao professor a necessária
compensação, concedendG--Ihe ordenado
compativel com a sua profissão.

l!: do conhecimento de todos, e V. Ex'"
sabe muito bem, que um profe.ssor, mes
mo de curso superior, na. maioria das
nossas universidades, é ma.! pago, não ga
nha o suficiente para uma vida condigna,
e, por êste motivo, à semelhança de uma
lançadeira, vive correndo de um colégio
para outro, não dispondo, sequer, do tem
po necessário para preparar as suas
aulas. Damos êsse testemunho e os alu
nos sentem o drama de seus mestres.
Aqui a instantes, pedirei licença fi, Casa
pata ler artigo de um aluno do terceiro
ano de Arquitetura da Unlversidade de
Brasllla, em que faz crftica acerba, vee
mente, aos ell:ames vestibulares, justa
mente por essa caracterfstica de que êles
se revestem, no Brasl1, a de não selecio
nar o conhecimento do aluno, mas, como
V. Ex\' muito bem acentuou no seu
aparte, selecionar vagas, cadeiras, luga
res para éles ouvirem os mestres minis
trar as suas aulas.

o Sr. Lauro Cruz - Permite V. Ex' um
aparte?

{) SR, MARIO MAIA - Com prazer.

O Sr. Lauro Cruz - A respeito da. remu
neração de professOres, eu peço a V. Ex;
um pot;.co de atenção ao Projeto n.o 26,
o.jue dispõe sóbre o estatuto do magIstério.

Lá são apresentadas disposições que pro
curam corrigir essa anomalia do paga
mento deficiente ou da remuneração in
buflciente do magistério federal. V. Ex"
terá lá elementos para ver as providên
cias que êste OOvêrno procurou dar nes
sa direção. Quanto a admissão de maior
número de alunos, projetos outros, Que
ampliam recursos para. a. educação, pro
curam proporcionar maiores possibIlida-

des, ou a possibIlidade de receber malor
número de alunos. Mas V. Ex~ sabe que
não basta aumentar o número de vagas;
há necessidade de protessôres.

O SR. MARIO MAIA - Exato.

O Sr. Lauro Cruz - E nós não forma
mos professOres de um dia para outro. 1:
um processo mais lento, mais demorado.

O Slt. MARIO MAIA - Mas há que co
meçar o processo, para dar tempo de
amadurecer.

O Sr. Lauro Cnu; - Quero dar a V. Ex'"
a percentagem tlos alunos que, entre la e
2S anos, estudam nas unlvers1tlades, nos
Estados Unidos; 43,9%, Excelência..

E a Nação que vem abaixo dos Estados
Unidos está com 26%. Nós estamos, de
tato, numa percentagem multo aquém.
J!: uma realidade desagradável para. nós.
mas quando V. Ex'" nos aponta a posslbi
lldade ou o dever de se crlarem vagas
para todos os alunos que terminam a es
cola média...

O Slt. MARIO MAIA - Náo! Para todos
os alunos que desejarem f

O Sr. Lauro Cruz - Quase todos dese
jam!

O SR. MARIO MAIA - Se não me fiz
compreender, compreenda-me V. Ex'
agora: eu não dIsse para todos. 8e disse,
corrijo agora: para todos os alunos que
tenninarem o segundo ciclo e procurarem
a universidade. Seria mesmo impossível,
pois vai afunilando, pela seleção natural,
uma vez que cada um procura especiali
zar-se, abraçando esta ou aquela profis
são, confonnando-~ outr03 com determi
nado grau de conhecimento.

Que haJa pOSSIbilidade pora todos Il.Q!le
les que procuram. as universidadell.. E sa
bemos que milhares, de1.enas de mI·hares
de jovens procm'am as universidade e aio
seleclon8dos por um verdadeiro quebra
cabeça, porque se lhes oferecem apenas
umas minguadas 150 a. 200 vagas em cada
faculdade.

O Sr. Lauro Crm - O grande problema
é a falta. de professÕres. Não adlanta au
mentar o número de vagas, se não temos
professOres. Esta é a trágica realidade.

O SR. MARIO MAIA - Al vem o circUlo
vicioso.. ,

Por que faltam professOres?

O Sr. Lauro CrlU: - O processo é mais
lento. Estamos tomandQ as providências,
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através de proposições, para corrigir a ,i
tuação, dentro de alguns anos. Mas infe
lizmente demorará ainda alguns anos.

O SR. MARIO MAIA - Devemos tomar
as providências mais oOjetivas e levá-las
a sério. V, Ex"" diz que o process') será
lento, Naturalmente faltam. A respeito
da falta de professôres, quero dar tun
exemplo a V. Ex"", para demonstrar que
essa falta é decorrente da falta de inte
rêsse das autoridades tanto públicas, co
mo privadas. V. Ex", como professor, sa
be muito bem que há alguns anos passa
dos, pelo menos há tuna década ou mais
alguns anos, o professor de curso superior
ganhava relativamente muito m!tis do
que nos dias atuais, A prova. disso é que
alguns meses atrás, estive conversando
com um dos professõres da. Universidade
de Brasilia a respeito da organização das
universidades e de alguns cursos que es
tavam parallsados, entre os quais o de
Arquiteturl', e Urbanismo. .tsse professor
fOra convidado pelo Magnífico Reitor,
Dr. Caio Benjamin Dias, para reorganl~

zar êsses cursos que estavam paralisados.

Em conversa com êsse mestre, êle me di
zia, amargamente, que há 12 anos passa
dos, quando fizera livre docência para
cadeira de Anatomia Topográfica na
Universidade de Minas Gerais, ajudavam
a lecionar essa matéria no curso médico,
alguns outros livres docentes e mais al
guns auxiliares com os quais se perfa
zia o número de dez membros para lecio
nar a matéria, além do catedrático.

Nos dias presentes restavam apenas qua~

tro professõres da matéria. Perguntei ao
professor a que êle atribula essa desIstên
cia dos professôres da cátedra. l'!:le dit;se:

- "ora, Deputado, ê muito simples, é que
o pagamente que o Estado oferece ao
professor é tão irrisório que éle vai pro~

curar outros meios de vida, volta, como
muitos voltaram, a se dedicar à clínica
particular, a montar consultório, delxan~

do completamente a cátedra, porque ela
não lhe dava sustento suftcIente para
manter a sua dignidade de professor e a
dignidade da famllia."

Portanto, vê V. Ex~ que tanto o Govêmo
quanto as instituições particulares encar
regadas do ensino - e falo ensino de ma
neira geral - têm descurado do proble
ma da educação. Eis porque se crioU ês.'e
circulo vicioso, V, Ex" diz que a wluçáo
do problema não é criar vagas é aumen
tar o corpo docente. Mas não se pode
aumentar o corpo docente se não lhe são

oferecidas maiores vantagens pecuniá
rias. Os professõres precisam viver tam~

b ê m, os professóres precisam ganhar
condignamente, êles hão que ter uma re·
tríbuição, pelo seu trabalho, suficiente
para que possam dedicar tempo integral
à sua função de professor, pois, todos
nós o sabemos, o trabalho do professor
não se restringe aOl> 50 minutos de aula
que êle ministra aos alunos na. universi
dade. O seu trabalho é continuo, diutur
no. me está aprendendo quando está
lecionando mas tem que aprender em
casa, onde continua o seu labor esta~

fante, entrando pela noite a dentro e, ê.s
vêzes, pela. mn.drugada afora, para pre~

parar uma boa aula e comunicar os seus
conhecimentos aos aJunos,

Ora, se o professor é obrigado a ficar em
correrias constantes e estafante~-, de uma
facUldade para outra, de uma universi
dade para outra, de um colégio para. ou
tro, para peder, em cada um dêsses, ga.
nhar um mingun.do salário por heras de
aula, êsse professor, ao chegar em casa,
não terá mais capacidade f!sica nem pa
ciência mental para se sentar numa ban
ca de trabalho e preparar as aulas para
seus alunos. Então, êsses são os motivos
por que vem mingua.ndo, não s6 em nú
mero. mas em cabedal e eficiência, o cor
po docente do ensIno superior no Brasil.

Portanto, há que se atacar o problema na
sua origem, pagando condJgnamente aos
professôres, aUlnentando as instalações
das universidades proporcionando labo
ratórios para que os profess6res possam
ministrar aulas não apenas teóricas, mas
também práticas, atrn,v('s das quais os
alunos adquiram conhecimento técnico
cientifico objetivo, e não romântico como
acontece, na maioria, das 'Ilézes, em várias
faculdades.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha..)
Sr. Presidente, já que V. Ex'" me adverte
com o sinal da campainha, dizendo que o
meu tempo está a esgotar·se, senão esti~

ver esgotado, quero terminar as minhas
observações, lendo aqui, para. que fique
transcrito nos Anais, o pensamento de
um estudante do 3.0 ano de Arquitetura
da. Universidade de Brasilia, que é, sem
dúvida, o pensamento da maioria, sf'não
de todos os universitários brasileiros, pois
o conceito que êles Um do ensino univer
sitário é que de~-e ser correlacionado com
o 2.° ciclo, abolind~se os exames ves1i
bulares, configurados nos eltnmes de ad·
missão e no exame vestibular propria
mente dito.
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1: a seguinte a crÔnica dêsse aluno: (Lê:)

ABOLIÇAO DOS
VESTmULARES

TaQcredo Mala Filho - (3.- ano
de Arquitetura. da Universidade de
BrasilIa).

Há algo no ensino brasileiro que não o
deixa engrenar.

A cada ano que passa, verifica-se maior
procura. de vagas e cada vez menos se
oferece às crianças e jovens que as pro·
curam.

Fazem-se Reformas; Fazem-se Revolu·
ções; Fazem-se acôrdos com P&1ses es·
trangeiros e o problema continua desa·
fiando a argúcia de quantos lfdam com
êle, ao correr dos anos.

Nem o Govêmo da República (de todos
os tempos), nem a iniciativa particular,
foram capazes, até hoje, de dar solução
a êste magno problema.

Ao contrário de se procurar equacioná
lo encaminhando~o a uma soluçA0 plau
sivel, complica-se por um lado e o adia
por outro, lançando mão de medidas pa
liativas, Improvisadas e lugares.

Se olharmos o panorama nacfonal do en
sino brasileiro do primário ao superior,
logo vemos que êle quase constitui em
departamentos estanques, completamen
te divorciados uns dos outros em seus
objetivos.

Para compensar a diferença do grau de
aprendizagem entre o primário e o se
cundário. inventou-se o tal "exame de
admissão". Essa e..rdUosa inovação é
em verdade ma1s um atestado de inca
pacidade dos administradores (públlcos
e particulares), do que um melo e!1caz
de selecionar conhecimentos. l!:stes, ge
ralmente, são ministrados no primário
com a instintiva displicência que imagi
nam seja compensada par um "cursinho"
intensivo de três meses para o admissão.

Desta forma, entre o degrau do primário
para o secundário, fica uma altura enor
me, que o pobre aluno tem que galgar
em um verdadeiro "pau de sebo".

Admitido ao Ginásio, em escola públlca
ou privada, os vlcios não se mOdIficam.

Os cursos são dados incompletamente, as
aulas mlnistra.das ao SQOor da vontade
de cada professor, que, por sua vez, per
cebendo um salárIo de fome, decorrente

da soma de suas correrias de colégio a
colégio, não dispõe de tempo par& pre
parar suas aulas, tio pouco tem estfrnu
lo para. comunicar seua minguados co
nhecimentos devido a esta!a crónlca a
que se achwn. submetidos, pelo cansaço
f151co, mental, preocupaclonal e por des
perdfcio de tempo, indo e vindo pr! I'
e pra cá, feito lançadeira.

Do Secundário pata o Superior', os aco
modados igualmente procuram defender
a necessidade dos Exames Vestibulares,
alegando de!lciênclas do segundo ciclo.

E lá vem novamente a inslnuaçlo de
que os jovens não querem estudar, que
antigamente era "assim ou asaado",

Novamente, essa diferença comporta
uma crítica aos admInlstnl.dores e nia
culpa aos joveM.

0& Exames Vestibulares são uma lnB
titUlção que pouquissim06 paJses adotam
mesmo os mais subdesenvolvidos.

Nos paÍSes onde há real preocupação com
o ensino, o simples diploma de um cur
rículo, dá obrigatoriamente o aCe88Q ao
imediatamente superior correlato.

Para não citar oS pequenos como Uru
guat, Chile, México e Nicarágua, citamos
os dois grandes antl\fl'Onfcos: Estados
Unidos e União Soviética.. Nell8eB pafaea
não há vestibulares. O que há nessas
Nações é que todos os anos há um ofe
recimento de número de vq&S escolares
acess.lvels a todos sempre superior ao nú~

mero de candidatos.

No Brasil, os Exames Vestlbulart!s às
EBcolas Superiores passam. a ser pri,t1
camente uma instituição à margem. Sua
dlscipUnação não está prevista na Con.&
tltulçáo, nem em qualquer texto legal. 11:
simplesmente uma praxe, Q.ue se h1per~

trotlou e tenta inStitucionalizar-se.

De inicio eram as próprias escolas que
tomavam a iniciativa de promover um
"cursinho" intensfvo, mais de adaptaçAo
e verificação de aptidões do que pró
prlamente letiva. Era como que um~ re
cordaçlo das matérias essencla1s ao
currlculo superior escolhido (medlc1n&,
advocacia, engenharIa, odontologia etc.>.

Geralmente, eram os próprios professô
res das Faculdades quem os promovtam,
sem fins pecuniários dir1!toa.

Com o agravamento do problema de va
gas, oferecidas pelos estabelectmentos de
ensino, loram deBenvolvendo-se à mar-
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gem do ensino regular os tais "cursi
nhos", uns inegàvelmente muito eflclen~

tes, outros verdadeiras aro.pu.cas_ Uns
ministrAdos e administrados por profes
sóres conhecedores das matérias e dos
problema.s. Outros explorAdos por ter
ceiros que lnescrupulosamente se servem
de professOres e alunos po.to. mercAnti
lIZar o ensino.

Os exames vestibulares, AOS poucos,
transfonnam-ae em wn modo esd:rúxu~

lo de seleclono.r vagAS ao invés de ser
um meio etlclente de selecionar conhe
cimentos. Os exames vestibulares pas
saram O. ser um verdo.àelro quebra-caoo
ça.s e um Abominável Instrumento de
frustração de dezenas de milhares de jo~

vens que lutam com ingentes sacrifícios
para freqüentarem uma escola e adqui
rírem algum conhecimento.

O major investimento de uma Nação é
aquêle que ela faz no Ensino. Em urna
década ela o terá devolvIdo quintu.pll
cada.

Se o Brasil deseja crescer, educar-se e
ingressar no campo da ciência e da
tecnologiA, proclame imediatamente a
abolição dos vestibulares. Ofereça aos
jovens InstalAÇÕes e vaga.s a altura de
suas reais necessidades e Inverta o
conceito de seleção. Passe O. conside
rar ser fácil o ingresso em urna Unl
versldo.àe. O difícil, será sair dela.

Veremop. então, que em 10 (dez) anos,
o Brasil terá caminhado ba.stante, pa
ra um porvir que todos nós deseja.mos.

Agro.àeço Sr. Presidente, a atenção de
V. Ex.· e a complacência pelo meu tem
po, assim como a atenção da Casa. Era
esta a contribuição que desejava trazer
no momento em que se discutem as nor
mas sóbre a Educação no Brasil, enca
minhada.<:; a esta Casa pelo Executivo, em
legislação que fua. as normas de orga
nização e funclona.mento <lo en&l.no su
perior e sua articulação com a escola
média, e da outras provldênclaB. (Milito
bem!)

O SR. EURICO REZENDE (Sem. revisão
do orador) - Senhor Presidente, Senho
res Representantes, apenas algumas pa
lavras, porque contemplamos, no brl·
lhantismo, na. dialética e no espÚ'lto
público do eminente Seno.àor Josaphat
Marlnho, uma convocação para que aqui
viéssemos, na. qualldBóe não apenas de
membro da. Comissão Mista pertinente a

êllte Projeto, mas sobretudo tendo em
vista a nossa. qualidade de professor e
de admlnistro.àor escolar.

De se notar que apenas nesse ângulo se
situou a nossa colaboração n06 trabalhos
daquele colegiado, queremos afírma.r que,
nesse sent1do, nós no!> refugiamos e nos
discric1onamos Inteiramente dos graves
<leveres que DOS 1mpõe a filiação parti~

dâria.

Por outro lado, a increpação, embora
suave de truculência da malorla naquele
órgão, esculpida. em recente aparte do
eminente Deputo.ào Martins RodrIgues,
nos obriga a compor êsse debate.

O eminente Representante pela. Bahia,
no dorso de suas consIderações, saIlentou
dois IJ{Int06 fundamentais em que se as
sentou a erudição, o talento e o fascínio
da. sua cr1tica e de suas restrições. En
tende, por exemplo, S. Ex." ser ínteira
mente antagõnica à realltlade econõml·
ca, social e cultural dêste País de dímen·
sões continentais a excepcionalidade do
regime de estabelecimentos de ensino.

S. Ex.", data venla, teve a sua atenção
inteiramente voltada, apenas para o en~

gatlnhamento universitário que, desgra
çadamente, no Brasil, ainda niio pôde ser
superado. A experiência e o Itnow how
que devemos trazer dos palses de civili
zação educacional mais avançada, nos
demonstram que a regra geral, no mun
do, é a Inexistência de estAbelecimentos
isolAdos de ensino. E, por via de conse
qüência, a regra social é o sistema de
condom1nio, é o esquema unIversltârio.

E por quê? Porque, nos Estados Unidos,
na. França, na Inglaterra e até mesmo
nos países socialistas mencionados por
S. ElC~ tornou-se princípio incoercível
que o ensino é indissociavel da pesqUIsa.

Então, depoIs de longo perlongar, cons
tatou-se, sem a menor sombra de dú
Vida, que as pequenas dimensões e os re
du.zidoo 11mites de um simples estahelecl
mento iSOladO de ensino não podem abri
gar nem a Implantaçâo nem o desenvol
vimento da. pesquisa.

A pesquisa só encontra campo propíclo,
portanto, no alargamento material e nos
recursos técnicos de que só a Universida
de pode ser titular.

O Grupo de Trabalho, então, e, em se
guida, a Mensagem governamental., que
conduziu para. esta Casa o projeto de lei
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da reformulação do ensino superior, con
sagraram a regra esculpida no art, 1." do
projeto, inteiramente captaldo no subs
titutivo da Comissão Mista:

Lendo

"O ensino superior tem por objetivo a
peBquisa, o desenvolvimento dM clên·
cias, letras e artes e a formação de
proflsBionais de IÚvel universitário".

Como que desejando tornar dinâmica e
intransigente essa conceítuaç!io o artigo
2.° reza, in vabla:

(Lendo)

"O ensino superior, i1idissoc:iável da
pesquisa, será ministrado em universi
dades e, excepcionalmente, em estabe
lecimentos isolados, organizados como
Instituições de direito público ou pri
vado."

Mas, nós não podemos assim, mpidamen
te, nós que em têrm05 de ensino superior
ainda nos encontramoo na rota das ca
ravelas, suprimir os estabelecimentos 1so
lad05, com a criação e a sua transforma
ção automática em universidades.

O que nos cumpre, ent,á{), é desestimular,
pela restrição e pela ~omendação legal,
não a extinção dos estabeledmentos iso
lados do ensino superior, porque isto se
ria o colapso educacional, mllS forçar
tsses estabelec1mentoB a se aglutinarem,
pelo regime do entendimento e da. asso
dação, a fim de que se transformem em
universidades ou, pelo menOll, em federa
ções de escolas isoladas,

l!: o que está no artigo 9.° do projeto:

(Lendo)

"Os estabelecimentos isolados da mes
ma localidade ou de localidades pró~

ximas, que não preencham todas as
condições do artigo 2.0, deverão con~

gregar-se, para efeito de eooperaçA.o,
em federações de eseolllS regidllS por
uma administraçãQ superior e com re
gimento unificado que lhes permita
adotar critérios comuns de organização
e funcionamento,"

Vem, aqui, à colação o exemplo de uma
dllS mais aplaudidas universidades do
mundo, que é a Universidade de Califór
nia. Ela surgiu como um simples instltu
to, vale dizer, um estabelecimento Isolado
de ensino superior. Alguns anos: mais

tarde, o Congresso americano, que p&o'l80U
a considerar a convocação da pesquisa e
da tecnologia como fator lndlspenBá.vel ao
desenvolvimento sóeio-economleo, elB.bo
rou uma lei, desest1mUlando 08 estabele
cimentos isolados e procurando, pelo ges
to assistencial do Tesouro, a formação de
universidades. Em virtude desta lei, o
Instituto californiano entrou em entendJ
menm com vârios mstitutos isolados de
vários E.stad06 americanos e, hoje, temoo
a Universidade da Califórn1&, Que não
se prende ao campus ffsico das suáB a.tl
V1dade.s, mas congrega. mAIs de cem ea
tabelecimentos de ensino das mais va
riadas e long1nquas regiões da Amérlca.
do Norte.

Além do mais, temos que considerar o
artigo 1.0 do substitutivo, que dispõe:

(Ler4do)

"O Ministério da Educação e Cultura
mediante proposta do Conselho Fede
ral de EducaçãQ, fixará os distritos
geo-educacionais para aglutinação ,em
universidade ou federação de escolas,
dos estabelecimentos isolad06 de ensi
no superior existentes no Pais."

EntM ,o que se deseja, com o projeto,
é somar os recursos técnicos, os recursos
didáticos, os recursos financeiros e pe
dagógicos dos estabelecimentos Isolados
de ensino para, com esta conjugação,
criar condições propicias à lmplan~

da pesquisa. E mais, o projeto pela pri
meira vez ,obriga. as universidades a par
ticiparem dos interêsses da comunidade
elaborando, por eJlemplo, para as nossas
prefeituras e nossos EstadOll, projetos de
âgua, projel:oo de esgotos, projetos de
fertilização do solo, enfim, tóda a gama
daquelas relvindicações, daquelas solici
tações Q.1!e serão alcançadas entAo, pela
assi&têncur. universitária à comunidade.

Senhor Presidente, pediria a paeiêncla
de V, Ex." e do Plenário - serei rápido.
Num outro setor incide a crítica do emi
nente e brilhante representante da Bahia.

l!: C1uanto ao artigo 14 que dlz, em seu
parágrafo único:

"Nos órgãos a que se refere êste artigo
haverá, obrigatoriamente, representan·
tes da comunidade, incluindo as classes
produtoras,"

O projeto do Govêrno mandava Incluir
a classe industrial. Tratava-se de uma
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deformação em têrmos de deficiência e
de pouco alcance da. realidade nacional,
pOrque, já que se vai vincular a universi
dade à comunidade, e como a comunida
de, na sua. expressão econômica, não é
apenas representada. pelas suas indús
trias, mas o é, também, pelo seu comér
cio e pela sua agricultura, a Comissão
Mista, acolhendo uma subemenda, aliás
de nossa. autoria, substitui a expressão
"indÚstria" por "c1Mses produtoras".

o eminente Senador Josaphat Mari
nho perguntou por que, então não se in
clulram as profiSsões liberais? Há uma
explicação razoável para isso. Se um ins·
tituto é de clência.s sociais, humana.s, na·
queles colegiados já estão incluidos, na
turalmente, os professôres, os advogados,
porque são profissionais liberais, como que
acumularam o exercício da docência com
os conhecimentos profiSSionais. Se o ins
tituto é de ciências exatas, êle tem o pro·
fessor que é engenheiro; então, não há
necessidade de se incluir "engenheiro"
porque a sua presença, por si só, já está
assegurada através do organograma do
instituto. Se o instituto é de ciências bio·
lógicas temos, por exemplo, o médico le
cionando, e já estará participando, auto
màticamente, das atividades daqueles co
legiados.

Com estas considerações, Sr. Presiden·
te, e renovando, sem nenhum favor, a
sinceridade das minhas homenagens ao
nobre Sr. Senador Josapho.t Marinho,
quero salientar, gravando nos Anais da
Casa mais uma vez, como se outras tan
tas não ba.stassem, que S. Ex.a nos pre
miou com mais uma de suas aulas de
grande erudição, na fecundação do seu
talento, mas que, em obséquio da diver
sificação de suas atividades, S. Ex.a come
teu um equívoco, sem dúvida alguma,
fruto do seu proclamado pessimismo.

(Muito bem.)

Encerrada a discussão, é anunciada a vota
ção do Projeto, em cujo encaminhamento fa

lam os Srs. Deputados Affonso Celso, Lauro
Cruz (Relator) e Mata Machado;

o SR. AFFONSO CELSO - (Para en
caminhar a. votação) (Não foi revisto
pelo orador) - Senhor Presidente, Srs.
CongressiStas, não se sacia. a sêde sem
que haja fontes com água bastante.

No panorama educacional brasileiro ve·
r:iflcamos que, dia,. a dia, aumentam os

sedentos de saber. Dia a dia a nossa po
pulação infantil, a nossa juventude se
amplia desejando aprender. Como aten
der a êsse volume imenso, se não tiver
mos as fontes que possam saciar a sêde
de saber? E são escassas essas fontes, Sr.
Presidente, Srs. Congressistas. A falta de
mestres, de professõres capazes, princi
palmente no interior, ê reconhecida por
todos. Rã uma. dificuldade enorme, Quan
do se cria um ginásio, quando se cria
uma escola normal, wna faculdade para
compor o seu corpo docente. Geralmente,
buscam·se os mais letrados, os mais ca
pazes, que compõem a sociedade, e den
tre êstes se destacam, sem duvida, os
padres, os pastores, que saem dos seus
seminários com uma base filosófica e co
nhecimento geral que os credencia, auto
màticamente, para o exercício do magiS
tério.

Todavia, Sr. Presidente e senhores
Congressistas, as dUiculdades para que
êsses elementos sejam aproveitados como
que crescem de hora a hora, ao invés de
se lhes abrirem as portas, se lhes tacílítar
o ingresso no MagiStério, suprindo essa
lacuna. enorme no professorado brasilei
ro.

Ainda agora, neste projeto, duas ten
tativas para êsse fim foram feitas atra
vés de emendas apresentadas pelos no·
bres Deputados Padre Antonio Vieira e
pelo colega de representação fluminense,
Rozendo de Souza..

Através da Emenda 131, dêste último,
propunha-se que "os certificados de con~

clusão dos cursos adotados noo seminá
rios de fonnação religiosa serão reconhe
cidos pelo Conselho Federal de EdUca
ção, desde que os currículos coincidam
com os exigIdos pelo Ministério da Edu·
cação e Cultura".

Nem cata última parte seria necessá~

ria, Sr, Presidente, para que se reconhe
cessem os certificados de conclusão dos
cursos adotados nos seminários de for
mação religiosa. Mas, nem assim o douto
e Ilustre Relator da Comissão houve por
bem acolher a Emenda Rozendo de Sou
za.. Através da Emenda 117, o Padre An·
tônio Vieira propunha: (Lê).

"Para efeito de ensino, no currículo es
colar de nível médio, são válidos os
cursos superiores, qualquer que seja ll.

especialização."
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E Justifica muito bem: (Lê)

"Existe no Brasil, sobretudo nas re~

giões interioranas, insuficiência de
professôres de ensino médio credencia
dos pelas Faculdades de Filosol1a,
Ciências e Letras, dentro das normas
da lei vigente. Tal carência. vem au~

mentando senslvelmente, na proporção
do crescimento dos educandários do In
terior, onde é grande a demanda de
profeSSÔres credenciados. Atualmente,
tôda cidade do "hinterland" bras.l.leiro,
com ra.rfsslmas exceções, possui o seu
ginásio, e para suprir as deflciêncJas de
professôrea, com a transformação da
presente emenda em texto legal passa
rão a aproveitar, para o magistério, os
sacerdotes, os médicos, os advogados, os
agrônomos, 05 JuIzes, os odontólogos e
outros titulados que detêm condições
de cultura e de conhecimento para o
magistério, mas que até aqui se viram
impedidos de fazê-lo, por faltar o
credenciamento oficial."

Assim, Sr. Presidente, quando verifica
mos que no próprio projeto do Govêmo
se considera a situação de carência. e de
falta de profeSSÔres, eis que no seu art.
42, com relação ao ensino do segundo
grau, assim de expressa: (lê.)

"Enquanto não houver em número su
fIciente os professôres e especialistas
ll. que se refere o art. 2() .....

- que é aquêle que exige uma. série de
condições para que se seja professor do
ensino secundário -

... "desta lei, a habilitação para. a8

respectivas funções far-se-a mediante
exame de suficiência realizo.do sob a
responsabilidade das faculdades de edu~

cação oficiais ou de instituições equi
valentes, também oficiais, indicadas
pelo Conselho Federal de Educação."

Não haVía porque, Sr. Presidente, não se
inclUir nesse art. 42, aproveitando uma
das duas emendas cítadas, a referência
ao reconhecimento tácito de certificados
daqueles que têm o curso de Seminarista.

Porque, Sr. Presidente, precisamos con
siderar outros aspecws sociais de gran
de relevàncla. Em face da renovação que
se verifica dentro da própria Igreja, nes
sa cantlnhada para a integração com a
sociedade, seria de alta importância s0
cial abrisBemos as portas para o ensino,
penn1tindo que os padres e os pastores
mais se Integrassem com o meio social,

mais se tornassem povo e melhor pudes
sem cumprir sua alta finalidade social.

Sr. Presidente, lamentamos que o nobre
Relator da matéria, tão conhecIdo dela
- aqui estou eu a testemunhar - nAo
houvesse atentado para o assunto e ti
vesse aproveitado as duas emendas a que
deu parecer contrário. (Milito bem!)

O SR. LAURO CRUZ:

(Para encaminhar a votqáo - Sem
revisio do orador) - Sr. Presidente e
Srs. Congressistas, no tempo exlguo de
encaminhamento de votação, não tere!
poss1bllldade de desenvolver a matéria
que pensara trazer à consideração do
Congresso Nacional, em tórno do Projeto
que ora. se debate, e que dispõe &Obre o
ensino superior em articUlação com a
escola média.

Devo, ràpidamente, referir-me à arti
cUlação com a escola. média, que eatá
compreendida. nos artigos 19. 21 e 22.

O exame vestibular compreende ape
nas matéria ensinada na escola média.

Não, comO tem ocorrido até aqui, obri
gando os alunos a estudos em cur51nhos
ou em cursos especlalizados, para pode
rem enfrentar o vet;t1buIar.

Por outro lado, o Projeto prevê que,
no curso SUperior, haverá um ciclo lnlcIaJ.
de seis meses, tendo em vista corrigir
eventuais det1clênciBll que os alun06 tra
gam da escola. média, orlentá~lOll na
escolha. dos estudos posteriores que
tenham de fazer na. Universidade, e
finalmente, dentro de um tempo possível,
ampliar os conhecimentos que trazem
da escola. média..

Então, orientados, os alunos escolhe
rão o grupo de estudos que também serão
feitos no primeiro ciclo para, termlnadG
êste, ou prosseguirem em CUfSOll profis
sionais ou. se quiserem, dedicar-se &
ciência. encontrarem nos próprios instl~

tUt06 em que fa:rem ês.se segundo cicio,
o primeiro dos cursos superiores, 08
cursos e oS e.<;tudos que realIZarem. para
alcança.r o seu objetivo de se dedicar à
ciência, à pesquisa, especiallze..ndo-se em
determtnada área, em determinado cam
po dos conhecimentos.

Com respeito à ampl1aç/W do número
de vagas, eu desejo trazer ao conheci
mento desta Casa o que tem ocorrido
nos últimos anos.
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Em 1934, havia apenas, nas diferente.-;
escolas isoladas e universidades, 251
cursos, com a matrícula de 26.263 alunos.

Em 1955, ê.stes cursos se elevaram a 715,
com a matrIcula de 72.652 alunos. Num
dool1rSQ de doze anos, o aumento foi
qua,o,e de 300%.

De 1&55 a 1966, o número de cursos se
eleva. de 1.348, e o número de alunos
passa. de 72.652 a 181.899.

Em dois períodos de dare anos, verJfj
camos que, no segundo, o acréscimo, em
valor absoluto, do número de alunos,
excede de muito o que ocorrera no pri
meiro perlado de doze anos.

Em Medicina, em 1952, o número de
cursos era de 19, e, em 1966, de 40. E o
número .de alunos passa de 10.043 a
17.152.

Nos cursos de Direito, havia em 1955,
44 cur500, número que se eleva a 70, em
1966, e o número de alunos passa de
20.282 a 36.363.

Em Engenharia, em 1952, o número de
cursos era de 16; em 1965, se eleva a 64;
em 1966 a 143 cursos de engenharia. O
número de alunos sobe, de 1955, que era
de 8.996, para 26.603, quase 300%.

Na Fa.cu!dade de FilosofIa, Ciências e
Letras, o número de cursos, em 1955, era
de 297 e se elevou, em 1966, a 566. O

• número de alunos sobe de 12.727 a 44.802.

Um fato que chama minha especial
atençâo é a elevação do corpo docente.

E chama. minha atenção com alguma
preocupação. Em 1958, havia, nas escolas
de medicina, 1.223 docentes; em 1961,
1.872; em 1964, 3 anos depois, 3.585: em
1968, 3.660.

Sr. Presidente, Srs. Congressistas. não
sei como chegou a duplicar, em tão
curto tempo, o número de docentes nas
faculdades de medicina. Não há cursos
de pós-gra.duaçâo, no Pais, em nÚmero
tão avultado, nem as ma.trfcula.s nesses
cursos são expressivas para, de certo
modo, Justificar este tão grande aumento
do número de docentes.

Estarão as escolas convenientemente
supridas de docentes reallnente prepa
rados? E' urna dúvida que fica a. exigir
maior Indagação.

Em Engenharia, o número de profes
SÔres, em 1958, era de 4.576; este núme
ro se elevou. em 1966, a 9.153, m&Is do
que o dõbro, num intervalo de tempo
também reduzido de oito anos.

outros dados poderíamos fornecer, mas
o tempo é escasso.

A respeito do número de môços Que,
entre 18 e 25 anos, freqüentam as esco
las superiores, nUllUl. estatfstica da.

Comissão de InqUérito que faz levanta
mento da situação do ensino superior, no
País, o Professor Marcello Damy de Sou
sa Santos apresentou OS segUintes dll.d.os:

nos Estadoo Unidos, dentro dessa. fa,lxa
etaria. 43% doo jovens estão nas univer
sidades; na União SOViéUca, 24%; no
Japão 13,5% ; na França, 16%: na
Itália, 6,9% ; no Canadá, 22,5%; na
Alemanha, 7,5%; na Grã-Bretanha,
4,8%; na Bélgica. 10%. Entre nós o
número é representado por uma cifra
inexpressiva., mas viram V. Ex.~B como o
número cresceu nos últimos anos. Entre
nós o indice não chega. a 1%, mas, c()n~

siderando a varIação que se tem verifi ~
cado nos últimos anos, está havendo um
certo esfôrço e êste esfôrço se acentuará.
de maneira sens1vel, através das me
didas que o Governo está propondo pelo
projeto em discussão e pelas outras que
acompanham a,1l'lensagem sóbre reforma
do ensino superior.

Estou certo de que, com melhor re
muneração dos professôreg, mUitos ou
tros profissionais se dedicarão ao m~ls

tério, permitindo que as escolas possam
desdobrar as S\lM vagas.

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, não
desejo encerrar estas breves considera
ções. e oUtr83 que teríamos possibilidade
de fazer. respondendo aos comentários
feitos pelos nobres colegas, sem agra
dec~ s imeJllla. contribuição que 00
membros do Congresso Nacional ofere
ceram ao projeto, através de 133 emen~

das. Foi enonne o interêsse tomado pela
análise da. matéria, pois que na comissão
mista. durante nove horas consecutivas,
o assunto fOi exaustivamente analisado,
Tanto os membros da. ARENA como os
do MDB deram wna contribuição que
merece a nossa. palavra de apreciação e
de apla.uso. Destaco, sobretudo, a atitude
do seu ilustre Presidente, senador Jo-
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sa.phat Marinho, que também teve
oportunidade de oferecer algumas emen~

das, parte da.s quais estão incluídas no
projeto.

Desejo agradecer a grande colabora~

Çao que pude receber dOIS membros
daquela ilustre Comissão, para que se
chegasse ao êsse trabalho nnal que é o
substitutivo apresentado pela Comissão.

Tinhamos elaborado um substitutivo,
consolidando a. legislação sôbre ensino
superior, incluindo emendas a êle ofere~

cida.s e aprovada. A Comissão, com
algumas modificações essenciais, permi~

tiu aperfeiçoar o modesto trabalho do
Relator, que ora é oferecido à conside~

ração e a votação desta Casa.

Era {) que tinha. a dizer. (Muito bem.}

O SR. MATA MACHADO (Sem revi~

são do orador) - Senhor Presidente, 8rs.
Congressistas, o Movimento Democrático
Brasileiro vota o Substitutivo da Comis~

são Mista que se encarregou do exame do
Projeto n.o 32, de origem governamental.

Reconhecemos que a reforma universi
tária foi apresentada a esta Casa de ma
neira tímida e pouco consistente. Isso
mesmo já vinha evidenciado no próprio
relatório do grupo de trabalho que, sob
a presidência do Sr. Ministro da Educa~

ção, preparou os Instrumentos que serão
objeto de lei. Ali já se assinalava que o
que se pretendia não era ainda nem
propriamente a reforma universitária.

Seria, no máximo, a adaptação das estru
turas do ensino superior às condições em
que vive o Pais.

Tímida ,embora, a iniciativa governa
mental toi gT9.nde, exaustivo mesmo, o
trabalho da comissão Mista sob a pre
sidência do Senador Josaphat Marinho
e tendo como Relator o autor do substi
tutivo, o eminente Deputado Lauro Cruz,
cuja palavra acabou de ser ouvida.

Para aprovar o substitutivo a Oposi
ção insiste, contudo, em que também se
aprovem os seus destaques, sem levar o
exame daqueles apresentados pela maio
r~ a.c. ponnenor q-u.e no!> conduziria, tam
bém, a uma ou outra observação contrá
ria. Lembro que nos destaques por nós
apresentados há, desde logo, um que eli
mina, do art. 2.0 , a. expressão "excepcio
nalmente" a fim de que se mantenha. a
estrutura do ensino superior em nosso

Estado não exclusivamente em universi
dades, também em estabelecimentos iso
ladas, mas que êsses não constituam ex
ceções na própria organização.

O tema foi objeto de debates entre o
Senador Josaphat Marinho e o Senador
Eurico Rezende. Eu gostaria de lembrar,
sem criar confHtos de autoridade, a opi
nião do grande educador Anisio Teixeira
que escreveu, como se transcreve na jus
tificação da emenda do Senador Josa
phat Marinho: "Não há, creio, país no
mundo que não tenha ensino superior
fora da universidade. A França chegou a
suprimir a universidade; a Alemanha
nunca incluiu nela a Engenharia e a
Tecnologia; a Rússia até mantém os dois
sistemas, universidade e escolas superio
res; a Inglaterra sempre teve uma gran
de diversidade; os Estados Unidos, uma
multidão de "colleges" municipais fora da
universidade e também escolas especiais".

O Brasil vai ser, creio, o primeiro a uni
versalizar a universidade.

Dai, Srs. Deputados, Srs. Senadores, o
destaque da minoria pedindo simples
mente que se elimine do texto do art. 2.0

a expressão "excepcionalmente". Preten
demos, também, quando se trate da re
presentação da comunidade nos órgãos
colegiados de ensino superior, que não se
privilegiem as classes produtoras, segun
do o parágrafo único do art. 14, nem re
presentantes da indÚstria, segundo o pa
rágrafo do art. 15. Supomos que não se
queira transformar a universidade em
órgão exclusivamente preocupado em
preparar jovens que se insiram nas clas
ses dirigentes do Pais, impedindo a evo
lução, impedindo a transformação do
status quo. Mas que se faça, de fato,
dentro da universidade, a área em que se
conteste, dialéticamente, não apenas o
saber, como é da sua natureza, mas o
próprio status quo, a fim de que a uni
versidade seja um instrumento de desen
volvimento e não de manutenção dêsse
status quo.

Sr. Presidente, outros destaques, para
os quais é-me difícil dar maior realce no
momento, dada a exigüidade de tempo,
pretendem im~r, de e.l~a t(l.rma, a
representação estudantil e sua partici
pação no ensino superior.

Se os estudantes estiverem ausentes do
grupo-de-trabalho que preparou as bases
da reforma, se os estudantes estiveram



OUTUBRO A DEZEMBRO - 1968 203

ausentes na. elaboração legislativa, pelo
menos não se restrinja. sua presença nos
órgios colegiados das Universidades e
não se l1mite ao aproveitamento escolar
à escolba dos jovens que participem das
congregações dos colégios universitários
e dos outros órgãos colegiados.

Estas, Sr. Presidente e Sm. Congressls~

tas, as razões pelas quais a Minoria. ap:ro~

VII. o substitUtivo, embora opondo-lhe res
trições que ficaram evidenciadas, sobre
tudo através do esplêndido discurso do
Senador Josapbat Marinho, mas insiste a
Minoria em que seus destaques tenham
a consideração dos eminentes Congres
sistas. (Multo bem.!)

Findo o encaminhamento de votação, 5áo
submetidos à apreciação do Plenário 14 (qua.
torze) requerimentos de destaque (14), cinco
apresentados pelo Sr. Deputado Geraldo
Freire e nove pelo Sr. Deputado Mário Piva.
li: aprovado apenas o requerimento n.o 5, do
Lider em exercício da ARENA.

Após a aprovação do substitutivo oferecido
ao Projeto pela CorrUssão Mista, são rejeita·
das, em seu art. 58, em virtude do destaque
concedido pelo Plenário, as seguintes expres
sões:

... "os artigos n.os 66 a 87 da Lei n.o

4.024, de 20 de dei:embro de 1961, os De
cretos-Leis n.OS 53, de 18 de novembro
de 1966, e 252, de 17 de fevereiro de 1967,
bem como outras ... às da presente Lei".

A redação do artigo, uma vez aprovado
o destaque, será a seguinte:

Art. 58 ...Ficam revogadas as disposições
em contrário."

A matéria vai à Comissão Mista para reda
çãó final, usando da palavra para declara
ção de voto o Sr. Senador Josaphat Marinho:

O SR. JOSAPHAT MARINHO: (Para de~

claraçã.o de voto - Sem revbião do ora
dor) - Sr. Pres1dente, o Movimento De
mocrático Brasileiro combateu o projeto
encaminhado pelo Govêmo e diverge, em
profundidade, do substitutivo que aca
ba de ser aprovado.

Quer através de emendas, quer atra
vés do debate neste plenário, manlfestou
sua discordância quanto a alguns dos
pontos fundamentais.

Cabia., entretanto, ao Partido proceder
com sensibUidade, de maneira a evitar o
mal maior, que era o Projeto do Poder

Executivo. Daí não ter pedido verifl.taçAo
de votação; dai não ter admitido discus
são maior para rejeJcAo dos destaques
propostos pela liderança do (l{)vêrno; dai
não ter pedido, especialmente, verifica
ção para o exame definitivo dos desta
ques que apareceram e que foram rejei
tados pela maioria.

Não estamos, portanto, concordes com
o que se votou. Apenas, quisemos evitar o
pior, que era. o Projeto do Pocier Executi
vo. (Muito bem!)

No mesmo dia, 6 de novembro, em sess40
realizada às 21 horas, é lida a redação final
do Projeto de Lei n.O 32/68 (CN) (15), que vai
à publicação, deixando de ser votada. por
falta de qUorum.

A redação final é aprovada. na sessão con
junta de 7 de novembro, às 10 horas e 30 mi
nutos, subindo o projeto à sanção. (16)

Sancionado, o Projeto de Lei n.O 32/68
transforma-se na Lei n.° 5.540, de 28 de no
vembro de 1968, publicada no Diário Oficial
do dia seguinte.

• • •
Conclufrnos a presente pesquisa com a m

clusão da principal legislação de ca~ter ge
nérico referente ao ensino superior no Pais
nos últimos trinta anos.

LEI N.o 444

DE 4< DE JUNHO DE 1937

"Dispõe SÕbre o concurso para o ma..
gistério Imperior."

D.O. 15-6-1937. Rep. 19-6-1937

DECRETO-LEI N.o 305

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1938

"Regula a sltua.çáo adrntnistrativa das
instalações de ensino superior da Repú
blica."

D.O. 9-3-1938

(l4) Vide .. leitura dOB requerimentos de desta
que à pãg. 1.090 do D.C.N. - sees&o Con
junta - 7-11-68 - Votaç!o doa requeri
mentos, pág. 1.092.

(15) Parecer n.o 58/68 - redaçl.o final do Pro
jeto n.O 32/68 (CN) - D.C.N. - Se68âO
Conjunta - 7~11-68, pág. 1.095

(16) D.C.N. - Besslo COnjunta - 8-11-88. pág.
1, 101 a 1. 103
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DECRETO~LEI N.o 421

DE 11 DE MAIO DE 1938

"Regula o funcionamento dos estabe
leeimentos de ensino superior."

0.0. 12-5-1938. Rep. 20-5-1938

DECRETO-LEI N.o 933

DE '7 DE DEZEMBRO DE 1938

"~nde aos Clll"SOl> superiores de en
sino agrico1a, e veterinário os d1&pos1tivos
do Decreto-Lel u.o 421, de 11 de maio
de 1938, e dá outrllo'l providências."

0.0. 9-12-1938

DECRETO-LEI N.o 1.749

DE 8 DE NOVEMBRO DE 1939

"Mod1fiC& a legislação do ensino supe
rior."

D.O. 9-11-1938

DECRETO·LEI N.o 2.0'76

DE a DE MARÇO DE 1940

"Dispõe sôbre a regência de turmas
suplementa.re& nos estabelec1mentos fe
derais de ensino superior e secundé.rio, e
dá outras prov1dênclas."

D.O. 11·3-1936

DECRETO-LEI N.o 2.316

DE 18 DE JUNHO DE 1940

"Dispõe sObre a. realiZ8.Ç~ de concursos
000 estabelecimentos isolados de ensloo
superior."

D.O. 20-6-194.0

DECRETO-LEI N.o 2.714

DE 30 DE OUTUBRO DE 1940

"Modifica o Decreto-LeI 0.° 933, de 7
de derem13ro de 1936, e dá outras provi
dências."

D.O. 1-11-1940

DECRETO-LEI N.o 2.779

DE 12 DE NOVEMBRO DE 1940

"Dispõe 5Óbre a rell.lização de concursos
nos estabelecimentos isola.doo de ensIno
superior."

0.0. 14-11-1940

DECR1:fO-LEI N.o 2.89S

DE 21 DE DEZEMBRO DE 1940

"Dispõe sóbre a remuneração dos car
gos de professor ca.tedrátlco, proCessor,
professor substituto e asmstente dos esta
belecimentos federais de ensino 8ecundá
1'10 e superior, e dá outras providências."

D.O. 26-12·1940 - Rep. 30·1-1941

DECR1:I'O-LEI N.o 3JJli2

DE 13 DE FEVERElRO DE 1941

"Dispõe SÔbre as condJç6es de matrí
cUla nos cursos superiores."

D.O. 15·2-1941

DECREI'O·LEI N.o 3.454

DE 24 DE JULHO DE 1941

"Dispõe sObre 11 real1z8.ção slmuitAnea
de cursos nas faculdades ele filosofla.
cJênclas e letras."

D.O. 26-7-1941

DECRETO-LEI N.O 4.105

DE 11 DE FEVEREIRO DE 1942

"Reconhece a União Nacional dos Es
tudantes como entidade coordenadora e
te])IeSentatlva doo corpoe. discentes dos
estabelecimentos de ensino superior:'

D.O. 13-2·1942

DECRETO-LEI N.o 4.564

DE 11 DE AGOSTO DE 1942

"Dispõe sóbre 80 coocessão de carta de
solicItadores ao& alunos matrlcullldos no
quarto ano das Fa.cUlda.<l.es de Direito."

D.O. 13-8·1942

DECREI'O-LEI N.o 5.086

DE 14 DE DEZEMBRO DE 1942

"RegUla a vida escolar dos aJunos dos
cursos de ensino secundár10 e superior
lncorpora.dos às fôrças armadas, por mo
tivo de guerra."

0.0. 16-12-1942

DECREl'O-LEl N.o 5.545

DE 4 DE JUNHO DE 1~

"Estabelece llS medidas deat1nadaa à 1'e·
gu1ar1zação da vIda. escoIa.r de alunos
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que freqüentam ou hajam freqüentado
curro superior não reconhecido e bem
assim de diplomados por curso superior
igualmente não reconhecido.

».0. 7-6-1943

DECRETO-LEI N.o 5.550

DE 4 DE JUNHO DE 1943

"Dispõe sóbre ma.trícUla DaS Escolas
de Ensino Supertor dos alunos que ter
minaram o curso das Escolas Prepara
tórias."

DECRETO~LEIN.o 6.273

DE 14 DE FEVEREIRO DE 1944

"Dispõe sôbre a matéria do Decreto-Lei
n..° 5.545, de 4 de junho de 1943."

».0. 16-2-1944

DECRETO-LEI N.o 6..896

DE 23 DE SETEMBRO DE 1944

"Dispõe s6bre matérta de que tratam
os De<:retoo-LeLs n."s 5.545, de 4 de junho
de 1943 e 6.273, de 14 de fevereiro de
1944."

DECRETO-LEI N.o 7.082

DE 27 DE NOVEMBRO DE 1944

"DiSpõe sôbre o regime escolar do en
Sino superior."

D.O. 29-11-1944

DECRETO-LEI N.o 7.401

DE 20 DE MARÇO DE 1945

"Institui uma junta especial com con~

trlbUiçôes referentes à aplica.ção dos
DecretO&-Leis D.oS 5$45, de 4 de junho
de 1943, 6.273. de 14 de fevereiro de 1944,
e 6.896, de 23 de setembro de 1944."

0.0. 22-3-1945

DECREn'O-LEI N.o 8.457

DE 26 DE DEZEMBRO DE Ul45

"Dá, nova recl.açâo ao a.rtlgO 5.0 do
Decreto n.o 19.851, de 11 de abril de 1931."

D.O. 28-12-1945

DECRETO-LEI N.o 8.688

DE 16 DE JANEIRO DE 1946

"Revoga. o Decreto-Lei n.o 7.082, de 27
de novembro de 1944, que dispõe sól>re
o regime escolar no ensino superior."

».0. 16 de janeiro de 1946

DECR&TO-LEI N.o 8.775

DE 22 DE JANEIRO DE 1946

"Dispõe sõbre o regime escolar do en
sino superior."

0,0. 24·1-1946

LEI N.o 20

DE 15 DE FEVEREIRO DE 1947

"Autoriza o Ministério da Educação e
Saúde ll. expedir instruções para ll. reali·
zlI.Ção de concurso vestibUlar em toàos os
estabelecimentos de ensino superior."

D.O. 15·2·1947

LEI N.o 609

DE 13 DE JANEIRO DE 1949

"Provê a validação dos cursos realiza.~

dos peloo alunoo das escolas superiores
não reconheddas."

D.O. 14-1-1949

LEI N.o 683

DE 26 DE ABRIL DE 1949

"Dispõe sôbre a realizQÇão de con
cursos nos estabelecimentos escolares de
enSino superior."

D.O. 29-4~1949

LEI N.O 851

DE 'i DE OUTUBRO DE 1949

"Dlspõe sôbre a. composição das Con
gregaçôes do Instituto de Ensino Supe
rior das Universidades."

0.0. 12-10-1949

LEI N.o 1.029

DE 30 DE DEZEMBRO DE 1949

"Dispõe sôbre OB exames de segunda
época nos Curll08 de ensino superior."

D.O. 3-1·1950
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LEI N." 1.254

DE 4 DE DEZEMBRO DE 1950

"D1spôe sóbre o sistema federal de
ensino superior."

D.O. 8-12-1950

LEI R" 1.295

DE 27 DE DEZEMBRO DE 1950

"Estabelece nonnas para o registro de
diploma.s. expedidos peloo estabelecimen
tos de ensino."

D.O. 2-1-1951

LEI N." 1.392

DE 11 DE JUNHO DE 1951

"Estabelece nonnas para o aproveita
mento de e.lun03 excedentes, aprovados
em. exame de habilitação para Ingresso
em cursoo superlores, especlaimente no
que se refere às escolas particulares."

D.O. 19-7-1951

LEI N." 1.816

DE 23 DE FEVEREIRO DE 1953

"Dispõe sôbre a prestaçlk> de exames,
em segunda. época, por alunos depen
dentes e condicionalmente matrlcUlad06
em série sl1penor."

0.0. 26-2-1953

LEI N." 1.919

DE 24 DE JULHO DE 1953

"Dispõe sóbre registro de diplomas ex
pedidos por estabelecimentos de ensino
superior."

0.0. 30-7-1953

LEI N." 2.337,

DE 20 DE NOVEMERO DE 1954

"Modifica a Lei n." 1.254. de 4 de de·
zembro de 1950, que dispõe sõbre o ~iste

ma. federal de ensino superior."
D.O. 20·11·1954

LEI N." 2.403,

DE 13 DE JANEIRO DE 1955

"Dispõe sObre o aproveitamento dos au
xmares do ensino e pessoa! burocrll.ttco
dos institutOB federaUzados de ensino su
perior."

D.O. 14.-1-1955

DECRETO N." 44.492,

DE 19 DE SETEMBRO DE 1958

"Dispõe sôbre a organização de lista
tríp.lice para efeIto de nomeação de Rei
tores. de Universidades, e dê. outras pro
vidências."

LEI N." 3.641.

DE 10 DE OUTUBRO DE 1959

"Dá nova redaçlk> aos parágrafO/> ào
artigo 16 da Lei D." 1.254, de 4 de de
zembro de HI50".

D.O. 14-10-1959

DECRETO N." 47.618,

DE 14- DE JANEIRO DE 1960

"Regula a nomeaçlk> e transferência. de
professor catedrático do ensino superIor
oficlal ou livre e de ensmo secundário
oficIaI."

D.O. 15plp1960

DECRETO N." 48.938,

DE 14 DE SEI'EMBRO DE 1960

"Dlsp.õe s6bre a execução da Lei n."
1.295, de 27 de dezembro de 1950. na par~

te relativa. a registro de diplomas de cur
sos superiores."

D.O. 14-9-1960

LEI N." 4.024,

DE 21 DE SETEMBRO DE 1961

"Fixa as Diretrizes e Bases. da Educa.
ção Nacional."

D.O. 2'1-12-1961 - Ret. no D.O. de 28-12-61

DECRETO N." 50.066,

DE 25 DE JANEIRO DE 1961

"Dispõe sObre a agregação de Estabele
c1mentoo de Ensino Superior nlo fede
rais às Universidades Federais."

0.0. 31-1-1961

DECRETO N." 9'16,

DE 11 DE MAIO DE 1962

"Dispõe sôbre inscrlção em coneurso
para. provimento de cargos de magistérlo,
em estabelecimentos ofJcials de ensino."

D.O. 14-5-1962
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DECREI'O N." 53.642,

DE 28 DE FEVEREIRO DE 1964

"Dispõe sÔbre a duplicação de matrIcu
las no primeiro ano das escolas superIo
res."

D.O. 28-2-1964

LEI N." 4.376,

DE 17 DE AGOSTO DE 1964

"Dispõe sôbre a. prestação do Serviço
Militar pelos estudantes de Medlctna.,
Farmácia, Odontologia e Veterinária e
pelos Médicos, Farmacêuticos. Dentistas
e Veterinários."

D.O. 26-8-1964

PEX;aEJ'O N." 54.354.

DE 30 DE SETEMBRO DE 1964

"Revoga o Decreto n." 53.642, de 28 de
fevereiro de 1964, que dispõe sól:>re a du
plicação de matrículas no primeiro ano
das escolas superiores."

D.O. 6~1O-1964

LEI N." 4.464,

DE 9 DE NOVEMBRO DE 1964

"Dispõe SÓl:>re os órgãos de representa.
ção dos e~tudantes e dá outras provi
dências."

D.O. 11-11-1964

DECRETO N." 55.057.

DE 24 DE NOVEMBRO DE 1964

"Dispõe sõbre as dotações orçam~ntá

rias destinadas às entidades estudantis
e dá outra.s providências."

D.O. 26-11-1964

LEI N." 4.495,

DE 25 DE NOVEMBRO DE 1964

"Enquadra os atuais professõres fun·
dadores em cargo de Professor do En
sino Superior."

D.O. 27-11~1964

DECRETO N." 55.590,

DE 19 DE JANEIRO DE 1965

"Regulamenta. a. Lei n.O 4.495, de 25
de novembro de 1964. e dã outras provi
dêncULs,"

D,O. 21-1-1965

DECRETO N.o 56.241,

DE 4 DE MAIO DE 1965

"Regulamenta. a Lei n.o 4.464, de 9 de
novembro de 1964, que dispõe sõbre os
órgãos de representação dos estudantes e
dá outras providências."

0,0, 5-5-1965

DECRETO N," 56.245,

DE 4 DE MAIO DE 1965

"Aprova os critérios reguladores do
Plano de Educação referentes a cada
Fundo."

D.O. 7-5-1965

DECRETO N.0 56.410,

DE 3 DE JUNHO DE 1965

"Dispõe sôbre a elaboração de lista
triplice para a escolha de Diretores de
estabelecimentos federais de ensino su
perior e de Reit<Jres de Universidades
Oflcifds,"

D.O, 7 p 6-1965

DECREl'O N.o 57.336,

DE 25 DE NOVEMBRO DE 1965

"Dispõe sõbre a representação discen~

te nos órgãos colegiados das Universida
des e Escolas Superiores isoladas."

D.Q. 29-11~1965

LEI N." 4.881-A.

DE 6 DE DEZEMBRO DE 1965

"Dispõe sõbre o Estatuto do Magistério
Superior,"

0.0. 10-12-1965

DECRETO N." 57.661.

DE 24 DE JANEIRO DE 1966

"Dispõe sôbre a designação de Direto~

res."
D.O. 26-1-1966

DECRETO N.o 57.634,

DE 14 DE JANEIRO DE 1966

"Suspende as atividades da União Na
cional dos Estudantes. (UNE)."

D.O. 18-1-1966
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DECRETO N." 58.552,

DE 30 DE MAIO DE 1966

"Regulamenta a Lei n.O 4..376, de 17
de maio de 1964."

D.O. 3·6-1966

DECREI'O-LEl N.O 53,

DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966

"Fixa. principios e normas de organl
zaçAo para as Unlverslda.des Federa.1s e
dá outras providências."

D.O. 21-11-1966

DECRETO-LEI N."228,

DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

"Reformula. a. organização da represen
tação estudantll e dá outras provIdên
cias."

D.O. 28-2-1967

DECRETO-LEI N.o 252,

DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

"Estabelece normas complementares ao
Decreto-lei n." 53, de 18 de novembro de
1966, e dá outras providências."

D.O. 28-2·1967

DECRETO N." 60.516,

DE 28 DE MARÇO DE 1967

"Aprove. convênio IIÕbre candidatas ex
cedentes dos concurs.o& de habilitação dos
esta.beleclmentos de ensino de nlvel su
perior."

D.O. 30-3-1967

DECREI'O N." 60.841,

DE 9 DE JUNHO DE 1967

"Provê sObre a duração mínlma do tra
balho escolar nos estabelectmentoo de en
sino superior e dá outras prov1dêncta.s."

».0. 15-6-1961

DECRETO N.o 61.020,

DE 17 DE JULHO DE 1967

"Provê sObre Q concessão de bolsas de
estudo nos estabelecimentos particulares
de nível superior."

D.O, 18-7-1967

DECRETO N.O 62.024,

DE 29 DE DEZEMBRO DE 1961

"Institui ComiBsão Especial para. pro
por medidas relliCionadas com os proble·
mas estudantis."

D.O. 29-12-1967

DECRETO N.O 62.082,

DE 8 DE JANEIRO DE 1968

"Provê sObre a a.pUcaçAo de recureoa
destinadoll ao incremento de matrfculas
no ensino superior."

D.O. 9-1-1968

DECRJITO N.o 62.532,

DE 16 DE ABRIL DE 1968

"Institui b6l.sa.s de allmentaçll.o e di
outra.s providências."

D.O. 16~4~1968

DECRETO N.O 62.937,

DE 2 DE JUNHO DE 1968

"D1apõe BObre a 1nBtituiçAo de Grupo
de Trabalho para. promover a Reforma
UnIversitária e dá outras providências."

D.O. 23-8-1968 (suplemento)

DECRETO N." 62.801,

DE 3 DE JUNHO DE 1968

"Provê sõbre a concessAo de b6lsas de
estudo n(16 estabelectmentos part1eulares
de ensino superior."

D.O. "'6-1968

DECRETO N.o 63.034,

DE 24 DE JULHO DE 1968

"Provê sôbre o aprovettamento. em ea
tabeleclmentos de ensino superior, de
candidatos aproV1!.d06 em concursos de
habilitação e amparados por medidas ju
diciais."

D.O. 29-7-1968

DECRETO N." 63.422,

DE 14 DE OUTUBRO DE 1968

"Institui Grupo de Trabalho para es
tudar o incremento de matriculas no en
sino superior."

D.O. 15-10-1968
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Carta-renúncia

"Fui vencido pela reação e assim deixo o Govêrno. Nestes sete meses, cumprt o meu
dever. Tenho-o cumprido dia e noite, trabalhando injatigàvelmente, sem prevenções nem
rancores. Mas baldaram-se os meus esjorços para conduzir esta Nação pelo caminho de
sua verdadeira libertação política e econômica, a única que possibilitaria o progresso
ejetivo e a justiça social a que tem direito seu generoso poro. Desejei um Brasil para 08

brasileiros, afrontando nesse sonho a oorrupção, a mentira e a CQva.rdia que subordinam

os interisses gerais aos apetites e às ambições de grupos ou individuas, inclusive do
exterior. Sinto-me, porém, esmagado. Fôrças terríveis levantam·se contra mim e me
intrigam ou infamam, até com a desculpa da colaboraçélo.

Se permanecesse, não manteria conjiança e tranqiiilidacle, ora quebradas, indispen

sáveis ao exercicio da minha autoridade. Creio mesmo que não manteritt a próp1'ia PIU
pública.

Encerro, assim, com o pensamento voltado para a nossa gente. para os estud4ntes,
para os operários, para a grande família do Brasil, esta página.. de minha vida e da vida
nacional. A mim náo falta a coragem da renúncia.

Saio com um agradecimento e um apêlo. O agradecimento é MS companheiros que
comigo lutaram e me sustentaram dentro e fora do Govêrno e, de 10rma e8pectal, àB
Fôrças Armad.a.s. cuja conduta exemplar, em todos os instantes, proclamo ne8M oportu
nidade. O apêlo é no sentido da ordem, do congraçamento, do respeito e da estima de
cada um dos meus patrícios para todos e de todos para cada um.

Somente assim seremos dignos déste Pais e do mundo. Somente assim seremos dígnO&
d4 nossa herança e da nossa predestinação crisMo

Retorno agora ao meu trabalho de advogado e professor. Trabalhemos todos. Há
muitas formas de servir nossa Pátria.

Brasília, 25 de agôsto de 1961 - Ass. Jdnlo Quadros"

"Ao Congresso Nacional;

Nesta data e por êste instrumento, deixando com o Ministro da Justiça as
razões do meu ato, renuncio ao mandato de Presidente da República.

Brasilla, 25 de ag&to de 1961. Ass. linio Quadros."

O documento acima marca o inicio do Regime Parlamentar no Brasil, mais uma vez.

Surge, entretanto, não sOmente como uma imposição dos últimos acontecimentos,
mas também como a concretiZação de uma idéia que se vinha infiltrando progresal.va
mente no Parlamento brasileiro, defendIda, sempre, com brilhantismo, pelo Deputado
Raul Pilla. Nessa época já se encontrava consubstanclada no Projeto de Emenda fi. Cons
tituição n.o 16, de 1961, em tramitação na Câmara dos Deputados.
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MOMENTO HISTÓRICO

Após a renúncia de Jànio Quadros, em
episódio dramático e inesperado para o povo
brasileiro, assume a Presidência da. República
o Deputado Ranieri Ma.zzilJi, na quaJiàa.de de
Presidente da Câmara dos Deputados, em
virtude de se encontrar em missão oficial, no
exterior, o Vice-Presidente João Goulart. A
Constituição estava, assim, rigorosamente
cumprida. São essas as palavras do Presi
dente do Congresso Nacional, senador Moura.
Andrade; (1)

"Neste instante vivemoo em regime
plenamente constitucional. Ausente o
Vice-Presiàente da. RepúblIca, asswniu a
PreSidência da Republica, diante da re
nuncia do Presidente, o Presidente da
C~a dos Deputados, D~o ~uardar

e a«tUlrdo, que chegue o sucessor legi
timo.

Não creio que permaneça o ambiente
de inquietação. Náo creio que prossiga
a expectativa de uma eventual proibi
ção da ascenção do atual Vice-Presidente
da República. Não o creio, porque con
tinuo a confiar nas Fôrças Armadas do
Brasil e em que elas desejam manter a
Constituição Federal,

Da qualquer maneira, entretanto, Srs.
Senadores, essa. Constituição pertence
aos Senhores, pertence à Nação e é inútil
pensarmos em trocá-Ia. ou em trocar
artigos seus, por restos de mandatos ou
por mandatos ainda que longe.

A Constituição é mais do que as contin
gências de cada homem déste País,
porque ela é a estabilidade de todos, ela
é a segurança e o fundamento jurídico
da vida de uma Nação livre, de uma
Nação democrática que escolheu êsse
caminho e essa forma de viver. Ela é
o nosso método de vida.. Ela é a base
de todo o nosso raciocinio patriótico

As Fôrças Annadas do Brasil - tenho
perfeita. e proftulda confiança nisso 
não têm duvidas: ajudémo·las, nesta
hora 'grave. Não lhes acrescentemos in
qUietações neste momento, Mantenha
mos altivo o poder polltico do Congresso,
mas procuremos compreender que a or
dem precisa ser mantida.

Não tenho dúVida de que estamos ape
nas vivendo instantes profundamente
preocupadores, e que chegaremoo f1ná.l
mente à declaração de wna verdade
maior; a verdade de que o Brasil ama
dureceu para a vida. democrática, a

,'erdade de que a vida republicana peT
tence hoje à consciência de cada um, a
verdade de que sabemos aprecisr bem o
que representam os direitos funda.men·
tais dessa Carta Magna., que nos cumpre
defender, executar e manter integra."

Apesar do pronunciamento candente do
Senador Moura Andrade a crise advinda
da renúncia prossegue. O Deputado Eloy
Dutra. (~) entende que, se não são desejadas
outras renúncias, que obrIgam os Deputados
a. ocupar a tribuna, comentando cartas, ma
nobras e ameaças, é necessário se aproveite
êste momento para que no próximo qüin
qüênio funcione o regime parlamentarista, o
único capaz de trazer ao Brasil Ui.l sistema
de equilibrio, de tranqüUidade e de justIça.
social, sem maiores tropeços e sem ma.í0l"'C6
complicações, Entretanto, considera a soluçáo
viável sOmente para o futuro qüinqüênio,
pois, do contrário, o nôvo regime já nasce
ria sem aquelas condições essenciais ao seu
perfeito funcionamento, e a Câmara dos
Deputados. alma e símbolo de nossa demo
cracia, seria coadjuvante num golpe contra a
Constituição. O Deputado Rubem Nogueira,
apóia as palavras de Eloy Dutra, acentuando
que "há muita gente hoje converttda ao par
lamentarismo pela ação governamento.l do Sr,
Jânio Quadros." Afirma que, assistindo ao
espetáculo da. concentração de podêres nas
mãos do Presidente da República, conven
cera-se de que não é êste o conteúdo da
democracia. Deseja, assim, a mudança para
que o Govêrno não seja apenas a vontade
arbitrária, de um. homem, mas o reSultado do
consenso de um colégio,

O ambienoo politico continua agitado com
discursos, no Congresso Nacional, todos gi
rando em wmo da posse ou não do SI', João
Ooulart. Há rumores de que se estarIa
preparando um movimento visando a coagir
o Vice-Presidente a renunciar. As palavras
de Otavio Mangabeira, comparando a. demo
cracia. brasileira a uma flor tenra Que precisa
de multo cuidado para crescer e para se
firmar, parecem ecoar no pensamento de
todos. O regime democrático é mais uma
vez pôsto em prova. O Deputado Barbasa
Lima SobrInho afirma. (3) que tem a im~

pressão de "que a democracia brasileira é
racionada, que funciona. dentro de certos
preceitos constitucionais, de vez que há uns
preceitos para valer e outros para. não signi
ficar coisa ~uma.." Pergunta., então, que
vale uma democracia. racionada. O Deputado

(1) D,C.N. (se~Ao lI) de 28-8-61 - pAg. 1.834
(2) D,e.N. (Beçl.o I) de 27-&-61 - plig. 6.222
(3) D.C.N, (8eçll;o I) de 2'i~8-61 - pll.g. 6.226



212 REVISTA DE INFOR.MAÇÃO LEGISLATIVA

Aurélio ViLUma também, assim. pensa. adver~
tindo: "Que vale uma. Constituição interpre~

tada. ao talante daqueles que detêm a. fõrça?
A rooposta. SÓ poderia. ser esta.: democracia
ra.ciona4a não é democracia, não vale como
democracia." O Deputado Almino Afonso (4.)

declara. que "o Sr. João Goulart, onde estiver
neste instante, é legitimamente o Presidente
da República. Nada, nenhum interêsse. ne·
nhuroa doutrina, nenhum wbtertÚ&io, poderá
impedir que essa realidade se faça plena, no
instante em que o DI. Joiio GouIart pisar o
território nacional. Quem o diz - continua.
o orador - não é o Lider do P.T.B" mas a
instituição democrática em plena vigência
( ... ) Afirma-se, por igual, que outros se~
res, no receio de choque com estas áreas
milHares, buscariam uma acomodação em
têrmos de fazer tramitar por esta Casa. solu~

ções jurídicas imaginosas dentro das quais
se mantivesse a aparência de legalIdade, mM
que, ao invés, ferisse a fundo a próprIa ins
tituição democrática.. A atoarda que 8M1m
corre no País, inquietando a. Na.çã.o, não
podia deixar de merecer, de minha parte, a
ma1.s frontal condenação."

Se no Congresso Nacional o ambiente é
inteiramente favorável à investidura do Sr.
João OoUlart. ni. imprensa brasileira se suce
dem declarações neste mesmo sentido. (~)

"O Sr. ,JoâQ Oou1art é o Presidente da
República" - disse o Cfflvernador Ju:ra.cy
Magalhães. E mals: "A Constituição prevê
l:asoo de renúncilll do Chefe da Nação e
indica os meloo de contorná-la. ReI morto,
rei pôsto."

O Sr. MagaJhães Plnto, decle.ra. que "o Sr.
João Goulart deve assumir o cargo logo à
sua chegada ao Brasil, para que o regime
institucional, caso o Presidente permaneça
em sua atitude de renúncia, não sofra solu
ção de continuidade."

"A presente conjuntura. em que se B,Cha o
Pais com a renúncia do Presidente Jãnto
Quadros, não deve servir de l?retexto para
qualquer aJ.t.erIU;Ro da ordem publica. Rege~o
uma Constituição Federal que temOG de res
peltar. A ordem a ser conservada, a. tra,n
qlUUdade das familias e o bem-geral do povo
são deveres pelos quals a. todo cidadão cabe
zelar religiosamente. Somos brasileiros como
somos patriotll.s. Tomemos conscll'mcia. de
nossa. obrigações pari. com 80 Pátria. Acima
dos Interês.ses partidários está. noa.so caro
BrasU. Honremo-Io. Tranquilizemo-nos e
confiemos em Deus", diz o Cardeal D. Jaime
Câmara. (ll)

O Marechal Teixeira Lott declara que se
fÓr neceSSário este.rá na luta como qualquer

cidadão cônscio dos seus deveres, para. que
a Constituição seja. obedecida e cumprida.

O Rio Grande do SUl levanta-se em defesa.
dIllegalldade. O Deputado Wilson Vargas (7)
informa que "há uma disposição, há. um
dade, há um consenso generaliZado a. favor
da manutenção da ordem, da legaUd8Óe
constitucional. e pela. pos8e do Vjce~Pres1

dente Joii.o Goul8.rt. O proprlO general Co
ma.ndante do 3.° Exército. para tra.nquillzar a.
população rio-grandense e, por certo, de
tMa a região, inclUindo Santa Catarina. e Pa
raná., anunciou que a sua posição e a dos seus
comandados. a ser enviada. aos Governadores
dos Estados e Presidentes das Assembléias
Legislativas, outras não era. senio a da ga
ra.n.tia da vigência da ConstltuiçAo em tOda
sua plen1tude. "E mais: Há uma. unldad~ de
pensamento no Rio Grande do Sul - "O
Governador Leonel Briro1a., interpretando 1)5

auooios gerais da população rlo-grandecse,
tem dado demonstrações maIs ine.tu1vocas de
sua disposição de resistir com suas fÔ~aa

quanto possa, resistir até as últlmas conoo~

qüências, para (> protesto, pare. a defesa. da.
Constituição. pela legalidade do regime."

Na CâmaXll. Alta do Pals. o Senador Arge~

miro de Figueiredo sugere a seguinte In
dicação à Mesa do Senado: "O senado Fe·
deral cônscio de suas altas responsab11l
da.cles e no pensamento de mll.Dter a demo~

cracia e a. integridade do regime e das In&
t1tuições republlcanas vem apelar para 06
sentlmentoo clvlcos e compreensão patrióti
ca de V. Ex.", no sentido de um pronuncia
mento marcante junto ao Chefe eventual
da Nação para que se assegure a.o Ex.m.o

Sr. Vice-Presidente de. Republlca um cl.1m&
de paz e segurança. que o permita lnvmir-se
nas funções de Supremo Mag1strado dêste
Pais em cumprimento do disposto no art. 79
da Constituição Federal. Estamos vivendo
ums hora. grave e histórica que exige de
todos. os que têm responsabilidades na. ma
nutenção do regfme e amor à Pátrio. uma
definição de atitude que venha lnfluIr na
consolicl~ão da democracia. brasileira. 'tst.e
a.pêlo que dirigimos a. V. Ex'.' é extensivo ao
Poder Legisla.tivo do seu Estado.

Estamos certos de que a contrlbÜiçã.c> mo
ral a oívtc.a. de V. Ex!' n~ a.jud.a.r& no
esfôrço de se manter neste país a legalidade
democrática. e i. trlU'lqüilidade necessária. ao
progresso nacional. Sem o cumprimento da
Constituição da República., pela. espol1a.çlo

(4) D.C.N. (Seç4o Ij de 21-8-61 - pago 8.251
(5) D.C.N. (Beçlo Il de :'.7-8-61 - pág. 6.251
(6) D.C.N. (Seçlo 1) de 27~1l-al - plig. 6.256
(7) D.C.N. {Beçlo :a} de 28--8-61 - p'g. 1.832
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violenta dos legltimos mandatários do povo,
esta. Alta. Casa do Congresso que representa
a Federação sentlr-se-la no dever de cerrar
as suas portas para não morrer no juízo da
H1Stória."

Na sessão do dia 28-8-61 chega ao Con
gresso Nacional Mensagem do Presidente da
República, Sr, Ranieri Mazzllll, (~) manifes·
tando concretamente a inconveniência da
posse do Sr. João Goulart, nos tênnos abaixo
transcritos :

MENSAGEM
Excelentissimo Senhor Presidente do
Congresso Nacional

Tenho a honra de comunicar a Vossa
Excelência que, na apreciação da atual
situação política criada pela renúncia
do Presidente Jãnio da Süva Quadros, os
Ministros Militares, na qualidade de
Chejes das Fôrças Armadas, responsá
veis pela ordem interna, me manijesta
ram a absoluta incanvenitlncia, por
motivos de segurança nacional, do re
gresso ao Pais do Vke-Presidente João
Belchior Marques Cklulart.

Brasi1ia, em 28 de agôsto de 1961. 
Ranieri Maz2iUi

"Brasília, 28 de agôsto àe 1961

Senhor Presidente do Senaflo Federal
Tenho a honra de le?Jur ao conhecimento
de Vossa Excelência os têrmos da procla
ma<;ão que acabo de dirigir ao Povo
Brasileiro.

Atenciosas saudações - Ranieri Mai:2illi

AO POVO BRASILEIRO

Acabo de assinar Mensagem comunican
à<l ao Congresso Nacional que, no exame
da atual situação política criaàa pela re
núncia do Presidente Jdnio da Silva
Quadros, os Ministros Militares na qua/i
àaàe de Chejes das Fórças Armadas, res
ponsáveis pela ordem interna, me mani.
jestaram a absoluta inconveniência, por
motivos de segurança nacionat do re
gresso ao Pais do Vice-Presidente João
Belchior Marques Ooulart.

Desejo informar à Naçáo que, se as duas
Casas do Congresso houverem por bem.
reconhecer os motivos iUt'ocaàos :na
Mensagem, me considero incompatibili
zado para candidatar-me, em substitui
ção do Senhor Jánio Quadros ao exercí·
cio ejetivo da Presidência da República.

Estou certo de que a Nação há de reco
nhecer que a atual oonjuntura exigirá de

mim o mais nobre e alto desinterêsse
pelas investiduras pessoais ao lado do
sagrado dever tte dejender as instituições
democrdticas.

Neste instante renovo a mínfl.a jé nas
vigorosas virtudes cívicas do nosso povo,
que, coerente com a sua gloriosa história,
saberá mais uma 1.1e;;: manter suas tradi.
ções de ãevotamento à organização e ao
regime.

Brasília, em 28 de agôsto de 1961, 
Ranieri Mazzilli.

o Deputado último de Carvalho (~) en
tende que com a declaração contida no ma.
nifesto "está impUcito o estado de fato, um
golpe militar" e alinna que "automàt1camen
te ficaram encerrados os trabalhoo do
Congresso Nacional," O Deputado José
Maria Alkimin, entretanoo, apela para se
"examinar com serenidade, com firmeza e
elevação, tôdas as altas e complexas questões
politicas que estão desafiando o nosso pa.
trlotlsmo". Esclarece que o Congresso está
em sessão extraordinária. para oo!ucionar
uma crise, para. a. qual não contribui de
forma alguma e que foi instaurada e está
restrita. até e:>ta. da.ta, na área do Poder
Executivo. Conclama a tOdos p~a que con
tinuem dedicados ao essa tarefa, "mas sem
provocar, sem intranquilízar, sem agitar a
Nação," para que todos possam dar ao Pais
ao contribuição a que tem direito. Trazendo
wna. idéia concreta para. a. solução da crise
o Deputado Nelson ca.rneiro (\0) pronuncia
discurso. do qual destacamos alguns trechos:

"Nosso dever não é agravar o dissídio,
mas resolvê·lo.

E a solução está. nesta Casa, livre de
qualquer eiva de imposição ou subser
viência.

Desde 1946, tenta-se o parlamentarismo,
Em 6 de> julho de 1961, mais de dois
terços de deputados, de todos os partidoo,
de tôdas as tendências. encaminharam à.
Mesa. a emenda constitucional n.o 16.
Nos têrmos em que se encontra. vazada
a. emenda, ela não atende à gravidade
do momento.

Há necessidade de uma. subemenda. que
Institua, desde já, o regime parlamentar,
sem prejuízo do mandato do Sr. João
Goulart.

(8) D.C.N. (BeçA<> Conjunta - Supl. n." 29) de
29-8-61 - pé.g. 167

(9) D.C.N. de 29-8-61 - pág. 171
(10) D.C.N. (Beça.o I) de 29-8-61 - pt\.g. 6.288
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As idéias que tanto a8/iustam a alguns
contlnuaráo sendo dêle, do Sr. Pres1.
dente da República, do Sr. João Goulart.

Mas só serão do Govêrrto se aprovadas
pelo Conselho de Ministros, com voto de
confisnça da. ma!oria. absoluta dos mem·
br08 desta. CMa..

A subemenda é também indispensável
para não estender a. experiência parIa·
mentarista, desde já, aos Estados e
Munic1pios. Desfraldemos ti. Nação con·
vulslonada uma. palavra. de espera.nça.

Cumpramos o nosso dever em defesa. das
instituições democráticas e as FÔrças M
madas hão de cumprir o seu, para que o
Brasil continue... não dlvtdido pelas
idéIas, mas unido a serviço da. Constl·
tuição e de seu destino. O que se pede
neste requerimento é que a Câmara vote
uma. sessM extraordinâria lmedlata~

mente após esta, para que se aprove o
projeto de resolução, já COm parecer da
Comissão de Constituição e Justiça e da.
Mesa. da Câmara, permitindo que ti.
emenda Constitucional parlamentarista
em andamento se ofereça uma subemen
da, em que se assegure, desde logo, a
posse do Sr. João Goular!; e se atenda a
inquietação nacional.

...Quero esclarecer que a solução parla
mentarista é a dedsão política do Con
gresso. O Congresso não está. obrigado a
tomar nenhuma providência em face da
comunicação de que as Fôrças Annada"
não permitem o regresso do Sr. Presi
dente d& República ao Pafs. O Superior
Tribunal Eleitoral assegursrá certa
mente a. S. Ex~ os meios para retornar
aO Pa.ls.

Quero apenas dizer, Srs. Deputados, que
temos de cumprir nooso dever. QuaJ. a
fórmUla polltica? - Esta: IDna solução
digna do Congresso Nacional. Fora disso,
dêem os militares a solução que quiserem,
e a.ssumam, perante a Nação e a Histó
ria, a. responsabilidade de seus atos."

EXAME DA MENSAGEM N.o 471

COMISSAO MISTA E CONGRFSSO
NACIONAL

Para que prol&te parecer e conclua de
maneira que possa. o Congresso Nacional
conhecer da Mensagem n.o 471, em têrmos
de decisão, o Presidente Moura Andrade de
signa. a. seguinte Comissão Mista.: Deputados
Ulysses Guimarães, Oliveira. Brito, Eloy Du
tra, Geraldo Freire, Paulo La.uro, Manoel
Novais, Plinio Salgado e Barbosa Lima 80-

brinho e SelUMiores Jefferson de Aguiar, Alô
Guimarâes, Paulo FernAndes, Heribaldo
Vieira, Padre Calazans, Argemiro de Figuei
redo, Nogueira da. Gama e Novais Filho. A
referida Comissão através do seu Relator,
Deputa.cto OIfveira BrIto, emite o p&recer
abaixo transcrito: (11)

PARECER
"Da Comissão Mista. desi(Jl&d.. na

sessão conjunta de 28-8·61 a rim de se
pronunciar sôbre a Mensagem n.o 411, de
1961, do Sr. Presidente da "RepúbUca."

Com a Mensagem n.o 471~61, o Sr. Presi
dente da Câmara dos Deputados no exercfcIo
da Presidência da República, comunicou ao
Congresso Nacion&l que, "na apreciação da
atuaI situação polltica, criada. com a. renún
cia do Presidente Jânlo da Silva Qultdros,
os Ministros MiUtares, na qualidade de
CI1efes das Fôrças Armadas, respon.sávels
pela ordem interna", manifestaram a S. ~
"a absolut& inconveniência, por motivos de
segurança. nacional, do regresso ao paJs do
Vice-Presidente João Belchior Marques
Goulart."

Constltulda. a presente Comissão MiSta e
designado Relator, passo a emitir o meu
pronunciamento.

PARECER
Se a Nação atravessasse perlodo de nor·

mal1dade constitucional, não serIa o Con
gresso Nacional chamado a. tomar conheci·
manto da Mensagem, nem seria sequer pos
slvel se imaginasse viesse ela a ter curso,
dada a sua total inconformidade com 0.5
textos legais. Ademaís, a Mensagem não
forn~ elementos esclarecedores da. alegada
inconveniência ido regresso do Sr. Vlce
Presidente João Goulart ao Pals. TOdav1a,
o estado de fato do conhecimento de todos
nós e a. gravidade da crise InstitUcional que
o PlúS pa.ssou a viver em seguida à ínespe
rada renúncia do PresIãente Jânlo Quadros,
impõem ao Congresso Nacional, como órgão

(Il) D.e.N". de 31·8-81 - pág. 180 -
O Pep. OlIveira Brito, f&al.odo 80 Congres.
so Nacional, afirma que "o ~D8amento da
Comlllll.o Mista, pilla quase unanhnldBde de
seus mem.bros, é de qu.e nesta hora grave
ca.be ao CongreB8<> NBciollBl tomar UIJUl; de
1Iberaçê.o, nA<> propriamente resguardatldo
as rai'0e8 constantes d& Mensagem do se·
nhor Presidente da República, mlls pilla
realIdade dB vid& brasileira neste instante.
Sugerimos B Bd~ê.o do lJ1ate!na parlame.o
tartsta oonvencidos da luv1.a.blUdade do 818.
terna presidencialista, dadas 118 criBeB cons
tantes. 8uceBlJ1VllB que tô<la BUce8BAo prell1
denclal tem. provocado".
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supremo quo;: é, do poder poutico da Nação,
o dever de considerar a Mensagem, não pelo
seu conteúdo, mas pela revelação que fa-':
de mais uma. anonnaJidade no funciona
mento do regime presidencial instituido no
Brasil com a Constituição de 1891, e mantido
nas Leis Magnas de 34 e 46.

Quem examinar a história do Brasil em
todo o curso do per!ü<lo republicano verlfi·
cará que as sucessões presidenciais causaram
sempre perturbações. mais ou menos pro·
fundas, na vida de suas instituições legais.

Até 1930, sucederam-se as revoluções. A
Constituiçáo de 1934 náo resistiu ao embate
da primeira sucessão presidencial, sucumbIn
do em 10 de novembro de 1937, em plena
campanha eleitoral. Voltando o País à lega.
Udade com a Constituição de 1946, estão na
memória de todos as dificuldades com que
se tentaram impedir a posse do Presidente
Getúlio Vargas. como ninguém esquecerá o
supremo sacriHaio a que foi conduzido em
pleno exercicio da mais alta Magistratura da.
Nação. Bem vivos Igualmente estão os acon
tecimentos que antecederam e sucederam li
posse do Presidente Juscelino Kubitschek.

As eleições que elevaram o Presidente Jànio
Quadros ao Palácio da Alvorada deram a
impressão de consolidaçáo do regime e Sua
Excelência, desde o primeiro dia do seu
govémo, levou ao povo a convicção de que
estava exercendo o poder na plenitude da.s
atribuiçóes que o regime presidencial lhe
conteria. Sete meses decorridos porém. eis
que a. Nação é surpreendida com os aconteci·
mentos que estamos vivendo neste momento.

Não Importa indagar das causas dessas
perturbações, nem a premência de tempo em
que éste parecer é redigido me permitiria
descer a outras considerações. O que desejo
ressaltar é a profunda anormalidade das
instituições republicanas sob o regime pre
sidencial e concluir que outra. alternativa não
nos resta senão a de mudarmos de sistema,
fao':€ndo a experiência do regime parlamen
tar, adaptando as condições peculiares à
estrutura poUtlca. do Pais e à experiência
reCOlhida pelas Nações mais adiantadas. no
campo do Direito Constitucional.

Fora dai, não vejo outra saida. As crises
se repetirão e o Congresso, mais dia, menos
dta, será Chamado a adotar soluções de
emergência que, em lugar de fortalecer, en
fraQuecerâo ainda mais a.s instituições.

Um regime em que, normalmente, só p0

dem atingir os mais altos postos da adml~

nistração, não os mais preparados, ma.s
aquêles que têm maiores condições pessoo.1ll

de impressionar as massas é regime sujeito
ao permanente e crescente divórcio entre o
funcionamento dos POderes Executivo e Le
gislativo.

Nestas condições, sou de pareçer que ao
Comissão;

a) sugira ao Congresso Nacional a. vo
tação de Emenda Constitucional ins
tituindo o regime parlamentar, dentro
dos moldes que mais se adaptem às
conxtições do Bra.sil e atendam às
circunstâncias da conjuntura. atual da
vIda bra.silelra; ressalvados os man
datos eletivos vigentes;

b) sugira ainda que a Câmara e o Sena
do adotem de imediato as seguintes
normas uniformes pata a tramitação
da referida Emenda:

"Art. - A Comissão Especial emitirá
parecer que concluirá pela aprovação, ou
não, da emenda, podendo apresentar su
bemenda.
!l 1.° - Lido o parecer no expediente,
distribuído em avulso, impreSS() ou mi
meografado, figurará na mesma Ordem
do Dia, em caráter de prioridade, para
a 1~ discussão.
§ 2,° - Na discussão da emenda. só po
derá falar um representante de cada
partido por 15 minutos improrrogáveis,
não sendo permitida. a apresentação de
proposição acessória., sugerindo modificá
I&..
§ 3.° - Encerrada a discussão, será
imediatamente votada e, no encaminha
mento da votação, SÓ poderá falar um
representante de cada partido pelo prazo
máximo de 5 minutos.
§ 4.° - Votada a emenda em 1~ dis
cussão, será incluída na Ordem do Dia
da sessão seguinte, ordinária. ou extra
ordinária para. 2~ discussão.
§ 5." - Náo será aceito requerimento de
adiamento de disCussão ou votaçáo.
li 6." - Votada a emenda em duas dis
cussões por dois têrços, será logo reme
tida à outra Casa do Congresso Nacional,
independente da redação final."

Erasma, 29 de agôsto de 1001. - Oliveira.
Brito - Relator.

Sala das Comissões, em 29 de agôsto de
1961. - Jefferson de Aguiar, Presidente 
Oliveira Brito, Relator - Padre Calazans,
com restrições - Heribaldo Vieira, com res
trições - Paulo Fernandes - Plínio Salgado
- Pa.ulo Lauro - Manoel Novaes - Novaes
Filho - Alô Gu.iJnal'ães - Argemiro de Fi~

guelredo - Nogueira da Gama.
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VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO
ELOY DUTRA (12)

"a) Na Mensagem do EX.lllo Sr. Presidente
da República não encontro nenhum funda
mento de ordem jurldico-constltucional em
nenhum dos seus tênnos e nem mesmo mo
tivação que esclareça o pensamento dos Srs.
Ministros Militares.

Nada encontramos nela, enfim, que justl
Hque o 1mped.imento <l.e regressar ao Brasil
o Presidente João Goulart, quer soh o aspec
to ético, moral ou constitucional. Assim
sendo, voto pelo arquivamento da referida
Mensagem.

b) Não somos infensos à apresentação em
plenário da emenda. parlamentarista, desde
que sejam respeitados os direitos constitucio
nais do Presidente João GouIart, cujo pen
samento a respeito, o P.T.B. revelaré. oportu
namente perante o Congresso Nacional.

A decisão de Sua Excelência, o Sr. Presi
dente da República, o Dl'. João Goulart, que
a nosso ver é, em última anlÍlise, o árbitro
da deliberação da nossa. hancada, estará ln
tegralmente solidário o P.T.B:'

as.) Eloy Dutra.

O Deputado Ulysses Guimarães, na trlhu
na do Congresso, assinala que, em virtude
de não ter permanectdo até o término dos
trabalhos da Comissão Mista no dia. ante
rlor, decla.ra., neste instante, como lntegrlUl
te dela., que subscreve In totum o parecer
elaborado pela mesma no sentido de que
seja adotada pelo Congresso Nacional uma
emenda parlamentarista, mas emenda parla
mentarista dentro doo prop6sitoo que a con
juntura aconselha, se não exige, e como
estil, escrito no parecer, respeitando os mlUl
datos existentes.

DECLARAÇAO DE VOTO DO DEPUTADO
BARBOSA LIMA SOBRINHO (13)

Voto noo tênnos do voto separado, manI
festado na Comi:ssão Mista, e do discurso
feito em plenlÍrio. Não posso aprovar a re
turma. constitucional processada em regime
de estado de sftio de fato ou nos prazos
propostos pela Comissão Mista. Entendo,
igualmente, que a Mensagem Presidencial
n.O 471 não podia ter outra soluçã.o que o
arquivamento, respeitados o art. 79 da Cons~

tltuição e o mandato conferido no pleito pre
sidencial, ao Vice-Presidente João GouIart.

Brasília, 31 de agôsto de 1961 - Bat'bosa.
LiUJa. Sobrinbo.

A êste parecer são apresentadas as seguin
tes emendas: (14)

EMENDA N.o 1

A proposição constante do Parecer

Acrescente-se às conclusões constantes do
Parecer da Comissão Mista., à base das con
siderações iniclf1lS que reconhecem que a.
Mensagem n.o 471 de 1961, do Sr. Presidente
da. Repúbllca, em perlodo de normllJtdade,
nem se imaginlUia a sua tramitação "dada
a sua total inconfonnidEUte com OI; textos
legais", o seguinte item em forma introdutó
ria:

... "O respeito à Constituição Federal
Implica em cumprimento do seu lut. 79,
com a Investidura. do Dr. João Belchior
Marques Goulart na. Presidência da Re
pública, com 0$ podêres que o povo lhe
conferiu:'

Sala das Sessões, em 30 de agOsto de 1961
Rezende Monteiro - José Silveira. e outt06
parlamentares.

EMENDA N." 2

Acrescente-se à letra. "b" das conclU1iÕe6
do Parecer da. Comissão Mista, para. estudo
da. Mensagem n." 471 de 1961, o seguinte:

"ressalvados os mandatos eletivos vlgen·
tes"

- e, eleiw. pelo Conrre!Jsq NacionAl, o
Pr~dente &l Repúbllc~ dentro do pl'lUlO

de vinte dias.

Sala das Sessões, em 30-8-61 - Mendes de
MOrais - Janduby Carneiro - Joio Mendes.

EMENDA N.o 3

Acrescente-se à letra "a" do Parecer da.
Comissão Mista o seguJnte:

"e eleito o Presidente da República pelo
Congresso Nacional"

SaJ.& das Sessões, em 30 de agOsto de 1961
- Jnio Mendes.

As Emendas n.os 2 e 3, entretanto, não
receberam a.ppio dO$ Srs. Congressistas. so
mente a emenda. n.o 1 é levada à considera
ção da Comissão Mista que apresenta o se
guinte substitutivo: (li})

"A Comissão Mista, encarregada do estudo
da. MenS38em n.o 471, de 1961, do Sr. Prest-

(12) D.C.N. de 31-R-61
(13) D.C.N.. (SUP1. ~ n." 31) dI> 31-ll-81 - pA·

g!IlS 20
(14) D.C.N. (Bupl. ao n.o 31) de 31·R-61 -ll~. 8
(15) D.e.N. de 31·8·61 - pág. 12
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dente da República, reunida para o exame
da emenda apresentada no Plenário do Con
gresso Nacional ao Parecer dessa Comissão
sôbre a. Mensagem n." 471, de ~961, resolve
sugerir ao Congresso Naclonal, na fonua de
um substitutivo, o seguinte:

a} a. votação de Emenda Constitucional
instituindo O Regime Parlamentar,
dentro dos moldes que mais se adap~

tem às condições do Brasil e aten
dam às circunstâncias da conjuntura
atual da vida brasllei ra, ressalvados
os mandatos eletivos vigentes;

b) sugere ainda. que a Câmara dos
Deputados e o Senado Federal adotem
de imediato as segulntes normas uni
fonnes para a tramitação da referida
emenda:

"Art. - A Comissão Especial Mista emi~

tirá parecer que concluirá pela aprovli
ção, ou não, da emenda, podendo apre
sentar subemenda..

§ 1.° - Lido o parecer no expediente
distribuído em avUlso, impresso ou mi
meografado, figurará na mesma Ordem
do Dia, em carãter de prioridade para
aI"" discussão.

li 2." - Na discussão da emenda só po
derâo falar dois representantes de cada
Partido, por 15 minutos improrrogáveis,
não sendo pennitida a apresentação de
propoSição acessória, sugerindo modifi
cá-la.

li 3.° - Encerrada a diScussão, será jme
diatamente votada e, no encaminhamen
to da votação, só podera falar um
representante de cada Partido pelo prazo
máximo de 5 minutos.

§ 4.° - Votada a. emenda em 1"" dis
cussão, será incluída na Ordem do Dia
da sessão seguinte, ordinária ou extraor
dinária, para a 2"" discussão.

§ 5.° - Não será aceito requerimento de
adiamento de discussão oU votação,

§ 6.° - Votada a emenda em duas dis
cussões por dois terços, será logo reme
tida a outra. Casa. do Congresso Nacional,
independente de redação flnal,"

Ao seu Parecer emitido em reunião de 29
de agõsto, e apresentado ao Plenário. do
Congresso Nacional em sessão de 30 de agôs
to, resolve aduzir o segUinte:

"O respeito à Constituição Federal im
plica em cumprimento do seu artigo 79,
com a investidura do Dr. João Belchior
Marques Goulart, na Presidência da. Re-

pública, com 06 podêres que o povo lhe
conferiu, cujo exerclcio, se vier a ser
adotado o parlamentarismo, se ajustará
às condições peculiares a êsse sistema."

Sala das Comissões, em 30 de agôsw de
1961. - Jefferson de Aguiar, Presidente 
Oliveira Brito, Relator - Novaes Filho 
Nogueira da Gama, com as restrIções da de
claração de voto em separado - Herlbaldo
Vieira, com restrições - Alô GuillUlri.es 
Argemiro de Figueirêdo, com as restrições da.
declaração de voto ào seno Nogueira da Ga
ma - Manoel Novaes - Ulysses Guimarã.eos
- Geraldo Freire - E10y Dutra.

O Parecer da Comissão Mista nas sUa.'>
conclusões é aprovado pelo Congresso Nacio
nal, apresentando o seguinte resUltado; (16)

Votam sim 264 Srs. ~putados

Votam não 10 Brs. Deputados

Votam sim 35 Srs. Senadores

Votam não 4 Srs. senadores

Registre-se aqui que ao iniciar-se a dís
cussão e votação da matéria em tela o Presi
dente do Congresso Nacional (17) pede a
todos compreensão e colaboração e acentua.:

"Estamos vivendo um momento decisivo.

A hora da Naçáo é realmente grave. A
discussão Que se vai travar é de suma
importância.

A Presidência, porém, se permite lembrar
a cada um, que há vitória na moderação
dos conselhos, há bravura na pondera
ção, há heroismo na serenidade de espí
rito. Preparada esta a PresIdência em
razão, para receber a. pala.vra dos pru
dentes e também para repelir os gestos
dos insensatos.

51'5. Congressistas, a Nação está conven
cída e a PresidênCia. do congresso Na
cional também, de que o Congresso
Nacional está. decidido, nesta hora su
prema, a sobreviver com autoridade mo
ral e constitucional ou a submergir com
a dignidade coletiva.

l!: com êsse espirito e com plena cons~

ciência das graves responsab-illdades que
nos estão entregues, que aqui nos reu
n1mos, sabendo de antemão que aquêles
que abandonarem os princ!piO$ da Lei,
que aquêles. que não se fundarem na
.verdade do direito, que aquêle~ que se

(16) D.C.N. de 31-8-61 - pêog. 16
(17) D.C.N. de :1l-8-61 - pâg, 181
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esqueoerem dos seus deveres para com o
Regime e para com a Pátria, não terão
ressurreição nunca!"

O Senador Afonso Arinos (18) pronuncia
discurso apoiando as sugest1ies da Comissão
Mista para. a Instituição do parlamentarismo,
nos tênnos abaixo transcritos:

"Senhor Presidente, Senhores Congressi&
tllS. Djzia um homem de Estado, felido pela
experiência. de lutas, que ora. denunciavam
triunfos, ora. trazie.m dissab<lres, que a. poU
tica. pode ser repugnante, rnM nunca é mo~

nótona.

Ora, Senhor Presidente, a minha; velha
experiência de polftico brasileiro, politlco
antes que se instaurassem neste Pa.1s os
instr'Umentos da ação política, de parla.
mentar, velho parlamentar, depois que êles
foram reinstalaidos, é a de que, além de al
gumas vêzes decepclonante, a vida rotineira,
por que apesar dos sobressaltoo da hora,
apesar das inquietações, dos tumultos, das
esperanças e das decepções que temos vivido
nOl'J últ1m.oo dias, não posso impedir' que
voltem a perpa.ssar, nas cansadas retinas
de minha. memória, espetáculos semelhantes,
que Vivi há alguns anos. A exibição de jor
nais censurados, da tribuna da Câmara eu
as fiz; o protesto contra a imposição mlUtar,
do respeito à decisão de mandatos legltimos,
eu os formulei, em novembro de 1955.

Mas, Senhor Presidente, estou agora onde
estive, solidário com V088a Excelência no
protesto que, em nome do Congresso, emitiu
pela restauração da Jlberdade da imprensa
e solidário com a grande maioria. do Con
gresso contr& o Impedimenw do Vice-Presi
dente da República. Estou, então, como
estive nos idos de 1955, e esta é a minha
humilde satisfação, esta é a minha modesta
compensação, êste é o meu tranqüilo reco
nhecimento.

Mas, senhor Presidente, não quero revolver
nestes debates paiXões esmaecidas, cinzas
que devem adormecer no esquecimento. De
sejo, isto sim, manifestar as ra.zões pelas
quais ao mesmo tempo que a.qui trago a mi
nha posição fra.nca e decidida pela salva
guarda dos mandatos eletivos, espec1ficamen~
te a.quêle mandato que agora se acha em
risco, o do meu adversário Senhor Vice·Pre
sidente e atual Presidente João Goulart,
trazer também, Senhor Presidente as ra
zões pelas quais prossigo nesta ordem de
considerações e, na a.nállse do documento
que nos li submetido, para manifestar à Casa
que acompanho a opinião do seu Relator, no
sentido de que o Congresso deve não apenas
recomendar com urgência, mas votar pela

igual urgência a emenda que institui o re
gime parlamentar no Brasil.

Senhor Presidente, permita-me também o
Congresso alguma recordação pessoal. Fui,
por duas vêzes, o Relawr na Comi&SAo Es
pecial da Câmara dos Deputados, que emitIu
parecer contrá.rio à. adoção do 51stema parla.
mentar de govêrno. Por duas vêzes êsse
parecer foi vltoriooo na. Comlssio Especial.

MM, depois dos acontecimentos de novem
bro, e que a. experiência. da vida polftlC& velo
sollcitar meditação mais profunda. sObre as
conclusões de natureza. puramente teórica. e
juridlca que me tinham sustentado na re
dação daqueles votos vitoriosos, a.madurec1
na convicção, na sincera, na soCrlda, na. dra
mática convicção de que o slstema. pres1
dencial falhou no n06SO Pais.

Não preciso nem de.sejo entrar aqui numa
~ão teórica., que seria fastJdlooa.. De
resto, ela consta. do voto que entlo proferi,
ou da declaração que então formulei em
segutda às ocorrêncllll; de novembro de 1955,
e que foram publicadas precisamente sob o
titulo "Minha. evolução para o Parla.menta
rlstno".

Desejo apenas analisar alguns pontos que
o acúmulo de experiência trouxe para a
confirmação subjetiva pessoal da minha tese,
mas que, no momento da importAncla. e da
delicadeza qUe estamos vivendo, nio posso
silenciar porque poderáo, quem sabe, servir
de argumento para que algum tie meus ilus
tres colegas, que não tenha transitado por
êste fatigado e doloroso caminho, possa che
gar mais depressa do que eu 8s conclusões
a. que chegueI.

Senhor Presidente, tendo sa.1do do Legisla·
tivo, a minha Casa, a minha propensão, de
certa maneira. a minha vocação, fiz entre~

tanto wna experiência no Executivo. Não me
arrependo dela, não Elo renego, não a contra
digo, até aqui reafirmo a. segurança e o
acêrto dai nossa orientação e, ao mesmo
tempo, a expressão da minha leal solidarie
dade para com o Presidente Jànio Quadros.

Mas essa experiência veio, mais do que
qualquer espécie de saturação Intelectual,
através de leituras, de pesqulsa.s, de rene
xõcs, de comentários, de debates, de dis
cursos, demonstrar-ple veJ'dades essencia.!s.

No nosso Pais, dua.s coisas, por si sós, a
meu ver irremov!veis, tornaram 1mpossive1s
a prática tranqüila. do sistema praldencial.

(18) D.C.N. (Eleção II) de 2·9.61 - pAg. um
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A primeira. dessas constatações é que êle não
se institucionalizou. Nunca houve, desde 1891,
a institucionaliUlÇão jurfdico-constitucional
do sistema presidenciaL. E por quê? Porque
aquela instituição-chave, aquela instituição
mestra, aquela instituição fundamental do
regime, capaz de estabelecer-lhe o equilíbrio
nas horas de crise, fracassou pollticamente
- o Supremo Tribunal Federal.

Nos Estados Unidos, a institucionalização
do sistema presidencial deu-se através da
grande atividade polftica, da grande expe
riência polftica, da invasão política que a
Suprema COrte empreendeu no território
constitucional, transfonnando-se na peça
chave do regime. No Brasil, isso nunca acon
teceu, Todos os pregadores que tal deseja
vam, de Ruy Barbosa a Pedro Lessa, falha
ram nas suas tentativas, e o sistema presi
dencial não se tornou a chave de cúpula, o
tipo de poder moderador que faria com que
êle não degenerasse no caudilhismo que sem
pre fol, sem dúvida, o seu destino no nosso
PaIs.

Mas, Senhores Congressistas, há outra ra
zão e esta da maior gravidade. l!: que no
BrasH há duas origens para o poder politico;
o poder politico está. distribuldo em dois
ramos: o Presidente da República, cuja es
colha, cuja eleição se processa cada vez mais
- e cada vez mais isso ocorrerá - com a
ruptura de tôdas as organizações polltico
jurídicas previstas na Constituição, se elege
arrastarn:lo uma inundação emotiva em todo
o País e cada vez se elegerá mais desta ma
neira, porque SÓ poderá suscitar o voto da
massa nacional, nas condições em que ela
atualmente vota, o candidato que estiver em
condições de despertar·lhe o fervor e o en
tusiasmo por cima dos Partidos, por cima
da Justiça Eleitoral, por sõbre o Congresso
Nacional, por sõbre as organizações que cha
me! há pouco polltico-constitucionais do
nosso Pais. Ao mesmo tempo que tal se
estabelece no Poder Executivo, o .Pooer Le
gislativo se recruta através da alquimia das
eleições, alquimia de que lançam mão todos
os elementos sociológicos: os partidos, a po
lítica municipal, as fôrças de pressão, as
aspirações de classe, as esperanças proletá
rias, os 1nterêsses econômicos e financeiros.

E, então, temos assim um Presidente que
cada vez mais representa um cesarismo ple
biscitário e um congresso que, cada vez mais,
representa um equilibrio entre t6das as fôr
ças da opinião e dos Interesses socials.

Teremos, fatalmente, sempre, um Presi
dente contra. o Congresso, ou dêle afastado.

E eu, que sai do Congresso para o Executivo,
percebi que, à medida que o Executivo, isto
é, o corpo de Ministros, se contitui por repre~

sentantes do Congresso, cada. vez mais os
Ministros serão vigias do Congresso junto
ao Presidente da República e não auxiliares
do Presidente da República na sua tarefa.

Por estas razões, e SÓ estas duas que aqui
estou enumerando, porque não quero pren~

der-me em considerações teóricas, e as estou
enumerando porque são a experlência da
vida pública de um homem: doze anos de
Câmara, dois de Senado e sete meses de
Executivo - declaro a Vossa Excelencia.,
Senhor Presidente, que recusarei qualquer
medida que vise ao impedimento do Presi
dente Jol\o Goulart; e apoiarei tôdas as me
didas que viSem à implantaçáO do único
regime que pode viver compativelmente com
a legalidade, com o equilíbrio, com a corre
ção, com a decência e com o respeito aos
direitos humanos, que é o regime parlamen
tar.

Esta a minha. declaração que desejei fazer
da fonna mais breve possível.

Apelo, desta tribuna, para todos os mem
bros do Congresso Nacional.

O Sr. Unirio MachadO - Perrnita·me.
Vossa Excelência, com o entusiasmo e brilho
que lhe são habituais, esta fazendo um
grande discurso. Entretanto, na parte final,
tenho a impressão de que houve um peque
no lapso, que poderá constar da Taquigrafia.

Disse Vossa Excelência que era pelo impedi
mento do Senhor João Goulart.

O SR. AFONSO AR[NOS - Nunca. Por
tódas ll.S fonnas, votarei contra o impedi
mento. Assim fiz em 1955. Assim farei agora.

O Sr. Unirio Machado - Muito obrigado.

Era a correção que eu desejava Vossa. Ex
celência fiZesse.

O SR. AFONSO ARINOS - Peço perdão
desse lapso, se houve, que não foi do sub
consciente, porque o meu subconsciente está
perfeitamente ajustado ao meu consciente.

Não estou dizendo o que não quero dizer:
estou dizendo o que quero dizer. Votarei con
tra o impedimento do Presidente da Re
pública, e, ao mesmo tempo, completarei
meu vou, dando apoio àqueles que querem
instaurar o regime parlamentar no Brasil.

Nobres Congressistas, tive oportunidade de
conversar com o Senhor João Goulart; nun
ca o havia feito antes. Na reunião que se
realizou na casa do ilustre Deputado Nestor
Duarte, com a presença dos senhores Depu-
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tados Nelson Carneiro, San Thiago Dantas,
LuiZ Vianna, Senador Aloysio de Carvalho e
Deputado Guilhermino de Oliveira - e pe
direi perdão a. algum que acaso ali estives;e
e cUjo nome eu não tenha mencionado 
falei ao telefone com o Senhor Vice-Presi
dente João GoUlart, por solicitação de Sua
Excelência.

O Sr. Nelson Cameiro - Ontem.

O SR. AFONSO ARINOS - Sim, ontem,
no momento em que redigiamos, Vossa Ex
celênc1a. e eu, ou em Que fomo!! incumbid06
de redigir a emenda que vai ser poota em
discussão. OUvimos, de Sua Excelência que
não tem ambições pessoais. Dirigiu-se a mim
como adversário leal que sou. Não tem as
pirações de poder. Sua esperança. está no
Congresso Nacional, que se transforma, no
momento, no centro da vida cívica. do País.

Sua Excelência está com a esperança de que
o Congresso Nacional aceite a solução parla
mentarista porque aceita. qualquer solução
que restitua. a paz e a tranqüilidade à famí
lia brasileira, e evite o sangue e os horrores
da guerra civil.

Senhor Presidente, estas são as minhas
declarações; êste será. o meu voto; esta será.
a minha grande esperança de brasileiro."

Com a. aprovação das sugestões propostas
pela Comissão Mista. o Congresso Nacional
dá o primeiro passo para a instituição do
regime parlamentar. Alguns criticam, toda.·
via, êsse pronunciamento como é o caso do
Deputado Jonas Ba,hiense (19) que acentua
que o que se fêz foi preparar a instauração
do govêrno parlamentar em têrmos ainda
desconhecidos. E. mais, em relação ao Sr.
João Goulart, foi a cassação prévia de um.
mandato conferido pelo povo. Ao contrário
do que se esperava, o Congresso não soube
repelir a. tutela militar. Já o Deputado Auré~

lio Vianna (20) afirma ter mêdo da msti
tuição do parlamentarismo neste País; - "A
implantação dêsse regime no Brasil, sem
preparo psicológico do povo e das Fôrças Ar
madas, que são povo, seria. um impacto."

Aoentua. que combate "as atitudes dos Mi·
nistros mlUtares, dtgnamente, elevadamente,
na. esperança mesmo que tocIos se enten
dam, porque o Pais não resistirá. a um mês
de guerra. civil". Frisa que se admira de
muitos mllitares "não estarem compreen
dendo o momento grave por que passa a
Nação brasileira." Discorda. dos Ministros
militares quando se opõem à posse do Vice
Presidente João Goulart e dá o seu teste
munho de Que "diversas vêzes, o Sr. João
Goulart exerceu a sua influência para re-

solver conflitos salariais apelando para. aquê
leg que o seguiam ideolOgicamente, partldà
rIamente, para. que promovessem os meI06, a
fim de certas greves não serem defiagrB(l.a,s..

Assim, multas delas foram evita.das". Comen
ta, ainda., o Deputado Aurel10 Vianna. a.
declaração feita pelo ex-Presidente Juscellno
Kubitschek nos seguintes têrmos; "Sou abs0
lutamente contra. o pa.rlamentarlsmo no
Brasil, pois não há. condição para. êle entre
nós." E mais adiante: "Sou contra qualquer
emenda parlamentarIsta no momento, prin
cipalmente tendo como objetivo 1'erlr 08 cll
reltos constitucionais assegurados ao Vlce
Presidente João Goulart."

São lidas. ainda, na Câmara várias man1
festações conclamando a Nação a. favor da
posse do Sr. João Goulart:

MANlFESTO DA JUVENTUDE
DEMOCRATA CRISTA: (21)

"A juventude Democrata Cristã. Nacional
vem de público manifestar o seu repúdio ê.
ilegalidade que ameaça abater~se sôbre nos
sa Pátria. e fazer um chamamento a cons
ciência. democrática nacional.

Neste momento conturbado de nossa his
tória, em que o Presidente, eleito ~lo povo,
renuncia ao cargo, de modo Inesperado, e se
tenta impedir a posse constitucional do Vice
Presidente. a. JDC manifesta a sua flnne
disposição de luta. em defesa da. legalidade
e do regime democrático. Concita. todos os
companheiros, os estudantes, os trabalhado.
res e o povo, a se unirem num moVimento
nacional para. exigir o cumprimento da Cons
tituição, com a imediata investidura. do
Vice-Presidente João Goulart, e o esclareci
mento dos reais motivos que levaram o Pfe.
sidente Jânio Quadros a renunciar, identl
flcando as "fôrças terrivels" denunciadas em
sua carta~renúncla.

Não podemos aceitar que, sob mera. alega
ção de defesa da segurança nacional, sem
motivos comprovados, se atente contra a
Constituição e se queira. implantar no Pais
um govêrno discricionário, usurpador do ver
dadeirO poder que vem da manifestação livre
do povo.

A JDC defende a. continuidade do progra.
ma de reformas básicas de combate às 1n
justiças sociais, de afirmação de a.utêntica.
liberdade democrática e de verdadeira. inde~

pendêncIa. politIca e econÔmIca do Pais.

(19) D.e.N". <seçJ1o I) de 1·9-61 - pâg. 6.355
(20) D.e.N". (8eçlQ I) de 1-9-61 - pég. 6.$!t
(21) D.eR. (8eç~ 1) de 1~1l-61 - pli;g. 6.3$5
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Finalmente, advertimos que, se consumado
o golpe e convocadas novas eleições por um
govêrno de fantoches, dentro de uma legall
da:de fictícia, o povo brasfletro deve consi·
derar-se impedido do exercício do voto até
que tenha garantias de que manifestação da
sua vontade seja respeitada. e mantida."

MANIFESTO DOS INTELECTUAIS
BRASILEIROS (22)

"Condenamos a intervenção de Ministros
militares no sentido de impor ao Poder Le
gislativo qualquer forma de violação do texto
constitucional, que assegura ao povo brasilei
ro a prerrogativa de ser governado pelos que
foram eleitos nas urnas e diplomados na
Justiça Eleitoral. Afirmamos, por conseqüên
cia, que a ordem e a paz sômente podem
ser asseguradas com a posse do Vice-Presi
dente, Sr. João Goula.rt, no cargo de Presi
dente da República, uma vez que se acha
consumarla e irreversIvel a renúncia do Sr.
Jíl.nio Quadros, ao exercIcio da Chefia. do
Estado,

Condenamos os sofismas e manobras de
tôdas as espécies, destinadas a evitar que se
execute um dispooltlvo constitucional que é
indiscutível pela sua perfeita clareza, quando
determina que o Vice-Presidente, eleito jun
tamente com o Presidente lia República, é o
seu substituto efetivo em casos de ausência,
vaga, renúncia ou afastamento definitivo, E
afixmamos, por conseqÜência, que isso se
verifica porque, noo têrmos da Constituição,
todo o poder emana do povo e em seu nome
é exercido,

Condenamos os governos títeres de emer
gência, as intromissões indébitas nos pro·
nunciamentos do Congresso e a censura. 
como um abuso de poder - contra a liber
dade de expressão na imprensa, no rádio e
na televisão. E afirmamos, por conseqüência,
que uma democracia dêste modo tutelada
já é de fato uma ditadura disfarçada.

Condenamos o processo em marcha, em que
alguns Chefes Militares se atribuem missão
que não lhes compete, pois nenhum poder
para isso lhes. foi conferido pelo povo. E
afirmamos que as classes milita:res, armadas
pelo povo, contra êle e suas mais caras ins
tituiÇÕes não podem voltar-se, golpeando·os
pelas C05tas.

Condenamos, como subversivas, tôdas as
manobras de cúpula, que levaram à renúncia
um Presidente da República e tentam im
pedir a posse do seu substituto legitimo,
uma vez que nenhum cidadão poderá sentix~

se livre neste Pais, se dois Presidentes da
República, eleitos pela soberania nacional em

plenItude, se vêem impedidos de exercer suas
funções e, prerrogativas constitucionais. E
afirmamos, por conseqüência, a nossa espe~

rança. de que o Poder Legislativo e o VIce·
Presidente, agora PreSidente da República, se
coloquem à altura da dignIdade e soberania
dos seus mandatos populares."

NORMAS DE EMERG~CIA

Câmara e Senado reunem-se isoladamente
para a votação de normas, sugeridas pela.
Comissão Mista., para a tramitação de
emenda constitucional introduzindo o Re
gime Paria,mentar.

CAMARA DOS DEPUTADOS

Os Deputados JOSé Maria Alklmln, Geraldo
Guedes e Menezes Côrtes apresentam o se
guinte requerimento: (2~)

REQUERIMENTO

Requeremos sejam aprovadas, imediata
mente, as seguintes Normas de emergência.,
sugeridas pela ComisSão Mista .do Congresso
Nacional, paJ"a a tramitação de emenda
constlturional instituindo O regime parla
mentar dentro dos moldes que maiJ> 00 adap
tarem às condiÇÕes do Brasil, nos térmos do
que foi aprovado pelo Congresso.

Art. 1." - A Comissão Especial, que pela
manifestação da maioria dos Ilderes parti
dários, poderá ser a já constituída para dar
parecer sôbre a Emenda Constitucional n,"
16, de 1961, emitirá parecer sôbre a matéria o
qual concluirá pela aprovllÇão, ou não, da
emenda, podendo apresentar subemenda.

§ I." - Lido o parecer no expediente
dístribuído em avulso, impresso ou mimeo
grafado, figurará imediatamente na. ordem
do Dia em caráter de prioridade, para. a 1~

discussão.

II 2." - Na discussão da. emenda SÓ po
derão falar dois representantes de cada par
tido, por 15 minutos improrrogáveis, não
sendo permitida a apresentação de proposi
ção acessória, sugerindo modificá·la. será
licito, porém, à Comissão Especial no curso
da discussão, apresentar emenda ou sube·
menda ao texto em debate.

§ 3." - Encerrada a discussão, será ime
ditamente votada. e, DO encaminhamento da
votllÇão, s6 poderá falar um representante de
cada Partido pelo prazo máximo de 5 minu
tos,

(22) D,C.N. (Seção I) de 1-9-61 - pé.g. 6.359
(23) D.C,N. (8eçli.o I) de 1-9-61 - pâg. 6.361
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§ l.o - Votada a emenda em H dis
cussão, será incluída na Ordem do Dia da
sessão seguinte, ordinária ou extraordinária,
para a,. 2$ discussão, podendo a Comissão Es
pecial apresentar emenda ou subemenda. ao
texto aprovado na. I\' discussão.

§ 5.0
- Não será aceito requerimento de

adiamento de discussão ou votação.

§ 6.0 - Votada a emenda em duas dis
cussões por dois terços, será logo remetida
à outra Casa do Congresso Nacional, inde
pendente de redação final.

Ar!. 2,° - Estas normas entrarão em vigor
imediatamente depois de aprovadas, revoga
das as disposições em contrário e dispensadas
publtcaç6es, redação final. ou quaisquer ou
tras formalidades regimentais.

Sala das Sessões, 31 de agôsto de 1961. 
José Maria Alkmin - Mene-zes Côrtes 
Geraldo Guedes.

O Deputado Aurelio Vianna (24) acentua
que o documento lido objetiva verdadeira re
fonna do Regimento Interno e observa que o
meio próprio de fazê-la. é o projeto de reso
lução, cujo rito a lei interna prevê: apresen
ttt.do e publicado recebe emendas durante
quatro sessões, publicado e distribuído em
avulso o parecer respectivo, a matéria é
inclu1da em Ordem do Dia para a prImeira
discussão, que não pode ser encerrada antes
de decorridas duas se5S('jes. O Deputado Nel
son Carneiro (25) contradita a questão de
ordem anteriOr recordando o compromisso
que o Congresso, na véspera, assumira com
a Nação - não apenas de assegurar a posse
do Sr. João Goulart, ma:; também de evitar
a guerra civil. No momento, diz, a Câmara.
está diante de um dilema: ou aprova moài~

ficação imediata do Regimento para não
faltar ao compromisso com a Nação, ou
estará desencadeando a guerra cIvil. Já o
Deputado Osmar Cunha (26) fala a respeito
das normas a serem objeto de deliberação.

As que foram propostas no Requerimento
lido diferem, em alguns pontos, das que o
Congresso aprovou. Acha. que não deviam
ter sido feitas alterações, embora admita a
poosibilldade de dar-lhes o seu voto. O Depu
tado Paulo Sa.:rasate, (2,) respondendo ao
Deputado Osmar Cunha, afirma que o que o
Congresso aprovou foram apenas sugestões.

A Câmara, entretanto, não poderia votar su
gestões. Havia necessidade de formular uma
proposição. Foi isso o que se fêz. Ao for
mulâ-Ia.. notou-se a necessidade de acres
centar, ao proposto pelo Congresso, algumas
cláusulas esclarecedoras. AssIm, a que, em
vez de se referir vagamente a uma Comissão

Especial, especifica a Comissão já. nomeada
para a Emenda Constitucional antes da
crise; assim, também, a que permite à Co
missão apresentar subemendas; e, f1nal
mente, a que se refere à Segunda discussão.
Foi o que se quis esclarecer.

Invocando declaração feita pelo Presidente
da Câmara dos Deputados de que, quando se
decIde de matéria de tão alta transcedência,
não se pode fazer nos wnn06 precisos do
Regimento e das praxes parlamentares, o
Deputado Jose Ma.Iia Alldmin (28) soUc1t&
que a Presidência cumpra o prometido, "p<>r
que a. Casa. já ~tá saturada de tantas di
ficuldades" e "passe por cima de todos os
obstácUlos regimentais." Esclarecendo que,
na qualidade de Relator da Comissão Mista,
se despojou de suas convicções pessoais para
atender à. opinião predominante entre 00
seus colegas, o Deputado Oliveira. Brito (29)
aflnna que no momento o Que se procura
e dar à. Câmara o primeiro instrumento
para que ela, objetivamente, possa. procurar
entendimento em Wrno do problema. prin
cipal. PatenteIa. que está informado de que
êste instrumento já existe, à base ela emen
da do Sr. Raul Pilla.. Não o aceita inteirll.
mente, nos tênnos em que está redigido.

Nada, porem, impede sua aprov~o, assu
mindo a Casa o compromisso moral de não
votar senão "em têrmos que atendam a wn
só tempo à. conjuntura grave que estamoo
vivendo e aos supremos interesses do Pais."

Submetido ti. votos é o requerimento apro
vado por 239 votos, contra 18. (SO)

SENADO FEDERAL

o Senador Jefferson de Agular apresenta
o seguinte projeto: (31)

PROJETO DE RESOLUÇAO
N.o 44, DE 1961

"Regula. a tramitação de Projeto de
Emenda à Constituição."

O Senado Federal. resolve:

Al'tJgo único - Para a tramitação, no Be
nado Federal, do Projeto de Emenda à
Constituição resultante de deHberação torna
da pelo Congresso em sessão de 30 de agOsto

(24) D.C.N. (seç~ I) de 1~9-61 - pAgo 6.361
(25) D.C.N. (seçâo 1) de 1-9-tll - pâg. 6.~
(26) D.C.N. (Seção I) <1e 1-9-61 - pAgo 6.363
(27) D.e.N. (SecA0 I) de l-li-tU - pAg. 6.363
(28) D.e.N. (Seçâo I) de 1-9-61 - pág. 6.364
(29) D.C.N. (&Ç40 I) de 1-9-61 - pág. 6.366
(30) D .e.N. (Se<;1o I) de 1·9..al - pé.g. 6.311
(31) O.e.N. (~Io li) de 1-9-61 - pag. 1.885
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do ano em curso, são estipuladas as seguintes
nonnas:

1) Para emitir parecer sõbre o projeto
será. constituída Comissão Especial
de sete (7) membros, designados pelo
Presidente, mediante indicação dos
Líderes das bancadas partidárias.

2) Recebido o Projeto, será imediata
mente lido em Plenário e encaminha
do à Comissão. Não estando o Sena~

do em sessão, o. Presidente poderá
convocar sessão extraordinária para
a sua leitura.

3) Na sessão seguinte, será lido ou profe
rido oralmente em Plenário o Parecer
da Comissão, cujo texto, em avulsos
impressos ou mlmeografados, será
mandado distribuir aos Senadores.

-l) Na sessão que se seguir à apresenta
ção do Parecer, o Projeto figurará em
Ordem do Dia para primeira dis
cussão.

5) Aprovado em primeira discussão, sera
dado para segunda discussão na ses
são seguinte.

6) Em cada discussão poderá usar da
palavra. wn representante de cada.
Partido, pelo pr~o de quinze (15)
minutos.

7) Encerrada a discussão, processar~se~á

imediatamente a votação, em. globo,
pelo processo simbólico, podendo ser
encaminhada por um representante
de cada Partido, pelo prazo de cinco
(5) minutos.

8) Não será aceito requerimento de
adiamento de discussão ou votação,
nem se admitirão emenda::. ao pro
jeto, nem destaques.

9) Aprovado o projeto em duas dis~

cuSSóes por dois terços dos membros
do senado. a Mesa. tomará as provi~

dências necessárias para a sua pro
mUlgação, independente de redação
final, no caso de .ser o projeto origi
nário da Câmara. e aprovado por
igual quorum na Casa de origem, ou
para a. sua imediata remessa. à casa.
revisora, se de iniciativa do Senado.

JustlficllÇão

O presente projeto é a.presentado em de~

oorrência da deliberação adotada ontem
pelo Congresso Nacional e tem por fim ])0551
bllitar rápida tramitação no Senado, do
Projeto de Emenda à Constituição a ser con-

siderado pelas duas Casas em virtude da
mesma deliberação.

Trata-se de nonnas que não se incorpora
rão em definitivo ao Regimento Interno da
Casa, exaurindo-se com a ultimação do curso
do referido projeto.

Sala das sessões, 31 de agôsto de 1961 
Jefferson Aguiar,

J':ste projeto recebe pareceres favoráveis da
Comissão Diretora e da Comissão de Consti
tuição e Justiça., e aprovado transforma-se
na Resolução n." 46, de 1961. Publicaremos,
a seguir, o parecer do Senador Aloysio de
Carvalho, como Relator da Comissão de
Constituição e Justiça; (32)

"Sr. Presidente, vou proferir parecer ver~

bal dada a urgência requerida à tramitação
do projeto.

Como é do conhecimento da Ca.sa, a Co
missão Mista de Srs. senadores e Deputados,
nomeada em sessão do Congresso Nacional
para opinar sôbre a mensagem que ao Con
gresso foi enviada pelo Sr. Presidente da
República, concluiu por uma sugestão no
sentido de as duas Casas do Congresso exa
minarem, separadamente, a possibilidade de
uma emenda à Constituição, estabelecendo o
sistema parlamentarista de Govêrno.

Para que esta emenda pudesse transitar
com brevidade nas duas Casas do Congresso
atendendo-se as circunstâncias especUicas
que a determinam e que a justificam pe~

rante o Congresso Nacional e perante a
Nação, a mesma egrégia ComisSão concluiu
por um sentido de que as duas Casas do
Congresso, Camara dos Deputados e o Sena
do Federal, incluíssem nos seus Regimentos
internos, um conjunto de disposiçóes para
dar rápida tramitação à emenda Pl\rlamen~

tarista.

A primeira Vista poderá parecer que o
Congresso Nacional, que tem em cada uma.
das suas Câmaras um Regimento Interno de
disposições permanentes, se veja na contin
gência de estabelecer uma tramitação espe~

cia! para determinada. emenda à. Constitui
ção, quando exatamente em relação a essa.
matéria é que são m.ais drásticos e rigorosos
os dispositivos do Regimento Interno.

Devemos, entretanto. reconhecer Que o
Congresso Nacional não se deve fixar em
critérios inalteráveis, tanto mais na nossa.
época. em que a vida assume aspectos verti
ginosos, que deixam, muitas vêzes, a lei atra~

(32) D.e.N. (Seçlo li) de 1-9-61 - pâg. 1.885
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sada. ou anacrônica., em face dos fat05 que
ocorrem.

Estamos diante de uma conjuntura politica
ne.ctonal que todos reconhecemos grave. A
Nação, através seus órgãos de publicidade,
das suas Assembléias LegIslativas, das suas
entidades, d{ls seus organismos de classe,
conservadores, sindicais, tôda ela enfim, es
pera. que o senado Federal e a Câmara dos
Deputados, se revelem à altura do momento,
que ambas as Casas sejam capazes de apre
sentar ou de sugerir uma solução para. a
crise atual.

Não me compete, aqui, buscar as causas da.
crise, nem seria o momento de justiflcar uma
emenda. pa.rlamentarista, pelo fato de se p0

der atribuir a causa. dessa crise atual ao
sistema presidencialista que a Constituição
de lB91 instituiu no Brasil, em substituição
ao sistema. parlamentarista. da mona.rquia.
O que nos cumpre é verificar se devemos ou
não dar uma tramitação rápida à emenda.
parlamentarista., para que o Senado a desa
prove ou a aprove num prazo breve, fac1li
tando assim a normalização da vida. politica
institucional do Pais. Neste sentido é que a
cAmara. dos DePutados, acompanhando a
sugestão apresentada pela. ComiSSão de
dezesseis membros do Congresso Nacional,
aprovou, esta tarde, a reforma do seu Re~

gimento Interno, incluindo um capítUlo rela.
tivo à tramitação especial da emenda Parla
mentarista que está em curso na. Câmara.
dos Deputados.

As principais Ca1'acterlstlcas dessa. altera·
ção são no sentido de abreviar os prllZ06 de
trs.mltaç1i.o da. emenda nesta Casa do Con
gresso, no sentido de restringir o uso da
palavra aos: representantes de cada Partido,
dando, portanto, um sentido polftico-partt
dárlo à interferência do Plenárto na dis
cussão e votação da emenda, o que, aliás se
concilia com o sistema parlamentarista que
se está tentando instituIr e que é, evidente
mente, um sistema que fortalece muito mais
os partidos do que o sistema presidencia.
lista.

A emenda., por sua vez, evita haja reque
rimento de adiamento de discussão ou vota
ção, não admitindo também emendas ao
projeto nem destaques. Poderá dar a idéia.
- quero ser bastante sincero e honesto no
parecer que estou proferindo, em nome da.
Comissão de ConstitUição e Justiça, como
órgão de todos os seus componentes do ple
nárlo no momento - poderá dar a. 1déla de
que estamos votando algumas disposições
drásticas demais para os no6SOS trabalhos. 1:
oportuno, entretanto, acentuar que o que as-

tam08 aqui estudando, vamos votar e possl
velmente aprovar não é um conjunto ele
disposições permanentes no Regimento In
terno.

Como muito bem salienta a JuslJ1icaçáo da
emenda regimental de autorla do nobre
Presidente da. Comissão de Consutwção e
Justiça. o nosso honrado cole'i;8. senador
Jefferson de Aguiar, o Projeto trata de nor
mas que não se tncorporarão em defllÚtivo
ao Regimento Interno da Casa, exaurindo-se
com a ultimação do curso da emenda constl
tuclonal. 1:, portanto, a. bem dizer, uma &1te~

ração que se faz pare. a. tramItaçáo desse.
emenda constitucional, alteração, allãs, de
ac6rdo com a posição assumida, tanto na
Câmara como no Senado, e conforme a 8U~

g><!stã.o da. Comissão incumbida pelo Congres
so Nacional de apreciar a Mensagem do
Sr. Presidente da. Repúbllcll. relativamente
ao pronunciamento dos três Mlnistroe das
Pastas mllltares.

Com êste parecer verbal proferido por
fôrça do caráter urgente da tramitação do
Projeto, estou certo de que o Plenário do
Senado dará, õeter1mento à proposição."

PARECERES

CâmUlJ dos DeputadOll

EMENDA A CONSTlTUIÇAO
N.O 16-A, DE 1961

Institui o sistema parlamentar de 1"0
vêrno; tendo part(lel' com subemenda. da
Oomlssáo Especial, com rest.rlçõe8 dos
Senhores Afonso Celso e Djalma Mari
nho

EMENDA A CONSTITUIÇAO
N.o 16, DE 1961

A QUE SE REFERE O PARECER

A} - Substitua-se o Capítulo III da
Constituição vicente pelo seguinte:

CAPttULO m
DO PODER EXECUTIVO

SEÇAO I

Do Presidente d~ República

Art. 1.° - O Poder Executl.vo é exercido
pelo Presidente da. República e pelo Conselho
de Ministros, cabendo só a. êste a d1r~áo e
a responsabilidade polft1ca do govêrno e da
adnúnistração.

Art. 2.° - O Presidente da República é
eleito pelo Congresso Naclona.l medlante voto
da maioria absoluta de seus membros, em
eSCl'utlDio secrero. O mandato é de seis anos.
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Ali. 3.° - A eleição do Presidente da. Re
pública. far-se-á vinte dias antes de expi
rado o mandato presidencial, devendo para
tal fim reunir-se especialmente o Congresso
Nacional se não estiver em funcionamento.

Art. 4.° - São condições de elegibilidade
do Presidente da República:

I - Ser brasileiro nato:

11 - Estar no exercício dos direitos
politicos;

lU - Ser maior de trinta e cinco anos.

Art. 5.° - No caro de impedimento tem
porário, ou de vaga, enquanto não se fizer a
eleição, será o Presidente da República sub:>
tltuido pelo Presidente do Senado e, na falta
dêste, suceSSivamente pelo Presidente da
Câmara dos Deputados e pelo Presidente do
Supremo Tribunal Federal.

Art, 6.° - Vindo a vagar a Presidência.
da República e nào estando reunido o Con
gresso Nacional, serli, êste imediatamente
convocado, a fim de eleger o nõvo Presi
dente, cujo mandato será, igualmente, de
seis anos.

Art. 7.0
- No ato de posse, o Presidente

da República prestarA o seguinte compro
misso, perante o Congresso Nacional:

"Prometo manter e cumprir com leal
dade a Constituição Federal, promover
o bem geral da República, observar-lhe
as leis, sustentar-lhe a. união, a integri
dade e a independência".

Art. 8. 0
- O Pres.ldente da República não

pode ao mesmo tempo ser membro do Con
gresoo Nacional.

Art. 9.° - São atribuições do PreSidente
da República:

I - Nomear e demitir os Ministros
e Subsecretários de Estado, de
vendo, necessàrtamente, demi
ti-los, quando a Câmara dos
Deputados'lhes negar confian
ça;

11 - Presidir às reuniões do Conse
lho de Ministros quando julgar
conveniente;

IJI - Sancionar, promulgar e fazer
publicar as leis, e expedir de
cretos e regUlamentos para a
sua fiel execução;

IV - Vetar nos têrmos do art. 70
§ 1.° os projetos de lei;

V - Manter relações com Estados
estrangeiros;

VI - Celebrar tratado:> e conven
ções internacíonais ad-reteren
dum do Congresso Nacional:

VII - Declarar guerra, depois de
autorizado pelo Congresso Na
cional ou sem essa autorlzaçw
no caoo de agressão estrangeira
verificada no intervalo das ses
sões legislativas;

VIII - Fazer a paz com autorização e
ad-referendum do Congresso
Nacional;

IX - Permitir, depois de autorizado
pelo Congresso Nacional ou
sem essa autorização no inter
valo das sessões legisJatívas que
fôrças estrangeiras transItem
pelo território do país ou, por
motivo de guerra, nêle perma
neçam temporàriamente;

X - Exercer o comando supremo
das fôrças armaàas:

Xl - Decretar a mobilização total
ou parcial das fõrças armadas;

XII - Decretar o estado de sítio, nos
termos desta Constituição;

XIII - Decretar a intervenção federal
nos têrmos doo arts. 7.° e 24;

XIV - Autorizar brasileiros a aceita
rem pensão, emprêgo ou co
missão de govêrno estrangeiro:

XV - Enviar à Câmara dos Depu
tados, dentro doo primeiros dois
meses da sessão legisJativa, a
proposta de Orçamento;

XVI - Encaminhar anualmente ao
Congresso Nacional, dentro de
sessenta. dias lLPÓS a abertura
da sessão legislativa, as contas
relativas ao exerCÍcio antertor;

XVII - Remeter mensagem ao Cou
gnsso Nacional por oca.sláo da
abertura. da sessão legislativa,
àando conta da situaçã.o do
país e solicitando as providên
CÍas que julgar necessárias;

XVIII - Conceder indulto e comutar pe
nas. com aUdiências dos órgãos
instituidos em lei.

Art. 10 - O Presidente àa República. per
ceberá. subsídio fixado pelo Congresso Nacio·
nal no último ano da legislatura anterior
à sua eleição.

Art. 11 - O Presidente da República., de·
pois que a Câmara dos Deputa.clOs, pelo voto
da maioria absoluta dos seus membros, de-
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clarar procedente a aeusação, será subme
tido a jUlgamento perantt.' o Supremo Tri
bunal Federe.!. nos crime:; comuns, ou
perlUlte o Senado Federal nos crimes fun
cionais.

PaTágrato único - Declarada a procedên~

cia da acusar:;ão ficará o Presidente da Re
pública suspenso das suas funções.

Art. 12 - São crimes funcionais os atos do
Presidente da República Que atentarem
contra a Constituição Federal e especial
mente contra:

I - a existência da. União;

11 - o livre exercício do Poder Exe
cutivo. do Poder Legislativo e
do Poder Judiciário e dos podê
res constitucionais dos Estados;

UI - o exercicio dos direitos "POllti
cos, individuais e sociais;

IV - a segurança interna do Pais,

SEÇAO Ir

Do COlllielho de Ministros

Art. 13 - O Conselho de Ministros res
ponde coletivamente perante a Câmara dos
Deputados pela direção e pela política do
govêmo e da administração e cada Ministro,
individualmente pelos atos que praticar no
exercfcio de suas funções.

Parágrafo único - Todos os atos do Pre
sidente da República devem ser referendados
pelo Presidente (10 Conseiho e pelo Ministro
competente, como condição de sua validade.

Art. 14 - Os M1nistros serão nomeados
por Indicação do Presldente do Conselho.

Parágrafo ianlco - São condições à lnves
tldura no cargo de Ministro de Estado:

I - Ser brasileiro nato;

11 - estar no exercício dos direitos
políticos;

111 - ser malor de 25 anos.

Art. 15 - Logo depois de nomeado, com
parecerá ao Conselho peranw o Congresso
Nacional, ao qual apresentará o programa de
govêmo.

Art. 16 - Os Ministros dependem da con
fiança ds. Câmara dos Deputados e devem
demitir-se QUazldo eSlla lhe fór negada.

Art. 17 - A moÇão de desconfiança ou de
censura contra os Ministros f>Ó poderá ser
apresentada por 25 Deputados no minimo,
discutida e Votada, salvo clrcunstáncia ex
cepcional, cUlco dias depois de proposta. de
pendendo a sua aprovação do voto da maio-

ria absoluta dos membros da Câmara dos
Deputados.

Parágrafo único - A moção de confiança
pedida pelo Conselho pode ser votada ime
diatamente e se considerará ll.provada por
simples maioria.

Art. 18 - Vert!!cada. a imposstttUdade de
constituir-se o Conselho de Mln1stros por
falta de apoio parlamentar, comprovada em
sucessiVR1> moções de desconfiança opostas a,
pelo menos, três ConselhO!) nomeados, o Pre
sIdente da República, com o fim de apelar
para. o pronunciamento da Nação poderá d18
solver a Câmara dos Deputados.

Art. 19 - Poderá ainda o Presidente da
ReplibUea, depois de decorridos dois anos de
uma legislatura e para o mesmo rim do ar
tigo anterior, dissolver a Câmara. dos Depu
taóos por solicitação do Conselho de M1nJs
tros Que já tendo obtido pelo menos dois vo
tos de confllUlça, venha a ser colhido por um
de desconfiança.

Parágrafo único - A Câmara dos Depu
tados nâo paderi ser dissolvida pelo mesmo
motivo, duas vêzes suceSllivas.

Art. 20 - Sempre que houver díssoluç§.o
da Câmara dos Deputados, o decreto que a
determinar precisará os motivos do ato, será
amplamente divulgado e convocará ao nova
eleição para dentro de 60 días.

Parárralo único - Dissolvida ao C~ma.ra

dos Dt!putados o Presidente da República no
meará um Conselho Provisório de Ministros
do qual participarão obrigatõriamente dois
representantes do último Conselho recusado
ou destituído e dois da Câmara dos Depu
tados.

An. 21 - A Câmara dos Deputados reú
ne~se de pleno direito independentemente de
convocação, retoma. sua atividarle, desde que
não se haja reallzado novas eleições dentro
do prazo estipulado no art. 20.

Art. 22 - O nÚIDero de Ministérios, Sua.
organização e atribuições são reguladas per
lei ordinárta.

Parágrafo único - Em casos especiais pe~

derão ser nomeados Ministros sem pasta.

Art. 23 - O Conselho de Ministros decide
por maioria absoluta de votos: em caso de
empaw, preponderará o voto do Presiõ.ente.

Art. .u - Os Ministros devem submeter
previamente ao Conselho os projetos de leis
e .regulamentos, bem como tôdas as Questões
que interessem vários Ministérios e a respeito
das quais haja divergência entre êles.

Parágrafo flnlco - Em cada MiniStério
funciona um órgão composro de pro!lss1onals
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especialiuWoo nos respe<:tivos serviços os
quais colaborarão na feJ;;ura dos projetos de
iniciativa do Conselho. Seráo também asses
sôres das Comissôes do Congresso Nacional.

Art. 1'.5 - Os Minlstérios podem intervir
nas deliberações do Congresso Nacional e to
mar parte nos trabalhos das Comissões. De
vem comparecer a qualquer- das Casas do
Congresso N<.cional quando sua presença. fôr
r-eQ.uerida pela quarta parte dos respectivos
men::bros, e às Comissões quando estas soU~

citarem,

Art. 26 - Os Ministros são obrigados a
dar, tanto a<l Congresso Nacional e suas Co
missões con:.o ao Presidente da. Republlca, tô
das as infonnações que a respeito dos seus
serviços lhes forem solicitadas.

Art. 27 - Os Ministros podem ser auxi
liados na sua. gestão e fazer~se representar
no Congresso Nacional por Subsecretários
de EstadO designados pela mesma forma que
êles.

P&rál'ral6 único - O Suosecretario de Es
tado esta subordinado ao respectivo Minis
tro.

Art. 28 - Em caso de impedimento tem~

pararia, o Ministro será substituído pelo res
pectivo Subsecretário ou pelo Mlnl..tro que
o Presidente do Conselho designar.

Art, 29 - Somente os membros do Con
greSllo Nacional poderão exercer a& funÇÕeS
de Presi.dente do Conselho de Ministros.

Art. 30 - Os Ministros, depois que a Câ
:nara dos Deputados declarar procedente a
acusação, set'ão submetido.. a. processo e jul
gamento perante .Q Supremo Tribunal Fe
deral noo crimes comuns ou pera.nte o Bena
do Federal, nos crimes funcionais.

Art. 31 - São crimes funcionais, além dos
previstos no art. 12, os praticados contra:

I - a probIdade da admir.istro.ção;
11 - a lei orçamente.ria;

lU - a guarda. e o legal emprêgo dos
di:ilielros públicos.;

IV - o cwnprlmento de decisões ju-
diciais.

PlIrâgrafo único - Coo..titti crime fun
cIonal deixar de atender a.o disposto no
art. 16, bem OOmo desatende::- à convoca
ção de qualquer das Casas do Congresso
Nacional.

B - Suprima.m-:>e, substitoa.ln·se, ou modifi
qlleDl-se na Constituição vigente as se
guintes disposições:

1,- - Substitua-se pela. seguinte a letra b
do Inciso VTI do art. 7.°;

b) divisão, equilíbrio e harmonia de po
dêres, govêrno coletivo e responsável;

2," - SG.primam-se na letra d do inciso
VII do art. 7.°, as palavras tlnais "e prefei~

tos".

3.a - Substitua-se pela seguinte a letra. e
do inciso VII do art. 7,°:

el aG.tonomia municipal, eletlvidade do
Prefeito pela Câmara Municipal e sua.
responsabilidade pe:ante a mesma
Câmara;

4." - RediJa-se da seguinte fot'ma o :.tem
I do art. 28:

I - pela ele:ção dos Vereadores e, me
diante voto da Câ.mara Municipal, a
co Prefeito;

5." - Ao art. 39 acrescente-se no final:
"Salvo recesso ou prorrogação,"

6." - No parágrafo único do mesmo arti
go, onóe se diz:

"Presidente da República"
diga-se :

"Poder Executivo."

'j." - Substitua-se pelo seguinte o inci50
In do art. 47:

"lU - Eleger o Presidente da República
e receber~ll1e o compromisso."

8.~ - Ao art. 51 acrescente-se depois da
pa.lana Ministro:

"e Subsecretário de Estado."

9.4 - Suprimam-se o IUt. 54, 4;' seu parli
grafo e o art. 55 da Constitu~ção,

lO. - Suprima-se no art. 59, Inciso I, o
trecho final:

"Nos crimes conexos com os do Presi
dente da RepulJlica."

11. - Suprima-se o ar~. 61,

lZ. - Redija-se da seguinte forma o inciso
I do art. 62:

"I - ju!gli.r o Presidente da RepúhIlca. e
08 Ministros de Estado nos crimes
funcionais."

J3. - Na Constituição '·Igente, onde se
c:iz:

"cr:me.. de responsabilidade"
diga-se:

"crimes funcionais."

14. - Suprima-se no art. 66. ~nciso IX e
onde mais se encontra. na. Constituição, a ex
pressão:

"Vice-Presidente da. República."
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15. - Dê-se a seguinte redação ao inciso
VII do art. 66 da Constituição:

"VII - autorizar o Presidente da Repu
blica e o Presidente do Conselho
de Ministros a se ausentarem do
Pais."

16. - No art. 67 e seus parágralos, onde
se diz:

"Presidente da República",
diga-se:

"Poder Executivo."

17. - No art. 70, § 3.0
, onde se diz:

"de dois têrços",
diga-se:

"da maioria."

18. - Suprima-se, no § 4." do art. 70, o
trecho final, a começar das palavras:

"e, se êste o não fizer ... "

19. - No art. 101, 8. acrescente-se, depois
da expressão "o Presidente da Repúbltca.", o
seguinte:

"e os Minlstros de Estado."

20. - No art. 101, c, suprima-se a expres
são:

"MinIstro de Estado", no inicio da dispo
sição. e o trecho final dela, a. começar da. pa
lavra "ressalvado".

:n. - No art. 139, inciso I, além de supri
mir-se a expressão "e Vice-Presidente", su
prima-se na letra a. a parte final, 8 partir da
expressão:

"e bem assim ... "

22. - Suprimam-se as letras b e c do mes
mo art. 139, inciso I.

23. - No mesmo art. 139, inciso II, letra
a, suprima-se o trecho que começa pela ex
pressão "ou quem lhe haja", até a expressão
"tenha substituído".

24. - Suprimam-se as letras b, c e d do
inciso II do mesmo art.. 139.

25. - Suprimam-se os incisos IlI, IV e V
e o pe.rágrafo único do art. 139.

26. - No inciso I e na letra a do art. 140,
suprimam-se as expressões:

"e o Vice-Presidente", "ou do substituto
que assumir a presidência."

27. - Suprimam-se as letras b e c do in
ciso I do art. 140.

28. - Suprima~se a letra b do inciso 11 do
art. 140.

29. - Suprima-se o inciso UI do mesmo
artigo.

30. - Suprima-se o art. 178 da ConstltuI
ção.

31. - Ao art. l,97 a.cre8Cente~se, depois da
palavra ":Ministros", "e Subsecret&r1os".

c - Disposições Trau.!Jltória8

Art. LO - As alterações inttodUZlliall na
Constituição entrarão em vigor a partir de
31 de janeiro de 1966, sem prejuizo das pro~

vidências preparatórias necessárias à sua exe
cução.

Parágrafo único - Vinte dias antes desta
data, reunir-se-á o Congresso Nacional para,
eleger o Presidente da República.

Art. Z.O - Dentro do prazo de sels mes1!S,
a contar da data da promulgação da presen
te emenda constitucional, deverão &8 consti
tuições estaduals adaptar-se a.o que nela. se
esLlpuIa quanto às unidades da Federação.

Art. 3.° - Dentro do prazo de dez anos de
promUlgada. esta Emenda, a Câmara e o Se
nado constituirão uma comissão mista de dez
membros pe.ra opinar sObre a conven1ência
de modificar-se o regime constltucional vi
gente.

Art. 4.0 - Depois de promulgada pelas
Mesas da Câmara dos Deputados e do Bena
do Federal e publicada, esta Emenda será in
corporada à COnstituição, fazendo-se na nu
meração dos textos as alterações necessárias.

Sala das Sessões, em 6 de jUlho de 1961. 
Raul Pllla - Coelho de Souza - Geraldo
Guedes - Plinlo Lemos - Ivan Bichara. 
Nestor Duarte - Luiz VilUJ$ - Tr:Istã.o da
Cunha - Souza Leão - WaldIr Simões 
Luiz Francisco - José Guiomard - Hum
berto Lucena - Antônio Carlos - Wllmar
Dias ...:- Osvaldo Lima Filho - Derv111e Ale
grette - Dirceu Cardoso - Rachid Mamed
- J.oão Veiga. - Esteves Rodrlgues - Der
ville Alegrette - Lauro Cruz - José Bonifá~

cio - Pedro Alelxo - HamUton Noruelre.
Fernando Ribeiro - Bezerra Leite - Croacy
de Oliveira - Leão Sampaio - Furtado Lei~

te - José Humberto - Nelson Carneiro 
Theódulo de Albuquerque - Cannelo D'A
gostinho - Clóvis Motta - Hennes Pereira
de Souza - Amo Arnt - Medeiros Neto 
Willy Frohlich - D1mo Pires - Moura San
tOl3 - Uniria Machado - Vasconcelos TOrres
- Paiva Muniz - Danlel Faraco - Yuk1sh1
gue Tamura - Hélio Cabral - Jacob Fran~

- Edgard Pereira - AloÍSio Nontl - Euclt·
des Wicar Pessoa. - Nelson Monteiro - Mil
,'ernes Lima - José sarney - Geraldo Vas~

concellos - Régis Pacheco - TarllO Dutra-
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Luiz Bronzeado - José Menck - (TIegívell
- José Cândido Ferraz - Clldenor Freitas
- José Lopes - Henrique La. Rocque _. Clo-
domir Millet - Arnaldo Cerdeira - ClIagall
Freitas - Feliciano Pena - Souza Leão 
Joaquim Duval - Eurico Ribeiro - Arman
do Storni - Pinheiro Chagas - Joaquim
Ramos - Benjamim Fa.rah - Andrade Lima
Filho - Petronilio Santa. Cruz - Clemens
sampaio - Gabriel Passos - Ivete Vargas
- Aarão Steinbruch - Franco Montara 
Celso Brant - Bento Gonçalves - Nilo Coe
lho - Fernando Ferrari - Djalma Marinho
- Carneiro Layola - Souto Maior - Daniel
Dipp - Pereira Pinto - Monteiro de Castro
- Seixas Dória - Tarclsio Maia - Sérgio
Magalhães - Carlos Jeire5Satti - RondoD
Pacheco - Nicolau Tuma - Wílson Calmon
- Alvaro Lins - Milton Brandão - Breno
da Sílvelra - Pereira Lopes - Armando
Carneiro - Expedito Machado - Afonso
Celso - Vasco Filho - Armando Monteiro
- Hary Normanton - José Silveira - Ama
ral Furlan - PIlnto Salgado - Guilherme
Macha.do - Lourival Batista - José Rai
mundo - Nilo Coelho - Etelvino Líns 
Castro Costa. - Gurgel do Amaral - Paulo
Mincarone - Miguel Leuzzl - Wilson Var
gas - Amilcar Pereira - Dager serra 
José Pedr080 - Ozanan Coelho - Renato
Archer - João Menezes - Ovidio de Abreu
- Ozirls Pontes - Antônio Dino - Ra.y
mundo Chaves - Eloi Dutra - Aluyslo Fer
reira - Glleno Dé Carli - Alde Sfl.Ulpaio 
E.smerino Arruda - José Maria AlJúmin 
Antônio Fraga - Uriel Alvim - Mário Go
mes - Milton Reis - Epllogo de Campos 
Josué de Castro - Nogueira de Rezende 
Dario Cardoso - Manoel de Almeida - Sa~

tUrino Braga - Menotti Del Picchia - Má
rio Palmério - Océlio Medeiros - Aniz Ba
dra - João Cleofas - Dias Lins - Joio
Mendes - Arruda Câmara - Bagueira Leal
- Alde Sampaio - Gabriel Hermes - Sou~

za Nobre - Carmelo D'Agostlnho - Ultimo
de Carvalho - Moreira da Rocha - Ivete
Vargas - Ferreira Martins - Paulo Lauro
- José Silveira - Anisio Rocha - Mata
Mello - Maurício Joppert - Ary Pitombo
Miguel Bahury - Mendes Gonçalves - Vic·
tor Issler - Cunha Bueno - Rubens Berar
do - Wilson Fadul - Oscar Passos - Lino
Braun - Gabriel Gonçalves - Mârio Gomes
- Salvador L055Rco - JandUhy Carnelro
Eloi Dutra - Amilcar Pereira - Othon Má~

der - Almino Afonso - Raymundo PadIlha
- Paiva Muniz - Herbert Levy - (Ilegível)
- Arthur Virgílio - Silvio Braga - Un1rto
Machado - Jorge de Lima - Antônio Baby
- Floriceno Paixão - Waldir Simões 
Fernando Santanna - Padre Vidigal - Pe
reira da Silva - Aloysio de Castro - (llegl
vel) - Blas Fortes - Carlos Gomes - Wal-

dir Pires - Badaró Júnior - Lister Caldas
- Djalma Marinho - Carvalho Sobrinho
Euripedes Cardoso de Menezes - Leite Neto
- Garcez Vieira - (Ileg1vel) - José Menct:
- Afrânio Rodrigues - Lamartine Távora
- Osmar Cunha - Barbosa Lima Sobrinho
- Giordano Alves - Mário Beni - Ca.rloo
do Lago - Haroldo Carvalho - Nelson
Omegna - Abrahão Moura - Rubens Ran
gel - Augusto de Gregório - Lycio Hauer 
João Abdala - Ortiz Monteiro - Mendes de
Morais - Heitor Cavalcanti - Osvaldo Za
nello - Elias AdaIme - Alves de Macedo 
(Ilegível) - AbelardO Jurema - Jonas Ba
hiense - Pereira Nunes - Antônio Dino 
Ramon Oliveira Netto - Hélio Ramos 
Edvaldo Flõres - DrauIt Ernani - Antonio
Carlos Magalhães - Dagoberto Salles - Fer·
reira Martins - Campos Vergal - Broca Fi
lho - Raimundo Soares - Antônio Felicía
no - Ferro Coota - Manoel Novais - Adel
mar Cál:YalhO - Armando Corrêa - Maia
Neto.

COMISSAO ESPECIAL PARA DAR PARE
CER A. EMENDA CONSTITUCIONAL
N.o 16161.

Parecer do Relator

I - O nobre Sr. Raul PiUa e mais 255
Srs. Deputados, ou sejam, mais de dois ter
ços de uma Câmara integrada de 314 repre
sentantes do povo, apresentou, em 6 de ju
lho de 1961, a Emenda Constitucional D.o 16,
de 1961, que institui o sistema parlamentar
de govêrno, tendo sido nomeada, na forma
do Regimento Interno, a Comissão Especial
para dar parecer sóbre a proposição, e inte
grada pelos Srs. Deputados Afonso Celso e
Martins Rodrigues, do PSD; DjaIma Mari~

nho, da UDN; Osvaldo Lima Filho, do PTB,
e Chagas Freitas, do PSP. Em face do afas
tamento do Sr. Deputado Martins Rodrigues,
convocado pelo Govêrno da República para
as altas responsabilldades de Ministro de
Estado da Justiça e Negócios Interiores, fui
designado pelo PSD para seu substituto.

Reunida a Comissão Especial, seu presi
dente eleito, Sr. Deputado Chagas Freitas,
honrou~me com a designação para relator da
matéria.

II - A instituição do sístema parlamen
tar, que a Conatituíção de 1946 não adotou,
vem sendo tentada, desde então, por sucessi
vas emendas constitucionais, como é do co
nhecimento de tôda a Nação.

III - A Republica baniu o parlamentaris
mo dos quadros constitucionais. Hâ setenta.
anos, vive o Brasil as incertezas que caracte
rizam, nos países de incipiente formação de
mocrática, a experiênCia presidencialista.
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Não vale recordar os erros e equívocos que
sua prática tem determinado, tais e tantos
que estão, ao menos os mais recentes, na
memória de tóda a Naçoo. O certo é que as
atuais gerações brasileiras não praticaram o
sistema parlamentar. A emenda constitucIo
nal do emInente Sr. Raul PfIla. subscrita por
mais de dois terços da CAmara dos Depu
tados, por mim Inclusive, restaura em seu es
plendor, o sistema que deu ao Império o re
alce e o brilho de tantos dos ma.iores homens
públicos do Brasil, em todos os tempos. Há,
entretanto, necessidade de não convulsionar a
vida democrática do Pa.is, modillcando pro~

fundamente seu sistema. de govêrno, sem
que se dê à Nação, a governantes e governa
dos, nos planos nacional, estadual e munict
paI, a possibilidade de bem cumprir o siste
ma parlamentar, sob pena de também êle,
marcado na. prática. pelas mesmas deturpa
ções que tanto comprometeram o presiden
cialismo, decair mUlto cedo da confiança. po
pular.

IV - sem tuna cuidadosa. preparação do
povo brasileiro, para compreender de ime
diato a extensão de tão profundas modifica
ções nas esferas estadual e murucipal, pode
r18.mos comprometer irremediàvelmente o
sistema, que nos compete preservar. Ocorre
que tal reforma se prcx;essará. quando em
curso os mandatos dos Podêres Legislativo e
Executivo da União, dos Estados e dos Mu
nlc1plos, o que poderia ttunultuar a própria
vida democrática nacional. F1naImente,
transformação tão profunda na estrutura de
nossas instituições políticas, para Que ganhe
a autenticidade de que necessita, deve ter o
referendum popular. Também a êsse aspecto
atendeu a subemenda, que me cabe oferecer,
como Relator, à apreciação desta ilustre Co
missão Especial.

Brasllia, 29 de agôsto de 1961 - Chagas
Freitas, Presidente - Nel!lOD Carneiro. Rela
tor - Oswaldo Lima. Filbo - Affonso Celso.

PARECER DA COMISSAO

A Comissão Especial para dar parecer ê.
Emenda Constitucional n.O 16(61, em reunião
realizada hoje, com a presença dos Senhores
Chagas Freitas, Presidente, Djalma. Marinho,
Afonso Celso, Nelson Carneiro, Relator e Os
waldo Lima Filho, resolveu opinar pela apro
vação da. subemenda anexa, oferecida pelo
Relator à. Emenda Constitucional objeto da
apreciação deste órgão. votaram com restri
ções os Senhores Afonso Celso e Djalma Ma
rinho.

Sala da Comissão, em 29 de agõsto de 1961.
- Chagas Freitas, Presidente - Nelson Car
neiro, Relator.

SUBEMENDA A EMENDA 16(61

Substitua-se o Capítulo III da. Con8tituí~

ção pelo seguinte:

SEÇAO I

Do Prelddente ela. RepúbUca

Art. I." - O Poder Executivo é exercida
pelo Presidente da Repúbl1ca, eleito por
maioria. absoluta do Congresso Nacional, e
pelo Conselho de Mlnfstroo, cabendo BÓ a ês
te a direção e a responsabilidade da política
do Governo e da AdmJrtiBtraçáo.

Art. 2." - São atribuições do Presldente
da Repúblfca;

I - Nomear os Ministros de Estado
por Indicação do Presidente do
Conselho e com a. aprovação da
Câmarll. dos Deputados, e de~

mlti-los quando esta lhes reti
rar a confiança;

11 - Presidir às reuniões do Conse-
lho de Ministros quant.io julgar
conveniente.

UI - Sancionar, promulgar e fazer
publicar as leia;

IV - Vetar, nos têrmos desta. cons·
tituição, os projetos de lei;

V - Representar a Nação perante
os Estados estrangeiros;

VI - Celebrar tratadOS e convenções
Internacionais, ad reterend\1l1l.
do Congresso Nadana1;

VII - Declarar a guerra depois de
autorizado pelo Congresso Na.
cional ou sem essa autorização,
no caso de agressão estrangeira
veriflcada no intervalo das ses
sões legislativas;

VIII - Fazer li. paz, com autor1zaçâo e
ali referendum do Congresso
Nacional;

IX - Permitir, depois de autoI1za.d.o
pelo Congresso Nacional, ou
sem essa. autorização no Inrer
valo das sessões legislatIvas,
que fôrças estrangeiras transI
tem pelo terr!t:órl0 do pais, ou,
por motivo de guerra, nêle per
maneçam temporàriamente;

X - Exercer, através do Presidente
do Conselho, o comando das
Fôrças Armadas;

XI - Autorizar brasileiros a aceita
rem pensão, emprêgo ou co
missão de govêrno estrangeiro;
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XII - Encaminhar anualmente ao
Congresso Nacional, dentro de
sessenta dias após a abertura
da sessão legislativa as contas
:relatívas ao exercício anterior;

XIII - Apresentar ao Congresso Na
cional, por ocasião da abertura
da sessão legislativa, mensa
gem dando conta da situação
do PaIs;

XIV - Conceder indultos e comutar
penas, com a audiência dos
órgãos instituídos em lei;

XV - Prover, na forma da lei e com
as ressalvas estatuídas por e~-ta

Constituição, os cargos públicos
federals;

XVI - Nomear e demitir o Prefeito do
Distrito Federal e os membros
do Conselho Nacional de Eco·
nomia.

Art. 3." - O Presidente da República, de
pois que a Câmara dos. Deputados, pelo voto
da maioria absoluta. de seus membros, de
clarar procedente a acusação. será subme
tido a julgamento perante o Supremo Tri
bunal Federal nos crimes comuns, ou
perante o Senado Federal nos crimes fun
cionais.

Art. 4." - Sào crimes funcionais OS atos
do Presidente da Repúbl1ca que atentll.rem
contra a Constitlúção Federal e especial
mente contra:

I - a exlstência da União~

11 - o livre exerclclo de qualquer
dos Podêres constitucionais da
União ou .dos EstadCl5;

111 - o exercício dos podêres polí
ticos, indiViduais e SOCiais;

IV - a segurança interna do Pais

SEÇAO 11

Do Conselho de Ministros

Art. 5." - O Conselho de Ministros res
ponde coletivamente perante a Câmara dos
Deputados pela política do Govêrno e pela
Administração, e cada. Ministro IndiVidual~

mente pelos atos que praticar no exercíclo
de suas funções.

Parq-rafo único - Todos os atos do Pre·
sidente da Repúbllca devem 6er referenâa<los
pelo Presidente do Conselho e pelo Ministro
competente, como condição de sua validade.

Art. 6.° - Vaga a Presidência do Conse
lho, o Presidente da República submeterá à
Câmara dos Deputados, no prazo de trés dias,

o nome do Presidente do Conselho, para
que a mesma Cámara sóbre éle se manIfeste,
concedendo-lhe ou recusando~lhe por maio
ria dos presentes, a aprovação.

li 1,° - Recusada a aprovação, o Presi
dente da República deverá em pr~os idên
ticos, e por mais duas vêzes, apresentar outro
nome. Se nenhum fôr aceito, caberá ao Se
nado Federal indicar, por maioria. absoluta
de seus membros, o Presidente do Conselho,
que não poderá ser qualquer dos recusados.

li 2.° - Se a Câmara dos Deputados
não aprovar o nome indIcado pelo Senado
Federal, aplicar-se-á o disposto no art. ll.

Art. 1." - Os Ministros serão nomeados
pelo Presidente da República depois de apro
vados os seus nomes pela maiori.a absoluta
dos membros da Câmara dos Deputados.

Parágrafo único - Aprovada pela. Câmara
dos Deputaclos a formaçào do Conselho de
Ministros, o Senado Federal, pelo voto de
dois térço:s de seus membros, poderá, dentro
em qua.renta e olto horas, opor-se total ou
parcialmente à composição do mesmo con
Eelho.

Art. 8." - Logo depois de nomeado, com
parecerá. o Conselho de Mínlstro.s perante o
Congresso Nacional, a fim de apresentar seu
programa de govêrno.

Art. 9." - Os MinistrOl> dependem da con
fiança da. Câmara dos Deputados e devem
demitir-se Quando ela lhes fôr negada.

Art. 10 - A moçáo de desconfiança contra
o Conselho de Ministros, ou de censura. a
qualquer de seus membros, só poderá ser
apresentada por 50 deputados no mínimo, e
será discutida. e votada, salvo circunstància
excepcional, cinco dias depois de proposta,
dependendo sua aprovação do voto da maio
ria absoluta dos deputados.

Parágrafo ünicl) - A moção de confiança
pedida pelo Conselho de Ministros será vo
tada imediatamente e se considerará apro
vada por simples maioria.

Art. 11 - Verificada a impossibilidade de
constituir-se o Conselho de Ministros por
falta de apolo parlamentar. cOlllprovada em
sucessivas moções de desconfiança, opostas a
três Conselhos, o Presidente da República
poderá dissolver a Câmara dos Deputados,
convoca.ndo novas eleições, Que se realizarão
no prazo máximo de noventa dias.

Art. 12 - DiSSOlvida a Câmara dos Depu~

tados, o Presidente da República nomeará
um Conselho provisório de Ministros, do qual
participarão obrigat6riamente dois represen-
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tantes do último Conselho e dois da Câ
mara. dos Deputados.

Art. 13 - A Câmara dos Deputados dis
solvida reune-se de pleno direito, desde que
as eleições não se tenham realizado no
prazo estipulado no art. 11.

Art. 14 - O Conlrelho de Ministros decide
por maioria absoluta de votos, prevalecendo,
no empate, o voto do Presidente.

Art. 15 - Os Ministro.s podem participar
das discussões em Qualquer d8:l Casas do
Congresso Nacional.

Art. lI> - Em cada. Ministério haverá um
Subsecretário de Estado, nomeado, pelo Mi
nistro, com aprovação do Conselho de MI
nistros.

Parágrafo único - Os Subsecretários de
Estado poderão comparecer a qualquer das
Casas do Congresso Nl«:lonal e suas Comis
sões. como representantes dos respectivos
MinistrO!'>.

Art. 17 - Ao Presidente do Conselho de
Ministros compete ainda:

] - a iniciativa dos projetos de lei
do govêrno;

li - o estabelecimento de relações,
com palses estrangeiros e a ori~

cntação da poJ1tlca externa.;

li] - o poder regulamentar;

]V - a. outorga de condecorações ou
outrllS distinções honorificas
conferidas a. estrangeiros;

V - decretar o estado de sítio, nos
têrmos desta Constituição;

VI - decretar e executar a interven
ção federal nos têrmos desta
Constituição;

VII - enviar à CAmara dos Depu
tados, dentro dos dois primei
ros meses da sessão legislativa,
a pro~sta de orçamento.

SEÇAO In

Disposições Transitórias

Art. 1." - 1!:ste Ato Adicional entrará em
vigor na data. de sua promulgação pela Mesa
do Congresso Nacional.

Art. 2." - O presente Ato Adicional será
aplicado durante o penado presidencial a
extinguir-se em 31 de janeiro de 196(l. Para
Q per\:odo seguinte, o Presidente da Repú
blica será eleito pelo sufrágio direto. Noventa
dia.'! antes da data da eleição, realizar-se-á
plebiscito para decidir da manutenção do

sistema parlamentar ou da volta ao sllltema
presidencial, tal como vigente antes dêste
Ato Adicional.

Parágrafo único - se o result.ru:to de ple
biscito fôr pela aprovação dêste Aro Adt
ciemal, as Constituições dos Estad06 a êle se
adaptarão, no prazo de tun ano.

Art. 3." - O Vice-Presidente da. Repúbli
ca. eleito a trf!s de outubro de 1960, exercerá
a Presidência. da Repúbllca, nos ~nn06 dêst.e
Ato Adicional, a.té 31 de janeirQ de 1966,
devendo prestar jW'amento perante o Con
gresso Na.clonal.

Art. 4." - Dentro de quinze dias da pro
mulgação dêste Ato Adicional, a MeB& tio
Congresso Nacional fará publicar a redação
consolidada da Constituição Federal & do
presente Ato Adicional, sem qualquer outr&
emenda ou alteração.

Brasllia, 29 de agôsto de 1961. - Chacaa
Freitas - Nelson Carneiro - Oswaldo Lima
FUho - Afonso Celso, com restnçãG - DJal
ma. Marlnhl1, com restrição.

SENADO FEDERAL

A Emenda à Constituição que instltuJ o
sistema parlamentar de govêrno é aprovada
na Cê.mara dos Deputados, em duas discus
sões, por dais terços dos seUl! membros. veri
ficando-se a. s':!gutnte votação: em I.- dis
cussão 23~ votos sim e 59 Dia; em 2." discus
são 233 votos 5Un e S5 não. Transcrevem08, li
seguir, B referida emenda e o parecer a ela
exarado pela Comissão Espec!&l do Senado
Federal.

Indltul o sistema parla.menw do
govêrno.

CAPITULO I

DISPOSIÇAO PRELIMINAR

Art. I." - O Poder Ell;ecutlvo é exercido
pelo Presidente da República e pelo Conse
lho de Ministros, cabendo a êsre a direção e
a re~ponsabilldll.de da polltica do govêmo,
assim como da. administração federal.

CAPtrULO 11

DO PRESIDENTE DA REPúBLICA

Art. 2." - O Presidente da República será
eleito pelo Congresso Nacional por maioria
absoluta de votos, e exercenl. o cargo por
cinco anos.

Art. 3.° - Compete ao Presidente da Re
pública:

I - nomear o Presidente do Con
selho de Ministros e, por indi
cação déste, os demais Ministros
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de Estado, e exonerá-los quan~

do a Câmara dos Deputados
lhes retirar a confiança;

11 - presidlr às reuniões do Conse
lho de Ministros, quando julgar
conveniente;

111 - sancionar, promulgar e fazer
publicar as leis;

IV - vetar, nos têrmos da Constitui~

ção, os projetos de lei, consi
derando-se aprovados os que
obtiverem o voto de três Quin
tos dos Deputados e Senadores
presentes, em sessão conjunta
das duas câmaras;

V - representar a Nação perante os
Estados estrangeiros;

VI - celebrar tratados e convenções
tnternaciona1l>, ad referendum
do Congresso Nacional;

VII - declarar a guerra depois de au
torizado pelo Congresso Nacio
nal ou, sem essa autorização,
no caso de agressão estrangeira
verificada no intervalo das ses
sões leg1slatlvas;

VIII - fazer a paz, com autorização e
ad l'eteret1dum do Congresso
Nacional;

IX - permltk, depois de autorizado
pelo Congresso Nacional, ou
sem essa autorização no inter
valo cIas sessões legislativas, que
fôrças estl'angelras transitem
pelo território do Pais, ou, por
motivo de guerra, nêle perma~

neçam tempomiamente;

X - exercer, através do Presidente
do Conselho de Ministros, O co
mando das Fôrças Armadas;

XI - autorizar brasileiros a aceita
rem pensão, emprêgo ou comls
sã<:l de govêrno estrangeiro;

XII - apresentar mensagem ao Con
gresso Nacional por ocasláo da
abertura da sessão legislajjva,
expondo a situação do Pais;

XIII - conceder indultos e comutar pe~

nas, com a audiência dos órgãos
instltuidos em lei:

XIV - prover, na forma da lei e com
as ressalvas estatu1das pela
Constituição, os cargos públi
cos federais;

XV - outorgar condecorações ou ou
tras distinções honorifIcas a

estrangeiroo, concedidas na
forma da lei;

XVI - nomear, com aprovação do Se·
nado Federal, e exonerar, por
Indicação do Presidente do
Conselho, o Prefeito do Distri
to Federal, b€m como nomear
e exonerar os membros do Con
selho Nacional de Economia
(art. 20!), § 1.0).

Art. 4.," - O Presidente da República, de
pois que a. Camara dos Deputados, pelo voto
da maioria. absoluta de seus membros, de p

clarar procedente a acusação, sera subme p

tido a jUlgamento perante o Supremo Tribu
nal Federal nos crimes comuns, ou perante
o Senado Federal nos crimes funcionais.

Art. 5." - São crimes funcionais os atos
do Presidente da Republica que atentarem
contra a ConstItuição Federal e, especlal~

m~nte, contra:

r - a exlótência da União;

11 - o I1vre exercício de qualquer
dos podêres constitucionais da.
União ou dos Estados;

111 - o exerclcio dos podêres po1iti~

cos, Individuais e sociais;

IV - a segurança. Interna do Pais;

CAFtTUW UI

DO CONSELHO DE MINISTROS

Art. 6." - O Conselho de Ministros res~

ponde coletivamente perante a. Câmara dos
Deputados pela política do govêrno e pela
administração federal, e cada Ministro de
Estado individualmente pelos atos que pra
ticar no exercido de suas funções.

Art. 1." - Todos os atos do Presidente da
República devem ser referendados pelo
Presidente do Conselho e pelo MinIstro
competente como condição de sua validade.

Art. 8.0
- O Presidente da República sub

meterá. em caso de vaga. 11. Câmara dos
Deputados, no prazo de três dias, o nome do
Presidente do Conselho de Ministros. A apro
va.ção da Câmaxa dos Deputados dependerá
do voto da maioria absoluta dos seus mem
bros.

Parágrafo único - Recusada a aprovação.
o Presidente da República deverá, em igual
prazo. apresentar outro nome. Se também
êste fór recusado, apresentará. no mesmo
prazo. outro nome. se nenhwn fór aceito,
caberá ao Senado Federal indicar, por
maioria absoluta. de seus membros, o Presi~

dente do Conselho, que não poderá ser Qual
quer dos recusados,
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Art. 9.° - O Conselho de Ministros, de
pois de nomeado, comparecerá perante a
Câmara dos Deputados, a fim de apresentar
seu programa de govêrno.

Parigralo único - A Câmara dos Depu~

tados, na sessão subseqüente e pelo voto da
maioria dos presentes, exprimirá sua. con
fiança no Conselho de Ministros. A recusa
da. confiança. 1mportará formação de nóvo
Conselho de Ministros.

Art. 10 - Votada a moção de confiança,
/) Senado Federal, pelo voto de dois têrçm;
de seus membros, poderá, dentro de quaren
ta e oito horas, opor~se à composjção do
Conselho de Ministros.

Parigrato único - O ato do senado Fe
deral poderá ser rejeitado, pela maioria ab
soluta da Cl:mara dos Deputados, em sua
pnmelra sessão.

Art. 11 - Os ministros dependem da con~

fiança da Câmara dos Deputados e serão
exonerados quando esta lhes fÔr negada.

Art. 12 - A moção de desconfiança con
tra o Conselho de Ministros, ou de censura
a qualquer de seus membros, só poderá ser
RpresentRda por cinqüenta deputados no mi
nimo, e será discutida e votada., salvo cir
cunstância excepcional regulRda em lei, cin
co dias depois de proposta dependendo sua
aprovação do voto da. maioria absoluta da
Câmara. dos Deputados.

Art. 13 - A moção de confiança pedida à
Câmara dos Deputados pelo Conselho de
Ministros será votada imediatamente e se
conSiderará aprovaCla pelo voto da maioria
dos presentes.

Art. 14 - Verificada a ImpOSSibilidade de
manter-se o Conselho de Ministros por falta
de apoio parlamentar, comprovada em mo~

ções de desconfiança., opostas consecutlva
mente a três conselhos, o Presldente da Re
pública poderá dJssolver a Camata dos Depu
tados, convocando novas eleições que se rea~

lIzarão no prazo máximo de noventa dias, a
que poderão concorrer os parlamentares que
hajam integrado os Conselhos dlssolVldoo,

§ l,e _ Dissolvida a Câmara dos Depu~

tados, o Presidente da República nomeará
um Conselho de Ministros de caráter proVl~

sórlo.
§ Z.e _ A Câmara dos Deputados volta

rá a reunir-se, de pleno direito, se as elel~

ções não se realizarem no prazo fixado.
fi 3." - Cabera ao Senado Federal, en~

quanto não se instalar a nova Câmara d08
Deputados. as atribuições do art, 66, núrne~

ros In, IV e VII da Constituição,

Art. 15 - O Conselho de Mlnlstros de~

clde por maioria de votos, Nos casos de em
pate, preva!ecerá o voto do Presidente do
Conselho.

Art. 16 - O PresIdente do Conselho e os
Ministros podem participar das discussões
em qualquer das casas do Congresso NacJo
nal.

Art. 1'1 - Em cada MlnJstérlo haverá um
Subsecretário de Estado, nomeado pelo MI
nistro, com aprovação do Conselho de Mi
nistros.

11 1.° - Os Subsecretários de Estado po
derão comparecer a qualquer das casas do
Congresso Nacional e a suas comissões, ·co
mo representantes dos respectivos Ministros.

\} 2." - Demitido um COIUlelho de MI·
nlstros, e enquanto não se constituir o nO~

vo, os Subsecretários de EstaClo responderão
pelo expediente das respectivas pastas.

Art. 18 - Ao Presidente do Conselho de
Ministros compete ainda:

I - ter a inicia.tlva dos projetos de
lei do govêrno;

11 - manter relações com Estados
estrangeiros e orientar a poUti~

ca externa;

lU - exercer o poder regulamentar;

IV - decretar o estado de sltlo nos
térmos da Constituição;

V - decretar e executar a interven
ção federal, na forma da Cons
tituição;

VI - enviar à Câmara dos Deputados
a proposta de orçamento;

VII - prestar anualmente ao Con~

gresso Nacional, dentro de ses·
senta dias após a abertura da
sessão legislatiVa, as contas re·
lativas ao exercido anterior.

Art. 19 - O Presidente do Conselho pode
rá assumir a direção de qualquer dos MI~

nistérlos,

CAPITULO IV

DAS DISPOSlÇOES TRANSITóRIAS

Art. 20 - A presente emenda, denomina
da Ato AdlclonaJ., entrará em vigor na. data
de sua publicação pelas mesas da Câmara
dos Deputados e do Senado Ftlderal.

Art. 21 - O Vice-Presidente da Repúl.Jli~

ca, eleito a 3 de outubro de 196G, exercerá
o cargo de Presidente da Repúbllca, nos
têrmos dêste Ato Adicional, até 31 de lanei
ro de 1966, prestará compromi&'!O perante o
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Congresso Nacional e, na mesma reunião,
indicará à aprovação dêle, o nome do Presi
dente do Conselho e a composição do pri
meiro Conselho de Ministros.

Parágrafo único - O Presidente do Con
gresso Nacional marcará dia e hora para,
no mesmo ato, dar posse ao Presidente da
República, ao Presidente do Conselho de
Ministros e ao Conselho de Ministros.

Art. 22 - Poder-se-á complementar a or
ganil;açâo do sistema parlamentar de govêr
no ora instituído, mediante leis votadas, nas
duas casas do Congresso Nacional, pela
maioria absoluta dos seus membros.

Parágrafo único '- A legislação delegada
poderá ser admitida por lei votada na for
ma deste artigo.

Art, 23 - Fica extinto o cargo de Vice·
Presidente da República.

Art. 24 - As Constituições dos Estados
adaptar-se-ão ao sistema parlamentar do
govêrno, no prazo que a lei fixar, e que não
poderá ser anterior 80 término do mandato
dos atuais Governadores. Ficam respeitados
igualmente, até ao seu término, os demais
mandatos federais, estaduais e municipais.

Art. 25 - A lei votada nos tênnos do ar
tigo 22 poderá dispôr sõbre a realiZação de
plebisclto que decida da manutenção do sis
tema parlamentar ou volta ao sistema presi
dencial, devendo, em tal hipótese, fazer-se a
consulta plebiscitária nove meses antes do
têrmo do atual período presidencial.

Câmara dos Deputados, 2 de setembro de
1961.

COMISSAO ESPECIAL DESIGNADA PARA
DAR PARECER SOBRE O PROJETO DE
EMENDA A CONSTITUIÇAO. DE N."
16-A, DE 1961, DA CAMARA DOS DEPU·
TADOS. QUE INSTITUI O SISTEMA
PARLAMENTAR DE GOVtRNO (u)

PAAECER

1. A Emenda Constitucional n." 16-A, de
1961, que institui o Sistema Parlamentar de
Govêrno, aprovada pela Câmara dos Depu
tados e ora submetida ao Senado Federal,
resultou de sugestão oferecida pela Comissâo
Mista deSignada para apreciar a Mensagem
n." 471, de 1961, do Sr. Presidente da Repú~

blica, na qual essa alta autoridade do Pais
comunicou ao Congresso Nacional que os
Chefes das Fôrças Armadas manifestaram
"absoluta inconveniência, por motivo da se
gurança nacional, do regresso ao Pais do
Vice-Presidente João Belchior Marques Gou·
lart".

Examinando essa objeção, aquela Comissão
Mista deixOU de considerá~lapor falta abso~

luta de motivação, opinando antes pela
inexistência de qualquer impedimento "à in
vestidura do Dr. João Belchior Marques
Goulart na Presidência da República, com
os podêres que o povo lhe conferiu". Acres
centou dita Comissão, em seu Parecer, que
o exercicio dêsse mandato seria ajustado às
condições peculiares ao sistema parlamenta~

rista, se êste viesse a ser adotado, conforme
a sugestão de sua iniciativa.

2. No seu Parecer sôbre a aludida Mensa
gem n." 471, a referida Comissão Mista
reconheceu a existência de uma anormali
dade no funcionamento do regime presi
dencial em nosso País, instituído com a
Constitulção de 1891 e mantido ~las Car
tas Magnas de 1934, de 1937 e de 1946.

Essa. a.normalidade se tornou notória e in~

discutível com a publicação de um manifesto
firmarlo ~los 81'S. Ministros das Pastas Mili
tares, no qual apresentavam os motivos das
restrições que oferecem à posse do Vice
Presidente da República, eleito a 3 de outu
bro de 1960.

As objeções fonnuladas nesse manifesto se
restringem à amplitude do poder pessoal que
a atual Constituição confere ao Presidente
da República cujo exercício pelo Vice~Presi~

dente eleito a 3 de outubro de 1960, a juízo
dos aludidOS Ministros Militares, lhes inspi
rava receios dados os vÚlculos de ordem poll
tica do candidato eleito com a doutrinas e
reivindicações sociais, por êles considerarlas,
prejudiciais ao País.
S. A atitude já conhecida do Congresso Na
cional, uníssona em ambas as Casas que o
compõem, ofereceu inequívoca desaprovação
às objeções formuladas contra o Vice-Presi
dente eleito.

A unanimidade dessa posição polftica de
correu, sobretudo, da exata compreensão dos
legisladores brasileiros no que se refere ao
resguardo dos preceitos constitucionais e na
necessidade absoluta. e imperiosa de se res
tabelecer a estabilidade do regime e das
instituições brasileiras, numa demonstração
capaz de levar ao povo a segurança de que a
sua vontade soberanamente manifestada nas
urnas constitui hoje, no Brasil, um verdadei
ro dogma.

4. Um exame atento da vida polftica brasi·
lelra permite reconhecer e descobrir, nos seus
variados aspectos, as falhas do sistema presi
dencialista desde a sua instituição em ISS1.

(33) D.e.N. (Seç!o lI) de 3-9-61 - plig. 1.918
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Não foram apenas os Governos de Deodoro,
de Floriano, de Prudente de Morais, que s0
freram abalos em conseqüência de choques
de ínterêsses e opiniões, todos envolvenào
àlsputas de caráter militar, pouco impor
tando a natureza da motivação que levou as
FOrças Armadas ao agirem por esta forma.

Nos perJodos presidenciais posteriores, do
Marechal Hermes da Fonseca até Washing
ton Luís, em 1930, êsses conflitos de caráter
militar, afetando o sistema presiàenclallst&,
continuaram. a perturbar a paz e a tranqUI
!idade do povo brasileiro, num sério obstá
culo ao progresso e ao desenvolvimento do
País. A Revolução de 1930 toi o granàe de
saguadouro de tôdas essas inquietações,
divergências, dlsputas, contradições, recla
mos de caráter social, abrindo ao BrasU,
indiscu&l.velmente, uma fase nova propicla
dora de uma caminhada mais segura em
busca das metas do seu progresso e civili
zação. O govêrno de Getúlio Vargas, depois
da longa preparação feita no regime díscrt
cionário, viu-se compelido, antes mesmo de
novas eleições, em 1945, a deixar o poder
sob as injunções de caráter militar. As agi
tações, porém. continuaram, sem que meios
eficazes fôssem encontrados para sua debe
lação dentro do sistema constitucional \1gen
te. Em 19M uma soma de tôdas essas crises
passou a dominar o cenário polltico nacional,
envolvendo até mesmo as mais modestas
camadas populares. E disso resultou o trá~

glco desaparecimento do Presidente Getúlio
Vargas, num manifesto à Naçáo que até hoje
é uma página dolorosa da vida pública. dêste
Pa.1s mas através do qual algumas lições
teriW que ser extraldas, inclusive a de que é
Indispensável e necessário que o poder civil
imponha a sua. tôrça. dentl'Q de uma estru
tura, capaz de obstar pronunciamentos mili
tares suscetíveis de ferir as Leis e a Cons
tituição Federal.

5. O próprio govêrno do Presidente Jusce
lino Kubitschek de Oliveira, brilhante, dinâ
mico e reali:>:ador, sob os mais variados as
pectos. sobretUdo, porém mais democrático
do que qUalquer outro, teve de enfrentar
crises de caráter militar no início do seu
período, sem conseguir, a despeito de sua
graDCl.e tolerância, abafar ou anular descon
tentamentos irredutlveis, embora sem base
ideológica. filOSÓfica, polltlca. que os justifi
quem.

Os sete roeres de govêrno do Presidente
Jõ'nio Quadr06, apesar da aparente segu
rança que o envolvia, tiveram tun desfecho
que constitui o mais Vivo e deplorável teste
munho dos velhos diss1dios políticos, mill-

tares e econômicos que conturb9m 8. mar
ch8. astenctonal do progre88O déste PaÍS.

O epiSódIo da renúncia do ex-Presidente,
a.1nda não deVidamente esclarecido, não
deixa em mA posição apenas perante o povo
e a História aquéle que a 3 de outubro de
1960 conseguiu a maior consagração que um
Presidente eleito da República. já obteve no
Brasil. OutrlUl fôrças se comprometem nessa
renúncia, aparentemente conhecidas ou
ocultas, mas que pr~cisam de ser dev1dll.
mente combatidas porque o povo está adqw
ríndo a consciência de seus direitos e seus
rep['e6entantes por igual assim procedem,
não se podendo, porIsso, ·admitlr a. reprodu
ção dêsses te.tos no Brasil. Os a.tos desoon~

formes. desconexos, sem planejamento, pra
ticados pelo Presidente JAnlo Quadros,
alguns Invadindo a competência. do Poder
Legislativo, revelam, por seu turno, um d06
males da prática deturpada. do presidencia
lismo.

Todos êsses acontecimentos provêm, em
primeiro lugar, da falta de um preciso e
absorvente respeito que, no BrasU, mnda
não existe em relação à Carta Magna..

A opinião públlca. brasileira, nela compre
endida tôdas as clas;es, inclusive a. mtl1tar,
não adqutrtrll., al;ravés desse.s crises, aquela
consciência de amor e de respeito &O texto
escrito da Constltuição, como ocorre nos Es
tados Untd06 da América do Norte, onde se
adota o regime presidencla.lista, bem como
na. Inglaterra., onde predomina o parlamen
te.rl.smo, para citar apenas essa.s duas Nações
que são verdadeiros padrões em matéria de
Constitucionalismo.

São M mals diversas as crises Que têm
retardado no Brasil o acesso a. êsse grau de
entendimento por parte do povo e de tôdas
~ classes que labutam no Pals. Numa. apre
ciação de relance podemos mesmo identificar
algumas àessas crises no próprio processo de
formação da nacionalidade brasIleira, inclu
sive tendo em vista a composição étntca
cheia de mesclas as mais variadas, numa.
miscigenação que tem contribuído para re
tardar mais a decan~ão dêsse processo. Ao
lado dessas cI1ses não podem ser afastadas
aquelas Que surgem da própria. geografia do
Pais, com seus varla.d.os climas e a. sua. agro
logia diferente de uma para outra região
tornando prOpícIa !lo concentração de rique
zas nos centros mais populosos, em detrl·
mento de outras, desprovidas de condições
de transporte, de saúde, de educação, tudo
abrindo, cada. ve;>; mais, um campo de desl
gualda.des profundas, injustas, insuperáveis,
entre os que têm e os que nada possuem.



OUTUBRO A DEZEMBRO - 1968 237

Numa ordem assim constituida a golpes
de esforços indômitos dos patriotas que têm
dirigido êste País e dos homens públicos que
a seu serviço têm devotado a sUa vida, as
falhas teriam que influir na prática do
presidencialismo, inclusive no que tange ao
Poder Judiciário, sob cujos. ombros pesa
grave responsabiUdade de contribuir, com
as suas decisões pOBitlvas pelo respeito às
Leis e à Constituição.

6. No atual momento que o País atravessa,
colocadas as instituições em face de ml\.iS
uma crise, seria inadequado discutir~se sôbre
se o momento ê ou nã.o prop1cio para uma
mudança do sistema passando-se do pre&i
dencialismo para o parlamentariSmo.

Parece que a conjuntura polltico-social
aconselha a experiência dêsse último siste~

ma, que tem a justlflcá-Ia os precedentes
históricos acima referidos e que são, indis
cutivelmente, pressupostos bastantes para
Identificar a idéia em marcha. e a oportuni
dade de sua adoção. Essa idéia é a de uma
refonna que possa, à luz da experiência
adquirida, pennitir uma organização politlca
em condições de impedir dissidlos pollticos e
as crises de carâter militar,

,. E' publico e notório hoje que todo o povo
brasileiro, diante da crise em que nos encon
tramos, se levantou com uma consciência
nítida de que neste País existe uma Consti
tuição que deve ser respeitada, A impressão
é de que estamos atingindo àquele gra.u de
amadurecimento necessário à estabilidade do
regime e da ordem, A própria atitude do
Congresso Nacional, com Q, união de tôdas
as fôrças que o compõem, reflete de maneira
viva. e eloqüente os influxos dominantes des,
sa opinião pública que encarna, a bem dizer,
tóda uma. ordem civil cuja preservação se
impõe.

8. A Emenda. aprovada pela. Câmara dos
Deputados, sem embargo de sua elaboração
e discussão em rempo exíguo, institui um
sistema parlamentar, sob vários aspectos
atenuado, de acõrdo com as conveniêncJas e
os interêsses nacionais. Em seus vários dis
positivos essa Emenda estrutura um sistema
em que o Presidente da República continua
com as atribuições constitucionais ora. vi
gentes exceto aquelas que, pela natureza do
sistema, devam caber lKI Conselho de Mmis
tros, entre estas merecendo destaque a que
se refere à política do Govêrno e à Adm1nis
tração Federal.

A distribuição das responsabilidades se
fará entre o Conselho de Ministros e a Câ
mara dos Deputados, com participação do
Senado no que diz respeito à compO&içào dos

Ministérios, que poderá ser por êle vetada,
pelo voto de dois têrços dos seus membros
(art. 10), cabendo nessa hipótese à Câmara
dos Deputados rejeitar ou não essa decisão,

Também ao Senado Federal caberá indi
car, pOr maioria absoluta de seu.s membros,
o Presidente do Conselho, quando recusada
aprovação do mesmo por três vêzes conse
cutivas pela Câmara dos Deputados,

Pelo artigo 14, parágrafo 3.° caberá ao
Senado Federal em caso de dissolução e en~

quanto nw se instalar a nova Câmara dos
Deputados, as atribUições do artigo 66, nú
meros 3, 4 e 7 da. Constituição Federal,

9. A emenda admite que a Câmara dos
Deputados recuse, até três vézes, o nome
indicado pelo Presidente da República para
a Presidência do Conselho de Ministros (Art.
8,° parágrafo único). A dissolução da Câ
mara dos Deputados pelo PreSidente da
República também só poderá ocorrer após a
votação de três moções de desconfiança,
opostas consecutivamente a três Conselhos.

10. Antes de iniciar a administração que
lhe cabe, o Conselho de Miní&tros deverá
apresentar o seu programa de govêrno à
Câmara do& Deputados Que, na sessão
subseqüente e pelo voto da maioria dos pre
sentes, exprimirá sua confiança no Conse
lho, A recusa de confiança Implica na for
mação de nõvo Conselho (Art. 9,°, parágra
fo único).

11. O Art. 1,° da. Emenda diz que o Poder
Executivo é exercido pelo Presidente da Re
pública e pelo Conselho de Ministros, caben~
do a éstes a direção e a responsabilidade da
politica do Govêrno, assim como da adminis
tração federal.

Não se contém no Capitulo I, em que se
encontra êsse dispositivo, qualquer referên
cia ao eventual substituto do Presidente da
República em caso de morte, renúncia ou
impedimento eventual.

Trata-se de matéria que deveria ser cogi
tada pela Emenda, pois, embora o Presi~

dente da República seja eleito pelo Con
gresso Nacional, confonne dispõe o artigo 2.a,

há de se admitir um interregno entre a vaga
e essa eleição. A hipótese de impedimento
ocasional também aconselha a indicação
constitucional de um Substituto.

A lacuna constante da Emenda deverá ser
suprida pela lei complementar a que se refe~

re o artigo 22, desse diploma constitucional,
especialmente porque o cargo de Vice~Presi~

dente da República, foi extinto pelo artigo
23.
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o poder de decretar o estado de sítio 101.
atribufdo pela. Emenda ao Presidente do
Conselho (art. 18, inciso IV), mas pelo art.
208 do. Constituição, estando o Congresso em
recesso, essa cOnlt>etêncJa é do Presidente
da Repúblíca. Tendo em vista a natureza
do sistema parlamentar, é de se admitir Que
a competência genérica atrlbulda ao Presi
dente do Conselho para decretação do estado
de sitio "nos têrmos da ConstitUlçã.o", exclui
a do Presidente da República, constante do
art. 208, prescrita para o periodo de recesso
das sessões legislativas. Caberá à lei com
plementar, prevista no artigo 22, regular
também essa matéria de modo fi, se afasta
rem quaisquer dúvidas.

Prescreve-se no artigo 24 que as Consti
tuições Estaduais deverão adaptar-se ao 818
tema parlamentar de govêrno, na base que
a lei fixar, em prazo não anterIor ao término
do mandato dos atuaIs Governadores, provi
dência esta qUe merece a melhor acolhida
parQ. resguardo do bom funclonamento 1:10
regime, além de serem respeitados os man
datos populares.

No mesmo dispOsitivo consta que fl.cam
respeitados, até o seu término, os demais
mandatos federais, estaduais e municipais.

Trata-se, com relação a este. última. dis
posição, de prâtlca usada em quase todos os
países que adotllJll o parlamentarismo, cujas
Constituições dispõem que as Câmaras não
serão dissolvidas seis meses antes do ténnl
no dos mandatos de seus representantes.

Atendendo a que vamos fazer, no Brasil,
uma experiência do sistema. parlamentar,
JUSto é que fiquem assegurados os ma.ndll.tos
da,quêles legisladores que tiveram a iniciativa
de estabelecê-lo com o seu voto e a aua.
responsabilidade, no momento de grave criSe
para a vida da Nação, mormente porque a
êles, mais do que a quaisquer outros, deve
caber a faculdade de assistir as primeiras
atividades dêsse nôvo sistema.

Por últlmo, convém assinalar que a Emen
da cogita da reallzação de plebiscito que
decida a manutenção do sistema parJlIJIlen
tar ou da volta ao presidencialismo, a se
realizar, se adotada a providência pela lei
ordlnária, nove meses antes do têrmo do
atual período presidenclal.

Pelo artigo 21, o Vice-Presidente da Re
pública, eleito a 3 de outubro de 1900, exer
cerá o cargo de Presidente da República até
31 de janeiro de 1966, prestará compromisso
perante o Congresso Nacional e na mesma
sessão, Indicaró, à apro~ão dêle o nome do
Presidente do Conselho e a composição do
prlmeIro Conselho de Ministros..

Verifica-se por êsse d1sp06ltivo que houve
o cuidado de se fazer tUdo em harmonia,
nesse 1níclo de parlamentarlsmo, de modo a
que, em vez da Cl'unara dos Deputados, o
própIio Congresso receba. a. tndica.ção do n<>
me do Presidente do Con.selho e a compo
sição do primeiro Con.selho de Minlstr06. A
forma adotada encerra também, não há dú
vida, uma homenagem ao Conll.::etlllO Nacio
nal, que tão exemplarmente se colocou diante
da crise cujo desfêcho se procura. alcançar.

Acontece, porém, que, êsse artigo contém
um parágrafo único que com êle não se
enquadra em têrmoa devidos, Jn verbb:

"O Presidente do Congresso NaclonaI
marcará dia. e hora. para, no mesmo
ato, dar posse ao Presidente da. Repú
bl1ca, ào Presidente do Conselho de
Ministros e ao Conselho de Ministros".

A leitura dos dom textos mostra o desa
cêrto ou a incongruência. existente entre o
compromisso "que o Presidente presta ao in
dicar o nome do seu Primeiro Ministro e dar
a. composição do respectivo Conaelho" e a
posse do mesmo Pres.idente, prevista no pa.
rágrafo linico do artigo.

Ao prestar o compromisso legal do seu
cargo, o Presidente da. República. nêle IK' in
veste. tsse é o ato de posse. O compromisso
dispensa qualquer outra. 5Olenoida.de especial
para a posse, porque nêle está ela. comM

preendida indiscutlvelmente. Depois de com
promissado, o Presidente está apenas SUjeito
à. transmissão das funções, por parte daquêle
que as elterce.

Em taJs condições, nâo se compreende uma
nova sessão para a posse do Presidente da
Repliblica, que no cargo Já está empot;.sado,
e~ vi do compromisso B.'iBumldo.

Parece ter havido algum equivoco na re
dação do parágra.lo linico com a. apresenta
ção de alguma. emenda, em desatenção ao
que consta do capat do artigo. E, em seu ori.
glnal, a emenda. diz;l.a apenas no cltado pa
rágrafo único, O seguinte:

"O Presidente dG Congrtlsso NlIclonal
marcará dia e hora pata. a passe do Pre
sidente da República.."

Se êsse texto nli.o tlves.se sIdo alterado, a
posse ai prevista se daria no mesmo ato do
compromiSSO constante do capai <io artigo. A
alteração introduzida, a.àmltindo, também,
a posse do Presidente do Conselho e do Con
selho de Ministros, criou U1na situação de
superfetação ou de uma dupla. posse, o que
não é aceitável. E' de se admlttr uma con
clllação para os dois textos de modo a serem
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ambos aplicados ou tornados exequíveis sem
uma dupla. po,sse inaceitável, por parte do
Presidente da República.

16. Síio essas as considerações que inspiram
a. emenda aprovada pela Câmara dos Depu
tados, num movimento conhecido hoje em
todo o Pais e Que coloca aquela Casa, como
o Senado Federal, no alto nlvel em que sem
pre devem permanecer na defesa da Lei, da
Constituição e das instituições fundamentais
estabelecidas peloo que, no passado, lutaram
em prol da organização dêste grande Pais.

A herança gloriosa que nos foi ,legada
por êsses pregoeirOS deve servir de estímUlo
constanre às etapas qUe melhoram e cons
tr6em o futuro, à base da solidariedade e da
paz, da ordem e da lei, ao inftuxo de uma
(jemocracla profundamente humana e cris
tã, que há de partir do rerritório brasileiro
para associar-se aos demais países do mun
do, numa comunhão e numa interdependên
cia que asseguram, a cada qual o. emanci
pação social, polltlca e econômica de que não
podem prescindir os respectivos povos.

11. Concluindo. nestes têrmos, pela aprova
ção da Emenda, a Comissão Especial. aco
lhendo a sugestão do nobre Senador Afonso
Arinos, toma a liberdade de sugerir ao Ple
nário do Senado Federal rápida tramitação
e aprovação do Projeto de Decrew Legis
lativo, de autoria do Senador Cunha Mello,
que concede anistia aoa. miJ1tares e civis
incursos em infrações penais e disciplinares.
em decorrência da renúncia do ex-Presi~

dente Jânio Quadros.

~sse Projeto àe anistia deve ser recebido
pelOS legisladores e pelo Pais como o coroa~

menta da obra de paz que está sendo reali
za.cla. na oportunidade em que a vontade
livrfl e soberana do Povo brasileiro se afirma
com a posse do Presidente eleito, Sr. João
Belchior Marques Goulart.

Sala das ComiSllÕes, em 2 de setembro de
1961. - Aloysio de Cu-valho Filho, Preslden
t€ - Nogueira da Gama, Relator - Jeffer
son de Aguiar - Gaspa:r VelOSO - Nelson
Macullln - Herlbaldo Vieira, com restrições
quanto às manifestações sôbre 08 dois últi
mos governos, AfonsG Arinos, com restri
ções eJl.:pressas pelo Senador Herlbaldo Viei
ra.. (3~)

FLEXIBILIDADE DO SISTEMA

PARLAMENTAR

No Congresso Nacional duranUl a discus~

são e votação da Emenda Constitucional n.o
16/61, vários oradores manifestam a sua es
perança de que com !lo adoção do sistema.

parlamentar de Govêrno, o Bra&íl ingresse
num caminho de paz e tranqüilidade. lõ: real
çada a flexibilidade dêste sistema que tem
pennitldo, desde as suas origens na Inglater
ra, a. solução de graves crises sem a luta fra
tricida.

Fazendo um estudo do que tem sido o Par
lamentari.smo no mundo o Deputado Maurí
cio Joppert (35) acentua:

"Com a evolução politica, desde a épo
ca feudal, quando a Inglate:rrà e ao Fran~

ça. na mesma situação, quando o Rei da
Inglaterra tinha muito maiore& poderes
do que o Rei da França, sendo que a
defesa que cada um tomou das suas
prerrogativas levou à queda o PQder do
governo ínglês, com a evolução ào Par
lamento e o fortalecimento da máquina
francesa-, com a criação do regime abso
luto que se lhe seguiu. Implantou-se na
Inglaterra um regime polltlco que é um
prodfglO de equilíbrio, criando uma gran
de democracia sob a égide de uma mo
narquia onde se diz que o soberano rei
na, mas não governa.

Sr. Presidente, fala-se agora em mais ou
menos, muta.tis mutaodis, t.razer para. o
Brasil uma república desse tipo, com um
presidente que presida mas não governe.

Não sei se isto dará bom reSUltado na
prática. Estou hoje convencido de que
o regime presidencialista precisa ser mu~
dado, mas, habituados como estamos a
um govérno de fôrça, com uma elCperién
cílio muito fraca., ainda sob a. influên
cia de caudilhos, como tem acontecido,
não sei se chegaremos a resultado feliz
para o nosso País. Ainda. há poucos dias
firmamos uma combinação para trazer
ao Brasil, a Um de resgua.r<iar a ConstI
tuição. o sr. João Goularl, contra o de
sejo das Fôrças Annadas. de modo a fa
zê~lo governar num regime parlamen
tar ( . .. j,"

"No govêrno inglês, há três órgãoo fun
damentais: a Corôa, o Gabinete e () Par
lamenw. O Gabinete não é o Ministério,
embora constituído pelo Primeiro Minis
tro, alguns Ministros e outras pessoas es
tabelecidas na. Constituição inglêsa. A
corôll, tem podêres para. nomear o Pri~

roeirO-MirW1tro, pa.ra representar a. na.~

çã.o, pa.r& tomar certas providências in
dispensáveis ao funcionamento do regl-

(34) A Emenda Constitucional n.o 16-A é apro
vada no senado FederllJ por 47 votos eon·
tr.. 5.

(35) D.e.N. (8eçAo I) de 2-g-31 - pàg. 6.397
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me. Mas, na rila.lielo.de, quem governa. é
o Gabinete. Não é o Ministério, é
o Gabinete, constituído êste por um par
tido, porque o regime inglês funciona na
ba.se de dois partidos polfticos: um está
no poder e o outro não. O que está no
poder constitui o Gabinete. Exceções têm
5\.do abertas em fases de guerra. Quan
do êste partido fjca. em minoria na Câ
mara e, portanto, os ministros não estão
garantldos pelos seus. PlU'tldos, ti. solução
é a dem1ssão do Gabinete, que nâo tem
mais o apoio do Parlamento, Mas a sa
bedoria 1nglêsa é multo grande. Para
evl.tar o que se processa. no continente
europeu, em que é um esporte fazer cair
ministérios, no rilgime inglês, quando o
Gabinete está. em mmoria, dissolve-se o
Parlamento. Há um cuidado multo gra.n
de da parte do Parlamento em pôr abai
xo o ministério, porque é êle Quem ca1.

Há novas eleições. E se o eleitorado
mantém ti. malorla do Gabinete êle per
manece; se não mantém, então o Gabi
nete vai embora. e forma-se outro.

O Sr. Raul PUla. - Permita-me: forma
se nóvo Gabinete, de acôrdo com o atual
sistema brittmlco, Mas êste não é o Re
gime Parlamentar corrente na Europa.

O SR. MAURICIO IOPPERT - Eu
ia lá.

O Sr. Raul PUla - A Isto se chegou uni
camente por urna razão: o sistema par
lamentar foI desenvolvendo ele tal forma
a consclêncis. democrática do povo bri
tânico que ninguém maJs discute hoje,
caído um gabinete, se se deve consultar
de novo a Nação. Isso decorre da práti
ca do regime e da f1nne consciência. de
mocrática qUe êsse regime pôde desen
volver. Neste nosso regime meio cam
baio, poderemos, algum dia, chegar lá.

O SR. MAURICIO JOPPERT - Justa
mente o equU1brio do regime inglês, a
excelência do seu funcionamento, a re
sistência. que éle teve através de tôdas
as transformações por que passou no
correr da História, fizeram com que as
nações do continente europeu o quises
sem experimentar. Transplantou·se, en
tão, das Ilha.s Britlnlcas para o conti
nente. As nações do norte da Europa o
adotaram, tirando um pouco os podéres
do Gabinete e transferindo-os ao ParIa·
mento. E ê.sses podêres foram dlmJnuin~

do à medtda. que êle velo progredindo
para o Sul da Europa.

Na França, o parlamenta.rlsmo chegou a
ponto de o Presidente Coty, quando eu

al1 me achava, declarar ser itnpossive1
governar o Pa1a naquelas condições. Tan·
to não foi po6S1vel que a. França. teve de
fazer um parêntesls no seu regime po~

litlco para. dar podêres excepclon&ls ao
General De Gaulle.
O Sr, Raul Pl1I& - ~ llcença. para.
mais um esclarecimento. O slBtema par
lamentar francês tem graves defeitos
que eu mais de urna. vez a.nallsei. Mas,
a.pe.sar de seus defeitos, o fato é que
funcionou 6ll.Usfatõriamente. E a crise
que se operou agora náo fol pràpr1a.
mente uma crise do slstema parlamen·
tar, foI um ressurgimento do velho
imperialismo francês. Reflro·me ao
caso da ArgéUa em que o Parlamento
foi derrubado, porque estava d1spo6to
a uma solução verdade1tamente hWllA
na, liberal e tlemocrá.tJca.

O SR, MAURICIO JOPPERT - Exato.
Justamente o que me faz ter hoje sJm
patia. pelo parlamentansmo, lnclinan
do·me a votar a seu favor é que, mesmo
na França., o parlamentarlsmo permltlu
se processasse mUdança. do regime im
posta pelas clIcunstâncl1U1, a fim de se
chegar a uma fórmula capaz de atenuá
las. ( ... )"

O Deputado Coelho de Souza (36) também
aSl>l:m pensa, quando assinala que os paÚles
govemad06 sol) o regime parlamentar "con
forme o grande exemplo da. França, onde
não obstante o regime parlamentar1Bta não
ser aplicado na sua pureza, porque mata CQn

gressional do Que puramente parlamentar1s
ta, vimos o Presldente Casiln\r Perier renun
ciar e, vinte e quatro horas depois, estar
eleito o substituto, sem que a N8.ÇI.o tivesse
sua. vlda paraUsada e ameaçada., como tem
a nossa neste momento. Vimos, após a guer
ra, em pleitos suceSSivos, na Inglaterra, os
conservadores cederem Jugar aos trabaUrls
tas e. depois, trocarem-se as po6Içõell, sem
que Jsso fõsse seguido das convulsões, da
paralisação da vida el:ollÓmica., da ameaça
de guerra. civll, como aqui vemos trtstemente
neste momento. ( ... )"

O Deputado Ulisses Guim:arl\es (Si) lembra
que, mesmo no Brasil, podem ser encontra
dos elementos que tranqull1zem ti. deelsão da
maioria dos Congressistas tavoré.vel ao sis.
tema parlamentar:

"O Império foi, em têrmoo sociais, prln
cl.paJmente. a establlldade, graças à lle~

(36) P.C.N. (BeçA.<> 1) de 2·9·61 - pâg. 6.39~

(31) D.C.N. (&>çA.<> I - Bupl.) de 2·11-61 - pá~

gtIlll; 12
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xibilidade e à ductilidade do sistema
parlamentarista, de tal forma Que atk em
conjuntura dificil deu uma construção
poJitica Que nâo corresponde às leis da
natureza. Foi Quando, para conjugar di
ficuldades talvez semelhantes a esta, se
proclamou a maioridade de Pedro n.
Na República, através do Sistema presi
dencialista, por paradoxo Que seja, fo
ram os estilos. a intepretação parlamen
tarista Que, em transes amargos, salVa
ram o regime. Isso foi logo no comêço.

Quando, após Deodoro haver renunciado.
assumiu a Presidência Floriano, o texto
constitucional, na sua rigidez presiden
cialista, ameaçava derrubar a Repúbli
ca recém inaugurada. O Congresso, atra~

vês de uma. construção jurídica que é
das praxes, da indole parlamentarista.
salvou-a. Ficou Floriano e, com éle, a
República. Isso sucedeu também - e
fomos contemporâneos desses eventos 
na crise de novembro de 1955, quando
por igual através de exegese maís
maleável, ajustamos a imposição poJiti~

ca ao nôvo Estatuto Civil. O que veri~

ficamos, portanto, não só nas lições que
nos vêm do Império e na vigência da
República, é que a indole parlamenta
rista bate às nossas portas, vem condu
zida pelos acontecimentos sociais e polí
ticos, como que nos advertindo, como que
nos conclamando para que reunamos as
nossas decisões, a flm de que o sistema
parlamentarista possa nortear os desti
nos dêste Pais. Isso porque, no sistama
parlamentarista, há uma regra fixa sim,
imóvel sim, estável e definitiva sim.

Uma só. E foi aquela magnífica que
herdamos de um povo que não conhecia
o direito constitucional, mas tinha uma
preceituação, que por si Só valia por todo
um Código Constitucional: a velha e lu
minosa máxima - Salus populi suprema
lex lISto, isto é, a salvação do povo é a
suprema lei. ~ste é o princípio que in
forma o sistema parlamentar, para que
lHe se ajuste às realidades emergentes a
fim de que, não as aprisionando, não as
encarcerando, em normas rígidas e ima
gináveis, não traga o desassossêgo, a in~

tranqüilidade, até, eventualmente, a
guerra civil.

Sr. Presidente, a estatística, os números.
a aritmética também nos aconselham,
em hora tão perigosa e árdua como a
que vivemos, que optemos, sem relutân
cia, por esta experiência necessária. Sa~

hemos que os maiores países do mundo,
com tradição milenar, com sabedoria

acrisolada através dos séculos - como é
o caso da Itàlia, da França. e da In
glaterra - adotaram o sistema parla
mentar.

E nem se diga que seja um estilo ou uma
fórmula que não permita o desenvolvi
mento de um PaIs. A hegemonia do Exe
cutivo, voluntarioso e forte, peculiar ao
presidencialismo seria o apto fi resolver
os problemas de crescimento de uma
Nação nova como o Brasil. O Parlamen.
tarismo SÓ se ajustaria aos paises que
atingissem a. plenitude dos seus destinos.

Ainda agora a Alemanha recentemente
esmagada, destruída nos seus alicerces,
foi buscar em um ousado sistema parla
mentar os meios polJticos, o caminho
jmfll. que apresentasse um índice extra
ordinário de revitalização das suas ener
gia.<;, É um dos PC/VOS mais prósperos do
Mundo. (. '")"

FILOSOFIA DO SISTEMA
PARLAMENTAR

Analisando li filosofia do sistema parla~

mentar no Brasil, as causas e as razões do
seu predomínio e da sua substituição pelo
sistema presidencial e tornando patente que
R decadência aparente dêsse sistema do Im
pério ocorre como conseqüência não do
sistema. mas dos partidos, o Deputado
PUnio Salgado (38) aeentua:

"Desde os primeiros tempos da Indepen
dência e, posteriormente, no período tu
multuoso regenciaJ. o Brasil entrava na
elaboração constante de idéias, circulan~

do aqui aquelas mais avançadas, que. na
EUropa, produziam a revolução constitu
cionalista, dando nova forma ao Esta
do moderno. Mas, desde o instante em
que uma paz interna foi assegurada, o
sistema parlamentar principiou de fun~

cionar e pôde tral':er ao Brasil as imen
sas vantagens de uma estabilidade po1i~

tica através da qual nos desenvolvemos
e nos preparamos para os dias dêste sé
culo.

O parlamentarismo ê uma conseqüência,
no Império, da nossa formação eUropéia.

Realmente, se examinarmos as repúbli
cas das três Américas, verificaremos ser
o Brasil aquêle país que mais se vincu.
lou à cultura da Europa, e, sempre que
estivemos sob li influência de pensadores
políticos, sociólogos e €Sl:ritores europeus,
tivemos mais equilíbrio em nossa ~'ida,

(38) D.C.l". (Seção 1- SuPl.) de 2-9~61 - 1'llg. 16
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porque isso correspondia. mais a. nossa
Indole.

A decadência. aparente do sistema parIa·
mental' no ImpérIo, ocorre como con
seqüência não do sistema, mas dos par
tid05. Assinalarei o instante em que o
Marquês de Paraná realiza o primeiro
ministério de concentração, com o ooJe
Uva claramente pragmático de colOCll.r
a.clma dos partidos 00 interêsses dcs
reaJize.ç>5es materiais ào r.OSSi> Pais.
FOsse pela predominância. ÕAS idéias
pragmáticas, do utilitarismo que enUlo
prevalecia em quase Wdas as nações,
com o desenvolvimento do progresso
técnico, na. era da mecâ.nica, que pro
cede a era da eletricidad", fô!".Se P()t
qualquer outra circunstância, as idéias
deIXaram de circular como vinham
circUlando livremente nos ulas tumu1~

tuosos da regência e, posteriormonte,
nos partidos da Monarquia. Passou-se a
viver wne. vida de 1\U joW' le jour, do
interêsse imediato, e isto enfraqueceu
extraordinà.riamenete os partidos no
Império. Quem. IfJ Alberto Tórres ou
OUvetra Viana obS2rva que, já. no fim
da monarquia, os part.idos prMicól.ml'n
te deixaxam de existir, ~ foi em conse
qüfJncia. do seu enfraquecimemo que
caiu o regime, sobrevindo a Repúbilca..

A RepúbHca não poderia. recorrer ao siS
tema parlamentar. Homens de grande
es.tatura, como Ruy Barbosa, vira.m. isto
desde logo. Cumpria consolidar o regi
me nõvo. mas essa consolidação não se
lX'deria fazer num pais onde os partl~

dos já não eram o veiculo da circulação
das idéias, mas apenas exprimiam inte
resses regionais, que principiaram cla~

mando pelo federalismo e terminaram
nas auto-suficiências dos regionalismos
que Impediram a. formação de a.gremia~

ções partidárias nacionais portadoras de
idéil>S. ( ... )

Já, certamente, por êsse tempo, talvez
durante a campanha civillsta de 1910. ou
na segunda campanha, em 1919, Ruy
Barbosa verificava, o que já deveria ter
observado no inicio, em 1891: os incon
venientes do sistema presidencial, o qual,
entretanto, foi tomado, como .remédio de
ocasião, para a consolidação do regime
republicano, porquanto, então, pràtica~

mente deIxaram de existir partidos no
Brasil e passou-se a executar a polltlca
dos governadores, mais tarde consagrada
pelo Presidente Campos Sales. E assim
viemos até 1930.

Falar em parlamentarismo, nesse perío
do de nossa História, seria falar de coisa
irrealizável. Mas, a partir de 1946, co
meçaxam a existtr, no Pais, partidos na~

donais. Antes, já se tentara isso. De
pois da Constituição de 34, houve a ten
tativa. de formação de partidos nacionais,
sem grande êxito. Mas, a partir de 1946,
principiaram a existir partidos naclo
nais. E êsses partidos, bem ou mal, fa
zem a circulação das idéias em nosso
Pals. Criou·se, então, o clima. propício
para que possamos u:r o parlamentaris
mo em nossa. Pátria, porquanto, na ver
dade, é o regime que oferece mals esta
bilidade polltica, é o regime mais de
acOrdo com nossa tradição histórica."

O Senador Aloysio de Carvalho (311) de~

tendo-se, também, no aspecto histórico en
tende que "a implantação do regime preai
dencialist& no BrasU foi um equivoco dos
fundadores da Repúbllca e organizadores às
primeira Constituição" e justifica:

"Porque mudássemos de MonarquJa para
RepúbHca tivemO/), então, fi, impressão de
que o sistema parlamentar, que vigorara
no nosso Pais durante o Império, era um
sistema Irremedlàvelmente comprometido
com a. Monarquia.

Ele realmente havia servido à Monarquia
e tlnha realizado a tranqüilidade e a
prosperidade dêste Pais durante Quaren
ta anos de vigência; e por que mudMse~

mos desse estílo europeu de govémo para
o estilo americano velo-nos a Idéia de
Que à República se devia associar o Pre~

Sidenclalismo.
Mas, neste momento mesmo em que a
República. presidencial se instalava no
Brasll, não faltou uma voz do Rio Gran
de do Sul que, já no exllio, mandava um
manifesto aos seus amigos pedindo que
não enrolassem a bandeira do Parlamen
tlU1smo - o grande tribuno, dos rna.lo~

res de todos os tempos no Brasll, Gas
par da Silveira Martins.

Era tão imbulda na consciência do Pais
a idéia do Parlamentarismo que o Ma
rechal Deodoro da Fonseca. presidindo
o Conselho de seus Ministros, que esta
vam estruturando a Repúbllca, não se
conteve e estranhou que na. Constituição
não dessem a êle, não dessem ao Pre
sidente da República., a faculdade de dis
solver o Congresso. Tão imbuido conti
nuou dessa idéia que, pouco depois, dis
solvia o Congresso.

(39) D.e.N. (Seção lI) de 3-9-61 - páll'. 1.921
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Mas a República tinha, naquele momen
to, energias e resistência suficientes
para lhe anular, poucos dias depois, °
ato.

Não anUlou entretanto pacificamente,
num desfile de discursos, de argumenta
ção e de congratulação, como agora es
tamos fazendo no Congresso Nacional.

Anulou através de uma crise militar que
dava, desde então, o sinal das crises que
se repetiriam indefinidamente durante
todo o periodo da Itepública."

IDtIA ANTIGA

A idéia da introdução do sistema parla
mentar de Govêrno, no Brasil, não é recen
te. Desde a elaboração da Constituição de
1934, é ela ventilada no congresso Nacional,
notando-se, dêste perlodo até o atual, um
aumento considerável de seus defensores,
chegando-se até a sua consagração com a
emenda Constitucional n.a 16-A, enviada à
Mesa da Câmara por 250 .Deputados. O se
nador Aloysio de Carvalho (~{) registra, em
sintese, êste fato:

"Em 1934, na Constituinte daquêle &:10,

já fomos trinta e tantos os parlamen
tares Que votamos pela instauração do
regime parlamentarista no Brasil.
Era tão crescente o desencanto relativa
mente ao Presidencialismo, que foi in
contável o número dos que, na Constiw
tuinte de 1946, assim opinaram.
A História, amanhã, talvez registre Que,
por uma questão apenas de mal entendi
mento do sistema parlamentar entre as
elites pollticas, então dominantes, é que
não tivemos, na Carta de 1946, o regime
parlamentarista.
Por que então considerarmos isto uma
novidade se, ainda há pouco, em fi cc
julho dêste ano, na Câmara. dos Depu
tados, o eminente Deputado Raul Pilla,
renovou a sua emenda parlamentarista,
apresentando-a assinada por duzentos e
cinqtienta Deputados, mais do que o
quorum necessário, para a aprovação do
Parlamentarismo? E por que escondermos
neste momento que anteriormente â
emenda já havia conseguido, naquela
Casa do Congresso uma maioria sem que
entretanto houvesse atingido o quorum
constitucional?

A idéia, portanto, não é posterior aos
graves acontec1ment08 que se sucedem
no Pais, desde sexta-feira última, Ela já
existia, no Congresso Nacional, antCl> dos
atuais episódios. O que o Congresso está
fazendo, é aproveitar essa emenda e dar-

lhe uma tramitação rápida, a fim de re
solver uma das crises do Presidencialis
mo - Queira Deus e eu estou certo 
a última. das suas crises.

Tenhamos, neste momento, o pensamen
to voltado menos para as contendas par
tidárias, para os dissidios políticos: te
nhamos o pensamento voltado para o
pais. O Pais confia realmente no Con
gresso Nacional e dêle espera. um com
portamento Que esteja de acôrdo com as
nossas tradições de educação polltíca,
que corresponda ao nosso prestígio na
eSfera internacional, que nos aponte ao
resto do mundo como um pais capaz de
encontrar soluções pacíficas para. as suas
crises que ameaçam a guerra civiL

O parlamentarismo europeu ê um par
lamentarismo que conduziu a Alemanha
a uma recuperação espantosa, E quando
a França caiu em 1940 e elaborou sua
nova Constituição, ninguém pensou lá
em mudar o sistema para o presidencia
lismo. E no Brasil. na Constituição de
1946, ao contrãrío do texto da Reforma
de 1926, tiravamo5 das ved~ões de emen
da à Constituição o princípio do sistema
presidencial de govêrno, considerando
apenas como insuceptível de uma emen
da à Constituição o princípio da federa
ção e o regime republicano, Sendo assim,
Srs. Senadores, o Partido Libertador
acompanha, neste passo, os demais par
tidos representados nesta Casa e espera
do Senado uma votação, que, correspon
dendo às aspirações do país, possa abrir
para o Brasil um futuJ:Q de paz e de tra
balho, sem as crises intermitentes que
tanto nos têm assoberbado e tantas di
ficuldades criaram à evolução do nosso
pais."

Entretanto o substitutivo, agora, apresen
tado pela Comissão Especial difere, em al
guns pnntos, do antigo projeto parlamentar
do Deputado Raul PiIla, Seriam essas alte
rações necessárias li. uma. melhor adaptação
dêste sistema ao Brasil? Ou se estaria
submetendo o nõvo regime a uma dura pro
va? O Deputado Raul PilJa aborda êsses asw
pectos, no discurso abaixo transcrito: (t 1)

O SR. RAUL PILLA - Sr. Presidente,
Srs. Deputados, dada fi gravidade da hora.,
preferi escrever, como faço habitualmente, o
meu discurso, para que o que eu aqui dis
sesse, tivesse tôda preciSão e concisão possí
veis, Se eu fósse apenas um doutrinador do

(4{) D.e.N. (Seç~ lI) de 3'9-61 - pág. 1921
(41) D.C.N. lseção I) de 2-9-61 - pàg. 6.394
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parlamentarismo, votaria neste momento
contra a Emenda à Constituição que institui
o sistema e já se achava em curso na Câ·
mara dos Deputados doiS meses antes de
manifestar-se a atual e gravlssima crise po
titIca. Sim, Sr. Presidente, votaria contra o
sistema de Govêrno Que tenho defendido
durante tóda a minha já. longa vida pública,
votaria contra êle porque, aPós setenta. anos
de deformação presidencialista, seria sub
metê-lo a uma rude e perigosa prova, ins·
tltul·lo na presente situação, Mas, além de
propugnador do parlamentarismo, sou clda·
dão brasileiro. Digo mal, Sr. Presidente, sou
propugnador do parlamentarismo, só e só em
razão de ser cidadão brasileiro e nêle ver o
Instrumento adequado, o melhor lnstnunento
para rea!iZll;r a democracia neste convulso
Continente Latino-Americano. sendo para
mim um Instrumento, nada ma.ls que um
grande instrumento, e não um Ideal abstra
to, faltaria eu ao meu dever de cidadão se
hesitasse em sobrepor o sistema parlamentar
ao supremo interêsse da paz e da tranqül·
IJdade do Pais. Voto a favor da Emenda
Parlamentarista. embora, como propugnador
do sistema, pudesse sem grande contradlção
votar contra ela, nesta oportunidade; voto
a favor, Sr. Presidente, porque desnatural
seria sacrificar o fim que é o bem comum,
ao Instrumento. que é por natureza. secun~

dá.rla.

Eu poderia terminar aqui a justificação
do meu voto. Mas não quero concluir sem
fazer algumas observações.

Alega-se, Sr. Presidente, aleglim-no até
convictos parlamentaristas, ser a votação da
Emenda. no momento um simples expediente.

Sê-lo-Ia., como é tôda medicação de urgên~

ela. Mas a verdade é que de simples expe~

diente não se trata. Desde a Assembléia
Constituinte vem sendo a. refonna parlamen.
tarista propugnada e apoiada por um núme
ro crescente de representantes da Nação. Na
última votação, ocorrida na Câmara dos
Deputados, teve acentuada maioria de votos
embora não alcançasse o quorum espec1aÍ
estipulado pela Constituição. E o projeto
Que, de acõrdo com a recomendação da Co.
missão Mista, se Irá. discutir e votar foi
subscrito por mais de dois terços da C~ara
dos Deputados. A coleta das assinaturas co
meçou com o inIcio da atual sessão legisla
tiva. o projeto foi publicado há dois meses
no Dlârlo do Coql're~so e semanas fazia que
se constituíra a Comissão Especial, quando
ocorreu a Intempestiva e inesperada renún
cia do Sr. JlI.nio Quadros.

N.ão Sll trata, pois, de simples expediente,
senao de uma refonna profunda, que já ha~

via multos anos vinha sendo proposta e
discutIda, e da qual o último projeto já vi
nha transitando por esta Casa. se, além das
suas virtudes Intrínsecas e permanentes, a
reforma veio servir agora como remédio de
ocasião, e. graviss.lma ocasião ...

O Sr. Fernando Ferrarl - Multo bem,
gravíssima ocasião.

o SR. RAUL PILLA - ... , tanto melhor.

Não vejo que por Isto se deva rejeitá·la.

Surge agora. o sistema parlamentar, por
ocasião de uma crise. é o que contra éle
alegam antigos parlamentaristas. Ora. Sr.
Presidente, isso é da História: o poder pes
soal sómente cede diante de crl.ses graves
ou verdadeiras revoluções. Na próprta Ingla.·
terra, que é a mestra da democracia mo~

derna, a lenta. revolução do poder aPsoluto
do monarca para. o Govérno simplesmente
representativo dêsse para o govêrno paria·
mentar, !êz-se também através de crises e
revoluções. A crise, a grande crise polltlca
é, por si 00, a inãlcação de que alguma re~
forma é necessária. e urgente. Deixar de
fazê-la por causa da crise que a reclama
parece algo de contraditório. '

O Sr. Lourival de Almeida - Nobre Depu.
tado, V. Ex... , autor da emenda ...

O SR, RAUL PILLA - Já. não sei bem se
sou o autor, porque o que se está discutindo
é o substitutIvo.

O Sr. Louri~l de Allnelda - Vossa Ex~

celência que merece. de to<los nós, tanto
acatat,nento, V. Ex." 9ue, principalmente pa~

ra mun, merece, nao só acatamento mas
selma de tudo irrestrito respeito ...

O SR. RAUL PILLA - Muito obrigado
a V. Ex."

o Sr. Lourival de Almeida - ... poderla
esclarecer-me. Para meu conhecimento jurf
cUco eu queria que V. Ex." me respondesse
ao seguinte: entrando em vigor a emenda, o
que se fará., ato continuo, à sua aprovação,
à sua })fomulgação? Como ficarão os Esta
dos? Esta emenda do regime parlamentar
será adaptada Imediatamente aos Estados?

O SR. RAUL PILLA - Devo infonnar a
V. Ex." que. pela emenda original, deveria
entrar em vigor, terminados os mandatos.

Estabeleceu-se mesmo, na ocasião. um praw
de seis meses ...

O Sr. Lourival de Abneida - seis meses
dava V. Ex." Mas, nesta?

O SR. RAUL PILLA - ... para que os
Estados fizessem a adaptação do seu regime.
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AgOra, nesta emergência, evidentemente, is
so nfuJ conviria fOsse aplicado. seria razoá
vel que, em relação aos Estados, os govema~

dores tenninas:sem os seus mandatos atuais
para que, só po.r ocasião do rermo do man
dato, se fizesse a reforma, isto é, concluídos
os mandatos dOll atuais detentores do poder,
começaria, então, o regime parlamentar do
respectivo Estado.

O Sr. Lourival de Almeida - Pennita
V. Ex." que termine a minha pergunta, para
melhor esclarecê-la. Como poderíamos con
ciliar a fórmula apresentada agora por
V. Ex." com o que dispõe expressamente a
Constituição no seu art. la? Vejamos: "Cada
Estarlo se regera pela Constituição e pelas
leis que adotar, observados os princípios es
tabelecidos nesta Constituição." Não pode
remos ter dois regimes, um na esfera federal
e outro na esfera estadual. Ou exlste o re
gime parlamentar abrangendo todos os Es
tados e os Estados terão de adaptar-se, de
acOrdo com o preceito constitucional, ou,
então, existe o regime presidencialista. Dois
regimes é que não posso compreender: há
de V. Ex." desculpar-me, Dei êste aparte s6
para esclarecer.me.

O SR. RAUL PILLA - Sem embargo da
estima e do respeito que tenho PQr V. Ex.~,

devo dizer que, agora, ficou bem caracte
rizado o espírito com que V. Ex." me apar~

teou. Não ignora V. Ex.a que, em tódas
as reformas constitucionais, principalmente
Quando profundas, é mister admitir um pe
rJodo de transição de adaptação. l!: isso que
se faz sempre e é o que se está fazendo
também Desta emenda. Agora, se dlspusés~

semos, como seria, aliás, muito do meu agra
do, que os Estados entrassem no mesmo re·
gime, talvez V. Ex.a estive~se aqUi a demons
trar o absurdo de8:5a disposição.

O Sr. Lourival de Almeida - Obrigado a
v, Ex.a

O SR. RAUL PILLA - Dizia eu, Sr. p~"
sidente, que é justamente a crise que esta
mos atravessando que está a indicar urgen
temente a necessidade da adoção da refor
ma, quaisquer que sejam os defeitos e falhas
que a emenda substitutiva possa apresentar.

E ela contém realmente defeitos.

Os promotores da reforma parlamentaris
ta, não obstante doutrinàriamente convenci
dos da superioridade do sistema proposto,
convieram, desde logo - já no prImeiro pro
jeto apresentado -, em considerá-lo uma
experiência, que se desenvolveria durante o
perlodo máximo de 10 anos. Isso consta tà
citamente do prImeiro projeto. Dentro do
prazo de 10 anos, a Câmara e o senado no-

meariam uma comlssao mista para estudar
a questão, a saber, se o regime estava satis
fazendo ou não, se conviria modificá-lo ou
substitui-lo por outro, regressando, ou não,
ao presidencialismo.

No projeto, portanto, estabelecíamos um
prazo experimental de dez anos. Isso fazía
mos espontâneamente n6s parlamentaristas
que nunca esteve em nosso pensamento, im
por à Nação um regime, por melhor que o
reputã:;semos,

O projeto, Oriundo da comissão especial,
reduziu a menos de cinco anos o periooo
experimental, PQrque éle tennina com o fim
do atual mandato. JUlgo exiguo o prazo,
Sr. Presidente, e não PQsso aqui deixar de
fazer a minha ressalva. Cinco anos mal da·
riam pata que aprendêssemos a manejar o
nôvo instrwnento. ( ... ).

• ~~ ••• + ••••• '.+~' r"'."·,"".,,·· .. ~ ~~+ ••

o Sr. Ferro Costa - Creio, eminente
Deputooo Raul PiIla, que a orientação foi
submeter a plebiscito antes de os Estados se
verem compelidos a adotar o parlamentaris~

mo. Mas V. Ex.a tem Inteira razão. A expe
riência deveria ser mais longa e, direi mes
mo, total no País, nfuJ só na área federal,
como também no âmbito estadual.

O SR. RAUL PlLLA - Obl'igado a V. EX.G

Vou, pois, continuar,

E muito pior do que I) plebisdto num pra
zo tão breve, insuficiente para que o povo
pudesse apreciar as vantagens ou os defei
tos do nOvo sistema, é associá-lo à eleição
direta do Presidente da Repliblica. Esta, por
si só deformaria Inteiramente o caráter da
alta. magistratura que deve ter a Presidência
no sistema parlamentar. Mas o que os par
lamentaristas de forma nenhuma podem
aceitar é a assooiação desta eleição direta
com o plebiscito, Todos os candidatos, que
outra coisa não procuram do que o poder
pessoal, cuja expressão mâXl.ma foi dada
pelo Sr, Jânio Quadros, fariam também carn~

panha contra o nõvo sistema. O plebisclto,
que, em verdade, não se justificaria, pois
nunca o fizemos, nem Quando proclamamos
a República, nem quando adotamos o sis
tema presidencial, o plebiscito associado à.
eleição direta do Presidente da República é
um absurdo absolutamente inaceitável.

Mas, Sr. Presidente, quaisquer que sejam
os seus defeitos - e êle os tem, e tão graves,
como acenei, que inutilizariam 8, reforma, se
não fOssem corrigidos na segunda discus
são -, quaisquer que sejam os seus defeitos,
o substitutivo oferece base para uma mais
que útil, necessária evolução do nosso me
canismo constitucional. Com êste alto pen-
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sarnento, eu o defendo e recomendo, e es
pero que esta Casa. honre o compromisso t0
mado, por uma. grandíssima. maioria, E e&
pero mais, Sr. Presidente, que to<los nós,
parlamentaristas e nM parlamentaristas, te
nhamos o mesmo interesse e lealdade no bom
funcionamento do sistema que nós, os velhos
parlamentaristas, pusemos no bom funcio
namento do sistema presidencial, agora de
!lnitivamente condenado. Esta é, Sm. Depu
tados, senão a. minha certeza, pelo menos a
minha patriótica esperança,"

O senador Afon~o ArinOS faz wntt aná
lise da. emenda parlamentar, nos têrmos
abaixo transcrito: ("')

"( ... ) Esta emenda é clara, satisfaz a todos,
porque não contenta a ninguém. li:: uma
emenda. objeto de uma transação com va
rias posições teóricas, com várias conv:lcções
doutrinárias - e Quem sabe? - convirá a
respeitáveis lnterêsses partidários.

Quando digo Que ela não contenta com
pletamente a ninguém, estou dizendo exa
tamente que ela satistaz a todos, porque não
tendo havido imposição de pontos de vista e,
sobre tudo, não tendo havido resistências ex
tremadas à aceitação dos pontos de vista
contrários, Pôde a Câmara - e louvada seja
a CfUnara dos Deputados a quem incumbirá
o pêso máximo das responsabilidades no
exercício do regime que hoje vamos instaU
rar -, pôde a Câmara dos Deputados pre
parar este documento que, com suas Imper
feições e deficiências, com suas lacunas e,
quem sabe, com suas condições é um grande
documento político. Na. bistória. constitu
cional das nações, as mais aprimoradas no
exerCÍcio da polftlca e no est.udo do Direito,
não foi diferente o assentamento das bases
Que deram, em resultado, a formaçâo dos
documentos constitucionais mais duradou
ros.

Sabe o Senado que a Constituição ameri
cana foi aprovada numa batalha, por um
voto de maioria. Foi êsse voto de maioria
que instituiu êsse documento secular, que
propiciou a transformação de um aglome
rado de pequenas colônias agricolas às mar·
gens do Atlântico na mais formidável po·
tência industrial de todo o mundo. Foi êsse
documento plástico, sábio, poiltico elabora·
do - como disse em meu discurso -, em
melo a divergências polltlcas, aprovado por
um só voto de maioria. Na história do sis
tema parlamentar, a Constituição francesa
de 1875, ti. mais sábia das Constituições eu
ropéias ào Século XIX, que acompanhou a
grandeza da França na paz e na guerra, na
derrota e no triunfo que féz da França, um
certo momento. em wna certa fase, sem dú-

vida alguma hoje superada, mas recente, um
dos maiores países do mundo, uma das De
mocracias mais sofridas. do planeta.

Essa Constituição francesa, sabem-no tam
bém os 81'S. senadores, como foi duramente
- perdoem-me a expressão que não é deU
cada mas é parlamentar - parteJada. Fo
ram três leis elaborada.s em épocas diversas,
porque não se chegava a urna solução para
a feitura conjunta de uma SÓ leI. Foram três
leis aparentemente independentes, autôno
mas, Que se organizaram em um complexo
legislativo cuja Vigência e cujo vigor teve as
conseqüências que acabo de mencionar.

ponanto, Sr. Presidente, não serão as 1m
per1eiçõeg formais, porque o sistema que ho
je estamos instituindo nM é sistema de ri
gorismo de texto, senão um Sistema fisJoló
l!ico, um sistema de sanidade de vida. O que
e Importante no parlamentarismo não é a
minúcia técnica dos incJsos; é a capacidade
plástica do seu funcionamento.

E aqui temos um documento que corres~

ponde, sem dúvida algwna, na. minha hu·
mUde opinião, a situação atual do BrasU:
um documento brasileiro que caracteriza a
forma de Govêrno que a Câmara dos Depu·
tados acaba de instituir e que, certamente,
será. aprovado pelo Senado da República,
documento no Qual se dá a essa forma de
Govêrno a fisionomia do nosso Pais. ]!; como
que uma Verõnica que, aplicada à. face so
frida do Brasíl, imprime a sua Imagem.

Sr, Presidente, feitas estas considerações
preliminares, não me demorarei na tribuna
reiterando minha admiraçlio pelo trabalh~
da Câmara dos Deputados, pelo trabalho de
composição desta obra transacfonal e sAbia
que atende aos imperativos atuais da SO()jo
logia brasileira, da gecgrafia brasilelra, da
economia brasileira, do federallsmo brasilei
ro. do jógo de fõrças sociais que detém, neste
Pais, o Poder Polltico.

Feito o elogio desta obra. sAbl.a, Sr. PIesl.
dente, pela qual, como modesto estudioso
da matéria, reitero ~ minha adm\ra~ã.o, ~ha

mo a atenção dos 51'S. senadores para a Jm
portáncia dos dispositivos que tive a feli
cidade e a oportunidade de introduzir, com
o pleno assentimento dos SIso Deputados,
quer na confecção da emenda, quer na sua
votação, dlspositivoo que asseguram. ao Se·
nado brasileiro uma situação sem paralelo
em qualquer segunda Câmara de paÍS par
lamentar de todo o mundo. Figuramos, neste
documento, realmente, como uma. casa mo
deradora, não moderadora apenas no que

\42\ D.e.N. (~b.o 11) - de 3-9-61, pt\g. Ul2l
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tange à elaboração legislativa. Não é uma
Câmara de compensaçâo; não é um com
passo de espera na apreciação da tra
mitação legislativa, senão que nós, aqui, fi
guramos em dispositivos fundamentais. Co
mo delegado do senado ~ delegado virtual,
não delegado oficial porque não tinha cre
denciais nem autoridade para sê-lo, mas co
mo mensageiro, dizia, das aspirações dos
grupos com que pude conversar - aqui in
troduzimos dispositivos Que dão à Câmara
Alta na República posição política de in
tervenção moderada das crises parlamenta
res que, acredito seja um exemplo para as
demais Constituições Parlamentaristas. O
fato de poder o Senado intervir para a in
dicação do Presidente do Conselho em mo
mentos em que a Câmara não chegue a um
acôrdo para fazê-lo; o fato de podermos ob·
jetar à constituição do Gabinete, obrigando,
se a Câmara reconsiderar o ato polftico da
constltuiçâo do Gabinete por uma maioria
diferente daquela Que estabelece para sua
aprovaçâo prévia; e, finalmente, o fato de
ter sido conferida ao senado a prerrogativa
de legislar sóbre matéria polltica, no mo·
menta do recesso da Câmara, conferiu-se,
Srs. senadores, ao Senado brasileiro, ao Se
nado Que representa a Federação, ao senado
Que tem a tradição política que sempre teve
aquela situação e aquelas condições que são
inerentes à sua história, à sua dignidade e
e à sua competência. ( ... )"

EQUILíBRIO DOS POD:f:RES

O fato do sistema presidencial permitir
uma excessiva concentração de tõrças nas
mãos do Chefe do Executivo, em detrimento
do Legislativo, prejudicando, assim, o equill
brio dos Poderes, estatuído pela nossa Cons
tituição, é abordado com ênfase pelos Que
defendem o regime parlamentar.

O Deputado Hamilton Prado (lO) consi
dera Que o "Presidencialismo tende a uma
progressiva transformação de eQuillbrio dos
podêres da RepÚblica, em beneficio do Exe·
cutívo" e que .se percebe neste regime, uma
concentração excessiva de atribuições exer
cidas "pelo Executivo, através de seus mi
nistros, de seus grupos de trabalho, das au
tarquias inúmeras e dos organismos parl~es

tatais, de forma a não só fazer um aumen·
to tremendo de encargos, como, principal
mente e o Que é mais desagradável e incon
veniente, uma concentração excessiva. de fõr
ças nas mãos do Presidente da República, em
prejuízo do equiUbrlo doS podêres que é es
sencial ao regime democrático." Acrescenta,
ainda, a este fato, "o contrõle do Presidente
da República. sôbre os estabelecimentos ban
cários e de crédito, o contrôle sôbre os orga
nismos que determinam a política de crédito,

o volwne de moeda em circulação, O câmbio
e outras operações de interêsse geral, de for
ma a. atribuir ao Chefe do Executivo um
poder de tal ordem que não se situa Il.penas
na esfera polltica, mas Que transcende tam
bém para as lindes das atividades particula~

res." Cita, também, o orador a execução do
orçamento que confere ao Presidente da
República "um excesso de poder que se faz
sentir decisivamente sôbre os Governos dos
Estados e sObre as várias bancadas políticas,
quer da Câmara quer do Sena.do. De tudo
isso tem decorrido uma tendência freqüente
de esvaziamento do significado da ação do
Legislativo, esvaziamento êsse proclamado
sucessivamente nesta Casa por inúmeros
oradores, porque se processa, não só através
dêsses fatôres, como ainda mais da exorbl
tãncia, da penetração do poder do Executivo,
legislando através de decretos, de regula~

mentes, não raro de instruções e portarias."
Por estas razões, o Deputado Hamilton Pra
do aceita "a fórmula de transformação do
regime, fórmula essa que apresenta a vanta
gem de constituir, de certa forma, uma
evolução necessária nos instrumentos politi
cos de Que precisa o Govêmo para uma ad
ministração mais adequada."

Detendo-se, também, neste aspecto, o
Deputado Nlcolau Tuma (44) chama a aten~

ção para um dos pontos mais fracos do re·
gime presidencialista: "o conflito que pode
resultar entre o Chefe do Executivo e o Le
gislativo, porque nem sempre o chefe do
Executivo pode ter maioria no Legislativo.
Ora é incompreenslvel como ordem natural
de govêrno que haja confllto entre órgãos
de govêrno". Acentuando que o regime pre
sidencial "nas suas diversas legislaturas, na
da revelou que nos convencesse de que de
veria subsistir entre nós," o Deputado Der
vilJe Allegretti (~[i) lembra a Invasão do
Presidente da República nos atos privativos
do Poder Legislativo, nestes últimos anos e
neste último govêrno, frisando que até a
abertura de créditos especiais de somas fa
bulosas, se fazia por simples decreto, tirando
ao Legislativo a sua facUldade mais precípua,
o seu direito mais importante, a elaboração
da peça on;amentárla. Salienta, ainda, que
está convencido que com o Parlamentaris
mo "a influência das fôrças militares sôbre
os destinos da nossa democracia. será reduzi
da porque acredita que na formação do Con
selho dos Ministros deve prevalecer a direita
e não a esquerda. Se assim fór é possível que
dentro em breve nós brasileiros, tenhamos de

(43) D.e.N. (6. 1 - Supl. de 2-9-51 - pág. 1:1
·(44) D.e.l!(. (S. 1 - SuPl.l de 2-9-61 - pág. 15
(4S) D. e.N. (S. I - Sup!.) de 2-9-61 - pé.g. lS



248 REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA._--------
fato e de direito uma democracia de a.córdo
com o pensamento da quase totalidade dos
brasileiros."

O Deputado Arruda Câmara (~!l) proclama
que o "Presidencialismo no Brasil está. falido
e malS do que falido, estâ pobre", e acentua.:
"forçoso é reconhecer que náo é poss1vel
manter um sistema. de Govêmo cuja estru~

tura está corroída pela pol1t1ca, pela for
mação mesma do povo brasllelro. 1: m1ster
recorrer a um s1stema governamental que
não seja abalado em seus aJlcerces pelas
crlses repetidas do Poder Ex.ecutivo. No Par·
lamentarismo, as crises de Govêmo são ques~

t6es de nonada., que se resolvem dentro de
poucos dias. Cada vez que no presidencialis
mo se verifJca uma crise, temos o abalo das
próprias instituições ameaçadas. Por outro
lado é preciso pugnar pela. valorização do
Congresso. Que vale, na verdade, o Con
gresso dentro do sistema presidencial? Na
daI O Prerodente da República é um verda~

delro ditador constitucional. Votamos ver~

bas, apresentamos projetos, conseguimos lnl
elar a. solução de problemas, mas vem o Exe
cutivo e coloca estas verbas nos planos de
econom!a, suspende a sua aplicação e nós
ficRmO/> com a cara calçada perante o povo,
como se fôssemos embromadores, que nada
fazemos, nem reaUzamos." Patenteia que
urge mudar a estrutura do sistema. de go
vêmo o que não seria posslvel numa. ordem
normal. Finalizando, sustenta que "rejeita
da a emenda parlamentar, não haverá. ven·
cidos, nem vencedores, mas tun grande van
etdo, um grande derrotado: O Brasil, com li.
orfandade e a viuve:l' espalhadas por t6da a
parte. Com a emenda parlamentar vitoriosa,
não teremos vencidos, nem vencedores. Te~

remos um grande vencedor; o Brasil a fa
mília brasIleira."

Salientando que o regime pa.rlamentansta
fortalece a consciência. partidária, porque é
(I partido que governa, o Deputado YukJshl
que Tamura (") patenteia: "Não s/J forta
lece o partido, ma.<; seleciona os melhores va
lores porque, sem Que os homens Ingressem
num partído e consigam uma cadeira no
Parlamento Nacional, não conseguirão satis
fazer a sua aspiração maior de ser Primei
ro Ministro ou de ser um simples Ministro.

Da.l. a rll.1.ão porque nós devemos flxar bem
claramente neste projeto a posslblUdade de
serem Ministros ou 1." Ministro, apenas
aquêles que puderem conseguir uma cade!
ra no Parlamento Nacional, com exceção de
algumas cadeiras de alguns Ministérios como
por exemplo o Ministério da Guerra, da. Ae·
ronáutica e o da Marinha." Lembra que "no
regime parlamentar japonês, que é cópia 11el
do regtme alemão, SÓ os membros da CMnara

Baixa. têm acesso à. Presldênc1a dos MIn1B
térios. 05 Senadores são meroo conselhelrotl
e por Isso têm malor establ11dade - seis an08
de mandato, Funcionam como meros conse
lhefros. A Câmara Baixa. está sujeita à dJs·
solução. Ela é a. que mais luta mas tem o
comando da POJJtlca da. Nação, Por Isso to·
dos os membros do Conselho saem da. CA
mara Baixa.. Podem ser recrutados l!.lgUns
Ministros ne. Cêmara. Alta, mas o 1.0 Minis
tro SÓ sendo Deputado."

As diferenças exlstentes entre o sistema
presidencial "brasileiro e o a.merlcano do
analisadas pelo Deputado Ulysses Guímarles
("'). Chama a a.tenção o orador para o tato
de no presidencialismo americano não haver
a. centrallZaçáo de responsabilidades nas
mãos de uma só pessoa:

H." Freqüentemente se procura arrimar
no exeml>lo da. América. do Norte, para.
entoar loas ao Presidencialismo. Mas
o Presidencialismo lá náo é {) nDBBO, O
presidencialismo americano, em primeiro
lugar, adm1tlu que, a.tra.vés de interpreta
ção da Suprema COrte, se t1zesse li. ajus-
tagem que é peculiar também ao regime
parlamentar, de uma ConstitUIção re1ta
para. um pais então exclusivamente
agrícola para regular as relações e os
problemas de uma das maiores, senAo fi.

maior nação, como desenvolvimento in
dustrial, do mundo. E lá, também, veri
ficamos que existe realmente, nã.o em
têrmos formais, mas reais, a. autonomia
estadual Certos Estados t!m (J Jôgo, ou
tros nio o têm. A Lei Sêca., a. lel Que
proíbe a consumo de bebidas a!coóllcas,
não se estende a. todo o País. Certos Es
tados o. têm e outros não. ( ... )

Isto. Sr. Presldente, traz como conse
qüência que não se congestione, que nlo
se centralize unicamente na. responsabl·
lidade de uma só pessoa, somente na de
um brasUelro, por melhor que êle seja
aparelhado, através do seu temperamen
to, do seu descortlnlo, para resistir ao
Impacto de tantos problemas, de tantas
necesslda<les, o eçua.clonamento e a 50
luçáo dos- mesmos com a serenidade ne
cessária. ( ... ) Sr, Presidenre, por estas
duas razões - a. jurisprudêncla constttu
clona.l da Suprema COrte, que lá é poo
sivel e o fato de não chegarem asalm
em tã.o grande volume para o exame do
Presidente da República, problemas nItl
damente regionais e até municipais - o

(46) D.e.N. (8. 1- Supl,) de 2-9-61 - p~. 21)
(47) D.e.N. (8. 1- Supl.) de 2-9~1 - pfog. 15
(48) D.C.N. (6. I ~ Supl.l de 2.9.41 - pé.f;. 12



OUTUBRO A DEZEMBRO - 1968 249

presidencialismo nos Estados Unidos põ
de frutificar. Entre nós, porém, tudo se
concentra na decisão de um só homem,
de uma só vontade. A tal ponto se ca
racteriza. o poder pessoal do Presidente
da República que talvez não encontre
mos, em todo o mundo, alguém que te
nha à sua disposição, para seu uso, apa
rato tão ostensivo, palácios aqui e no
Rio de Janeiro, aviões, a possibilidade de
através de simples telefonema resolver
assuntos que dizem respeito a emprésti·
mos, a finanças e à economia."

A seguir, cita o orador as vantagens do
sistema parlamentar de Govêrno para o for·
talecimento do Congresso Nacional e o aper·
feiçoamento da democracia brasileira:

"Sr. Presidente, no regime parlamentar 
e esta é uma das razões de seu sossêgo - há
identificação nisto que é essencial numa de
mocracia; quem governa, quem manda, quem
decide numa democracia é a lei, é a vonta
de plural, coletiva, da lei. Mas se é o 00
vérno da lei não peide ser o govêrno de um
só dos ramos do poder público, identificado
na. vontade de um só homem. :s o legislati
vo Que faz a leI. No regime presidencialista
rigido como nós praticamos, é o Executivo
que realiza a lei elaborada pelo Congresso.

Que acontece então? Nessa dicotomia fre
qüentemente verificamos a Câmara acusando
o Govêrno de cumprir mal suas leis e o Go
vêrno acusando a Cãmara de não lhe dar as
leis necessárias para o bem e a felicidade da
República.

Pois bem, 8rs. Deputados, vamos em têr
mos de responsabilidade, fazer com que um
só seja o responsável: o Congresso que faz a
lei e, emanando do Congresso, sob sua res
ponsabilidade, o Gabinete, que vai executar.

Assim, aos olhos da Nação se definam, níti
da e inquestionàvelmente, as responsabilida
des. E o mau Govêrno terá a sanção de caIr
com o Gabinete ao invés de perdurar por
prazo irrevogável. 8r. Presidente, entre nós
verificamos que Já era tempo de conseguir
mos um sistema político em têrmos de ver
dade e de sinceridade. O que é fundamental.
num regime de representatiVidade, o que fêz
com que os Congressistas, os representantes
do povo, surgissem? Inicialmente, a anuên
cia do povo, ainda que indireta. às imposi
ções de impostos. l1: o pIinc.lpio de nenhuma
taxação, de nenhum impósto sem uma lei,
através da. qual o povo conSinta nessa. taxa
ção, carga fiscal, pelos seus representantes.

Pois no Brasil verificamos que a emissão
despollciada sem o contrõle dos represen~

tantes do povo, é a maneira mals cruel de

cobrar impostos, infirmando e aluindo nos
seus fundamentos a responsabilidade e o
exerclcio útil do Congresso Nacional. A emis
são desvairada orienta o dinheiro, desmora
liza-se, nada sabendo e nada podendo fazer
o Parlamento. IsSO é impossível no Parla
mentarismo.

Em segundo lugar, a lei orçamentária, o
orçamento, que na sua universalidade, para
que houvesse boa fiscalização deve compre
ender tôda a receita e tõda a despesa. Mas
o orçamento no Brasil, está à disposição do
lápis vermelho do :e'residente da República,
que suprime, que paga quando quer, como
quer e a quem quiser. A maior lei é a mais
insincera delas.

Bastaria, portanto, citar êstes dois exem
plos. para mostrar o artificialismo. a insin
ceridade do papel que no presidencialismo
vive o Congresso e a democracia. Isto, evi
dentemente. será impossível num govêrno
que emerge representando as responsabilida~

des e a orientação do Congresso Nacional
L.).

ESTADO DE SíTIO DE FATO

Afirmando que o Congresso Nacional não
pode votar a reforma constitucional porque
o Pais está em estado de sitio de fato, em
clima de intranqüilidade e diante de como
ção intestina, o Deputado Almino Afonso,
citando os arts. 217, ~ 6.°, 266 e 207 da Cons
tituição de 1946, argumenta: ("'1

"( ... ) Dlr-se-á, Sr. Presidente, que não es
tamos diante de um estado de sitio em têr
mos de direito. :t. irrecusável, porém, que es
tamos diante de um estado de sitio de fato.

As garantias constitucionais não estão asse
guradas. Dispensa prova o que afina0, tan
to o fato é públIco e notório. Sabe a Casa que
OI> jornais vêm sendo censurados, o que aten~

ta contra uma garantia constitucional; co
nhece a Câmara que ediçóes de determina
dos jornais vêm sendo confiscadas e impe·
dida a sua circulação, o que atenta contra
urna garantla constitucional; a Casa está
informada de que vêm sendo processadas
prisões sõbre prisôes, sem que se obedeçam
aos têrmos da lei, o que atenta contra uma
garantia individual básica; a Casa sabe, por
igual. que estamos diante de incontestável
comoção Intestina, senão já irromplda, pres
tes a irromper, e quem o declara agora não
sou eu, interpretando os fatos, mas o pró~

prlo Ministro da Guerra, quando proclama

(49) D. C.N. (8. 1) de 2-9-61, pág. 6.391 e segs.
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que o II Exército está rebelado e detennina
que as tropas militares sigam para. o Rio
Grande do Sul, a fim de conter os seus
passos.

Ora, Sr. PreSidente, êstes fatos todos a
Casa os conhece. Sabe, por conseguinte, que
o estado de insegurança em que vive o Pais,
neste momento, não é de molde a propor~

cionar ao Congresso aquela tranqüilidade iOM
di~pensável para exercer com tôda plenitude
o seu poder constituinte, emendando a Con~

tituição. O Que neste Instante faz o Par
lamento, ao discutir a emenda constitucio~

nal ê, na verdade, retomar um poder cons~

tituinte, o que não ê posslvel, sem aquêle
clima capaz de assegurar a todos 08 homens
públicos a captação exata daquilo que ê o
interêsse nacional, de molde a inscrever no
texto costitucional, não norma de caráter
transitório, mas nonna que se imporá em
tênuos de fixação das instituições politlcas.

Sr. Presidente, permita-me ainda. alguns
Instantes, só para que leia â Casa os diver~

sos textos expressos da Constituição, pelos
quais todos observarão nâo estarem assegu~

radas as garantias individuais:

Art. 141 da Constituição, parágrafo 2,°:

"Ninguém pode ser obrigado a fazer ou
deixar de fazer alguma coisa, senão em
virtude de lei."

E os jOrnais têm deixado de fazer alguma
coisa, sem que haja lei que o estabeleça.

Parágrafo 5.°:

"I!: livre a manifestação de pensamento,
sem que dependa de censura, salvo quan~

to a espetáculos e diversões publicas, res
pondendo cada um, nos casos e na for~

ma que a lei preceitua pelos abusos que
cometer."

"§ 20 - Ninguém será prêso senão em
flagrante delito ou por ordem escrita da
a,utoridade competente, nos casos ex~

pressos em let"

E as prisões têm sido inúmeras, em todo$
os recantos do Pais, sem que haja o fla~

grante delito ou sem que haja mandato ju
dicial.

"§ 22 - A prisão ou detenção de qual
quer pessoa será imediatamente comu~

nicada ao juiz competente, que /1 rela~

xará se não fôr legal, e nos casos pre~

Vistos em lei promonrá responsabilidade
da autoridade coatora."

Os Senhores Deputados sabem que jorna
listas têm sido presos em caráter incomu~

nicável, sem que ao menos se saIba do seu
paradeiro. Estão êles realmente sofrendo
uma coação il'recusável, sem que a Consti
tuição seja respeitada no seu texto básico,
naquilo que dá precisamente a garantia para
o livre exercício do direito de etdadania, im
pedindo, portanto, que os cidadãos exerçam
seus direitos, na plenitude do que a lei maior
do País lhes assegura.

"§ 31 - Não haverá pena de morte, de
banimento, de confisco nem de caráter
perpétuo. São ressalvadas, quanto a peM
na de morte as legislações mUltares em
tempo de guerra com país estrangeirO."

Ora, Sr, Presidente, estamos diante de um
fato que a Casa tôda sabe, ninguém contes·
ta: que as fôrças militares estabeleceram
uma pena de banimento. Elas próprias, não
qualquer órgão judicial, não o poder poUtico,
as fôrças militares, pelos seus chefes, esta.~

beleceram a pena de banimento, ao deter
minar que o Sr. Dr. João Goulart não pise
em território nacional, sob pena. de ser prêso.

Dir-se~á que isto foi excluído, que foi su
perado, Mas declaro à Casa que náO, náO o
foi, porque ainda ontem, consultando as
mais altas autoridades desta República, pos
so dizer à Casa que, se neste irultante se
apresentar em qualquer ponto do território
nacional, ou em BrasUia, para que assuma. o
poder, o Sr. João Goulart estará ainda. na.
incidência de uma. prisão, porque as fOrças
militares entend~m que o seu lugar é no ex
terior, em têrmos da segurança nacional,

Hâ, portanto, Sr. Presidente, uma pena de
banimento, pena. que a ConstItuição veda
taxa.tivamente (... )

Não sei se V. Ex.a ou a Casa havia
tido o cuidado de ler, artigo por artigo, pa
rágrafo por parágrafo, dos que estão sendo
transgredidos abertamente neste Pals, neste
instante. Ao fazê-lo, dou um bllnho de me~

m6ria naqueles que, neste instante, se es
quecem de que a defesa da. lega.lIdade im~

pUca, antes de mais nada, no respeito às
próprias normas, Seria farisaico Que, ao
mesmo tempo da. proclamação polltJca. de
intransigente defesa da. ordem legal, se es
quecesse de cumprir dispositivos da. Consti~

tuição, que é o sustentáculo básico de todos
os povos civilizados.

"§ 33 - Não será concedida. a extradição
de estrangeiro por crime pollt1co ou de
oplnião e, em caso nenhum, a de bra.~

slleiro."
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maior do que em qualquer outro momento
de sua vida política. ('-")

Assim, também, pensa. o Deputado Hélio
Ramos ('.') quando adverte que não vota
reforma da Constituição "sob o estado de
sitio de fato, de que são expressões elo
qüentes a censura aos jornais, as violências
que se estendem pelo Pais inteiro e as pres
sões que da tribuna tém sido enumeradas".

Anuncia que a hora ê de afirmação e que
votará contra a emende. parlamentar sem
entrar no mérito de. questão, pois não há
serenidade na Câmara para isso. Diz ainda,
que "não aceita, recusa a ponderação de que
esta crise, cujas raizes remontam à estru
tura sócio-econômica, possa ser solucionada,
resolvida. com a transformação do presiden
cialismo no parla.mentar\~mo""

Divergindo totalmente da tese expendlde.
pelos oradores acima, o Deputado Adauto
Cardoso (''') ressalta o comportamento do
Congresso Nacional, que não está deliberan
do sob coação, e que \.em sido digno e bra
vo diant~ dos últimos acontecimentos: .. ( . ".)

Sr. Presidente, fui e sou daqueles que sus
tentam que o Sr. JOãO Belchior Marques
Goulart tem de wmar posse na Presídên~

da da República. Fui e sou daqueles que
preferiram. em relação a esta posição extre
ma de delesa da legalidade e da Constitui
ção, as palavras mais nitidas e adotaram
as atitudes mais indubitáveis. Mercê dessa.
posição, Sr. Presidente, é que reclamo tam
bém, daqueles que, neste momento, tornam
obscura uma situação que se ia tornando
clara, que falem as mesmas palavras leais,
as mesmas palavras tranqüilas e serenas
que hão de nos pennitir resolver as dificul
dades e cumprir os nossos deveres de ho
mens públicos. :este Congresso, Sr. Pre
sidente. do qual fazemos parte e de

Vejam que nem a extradição permite a Lei
Maior e todavia o que neste instante temos
e a. pena de destêrro.

"Art. 142 - Em tempo de paz qualquer
pessoa poderá com os seus bens entrar
no território nacional, nele permanecer
ou dele sair, respeitados os preceitos
da lei."

Mais uma norma que o veto militar trans
gride, quando estabelece que um cidadão
brasileiro, maJs ainda que cidadão, um ci
dadão investido do mandato popular, possa
permanecer no Pais ou nele entrar livre
mente, ao arrepio total da Lei Maior.

E, finalmente, Sr. Pres.ldente, art. 143:

"O Governo Federal poderá expulsar do
territ.ório nacional o estrangeiro nocivo
à ordem pública, salvo se o seu cônjuge
fôr brasileiro e se tiver filho brasileiro
dependente da economia paterna."

A garantia, portanto, ao cidadão brasilei
ro. vedando por inteiro qualquer pena de
desterro ou de banimento, se completa por
êste artigo que acabo de ler, o mais amplo,
o mais absoluto, o mais taxativo.

Ora, sr. Presidente, vemos o desrespeito
frontal de tôdas essas normas da Co:n.sti
tuição. A Casa não poderá ignorá·lo, a não
ser que queira farisaicamente, esconder a
verdade que o povo conhece. Então, eu con
cluo por acentuar que. se o estll.do de sítio
é o único instituto capaz de suspender as
garantias constitucionais que acabo de ler,
e como em verdade essas garantias consti
tucionais estão suspensas por tudo que aca
bo de demonstrar e por tudo o mals Que a.
Casa sabe de ciência própria, é irrecusável
Que estamos diante de um estado de sitio
de fato. li: inútil façamos aqui perfumarias
juridicas. O írrecusável é que o Pais se en
contra diante de uma situação que é o es
tado de sitio de fato ...

Pode, Sr. Presidente, o Congresso Nacio
nal, a Câmara dos Deputados votar emen
da à Constituição que é 11; matéria da Or
dem do Dia de hoje com todo êsse clima de
intranqüilidade. quando é indispensável ao
poder constituinte tranqüilidade para real
mente criaI'" normas com as quais se bus
carão disciplinar as atividades pol1ticas e
sociais do povo brasileiro? se V. Ex." Sr
Presidente. disser que há tranqüilidade, é
porque naturalmente tem a segurança de
que tudo pode correr em paz. Espero, entre
tanto, Que V. Ex." tenha olholi de ver e.
mais que isso, que tenha a intuição de com
preender que os fatos neste instante recla
mam dos homens públicos uma grandeza

(501

(~I)
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o IXputaclo Almino Afonao envill A Mesa.
"ários req l:erlmcntol:ii. entre os quais:
- .'R<;querernoS, nos férmos do llúmero

tereelro do "rt. 104 do Regimento Inter
no. a retira.dll da ordem do dla da
Emenda C"nstitucional n." 16."

- Requerimento de audiê'lcla dll Comls
sAo de Constituição e Just!ça p"ra R
Emená" Constituclon,,) nO 16, na !orffill
do que dispóe o Reg!men~ Interno.

_ Requerimento no sentido de que. ou
vido o Pleru\.rio, sejam !Ornadas insub
sistent~s as no,·mas lIprol'lIdas nllo sessão
de :n de ll.gósto. atraves de requel·lmen
to sôbre " tr"mltllçlio clll Emcndll Cons
tltudo""l que instit·J.1 o s,stema p"rlll
lne-ntar.
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Prcslclente da. Cii.mll"" dos Deputados.
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que a Câmara dos Deputados se constituiu
num dos órgãos de mais atuação e de mais
nítida consciência dos seus deveres, êste Con
gresso se afirmou, nas ultimas horas, como
o baluarte da legalidade e, acima de tudo,
como uma assembléia de homens livres e
conscientes das suas responsabUl.dactes. O po
vo olha para nós de todos os quadrantes dês
te Pals, certo de que somos homens capa
zes de responder ao apêlo da opinião; que
somos homens publicas que não se demiti
ram das suas responsabilidades, capazes de
resolver e de dar solução para as graves di
ficuldades com que nos defrontamos. Não
há aqui demissionários - foi o que os ú.lti
mos acontecimentos demonstraram. Ninguém
aqui, por um momento sequer pensou em de
mitlr·se dos seus deveres.

Agora, Sr. Presidente, tangidos, estimula
dos por isto que a opinião publica livre dês
te Pais vem dizendo de n6s, por esta opinião
publica que não cedeu. que não se coagiu, que
não deixou de ser vigilante nem em face
das piores violências, estimulado por isto,
repito, venho perguntar !lo V. Ex.", Sr. Pre
sidente. será que n6s, que estamos em plena
tranqüilidade; nós, que pOdemos dizer tudo;
n6s, que podemos ousar tudo; nós. que não
cedemos, conscientes de que cumprimos os
nossos deveres. sem coações, será que
nós aceitamos, depois de tudo o que vi
vemos, depois de tudo o que afirmamos
êsse tema de que não temos liberdade, d~
Que estamos coagidos? Que o Exército nos
coage? Quem dês.ses homens publicos que me
ouvem, quem é capaz de dizer que se sen
te coagido?

O Sr. Pedro Alelx(I - Só os que querem
ser escravos por vontade.

O SR. ADAUCTO CARDOSO - Quem dei
xou de ctunprlr o seu dever de opInar?
Quem foi êsse, quem sera êsse que
pode diz.er depois dessa epopéia que vi
vemos, essa epopéia de liberdade, de cons
ciência das nossas responsabilldades, quem
pode dizer que não é livre de deliberar? Essa
imprensa do meu glorioso Estado, como o
Correio da Manhã. que ora empunho, lutou
pela sua liberdade, não cedeu, não dobrou
a cervidez dIante da violência. tsses bravos
cldadáos do meu Estado que se envolveram
em conflitos de ruas, êsses bravos cIdadãos
da Guanabara podem responder por toclo o
Pais que não há nenhum escravo, que não
há nenhum insensível que possa dizer que
a opInião publica está amordaçada e que não
somes livres para deliberar. Não, Senho~

res Deputados. O que há, o que pode
haver é outra coisa, mas estou certo de
que essa outra coisa não será acolhida nos
corações dêsses homens bravos e leais, com

quem nos solidarizamos e dos quais ouv1mos
aqullo que ouvimos todos ontem, anteontem
e trasanteontem. Agora, sim, dtzlam êles,
sentimo-nos livres e sem qualquer coaç~.

Lino Braun dizia-me: agora sim, a decIa~

ração do Comandante do Ir ExércLto delxou
me com a consciência tranqüila de que não
há mais coação alguma. E êsse admirável
Wllson Vargas, que me dizia também não
se sentir sob coação. Todos êsses grandes, to
dos êsses bravos companheiros do Rio Gran
àe do Sul reconheceram, nas angústias, nas
confidências de plenárIo a inteira liberdade
em que se sentiam, já agora com o Presi
dente João Goulart pOsto em abrigo seguro
e pronto a transpor a fronteira do BraaJI
quando bem lhe aprouver, sob a gll.rlll1t1a do
III Exército. ( ... ).

Há realmente focos de sedição, há, realmen
te, focos de violência e de arbltrio espalha
dos por todo (I TerrItório Nacional. Me.aia,
realidade, que ninguém de boa. fé pode ne
gar, é que somos o órgão representativo de
uma opinião publica inteiramente livre.

Essa realídade, Sr. Presidente, que ninguém
pode levantar contra nós, ntunll. Increpação
de sobrevivência, de comodlsmo ou de co
vardia, quaisquer que sejam os rumos de
hoje dos homens interessados em variar de
caminho, em mudar de roteiro, Quaisquer
que sejam os rumos é preciso que llfinne1llOS,
no nosso dever de dar testemunho, que êste
é um Congresso livre, pronto a dellb~rar sem
coação sem nenhuma limitação das suas atrt.
bulções, pronto a deliberar sôbre qualquer te
ma que lhe seja proposto.

O Deputado Coelho de Souza ("") também
protesta., veementemente, contra o argumen
to de que o Congresso está votando sob pres
são dos chefes militares e acentua que sO
mente na crista de uma grande crise há a
mudança de regime: " ... l!: desnecessárlo es
clarecer, Srs. Deputados, que não estamos
tentando aproveitar a hora que se passa para,
através de manobra pouco lícita, Implantar o
regime, pelo qual já os nossos pais propugna
vam desde os primeiros dias da RepubUca,
pelo qual tantos heróis se bateram e tantos
homens morreram na terra que tenho a hon~

ra de representar nesta Casa. E' evidente
que sõmente na crista de uma grande crise
haverá a mudança do regime. Bem acentua
Vil, há pouco, o eminente Deputado RaUl
PilIa, que o Poder pessoal s6 ceàe, que o po~

der pessoal só se retrai ante situações de gra
vidade como a atual, porque, do contrário,
êle tende sempre a se hipertroflar, êle tende
sempre a sobreviver.
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Sr. Presidente, estamos cansados de ver ho
mens ilustres, da mais alta qualidade, decla
rarem que consideram ideal o reg,ime parla
mentar, mas só o adotarão depois que seu
candidato houver exercido a Presidência da
República. Um jornalista eminente do Rio de
Janeiro, diretor e fundador de um dos maio
res jornais daquela Capital, que todos apre
ciamos e a quem todos dedicamos o maior
acatamento, declarava-se parlamentarista,
mas só lutaria pela implantação do regime
depois que o eminente 8r. Otávio Mangabei
ra houvesse Sido Presidente da República.

Ora, 8rs. Deputados, com Presidentes da
República do estilo de Otávio Mangabeira, de
Milton Campos e tantos outros homens que
encontrarlamos nos demais Partidos com as~

sento no Congresso não precisaríamos nem
de regime de freios de pesos e contrapesos
porque as personalidades eminentes que esti
vessem no poder valeriam por si mesmas in
dependentemente do Sistema. Se estamos,
agora, defendendo a implantação do parla
mentarismo, é porque compreendemos, rea
firmo, que só na crista de acontecimentos
desta natureza êle poderá vir. Seria o caso de
perguntar àqueles que. à última hora, se têm
manifestado tão ciosos de uma independên
cia que não está ameaçada, se houve liber
dade de escama quando o regime presiden
cial foi implantado neste Pais, se não veio
êle trazido nas pontas das baionetas de 15 de
novembro. (Muito bem). Ainda mais, Sr.
Presidente: não estamos sob nenhuma impo~

siçao dOll chefes militares. Se julgãssemos
Que havia em tórno de votação da emenda
parlamentarista. qualquer impo::.ição, nossa
reação, nesta Casa, seria a mesma de há 48
horas, quando se tentou o impedimento do
Vice-Presidente João Goulart. Por impo::.ição
de quem quer que seja ou como manobra
fraudulenta não tentariamos a reforma. Es
tamos apenas, em face da lição da Histórta,
dos acontecimentos que a Sociologia nos ofe
rece neste momento reafirmando a convic
ção de que, fora de uma situação semelhante,
náo seria posslvel a mudança. E não preci
saríamos ir muito longe. Aqui na Câmara,
mesmo nestas últimas horas, vimos colegas,
ilustres colegas, com Quem estávamos e es
tamos ombro a ombro na defesa da Integri
dade da Constituição, colegas com Quem vo
tamos, e contra o impedimento do Vice-Pre
sidente João Goulart, e que, naquele momen
to, não opunham qualquer resistência à vo
tação da emenda parlamentarista, que, en
tretanto, apenas sentida segura a sua situa
ção, tão sOmente vislumbrada vencedora a
sua situação, como realmente, devia estar, já.
começaram a criar tódas as espécies de difi
culdades, lançando fórmulas que segundo se

propala transformariam o Presidente em
simples chefe de cerimonial, circunstância
esta que há dois dias a ninguém ocorria.

Acresce, Sr. Presidente. Senhores Deputados,
Que segundo declarações insuspeitas, pois a
mim transmitidas por um dOll ilustres repre
sentantes petebistas nesta Casa, o nobre
Deputado WiLson Fadul, o Vice-Presidente
da República, ainda em Paris, consultado a
respeito da refonna constitucional, aceitou~a

plenamente e, aceitando-a revelou S. Ex."
bom senso e equilibrío, pois quem assume o
Govêrno em uma hora como esta, em um
país convulsionado, devastado, por uma crise
econõmica, abalado pelas maiores perturba
ções politicas, só teria a ganhar com uma ad
ministração em que um Gabinete responsá
vel perante o Congresso dividisse com êle os
pesados õnus dé::.se momento. Ninguém mais
benefi.ciado pela votação da emenda parla
mentarista nesta hora seria do que o próprio
Vice-Presidente, quando estivesse no exercí
cio.

Reafirmo, Sr. Presidente - e isso não é
necessário encarecer, depois que a Casa ou
viu, há poucos minutos, numa veemente con
tradita, a palavra do nobre Deputado Sr.
Adaucto Caràoso - que não existe nenhuma
coação. Existe, para concordar com alguns
eminentes Deputados, um estado de sítio de
fato, ma::. a Constituição se refere é ao esta
do de sítio de direito. Existem violências por
êste País em fora, violências como vi
mos ao longo dêstes 70 anos de vida
republicana e presidencialista. Mas dentro
desta Casa estamos deliberando com inteira
liberdade, com inteira independência como
deliberamos anteontem quando negamos o
impedimento do Vice-Presidente João Gou~

lart. Tentar criar neste momento uma
suposta coação, tentar criar neste mo
mento um ambiente de falta de garantias
para nossa liberdade, atribuir aumento de
fôrça coercitlva aos chefes militares jus
tamente numa hora em que se sente que êles
perdem substância a cada momento, justa
mente numa hora em que se sente que per
dem fôrças, é, permitam-me os ilustres opo~

sitores da emenda parlamentarista nesta cir
cunstância, uma clamorosa distorção da. ver
dade. O que não se pode negar é que aquéles
que levantam as questões nesta hora são
aquêles que sempre se manifestaram em fa.
vor da permanência do regime presidencial,
são aquéles que nunca desejaram a reforma
parlamentarista em qualquer circunstancia,
na Circunstância de maior normalidade, de
maior calma, com discussões infindas se qui
sessem. São os mesmos que se levantam. E os
jornais que a condenam são aquêles mesmos
que sempre tiveram a.s piores palavras para
com as nossas idéias, pois se julgam os her~
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deiros das idéias e dos principios des consti
tuintes de 1891.

Estamos, Sr. Presiàente, votando neste mo
mento com inteira liberdade. Estamos votan
do o unico regime que libertará o Brasil da.
vergonha costwneira de se transformar cada
sucessão presidencial numa sucessão de
ameaças, de insinuações de que não haverá
posse e de perturbações posterioreB da vida
em todo o exercicio dOB Presidentes legalmen
te constituídos. Mas quero ainda lembrar,
pela última vez aos nobres colegas que vota
mos há dois dias o compromisso de examinar
essa emenda, sem que tivéssemos condiciona
do a isso a rejeição do impedimento em qual
quer clrc\U1stância sem qualquer condiciona
mento. Mas assumimos compromissos que
devem ser cumpridos. Vivemos há 3D anos
num regime de vergonha, no qual, repe
timos, quatro Presidentes foram depostos,
um foi ao suicídio e outro foi à renún
cia. Se desejamos uma verdadeira democra~

eia, se desejamos uma democracia real,
orgânica e decente, se desejamos ter pe
rante o mundo civilizado, perante o tão
conclamado concêrto das Nações, uma situa
ção de respeitabilidade e de dignidade, só
poderemos ter substituindo êsse regime ne
fal>w que nos tem degradado, por um reg.lme
no qual a democracia será uma verdade e no
qual a responsabllidade será uma realidade."

OUTROS PRONUNCIAMENTOS

Em forte libelo contra o sistema parla.
mentar de govêrvo, o Senador Cunha Mello
pronuncia discurso, do qual destacamos al
guns trechOS: (")

"Nesta hora grave da vida nacional,
quando se pretende, sob falsos pretex
tos, alterar o regime político instituído
na Constituição, fugiria ao exato cum
primento do dever se não trouxesse a
esta tribuna o meu pensamento e a mi
nha decisão.

Nascido sob o regime presidencialista e
dentro dêle tendo realizado tóda a mi
nha vida pública, não é de hoje, Senhor
Presidente, que tenho assistido a pre
gaçôes em favor de uma mudança para
o regime parlamentar. O Pais, todavia,
senhor Presidente, seguindo a sua ine
gli.vel vocação pçlftíca, jamais estêve
realmente ameaçado de adotar êste u1·
timo, E jamais estêve, Senhor Presiden·
te, nw só porque, como disse, tem êle
preferido seguir a sua vocação política,
como também porque a experiência par
lamentar sob a qual viveu, à época do
Império, redundou em evidente fracasso,
e redundou justamente por isso porque
nunca estéve em nossa lndole política,

na indole e nas raizes polltica:> da na·
cionaJidade a forma parlamentar de go
vêrno.

A hora náo é de teorias, não é de expla
nação doutrinária, a hora não é de pala
vras, nem de idéias - a hora. é de rea.
firmação e de definição.

Sabe Vossa Excelência, senhor Presi
dente, assJm como sabem todos os pre
sentes nesta Casa, que em hora grave
como esta eu não VÍria a esta excelsa
tribuna para. fazer afirmações gratuitas.

O que disse, pois, sóbre a permanente e
a bem ouer - tranqüila repulsa - da
vocação brasUeira ê. forma parlamentar
de govêrno, corresponde a uma realida
de, a uma realidade tão viva., que nAo
será uma decisão dessa. ordem, tornada
sob o clima das ameaças e das coações,
que poderá vingar. EstamOlS tomando
uma decisão a ja.to, voando a uma altu
ra da qual não vemos coisa alguma; não
conhecemos a. realidade da. terra e esta
mos enfrentando um grande temporal.

Ela. servirá, quando muito, senhor Presi
dente, se aprovada., para. acrescenttl:r
equlvocos e confusões à vida brasileira,
para deter-lhe o progresso, para tumul
tuar-lhe a admínlstração e quebrar a
unidade de espírito sob a qual nos temos
regido.

Guardem bem os autores, a bem dizer
- os anônimos autores dêsse compro
misso - essa advertência que aqui delXo
quanto à quebra de nossa "unidade de
esplrlto", uma vez consumada a preten
dida mudança. Não se alteram as for
mas de vida de um povo e, sobretudo, a
sua. feição politica, com o fito exclusivo
de se "apaziguar os ânimos", como se
êstes, para se: aquietarem e às suas pro
flcuas tarefas regressarem, em vez
de a!irmações, negações requeressem. li:
de a!innaçÕ€S, Senhor Presidente, que
estamos necessitando, e não de nega·
ções.

A afirmação estaria e justlUnente está
em nos confirmarmos em noosa índole,
em nossa feição, em nosso estilo, em nos
1>11.8 crenças; em nossas crenças, indole,
feição e estilo nos aperfeiçoando. E do
ângulo político, Benhor Presidente, tudo
Isto, as nossas crenças, a. nossa. índole a.
nossa feição e os nossos estilos dizem
respeito, exclusivamente, ao regime pre
sidencialista.. Era e é nêle, neste regime,
valendo-nos de seus recursos, e apoiados
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na Constituição, que teriamos e temos
Que vencer a crise. A crise Que dir·se-á
ser do regime, mas não é. E, mesmo que
fôsse, ainda assim, dentro dêle, e com
êle, é que teriamos que encontrar a
solução. Nunca, jamais. dêle saindo, co
mo se dêle saindo, e não dentro dêle so
frendo e nos aperfeiçoando, como sem
pre temos feito, estivéssemos realmente
a resolver alguma coisa.

Nós todos sabemos, Senhor Presidente,
que não estamos resolvendo coisa algu
ma ao adotarmos o regime parlamenta
rista. Não nos cabe, agora, Senhor Pre
sidente, teorizar sóbre as excelências ou
não de um ou de outro regime, até por
que um dêles, o parlamentarista, não
nos diz respeito. A hora não é para teo
rizações. l!:: para aflrmaçóes. l!:: para
afirmações, reafirma<;ões e confirmaçóes.

Desde o dia, Senhor Presidente, em que
atingi a maioridade política, até os pre
sentes dias, não encontrei, Senhor Pre
sidente, não encontrei um só argumen
to válido, procedente, viável e real que
nos aconselhasse a semelhante mudan
ça.

Ao contrário. Bem ao contrário. Até
pelos seus defeitos, pelo Que nêle ainda
não conseguimos aperfeiçoar, é em favor
do regime presidencial e de sua perma
nência que o espirito e a vocação na
cionais se têm pronunciado. E assim se
têm prenunciado justamente em virtude
de nossa inalienável inclinação no senti
do da liberdade. Não porque o pa.tla
mentarismo represente por si a negação
daquela inclinação irresistivel, mas jus
tamente porque, entre nós, com instrU
mento - eu diria até a nossa fndole,
poderá vir a ser a gazua - para abrir
as portas da servidão. Da servidão à qual
justamente estamos querendo fugir, a
servidão totalitária e comunista, face a
inevitável quebra de nossa "unidade es·
piritua.l" e. pois. consequentemente, da
linha de autoridade que nos tem presi
dido a vida.

Compreendemos e. nesta hora, rendemos
as nossas homenagens àqueles que, com
o coração puro, e movidos pelo mais sa
grado sentimento de harmonia, para que
reIne, para que Volte a reinar a paz na
famma brasileira, mudaram até de po
sição, pugnando, agora, e neste instante
pela adoção de uma experiência parla
mentarista.. Rendemos as nossas home
nagens a êsses. Tributamo-lhes a nossa
compreensão, mas os advertimos porém:
se é a paz que desejam ver retornar ao

coração da família brasileira e, sobretu
do, de sua família politica, se é ao pro
gresso e ao desenvolvimento nacionais
que aspiram, se é o desal'mamenm dos
esplritos o que pugnam, se é o prosse
guimento da inspiração cristã em nossa
vida que reclamam, vejam então o Que
fazem, negando-nos. Sim. negando-nos
em nossa índole, em nossa feição, em
nosso estilo, em nossa vocação.

Recordem que 5Ó no terreno das teorias
as aproximações são possíveis. Quere
mos dizer com isto, Sr. Presidente, que
tõdas as aproximações que se intentam
entre nós e os outros povos, carecem de
maiores fundamentos. Se alguns esque
mas de vida trouxemos de fora. trouxê
mo-los apenas para a nossa própria
alma nacional plasmar. O nosso presi
dencia.llsmo, se bem que inspirado na
grande Nação Norte-Americana, tem
sido construído e plasmado à custa de
nós mesmos, segundo os nossos recur
sos e à luz de nossas próprias aspira
ções. ~!e é tão valido entre nós quanto
válidas são as nossas fontes raciais, as
nossas raÍZes sócio-politicas e econômi
cas. O Império mesmo, com o seu par
lamentarismo, à semelhança de uma
crósta artificial em nossa vida política,
é exemplo vivo disso. dessa. nossa rebel
dia, aos estlIos anglo-saxónicos de exis
tência. A nossa latinida.de, a nossa ro
rnanidll.de, jamais os compreenderam, a
ditos estilos, embora invariiwelmente os
tenhamos admirado. Admirado como a
um irmão se admira; mas, ainda assim,
irmáo, isto é, diferente de nós, outro ser,
com outra na.tureza e outras vocações.

A própria República. que pela "experiên
cia." imperial de setenta anos de parla
mentarismo, a êste poderia ter adota<lo,
exclusivamente liquidando com os direi
tos monárquicos, é exemplo disso, àessa
nossa vocação no sentido de liberdade,
sem nem por isso desejar como preten
de o parlamentarismo, unificar artifi
cialmente a. autoridade.

Quando caminhamos, Senhor Presidente,
na direção do regime presidencialista,
quando distinguimos, como sempre o fi~

zemos, os podêres que emanam do povo,
a um conferindo-lhe as inslgnias do
Poder EJcecutivo, e li outro as do Poder
conciliar nossas irresistlveis tendências
Legislativo fizêmo-Io justamente para
na.s díreções da liberdade e da autoridade.
Fizêmo-Io conscientemente. Fizêmo-lo
atendendo a nós próprios, à nossa fei
ção popular, Fi2:êmo~lo porque àete~l

tamos a ditaura pessoal. Fi2:êmo-\o
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justamente, Senhor Presidente, para
não dar ensejo à vitória do con
chavo contra o povo. Fizêmo-lo para
que os Podêres distintos como são, em
bora. harmônicos entre si, exerçam, cada
qual, em suas próprias áreas, a compe
tência que a alma popular lhes confe
riu. O Pcàer Executivo liderando a pc
litica. nacional e a executando.

O Poder Legislativo traçando-a e fisca
lizando a sua execução. O Poder Judi
ciário dirimindo os conflitos sempre de
acôrdo com as mais profundas aspira
ções nacionais, até mesmo. Senhor Pre
sidente, quando aparentemente se omi
tiu.

Não, Senhor Presidente, não nos envai·
dece nem nos alegra o apressado argu
mento de que o parlamentarismo signi
ficará, para nós, do Legislativo, maior
prestigio, maior fôrça, maior influência.

Não nos envaidece nem nos alegra êste
falso argumento, Senhor Presidente. O
prestigio, a fôrça e a maior Influência
do Legislativo não está, nunca esteve,
Senhor Presidente, no fato dêle fazer ou
ser o próprio govêrno.

O prestigio, a fôrça e a maior Influência
do Legislativo está na sua intrfnseca ca
pacidade de reagir, de ser vivo, atuante,
rebelde e sereno na hora exata. (... )"

O Deputado Barbosa Lima SObrinho ("')
apesar de ver o sistema parlamentar como
uma melhoria das instituições politicas do
Brasil, afirma que não o aceita no mo~

mento como fórmula de se transigir para
ressalvar os restos de um regime ameaçado;

"Senhor Presidente, Srs. Deputados, fomos
14, apenas 14, os que votamos contra o pa~

recer da Comissão Mista constitu1da por de~

terminação do plenário do Congresso Na
cional. Não o digo para exaltar o prazer das
atitudes solitárias, mas para. lembrar que
um jornal carioca chegou a observar Que
talvez nos houvéssemos enganado nos votol!
Que demos contra aquêle parecer. Quero fri
wr que não nos enganamos, que meditamos
sóbre o voto que devíamos dar em face do
pa-recer, e votamos conscientemente, porque
nos parecia ser essa a maneira de tradu:z;ir
efetivamente o nosso pensamento,

Na realidade, quem considerasse o parecer
da Comissão Mista iria verificar que êle se
dividia em duas partes. A primeira - que
se podia traduzir "sim" - o reconhecimento
do direito do Sr. João Goulart à posse como
presidente da República. A segunda parte
poclia ser compreendida como um "não", que
era. a. adoção do regime parlamentar, cuja

amplitude não podemos saber qual seja no
momento em que se votava apenas uma
sugestão para adoção do regime parlamen
tarista. Entre o "sim" e o "não" havia que
atribuir pesos determlnados, devlam~ dar
valores a êsses advérbios para saber o que
devia. prevalecer.

No nosso entendimento, o que devia pre~

valecer era o "não", porque o que se estava
reconhecendo ao Sr. João Goulart era o di
reito à posse num cargo, não mais aquêle
para o qual havia sido eleito. O sr. João
Gouiart foi eleito Vice-Presidente da Repú
blica de um regime presidencial, em face
de uma ConstItuição que lhe dava determi
nados podêres e o que se resolveu fazer foi
!'econhecer o direito à posse nesse cargo,
mas, de tal forma transformando o regime,
que se mudaria de fato a função que lhe
foi atrlbuida. Esvaziam-lhe 0& podêres e
acham ainda que isso é manter o cOmpro
misso constitucional e dar posse ao Senhor
João Goulart em um cargo para o qual ha
via sido eleito.

Sr. Presidente, quando se votou a emen~

da parlamentarista do Senhor Raul PUla., da
última ve:z;, na Câmara dos Deputados, no
Palácio T1radentes, votei a favor, como
ainda. aqui, da última vez em que Sua Ex
celência a apresentou, meu nome está entre
os favornveis a. ela. Convencido de que o
regime presidencial se deteriora a extremos,
eu não podia. compreender mais Que subp
sistisse, em face de tôdas as distorções Que
a realidade a pouco e pouco, lhe fôra im~

pondo.

Mas, Sr. Presidente, entre ser favorável
ao parlamentarismo e adotâ..lo neste mo·
menta, depois de uma eleição, há. uma dl.!e
rença profunda. Essa. dUerença já constava
da própria emenda do Sr. RaUl Pllla, quando.
nas disposições transitórias, estabelecia que
aquéle regime só passaria a vigorar em 31
de janeiro de 1966. ;Ssse preceito era de tal
importância que, ainda na discussão da
emenda parlamentarIsta, hOuve um momen
to em que eu, com a minha veleidade de
Wstoriador politico que vinha. acompanhan
do de perto o episódio, tive a impre&São de
que a emenda. seria. adotada por unanimi
dade. Toclos os partidos pareciam que iam
concordar com o regime parlamentar. Mas,
de momento, tôdas aquelas manifestações
como que desapareceram, se esfumaram e,
na verdade, tivemos uma votação maciça
contra o regíme parlamentar, apenas porque
os então partidários do Marechal Lott acha-
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vam que a emenda la mutilar os podêres
que êle poderJa conquistar no pleito (... )

Como dizia, os partidários do Marechal
Lott entenderam que a adoção daquela re·
forma la mutlIar os podêres que êle poderia
ainda conquistar nas urnas de 3 de outubro
e, por igual, os partidários do Sr, Jânio
Quadros à última hora, abandonaram a
emenda constitucional, pela mesma razão:
porque também não queriam que seu candi·
dato fôsse eleito a 3 de outubro, para uma
função diferente daquela que toclos queriam
lhe fôsse atribuída, confiantes naturalmente
na sua manifestação de homem público,

ora, Sr. Presidente, se uma simples ex
pectativa de direito de candidatos que ainda
não estão nem sequer votados era suficien
te para evitar a reforma constitucional e a
adoção do regime parlamentar pergunto à
Câmara: como podemos adotar aquêle sls·
tema de govêrno depois de uma eleição já
realizada, em face de um mandato já cons·
tituído? l!: evidentemente mutilar êsse man
dato, esvaziá-lo, inutilizá-lo. ( .. ,)

Sr. Presidente, o Partido Socialista Bra·
silelto, nesta atitude, não se acredita a ser
viço do Sr. João Goulart. E'ltá ao servJço da
democracia brasileira, porque ti. esta hora.
não tenho certeza. se o Sr. João Goulart
preferiria um mandato ameaçado ou um
mandato mutilado; nesta hora em que es
tamos falando. não sei qual a opçliú de
S. Ex."' Conseqüentemente, não estam<Jlia
seu serviço, mas apenas firmando os direi
tos da democracia brasileira. Não posso
compreender que um povo compareça. ás
urnas para. conferir um mandato determi
nado e, depois, o Congresso se reUna para
reduzir êsse mandato a algumas franquias,
a algumas prerrogativas, que podem conVir
aos partidos políticos aqul presentes, mas
que não decorrem de maneira alguma do
pronunciamento das urnas popUlares.

Essa, Sr, Presidente, é, realmente, a fei
ção mais séria e mais grave da. decJsã.o que
nos cabe, porque, com isto, estamos tam
bém desestimulando o eleitorado. Amanhã,
o eleitor que comparecer as urnas para. ele
ger determinado Presidente ou Vice-Presi
dente da República, não poderá mais saber
que podêres serão de fato reconhecidos aos
eleitos se, por fôrça de c!rcunstânclas do
momento, a Câmara e o senado da Repú
blica se entenderem para lhes mutilar, para
lhes cercear os podêres conferidOS na Cons
tituição e consagrados nas urnas popUlares.

Sr, Presidente, o Regimento que aí está,
Regimento de emergência, por si só é uma
demonstração de que não estamos discutJn
do reforma constitucional num ambiente

normal, porque se assim fOsse, eu nliú creio
votasse esta Câmara projeto semelhante, ela
que revelou seus sentimentos liberais na
consagração de um Regimento que permitia
o debate amplo das reformas constitUcio
nais.

Há poucos meses, ainda no Palácio Tira
dentes, tivemos a experiência do que pode
ria ser o prazo como garantia para o adven
"to de reformas bem meditadas, bem estu
dadas. A Emenda dos Conselheiros tinha
surgido, inicialmente, com a aprovação de
todos os partidos. Bastou um debate pro
longado para que aquêles partidos todos que
estavam reunidos em tôrno da proposiçliú
fôssem pouco a pouco debandando, se de
sinteressando da emenda e ela desapareceu
exatamente por 1s"to. Através do debate, atra
vés da resistência oposta, através do movi
mento de opinião que se foi formando todos
os seus defeitos se patentearam e a maioria
da Câmara pôde, então, despertar e ver que
aquilo que na primeira hora lhe paxecera
acertado era, realmente, uma reforma es
púria, que envergonharia os legisladores que
a admitissem. Estamos em momento seme
lhante, fazendo uma reforma constitucio
nal, já não digo em marche-marche como
hoje se disse aqui, mas a passo acelerado,
ao som das cornetas militares. Achamos que
é uma manifestação de liberdade da Câma
ra, do Congresso, quando os oradores tOdos
que têm passado por esta mesma tribuna,
mesmo na defesa. desta emenda, se referem
à seriedade, à gravidade do momento, aos
perigos que nos ameaçam. Então, como num
ambiente dêstes poderemos fazer uma. re~

forma para perdurar, para o futuro, que
valha verdadeiramente de orientaçliú para
o povo brasileiro? Não compreendo, senhor
Presidente, a atitude. E diante dela não
tenho nenhuma hesJtação na minha cons
ciência para tomar a atitude que devo to·
mar votando a Emenda Constitucional, eu
que assinei a emenda parlamentarista, que
prestigiei a propü5ição do Deputado Raul
PilIa. Mas olho essa emenda constitucional
como uma reforma política, como uma me
lhoria. das instituições polltlcas do Brasil.

Nliú a aceito, porém, como conchavo, sobre
tudo como fórmula de transigirmos para
salvar os restos de uma mandato legislativo,
e os restOli de um regime ameaçado.

Bastaria, Sr. PresJdente, considerar êstes
aspectos para que a Câmara percebesse que
o Partido Socialista está, realmente, na. de
fesa de uma causa, na defesa de princípios
constitucionais, na defesa dessa Constitui.
ção Que todos queremos sacrificar e, de um
momento para outro, os que mais se batlam
aqui a. favor do regime presidencial se trans-



258 REVISTA DE INFORMAÇÃO LlGISLATtVA

formam, por encanto, e vêm para este. tri
buna. defender com ardor as fórmulas pa.1'
lamentartstas, Gostaria que êles fizessem
um exame de consciência, para dizer-nos
que fôrças os convencem, num instante, das
excelências do regime parlamentar, que fa
rores os arrastaram a esta tribuna a fim
de proclamar exatamente aquelas teses que
êles ontem combatiam.

:ll:sse, Sr. Presidente, o aspecto essencial
do drama que estamos vivendo.

Mas quero dizer à. Câmara, com tôda a
franqueza, que eu prefertria mil vêzes wna
atitude de resistência. Túdos êsses que an
dam por af a exaltar a coragem da CAmara,
amanhã terão de admitir que a Clltnara,
para resolver a situação - como se diz aqui
- reconhece o direito do Sr. João Goula1't
a quê? A outro mandato. O Sr. João Gou
lart teria direito ao mandato que re$ultou
das urnas, ao mandato que resultou da
Carta de 46, mas o que a Cámara lhe quer
entregar é um mandato diverso, que venha
permitir a outras partidos a chegada ao
poder, influindo mais nos destinos da Re
pública.

Subverte-se, assim, o resultado das urnas,
porque os partidos que nelas triunfaram vão
ser pouco a pouco afastados, pouco a pouco
colocados em segundo ou terceiro pIano para
prevalecerem aquêles que, tendo, de certo,
maior capacidade poUtíca nas manobras de
bastidores ou nos pronunciamentos das Câ.
maras Legislativas. conseguirão chegar de
n6vo no poder, através de outros processos
que não apenas os das urnas livres, afas
tando aquêles outros que não tenham a.
mesma habilidade, a mesma capacidade po~

litica e a mesma expressão nas ma.ni!esta.
ções partidárias.

Eis &.f. sr. Presidente, o outro aspecto
pitoresco dêsse momento que estamos vi
vendo. 11: uma subversão do resultado das
urna.'!. :t negação do pleito de 3 de
outubro. Porque, na verdade ,os partidos
triunfantes passam aqui, se não a partidos
perdedores pelo menos a partidos secundâ
rios para que os partidos derrotados se tor
nem, na verdade, os partidos vencedores.

Não posso concordar com essa subversão
completa do regime democrático. Aqui. es~

tou, em nome de meu partido, com 00 meus
companheiros para dizer que votarei "não".

O que vale neste momento é a. consciência
de que estamos defendendo aquela causa
que corresponde aos nossos deveres parti
dários, seja qual rór o número de votos que
possamos congregar, e serio necessàrIamen
te poucos, porque tudo aqui está natural-

mente feito em tênnos de combinações po
l1t1cas. Sairemos dêsse prelio convencidos de
que defendemoo os postUlados de nO!lSO par
tido e servimos ao pafa com o pa.trlot1smo
que não nego aos nobres colegas, mas tam
bém existe em nossa alma. com o mator
vigor, a maior energia.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, voto con
tra essa. reforma constitucional, contra um
parlamentarismo que não venha cOrno uma
refonna constitucIonal, mas como um con
chavo ou como uma comblnaçlo de mo
mento para salvar 1nterêsses que nlo são
apenas os 1nterêsses do reg1me parlalnen
tar."

O senador Argemiro de Figueiredo ("')
declara que irá votar fa.vorà.veimente à
emen.cta parlamentar em vil'tude de sua acei
tação pelo Presidente João Goulart e de
estarem ressalvados 08 brios do Congresso,
pol..s lhe parece inútil e impatriótico force1a.r
a deflagraçlo da luta fratricIda, Afirma,
contudo, que fará isto com pro!undo cons
trangimento pois, além de ser adepto do
presIdencialismo, pensa que a mudança do
sistema. de govémo, "não paderta atingir,
sem ofensa e. vontade soberana do povo Q

atual perlodo governamental." Ademais,
prossegue: "para mim o parlamentarismo
não porá têrmo às crises pollticas dêste PaIs.

Ninguém Impeõlrá as sedições, desordens, a
incompreensão, os erros, os crimes que pos
sam emergir dos setores militares, mesmo
na vigência do n6vo sistema. Não se impe
dirá, por outro lado, crises mais constantes
na vi.cla. política dos civis." Assinala. que sua
transigência conflita-se com as convicções
doutrinárias e políticas que alimenta, mas
brota. de sentimentos maiores - "o senti
mento de amor à paz e à fraternidade. O
sentimento de respeito à tranqi.lll1dade dos
lares brasileiros. O sentimento de amor à
pátrIa, que não pode pereeer nas chamas
das lutas fratricidas."

SESSAO DE PROMULGAÇAO DA EMENDA
CONSTITUCIONAL

N." 4, DE 2 DE SETEMBRO DE 1961

Aberta a sessão, o Presidente do Congresso
Nacional. Senador Moura Andrade declara:
(") "A finalidade da presente Sessão é rea
lizar o ato de promulgação de acôrdo com o
§ V' do art. 1.0 do Regimento Comum, da.
Emenda Constitucional n.o 4, que institui o
sistema. parlamentar de govêrno. Trata-se
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de texto com que se ultima a tramitação de
projeto apresentado à Câmara dos Depu
tados, como Emenda Constitucional n." 4, de
1961, de que era primeiro subscritor o Sr.
Deputado Raul Pllla..

Nos têrmos do Art. 5." do Reg1mento Co
mum, nas sessões solenes só poderã.o falar
os oradores previamente designados..

Nenhuma outra matéria pode ser tratada,
nem questões de ordem podem ser levan
tadaa nem comunicações podem ser feitas.
Na:cIa que quebre a solenidade da sessão é
admissivel.

A Emenda que hoje se vaI promulgar, fru
to daquele projeto, foi o instrumento a que
recorreu o Congresso. como ponto de partida
para uma fórmula que, afinal, veio a ser acei~

ta pela maioria, superior a 2/3 das duas
Casas, tendente a posslbilitar o o&alva.mento
das instituições fundamentais da democracia
em que Vivemos e a restabelecer no Pais um
clima de harmonia e de p~ social.

Muitos vOta1'am·na porque ideologicamente
eram parlamentaristas. Muitos, entretanto
e quantos, nós o sabemos - votaram-na
como quem estivesse votando a paz social
do nosso Pa1.s.

Estão presenres a esta sessão solene do
Congresso Nacional as mais altas autoridades
cIvis do Brasil. Estão sentados à Mesa o
Chefe do Poder JudiCiário, o Presidente Bar~

ros Barreto e o Chefe da Igreja Católica de
Bras11ia. Os Presidentes dos Tribunats
acham-se sentados entre os 8rs. Congressis·
tas, os M.ln:lstros e os Desembargadores ao
Poder Judiciário, à Suprema Côrte e aos
demais tribunais, assim como ao se
nhor Arcebispo, faço. nesta hora gra
ve da vida brasileira, profundo. sincero e
angustioso apêlo, para que êles, que são re
presentantes de podêres tão desarmados
quanto o nosso para que éles, que praticam
a justiça, uns, executando a dos homens,
outros a prevista por Deus onipotente; para
que êles, que sabem que quando ca.i ao lei
surgem as trevas e que dentro das trevB.5
ninguém pode julgar bem, ninguém pode
ver para julgar direiw: para que êles, po
déres desarmados, unido·se, num mesmo
destino e numa mesma sorte, ao Congresso
Nacional aceitem Junto conosco a sorte que
venha a ter a Constituição do Brasil.

A partir da promulgação desta. emenda.
constituoional, iremos ocupar-nos, pela noIte
e pelo dia. de amanhã., de todos os entend1~

mentos necessários à formação do indispen
sável dispositivo de segurança que assegure
ao Sr. João Ooulart a. investidura e o exer-

deio oonstituoional da Presidência da. Repú
blica.

Faço daqui um «pêlo às F<1rças Armadas,
aos Generais, aos Almirantes, aos Brigadei
ros; faço daqui um apêlo MS soldados e aos
marinheiros do Brasil, para que compreen
dam que o Congresso da sua Pátria deu em
si quanto podia dar em favor da ordem,
em favor da paz, em favor da ~ranqüilidade

dos lares e do trabalho dos homens brasilei·
ros. Que abram a Constituição e leiam
que nela está. escrito que não há,. fõrça
nenhuma que possa ultrapassar os limites da
lei; e que a ordem tem de ser mantida den
tro dos limites da lei; e que o Congresso de
cidiu rever posiçôel>, fixar novas definições,
nas quais abre a porta para a compreensão: e
que se essa compreensão não eclodir na cons
ciência dêles, então estaremos frustrados to
dos, nós, todoo, êles que também, como nós,
são jurados à. Constituição, porque todos nós
a ela somos jurados, todos - 00 mestres, os
estudantes, os operârios, os s!U:erdotes, os juí·
zes os magistrados, os deputados, os selUJ.do
res, 0& membros do Poder Executivo, os gene
raLs, os soldados, os marinheiros, os almiran
tes, os brigadeiros, tooos, todos jurados à
Constituição, jurados em nome da Pátria
e jurados em nome do destino das geraçôes
do futuro da Pátria, que, Deste instante
está em jogo. E é por esta r~ão que, neste
momento, eu afirmo que não estamos escre~

vendo História para nós; estamos, sim, de
fendendo algwnas páginas da História de
amanhã, para. que nossos filhos possam tê·
la. EscreváDlo-la para o futuro. Nã.o importa
o que aconteça hoje.

No momento em que se apela assim. ao
ponto de haver Matado o Congresso Nacio
nal nova forma de Govêmo, numa tenta
tiva. de 8.'lS€gurar dies de tranqüilidade para
o País, não se poderia esquecer a figura do
grande paJ.adlno da idéia parlamentarista no
Brasil. o Sr. Deputado Raul Pilla, que reno
vou sempre as batalhas pelo triunfo dos seus
ideais até 06 dias de hoje, e foi pela sua re
novação constante que o Congresso acabou
adotando êste caminho, embora não preci
samente nos termos em que êle sempre se
bateu. Dai sua escolha, pela Mesa do Sena.
do e pela Mesa da Câmara, para ser o único
orador desta solenidade."

o Deputado Raul PilJa., em nome do Con
gresso Nacional, assim se pronuncia: ("') 
"8r. Presidente do Congresso Nacional. Sr.
Ministro Barros Barreto, Presidente do Su
premo Tribunal Federal, Ex.mo Sr. Arcebispo
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de BrasUia, Exm&,. autoli.daàes, Srs. Con
gressistas, Ex.m"a Senhoras, meus Senhores.

Excessiva gentlle2a foI o convite que se
me fêz, de parte do Sr. Presidente do Con
gresso Nacional, para aqui vir memorar, com
poucas e desatavladas palavras (não apoia
do), êste fato .de significação verdadeira
mente excepcional, fato de significação his
tóli.ca, como há pouco referiu o nosso Presi
dente. Todavia, mera gentileza não foi o
convite, porque, por gentileza, caberia, jgual
mente, e talvez com mals justiça, certamente
com mais justiça, a outros colegas do Senado
e da. Câmara, que mais preparados est&riam
para imprimir os nOSSOS sentimentos nesta.
ocasião.

Não há, prôpriamente, pois, um orador
nesta tribuna. Há um esforçado, um obsti
nado obreiro de uma. emprêsa, que deSde sUa
verde mocidade julgou ser de capital. im
portância para a felicldade do Pals e para
a verdade da democracia, que havfamos pro
clamado, que professávamos, mas que ver
dadeiramente, não se cumpria com rtg~r.

Esta, Senhores, a significação da minha
presença na tribUna, êste o motivo, porque
todos vós sois obrigados, aqui, a ouvir uma
palavra pálida e desavitada <não apoiado).

Disse eu que o motivo do generoso convite
para' ocupar esta tribuna foi. P<JO:" assim
dizer, o papel de iniciador, de teimoso ini
ciador. propugnador da idéia. Mas não eXa
geremos o meu papel. Não passa êle do
papel do semeador, semeador obstinado, cons
tante, que volta a semear. quando a esperada
colheita se malogra.

Entretanto, o semeBSdor. só por si. por
mais constante, por mais trabalhador, por
mais obstinado que fôsse, nada. lograria. se
não encont.rasse o terreno a princípio mani
nho, ingrato, msa que pelo t.rabalho pertinaz
se iria fertlllzando. E ainda assim, Senhores,
preparado o terreno, mantida a constância
do trabalho, talvez nada se chegaria a. 00
lhêr. se não fÔS8em as circunstâncias. Sabem
todos Que o trabalho do lavrador depende,
em grande parte, das circunstâncias do tem
po, e foi graças às circunstâncias em si
mesmas dolorosas, circunstâncias que todos
lamentamos, que o meu longo, o meu perti
naz trabalho conseguiu finalmente germinar.

Germinar, disse eu, porque estamos aqui
assistindo apenas ao genninar da semente.

Dará fruto? Assim espero. Mas para que lá
cheguemos ainda é Preciso muito trabalho.
e ai não mais sômente o meu trabalhO, mas
trabalho de todos nós. Congressistas, em

primeiro lugar, que nos deveremos impreg
nar da consciência da nossa. responsabiU
dade, agora muito maior no nõvo regime do
que no antigo. E' verdade, no regime que
hoje se vai inaugurar o papel pr1ma.ctal cabe
ao Parlamento. Enquanto estávamos no sis
tema que acabamos de abandonar, a. nossa
responsabllldade, embora grande, não era
tamanha, porque as nossas posslbllldades de
ação eram diminutas. Quem tinha rea.Imente
o pClder era o Presidente da Republ1ca,

Diante deste. situação de fato, a. nossa. res
ponsabllldade também mInguava. Daqui por
diante, Sra. Congressistas, a nossa responsa
bHldade estará, não duplicada, mas centupliM

cada. Então pDderá a. Nação julgar-nos com
todo o rigor. Até agora verifica-se uma.
situação paradoxal. O povo, na. sua. ingenui
dade, sabendo que éramos os representantes
da Nação, embora olhando para. o Chefe da
Nação, de nÓS, seus representantes, esperava
sempre uma ação que verdadelxamente não
podfamos desempenhar. Daqui por cllante,
Senhores, esta. Situação mudará completa,..
mente. Disto é necessário que nos compe
netremos, porque já não teremos mais
descUlpas, já não poderemos descarregar
nossa responsabilidade .sôbre outr06.

Precisamos, pois. sair daqui com a. plena
compreensão da alta responsabutda.de qu.e
neste momento estamos assumindo. E já
um promissor sinal desta compreensão se
nota. Foi o comportsmento dêste Congresso
na gravlsslma. crise que estamos atravessan
do. que esperamos termIne com as proVI
dências agora. Ultimadas.

Por ocasião da crise, o congresso soube
portar·se com a. consciência. da sua respon
sabilidade, soube elevar-se à altura. da
dignidade da. sua. a.lta. funçã\).

E' Senhores, um bom eomêÇo pare. a prá
tica do nõvo regime.

Durante a. discUESão áa l'eforma que agora.
se vai formalizar, houve quem argu!sse con
tra ela, não o seu mérito que, se não a
totaUdade a quase totalldade destll. Casa já
estava reconbecendo, mas a ocas1ão, que
considerava imprópria. Encontrávamo-nos
em crise, alega.va-se, e não se mod1!lca uma
Constituição em momento de crise.

Pois é justamente a. crIse, a. repetição das
crlses, que se vão agravando o que demons
tra, a t6da evidêncIa, que a1gUrna coisa está
errada no mecanismo polftteo, que alguma.
coisa. é preciso modificar. E, quando essa
crise é grave como esta que, creio, acabamos
de transpor, a. evidência é de que o remédio
é urgente, não 1>Odemos adiar pa.rll. depois
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da crise o remédio que ela. me&ma. está im~

pondo.

Creio eu, Senhores, que quase tôdas ao
grandes transformações de ordem poIftica,
de ordem constitucional se verificaram sob
o látego de uma crise. Porque, quando tudo
vai andando bem ou até sofrivelmente, nin
guém se dispõe, tàcllrnente, a mudar. Nin
guém se dispõe a. tentar o que os espfritos
timoratos consideram uma aventura, embo
ra, não aventura, mas extremo perigo, seja
a persistência na situação em que se encon
tra.

Sa1mos de uma crise graças à solução
que acabamos de tomar. O sistema parla
mentar de Govêmo serve agora para. resol
vermos uma. crise, E esta é uma das suas
grandes virtudes. Não é a única: é uma das
suas mUltas e grandes virtudes. E, quando
outra. não tivesse, bastaria esta. li recomen
dâ~lo.

Mas não só o sistema parlamentar re50lve
pacificamente tô.das as crises. Resolve, por
uma simples queda de Gabinete, o que, nos
países presidencialistas, leva, muitas vézes, à
revolução ou ao golpe de Estado.

O sistema parlamentar não só resolve a.s
crises que se manifestam - e todo regime
esta s.ujeito a tê-las - mas também evita
muitas dela.s.

Graças a êle, não chegam a criar-se as
condições, os fatôres geradores da crise.

Bastaria o mérito desta reforma. Sr. Pre~

sldente, para que êste Congresso estivesse
plenamente justificado, não só de ter feito a
reforma como de havê~la processado com
tal rapidez. Mas, se quisermos. ser justos, se
quisermos ser exatos, não diremos que esta
foi uma solução de momento, uma solução
improVisada, foi uma solução que se velo de~

lIneando, que se veio criando lentamente,
através de cêrca de vinte anos de trabalhos
parlamentares.

Agora mesmo, recentemente, o que nos
permitiu, sem maiores dificuldades, dar o
remédio à cris.e? Foi ter sido apresentada
no comêço desta sessão legislativa a emenda
parlamentarista, que eu tive ocasião de as
sinar em primeiro lugar, não por ter sido
dela o autor exclusivo, mas pela gentileza.
de alguns companheiros que há multo me
vinham acompanhando nesta verdadeira mls~

são - desculpem V. Ex.,"5 a imodéstla do
termo.

O tato de têrmos feIto a mudança, por
ocasião de uma crise mostra por si SÓ o
valor, digamos assim, terapêutico do sistema.
parlamentar. Mas multo mais amplo é o

alcance, o significado da. reforma. que hoje
vamos formular.

Silveira Martins, o meu mestre que não
cheguei a conhecer pessoalmente, dizia. nos
primeiros anos da República, êle que era
talvez o mais republicano dos poUticos bra
sileiros: "Precisamos republicanizar a Re
pública". E por que republicanl2:ar a Repú~

blica?

Ao proclamar~se a República, na opinião
dêle e de muitos outros politicos e estadistas
eminentes, cometera~se o êrro de afeiçoá~la

segundo o slstemll presidencial que aparen~

temente se recomendava por dois motivos:
por ser o regime adotado pelo maior pais
republicano da América e por ser o sistema
de uma federação.

O ideal republicano no nosso Pais, mais
propriamente do que republicano era fe~

derativo. O que todos visavam, o que todos
procuravam na. República era realizar aquilo
a que a monarqwa, teimosamente, se recusa
va, apesar das tentativas de Ruy Barbosa.

Por esta raeâo, meramente circunstancial,
diria eu, por um verdadeiro mimetismo, co~

meteu~se o êrro de adotar, ao proclamar~se a
República apenas o que sem exagêro poderia
dizer uma. ditadura. republicana.

Dizia, assim, Silveira Martins que era pre
ciso republicaniZar a República. e para isso
era necessãrio instituir na. República o sfste~

ma parlamentar, era preciso que fizéssemos
uma República. parlamentarista. Isto expri~

mlu um colega, um dos nOS/lOS mais ilustres
colegas, ontêm à. noite na. Câmara, neste
recinto, quando se votava pela segunda vez
a. emenda. parlamentarista.. Bradou êle 
Acabamos de proclamar, pela. segunàa. vez,
a República, a verdadeira República.
Perdoe~me os que ainda não comungam

com esta concepção. Alguns de nós o terão
praticado apenas atendendo às circunstân
cias, aos fatos ocaslonais. Não terão, taJvez,
a.tentado para a amplitude da reforma a
que estavam dando o seu voto. E' mister,
portanto, que daqui por diante não ignorem
a. verdadeira significação da reforma. para
que saibam colocar~se à altura dela.

Mas não só Silveira Martins, muitos ou
tros ilustres estadistas que vinham da
Monarquia trabalharam para a republicani
zação da República.. Bastaria. citar o maior
dos republicanos, Ruy Barbosa. Desàe os
primeiros anos do nõvo regime, rodo o seu
trabalha foi em ir, por lenta evolução, por
pequenas refonnas, transfonnando o caráter
do regime republicano, a êle forçado mais,
creio eu, pelas circunstâncias, em que a Re~
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publica. se fêz do que por uma verdadeU'B
convicçã<l fntima, e levá-lo para o sistema
presidencial.

Ao lado de Ruy Barbosa, quero lembrar
aqui outro homem que também posso con~

slderar meu mestre, ao lado do qual eu
também trabalhei e lutei - Assis Brasil.

Dizia-se êle presidencialista, mas o presiden
cialismo Que recomendava e pelo qual pro
pugnava era, na verdade, apesar da. deno
minação que lhe dava, uma transição tranca,
clara, patente para o sisteJllJl, parlamentar.

Estamos pois, esta a verdade, Sr. Presi
dente, assistindo agora ao coroamento de
uma. lenta, trabalhosa, muitas vêzes, cruenta
evolução.

Não se trata de uma reforma de circuns
tância, embora, pelas crrcunstànclas tenha.
sido ditada. Não se trata de uma alteração
meramente artificial. :t uma. modi11caçio
profunda do mecanismo constitucional Que
hoje vamos fonnallzar e oferecer à Nação.

Mas não noo Iludamos. Não termina. esta.
noite a tarefa. Hoje é que ela começa..

Teremos de trabalhar muito, trabalhar
à.tdua.mente. para pôr o nôvo meca
nismo em ação. vencendo tôdas as resis
tências que setenta anoo de presidencialismo
foram crilln10, tôdas as deformações que
êsse regime foi estabelecendo, nêo só no es
pírito dos PQliticOlli governantes como no
espírito popular.

Sr. Presidente, nâo tenho llusões. E, ao
comparecer aqui nesta grande Assembléia,
devo dizer Que, talvez maior do que o meu
jUbilo, é o sentimento de responsab1Udade
que me pesa na alma.

Lançamos hoje apenas o plano, o desenho
no papel, de um nõvo edifício, Temos de
levantar, pedra por pedra, dia após dIa, o
nõvo prédio. Fato histórico, para as gera
ções que hão de vir, como V. Ex.·, Sr. Presi
dente, acentuou muito bem, é êste de Que
estamos participando, pelo momento ou para
o momento. Não só histórico pela sua impor
tância, mas histórico pelas suas conseqüên
cias mais remotas. Reconhecido êste fato, Sr.
Presidente, nada mais posso dizer. Não me
sinto, não digo com eloqüência, que a. não
tenho (não apoiado), mas com palavras para
acrescentar mais, senão que saibamos nós,
todos nós, especialmente os representantes
tia Nação brasileira, compenetrar-nos das
novas e grandfssimas responsabilidades que
neste momento assumimos.

Tenho dito."

As Mesas da Câmara dos Deputados e do
Senado Federal promulgam, nos tênnos do
art. 217, § 4.°, da. Constituição Federal, a se
guinte

EMENDA CONSTITUCIONAL N.Q 4
ATO ADICIONAL

Instltul o sistema parlamentar do rovimo

CAPíTULO I
DISPOSIÇAO PRELIMINAR

..ui. 1." - O Poder Executivo é exercido
pelo Presidente da Repúbllca e pelo Conse
lho de Ministros, cabendo a êste a direção e
a responsablUdade da poHtlca. do govêrno,
assim como da admlnistração federal.

CAPíTULO 11
no PRESIDENTE DA REPúBLICA

Art, 2,0 - O Presidente da Repúbllca. será
eleito pelo Congresso Nacional por maioria
absoluta de votos, e exercerá o cargo por cin
co anos.

Art, 3,· - Compete ao Presidente da Re
pública:

I - nomear o Presidente do Conse
lho de Ministros e, por indica.
ção dêste, os demais Mlnlstros
de Estado, e exonerá-l06 Quan
do a. Câmara dos Deputados
lhes retirar a confiança;

11 - presidir às reuniões do Conse
lho de M1nlstros, quando Julgar
conveniente ;

m - sancionar, promUlgar e fazer
publicar as leis;

IV - vetar, nos têrmos da Constitui
ção, os projetos de lei, cOlUltde
I'1\ndo~ aprovados os que obti
verem o voto de três quintos dos
deputados e senadores presen
tes, em sessão conjunta das
duas câmaras;

V - representar a Nação perante 06
Estados estrangeiros;

VI - celebrar tra.tados e convenções
internacionais, ali referendum
do Congresso NaclonaJ;

VII - declarar a guerra depois de au
torizado pelo Congresso Nacio
nal ou sem essa autorização, no
caso de agressão estrangeira
verificada. no Intervalo das ses
sões legislativas;

VIU - fazer a paz com autorização e
ali referendUM do Congresso
NacIonal;

IX - permitir depois de autorizado
pelo Congresso Nacional, ou sem
essa autorização no intervalo
das sessões legislativas, que tOr·
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ças estrangeiras transitem pelo
território do pais, ou, por mo·
tivo de guerra nêle permane
çam temporàriamente;

X - exercer, através do Presidente
do Conselho de Ministros o co
mando das Fôrças Armadas;

Xl - autorizar brasileiros a aceitarem
pensão, emprêgo ou comissão de
govêrno estrangeiro;

XII - apresentar mensagem ao Con
gresso Nacional por ocasião da
abertura da sessão legislativa,
eJCpondo a situação do país;

XIII - conceder indultos e comutar
penas, com a audiência dos ór
gãos Instituídos em lei;

XIV - prover, na forme,. da lei e com
as ressalvas estatuídas pela
Constituição, os cargos públicos
federais;

XV - outorgar condecorações ou ou
tras distinções honorificas a es
trangeiros, concedidas na forma
da lei;

XVI - nomear com aprovação do Sena
do Federal, e exonerar, por in
dicação do Presidente do Con
selho, o Prefeito do Distrito Fe
deral, bem como nomear e exo
nerar os membros do Conselho
de Economia (art, 205, § 1,°).

Art, 4,° - O Presidente da RepúbUca, de
pois que Do Câmara dos DePUtad08, pelo voto
da maioria absoluta de seus membros, de
clarar procedente a. acusação, será submeti
do a. julgamento perante o Supremo Tribu
nal Federal nos crimes comuns, ou perante
o Senado Federal nos crimes funcionais.

Art. 5.° - São crimes funcionais os atos
do Presidente da República que atentarem
contra a Constituição Federal e, especIal
mente, contra:

I - a existência da União;
11 - o livre exercido de qualquer dos

p o o. ê r e s constitucionais da
, União ou dos Estados;

UI - o exercício dos podêres polft1cos,
individuais e sociais;

IV - a segurança interna do pais.

CAPITULO m
DO CONSELHO DE MINISTROS

Art. 6.° - O Conselho de Ministros res
ponde coletivamente perante a Cft.mara dos
Deputados pela politlca do govêrno e pela
administração federal, e cada Ministro de
Estado individualmente pelos atol3 que pra
ticar no exercicio de suas funções.

Art, 7,° - Todos os atos do Presidente da
Republlca devem .ser referendados pelo Pre-

sldente do Conselho e pelo Ministro compe
tente como condição de sua validade.

Art. 8.° - O Presidente da. Repliblica
submeterá, em caso de vaga, à Câmara dos
Deputados, no prazo de três dias, o nome
do Presidente do Conselho de Ministros. A
aprovação da Câmara dos Deputados depen
derá do voto da maioria absoluta dos seus
membros.

Parágrafo úniel) - Recusada a aprovação,
o Presidente da República deverá, em igual
prazo, apresentar outro nome. Se também
êste fôr recusado, apresentará no mesmo
prazo, outro nome. Se nenhum fõr aceito, ~a.
berá ao Senado Federal indicar, por maIO·
ria absoluta de seus membros, o Presidente
do Conselho, que não poderá ser qualquer
dos recusados.

An. 9.° - O Conselho de Ministros, de
pois de nomeado, comparecera perante a
Câmara dos Deputados, a fim de apresentar
SeU programa de govêrno.

Parágrafo úniCI) - A Câmara dos Deputa
dos, na lleS8ãa subseqíiênte e pelo voto da
maioria. dos presentes, exprimirá sua con
fiança no Conselho de Ministros. A recusa
da confiança importará formação de novo
Conselho de Ministros.

Art, 10 - Votada a moção de confiança,
o Senado Federal, pelo voto de dois terços
de seus membros, poderá. dentro de qua
renta e oito horas, opor-se à composição do
Conselho de Ministros.

Parligrafo único - O ato do Senado Fe
deral poderá ser rejeitado, pela maioria. ab
soluta da. Câmara dos Deputados, em sua
primeira sessão.

Art. 11 - Os Ministros dependem na con
fiança da Câmara dos Deputados e serão
exonerados quando esta. lhes fôr negada,

Art. 12 - A maçãó de desconfiança con
tra o Conselho de Ministros, ou de censura
a qualquer de seus membros, só poderá ser
apresentada por cinqüenta deputados no mí
nimo, e será discutida e votada, salvo cir
cunstância excepcional regulada em lei, cin~

co dias depois de proposta dependendo sua
aprovação do voto da maioria absoluta. da
Câmara dos Deputados,

Art. 13 - A moção de confiança pedida à
Câmara dos Deputados pelo Conselho de
Ministros será votada imediatamente e se
considerará aprovada. pelo voto da maioria
dos presentes.

Art. 14 - Verificada a impossibilidade de
manter-se o Conselho de MiniStros por falta
de a.po10 parlamentar, comprovada em mo
ções de desconfiança, opostas consecutiva
mente a três Conselhos, o Presidente da Re
pública poderá. dissolver a Câmara <los
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Deputados, convocando nova.s eleições que se
realizarão no prazo máximo de noventa dias,
a que poderão concorrer os parlamentares
que hajam Integrado os Conselhos dissolvi~

dos.
li 1.0 - Dissolvida a Câmara dos Depu~

tados, o Presidente da República. nomeará.
um Conselho de Ministros de cará.ter provi·
BÓriO.

fi 2.0 - A Câmara dos Deputados vol~

tará a reunir-se, de pleno direito, se as elei
ções não se realizarem no praw fixado.

li 3.0
- Caberão ao senado, enquanto

não se Instalar a. nova Câmara. dos Depu
tados, as atribuições do art. 66, número m,
IV e VII da Constituição.

Art. 15 - O Conselho de Ministros decide
por maioria de votos. Nos casos de empate,
prevalecerá o voto do Presidente do Conse
lho.

Art. 16 - O Presidente do Conselho e os
Ministros podem participar das disc\lliSÕes
em qualquer das Casas do Congresso Nacio~

nal.
Art. 17 - Em cada Ministério haverá um

Subsecretá.rlo de Estado, nomeado pelo Mi
nistro, com aprovação do Conselho de Mi
rnstros.

fi 1.0 - Os Subsecretários de Estado
poderão comparecer a qualquer dM Casas
do Congresso Ne.elonaI e as suas cOlmSBÕes,
como representantes dos respectivoo Mioit
tr06.

8 2,0 - Demitido um Conselho de Ml~

nistros, e enquanto não se constltU\l" () nó....!),

os Subsecretários de Estado responderão pelo
expediente das respectivas pa.stas.

Art. 18 - Ao Presidente do Conselho de
Mln1stros compete ainda:

I - ter Iniciativa dos projetos de
lei do govémo;

11 - manter relações com Estados
estrangeiros e orientar a poli
Uca. externa;

UI - exercer o poder regulamentar;
IV - decretar o estado de sítio nos

têrmos da Constituição;
V - decretar e executar a tnterven

çâo federal, na forma da Cons
tituição;

VI - enviar à Câmara dos Deputados
a proposta de orçamento;

VII - prestar anualmente ao Congres
so Nacional, dentro de sessen~

ta dias após a abertura da ses~

são legislativa, as contas rela.tI~

vas ao exercício anterior.
Art. 19 - O Presidente do Conselho po~

derá assumir a direção de qualquer dos
Ministérios.

CAPITULO IV

DAS DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS

Art, 20 - A presente emenda, denomina
da Ato Adicional, entrará em vigor na data
da sua promulgação pelas mesas da CAmara
doa Deputados e do Senado FederRl.

An. 21 - O Vice-Presidente da Repúbli
ca, ele1to a 3 de outubro de 1960, exercerá o
cargo de Presidente da RepÚblica, nos têr
mos déste Ato Adicional, até 31 de janeiro de
1966, prestarA compromi58o perante o Con~

gresso Nacional e, na mesma. reunião, Indl~

cará à aprovação dêle, o nome do Presidente
do Conselho e a composição do primeiro
Conselho de Ministros.

Pa.rágrafo único - O Presidente do Con
gresso Nacional mareará dia e hora para, no
mesmo ato, dar posse ao Presidente da Re
pública, ao Presidente do Conselho de Mi
nistros e ao Cornelho de Mlnl4tros.

Art, 22 - Poder-se~á. complementar R or
ganiZação do sistema parlamentar de govêr
no ora lnstltuido, mediante leis votl:l.das, nas
dua.s ca.sas do Congresso Nacional, pela
maioria absoluta dos seus membros.

Parigrafo único - A legislação delegada
poderá ser admitida. por lei votada na for~

ma dêste artigo.
Art, 23 - Fica extinto o cargo de Vice·

Presidente da. RepúbIlca,
Art. 24. - As Constituições dos Estados

adaptar-se-áo ao sistema. parlamentar de go
vêrno, no prazo que a lei fixar, e que não
poderá ser iUlterior ao término do mandato
doo atuais Cklvernadores. Ficam respeitados
igualmente, até ao seu término, os demais
mandatos federais, estaduais e municipais.

Art. 25 - A lei votada nos têrnlos do ar
tigo 22 poderá dispor sôbre realização de ple
bisCito que decldl/. da manutenção do siste
ma parlamentar ou volta ao sistema. presi
dencial, devendo, em tal hIpótese, fazer-se a
l:onsulta pleb1scitária nove meses antes do
têrmo do atual período presidencial.

Brasília, em 2 de setembro de 1961
A Mesa da Cê.mara. dos Deputados:
SéTll.o Maga.1hies - 1.° Vice~Pres\dente,

no exercício da. Presidência - Clélio Lemos
- 2,° Vice-Presidente - .JOSé Bonifácio '
1.° ~Secretárl0 - Alfredo Nasser - 2.0-Se_
cretárto - Breno da. Silveira - 3.o·Secre
tá.r1o - Antôno Baby - 4.0~Sel:retário.

A mesa do senado Federal:
Auro Moura. Andrade - Vice-Presidente

no exercício da. Presidência - Cunha. Mello
- 1.° secretário - Gilberto Marinbo - 2.0
secretário - Argemiro de Flguelredo - 3.<>
Secretário - Novaes Filho - 4." secretário.
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1. PlatMonna. Submarina
- Introdução

A plataforma submarina não é wn pro
blema nôvo, mas assunto de velhos debates
internacionais. Numa visão histórica, pode
mos notar que foi motivo de luta pela su
premacia marftima; num pllLllO geográfico
suscita o problema das relações da. comu
nidade com o meio, principalmente no setor
do equillbrio interno entre reCUrfiD$ terres
tres e recursos marftlmos.

Pollticamente, a questão liga-se à proble
mática do internacionallsmo e do nacionalis
mo. Mas é pelo fator econômico que vem
sendo tão amplamente discutida, de vez que
reflete os problemas prementes da nossa.
época; a explosão demogrâfica, as imensas
regiões subdesenvolvidas e a exigüidade de
recursos allmentares.

A plataforma desempenhará um papel cor
retivo entre Estados de desigualdades eco
nômicas naturais. Portanto, nada mais jus
to do que dar a cada um o que lhe per
tence. senão, qual a utilidade do artigo 2.°,
alínea. 1, da Carta. das Nações Unldas que
con.~agra como princípio básico da orgam
zação O seguinte;

"A OrganizaçiW é baseada no princ!pio
da. igualdade de todos os seus mem
bros."?

O Direito Internacional Ma.rltlmo sofre o
conflito entre duas correntes doutrinátias: a
dogmática e a do pragmatismo jurídico-eco
nômico. A dogmática é apegada ao principio
da liberdade do mar, sem admitir qualquer
exceçáo. Já a do pragmatismo jurlàico-eco
nõmico procW"8. pôr o suposto dogma em
concordância com as necessidades atuais.

O tradicionalismo in!Ie::dvel deverá aten~

tal' para as necessidades de nosso mundo mo~
derno e perceber que uma alteração agora
seria mais que a simples adesão a um pen
samento renovador, mas uma necessidade.

lô: interessante notar que a liberdade dos
mares é invocada justamente por aquêles
que sempre a tiveram e que dispõem dos
mais altos meios econômicos para usá-la em
detrimento de outros menos favorecidos.

Em Estados subdesenvolvidos ou em desen.
volvimento, a exploração da. plataforma sub~

marina. desempenhará vital papel na. dinâ
mica do desenvolvimento, porque ampliará e
certamente modificará as possibilldades da
terra de cada um.

2. Pla.taforma Continental
- Origens históricas

A expressão Plataforma Continental sur
~iu pela primeira vez em documento públlco

oficial nas duas famosas procl&m8.ÇÕes as·
sinadas pelo Presidente Trurnan que datam
de 28 de setembro de 1945. Antes dtsso, en
contramos várias lDanlfes~ões doutrtnAnas
e históricas que se refer1am direta. ou indi·
retamente à plataforma.

Por Mda a Antlgujdade e mesmo na Idade
Média fi. QUestão não é foca.lizada. Somente
com VaUn é que se vai encontrar referência
à plataforma. Em sua obra "Nouveau com
menta.1re sur l' Ordonnance de la mar1ne du
mois d'aout 1681", Valin propõe que o mar
territorial seja delimitado pelo lugar onde a
sonda não tocar mais o fundo.

Portugal com o Decreto de 9 de novembro
de 1910 faz surgir o primeiro ato governa
mental em que a plataforma é tornada em
consideração (Nota. 1)

"Whereas deep trawilng bY stean1 vesse13
at deptbs of under 100 tathoms witlún
tbe limits of the continental sheU is
extremely h8.rmful to !isheries, because
this method destroys the feeding grounds
on the sea bed and therew1th the
young fry feeãlng, shelterlng lLlld deve
loping there, a process rapidlY leading to
the destruction of the marine me along
the coasts affected since, as a. conse
quence, it becomes imposslble to replace
the stocks or fish aI'. deptbs of over 100
fathorns, the habitat of the tully develop
ed flsh, so that lLll important Bource ot
wea1th Is destroyed; "Hereas th1s has
occurred on alI coasts where such a 5YS
tem has beeo used, even aJong the vast
continuaus continental shelf which runs
from the Bay of Blscay northwest along
the coasts of Prance, Belgium, Holland
lLlld Germany, as far as the Norwegtan
coast where it turns southwest and ex
teods to withln tlfty miles of the west
coast af Ireland, whlch means that ma.
ny steam fishing vessels belonging to
those States are comlng further to de
plete the resources of our narrow conti
nental shelf area, as has aIready OOCWT
ed Jn the case of Morooco."

Na Espanha em 1916 surgiU uma man1
festação em favor da plataforma. Foi no
Congresso Nacional de Pesca reunido em
Madri, que se propôs Que o mar terrltorlal
deveria abranger a região da. plataforma, já
que esta era a região propicia para a pesca
de espécies comestíveis.

Outra manifestação é encontrada na de
claração que o Govêrno russo dirigiu às po-

(NOTA 1) - Texto em "Unlted. NlItlons LeglBla
tive Serles - Laws and Regwatloll8
on the Regime at the Rtib. Be6Il",
l\I5 I, VaI. 1, pága. 19/21.
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tênclas estrangeira.:;, a 29 de setembro de 1916.
Nela fica explicita a vontade russa de que
a plataforma seja uma continuação do bloco
terrestre. pois anexava as ilhas Jeannette,
Henrtette, Bennett. Herald e Oujedinenia.

Também a Argentina tomou conhecimento
do assunto, nas seguintes obras: "Intereses
Argentinos en el Mar" de R. Storní e "El
Mar Territorial y las Industrlas Marítimas"
de José León Suárell, a primeira datada de
1916 e a segunda de 1918.

Na conferência de 1918. pronunciada em
São PaUlo, o professor Suárez sustentou a
necessidade de que o Estado adjacente à pla~

tfLforma submarina exerça em suas águas
a vigiláncia e a exploração exclu.s1va da pes
ca e da caça maritima.

Apenas para efeito estatlsti00, citaremos
em ordem cronológica. as declarações esta
tais acêrca do assunto:

1. Declaração do Govêrno Imperial
Russo - 29-9~1916. Memorandum
soviético -- 4~11-1924.

2. Tratado anglo-venezuelano - 26 de
fevereiro de 1942.

3. Proclamações do Presidente dos Es
tados Unidos - 28-9~1945.

4. Declaração do Presidente do México
- 29-1O~1945; Del::reto posterior - 25
de fevereiro de 1949.

5. Decreto da República Argentina 
11-10~1946.

6. Decreto do Panamá -- 17-12-1946.
7. Declaração do Presidente do Chile -

23·8-1947.
8. Decreto Supremo do Presidente do

Peru -- 1.°.8-194.7.
9. A Lei da Islândia -- 5-4~1948.

lO. Os Decretos de Costa Rica - 27 de
julho de 1948 e 2~1l-1949.

11. As "Orders In Councll" das Baa·
naas e Janla1ca -- 26-11-1948.

12. A Declaração da Guatemala - 1.0
de agôsto .de 1949.

IS. A Legislação da Nicarágua.
14. O Acôrdo do Govêrno do lran sub

metido ao Majlis - 19·5-1949.
15. O Pronunciamento Real da Arábia

Saudita -- 28.5-1949.
18. A Leg:lsl~ão de nove sultanatos do

GOlfo Pérsico - 6-1949.
11. O "Petxoleum Act" das Fitiplnas 

18-6-1949.
18. O Decreto Legislativo de Honduras

-- 7-3-1950.
19. O Decreto do Paquistão -- 9·3·1950.

20. A Declaraçã.o de EI Salvador - 14
de setembro de 1950.

21. A "Order in Council" da Honduras
Britânica - 9-10-1950.

22. O Decreto do Presidente do Brasil 
8-1l~1950.

23. A "Order in Council" das ilhas Fa1k·
land -- 21-12-1950.

3. Plataforma Submarina - definições

A Plataforma Submarina possui definições
cientificas e jurídicas. As definições cientl
ficas baseiam·se em:

1 -- Critério batimétrico (profundidade)
2 - Critério morfológico que a define

por suas características morfológi
cas.

a - Critério geológico.
4 - Critério biológico"
5 -- Critério da primeira ruptura.

As definições dadas pelos juristas mui-
tas vêzes se aproximam. AlIcáITaga a de·

fine:

"Entendemos por plaWorma el>ijurisdic
clonal aquella parte de la plataforma
submarina. contígua ao un Estado ma
rítimo que comienza en la linea de pro
yección vertical sóbre dicha plataforma
dei limite, en la superficie de las aguas
marinas, a veinte millas (37.040 metros).
calculadas desde eI nível inferior de las
aguas en la bajamar (bajamar escorada),
y termina en la también proyccción ver
tical de la curva isobática que une los
puntos donde la sonda marque la pro
fundidad de 200 metros (o, aproxima
damente, 100 brallas, 220 yardas, 600
pies)".

Já MareeI Sibert em seu "Traité de Droit
International Public, T. I, 1951, pág. 738, defi
ne a plataforma como sendo levemente incli
nada onde o continente se prolonga além do
mar territorial até a ruptura das grandes
profundidades. Vamos encontrar definições
neste mesmo sentido. em Podestá Costa e
Charles Rousseau.

Hildebrando Accioly. ao comentar a deno
minação em seu Manual de Direito Interna
cional Público, 1966, pág. 243. diz que, segun
do os geólogos, os Continentes, em muitas re
giões. parecem assentar sôbre uma espécie
de base ou plataforma submersa, que se
prolonga em declive suave até chegar a uma
profundidade de perto de 200, metros ou,
aproximadamente. 100 braças ou 600 pés, dai
caindo subitamente para as profundezas
abismais.

A platafonna do Brasil foi integrada ao
território nacional pelo Decreto n.o 28.840 de
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6 de novembro de 1950 e foI um comunicado
da Divisão Polltlca do Ministério das Rela~

ções Exteriores (em dezembro de 1950) que
fixou o seu limite:

"O conceito geográfico da plataforma
submarina resulta de modernas pesqul~

sas geológicas que vieram demonstrar
assentarem os continentes em uma base
submersa, que se pode estender, além
das águas terrttoriais, até uma linha cal
culada como estando entre 180 e 200 me
tros de profundidade, a partir da qual
desce subitamente para as zonas de
maior profundeza dos mares."

Essas deflrúçõcs doutrinárias coincldem
no critério da profundidade (200) e da incli
nação para as grandes profundidades ma
rinhas. A grande detlnição no campo jurf
dtco internacional nos é dada pela Conven
ção de Genebra em 1958. Tem sido ela ponto
de referência para a flxaçli.o de uma defini
ção de plataforma. Diz o texto da Conven
ção: "artigo 1.° - Para os efeitos dos pre
sentes artigos, a expressão "plataforma con·
Unentaf' é utiliZada para designar: a) o lei
to do mar e o subsolO das regiões submari
nas adjacentes às costas, mas situadas fora
do mar territorial, até uma profundidade de
200 metros, ou, além dêste limlte, até o pon
to em que a profundidade das águas sobreja
centes permita o aproveitamento dos recur
sos naturais das referidas regiões; b) o
leito do ma.r e o subsolo das regiões subma
rinas análogas. que são adjacent65 às costas
das llhas." (Nota 2)

4. Plataforma Submarina - LimJtes

Não existe um crJtérlo uniforme para a
delimitação da plataforma. A Convenção de
Genebra, em seu art. 6.°, fixou as normas
para a delimitação e estabeleceu, como prin
cfpio fundamental, o acõrdo entre os Estados.
No caso das costas dos estados "se font face",
a linha mediana serve de critérlo, na falta
de acôrdo entre os Estados lnteressad08, ou
ainda, quando não existirem circunstâncias
especiais que justifiquem outra delimitação.
Sendo os Estados limítrofes, aplica-se o prln·
clpio da eqüld1stância dos pontos mais P!Ó
xim()s das Unhas de base, a partir daquelas
em que é medida a largura do mar territo
rial de cada um dos Estados.

Pela geologia, sabe-se que a plataforma é
a massa terrestre que constitui o continente,
f()rmada de uma parte emersa e de uma
parte submersa. Esta parte submersa vem a
ser a plataforma propriamente dita. Via de
regra, existe ao longo da costa uma zona
recoberta de uma camada de água pouoo
profunda, cujo declive médio é relativamente
fraco em comparação com as grandes pro
fundilillodes submarlnas, em alto-mar.

Fleming, Johnson e SverUdrUp anallBam aa
porcentagens de superfície terrestre ocupa
das pelas águas marinhas nas lllferentes
profundidades ;

de O a 200 metros '7,6%
de 200 a 1000 metros , ,. 4,3%

de 1000 a 2000 metros '. > , 4,2%
de 2000 em diante.............. 83,9%

Bustamante pronunc1B.~se s6bre o B.8Sunto,
da seguinte maneira (Nota 3):

"Este limite rnáldmo de la plataform&
epljurlsdlclonal es el mJsmo da la total
extens1ón platafórmlca, Y e&tá. determí
nllodo por la l5Óbata o Unea de verll de
sonda de los 200 metros de protundidad
(aprox1madamente 100 braza.s, 200 yar
das, 600 pies) , donde los oceanógrafos
han marcado el punto Inicial dei talud
o declive."

Observou JacQ.ues Boucart que a partir de
200 metros o declive se acentua fortemente,
formando o que denominou rebOrdo oceAnl
co. que afl81nala o limite entre a ple.taforma
continental propriamente dita e as grandes
profundidades submarinas. Martonne 00·
serva que o mais importante é a existência
de uma plataforIDJl. limitada aproximsda
mente pela isóbata de 200 metros que con
torna os continentes. ll: a. plataforma. con
tinental.

Questão das mais debatidas é a da pro
fUndidade-limite da pla.taforma., Autores
insistem sôbre dificuldades que se encontram
para determinar com precislW o traçado da
plataforma continental. Em determinados
casos, o limite geográfico é bem nJtldo. Já
em outros, a. delimitação é menos preclsa. e
é às vêzes diffcil ind1v1duallzar a. platafor
ma e o decllve continentais.

Gidel su.stenta que a delimitação da pla
taforma pela curva batimétrica. de 200 me
tros, que é de 100 braças, ou seja, 182JlO me
tros, não é geogràflcamente satlstaMrla.. No
seu entender, a mensuração cientlflca deve
ria partir do rebOrdo exterJor da. plataforma.

São, de um modo geral,' multo semelhantes
os relevos submarinos e os dos continentes.
A distinção é encontrada na. suavidade dos
contornos e na monotonia. caracterlsttca do
relêvo submarino. Não ocorrem erosões; pe
lo contrário, há um continuo trabalho de
acumUlação.

(NOTA 2) - Texto em "Unlted. N1l.t!OnB Conte.
rence on the Law 01 the 8eA".
Ot!1clal Recorde, vol. 11: Plena1'Y
Meetlngs. pâgs. U2/143.

(NOTA 3) - Bustamente: "La Plll.tr.!ormll Sub
marlna y &1 Derecho Internacional",
1952, pAg. 220
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o solo submarino pode ser dividido em
três regiões suces.sivas: a plataforma, a re
gião pelágica. e a região ablssaI. A plata
forma se locali:;o;a a 200 metros de profundi
dade e, como vimos, de 2argura muito va
riável. t estreita ao longo da. costa ociden
tal da América. e se alarga, sobretudo, nas
Ilhas Britânicas, na. Austrália. e na Nova
aulné,

5. A Plataforma. e a Convenção de G<!nebl"lL

- Comentários do Prof, Celso de Albu
querque Mello,

Os ~tados possuem direitos e deveres na
plataforma, Os direitos do Estado foram
apreciados na Convenção de Genebra e a
sua natureza. gerou grandes debates, EXce
lentes comentários e uma análise clara faz
o Professor Celso de Albuquerque Mello em
sua obra "Plataforma Continental - Prin
cipais Aspectos", (Livraria. Freitas Bastos,
1965), cUjo Capitulo VI reprodUZimos, a se
guir (Nota 4)

"A grande discussão em tôrno dêste arti
go gira 8Ôbre a natureza dos direitos do Es
tado na plataforma continental: soberan1a,
jurisdição e contrOle, Na prâtlca interna
cional, vtmos alguns Estados reivindicando
a "soberania" e outros, a "jurisdiç'áo e con
tróIe", A Internatlonal Law Assoclation, em
1950. no "Text of the ProposaIs of the Com
mittee on Rlghts to the sea~bed and 1ts
subsoil", declara: "Control and Jurlsdiction
over the seabed and subsoil of the conti~

nental shel! outside territor1a1 waters
can be verted In the coastal state
by ettectlve occupation ... " (1). &.te
texto é importante, porque a Comis.sâo de
Direito Internacional, nos seus trabalhos
iniciais, muito se utilizou dêle e adotou t6r~

mUlas semelhantes nas suas 2," e 3."" Ses~

sões (2), Em 1950, na sua 2,"" Sessão, adotou
a seguinte fónnula: "The Conunission took
the view that a littoral state coUld exercise
control and jurlsdiction over the sea-bed
and subsoil of the submarine areas sltuated
outside its territorial waters wlth a view
to exploring and exploiting the natural re
sources there" (3). Na 3." Sessão (1951), no
projeto de artigos adotado, estabeleCia:
"The continental shelf is subject, to the
exercise by the coastal 8tare ·of contro! and
jurlsdiction (4) for the purpose of explo
ring lt and explolting its natural resources"
{:i), A fórmula adotada foi muito criticada,
e Françols, no "Fourth Report on the Re
gime of the Hlgh 6eas", reuniu uma série
dessll.'l criticas: o Chile (R) pretendia a
"soberania nacional", uma vez que a plata
1'orma é uma continuação do território ter~

restre, sustentando a importância vital das
pescarias e ainda "the securlty and the

rlght of self~preservat1on of the coastal
State"; a União Sul~Africana (o) também
declarava preferir a palavra "soberanla".
Lauterpacht, ao estudar o Relatório provi
sório, submetido pela Comissão de Direito
Internacional à 5." Sessão (1950) da Assem
bléia Geral, observa que uma. soberania sõ
bre as âreas submarinas não é "impróprla.",
uma vez que ela pode sofrer restrições con
vencionais e consuetUdinárias (8).

(NOTA 4) - A6 nota6 seguintes, numerada.s de
I ll. lIG, sM do autor transcrito.

(1) Uma nota declara que o Comitê não pre~

tende rejeitar a. posslbll1dade do "contróle
e Jurl1!dl<:Ao", se da.do "lpro Jure" &O E6~

tado costeiro, ou por meio de uma pro~

clamaçil.o para êste fim. (The Internatlo
na! Law AasoCIll.tlon - Report of the
Forty-Pourth Con!erence. Copenhagen,
1950, ed. 1952, pág. 133),

(2) McDOUOAL e BURKE - op. clt., p~g,

695, (Mnes S. McDOUOAL ",nd WllIle.m
T. Burke - "The Publlc Order of the
Oceans" - A Contempornry Interll8tlonal
Lllw of the Sea - ed. 1962)

(3) Apud McDOUOAL e BURKE - opt, elt.,
pág.695

(4) Young, ao ana.H8lIr os motivos da Comls
sll.o de Direito Internllclon..1 para a pala
vra ..Jurú;CUçllo", observa. : "In terms oi
practlcnl etfect. one may wonder whether
th1s dlstlnctlon Is not mOre verbal than
:real; but lt at leaBt m ..kes the d!sh more
palata.ble to those unable to a.tomnch the
strong taste of soverelngty.. (RICHARD
YOUNG - Tho lntoTnatiollal Law Com
mission 4nd tlte Continental Sltelf, AJIL,
vo1. XLVI, n. 1, January, 1952, pág. 124),

(5) Report of the Internatlonal La.w Comll:lis
slou coverlng the work oi lts elghth Se6
sion, 23 aprll-4 july 1958, pág. 124. "In
further expla.natlon, It wa.s stated tha.t
Artlc1e 2 avolds any reference to soverelg
nty or the coasta.l State over the subma
rina areas o! the continental she11. As
control and ju:rlsdlctlon by the coostal
6tate would be excluslvely tor explonl.tlon
anei eJ<plolta.tion purposes, they cannot be
pla.ced (m the sa.me footing as tI1.e gene
ral powers exercised by a State over lts
terTltory and lts ten1torlal watenl" (BUR
KE e McDOUOAL - op. cit, págs. 695-696)

(6) Fourth Report cit., pâg. 31/33. (Fourth Re
port on the Regime oi the Righ Seas ~
The continental SheU and related SUbJect
- J.P.A. F:rançols (Rapporteur). 1953)

(7) Fourth Report clt., pág. 36,

f8} L&uterpacht (Sovarelgnty over submarlne
Aroos, clt.. págs. 390-391) a.sslnala SÓbre
a prática brltânlca.: "The purell' Bl'itlsh
proclamatlons, such as those embotlled In
the Orders in Councll relatlng to the Gul!
oi Paria and to the CODUnenta! sbel! 01
tne Bahamas, Jamaica, ll.nd Falk1and Is
Ia.nds a.mount, by clear lz:nplJcatfon, to an
llSSumptlotl af rlghts of 1uH SQverelgnty.
No other tnterpretatlon can b<> put oU the
announcement that the "bound&rles" of
the terrltorles ln questlon are "exl:.ended"
00 as to 1nclude the continental shelf or
that the Oulf ot Paria la annexed (l.:1em,
pá.g. 387),
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Finalmente, a Comisslio abandonou a ex
pressão "Jurisdição e contrOle" e adotou, em
1953, a seguinte fórmUla: "TIle coastal
State exercises over the continental shelf
sovereign rlghts for the purpo.se of expIo
ring and exploiting its natural resources"
(9), ll: a expressão "direitos soberanos" um
"compromisso" entre duas teses opostas
(lO), a que defendia a soberanta pura e
simples e a que considerava a palavra "so
berania" como perigosa para a. liberdade de
navegaçâo,

Nti Conferência. de Genebra diversas cr[
ticas foram feitas ao texto apresentado pe
la Comissão de Direito Internacional, no
que concerne à expressão "direitos sobera~

nos"; o México, através de G6mez Robledo
(H), declarou que, sendo a soberania um
"a.bsolute attribute", era errôneo falar em
"direitos soberanos"; Ruiz Moreno (12), da
Argentina, propôs que se adotasse a expres
são "soberania", porque não seria possível
distinguir jurldicamente as duas expressões
e que a plataforma era uma continuação do
t~rritório terrestre; EI Salvador (13), tam
bém defende a palavra "soberania", Toda
via, se vimos algumas das reivindicações
que visavam a um direito mais amplo na
plataforma, houve também na Conferên
cia de Genebra manifestações no sentido
de se adotar a fórmula "Jurisdição e oon
trõle", como fol a proposta. da Suécia nes
te sentido (14); ou a. proposta dos KU.A.
de substituir a palavra "soberanos" por
"exclusivos" (15), que fol aprovll.da na 4."
Comissão por 21 votos a. favor, 20 contra e
27 abstenções (IG).

Na realidade, a. expressão "direitos sobe
ranos" fol mantida pela Conferência de Ge
nebra., como uma fórmula concilia.tória,
significando que o Estado não possui a so
berania sôbre a sua plataforma em si mes
ma, mas Que os direitos limitados e espe
cIficados que êle possui sObre esta área sub
mersa são absolutos, no sentido de que sio
outorgados diretamente pela ordem inter
nacional e que não estão sujeitos a intro~

missão de terceiros (1.). Neste sentido o
parágrafo 2.0 (IS) declara que só ao Estado
costeiro cabe explorar os recursos da plata
forma e os terceiros só o podem fazer com
o seu consentimento (19). Observa. Ferron
(20), que êste dispositivo se justiflca para
evitar uma "corrida. ao tesouro", que dege
neraria em conflito entre os Estados,

Quanto ao parágrafo 3.°, significa que os
direitos do Estado são "exclUsivos e incon
dicionais" (21), querendo dizer com Isto que
o Estado não precisa recorrer a qualquer
ato para possuir direitos sObre a. platafor
ma; êle os possui pela. sua própria ex1stên·

era. como Estado, a.té a prorundidae de
200 m, ou mais, conforme a possibWdade
de exploração.

2, Devemos agora estudar o objeto dêa
ses direitos soberanos, isto é, sôbre o Que

(9) McDougal " Burke a881nalam que, durante
a 5." Bess40 em 1953, 8 Com188f.o lIdotou
dlver88/1 poelçõee, uma da.'! quais dlzla que
o 05tado pl>Pl&uia llOoeranla (Op, clt" pág.
696-697) ,

(10) JACQUE8 PA'I'EY - op. clt" pág. 4411,
(Jacques Pll.tlly - "La. Conférençe de.
Natlons Unie.. eur le drolt de Ia mer" 
Revue íMnerale de Drolt tnternatlooal
Publlc, - JuUlet/ll<lptembl"9 19~)

(11) O!lIelsl Recorcis, clt" pãg. ~. (Unlted
Nat\on8 Conrercnce on the ~w ot the a_
- Offleml Recorda, Valo VI - Genebra,
1958)

(12) Idem, pAg. 48.
(13) ldem, pá!!". 51.
(24) Idem, pág. 129.
(15) Idem, pág. 135.
(26) Idem, pAg. 69. A Palavre. "soberan08" foi

aprovada no Plenário por. propollt1l. da
índia (Of. Rec., vol. lI. pág. 14).

(17) Assinale. l"ERRON - op, e valo cIta., (.)
págs. 200-207, que a Dlna.marca, na Confe
rência de Genebra, perguntara 8e 08 bell
gerentes, toor1<:amente, poderle.m empre
ender l'ÇÕes bêllca.. na ple.tatormR cooU.
nental de um Siltado aeu tl'O ou próximo
àS 5U8l! InstalaçO<la e que nto houvera res·
posta. Acrescenta o m\lllmo autor que. sen
do aa águ&ll >:Obre a pla.t&torma alto mar,
e o espaço aêreo livre, nada impedirá uma
aç&o doa bellgerantes. E, conclui, "slngu
1l6re 6Ouverll.ln&té que ceU\> qul rleque de
ne paa être respeetée en templl de guerre
et de sombrer au premler eonnlt", ll>I61
nalando que a Conterêncla de Genebra
poderia ter regula.menta.do êate l\88unto e,
com as norm.... atuais, 08 direItos 8Gbera
noe de um estado neutro "ser&lent pratt
qUetnent caducs en CM de connlt", (0) 
(Ollver Ferron - "La Drolt Internatlonal
Publlll de la Mer", '1',1.. 1960).

(16) A sua origem está em. uma. plOl)Oll.lçAo da
Argentina no 4.° ComItê em Genebra,
aprovada por 36 votos a favor, 5 contra e
25 abstenções (ar. Ree., clt .. páBe. 70.128).
e em uma da Iug08lávla, 8eJnel.bav.te,
aprovacm por 37 "otos a favor, ~ contra e
24 abstenç6es (Idem, pág8, 10.130).

(19) a.E. Cb.arlter (Résult&t8 et Enselguementll
dea Conférences du Drolt de la Mer, An·
nualre Françll.18 de Drolt InternAtlo~,

1960, pág. 7I ) obllerva : "AtnBl I 'État r1VlI-
raln 8 le drolt ll':cluslf de consentlr ,. au
trul detl drolts sur le plll.te&u continental
Il.lonl même qu'll sere.lt Incapable, ou non
deslreux. d'explolter ou même stmplement
d'aa.surer la pollce de I'exploltatlon. II 8em
bis déB 101'8 qU'll n'y alt plue 'lu'" êtabllr
des cartes répartlssant, conformément ..wr;:
régles de déllmltatlon de I'artlcle li, dont
1'1mporta.nce s'avére capltale, tout le fond
des oeêans aux fins de dl8tributlon de
royaltles à tous tell ~at8 ootlera",

(20) FERRON - op. e vol. cit., pág, 206,
(21) FERRON - 01'., e voZ. c/ts .. pâg. 205, A

origem dêste parágre.fo ....tll. "m um.. pro~

poolção d .. Cuba no 4.0 Comitê, em Gene
bra, e aprovada por 41 votos a {..vor, 1
contra e 12 808tenções (Of, !l.ec., págs. 7:>
e 139).
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sAo 6les exercidos. Isso foI regulado no pa
rágrafo 4.0 do art. 2.0 da Convenção de Ge
nebra.

As questões relativas aos reeursos do mar
têm sido encaradas em relação à platafor
ma; assim é que o Chile declarou estarem
as duas noções intimamente ligadas (n).
Esta posição não deixa de ter uma certa ra
zão, porque dá à ple.tafonna um meio pro
picio e particular para o desenvolvimento
das espécies pl.sdcolas ("'); todavia, estas
duas questões do DIP Marltlmo receberam
tratamento em separado, em duas conven
venções.

Fra.nçols, no "Fourth Report on the RegI.
me of the High Sea.s" (24), assinala que al
guns países como e. Suécia e a Holanda, ha
viam proposto a substituição de "recursos na
turais" por "recursos minerais", o que exclui
ria tôdas as pescarias. Para a Comissão de
Direlto Internacional, quanto à expressão
"recursos naturais";

"did not mean this term to cover fish
living in the sea, even specles which liv~

on the bottom for a certain lenght or
tlme (bottom flsh). The Commission a150
agreed that the provlsions concerning
the "natUral" resources of the continen
tal shelf are not in general app!icable to
species of shellflsh which cling to the
sea-bottom (oysters); ít consldered that
"sedentary fislleries" were subject to a
system of regulation of their own."

Todavla, podemos observar que a Comis
são de Direito Internacional sempre teve uma
opinião uniforme neste sentido:

"At its fiftb session, the Commission de~

cided after long discussion to retain the
term "natural resources", as distinct from
the more limited term "mineral resour··
ces". In its previous draft the Commls
sion bad on1y dealt with "mineral re~

sources" and some members proposed
a<U1ering to that course. The Commis
sion, bowever, came to the conclusion
that the products of "sedentary" fishe~

ries, in particular, to the extent that
they were natural resources permanen
Uy atte.ched to the bed of the sea should
not be left outside the scope of the re
gime adopted, and that this aim could
be achieved by using the tenn "natural
resources". It is clearly understeod that
the rights In question do not caver
so-called bottom~fish and others fishes
whlch, although living .ln the sea,
occasiona!ly have their habitat at the
bottem of the sea or are bred there" (25).

o grande problema com que se defrontou a
Convenção de Genebra foi a fixação dêstes
"recursos naturais", uma vez que não havia
qualquer uniformidade nas reivindicações es
tatais e a Ata Final da. Conferencia Especia
lizada Interamericana sõbre "Preservação
dos Recursos Naturais: Plataforma Subma
rina e Agua do Mar" já assinalara:

''No eXiste acuerdo entre los Estados aqui
representados respecto aI régimen jurí~

dico de las aguas que cubren dichas áreas
submarinas, oi sobre el problema de si
determinados recursos vivos pertenecen
aI lecho o a las aguas suprayacentes"
(26) •

Na doutrina há também urna grande difi
culdade em se caracterizar as espécies ben
tônicas: para Tereza H, I, Flouret (21) o
bentos é formado por; "organismos que vi~

ven en el suelo marino (cavadores); orga~

nlsrnos que viven en la superficie àel suelo
marino. y organismos que tienen la posi~

bilidad de nadar pero que su~len alimentarse
con elementos bentónicos"; já Barry Augus~

te (:!~) assinala que eKistem "tipos de orga
nismos vivos que estão pennanentemente fí~

xados ao leito do mar da plataforma na sua
vida adulta, mas que possuem associações re
produtivas nas águas sôbre a platafonna", e

(22) "'l'he problem Of the contlnental shelf la
closely J1nked wlth that cf the conserva
tJon of resources ot the sea" (Fourth Re
port on tb.e Regime o( toe Hígh Sess 
The Continental shelf and related sUbJect
by J.P.;\.. Françols, Rapporteur, 19 Febru
ary 1953, Internatlonal Law CommJ.sslon,
pãg.75).

(23) MoUTON - 01'. cit., (0) pá;>;. 135, cita de
Gouvare o seguinte texto: "LI!8 InstrU
ments les plus modernes utllisés (chaiuts
et palangres) polir la pC"'De sur le fond
ne dépassent guére une profundeur de 6lx
cents pJeds et se trouvent done llmltés
au pla.teiloU continental".
(0) (M.W. Mouton - "The continental
Shelf", 1952)

(24) Pâg. 104.
(25) Report Df the Internatlonal Law Com~

mJssIon coverlng the work of its elghth
sesalon. 23 AprH-4 July 1956. pág. 125.

(26) OI'. clt., pág, 8. (Ata Final da Conferên
cla Espe<:lallzada Intera.mericana sôbre
"Preservação dos RecUNjOS Natw-aJs··,
"Plataforma Submarina e ÁgUas do Mar",)

(27) OI'. clt., pâg. 20 (Tereza. RI. Flouret 
La. Doctrlna de la Pla.tatarma. Submarina
1952)

(28) Op. clt" p1>g. 34. Um estudo detalhado
sÔore o assunto que serviu de base a. êste
autor foi: "Ell:aInJnatlon or llvlng resoUt
coo assocla.ted wlth the Se... bed af the
continental shelf wlth regatd to the nll.
ture and degree af thelr physlcal and blo
loglca1 associ...tlon with such se.. bed·"
Memorandum preparado pela. F,A.O., in
Prepa.rntora Documents. clt., págs. 187 e
segs.) . (Barey Augusta the Continental
anelO.
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que exiStem espécies, como o camarão e a.
lagosta, que vivem no leito do mar, mas que
podem "nadar ou se arrastar". Para Gar~

eis. Amador (op. cit., pág. 90, 91) o bentos
tem três grllp<lS: "(a) tbose permanent1y
attached to the bottom; (b) those that walk
or crawl on the bottom; (c) those that float
or swim near the bottom".

Na. Conferência. de Genebra as discussões
sObre o a que teria direito o estado foram
muitas: Gómez Robledo (2\1) (México), con·
sidera.va. que a expressão "recursos naturais"
devia incluir tôdas as espécies que se pu.
dessem considerar como pertencentes ao lei·
to do mar, pelo menos na época da pesca;
GaI'cia. Amador (30) sustentou que o critério
decisivo para a classificação dêsses recursos
era o "grau relativo de associação com o lei
to do mar" dessas espécies; para Gohar (31)
(República .árabe Unida), o e~ta.do deveria
ter direitos para explorar e conservar orga
nismos bentônicos associados Intimamente
com o leito do mar; a França (32) apresen
tou emenda no sentido de se exclulrem dos
direitos do Estado as espécies bentônlcas,
os crustáceos e os moluscos; a Suécia (33)
apresentou proposição no sentido de se subs
tituir B. expressão "recursos naturais" por
"recursos minerais"; A Bfnnânia (31) apre
sentou proposl.çAo no sentido de que se in
clulssem entre os direitos do Estado as es
pécies bentOnicas e os peixes que ocasional
mente tivessem o seu "habitat" no leito do
mar (35.)

Assinalam McDougal e Burke (30) que na
Conferência de Genebra houve três proposi
ções sObre a questão: a primeira, procuran
do limitar 0& direitos dos estadoo imica
mente ao8 recursos minerais; a segunda,
opoota. à. primeira, que procurava incluir as
espécies permanentemente unidas ao leito e
as que se locomovem em contato permanen.
te com o leito do mar, mas excluindo os
crustA.ceos e as espécies que nadam. Foi a
terceira corrente a vencedora. na 4." Comis
são. onde foi aprovada a proposta da Aus
trália, Ceilão, Federação da. Malésia, índia,
Noruega e Reino Unido da Grã-Bretanha
í~\1), que é o parágrafo 4.° do artigo 2.°, ape
nas tendo no final: "but crustaces and swim
mings specles are not lncluded", O México
(38) apl"esentou uma subemenda oral no
sentido de que fôsse retirada a expressão
"cnlStace and", mas foi rejeitada por 27 vo
tos a favor, 27 contra e 13 abstenções. No
plenário foi então eliminada. tôda a cláusu
la acima mencionada.

Um outro aspecto a que devemos nos re
felir é o dos crustáceos, Isto é, sabermos se
êles pertencem ou não aos recursos naturais
a Que o estado tem direito. Como v1mos, li>

eliminação da ressalva. de que os crustâceoo
não fazem parte dos recursos naturais pode~

ria nos levar a considerar que a. Intenção fol
lnclui~los nos recursos naturaiS. Todavia, de
vemos recordar que foi também exclulda a
parte referente às espécies que nadam e nin
guém poderia. pretender que f&se intenção
da. Conferência inclui-las nos recursos natu·
rais do estado. Na verdade, a prática não era
uniforme neste assunto. Essa. questão oca
monou, recentemente (1963), um incidente
entre a França. e o Brasil, sendo apreendldoe
três barcos franceses, em janeiro, que fa
ziam a pesca da lagosta na plataforma con
tinental brasUeira.; posteriormente, foi auto
rizada pelo nosso Govêrno a pesca até o dia
20 de fevereiro do mesmo ano. Transcorrida
esta data, não se retiraram os barcos tran·
ceses, tendo lníclo um sério Incidente diplo
mático, quando o Brasil expU1&Ju 08 referid06
barcos (3\1), tendo mdo apresado o lagostel
ro francês "Casslopêe" (39-A).

(29) Df. Recordil, pág, 15. ~te mesmo delegado
ob.servB, que o camarao foI conSiderado em
uma. pul>licaçAo do govêrno amerlclUlo
como recur80 da plataforma e que a "Pu
l>lIc Law D." 31", aprovada. pelo CODgr"'lllO
Americano. de 22 de mala de 1953, Inclufa
peiXes, camarlo, oatI'll.ll, l&.gostall, caran
gueJ06, esponjas e Olltraa (de pérola) en~

tre 08 recursos naturais da platafonn&.
Ainda nesta. conferência. Sl\llentou que o
"Bul>merged Landa Act.. dos ll:litadOll lJn I_
dos...provado em 22 de mala de 1953, In
clula na sua. definição de recur80s nllo
tUl'llls não apenaa aquêlea organl&Inoa em
associação permanente com o leito do
mar, mas também II.quêles ~.uJl\ 8.&80<\1 ..
çll.o é menos permll.nente. (Id.em, pAgs.
26-27) .

(30) Of. Roo., Pág. 26.
(31) Idem, pl<g. 27.
(32 ) Idem, pilg. 128.
(3a) Qp. clt., pág. 129.
(34) or. &ec.• pág. 1'2.7.
(35) Est", dtattnçtlo entre o regime Jurldlco das

BspécJeB m6veta e as sedentéorlaa nAo COIlll
tltuJ nOVIdade: um Decreto de lO de mala
de 1862, Da FranÇll., 6Ôbre a cOflllervaçA.o
daa espécie.. marlnbll.8, llmltava a conser
" ..çtlo das espéCies m6vels " Uma ZOIl& de
três m.llba.a a. partir da eoata.. e quanto
As espécIes sedentárias a regulll.mentaçll.o
1rlll. além da5 3 mUhas. (GIDEL - Le
Droit Interna tlonal Pub!ic de i4 Mer, t.
11l, M. 1934. pag. 4ll5).

(36) Op. clt., pli.g8. 6511-657.
í37) Foi adotada por 41 votOB a favor 11 con~

tra. e 17 ab6tenç6es (Of. Rec., págs. 70 I>
136) .

(36) Idem, pág. 70,
(39) Revlata Brasllelra de Polltica Internaclo·

nal, março de 1963, ano VI. n. 21. A quea
t40 fol estudada em. parec"r 1>elo Prot.
Haroldo Val1adll.o. Consultor Juridlco do
Ministério daa Rel..çôes ExterIores. qUe In
felizmente, não pllde ser utilIzado neste
trabalho.

(39-A) MinistérIo da MarInha. - Estado Maior
da Armada - Subche!la de Jnformaç~

(M-21) - InformllçAo Eapeclal n. 1. 1963
- A Pesca. da Lag"'lta. - Mp<lCt06 Jurídl
COll.
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La Pradelle (Mônaco) ao discutir a "pro-
posição dos seis", declara:

"In the joint amendment were adopted,
fishermen would halle tlle right in many
areas to fish for some species, but Dot
for others. It was not possible to invent
fishing gear which would differentiate
between species ln accordance with the
distindion made by the authors of the
joint amendment. Fishennen would not
recognize that distincUem, and there
would be incidents would doubtless lead
to political disputes ... ·, (40)).

Podemos salientar que La Pradelle tinha
razão e que os próprios fatos vieram compro
var a existência de conflitos. ~ esta uma das
falhas do texto da Convenção de Genebra.
O direito do Brasil às iagostas permanece
perfeito, uma vez Que a Convenção de Ge
nebra não estâ em vigor nem foi por êle as
sinada. O que continua regulamentando a
nossa plataforma continental é o Decreto n."
28,840, de 8 de novembro de 1950, que a in~

tegrou ao território nacional e subordinou "o
aproveitamento e a exploração de produtos
ou riquezas naturais" que nela se encontram
à "autorização ou concessão federal", caben
do, portanto, ao Brasil especificar quais êstes
recursos naturais, Basta lembrarmos que lei
americana de 1953 incluía a lagosta em tais
recursos, não havendo motivo para que não
façam05 o mesmo,

O grande problema nesta questão é O de
sabermos se a lagosta nada ou não para en
tão concluirmos se está incluída. nos recur
sos da plataforma pertencentes ao estado
costeiro, Os naturalistas ainda não chegaram
a um acórdo 5Õbre isto PO-A), Alguns estu~

diosos do assunto como Petrônio A, Coelho
(40-B) têm sustentado que a lagosta encon
trada nas costas das Américas no OCeano
Atlântico é incapaz de nadar quando adUlta.

O ponto de vista da França foi sintetizado
por Cha.rles Rousseau (10)-0), que declara
não haver na Convenção sôbre plataforma de
1958 um dispositivo expresso, excluindo os
crustáceos dos recursos da platafonna por
ser isto evidente e inútil. Assinala ainda. êste
autor que a França propôs ao Brasil um
modus vivenlli qUe estabelecia uma parte das
lagostas serem vendidas em portos brasilei
ros e os lagosteiros seriam escalonados pa
ra virem ao Brasil e assim ser evitada uma
exploração abusiva,., A França tentou ain
da levar o caso para a Corte Permanente
de Arbitragem, a quem transmItiu doiS pro
jetos de compromisso arbitral, com base no
tratado de arbitragem concluldo com o Bra
sil em 7 de abril de 1909, Todavia, êste trata
do, pelo seu art. 1.0, excluí da arbitragem os

litígios de ordem juridica que afetam inte~

rêsses de terceiros estados. Rousseau observa
que, se fór dada uma interpretaçã.J restri
ta ao mencionado art, l,D, serão eliminadas
da arbitragem tódas as "zonas espaciais de
utilidade comum". Na. verdade, a crítica de
Rousseau não tem qualquer fundamento, uma
vez Que o texto do tratado é explícito, o que
evidentemente, torna a interpretação dada
pela França uma. simples opinião sem qual~

quer valor obrigatório para. o Brasil.

E conclui êste internacionalista as suas
observações com uma. frase "amarga":

"Si le gouvernement brésílien devait per
slster dans son relus de laisser soumettre
à l'arbitrage cette question une conclu
sion amere li. tirer du contraste qui, dans
la patrie de Ruy Barbosa et de Raul Fer
nandes, existe parfois entre 1es mots et
les actes".

Podemos assinalar em favor dos direitos do
Brasil, além dos argumentos já invocados,
que a peoca executada pelos navios franceses
era a. de arrasto, o que leva à dizimação das
espécies marinhas. E neste sentido Papan
dreou (40)-0) escreve:

"En effet, même si les pêcheries sur 1e
fond ne sont pas expressément revendi
quées par rECat cõtier, Men ne semble
I 'empêcher d'interdire aux étrangers,
dans les limites de oon Plateau Conti
nental, la pêche par des filets traínant
sur le fond, en lnvoquant l'eJ{cl.lse Que
cette pêche pourrait nuire à l'existence
ou au développe1nent des especes séden
taires",

(40 IOf. Rec .. pág. 51.
(40-A) GHda :Maciel Corrêa Meyer Russomano

- Problemll.8 AtuaIs do DIreito do Mar. In
Estudos de Direito Internacional, 1965,
pAg.20.

(40-Bl Petrônlo A. C~lho - Súmula OU obser
vações s6bre a 11lgOBt& Comum Panullrus
Argus (Latrellle), SUDENE, Boletim de Es
tudos de P'!SCa, voi. 2, n. 5, maio 1962,
págs. 4-5: "Sôbre a biologia da. lagosta
Cabo Verde", Idem, vol. 2, n. 7. Julho 1962.
págs. 3-4: "Lagostas que ocorrem no Nor
deste Brasileiro", Idem, vaI. 2, n. 7 julho
de 1962. O próprio meio de pescá.-Ias por
meio de covos demonstra. IstO. (Sóbre o
assunto: Technlcal Partlculars concernlng
the methods of f!5hing conducte.:l Oy
meallS oi eQulpm"nt embedded In the

floor of the sea - Memorandum da FAD,
in Of. ReI!. vol. I. págs 176 e seg8., espe-
c1111mente pág. IB6).

(40-C) Charles Rousseau - Ohronlque des Fl1it.s
lnternatlonallX, RGDIP, 1963, n. 1, janvler
mara, pàgs. 133 e SeRS.; Idem n. 2, llVrll
Juln, pAgs. 366 e sega.

(411-Dl Alexandre Papandrcou - La s,tuntlon Ju
rldlQUe des pêcherles sMent&ires en hau~

temer. Contributl()n à I'étude du Drolt
InternatJonal MarJtlme, Révue Héllenique

ae DrOlt Internll.tlonal, janvier-Juin, 1958,
pág. 143.
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A pesca de arrasto esgotou os estoques de
lagosta da Bretanha e da Mauritânia (40-E).
O último problema com referência aos "re
cursos naturais" da plataforma é o das de
nominadas "pescarias sedentárias", se elas
estão ou não incluídas nestes recursos (41).

Nas sessões de 1950 e 1951, a Comissão de
Direito Internacional considerou que as pes
carias sedentárias deveriam ter tratamento
em separado da plataforma continental (42).

Na 5.a sessão, a Comissão:

"came to the conclusion that the pro
ducts of "sedentary" flsherles, in par
ticular, to the extent that they were na
tural resources permanently attached to
the bed of the sea should not be left
outside the scope of the regime adopted,
and that this aim. caUld be achleved by
uslng the term "natural resources" (43).

TodavIa, não existe na Convenção sóore
plataforma continental qualquer menção ex
pressa às "pescarias sedentárias"; a sua re
gulamentação foi feita na "Convenção sóbre
pesca e a conservação dos recursos biológi
cos do alto mar", no seu art. 13: (44)

"1. A regulamentação de pescarias, 6)(

ploradtlS por meio de dispositivos fixa·
dos no leito do mar nas umas do alto
mar, adjacentes ao mar territorial de
um estado, pode ser levada a efeito por
êste estado quando seus nacionais man
tenham e explorem estas pescarias des
de muito tempo, contanto que os não
nacionais sejam autorizados a participar
destas atividades, nas mesmas condições
que os nacionais, com exceção das zonas
em que tais pescarias tenham sído, em
virtude de um longo uso, exploradas ex
clusivamente pelos seus nacionais. Esta
regulamentação não prejudicará o regime
geral destas zonas enquanto se trata do
alto mar.

2. No presente artigo, entenàe·se por
pescarias exploradas mediante disposi
tivos fixados no leito do mar, as que
usam dispositivos munidos de suportes
que são plantados no leito do mar em
lugar fixo e que ai são deixados para fins
de uso permanente ou que, se retirados,

(40-E) Raphael Valentlno Sobrinho - A Plata
forma Continental, Revista Brasileira de
Polltlca Internacional, ano VI, n. 23, se~

tembro, 1963, pág. 382.
(41) "La pêche sedentalre se présente comme

une utlllsatlon partlcul1êre du mmeu m&
rln dans un petlt nombre de parages gé·
néralement rapproohés des côrea, et com
portant des acttvlth> qui se rattachent au
lIt ou fond de la mer, plutôt qu'a la mer
elle-même. Les actlvltés en que6tlon con
slstent prlnclpalment en 1& cueUlette de
cert90lrIes espêces <i'orlgine anllllale, quI
sont flxéel d'une façon plus ou molns au
llt de J... mer et aux &cctd'lnts ãu rellef
marln, ou tout !'u mOlnB, qUI Y vi
vent constamment" (Alenndre l'apan
dreou, op. clt" pãg. I), "Eu ce qui
concerne lu espéce8 vivant A l'état fixe
au tond de la me! - pUltres, coral!, épon
ges, etc. - I'ttat eOtler .... dans lsa <lU lee
plus lmporta.nts, gsgné sa <laUSEl en lnvo
quant l'oecupatlon du !onã de mer aur
leque1 <let> anlmaUlt v!vent, solt qu'! la ron'!
des eaux terrltorlales alt été, du même
coup, agrandle (bale de Oranv!ll'! en
France. VOlI la Ccuventlon de 1839, bale
d'E! Arab, en Egypte, qU'une 101 de 1926
sur la pêehe aux éponges englobe entlére
ment dans la mer terr1torl&le), solt que
Iss banes sltués aut le fonã de 111 mer
alent été conaldérés Cornme appartenant à
J'lttat côtler en dehora des eault ter
rltorlales (les banes de moul&!J de }WrJes
au large de Ceyllln). En d'autrtlS ooaalom,
des arnmgements lnternatlonaux ont con
s&çré la protect1on des hultres en dehotll
des zones j uridlctlonnelles de I'État côtler
(conventlons tranco-brltannlqUl!Il de 1839,
de 1834, de 1867 et du 29 aepternbre 1923)"
(Amola Raestad - La Chasse o\. JO\ Balelne
en Mer LlbIe, 1928, pág. 44). S6bre ali dl~

vel"S1\8 pesearias s<!õen tárlas do CellAo, Gol
fo Pérsleo, Tunlsla. Bala de Granvllle, Ir·
landa, AustráJIa Ocidental, ver: Gidel 
OP. clt., vol. 1, pAga. 489.495; Mate<!6Co 
op. clt., págS. $6-69; Mouton - págs. 138 e
segs. SObre as da Australl... : D.P. O'Con~

nel!, "Sedentary Ftsherles and the Aua
trallan Continental ahel!, AJIL, '1'01. 44,
n.o 2, Aprll 19:ÔS, e ainda. em. relaçl\o 1100
lItlglo déste pais com O JapAo: Foosanea
nu, op clt" págs. 192-193; 5ce!!e, op. clt.,
41-44.

(42) McDOUOAL e BURKE - op. cit, pág. 652.
«'I'he Commlsslon had to decidI' whether
the produce of "sedentary f16herles" Ilhould
be regarded as produce of the continental
shelf or as "resourees of the S86", lta vlew
was that sedentllfY f lsherle" llhou1 be re
gulated Independently of the problem of
the continental shelf" (Fourth Report, clt.,
pAgo 118).

(43) Report of the Internatlonal Law Com
mlsslon, clt" pé.g. 125).

{44} "The prt!sent ...}·tlcl", In ll. sllght1y n:>o
dlfled rOnD., !Igured amongst the artlcles
on sedentary nsherles adapta<!. by the
ComwlSSlon at lts thlrd 8""8ion. When, at
Its f1tth setlslon, the Commlsslon declded
to re<:ognlze a rlght for CORBtal States to
explolt the n ...tural resoureeB of the con
tinental !!heif the arUde d1sappeared from
the draft. Howewer, at ttll elghth GeMlon,
the Commls5lon recognlzed that the anl
ele de s li r Ye d to be malntalned tn BC
t ..r as lt dea.lt wlth !16h.erl.... condu<lted by
m .....ns or equlpment embedded In the bed
ot the s"a." (Report of the Internatlonal
Lllw Commlslon, dt., pé.g, lt3).
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sãD restabelecidos, em csda e.sta~ão, no
mesmo lugar (4,»,"

Poderíamos observar que existe uma con
tradição entre êste dispositivo e o da Con
venção sôbre plataforma continental, uma
vez que nesta última o estado costeiro tem
direItos soberanos e exclusivos sóhre os "re~

cursos naturais", nêles se inclUindo as pes
carias sedentárias, enquanto na Convenção
sóbre conservação dos recursos do mar é
obrigado o estado costeiro a admitir os es
trangeiros. A Comissão de Direito Interna
cional (~O) procurou se justiflcar, alegando
que as pescarias são sedentárias em virtude
das "espécies apanhadas" ou em virtude do
equipamento usado (47) e que o primeiro
tipo, para o qual a Comissão aplica a expres
são "pescarias sedentárias", é regulamenta
do pela Convenção sóbre plataforma conti
nental, enquanto o segundo é tratado no
presente artigo, uma vez que as espécies pes
cadas são móveis e não estão incluldas nos
"recursos naturais" da plataforma. Ferron
(48), sóbre esta distinção, declara: "ces't uu
bel jmbrogIlo juridique qu'il ne sera pas tou~

jours facHe de dénouer", e acrescenta que
os estados acabarão por submeter tOdas as
pescarIas sedentárias ao regime dos "recur
sos naturais" da plataforma continental.

Um outro aspecto que poderíamos analisar
é o de sabermos se os destroços de navios e
mercadorias naufragadas podem ser inclUÍ
dos entre os "recursos naturais" da plata
forma. A Comissão de Direito Internacional
observa:

"It is clearly understood that the ríghts
in question do not cover objects such as
wrecked ships and their cargoes (inclu·
dlng bulllon) lying on the seabed ar co
vered by the sand of the subsoil" (H).

Todavia, observa Ferron (:lO) que esta res
trição da Comissão de Direito Internacio
nal parece estar em contradição com o art,
5.°, § 8,°, desta convenção, que declara ser
necessário o consentimento do estado para
quaisquer pesquisas na plataforma; ora os
"chercheurs d'épaves et de cargaison nau
fragées devraient Iogiquement être tenus de
se conformer à cette rêgle",

2. Os direitos do estado na plataforma
também sofrem limitaçôes. Façamos inicial
ment-e a. anãllse do art. 3.°, que visa a man
ter a liberdade do alto mar e do espaço aéreo.
A prática internacional neste assunto é ín-

teiramente contraditória: uns reivindicam
soberania nas águas sobrejacentes, outros no
espaço aéreo, e outros resguardam o aspecto
jurfdico de alto mar e a liberdade do espa
ço aéreo. Na realIdade, podemos diZer que,
pràticamente, os estados estáQ de acõrdo em
salvaguardar a liberdade de navegaçáQ nas
águas da plataforma,

O comentário da Comissão de Direito In~

ternacional (:>1) declara que o referido arti
go:

"is intended to emure respect for the
freedom of the seas in face of the sove
reign rights of the coastal state over the
cont1nental shelf". E, mal.s adiante: "No
modification of or exceptions to that
principIe (liberdade dos mares e do es
paço aéreo sobrejacente) are adrnlsslhle
unless expressIy provided for in the va
rious a.rticles",

(45) Este § 2 foi Incluído na 3," Comlssllo
da Conferência de Genebra por proposta
de Gana (pág. 157) e aprovada por 3S votos
a favor, 1 contra e 21 abstenç6es (pá<;. 96 i.
A índia (pãg. 95) Já sallentarn que existem
eQulpamentOll fácllmente removlvels Que
eram utUlzados nesta pesca (Of. Roo. thlr<1
GOmmittee: Hlgh Seas: Fl1;hlng, Conser
vatlon of Llvlng Resources). Huc1Bon lá
observl>ra n", Comlssll.o de Direito Inter
nacional: "that sedentary flsherles dlt not
imply the eXlstence of pennanent lIl3tl>la·
tions In the seI' and t/lat In most cases
there were no perml>nent lnstallatlollS for
these flsherles" (McDougal e Burke. Q'P. cit
pÍlg. 652). Para uma descrlçl10 detalhJl.da
dêstes equipamentos: "Technlcal partl
culars concernlng the methods of tls~

hing COllducted br means of equlpment
embedded In the floor of the Sell.". memo
rnndum preparado pela F.A.O. In Unlted
N"tlons Conference on the Law of the Sea
- OUlClal Records - vol. I, Preparntory
Documents. págs. 116 e segs.).

(46) Report of the Internatlonal Law Com~

. mlsslon, clt., llág. 113.
(47) Esta distinção já está em Gidel - Le

Drolt Intematlonal de la Mer, vol. I, pág.
488.

(48) Op. clt., pág. 94. Para uma crítica ao
trntamento dado na Conf. de Genebra às
pescarias sedentárlaS: Shlgeru Od.. - Jn
ternational Control of SeI'. Ressources,
págs. 191 e segs.

(49) Report of the InternaUonal Law Com
misslon, clt., pág. 125.

(50) Op. clt., plig, 211. Uma outra. questlo
interessante levantada por Ferron (Ilágs
211>-211) é a. de saber se os "recursos lliI
turaJs" compreendem as "substâncias qu[
mlcas conUdM em suspensão ou em dlllBO
luÇIi.o nas águas do mar", aSlõlnalando qUe
esta exploração, "se não é Impossível", é
ao menos multo onerosa. nl10 estando por
enquanto incluída nos recursos naturala,
e termina afirmando que ... uma questll.o a
Ser e'ltudada pelA prÓXima Conferência ln~

ternaclonal sõbre Direito Maritlmo.
(SI) Report o! the Internatlonal LaW COII).

m lssion, clt., pAg. 127.
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Observa Prançois «;2), com razão, que a
Comissão não ignora que a exploração do
solo e subsolo marinho terá repercussões na.
navega.çii.o <fi;;). Todavia, ao ser inserido êste
artigo, procurou-se resguardar a liberdade do
al.to mar. Devemos ver em que consiste tal
princípio. A Convenção de Genebra sóbre
o alto mar declara no seu art. 2." que ela
compreende: a liberdade de navegação, ele
pesca, de colocar cabos e oleodutos subma
rinos e de sobrevôo. Não é esta uma enume
ração exaustiva ou limitativa, mM simples
mente exemplificativa, uma vez que existem
outras ilberdades, como a de pesquisa ocea
nográfica. A liberdade de navegação é res
peitada por todos os países (54), mas a d2
pesca tem sofrido uma série de restrições
(r,r.). l!:: preciso assinal.ar que palres como o
Chile, Peru e Equador, os mais ardorosos
adversários da liberdade de pesca. nas é.guM
da plataforma, não assinaram nenhuma das
convenÇÕes de Genebra a não ser a que tra
tava da plataforma, cujo art. 12, § 1.0, não
permite que se apresentem reservas a êste
art. 3.°, como também aos arts. 1.0 e 2.°, sig
nificando isto que dissociaram as suas rei
vindicações sôbre a. pesca. da. plataforma
continental.

A liberdade de sobrevôo no espaço aéreo
sobrejacente à plataforma continental não
tem sido consagrada de modo unânime, na
prática internacional. O Comitê Jurfdico 1n
teramericano do Rio de Janeiro, no projeto
de convenção sôbre o "Sistema das Aguas
Territoriais e questões afins", estabelecia a
soberania do estado nesta parte do espaço
aéreo. Em sentido contrário já se manifes
tara. a International Law Association (56). J!:
o regime jurfdico do espaço aéreo uma con~

seqUência direta do regime jurídico das
águas que cobrem a plataforma, pois, se
estM estivessem sujeitas ã. soberania estatal.
evidentemente o espaço aéreo também o es~

taria.

Pepin p.) traça-nos a evolução dêste prin
cipio no seio da Comissão de Direito Interna~

donal: durante a discussão do segundo rela
tório de François sóbre o regime do alto mar,
em 1951, foi considerado "ser desejável, ape·
Bar de noo ser estritamente indispensável",
ressalvar a liberdade do espaço aéreo sóbre
ti. plataforma continental, e foi adotado, por
proposta de Hudson, o seguinte texto;

"The exercise by a coastal State of eon·
trai and jurisdiction over the continental

shelf does Dot affect the legal status or
the alrspaee above the superJacent
waters".

Tornou-se êste texto o art. 4.0 do projeto
na 3." Sessão da Comissão. Na 5." sessiio
(1953), a Comissão adotou, com base em co
mentários dos cIlversos governos, um texto 11
ge1ramente emendado. Na. 8~ sessão fol nova-

(52) FrançoJs, em passagem já cltaãa, _Ina..
la: "La CommUlslone e statl' CQ%lljclente
dei fatto che J'esplorazlone e lo 8!rutta·
menro ãel fondo deI mare e deI sottosuolo,
lmpllcantl l'eserclzlo dei controllo e deU"
glurlsdlzlone da parte dello stato Tlvlenlll·
co, po6llOno avere rlpercusslonl Bulia llber
til. dei marl, especle In materla di navlga'l:lo
ne. Tuttavla. clõ non potrebbe con8tltulre
un motivo su!lclente per ostllcolere uno
8vlluPIlO cna. secondo JI' Commlsslone, po
trebbe e!fetuarGl e vantllggl0 dell'lntera
umanltã" (Jean P. A. FrançoJs - r.., ten
denze mocterne nel dlrltto lnternazjonale
pu1?bllco marittitno In La Comunitl~ In~

tetnazlonllJe - vol. XIII, n. 1, ganDaio
1958, ptg. 39).

(53) PodeIDOll lembrar aqui a obaetvação de
Felth ; .,16 1t not lnconslstent to 8UPp<l6ll
that "Ir" Important ali flelds I're dl8çove
red under the hlgseiU<, Amerlca'" Tlght wUl

extend over tllOlle flelds but Dot over the
surtace of toe sea Bbove tboae rleld8? W!Jl
Amerlca flnd sbe can alJow RUll8h.n crul
sers ar Japanese !!shlng chl'!t to malte
trlps between Arnerlcan drUlIng darr1clts
erected In the open sefl over Amerlcsn oll
flelds? (9.1ght& to the SeR bed and lU
subsoll) - Report o! the Forty.thlrd Oon
ference. Internatlonal Law Assocl.atlon,
p~. 201).

(54) "En lo que conclerne a la naVeglloc!6n,
queda. em princIpIo, llbre. puesro que IlI8
superflcias de que se trata. pertenecen aI
alta. mar y 10B textos sobre la plataforma
contlnental a!1l'll'Ul.ll con vIgor ""ta p<lr.
tenencl& ai al ta mar '/ etl& 11b1lrtloÕ. de na·
vtlgRcl6n. Mas es, aln embargo, evidente
que 111 explota.clón deI lecho deI mar ten·
<irá. que atectar de modo torzoso a la na.
vegacl6n, que teóriCll.mente permanece tl\n
lIbl'e como antes" (O. Gidel - LI' Plata
forma Continental ante el Derooho Inter
nacIonal, pág. 95>.

(55) A Argentlnl' no ~." Comitê apresentou
proposlçr,o declarando que 08 dlreltoa ão
estl'llo costeiro nr.o afetariam apenl\l: a li
berdade de nllvegaçl!.o marftlMa e aérea
(Of. &ec., pá.g. 121).

{56) Text of the Proposals oi the Commlttee
on Rlghts to the Sea-Bed !lnd 1ta 6ubsol\,
P. R. Felth - Rapporteur, Report or the
Forty~Fourth Conference, 1950, Copenha.
gen, 00. 1952, pág. 133.

{57) E. Pépln - The Law Of the Alr and the
Dra!t Artlcles concernlng the Law o! the
SeI' ac!opted by the Internatlona.! LI''II'
Comm!sslon at Its elghth Seslllon, In Unl
ted Natlons Conference on the Law or the
8ea.OfflclBl Rscords. vol. I, Pruparatory
Document:>, j>l\g. 72.
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mente revisto e tornou~se o art. 69 do proje
to:

"The rJghts of the coastlll State over the
continental shelf do not affect the legal
status of the superjacent waters as hJgh
seas, or that af the air space above those
waters".

E conclui Pépin:

"The text of article 69 thus confirrns that
the regime of the airspace above the high
seas J5 that recognized implicitly in the
Chicago Convenl:.\on".

A convenção de Chicago (944), no seu art.
12, declara que "Eu haute mer, les regles à
observer seront celles établles en application
de la présente Convention" ("S). Diversas
conseqüéncias decorrem da liberdade do ar
sõbre o alto mar; por exemplo, a navegação
aérea é livre e também proibida qualquer in
terferência nas aeronaves, a não ser quando
feita pelas autoridades do estado onde ela
está matriculada (~~).

Quanto ao art. 4.°, trata da colocação e
manutenção de oleodutos e cabos submari
nos na platafonna (üo), que, como já vimos,
é uma das liberdades do alto mar, inclulda
no art. 2.°, n.o 3, da Convenção sôbre alto
mar. Observam McDougal e Burke (6J) que
a razão mais forte para êste artigo é a im
portância das comunicaçóes Internacionais e
que, apesar do rádio, 05 cabos submarinos
(\12) continuam a ter granàe importância.

O projeto apresentado pela Comissão de
Direito Internacional não se referia aos oleo
dutos:

"The Commission considered whether
thls provislon should not be extended te
pipelines. In principle, the answer must
be in the affírmatlve. The question is,
however, complicated by the fact that it
would often be necessary to Instal1
pumplng statlons at certain points, which
might hinàer the exploitation of the soi!
more than cables. It follows that the
coastal State mJght be less liberal in thls
matter than in the case of caeles, As the
question does not yet seem to be of
practical importance, the CommissJon
has not expressly referred to pipelines
in the present articles", ('i:!).

No 4.° Comitê da Conferência de Genebra
foram incluldos 05 oleodutos, por proposta
da Inglaterra (\14).

Se existe esta liberdade, ela todavia não é
absoluta na plataforma, uma vez que o es
tado pode tomar "medidas razoáveis" em re
lação à utilização e exploração da platafor
ma. Observa Ferron (""), com acêrto, que a
questão é saber se a colocação de caboS e
oleodutos precisa de licença do estado cos
teiro e conclui que não é necessária nenhuma
autorização prévia, mas que o estado que
vai iniciar tais trabalhos "deve comunicar o
:oeu projeto ao estado costeiro", uma vez que
êste pode impor certas condições e modificar
o traçado lé a. Única condição que está ex
pressa nos debates da Comissão de DireiU>
Internacional), e ainda pode tomar as me
didas razoáveis já mencionadas, Acrescenta
êste mesmo autor que não se sabe quem deve
apreciar se as medidas do estado costeiro são
razoáveis ou não.

O art. 5.°, § 1.° (üli) trata da líbertlade de
pesca, navegação, conservação dos recursos
biológicos do mar e da liberdade de pesquisas

<58) Te"to em Claude-Albert CoJliard - Drolt
lnternatlonel et Hlsto!re Oiplomatlque,
Documents cho!siS, t. I. 3." ed., 1955, pás.
157.

<59} GIDEL - Le Droit lnternationc;f Public
de la Mer, t. I, pago 517.

(60\ Em 1851 foi submerso o primeiro cabo
SUbmarino entre Douvres e Calais; em
1666 iniciaram-se os traba:hos para C!ue
um uniase a J;:uropa à. América (Ferron, l,
pár;. 95). Gidel dilo a. data de seU !ltnciona
mento em 27 de julho de 1666. (Le DToit
Internatlonal Publlc de la Mer, vol. I, pág.
416) .

(61) Op. clt., pigs. 178-779.
(62) A importã.ncla dêstes cabos Ji foi tão

grande Que o govêrno ll.merJcano. em 1896,
pwpôs, sem êxito. que os "to~ que os da
nificassem fôsaem assimiladO!! a Mos de
pirataria; mais tarde abandonou esta po
sição (Durante, Dp. clt., pago 178).

(63) Report of til" Internatlonll.l Lll.w Com
mlsslon, clt., pág. 128.

(54) Of. Rec., p3.gS. 1$ e 134. Tendo sido ado
t8.da por 32 votos contra 7. e 16 abstenções,

(65) Op. clt., pag,;. 218-219.
(66) A Internatlonal Law Assoclatlon. nas pro

posiçôes do Seu Comitê sõbre direltQ!; no
leito do Inar e subsolo. Inseriu "princípio"
semelhante; '"(4) Thc "xploration and el!.
ploitation of the r"sources or the sea-bed
and subsoll Df the continental shelf out
slde territorIal waters Is permlssJble only
In EO far as lt does not substant1ally in
ter!ere wlth shlpping ll.nd tl:merles, e. g. in
50 lar as lt does not constitute en DOs·
tructlon or trafflc routes, .. po!!uuon of
ftshing waters, or their disturbance by
selamlc operaUons" «Report of the Forty
Fourth Conference, Copenhagen, 1950, eG.
1952, pàg. 134) .
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oceanográfIcas (87). As referências às liber·
dades de pesca. e navegação foram feitas ao
comentarmos o art. 3.°. Devemos, inicialmen
te, explicar a "con.servação dos recursos bio
lógicos do mar" para depois interpretarmos
a expressão "de modo injustificável" e, fi·
nalmente, estudarmos a liberdade de pesqui
sas oceanográficas.

A "convenção sÔbre a pesca e a conserva
çã.o dos recursos biológicos do alto mar",
também assinada na Conferência de Gene
bra, de 1958, estabelece no seu art. 2.° o que
signltice. "conservação dos reGursos biológi
cos do alto mar": "entende-se como o con
Junto de medidas que possibilitem o mâxi·
mo rendimento constante dêstes recursos. de
modo que possam ser levadas ao máximo as
disponlblIldaàes de produtos marinhos, all
mentares e outros. Os programas de conser
vação devem ser estabelecidos com vistas a
assegurar, em primeiro lugar, o abastecimento
de comestiveis para o consumo humano", e
no seu art. 6.° declare:

"Todo estado ribeirinho tem um interêsse
especial em manter a produtividade dos re
cursos vivos em qualquer parte do alto mar,
adjacente a seu mar territorial".

Sõbre o art, 5.°, § 1.0, o "Report" da Co-
mJssM de Direito Internacional declara;

"Wlth regard to the conservation of the
I1ving reSOUrces of the sea, everything
posslble shouId be done kI prevent dama
ge by exploitation Df the subsoil, selsm!c
exploratlon In the connexion wlth oH
prospeeting, anO. leaks from pipelines"
(M) .

Quanto à liberdade de pesca e navegação,
é éste dispositivo legal uma complementação
do art. 3.°, que é a nonna geral, O aspecto
que àevemos ressaltar é a expressão de "mo
ào injUstificável", a que a Comissão de Dj~

relto Internacional assim se refere:

"It will be noted, however, that what the
article prohiblt:> is not any kJnd of inter
ference, but only unjustiflable lnterfe
rence. The manner and the signiticance
of that quallflcatlon were the subject of
prolonged discussion in tbe Comrn.lsslon...
The case ia clearly one of assessment of
the relatlve importance of tbe Interests
involved. Interference. even li 8ubstan
tlal, wlth navlgation and fishing mlght,
ln some cases, oe justified. On the other
band, interference even on an insignlf!
cant scale would be unjustlfled if
unrela.ted to reasonably eonceived requi
rements of explora.tlon and explolta.t!on
of the continental sheU. Whlle, In the
first Instance, the coastal atate must be

the judge of the reasonableness--or the
justlfication-of the measures adop
ted. , ," (f,9).

Como observa Ferron (70), o primeiro a
apreciar se as suas meoldas são ou nAo ra~

zoáveis é o próprio Estado c, em caso de I1U
gio, seria êle resolvido pelo art. 73 do proJe
to primitivo, que estabelecia. ser competente
a COrte Internacional de Justiça, ou seria
aplicado outro método de SOlução pacífica,
Assim sendo, houve uma falha da. Conferên
cia de Genebra ao excluir êste art, 73 do
projeto inicial e transformá-lo, acrescent8.n~

do outros di3pooltlvos em protocolo àe assl~

natura. facUltativa s6bre soluçãa dos lItígJos.

Quanto à. lioerdade de pesquisas clentf!icas
e oceanográficas não foi prev18ta pela Co·
mJssão de Direito Internacional no projeto
submetido à a.preciação da Conferência de
Genebra. Nesta Conferência de Genebra, por
proposição da Dinamarca, foi acrescentado
no final do § 1.0: "nor in any Interference
wlth fundamental oceanographlc research
carrled out with the Intentlon oi open
publicatlon" (71); e Sorensen (Dinamarca)
sustentava:

"he was anxIous tha.t no undue restrlct.lon
should be placed on scientlflc research,
which formed part of a great anti

(61) Ao ctl~lcar <lste dlapostlvo, Youog obeer
va: "H could "eem tna.t tl1e questlon whe
ther navlgatlon or tlahlng or the explol
tlng or natural resourc" la the cnler In
terest ln any particular ar"", la a question
or fact, and that prlorlty or rlght ought
to be de~rmjned accordlllgly, In rnany
aress or 6ha.llow watere, or the bes.ten
track but rleh In resoure",". Davlgatlon
ma.y be af no real tmport..ncc; lt wauId
seem e.bsurd to Impo." elalx>rate rutrlc
tione on development ar the resoureell to
protoct a "prlma!"Y Interest.. amount1ng to
a. tew 6mllll crart a year" (Rlehard Yaung
- The Internlltlonal L&w Comml88lon and
the continental shelr, A.J.I.L., vol. XLVI,
no. I, J,mua!"y 1952, pá.gs, 125-126), E
Fra.nçols. levando:> em considera<}ll.C> cata.
critica, propÔs uma modlrlcaç!o no final
do § 1.", pa.ra. que !lcas"e redigido do se
guinte modo: "Navlgatlon and tlshlng
musl lllwl'YS be consldered &li prlmary In·
tel'esta or atl mB.nklnd. Th.e conatructlan
ar Instatlll.t1ons whlch hampere<! n&vlga
t10n or !IShing Cll.n tw Justltled only where
they rulfJll an e<lulva.lent Interest; hence
In narrow channels easenl81 to n8 ..lg..tlon
an}· exploltatlon whlch aubst&ntl..lIy In
ter!ere6 Wltn a consldera!>la volume of
sh!pplng could not be permite<!" (Fourtl1
Report. clt .• pé,g, 111-112).

(65) Report of the Internatlon I>t Law Com.
m1sslon. clt.. p;\.g. lZ!l,

(69) Rept>rt or the Intern8tlonal Ll>w Com
mlSlllon, clt" pá.g. IZ!l.

(70) Op. cit., pág. 2.17,
(71) Of. Rec .• pá.gs. 00-1311. Aprovada por 25

votos a tavor oont rs. 20 11 10 ..b/ltençôes .
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honourable tradition of service to
m811kind" (7:!).

Pode-se assinalar Que não se aplica às
pesquisas oceanogrâficas a ex\)re!lSão "de
modo injustificável" (7;\), usada para a liber
dade de navegação, pesca e conservação dos
recursos biológicos do mar.

O § 8.° do art, 5.° foi incluído por propos~

ta da França, no 4.° Comitê da Conferênda
de Genebra (74). Na verdade, êste ~ 8.0 vai
limitar o alcance do § 1.°. McDougal e Burke
(75) acrescentam Que a interferência proibida
no § 1.° é a "interferência fisica", porque
pelo § 8,° qualquer pesquisa na plataforma
depende necessàriamente do consentimento
do estado costeiro (7G).

FeITon (71) assinala que o § 8.° "ê um
compromisSo entre as duas tendências que se
manifestaram em Genebra". ~te mesmo
autor (1 S ) observa que são necessárias qua
tro condições para que seja dado o consen
timento do estado costeiro: a.) o pedido seja
feito por uma "instituição qualitica<ia"; b} o
projeto vise a pesquisas meramente dentlfi
cas sôbre "caracteristlcas flsicas ou biológi
cas da plataforma"; c) o estado costeiro pooe
participar destas pesquisas, e d) os resultados
devem ser publicados. Ao contrário, BC não
forem preenchidas estas Cúndiçóes os esta~

dos podem recusar a licença.

Todavia, existem algumas lmprecisóes neste
dispositivo; 1) observa Ferron (7[1) que não
se sabe o contrário de pesquisas "entreprises
sur place", isto é, se, neste caso, o consenti
mento do estado não é mais necessá.rio e
QUa.1s seriRJIl elas; 2) McDougal e Burk (RO)

assinalam que os térmos são "ambíguos",
como "instituição quallficada", "pesquisas àe
natureza puramente cientifica" e "normal
mente", têrmos cuja interpretação dada pelo
estado costeiro poderá ser muito ampla,

3. Estudaremos agora em conjunto o pro
blema das construções na plataforma con
tinental. O problema das "ilhas artificiais" já
fôra encarado pela "Intel'llational Law Asso~

clation", na sessão de Copenhagen, em tra
balho cujo relator foi Feith (~l):

"(5) The coastal state which exercises
jurisdlction and control over the sea·bed
and subsoil of the continentaJ shel!
outside teITitoral waters may with a
view to the exploration and exploltatlon
of the resources of such sea-bed
and subsoil. construct such perma
nen! or non permanent instalIa.·
tioos as comp1y with the principIe in (4)

above. provided. (a, that interested
parties (e. g. governments, shipping and
fishing interests, airlines, etc.) mu.st be

duly notilied in advance of the intended
construction of such instaJlatíons, and.

(bl that such instal1atlons must be
equipped with efficient warning appara~

tus (lights, sound slgnals, radar, buoys,
etc.)

A respeito da legalidade da construção des·
tas ilhas flutuantes, Balladore PaUleri (8::,
observa;

" .. , ma ê difficile sostenere che la loro
costruzione contrastl eon le norme inter~

nazionall vigenti per J'a.lto mare. Con tali
iscle non si occupa il mare piú di quan
to si faceia eun una nave.,. ",

NO 4.° Comitê da COnferência de ~nebra

foi o texto do projeto apresentado pela Co·
missão de Direito Internacional modificado.
O § 3.° do presente art. 5.° resultou de pro
posta da Iugoslávia (b:l) (aprovada por 18 a
14, com 23 abstenções e 31 votos a 5, com 19
abstenções); esta proposição pretendia ainda.
estabelecer uma área de segurança de 1. 000m
de altura, o que foi rejeitado. O § 5.° do pro
jeto proibia instalações e zonas de segurança
em "canais estreitos"; foram estas palavras
retiradas por proposta àa Venezuela. (M). O
~ 7,° atual surgiu de proposta também da
Iugoslávia (~~), aprovada por 38 votos a Z,
com 12 abstenções, e outras proposições ali
surgidas. por exemplo, a que deu origem ao
final do § 5.° (5\').

(72) Of. Rec., pág. 82.
(73) McDOUGAL e BURKE - op, cit., pllg, 714.
(N) Of. Rec,. págs. gO-9t e 141. Aprovada por

30 vot"" contra 17, com 6 abstenções.
(75) Op, dt .. pRg, 715.
~ 78) Uma tendência con trárl", é a da União

Soviética, que através de 'l'unkin susten
to',>, HHe opposed paragmph a because.
lr no klnd Df sclentlfic research lnto th"
continental shelf collld be llndenaken
wlthout the consente of the c08stal State.
much valuable purely sclentlrlc work
would be stopped" (Of, Rec. Plen"ry Mee·
Iinga, 1'01. lI, p:\g. 15).

(77) Op. clt" pág. 220.
178) Op. clt,. pags. 220-221.
(79 \ op. clt., pâg_220.
(80) Op. clt. pág. 715,
(81 \ "Text of the Propollals of the Commlttee

011 RIg:hts to the 8ea-Be<i and Its subsoll",
The lnteTnstlonal L&w A&soclatlon - Re·
port of the Forty':f'ourth Conference. Co
penhagen, 1950. 00. 1952, páll- 134.

(82) Op. clt, pág. 380. Para. Ferron "ll est pos
sible d·as.slmller pa" certalns côté8 leur
caractere j urldlqUe .. celui d ea n"virea en
ha.ute mel', d'a.uta.nt p1us Que Ire régles
de slgnaUsatlon leur lleront appllcables"
(Op. (BnlladOre Pal1lerl - Olrttto lnter
nazlonale PUbllco) clt., pág. 212)

(83) oro Ree .. pág:s, 00 " 130.
184) Idem, págs. 90 e 136.
(&5) Idem, págs. 91 e 130.
(86) Neste sentidO foram npresenbdas ernen~

das pela Inglaterra e PaQuiat.!io (Of. Rec.,
págs. 134, 139 e 90).
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Podemos acrescentar que o estado tem di·
reito a. construir e manter "instalações e ou·
tros dispositivos" (R1) para a exploração dos
recursOs naturais da plataforma e nêles es·
tabelecer zonas de segurança que se "esten·
dem a uma distância de 500 m (SS) em tôrno
das instalações ou outros dispositivos",
"medida a partir de cada ponto do seu bor·
do exterior", devendo os navios respeitar tais
zonas. Lembra Fenon (89) que êstes 500 m
náo se estendem acima das Instalw;6es, mas
apenas "ao redor" (99).

Ao anallsannos a questão das instala(;ões
na plataforma continental, devemos verificar
a possibilidade de serem elas mllltares. Na
Conferência de Genebra, a índia (91) e a
Bulgária (92) apresentaram proposições no
sentido de que fôssem proibidas in.stalações
mUltares, tendo sido ambas derrotadas. Es
tas proposições visavam às estações de radar
constru1das em instalações na plataforma.
continental dos E.U .A., no OCeano Atlàntlco
(113). Mouton (94), ao criticar tais proposi
ções, sustentou que havia outros meios de se
uttllzar IL plataforma, como o túnel sob o
canal da Mancha, o "Engllsh channel" e que
a Conferência havia trabalhado apenas sôbre
a utilização e exploraçáo dos recursos natu
rais, e que niW seria possivel incluir, agora,
sem qualquer trabalho 'Prévio, um assunto
nOvo. Ora, na. Conferência de Genebra foi
incluido um artigo sõbre a exploração por
meio de túneis. Os pa1se& anglopsaxões declll.
raram que o pl'oblema de bases militares não
era da competJmcia da Conferência (95). Na
verdade, o art 5.°, ao permitir instalações na
plataforma para a explor~ão e utilização
dos recursos naturais, está, em sentido con
trário, excluindo qualquer outro tipo de ins
talação (96).

O ~ 4.° do art. 5.° estabelece que as referi
das Instalações não têm o estatuto de ilhaa e
que não possuem mar territorial próprio, nem
a.2.teram a sua delimitação.

Sõbre êste paragrafo Young (91) observa:
"artificial islands of a pennanent charac
ter were to be built, possessing W'ea and
population greater than many natural
isJands, Jt would seem unrealistic to deny
them the legal status of islands merely
because af their origin."

Mas se o estada tem o direito de construir
tais instalações e possuir ao seu redor uma
Ulnll. de segurança, éle possui também a.2.gu~

mas obrigações:

a) deve ser dado aviso da con.strução das
Instalações (96) e nelas serem manti·
dos meios permanentes de sinalizap
ção. Surge aqui a questão de saber·
mos quem deve ser avisado. A Comls·

são de Direito Internacianll1 (911) con
siderou que não apenas os governos,
mas também os grupos interessados
na navegação e na peSCIl. deviam ser
avisados. Na Conferência de Genebra,
a Holanda apresentou proposição (100)
em que o avisO devia ser dado aos go
vernos que publicam "aviSOS aos na
vegantes";

(87) A InternacLonal Law AsaoclatLon, na 668
8l'l.o de Copenh&gen, iã. ootab1!lecera sObre
as "llbe.s art1f1ctals" soluçôes semelhantes
As dI' Convenção de Genebra.: "ri - .
•••••• (4) The c<>al!tal 6tate wntcn 1Il ere<;
Ing or has erected any 1nBtana.tlon whlch
reacnes above sea-Ievel. should be entL
tled to ell:erclse over 8. lImited portion Df
tbe waters above tbe continental ahel!
auch control a.nd Jurladtctlon a6 i8 requl~

recl for the protect1on of such JnataLLatlon,
but no 6uch lnstall&tlon ahould o! itllel!
be coru;ldered aos an "lnalam1" or an "ele
vatlon Df th" ~eab\!d" wlthln the mee.nlng
Df lnternatlolllll law. Such llmlted por
tloru; of the hlgh seas above til" continen
tal ahel! Bhould be referred to as "safety
zones". (5) Each aarety zone should nor
maJly be deflned bY a. cLrcle Wlth a rndlua
of 500 metres around the IIUlts.lla.tlon In
qUe6tlon. Thla suggestlon ls ma.de tn view
of the fact thllt, accord1ng to the legls
latlon well (wlthln whlch smoklng and
tne IIghtlng of llres la proh1b ited ) lB de
fine<! In tnú; wIJ.Y" (Repore clt" pág. 135).

(88) O projeto da Comla8l'l.o de DLrelto Inter
nacional falava sLmplesmente em "dt.stân
ela. razoável". Em Genebra.. a Holll.nda pro
pós uma redução para 5<) metros (Of. Hec.,
pé,g, 132) .

(89) op cit., pág. 214.
(90) "The prohlbltlon of overt1ylng below a

certaln helght in the nelghbourbood. of
the Installatlons, as suggested by tne Yu
goBlll.v Government, was not cDnsldered
neceasary by th" Commlsslon. It would I>e
rloU&1Y hamper flylng and does Dot seem
to be essential for the satety of the Ins
tallatlon.s" (Fourth Report., cit., pág. 112).

(91) or. Rec., pAgo 141.

(92) oro Hoc.. pág. 137.
{93} McDOUGAL e BURRE - pága. 716.
(94) ot. lU!c., pág. 86.
(95) FERRON - ap. ctt.- pág. 213.
(96) Idem, pág. 213.
(97) The Intetnatlono.l Law Commlaslon and

the continental shelr, AJIL, vol. XLVI.
no. 1, pAgo 126.

(98) "There is, In principie, no duty to di&·
close In advance planll relll.t1ng to con·
templa.ted coru;truction of Inatal1l'>tlons.
However, In cases wbere the a.ctual cons
tructlon or provls1onal 1ru;talLa.t1ons 18 ll
kely to lntet1ere wlth navigatlon, due
means of warnlng must be malntatned,
In the same way as ln the case or instai·
latlons already completed, &nd as fa.r as
possible due noUee must be glven. Ir lns
tal1atlons are abandone<! or dlsused they
must be entlreJy remove<!" (Report of the
Internatlonal Lllw Commlss1on, clt., pág.
130) .

(99) Idem, pá;;. 130.
(100) or. Rec" pág. 132.
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b) as instalações abandonadas ou inuti~

lizadas devem ser retiradas a fim de
não atrapalharem a navegaçáo;

c) as instalações e dispositivos náo de
vem ser instalados onde atrapalhem
as "rotas maritimas regulares indis~

pensáveis à. navegação internacionl".
Observa Ferron (HIl) que aqui surge
o problema de sabermos quem fixará
se determinada rota é indispensável e
regular;

d) o estado costeiro tem ainda a obriga
ção, nas zonas de segurança, de "pro
teger os recursos biológicos do mar
contra os agentes nocivos" (10:1).

Devemos tratar ràpidamente da polui
ção das águas do alto mar (1(3), proble
ma que evidentemente está ligado ao da
plataforma continental. Não é no Direi
to Internacional Público Marltimo ques
tão das mais recentes; já em 1926 en
contramos em Washington uma confe
rência internacional convocada "para es
tudar as questões relativas à poluição das
águas navegáveis, pelo petróleo" (104). E
é este problema de grande importâncIa
na plataforma, uma vez que a extração
de petróleo terá possibilidade de ocasio·
nar a poluição da água do mar (lOli) ,
principalmente do mar eplcontlnental, o
mais propício à vida marinha (106).

A Conferência de Genebra regulamentou
O assunto no art. 24 àa Convenção sõbre ()
alto mar:

"Every State shall draw up regulations
to prevent pollutlon of the sea!> by the
discharge of ali ftom ships OI" J)ipellnes
or resulting from the exploitation and
exploration of the seabed and its subsoil,
taking account of existing treaty provi
sions on the subject."

François (lO.), ao comentar o artigo aci
ma citado, assinala que uma nova fonte de
poluição das águas do mar é li "Immersione
di scorie radioattive", que é principalmente
perigosa para os peiJl:es, mas a Comissão de
Direito Internacional, devido aos aspectos
políticos da questão, limitou-se a pedir a. coo
peração dos estados na elaboração de normas
convencionais sôore o assunto. Na Conferên
cia de Genebra houve proposição da Rússia,
Polônia, etc., proibindo as explosões nuclea
res em alto mar, mas a Conferência decidiu
enviar o assunto à Assembléia-Geral da
ONU, para tomar as providências necessárias
(lOS). Ferron (11)9) assinala que o art. 24, ao
enviar ao "existing treaty provlsions on the
subject", está-se referindo à Convenção de
1954, que entrou em vigor em 1956. E' no es
tado de registro do navio que cabe aplicar

as sanções pela poluição das águas do mar,
conforme o art. 111, inciso 3, da Conv. de
i954 (110).

4. Trata o art. 7.° de mais um direito do
estado costeiro no subsolo do leito do mar,
que é a sua exploração no sentido horizon
tal, através de túneis. Vimos que o Chile usa
dêste direito ao explorar as suas minas de
carvão. O mencionado art. 7.° foi incluído
no 4.° Comitê da. Conferência de Genebra;
todavia., a Comissão de Direito Internacional
ja havia levantado o problema:

"Lastly the Commission points out that
it does not intend limiting the exploita
tion of the subsoil and the high seas by
means of tunnels, cuttíngs or wells dug
from terra. firma. Such exploitatíon of
the subsOil of the high seas by a coastal
State is not subject to any legal limita~

tion by reference to the depht of super~

jacent waters" (l J J).

No 4.° Comitê foi defendida a inclusão
deste artigo por Mouton, entre outros, que o
sustentou, citando as minas de carváo da
Escócia, França e Chile (lJ~). A inclusão
dêste artigo foi proposta peja Grã-Bretanha
(J 1:)) e aprovada por 25 votos a 19 e 25 abs
tençõe:> (l1l), com uma emenda da índia

(101) Op. clt .. p~g" 222.
(102) "With regard to the conservatlon oC the

livln.: resources of the sea, everYthlnil pos
slble should be done to preven t dl<Il1age
by exploitatlon of the subsoll, selsmlc ex
ploratlon In connexion with oU pros
ped!ng. and le9ks from pJpellnes" IReport
Df the lnternatlonal Law Com:n;ssion, clt ..
pág. 129).

(103) Um resumo dos tmbalhos Já realizados
neste setor, ver: ··Pollution of the Sca by
011". Memorandum by the Secretariat Df
the Untted Nations. Of. Rc<: .. vol. I. Pre
para tory Documents. pág. 169-171.

(1M) GIDEL - Le DroU Internationa/ Public
de la Mer, vol. l. pá:;. 480: MOUTON 
pago 162.

{lOS) MOUTON - op. cit .. pág. 161.
(100) DURANTE - op. cit., pág. 202. MOUTON

op. cit., pâgs. 174-179, assinala que outra
causa de dano às pescarias e o método das
·'seismic e"-plorations" para pesqujs~s pe
troHferas.

(l07) Art. clt.. publlcado "9 Comutinà Intema-
zjonale. pago 43.

(106) FERRON - op. clt .. pàg". 137-140.
(109) Op cit.• vo!. I, págs. 137·1<W.
(llO) Texto em Arnedeo Giannini - Le Conven

IDoni Internal!'lonal! di dlrltto marittimo,
vol. II págs. 119-126. ed. 1959. Esta. con
venção foi revista em 1962 (Nagendro.
Singh - Intemational Law Problems of
Marchant Shipplng, R. D. C., 1962, tIl, t.
107, pág. 37) •

(111) Report of the Intcrnational Law Comm!s
slon. clt., pág. 124.

(1l2) Of. Ren .• pago 35.
(113) Idem, pág. 138. Houve outras proposições

neste sentldo. como a da Suecla (pàg. 136)
e Holaneta (plig. 131) .

(114) Idem, pá". 70.
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(1li:i) que substitui: "The provisions of para
graph r of this article shall not prejudice"
(art. 68) por "The provisions of these artlcles
shall not prejudice".

Tratando-se de uma plataforma continua
entre dois estados, a exploração deverá ir
até a linha mediana ou até outro IImite fi~

xado pelos estados interessados; já esta ex
ploração por meio de túneis não encontraria
limites se se tratasse "de uma zona de alto
mar separando dois estados costeiros" (11(1).

6. ReClU'SOS da Plataforma

A platll10rma submarina Suscita grande
"interêsse, quer pela exploração e proteção
das espécies animais, quer das riquezas mi
nerais do fundO do mar, tais como o carvão,
o ferro e, sobretudo, o petróleo. Isso vem
causando grande celeuma no mundo inteiro
e devemos lembrar que a Comissão de Direi
to Internacional da ONU, já adotou um
projeto de codificação jurídica sôbre o platô
continental e as riquezas submarinas, em
que se admite a possibilidade da sua explo
ração. Estabelece, ainda, o Projero, que na
plataforma não se compreenderiam as águas
nem a coluna aérea superposta, de sorte que
a liberdade da navegação e da pesca fica~

ria resguardada como conseqüência do
principio da liberdade dos mareS.

O direito exclusivo do estado costeiro, é,
exploração, alnda não é ponto bem delinli~

tado, sendo, atualmente, R-liSSunto de debates
internacionais.

Por fatôres econômicos é que hoje a pla
taforma tornou-se assunto latente. Conse~

qüentemente, isto ê que deverá ser levatlo
em conta para a determinação do funda~

mento técnico e do fundamento último da
doutrina.

A plataforma não deve ser vista apenas
numa Visão geográfica, mas também bio
lógica, poís nela se localiza a maioria das
espécies comestíveis que ali encontram seu
perfeil;{) "habl tat" porque dependem do
plãncton, que lhes serve de alimento.

O plíi.ncton se div~e em fitoplancto que
são organismos vegetais, e zooplancto, orga
nismos animais. São encontrados, ainda., o
nécton e o bentos, tomando, assim, a pla
taforma, uma região riquíssima em recursos
biológicos.
~ desnecessário aqui comentannos, por

tanto, o que significa a plataforma como
reserva de alimentação. Vejamos seus re
cursos minerais: petróleo, carvão, urânio,
ferro. chumbo, prata, ouro etc. possuem as
duas plataformas dos Estados Unidos. Acre
dita-se que a plataforma da URSS, no

oceano Pacifico, possua níquel, ferro, tungs
tênio, manganês e tálio.

Fina1mente, devemos lembrar o quanto
pode ser produzido com as algas: lOdo, p0

tássio, azôto, celulose, verniz, borracha, papel,
filmes, produtos farmacêuticos, desinfetan
tes, adubos etc.

O Brasil e 11. SUIIr pla.ta1'orma

Quando, em novembro de 1950, o Prest
dente Dutra integrou a plataiorma subma
rina ao domínio nacional. reservando à
Federação o aproveitamento e a exploração
de produtos ou riquezas naturais que nel&
se encontram, o Brasil ganhou mais 760.000
quilômetros quadrados, isto é, 10 por cento
de seu território.

Esta integração foi feita através do De·
creto n." 28.840, de 8 de novembro de 1950,
após longos pronunciamentos da Secretaria
de Estado do Ministério das Relações Exte·
riores, do Estado~Maíor das Fôrças Arma
das e do Consultor·Qera! da República.

O Decreto n. a 28.840 de 8 de novembro de
1950 apresenta os considerandos e os textos
vazados nos seguintes têrmos:

"Considerando que a Plataforma Subma
rina, que borda os continentes e ilh8B
e se prolonga sob o alto-mar, é um
verdadeiro território sUbmerso e cons
titui, com as terras a que é ad,ls.cente,
uma só unidade geográfica;
Considerando que o lnterésse da. decla·
ra.çií.o da. soberania. ou do dominto e
juridicidade dos Estados sôbre a parte
assim acrescida ao território nacional
tem avultado em conseqüência da pos
sibilidade cada vez maior da exploração
ou do aproveita.m~nto das riquezas na
turais aí encontradas;

Considerando que, em conseql1êncta,
vários Estados da. América, mediante
declarações ou decretos de seus Pres1
~ntes, têm afirmado 08 direitos que
lhes cabem, de domlnio e jurisdição ou
de soberania sôbre a parte da. PlaÚ\.
fonna SUbmarina contJgua e correspon
dente ao território nacional (DecllU'a
çôeB do Presidente dos Estados Unidos
da América, em 28 de setembro de 1945;
do Presidente do Chile, de 25 de janho
de 1947; decretos do PreSidente da Ar
gentina, de 11 de outubro de 1946, e do
Peru, de L" de agõsl;{) de 1947);

Considerando que em tais condições,
cabe ao Govêrno Brasiletro, para salva;'

(115) Idem. pág. 70.
(116) FERRON - OJ!. cit., p4g. 215.
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guarda dos direitos do Brasil sôbre a
plataforma submarina, na parte corres
pondente ao "eu território continental e
às suas ilhas formUlar idêntica decla
ração; considerando que a declaração
do Brasil ~e torna urgente e inadiável;
considerando que a pesca, nas águas ter
ritoriais e em alto mar, tem sido objeto
de leis nacionais e convenções interna
cionais e pode convir aos interêsses do
Brasil participar de novas convenções ou
promulgar novas leis sóhre a matéria;
considerando que, nos têrmos da Cons·
tituição Federal, compete ao Presidente
da Republica zelar, de pronto, pela in~

tegridade nacional e pela segurança in
terna do Pai5 - rem ptejuízl}, aliás, da
el}mpetência dI} Pndet Leg"islativo nesta.

mat-éria; - decreta: Artigo 1.0 - Fica
expressamente reconhecido que a plata
forma submarina, na parte correspon
dente ao território continental e insular
do Brasil, 5e acha integrada neste mes
mo territótio, 50b a jurisdição e domí
nio exclusivos da União Federal. Artigo
2,° - O aproveitamento e a exploração
de produtos ou riquezas naturais, que se
encontram nessa parte do território na
cional, dependem, em tudos os casos, de
autorização ou concessão federal. Ar
tigo 3.° - Continuam em pleno vigor as
normas sõbre a navegação nas água.<; SO~

brepostas à plataforma acima referida,
sem prejuízo das que venham a. ser
estabelecida5, e5pecialmente sôbre a pes
ca. nessa região."

Possui a n05Sa plataforma em hecetares: do Amapá à fronteira do Maranhão, excluído
o interior do delta amazônico o, ••• , ••• o ,........ 19.880.000 ha.
Costa norte, inclusive Maranhão ., , , , , o. 13.981.000 ha.
Costa leste, até Canavieiras ,. _, o , ••• , ••• , • • • • • • • • • • • • 5.927.000 ha.
Canavieiras - Rio Doce .. o•• oo , •• , •••••••••••••••• , ••••• , • • • • • • • • • 7 .4CY.l. 000 ha.
Rio Doce ~ Cabo Frio 6.668.000 ha.
Cabo Frio - Paranaguã , o •••••••••••••••••••••• o.,, 8.931.700 ha.
Paranaguá Laguna, , o •••••••••••••• , •••••• , ••• _ o,, 4.321.800 ha.

Laguna - Chuí , , , , o. o ••••• o 8.643.600 ha.

To!-al 75.752.100 ha.

I - A PLATAFORMA SUBMARINA NA
CONSTITUIÇÃO DE 1967

Entre os bens da União, enumerados no
art. 4.° da Constituição de 1967, tnclui·se a
plaWoMna submarina (n.O II!).

l!: uma inovação da Carta vigente, omissa
que foram, sôbre a matéria., as Constituições
anteriores.

Dispunha o Projeto de Constituição, envia
do pelo Poder Executivo ao Congresso:

"Art. 4.° - Incluem-se entre os bens da
União

lI! - a plataforma continental

A alteração da nomenclatura deve·se à
aprovação da Emenda n.o 367. oferecida ao
Projeto pelo, entM, Deputado Paulo 8arasate
e subscrita por 17 Senadores.

Esta emenda, inspirada em sugestão apre·
sentada pelo Professor Haroldo Valladãú,
Internacionalista de renome mundial, teve a
seguinte justificação:

"Como está redigido o dispositivo, sofre
ria grave preju1zo o patrimônio da

União. Já o Decreto n.o 28.840, de L° de
novembro de 1950, emprega a expressão
correta., que ora se quer restabelecer com
esta emenda."

Em discurso pronunciado na 30.a SessâD
do CongJ.'esso destinada à discussão das
emendas ao Projeto da Const·ituição, o
Deputado José Barbosa advogou a emenda
n.O 367, arrolando razões técnico-jUrídicas
em sua defesa. (Nota 5)

A emenda recebeu pareceres contrários do
Sub-Relator, Deputado Oliveira Brito e do
Relator-Geral, Senador Antônio Carlos Kon
der Reis e favorável da Comissão Mi5ta.

Foi aprovada na 39." Sessão, na votação
em bloco de emendas com parecer favorável,
salvo os destaques. (:-lota 6),

(NOTA 5) - "Anais da Constituição de 196'7" 
4.0 volume ~ Tomo l. pago 255 
(Diretoria oe [nformaçó.o Leglslll.tl
vp, - Senado Federal ~ 1968).

(NOTA 6) - "Anais da Constitulçlio de 1967" 
4.° volume - Tomo lI, pags. 524/530
a 534 - (Diretoria. de Informaçó.o
Legislativa - Senado Federal 1968).
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II - LEGlSLAÇAü; DISCURSOS

DECRETO N.o 57.076
DE 15 DE OUTUBRO DE 1965

Concede l$.utorização à firnta; United
Geophysical Company para operlU' em
águas brasileil'lls com navio de na.cioPa
lida.de americana., nos serviços que espe
cifica.

O Presidente da República, usando da
atribuição que lhe confere o artigo 87, item
I, da Constituição, e tendo em vista o qUf:'
consta do processo número M:M.E-657-65, de
creta:

Art. 1,° - l!: concedida autorização à fir
ma United Geophysica.l Company para. ope
rar em águas brasileiras com navio de na
cionalidade americana, na execução de le
vantamentos gravímétricos da plataforma
continental do País, de acõrdo com o con
trato celebrado com a Petróleo Brasileiro
S.A. - PETROBRAS.

Art. 2.° - A autorização de que trata êste
decreto compreende, exclusivamente, os fins
mencionados no artigo 1.0, e vigorará du
rante o tempo que rõr necessário à realiza
ção dos trabalhos contratados com a PE~

TROBRAS.

Art. 3.° - i;:ste decreto entra. em vigor
na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília 15 de outubro de 1965: 144.° da
Independência e 77.° da República.

H. CASTELLO BRANCO
Mauro Thibau

D.O. 20~1O-65, pág. 10.705

DECRETO N.o 62.232
DE 6 DE FEVEREIRO DE 1968

Cria. a. Comissão Interminlsterlal sObre
a Explonção e Utilização do Fundo dos
Mares e Oceanos.

O Presidente da República, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 83. item
lI, ua. Constituição;

Tendo em vista a. conveniência de formu
lar a polltica hrasileira sôbre a exploração e
utiliw.çáo para fins c<:onômlcos e estraté
gicos do fundo dos mares e oceanos, além
das plataformas continentais;

Considerando a necessidade de que da for
mulação dessa política participem diversas
agências do Govêrno que têm áreas especi
fica.'> de interesse no assunto:

Decreta:
Art. 1.° - Fica criada a ComissâQ Inter

ministerial sóbre a Ex:ploração e Utilização do

Fundo dos Mares e Oceanos (CIEFMARJ,
com sede no Ministério das RelaçOes Exte
riores.

Att. Z." - Compete à Comissão tra.tar de
todos os aspectos da. questão da exploração
e utilização do fundo dos mares e oceanos,
além dos limites da piatafonna contInental,
cabendo-lhe, entre outras, as seguJntes atn~

buiç6es:

al proceder a um levantamento exaus
tivo de infonnações sóbre atividades
e planos de entidades relevantes para
a matéria, bem como da. leglslaçã.o
brasileira pertinente, e submeter re
comendações sóbre nova legislação
que se taça necessária;

b) preparar subsídios para as negoc1a
ções de que o Brasil participe, em
conferências ou organismos intema~

clonals, sôbre o assunto;

c) assessorar as autoridades competen
tes e entidades privadas Interessadas
em questões relacionadas com a ex
ploração e utilização do fundo dos
mares e oceanos:

d) estudar os meios àe incentivar a. for
mação de pessoal adestrado nos pro
blemas da exploração e utlllzaçáD do
fundo dos mares e oceanos - em seus
aspectos polltico~jurídicos, militares
estratégicos, econômicos, geológicos,
mineralógicos, etc;

e) promover a pesquisa do tundo do
mar e do oceano, além da platafor
ma continental brasileira, visando à
conclusão de um inventário prelimi
nar das riquezas que contém.

Art. 3.0
- São membros permanentes da

Comissão;

I - o Secretário-Geral Adjunto
para Organismos Internacio
nais do Ministério das Rela
çôes Exteriores;

11 - um representante da Secreta
ria~Geral do Conselho de Segu
rança Na.cional;

111 - um representante do Estado~

Maior das Fôrças Armadas;

IV - um representante do Ministé
rio da Marinha:

V - um representante do Ministé
rio da. Agricultura;

VI - um representante do Ministé
rIo das MInas e Energia;
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Art. 9," - :este Decreto entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 6 de fevereiro de 1968~ 147.° da
Independência e 80.° da República.

A. COSTA E SILVA
Augusto Hamann Rademaker Gl'Üne
wald
Sérgio Correa Affonso da. Costa
Ivo Anua Pereira
José Costa Cavalcanti
H:élio Beltrio

D.O. 7·2·68, pago 1211

DECRETO N." 62.270
DE 15 DE FEVEREIRO DE 1968

Concede auwrização à firma Zapata
Overseas Corpora.tions, para operlU' na
plataforma. continental brasileira., com
lllllll. Unidade Móvel de Perfuração Sub·
manna.. denominada. "Vinegarroon", de
nacionalidade Norte Americana, nos
serviços que especifica.

O Presidente da República, usando das
atribuições que lhe concede () artigo 83, item
rI, da Constituição, e tendo em vista o que
consta no processo número MME-195-68, de
creta:

Art. 1." - ~ concedida autorização à fir~

ma Zapata Overseas Corporations, para
operar na plataforma continental brasilei
ra com uma Unidade Móvel de perfuração
submarina, denominada "Vinegarroon", de
acórdo com contrato assinado com a Petr6·
leo Brasileiro S.A. - PETROBRAS.

Art. 2." - A autoriul.çáo de Que trata êste
decreto compreende os fillS mencionados no
artigo 1.0 e vigorará durante o tempo ne
cessário à realização dos trabalhos que foram
contratados com a PETROBRAS.

Art. 3." - :este decreto entrara em vigor
na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 15 de fevereiro de 196B; 147." da
Independência e 80.0 da. República.

A. COSTA E SILVA
José Costa. Cavalcanti

V.O. 16-2-68, pág. 1523

O contrato firmado pela direç-ão da
PETROBRAs com a elnprêsa. norte-ameri
cana Zapata. OVerseas Corporation fOi alvo
de violentas críticas do Deputado Hélio Na
varro, em discurso pronunciado na tribuna
da Câmara (Nota. 7):

"No dia 8 de novembro de 1967, a direção
da Petróleo Brasileiro, S.A. firmou contrato

VII - um representante do Minis
tério do Planejamento;

VIII - um representante do Conselho
Nacional de Pesquisas;

IX - um representante da Comissão
Nacional de Energia Nuclear;

X - um representante da PETRO
BRAs.

§ 1." - Os representantes acima enu
meraàos serão indicados pelos titulares dos
órgãos a que pertencem e l>0derão ser subs·
títufdos, em seus impedimentos eventuais,
por suplentes designados pelos mesmos ti
tulares;

§ 2." - A Comissão. por proposta de
seu Presidente, poderá convocar, para parti
cipar de seus trabalhos, representantes de
órgãos àa administração federal, estadual e
municipal, bem como sociedades de econo
mia. mista, e particulares, cUja presença seja
necessária a{) desempenho de suas atr:ibui~

çôes.

Art. 4." - O secretário-Geral Adjunto
para Organismos Internacionais exercerá a
Presidência da Comissão.

Art. 5." - A Divisão das Nações Unidas
do Ministério das Relações Exteriores atua
rá como Secretaria Técnica e Executiva da
Comissão.

Parágrafo único - Compete ao chefe da
Divisão das Nações Unidas a função de Se
cretário Executivo da Comissão.

Art. 6." - Compete à secretaria Executi
va, sob a orientação e coordenação do Se~

cretãrlo Executivo e a superintendência do
Presidente da Comissão;

a) proceder a estudos e prestar informa
ções sôbre os assuntos da competên·
eia da Comissão;

b) ell:ecutar os trabalhos que lhe forem
SOlicitados pela Comissão;

c) ell:ercer tódas as demais funções ne
cessarias ao perfeito funcionamento
técnico e administrativo da Comissão.

Art. 7.° - As despesas de funcionamento
da Comissão serâo atendidas, no exercício
de 1968, e no que couber, pelas rubricas
apropriadas do orçamento do Ministério das
Relações Exteriores.

Art. 8." - A partir de 1969, constará da
proposta orça.mentária do Ministério das
Relações Exteriores rubrica para atender às
despesas de funcionamento da Comissão.

(NOTA 7) - D.C.N.
pâg. 4.410

Seção I - 20-7-68,
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com 11 emprêsa. norte-america.na Zapata
Overseas Corpora.tion, a sua. representante
no Brasil, Cadib, S.A., ComércIo e Indústria,
para. "a, execução de serviço de perfuração de
poços .de petróleo, até a profundidade de ..
4.000 metros, na plataforma continental
brasileira".

A divulgação do contrato, efetuada pelo
vanguardeiro matutino carioca "Correio da
Manhã", a par de minha ciência de que a
Petrobrás, através de seu "Programa. de Ex~

ploração e Produção" <DEXPRO), encomen
dara à Companhia Comércio e Navegação 
e desta recebera nos primeiros dias de de
zembro 1967, uma plataforma móvel,
auto-elevadora, para perfuração no fundo do
mar, ao longo da costa, - aguçaram-me a
curiosidade (e mais Que a curiosidade, o in
teresse) sõlrre a questão, compelindo-me li

interpelar a sua diretoria sôbre as condições
daquele ajuste. Na primeira quinzena. de
março, próximo passado, recebi as respostas
e. todos os quesitos que então formulara.
Examinei~os demoradamente. Recorri a. pa
recer de tun escritório de Engenharia Indus
trial da Guanabara. Debrucei-me sóbre a
legislação pertinente à matéria. Esgotei.
tanto Quanto me foi permitido, o assunto.
E, desgraçadamente, confirmaram~seminhas
suspeitas e meus receios: a lI.tWl.l diretoria da
Petrobrás, por melo déste contrato, inicia. o
insidioso processo de extinçã.o do monopólio
estatal do petróleo.

Além desta, eis, em suma as conclusões a
Que me conduziram os demorados e impar
ciais estudos:

I, O contra.to finnado pela Petrobrás
com a Zapat-a ê SULO DE PLENO DI~

REITO. Seu objetivo é, inconfessada
mente, a exploração do petróleo fora do
território nacional. Mas, para êste fim, a
legis.lação exige autorização presidencial,
expedida através de decreto, depois de
ouvidos o Conselho Nacional do Petróleo
e o Conselho Administrativo da Petro
brás. Por engano, descuido ou tática,
estas condições não se satisfizeram. in
validando, pois, juridicamente, o acêrto.
No entanto, e não obstante isso, o con
trato já está sendo executado, sendo de
todo em todo impossível embargá-lo em
tempo hábil visto que seu prazo de du
ração é de UM ano.

lI. EM TUDO e por tudo éste contrato
é ~ICO à Petrobrás e sobretUdO
a() monopólio estatal, porque:

1.") abre as portas para o consórcio da
Petrobrás com emprêsas estrangeiras;

2.°) significa a adoÇão, entre nós, da
fórmula. Frondizi (ex-Presidente da
Argentina), isto é, disfacçal' a CODces~

são a eDl.prêsas forasteiras para &

exploração do petróleo brasllelro, que
a lei veda. terminantemente, lI.tr&véll de
contratos de prestação de serviços. Em
outras palavras: é li: burla, é o desres~

peito ao monopólio estatal,

3.") A Petrobrás paJRá. à zapata pelos
serviços que esta lhe prestar, cêua de
de~nove bilhões de cruzell'oB em ape
nas um ano, sem nenhuma vaDta(em
concreta;

4.°) Se a Zapata paralisar, come já
paralisou, seus t.rabalhos, ainda assim
a Petrobrás lhe paga.rá trinta mJ1hõelJ
de cruzeiros velhos por dia. de JD..tlvJ~
dade.

5.") Somente com I) transporte da pb.
WOI'P1a. perfuratriz (a. VINEGAR~

ROM) do Golfo do México a Vitória
do Espirlto Santo a. Petrobrás dispen
sara cinco bilhões de cruzeirOs velhos,
predsamente a. metade do preço de
eu.sto da. referida. plataforma.

6.°) A Petrobrás não tem voz ativa
nos trabalhos executados pela Za.pata.

1.") Embora a letra do contrato não
diga. a Petrobrás, pelas razões que ex·
porei adlante, firmou acôrdo para a
exploração do petróleo fora do territó~

rio brasileiro. Se 8. Zapata. rec!8.mar o
direito sóbre o petróleo explorado, a
pOSição do Brasil será insUstentável.

8.") Com a importância despendida. no
cumprimento do contrato Cde:renove
bilhões de cruzeiros), a Petrobrás po
deria equipar-se com wna das melho
res frotas do mundo de pla.t&l:onna&
móveis;

9.°) A Petrobrás nâo necessita. do con
curso da Zapatll., uma vez Que dispõe
tie equipamentos, serviços auxlllares e
know how modernos, eficientes e espe~

cializados IO.O} O afretanlento da Vj~

negarrom, por UM: (1) ano apenas,
não foi escolhido por motivos técnicos.
ê proibitivo do ponto de vista econô
mico e a letra do contrato não oferece
à Petrobrás nem segurança técnica.
adequada, nem segW'ança econômIca
satisfatória.

Eis ai, sumàriamente, os efeitos e, por
eles, ()S propósitos recôndItos, torpes e crimi
nosos da d1retorta atual da Petrobrás, do
conselho Nacional do Petróleo. do Ministério
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das Minas e Energia e, de conseguinte, do
próprio govêrno da República.

Para Que esta Casa atine com a gravidade
dêste contrato, analisá-Io-ei, agora, tão mi
nudentemente quanto me pennitir o angus
tiante prazo regimental, comprometendo-me
a voltar a esta tribuna, em outro ensejo, se
tanto se fizer mister.

A PLATAFORMA CONTINENTAL
BRASILEIRA

Consideremos, de pronto, a plataforma
continental brasileira, onde, à primeira vis~

ta, se levarão a cabo os trabalhos da Za~

pata Overseas Corporation.

Como se pode ela conceituar? Não have~

rá qualquer deficiência de definição, se a
entendennos como sendo o planalto submer
so que faz a orla oriental do continente. des
de o Oiapoque até o Chui. Mais além do
planalto submarino o talude continental co
meçará. a assinalar as grandes profundida
des oceânicas. Seja qual fôr o declive da
plataforma, sua ISóBATA de 200 (duzen
tos) metros marcará seu limite exterior. O
limite interior, fornece·o a linha do litoral.
Assim, nessa faixa de largura variãvel, pe
netram a luz solar e o calor, determinando
a ocorrência da flora sub-Atlântica e da
fauna herbívora correspondente.

A origem das plataformas continentais en
contra·se, por certo, no trabalho erosivo
das ondas, através das eras geológicas que
antecederam à atUaI, e ao material p<lr elas
desagregado das bordas litorâneas e carrea·
do em direção ao alto-mar. Destarte, por
sua própria formação, a plataforma. conti
nental brasileira é composta de depósitos
provenientes do solo nacional. Em outras
palavras: nossa Plataforma continental ex
prime um conceito físico, geo·morfoI6glco,
que determina. e sanciona o conceito pouti
co onde se assenta nossa. soberania sôbre
ela.

FAIXA DE EXPLORAÇAO
IMEDIATA

Sua. faixa de exploração imediata., pela
Petrobrás, não ultrapassa a isóbat.a de 50
metros, tendo em vista as "plataformas de
perfuração", nacionais e estrangeiras, pron
tas para uso. Examinando a faixa de explo
ração imediata, verificaremos Que ela atinge
sua máxima amplitude, como seria de espe·
ru.r, junto à foz do Amazonas, nas alturas
de Caviana, onde a is6bata de 50 metros
corre a uns 250 quilômetros (ou 135 milhas)
do litoral. A plataforma amazônica. segue
se a capixaba, cuja cota, de 50 metros de
profundidade, mais distante, situa-se a cêr
ca de 250 quilômetros do litoral. SOmente

próximo ao lítoral baiano do Recôncavo, en
tre Aracaju e Ilhéus, e nas vizinhanças da
Guanabara, de Cabo Frio à Ilha de Sáo Se
bastiáO, o limite de doze milhas cobriria
nossas possibilidades de exploração, em
águas nacionais, do petróleo brasileiro sub
Atlántíco. A fai:xa atualmente defendida pe
lo Brasil, não nos permitirá. explora.r petró
leo algum, a 50 metros da superfície, em
águas territoriais. ( ... )"

DECRETO N.o 62.837
DE 6 DE JUNHO DE 1968

Dispõe sôbre exploração e pesquisa. nJi

platafornm subma.rina do Brasil. l1AS

águas do mar territorial e nas águas in·
tenores, e dá outras providências.

O Presidente da Republica, usando da atri
buição que lhe confere o art. 83, inciSO II, da
Constituição, decreta:

CAPíTULO I

Da Licença e Fiscalização de Exploração
ou de Pesquisa na Plataforma Submarina do
Brasil, nas Aguas do Mar Territorial e nus
Aguas Interiores,

Art. 1.° - A pesquisa na Plataforma Sub
marina do Brasíl, nas águas do mar terrjto~

rial e nas águas interiores por parte de
qualquer órgão público, autárquico, entidade
paraestatal, entidade privada ou pessoa física
bl'a.'!ileiras dependem de autori;>:ação prévia
do Ministério da Marinha e sua eltecução
ficará sob o contr61e dêsse Ministério.

Art. 2. 0 - Qualquer atividade de eltplora
ção ou de pesquisa na plataforma submari
na, nas águas do mar territorial ou Interio
res por parte de estrangeiros: pessoa. física
Ou organizações governamentais ou privadas,
sõ poderá ser realizada mediante prévia au·
torizaçâo do Presidente da República, por
proposta do Ministério da Marinha e sua
execução ficará sob o contrôle dêsse Minis
tério.

Art. 3." - Para os efeitos dêste Decreto,
considera-se plataforma submarina a parce
la do território nacional. inclulda entre os
bcn5 da União, em conformidade com o
art. 4,°, lncfso IH da Constituição do Brasil
e que compreende:

ai O leito do mar e o subsolo das regiões
submarinas adjacentes às costas, mas
situadas fora do mal' territorial, até
uma profundidade de 200 metros, con
forme representada nas cartas náuti
cas da Diretoria de Hidrografia e Na
vegação do Ministério da Marinha, ou
além dêste limite até o ponto em que
a profundidade das água.'! sobreJacen·
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tes permita o aproveitnmento dos re
cursos naturais das referidas regiões;

b) o leito do mar e o subsolo das re
giões submarinas análogas, que o;ã.o
adjacentes às costas das ilhas.

Parágrafo único - As expressões "plata
forma submarina", "plataforma. continen
tal" e "plataforma continental submari
na" são equivalentes para exprimir o ob
jeto do presente Decreto,

Art. 4.0 - Sob a denominação de pesquisa
englobam-se tôdas as ati"idades de filma
gem e gravação para fins científicos. estudo
ou investigação líminográfica. oceanográfica
e de prospecção geofísica no mar ou em águas
Interiores.

CAPíTULO li

Dos Pedidos de Licença

Art. 5.0
- Os pedidos de licença por parte

de qualquer órgão público. autarquia, entida
de paraestatal, entidade privada ou pessoa
fisica brasileiras para executar pesquisas na
plataforma submarina do Brasil, nas águas
do mar territorial e Interiores, deverão ser
enviados diretamente ao Estado-Maior da
Armada. com a antecedência rnfnfma de ses~

senta (60) dias do inicio previsto do progra~

ma dos trabalhos.

Art. 6,0 - Os pedidos de licença por parte
de estrangeiros, para executar exploração ou
pesquisa na plataforma submarina do Brasil.
nas águas do mar territorial e nas águas in
teriores deverão obedecer ao seguinte enca
minhamento:

1 - A entidade estrangeira. reapl>n
sável pela pretendida. pesquisa
na plataforma submarina bra~

sileira, nas águas do mar terri
torial e nas águas interiores de·
verá encaminhar o competente
pedido de licença, por Intermé
dio de seu Ministêrio das Rela
ções Exteriores, à Representa
ção Diplomática Brasileira jUn~

to ao Govêrno do respectivo
PaIs, com a antecedência mí
nima de cento e oitenta (180)
dias, antes da partida dos ex
ploradores ou pesquisadores es
trangeiros de seus países de
origem. conforme discriminado
no art, 8,0 a seguir;

11 - O MinJstério das Relações Ex
teriores encaminhará ao Minis
tério da Marinha o referido pe
dido, acompanhado das infor
mações que julgar conveniente;

]1] - O Ministério da Marinha terá o
prazo de trinta (30l dias úteis

a partir da data de recebfmen~

to do expediente do Ministério
das Relações Exteriores para
opinar SÓbre a conveniência. ou
não da execução da exploraçAo
ou da pesquisa pretendida, en
caminhando tal parecer ao Pre
sidente da Repúbllca, v1a Mi
nistro da Marinha.

Art. 7." - No caso de expedições mistas
de exploração ou pesquisa, 05 participantes
nacionais atenderão ao disposto no art. 5.0 e
os estrangeiros, às disposições do art. 6.0 , se
paradamente.

Art. 8.0 - Os pedidos de licença a que se
referem os arts.. 5.0 e 6.° devem especlticar,
de mOdo obrigatório:

I - nome da entidade responsá.vel
pela exploração ou pela pes~

quisa e suas anteriores ativida
des;

11 - nome da entidade que preten
de financiar a exploração ou

pesquisa e anteriores 1'lnancJa~

mentos já concedidos para a.t1·
vidades no Brasil;

111 - nome dos exploradores, pes·
qulsadores e técnicos, citando
suas especIalidades e clllTiculum
vita.e;

IV - roteiro previsto para a exe
cução da exploração ou da pes
quisa, onde constem assinaIa
lados os locais de trabalho (po
sições das estações oceanQKI'á
ficas, locais ou derrotas onde se
pretende efetuar prospecç§.o
geofisica). Tal roteiro deve ser
apresentado em carta náutica
de esca.la. conveniente;

V - planos e objetivos que regem
a explora.çâ(J ou pesquisa;

VI - discriminação de todo o Ins
trumental que será empregado
na. exploração ou na pesquisa;

VII - discriminação do tipo de na
vegação que será utilizado
qua.ndo forem empregados na
vios ou a.eronaves estrangeiros;

VIII - duração prevista para os tra
balhos;

IX - datas previstas para escaJa
em portos ou aeroportos nacio
nais;

X - datas previstas para escala
no último pôrto ou aeroporto
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estrangeiro antes do inicio dos
trabalhos em território nacional
e no primeiro pOrto ou aeropor
to estrangeiro após seu ténni
no, no caso de exploração ou
pesquisa por entidades estran
geiras;

Xl - particularidades técnlco-cien
tlficas e estruturais de qualquer
navio ou aeronave a ser utiliza·
d.o e fotografias dos mesmos;

XII - compromisso de serem reserva
das vagas a bordo de navio ou
aeronave que pretende efetuar
os trabalhos, a fim de que ele
mentos indicados pelo Minis
tério da Marinha os acompa
nhem, parcial ou totabnente;

Xlll - compromisso de fornecer à Di
retoria de Hidrografia. e Nave
gação do Ministério da Mari
nha, que passa a ser a institui
ção Nacional Designada do
Brasil junto à Comissão Ocea
nográfica Intergovernamental
patrocinada pela UNESCO, có
pia de tôdas as informações ob
tidas por ocasião dos trabalhos
realizados na. plataforma sU!>
marina do País, nas águas do
mar territorial ou nas águas
Interiores;

XIV - compromisso assumido pela en
tidade responsãvel pelos traba
lhos, de cumprir LeÍll e Regula
mentos do Pais e o presente
Decreto.

Parágrafo Unico - As Representaçoos Di
plomáticas brasileiras no Exterior só encami
nharão pedidos de licenças quando cumpri
das as exigências prescritas neste artigo.

Art. 9.° - As autoridades navais deverão
levar em consideração, ao opinarem sôbre a
concessão de tals licenças, os pareceres que,
sob o ponto de vista técnlco·clent1f1co, pode
rão ser solicitados a órgãos Oficiais Clentl
ficos do Pais.

CAPíTULO m
Da Fiscalização

Art. 10 - A fiscalização da exploração e
da pesquisa citadas neste decreto será exer
cida, normalmente, por intermédio de obser
vadores indicados pelo Ministério da Mar!·
nha., para acompanhar, parcial ou totalmen
te, os trabalhos autorizados. Qua!squer auto
ridades navais sediadas em portos nacionais
ou navegam'io sObre a plataforma submarina,
em águas interiores ou do ma.r terr1tor1al,

poderão tomar a iníciativa de merecer tal
fiscaUzação, quando julgarem necessário.

li 1.° - O Conselho Nacional de Pesquj~

sas, por solicitação do Ministério da Marinha,
indicará cientistas ou técnicos nacionais, pa
ra que sejam acompanhados os trabalhos em
causa, correndo as despesas de transporte
por conta do Ministério da Marinha.

li 2.° - A fiscalização da exploração e
a pesquisa realizadas por estrangeiros deve
ser feita, preferencialmente, do põrto ou ae
roporto estrangeiro que precede o início de
tais trabalhos, até o primeiro PÓrto ou aero~

porto estrangeiro que se sucede ao término
dos mesmos.

li 3.° - Os observadores e fiscals desig
nados encaminharão ao Estado-Maior da Ar
mada, relatório c1rcunstanclado sôbre as téc
nicas empregadas. atividades e Pesquisas efe
tuadas.

Art. 11 - A Marinha de Guerra fica atri
buída a missão de patrulhar a plataforma
submarIna. do Brasil, as águas do mar terri
torial e as águas interiores e apreender quais
quer embarcações que estejam efetuando ex
ploração ou pesquisa, sem autorização.

Parágrafo único - Os exploradores e pes
quisadores não autorizados e as tripulações
dos navios e aeronaves apreendidos em si
tuação irregular, ficarão sujeitos às sanções
previstas na. Legislação Brasileira.

Art. 12 - O material relativo à explora
ção e pesquisa não autorizadas será apreen
dido e ficará à. disposição do Ministério da.
Marinha, que decidirá do seu destino.

CAPITULO IV

Disposições Gerais

Art. 13 - As licenças e a fiscalização de
pesquisa. científica no território nacional, não
prevista neste Decreto, continuarão a. ser
atribuição do Conselho Nacional de PesquI
sas, nos térmos do Decreto n.o 62.203, de 31
de janeiro de 1968.

Art. 14. - l!:ste Decreto entrará em vigor
ba data de sua public~ão, revogadas as dis
posições em contrário.

Brasilta., 6 de junho de 1968; 147.° da In
dependência. e 80.° da. República.

A. COSTA E SILVA
Augusto Hamann Rademaker
Grünewald

D.O. 7-6-68, pág. 4.673

O Decreto 62.837, posteriormente revogado
pelo Decreto n." 63 .164, de 26-8-68, foi alvo
de severas crIticas, no Parlamento e na im
prensa.
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Reproduzimos, a seguir, algumas manifes
tações do Congresso Nacional.

O Sr. Senador Josaphat Marinho CMDB
Bahia) pronunciou discurso em que ressalta
a gravidade do problema: (Not& 8)

"Senhor Presidente, decreto da maior im
portância e gravidade, para o qual não tem
competência constitucional ou legal, acaba
de baixar o Sr. Presidente da República. Tra
ta-se do Decreto Executivo n." 62.837, de 6

, de junho corrente, que dispõe sôbre explora
ção e pesquisa na plataforma submarina. do
Brasil, nas águas do mar territorial e nas
águas Interiores.

Com essa ementa, o decreto desdobra~se

em quatorze artigos.

Em seu art. 1.", declara. que "a pesqu.lsa na
plataforma submarina do Brasil, nas águas
do mar territorial e nas águas in
tenores, por parte de qualquer órgão pú
blico, autárquico, entidade paraestatal, enti
dade privada ou pessoa f!s!ca brasUeira, de
pende de autorização prévia do M1nístério
da Marinha", e sua execução ficara sob con
tr6le dêsse Ministério.

No art. 2.", estipula que qualquer atividade
de exploração ou de pesquisa na plataforma
submarina, nas águas do mar territorial ou
interiores, por parte de estrangeiro: pessoa
flslca ou organizações governamentais ou
privadas, só poderá ser realizada mediante
prévia autorização do Presidente da Repúbli
ca.

Vê-se portanto que, nos seus dois primeiros
artigos, o decreto permite a exploração e a
pesquisa na plataforma submarina, nas águas
do mar territorial e nas água:> interiores, por
pessoas ffsicas ou jurídicas, nllCionais e es~

trangelras .

No art. 3.", o Ato Executivo prescreve que
para 08 efeitos dêste Decreto, considera-se
platafonna submarina a parcela do território
nacional incluída entre os bens da. União em
conformidade com o Art. 4.", Inciso UI: da
Constituição do Brasil, e compreende - es~

pecifica o decreto - o leito do mar e o sub
solo das regiões submarlnas adjacentes às
costas, mas situadas fora do mar territorial,
até uma. profundidade de 200 metros; o leito
do mar e o subsolo das regiões submarinas
análogas, que são adjacentes às costas das
ilhas.

E depois de declarar, no parágrafo único
dêsse artigo, que equivalem as expressões pla~

tafonna continental, plataforma submarina e
plataforma continental submarina, enuncia
o decreto, no art. 4.": "sob a denominação de
pesquisa englobam-se tóda.s as atividades de

filmagem e gravação para fins cient1!lcos, eB~

tudo ou investigação llmnográ.flca., oceano
gráfica e de prospecção geot1Bica no mar ou
em águas interiores."

A seguir, o ato define as condições do pe
dido de licença. e de sua autorização.

No art. 10 acentua. que "a fiscalização da ex
ploração e da pesquisa. será exercida nor
malmente por intermédio de observadores In·
dicadoo pelo M1nJstério da. Marinha."

No art. 12, Insinua uma limitação, quando
declara: "o material relativo à, exploração e
pesquisa não autorizadas será apreendido e
ficará à dlsposiçáo do Ministério da. Mari
nha, Que decidirá do seu destino".

E em prosseguimento, ainda em têrmoo
imprecisos, acrescenta o decreto, no Art. 13:
"as llcenças e a fiscalização de ]leS(tUlsa. cien
tltica no território nacional, não prevista:>
neste decreto, continuarão a ser atribuição
do Conselho Nacional de Pesquisas".

O simples contexto do decreto está a in
dicar a gravidade do que nêle se encerra e,
por isso mesmo, merece pronta anállse. L&
mento apenas que não tenha tido oportu
nidade de fazê-lo antes, o que ocorreu por
que, embora o decreto seja de 6 e publicado a
7 de junho, não teve maior repercussão na
imprensa lelga., ou a. ela não foi imedia.ta
mente comunicado, como de ordJnárlo ocorre.
Somente ontem, ao receber os DlirlOlJ Ofi
ciais recentes, tomei conhecimento do texto
do Decreto.

O Sr. .Jose Ermírio - Com êste Decreto,
fechou-se o anel de aço em redor da. .
PEITROBRAS e de todos aquêles que lutam
por um Brasil melhor. Precisamente, neste
momento existe uma campanha de difama
ção imensa contra a PEITROBRAS. feita
pelos doadores do Govêmo passado, que doa
ram. o Brasil ao estrangeiro. Já. fotograme
tramm grande parte do territórlo brasUelro,
ja o pesquisaram por melo de magnotôme
tros e cintllômetros. Agora, a.utorIzam a. pes
quisa.. Não é posslve1 conceder-se mais para
completar o cêrco, a fim de que esta Nação
seja., eternamente, escrava dos lnterêsses es-
trangeiros dentro do PaÍS. '

O 81 JOSAPHAT MARINHO - Assiste
razão a V. EX.", nobre Senador José Enní
rio, é o em Que acredito e pasoo a demonstrar
na comparação entre o Decreto, a Constitui
ção e a legislação vigentes.

Para baixar o decreto, o Presidente da Re
pública invoca, no preâmbulo, o art. 83, inciso

(NOTA 8) - D.e.N. - Seç40 n - 15-8-68,
pt\g. 2.032



OUTUBRO A DEZEMBRO - 1968 291

lI, da Constituição. Mas o art. 83, inciso lI,
da Constituição dá, apenas, ao Presidente da
República a competência de sancionar, pro~

mulgar e fazer publicar as leis; expedir de
cretos e regul9Jnentos para sua fiel execução.

No caso, não se trata de nenhuma dessas
espécies. A matéria de que cogita {) decreto
é, essencialmente, de lei, nos precisos térmos
cio artigo número 46, inciso VI, da Constitui~

ção. Aí se diz que compete ao Congresso Na~

donal dispor, em lei, sôbre os limites do Ter~

rltório Nacional, o espaço aéreo, os bens do
dommio da União.

O decreto, como visto pela menção de seus
artigos, visa autorizar pesquisa. e exploração
no mar territorial, na plataforma submarina
e nas águas Interiores. E, para evitar dúvida,
o Poder Executivo esclareceu que considera~

va., para os efeitos do ato, plataforma sub
marina a parcela do território incluída en~

tre os bens da União em conformidade com
o art. 4.° III, da Constituição. Trata~se,

portanto, de autoriZar pesquisa e exploração
que incidem sõbre bens do domúüo da União.
Não poderia fazê-lo, por decreto, o Presiden~

te da Republica, não só em fa.ce do art. 46
corno, por igual, dia.nte do que dispõem os ar~

tigos 161 e 162 da mesma. COIllltituição. O
primeiro dêles declara: "As jazidas, minas e
demais recursos minerais e os poten
ciais de energia hidráulica constituem pro
priedade distinta do solo, para o efeito de ex~

ploração ou aproveitamento industrlal."

Estabelecem condições, para tal aproveita~

menta, os parágrafos dêsse artigo. O artigo
162, por sua vez, estatui que a pesquisa e a
lavra de petróleo em território nacional cons~

tituem monopólio da União, nos têrmos da
leí.

Ocorre, porém, que, nos tênnos do decreto
executivo, não há limitação para a pesquisa
e a exploração autorizadas. Nacionais e es~

tI'angeiros podem fazer pesquisa. e ex:plora~

ção. na plataforma submarina, nas águas
territoriais e nas águas interiores, sem que o
decreto estabeleça em que limites ou dentro
de que objetivos precisos.

Fala~se genêricamente, em alguns dos dis
positivos já enumerados em pesquisa cien~

tf:f1ca. Mas, em nenhum dêles o decreto
executivo precisa as condições e os objetivos
dessa pesquisa científica, que pode ser feita
até por organizações estrangeiras.

Não há um texto, neste decreto, que ressal
ve, por exemplo, que não pode ser feita pes~

quisa cient[fica em tôrno de petróleo. se
não há restrição e se o Govêmo admite au
torizar a pesquisa até a estrangeiros, inclu~

sive, na plataforma submarina., a pesquisa

que se fizer, mesmo a. titulo de indagação
cientlfica, pode alcançar a pesquisa do pe
tróleo. Mas, quer do ponto~de~vista Industrial
quer do ponto·de~vista científico, a pesquisa
do petrôleo é privativa da Petrobrás, como
órgão de execução do monopólio estatal.

O Sr. José Ermírio - E também a pesqui~

sa dos minerais nucleares é mais fácil do que
a do petróleo hoje.

O SR, JOSAPHAT MARINHO - EXato.
Além disso, Sr. Presidente e Srs. Senadores,
sabe-se que, hoje, os problemas de explora
ção das água.s e os da exploração do fundo
do mar estão despertando o maior interesse
entre as nações, inclusive pelo proveito ou
pela natureza que dai pode advir.

Tanto mais estranhável é o contexto do
decreto quanto não tem rigor nem delimita
ção, sequer, quanto ao problema da plata
forma submarina, no momento em que a
PETROBRAS anuncia que nela desdobrará
suas atividades para alcançar amplamente a
pesquisa e a lavra do petróleo.

Demais, ainda que não houvesse dispositi
vo constitucional proibitivo do Decreto, ha·
veria legislação. O Código de Mineração,
constante do Decreto~Lei n.o 227, de 28 de
fevereiro de 1967 e que se concilia. neste pon
to com a Constituição ora em vigor, estabe
lece que as jazidas se classificam em dife
rentes tipos, compreendendo jazidas de mi
nerais industriais, jazidas de águas minerais
e jazidas de águas subterrâneas.

Mas não pára ai o Código de Mineração.
Adiante esclarece, no artigo 10:

"Reger~se~ão por leis especiais" - note~

se bem: reger~se-ão por leis especiais,
não por decrews:

"As jazidas de substâncias minerais que
constituem monopólio estatal ;

I - As substâncias minerais ou fósseis
de interêsse arqueológico;

11 - Os espécimes minerais ou fósseis
destinados a museus, estabelecimentos de
ensino e outros fins cientlficos;

IV - As águas minerais em fase de la~

vra;

V - As jazidas de águas subterrâneas."

O Código de Mineração, portanto, especifl~

cando as jazidas, ou as classificando, teve o
cuidado de acentuar quais as que passavam
ao dominio de leis especiais, nelas compreen
didas as águas minerais em fase de lavra e
as jazidas de águas subterrâneas. Além dls~

80, cumpre atentar no que prescreve o Có
digo de Águas.
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Ora, cogitando o Decreto de pesqttisa e la
vra, em têrmos genéricos, inclusive em águas
Interiores, permite tudo, sem respeitar as li
mitações da Constituição e as restrições dos
doí5 Códigos especitlcos.

O Sr. José Ernúrio - O assunto é táo gra
ve, Senador Josaphat Marinho, que sugiro a
V. Ex.- seja convocado, lmediatamente, o Mi
nistro da Marinha, que foi quem levou o Pre
sidente da Repúbl1ca a assinar êsse Decreto.

O SR. .rOSAPHAT MARINHO - Sem dú
vIda, por essas clrcunstAnclas anaUsadas re
flete-se a gravIdade do ato e acredito, nobre
Senador Ermirlo de Moraes, que cumpria a
presença a esta Casa, não Só do MInistro da
Marinha, que assinou o Decreto, também do
Ministro das Minas e Energia que, pela legis
lação vigente, é o competente, e náo o da
Marinha, para cuidar da. matéria.

~ste é outro ponto de inexpllcável equivo
co do Decreto. Tudo nêle se refere ao MI
nistério da Marinha., como órgão de autori
zação e de f1sCallzação. Parece Que o Govêr
no esquece a própria legislação que baixou.

;Q: que, Senhores Senadores, no Decreto-lei
n.o 200, de 25 de fevereiro de 1967, que dispõe
a organização da administração federal, não
há nenhuma regra Que permita atribuir-se
competência dessa natureza ao MIntstério da
Marinha..

Nos têrmos do Art. 54, inciso lI, dêsse
decreto-lei. ao Minlstérlo da Marinha. cabe:
"orIentar e realizar pesquisas e desenvolvi
mento de interêsse da Marinha".

Ora, no caso não se trata de nenhum in
terêsse da Marinha, de nenhuma pesquisa
que se relacione com suas atribuições espe
cfflcas.

Na forma do Decreto, trata-se de pesquisa
e exploração na plataforma submarina, nas
águas territoriais e, em águll8 Interiores. De
pas.sagem apenas o Decreto cogita, as.sInale
se, de pesquisa clentfflca, mll8 não lhe deli~

mlta os têrmos, o que autoriza a. que pessoa.
!1slca ou jurfdica que tenha obtido a permis
são exercite tarefas e esforços altamente In
convenientes aos Interêsses do Pais e relacio
nados com a exploração de suas riquezas.

Mas, se a pesquisa tem ésse alcance, a au
toridade que há de fixar-lhe os limites con
juntamente com o Presidente é o Ministro de
Minas e EnergIa. Para lsso, o Decreto-lel só·
bre a reforma administrativa. estipulou, em
seu art. 39, "ao Ministério de Minas e Ener
gia cabe tratar de Geologia, recursos mine
rais e energéticos;

- Regime hidrológico e fontes de energia
hidráullca."

Portanto, a êste, ao MinistérIo das MInas
e Energia é que compete ao incumbência
de flscal1zw' atividades dessa natureza, à se
melhança do que ocorre com o que lhe defe
re o Código de MIneração.

Mas cumpre assinalar que, quer ao MlnJs·
téno das Minas e Energia, quer ao Ministé
rio da Marinha, ou ainda - e precipuamen
te - ao Pre!lldente da. República, 8Õmente é
dado dispor sóbre a matéria medi&Dte lei,
nos têrm06 da Constituição. Fora dal, é o
arbítrio, mas o arbítrio tanto ma1s estranhà
velmente exercido quanto o é para permitir
atividades que dizem respeito & pesquisa. e
exploração sóbre bens e riquezas do PaJ.s, in
cluslve em área incidente na esfera do mo
nopólio estatal do petróleo.

Essas razões tõdas justificam em primeiro
lugar, e como sugeriu o nobre senador Er
mirlo de Morais, a presenç& de Mln1str06 de
Estado ao Congresso, para que justfflquem
as razões pelas qua.1J> ato dessa gravidade é
baixado sem prévia. lei elaborada. pelo Con
gresso.

O sr. ArgemJro de Flguefrêclo - Não estou
bem a par dos têrmos em que foi lançado ou
expedido o decreto que V. Ex' comenta. com
o brilho que lhe é peculiar. Mas, mesmo que
00 trata&1;e de autorização, ou de decreto da
competêncla do Presidente da. República,
para. execução fIel do texto constitucional,
está evidente, como demonstra V. Ex.-, Que
quanto à matéria. de Que trata não seria
POSSivel regulá-la através de decreto, por
quanro, meBDlO que haja atribuição concedi
da ao Presidente da Repúbllca de expedir
decreto, nesses casos há o poder maior, expli
cito na. Constituição que é a competência do
Legislativo, a competência da UnlãG pa1'\!. le
gislar sôbre assunto dessa natureza. se há
competência explícita não há como admitir
competência restrita, ou seja, SÔbre decreto
em matéria desta gravidade. E o que me pe,
rece asslm, à primeira vIsta, ouvindo a bri
lhante exposiçio de V. Ex." mais grave na.
matéria não é a QUestão do monopóllo esta
tal mas o cumprlmento, o respeito à Cons
tituição 1elta pela própria Revolução domi
nante.

o SR. J08APBAT MARINHO - Tem ra
zão V. Ex.a, nobre Senador Argem.iro de P'1
gueirêdo, quando observa. a necessidade de
ser acatada a Constituição no Que concerne
à competência legislatIva do Congresso.

Sobe de ponto, porém, a necessidade dêste
respeito porque a matéria de que se trata.
envolve um c1rculo imenso de interêsses po
lfticos, econômicos e de segurança nacio~

nal do Pa1s.
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o próprio decreto arbltràriamente baixado
confessa, por assim di2er, o reconhecunento
dos graves efeitos dêle decorrentes. !: que em
seu artigo 12 o Poder Executivo reconhece,
para logo, que no exercfcio da pesquisa e da
exploração autori2adas pode ser utiI:lzado ma
terial relativo a atividades não permitidas.
Tanto que determina que êsse material será
apreendido e ficará à disposição do Minillté~

rio da Marinha. Tudo por quê? Porque o
Decreto - que decreto não podIa ser - não
contém a disciplina nece8sária, prudente, se~

gura da matéria de que trata.

se se quer permitir a entidades naciona1a
ou e8trangelras - e quanto a estas é extre~

mamente estranhável a a.àmillslbUidade - se
se quer admitir a tais entidades o poder de
pesquisa e exploração na plataforma subma
rina, nal> águas territorlo.15 e nas águas inte~

riores, é indi8pensável uma legislação rigoro
sa, definidora de tlldas as circunstâncias,
dentro das quais essas atividades podem ser
reaIlzadas. 1: IndiSpensável delimitar 05 obje
tivos da pesquisa e da exploração, pois pode
ocorrer Que, em nome de uma. investigação
clentU'ica, entidades privadas, puramente na~

danais ou vinculadas a trustes internacio
nais e com interêsses econômicos, se utilizem
da autorização permitida para colher dados,
Informações, subsldios, que venham a denun
ciar contra os interêsses do Brasll as nossas
riquezas e suas potencialidades.

Tudo Isso, entretanto, pode resultar dê58e
decreto. Urge condená-lo, para. pedir sua re~

vogação, como ora pedimos, na qualldaàe de
parlamentar da Oposição, esperando que Wl
sim o faça a austeridade do Oovêmo, que
não há de querer insistir no êrro, pondo em
risco os n0880S direitos, os nossos prlvUégios,
as nossas riquezas e a própria segurança do
Pais!"

Também o Sr. Senador Mário MartlWI
(MDB - Guanabara) verbel'ou o Decreto
n.o 62.837, afirmando: (Nota 9)

"Trata~se do decreto do dia 6 de junho
que não vi transcrito em nenhum jornal.
Assim, estando no Nordeste, em Pernambuco,
dias depois, e falando 8Õbre a matéria quase
que pas.sei por um homem que falava. in
verdades, porque Iúnguém tinha visto ou
tinha tido qualquer noticia sõbre ês&e decre
to.

o decreto diz, em seu Art. 1.0:

"A pesquisa. na plataforma subme.rina
do Brasil nas águas do mar territorial
e nM âguas :interiores por parte de
qualquer órgão público, autárquico, en
tidade paraestatal, entidade privada ou
pe88Qll. fÍSica brastietra., depende de au-

torlzação prévia. do Ministério da Mari
nha, e sua execução ficará sob contrOle
dêsse Ministétio."

No Art. 2.0 estipUla;

"Qualquer atividade de exploração ou
de pe8qulsa. na. plataJonna submarina,
nas águas do mar terrItorial ou interio
res, por parte de estrangeiro: -"

Aí é que vem a inovação. Do mesmo modo
que o Código de Pesca. permitia ao estran
geiro navega.r, sondar, pesquisar, explorar
águas territoriais brasileiras, agora vem o
complemento, se permite. por decreto, contra
a Constituição, contra a lei, se ~rmite que
estrangeiros p088am ter atividade de expio·
ração ou de pesquisa na. pla.taforma 5ubma
rina, nas águas territoriais ou interiores, nos
rios e lagos, por parte de estrangeiros...

U ••• pessoa ffsica ou organizações gover
namentais ou privadas .. ,"

Inclusive se admite Govêrno ou organiza
ção governamental.

Tudo indica que a permissão para gover
nos estrangetros SÓ poderá ser realizada me
diante prévia autorização do Presidente da
República.

Ora, S. Ex.'" não tem poder para tal. A
tanto a.inda não chegamos, ou melhor, a
tanto ainda não baixamoo, não delJOemo8.

Mais B.d.ia.nte estabelece-se que o ato exe
cutivo. para 08 efeit08 àêsse decreto, consi
dera pla.taforma. submarina a parcela do
Território Nacional, incluindo entre os bens
da União, de conformidade com o Artigo
4.°, Inciso IH, da Constituição do Brasil, e
compreende o leito do mar, o subsolo das
regiões submarinas adjacentes às costas,
mas situado fora. do mar territorial até uma
profund1dade de 200 metr08. O leito do mar
é o subsolo das regiões submarinas análogas,
que são adjacentes às C06tas submllJ'inWl.

Por esta razão, diante de um decreto de
que a Nação ainda não tomou conhecimento
que nós vamos encontrar a justificativa. para.
aquilo de que desconfiávam05, sem contar
com dados concretos: a recente e tenaz cam
panha que certos órgãos da. Imprensa bra.si
letra e, sobretudo detenninadas figuras da.
vida publica brasileira, vêm movendo contra
o monopólio da. Petrobrãs, contra o mono
pólio da exploração estatal do petróleo. Pre
tendem desmoralizar, preparar o ambiente,
criar, psicologicamente, como se diZ em
llngua.gem militar, o momento 8.8&do para o
golpe de graça, para o golpe de miseriCórdia..

(NOTA 9) - D.C.N. - 6eçl\o li - 12-7-68,
pé,g. 2.375
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Então se pretendia demonstrar que a Petro~

brás não tlnha condições para. explorar o
nosso petróleo, que a. Petrobrás não estava ê.
altura das necessidQ(\es e da.<; possibllidades
petrolifera.<; brasileira.s.

No desenrolar dessa campanha vem. o
Presidente da. República. - e quero acreditar
que à revelia de S. Ex.~ - e dã o primeiro
passo para pennitlr que estrangeiros possam
pesquisar e explorar a plataforma. submarl·
na, ou continental, brasileira.

Ora., Sr. Presidente, Srs. senadores e Srs.
Oficia.ls das Classes Arma.das, se anaJ.lsarm06
o problema do petróleo, vamos ver que, no
mundo. êie se divide - é público, sabido,
notório - prãtlcamente, em dois sistemas:
aquêle que acabou confinado nos cartéis in
ternacionais e o sistema. da. exploração esta.
tal por govêrno. No campo, desenvolve-se a
grande luta.. Acontece que a. indústrla do
petróleo, no mundo ocidental, é ainda. a
mUor concentração econÔmlco-flnanceira. co
nhecida., superando as indústrias do aço, de
energia elétrica. e tôdas as demais, segun1io
uma recente análise do "Chanse Manhattan
Bank".

Nessa. concentração de capitais, o cartel
pràticamente dominou e está possuidor. nos
Estados Unidos, Inglaterra, Holanda, Cana
dá e nos países subdesenvolvidos que lhes
são econÔmica e poIlticamente um tanto
submiss05, como a Venezuela, Peru, Colôm
bia, Arábia. Saudita, Paquistão, Irã, Nigéria,
entre outros.

Contra. êsse monopólio de :fato, do cartel,
o que há é o monopóllo do Estado, através
de emprêsas nas quais os governos têm a.
maioria de capital, pelo menos, e que seguem
os modelos internacionais, no sistema de ex
ploração petroUfera..

Nesse caso, então a Itália, através da ENI
(EDia Internacionali Idrocarburü; a França.,
através de várias emprêsas estatais; o Mé
xico, com a PEMEX (Petróleos Mexicanos)
e o Brasil com a. PETROBRAS.

Não somos, portanto, um caso isolada. Es
tamos ao lado de nações que têm o mesmo
sistema de exploração do petróleo, como a
França, que está se recuperando em todos
os sentidos, nesta quadra. da vida; o México,
que é constante exemplo nas citaçôe& de
todos nós, e a Itália., Que saiu do caos, de
uma guerra, do fa.scismo e se recuperou, in
clusive com o monopóUo estatal do petróleo.

Sucede, Sr. Presidente, que a previsão da
nossa platafonna submarina é de 400.000
quilômetros quadrados. Vamos, a.sslm, abrir
ao estrangeiro a possil)l1ldacle de explorar ..

400.000 quilÔmetros quadrados de bens da
União.

O que ocorre, em matéria de plata!onna
submarina, no Atl/l.ntico e no PaclfIco, é,
precisamente, um antagonismo completo.
Enquanto, no Pacífico, da. terra há logo
uma queda para. o :fundo do mar, acima
de 450, 500, 800, 1.000 metros, e como se esta
belece que a plataforma submarina, a plata
:forma continental, a. plataforma sub-extra.
territorial se estende, para. uns, na profun
cUdade de 100 metros e para outros, como
o Brll.'lil, na profundtdade de 200 metr06,
acontece é que, na zona. Atlântica Sul, há
trl!s pafses privl1eglados: Argentina, Urugua1
e Brasil, principalmente Argentina. Para se
ter uma Idéia. do que são quatrocentos mil
quilômetr06 qua.drados, poderia dizer que
corresponde, aproximadamente, à área que
abrange, em conjunto, todos 00 Estados, do
Ceará à. Bahia..

Acontece ainda, Sr. Presidente, que, numa
linguagem vulgar, empregada pelos pr6prl06
técnicos, na. pla.taforma está o chamado
fllet-mignon do petróleo. Tanto ass1m que a
própria Petrobrás, recentemente, começou a
desenvolver a exploração da nossa plaWor·
ma, sobretudo com a. Iniciativa recente nas
cost~ do Espírito Santo junto à cidade de
Conceição da Barra. onde a quatrocent06 me
tros de profundidade e a. pouca. distâncIa. das
costas br8.sileiras precisamente a 40 qullô
metros em linha reta, da faixa. litorânea,·
começaram as pesqUisas com as melhores e
as mals promissoras possibilidades. POis bem;
é neste momento que vem o atual Govêmo
brasileIro - quero acreditar que, no caso, o
Sr. Presidente da. República tives;e a 1n
tençlW, chamando a. si o assunto, de preser
va.r as pesqwsas que estão sendo feitas no
rio Amazonas e em outros rios do interior,
pesquisas que contam, inclUllive, com ba.rco
estrangeiro o que deu margem a denúncia
do Senador Marcelo de Alel\ClU', nesta. Casa,
quantio aqui me substituiu, barco, wn iate
que ficou três meses em plenlli Amazônia.
sem que as autorIdades brasileiras de&Sem
uma. nota sequer sôbre a. matéria - é nesta
altura que vem o Presidente da República a
querer convencer a. Nação ser êle o guardião
dessas riquezas do nosso solo su1:lmarltlmo
ou subfluvial. (. .. )"

A fim de que prestasse informações a. pro
Pósito do Decreto n.O 62.837/68 onde se pre
tendia alterar legislação, afeta à. Pasta da
qual é titUlar e que dispunha sôbre explo
ração e pesquisa. na plataforma sU1>marina.
do Brasil, nas águas do mar terrItorial e
nas águas interiores, o Sr. Már!o Martins
apresentou requerimento de convocaçl\o no
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qual era solicitada a presença do Excelentis
simo Sr. Ministro das Minas e Energia:
(N~ta lO)

REQUERIMENTO
N.o 921, DE 1968

Senhor Presidente:

Requeiro, de a.córdo COm o art. 40 da Cons~

títuição Federal e na forma regimental, seja
solicitada a pl'e.'lença do Exce1entisslmo Se~

nhor Ministro das Minas e Energia a. fim de
que Sua Excelência, neste Plenário, preste
informações a propósito do Decreto número
62.831, de 6 de junho de 1968, onde se pre
tende alterar 1egisl:lção afeta à Pasta da
qUal é titular e que "dispõe sóbre exploração
e pesquisa na plataforma. submarina. do
Brasil, nas águas do mar territorial e nas
interiores, e dá outras providências".

Sala das Sessões, em 6 de agÕl;to de 1968.
- Mário Martins - Aarão Steinbruch 
Nogueira da Gama, - BCl!crra. Neto - Ar
gemiro de Figueirêdo - Atônio Balbino 
Pedro Ludovico - José Ermirio - .Armando
Stomi - Péricles Pedro.

Também o Ex.mo Sr. Ministro da Marinha.
foi convidado a comparecer ao senado pelo
Sr. Mário Martins, acêrca do Decreto número
62.837 do qual era o único Ministro de Es
tado signatário: (Nota 11)

REQUERIMENTO
N.o 922, DE 1968

Senhor Presidente:

Requeiro, de a.côrdo com o art. 40 da.
Constituição Federal e na forma regimental,
seja solicitada a presença do Ex.m° Sr. MI
n1stro da Marinha, a. fim de que Sua Exce
lência preste informações neste Plenário
a.cêrca do Decreto n? 62.831, de 6 de junho
de 1968, do qual é o únioo Ministro do Esta
do signatário e que "dispõe sóbre exploração
e pesquisa na plataforma submarina do
Brasil, nas águas do mar territorial e nas
interiores, e dá outras provldênc1as."

Bala das Sessões, em 7 de agôsto de 1968.
- Mário Martins - Nogueira da Gama 
Bezerra Neto - AJ"getniro de Flgueirêdo 
Antônio Balbino - Pedro LudOVico - José
ErmiJ:'io - Armando Storni - Pêricles Pedro
- Aario Steinbruch,

Ten'do ido à Corrüssão de segurança Na
cional, o requerimento do Sr. Mário Martins
que solicitava o comparecimento do Ministro
da Marinha fOi aceito, à vista dos seus legí
timos fundamentos.

A Comissão de Minas e Energia opinou
pelo arqUivamento tendo em vista ter Sido

distzibuido êste requerimento, à mesma,
quando já havia sido baixado o Decreto
n.o 63.164, de 26 de agooto, que dispõe sôbre a
matéria versada no De1:reto n.o 62.837 e que
revogava êste.

Assim, o Sr. Mário Martins, através do
Requerimento 0.0 1.420, pretendendo estudar
o nôvo decreto, desistiu da convocal;ão dos
dois Ministros.

O Deputado Euclides Triches (ARENA 
Rio Grande do Sul) em rápida oomuníclloÇão,
fêz comentário acêrca do Decreto n.o 62.837
que tinha sido tão criticado por colegas seus.
Defendeu-o o parlamentar, dizendo que
bastava a leitura do referIdo decreto para que
se verificasse que êle apenas centralizava
no Ministério da Marinha. a fiscalização, a
concessão de licenças e tudo aquilo que diga
respeito à pesquisa e à exploração da plata
forma submarina no Brasil, já. que é ela que
cUida das coisas do mar. E prosseguiu di·
zendo que não via nenhuma eliminação do
monopólio estatal do Petróleo e que o de
creto tinha sido benéf1co, pois já tinha sido
apreendido um navio estrangeiro nas costa.'!
da Bahia, onde estava realiZando pesquisas
sôbre o petróleo: (Nota 12)

O Deputa.do Marcos Kertzmann (ARENA
- Rio Grande do Sul) leu uma comunicaçâQ
na Câmara, na qual criticava o gesto gover~

namental de baixar o Decreto n.o 62.837 sem
consultar ninguém, nem sequer o seu Minis
tro das Minas e Energia. a cujo Ministério
estava subordinada a ma.téria em a.preço.
Disse o orador: "como a pesquisa e explo
ração de nosso petróleo são regidas pela Lei
n.O 2.004, de 3 de outUbro de 1953 - Lei do
Monopólio Estatal do Petróleo - a pesquisa
e exploraçãQ da pla.taforma submaJina,
obviamente, deveriam ser regidas pela mes
ma lei. Isso, no entanto, contraria os pro
pósitos do Govêrno que, conforme o Decreto
n.o 62.837, pretende entregar tal pesquisa e
exploração ao capital estrangeiro, beneficia
do pelo decreto supracItado". (Nota 13)

Ainda, na. Câmara, o Sr. Hermano Alves
(MDB - Guanabara.) pronunciou discurso
(Nota 14) de tulâlise do Decreto n,o 62.837,
ressaltando sua inconstitucionalidade consi
derada até pelo Ministro Costa Cavalcanti e
pelo General Arthur Candal, Presidente da Pe-

(NOTA 10) - D.C.N. - Seç!l.o II 8-8-ll8.
pág. 1. 734

(NOTA 11)- D.C.N. - SeÇw n 8-8-68,
pág. 1. 734

(NOTA 12) - D.e.N. f:)eçll.o I 8-8-68.
pAgo 5.001

(NOTA 13) - D.e.N. Seçll.o I 9-8-68,
pág. 5.034

(NOTA 14)- D.e.N. - 8eçll.o I 13-8-68,
pág. 5.117
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trobrás. Disse o Orador; "A matéria é de
direito substantivo e não pode ser jamais
disclpllnada por decretos. Deve, por conse
guinte, salr dêste Congresso um movimento
no sentido de rever e anular êste ato, êste
decreto, se o Sr. PresIdente da República. não
o fizer," E finalizou: "Deve ainda êste Con
gresso tratar de definir platafonna. subma
rina, em tênnos análogos aos de outros
pa1ses mais adiantados e cônscIos de sua.
soberania e no espírito da declaraçio unHa.·
lateral feita pelo Marechal Eurico Gll8p&I'
Dutra."

DECRETO N.o 63 .164
DE 26 DE AGOSTO DE 1008

Dispõe "bre exploração e peequlsa. na.
p1Jl,Worma subID.arina do BrasD, nas
á.guas do mar tettltorial, fio Das ãruu in
teriores, e dá outras providências.

O Presidente' da ~públ1C&, usando dl.\
atr:lbulçlto que lhe confere o art. 83, item n,
da. Consutuiçâ<l, decreta:

CAPITULO I

Da. llcença e Flscallzação de Explora
çlto ou de Pesquisa. na Plataforma Sub
maI1.na do Brasil, nas Aguas do Mar
TerrItorial e Aguas Interiores.

Art. 1.° - A exploração e pesquisa. na pla
taforma submarina do Brasn, nas águas do
mar territorial e nas águas interiores, não
proibidas pela Constituição ou por legislação
espec1f1ca devem obedecer às seguintes pl'e8
crições:

a) quando realizadas por qualquer órgia
público, autárquico, entidade paraes
tatal, ou por pessoas fislcas ou jurl
dicas braailelras contratadas por dlÜl6
órgãos ou entidades, dependem de au
diência prévl.a. do Ministério da Mari
nha, para resguardo dos aspectos de
Segurança da Navegação e Policia
Naval;

b) quando realizadas por entidades pri
vadas, ou por pessoa. fisioa ou jurídi
ca brasUe1l'1l.s e quando, por legislação
especiftca, dependerem de autol'f7.ação
de outro Ministério ou órgãc, SÓ po
derãc ser autorizadas após audiência
prévia do Ministério da Marinha. Nos
casos em que nã.o houver legislação
espec1f1ca. dependerão de licença do
Ministério da Marinha;

c) quando reallzadas por estrangeiros
(pessoa fislca. ou jurldica, organ1zação
governamental ou privada), por ini
ciativa ])ropna ou por contrato de
pendem de autorização do Presidente
da República, em processo que será

intciado e encaminhado como disposto
no art. 6.° dêste Decreto.

Art. 2.° - Em qualquer dos casos previs
tos no artigo anterior, as atividades de 8%
ploraçl1o e pesquisa na plataforma. submari
na, nas águas do mar territorial e nas águas
Interiores, !1carão sob o contrOle do MinIsté
rio da Marinha, no que d12l respeito 808 as
pectos da' Polfcla. Naval e da Begurança da
Navegação,

Pará(rafo ÚDlco - Os resultados das ativi
dades de exploraçáo e pesquisa a que 88 re
fere êste artigo, deverão ser levados ao co
nhec1mento do MInlstérlo dl.\ Martnha, para
aproveitamento do que, por êle, fOr Julgado
necessário.

Art. 3,° - Para os efeitos dêste r>ec.reto,
considera-se plataforma submarlna a parce
la de terrItório nacional incluída entre os
bens da União pelo disposto no art. 4,°,
item lII, da Constituição do Brasil, e de
acôrdo com os tratados e convenções inter
nacIonais ratificados pelo Brasil.

Parágrafo único - As expressões "pla.ta
forma. submarina", "plataforma. continental"
e "plataforma continental submarIna", são
equivalentes para exprimir o objeto do pre
sente Decreto.

Art. 4,'0 - Sob a denominação de "pesqui
sa", englobam-se tôdas as atividades, na pla
taforma continental submarina. ou em águas
do mar territorial ou interiores, referentes a
filmagem e gravação para fins clentiftcos,
estudo ou investigação ll.mnográflca., ocea~

nográ!1ca e de prospecçáo.

CAPtrULO n
Dos Pedidos de LfeenQ80

Arl.. 5.· - Os pedidos de licença. ou de
audiência prévia. do MinistérIo da MlU1nha,
pOr parte de quttJquer órglo público, autar
qula, entidade paraestatal, entidade privada.,
pessoa. f1slca. ou jurldica. brasUelras para exe
cução de exploração ou pesquisa. r.3. p1&ta
forma &ubml\l'lna. do Brasll, nas águas do
mar terr1torlal e Interiores, deverão ser
enviados ao MInistério da Marinha, com an
tecedência mfntroa. de sessenta (60) dias do
ln1clo previsto para o programa dos traba
lhos..

Art, 6,° - Os pedidos de Ucença para exe
cutar exploração .ou pesquisa por estrangeiros
na plataforma. submarina do Brasil, nas
águas do mar territorial e nas águas 1nte~

tiores deveráD obede<:eI' ao seguinte enca
minhamento:

I - a. entidade estrangeira, pessoa
fis1ca ou jurídIca responsável
pela. pretendida. exploraçi.o ou
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pesquisa. na. platafonna subma~

rina brasileira, nas águas do
mar terrirorial e nas águas inte~

riores, deverá encaminhar o
competente pedido de licença à
Representação Diplomática Bra~

slleira junto ao Govêrno do res
pectivo pais com a antecedência
mínima. de cenro e oitenta (180)
dias, antes da partida dos ex
ploradores de seus paises de
origem, conforme discriminado
no art. 8.° a seguir;

II - o Ministério das Relações Exte
rIores encaminhará ao Ministé
rIo da Marinha o referido pedi
do, acompanhado das informa
ções que julgar convenientes. O
Ministério da Marinha, depois
do cumprimento do que lhe
couber fazer, encaminhará. o
processo ao Presidente da Re
pública ou a outro Minlstério
interessado se fõr o caso;

DI - nos casos de estrangeiros con
tratados por órgão público au
tárquico, entidade paraestatal,
entidade privada ou pessoa. físj
co. ou juridica brasileiras, o pe
dido de autorização será. enca
minhado ao Ministério da Ma
rinha pelo contratante com an
tecedência mmima de sessenta
(60) dlas do lniclo previsto para
o programa dos trabaJhos;

IV - o Ministério da Marinha terá o
prazo de trinta. (30) dias úteis,
a partir da data do recebimen
to do expediente, para opinar
sObre a conveniência ou não da
eXPloração ou da pesquiSa pre
tendida, nos aspectos que lhe
dw.em respeito mencionados no
art. 2.° encaminhado tal pare,
cer ao Presidente da República.
ou ao Ministério competente, se
fõr o caoo. Cada Ministério in·
teressado terá trinta (30) dias
para opinar sõbre o pedido.

Parágrafo únieo - O estrangeiro, residen·
te no Brasil, que desejar efetuar pesqUisas
a que se refere êste Decreto, deverá dirl·
gir solicitação para tal ao Min1stério da Ma
rinha, com antecedência minlma de sessenta
(60) dias do inicio previsto para. o pr0gra.
ma dos trabalhos.

An, 7.° - No caso de expedições de explo~

ração ou pesquiSa, constltuida por bras11e:lros
e estrangeiros, 05 participantes braslleiros
atenderão ao disposto no art. 5.° e os estran-

geiros, às disposlções do art. 6.", separada
mente.

Art. 8," - Os pedidos de licença ou de au
diência. prévia. do Ministério da Marinha, a
que se referem 08 arts. 5.° e 6.°, devem es
pecificar de modo obrigatório:

I - nome da entidade responsável
pela exploração ou pela pesqui
sa. e suas anteriores atividades;

11 - nome da entidade que preten
de financiar a explorBÇ'ão ou
pesquisa e anteriores flnancia~

mentos já concedidos para ati
vidades de peSQuisa e explora
ção no Brasil;

UI - nome dos -exploradores, pesqui
sadores ou técnicos, citando
suas especialidades e currl
culum vita.e;

IV - roteiro previsto para a exe
cução da exploração ou da pes
quisa,. e no qual constem assina.
lados os locais de trabalho (po
sições das estações oceanográfi
cas, locais ou derrotas onde se
pretende efetuar a exploração
ou pesquisa). Tal roteiro deve
ser apresentado em carta náu
tica de escala conveniente à
apreciação do que se pretende
fazer;

V - planos e finalidades que regem
a exploração e/ou pesquisas;

VI - discriminação da exploração
e/ou das pesquisas, citando 05

métodos e técnicas que serão
utilizados;

VII - discriminação de todo o instru
mental que será empregado na
exploração, ou na pesquisa;

VDI - discrlmina.ção do tipo de nave
gação que será utilizado quan
do forem empregados navios ou
aeronaves estrangeiros;

IX - duração prevista. para os traba
lhos;

X - datas previstas para a escala
em portos ou aeroportos nacio
nais;

XI - datas previstas para escala no
último pOrto ou aeroporto es
trangeiro antes do início dos
trabalhos em território nacional
e no primeiro pôrto ou aeropor
to estrangeiro após seu térmi,
no, no caso de exploração ou
pesquisa por entidades estran
geiras;
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xn - particularidades técn1co-cienti
ficas e estruturais de qualquer
navio ou aeronave a ser utili
zado e fotografias dos mesmos;

xln - compromissos de serem reser
vadas vagas a bordo do navio
ou aeronave que pretende efe
tuar os trabalhos, a fIm de que
elementos indicados pelo Mi
nistério da Marinha e por ou
tros Ministérios interessados
os acompanhem, parc1al ou to
talmente;

XIV - comprom1SSO de fornecer à Dl
retoria de Hidrografia e Nave
gação do Ministério da Mari
nha. que passa 8. ser a Institui
ção Nacional Designada do Bra
sil junto à Comlssrio OCeano
gráIica Intergovernamental pa
trocinada pela UNESCO, cópia
de tódas as informações obti
das por ocaslão dos trabalhos
reaUzad05 na platafonna sub
marIna do Pais, nas águas do
mar territorial ou. nas ágllas in
teriores;

XV - compromisso de fornecer ao
Ministério das Minas e Energia
os resultados obtidos por pros
pecção geofísica. qoo incluam
dados sôbre recursos minerais,
para efeito do disposto no arti
go 3.0 do Decreto nl' 55.837, de
12 de março de 1965; aos de
mais Ministérios e órgAos serão
enviadas cópias dos dados que
lhes possam. interessar;

XVI - os têrmos do contrato, convênio
ou acOrdo, estabelecido para
execução da. exploração ou pes
quisa., mediante cópia. auténtica.
dos mesmos, nos casos em que
tenham êles sido firmados;

XVII - compromIssos assumidos pela
entidade responsável pelos tra
balhos, de cumprir Leis e Regu
lamentos do Pais e o presente
Decreto.

Parágrafo únicO - As representações Di
plomitlcas brasileiras no Exterior só enca
minharAo pedidos de Ilcença quando cum
pridas as exigências prescritas neste artigo.

Art. 9.0
- As autoridades na.vais deverão

levar em consideração, ao opinarem sõbre a
concessão de tais I1cenças, os pareceres que,
sob o ponto de vista técnlco-clentiflco, pode
ríW ser solicitados a órgãos Oficiais científi
cos do Pais.

CAPíTULO III

Da Ftsc&lizaçl,o

Art. 10 - A fiscallZaçâo da exploraçlo e
da pesquisa. c1tadas neste Decreto serA exer
cida por intennédio de observadores 1ndica
dos pelo Ministério da Marinha e por outros
Minlstérios interessados, para acompanha~

rem, parcial oU totalmente. os trabll.1hOB au
torizados. Qualquer autoridade naval sedia
da. em portoo nacionais ou navegando &Obre
a plataforma submarina, em águas 1nterio
res ou do mar territorial, poderá tomar &

iniciativa de exercer tal !iscallza.ção, quando
necessárIo.

§ 1.° - O Conselho Nacional de Pesqui
sas por soUcltaçáo do Ministério da Marinha,
indicará. cientistas ou técnicos nacionais pa
ra acompanhar os trabalhos em C8Ull& cor
rendo as despesas de transporte por conta do
MInlBtério da Marinha.

§ ~° - A fiscalização da exploração e
da pesquisa. realiZadas por estrangeiros deve
ser feIta a partir do inicio das atividades de
pesquisas ou exploração na plataforma sub
marina brasileira ou águas territoriais. Para
que a fiscal1zaÇâo de tais atividades possa ser
efetivada desde seu IIÚCio, o fiscal deverá,
preferenc1aImente, embarcar no parto ou ae
roporto estrangeiro que precede o inicio de
tais trabalhos, e pennanecer a bordo até o
prlmelro põrto ou aeroporto que se sucede ao
ténnlno dos mesmos.

§ 3." - Os observadores e fiscais desig
nados encaminharão ao Ministério da Mari
nha relatórios circunstanciados sObre as téc
nicas empregadas, atividades e pesquisas efe
tuadas.

Art. 11 - Competirá ao Ministério da
Marinha, para. efeitos de garantia do cum
primento das disposições dêste De<lreto, a.
fiscalização das atlvidades exercidas na pia
taJorma submarina do Brasil, nas águas do
mar territorIal e nas águas interlores, apre
endendo qua.lsquer embarcações que, nos lo
cais acima indicados, estejam efetuando ex
plorações ou pesqU1sas sem autortzaçl.o dada.
por quem de direito.

§ 1.° - Aquêles que torem encontrados
realizando pesquisas ou explorações não au
torizadas ficarão sujeitos às sanções previs
tas na leg1s1aç11o brasileira.

§ 2.° - O materIal rellttlvo à explora
ção e pesquisa não autorizadas será apreen
dido e í1carâ t\ disposição do Ministério da
Marinlla. que decidira. do seu destino, ouvi
dos. quando couber, outros órg6.0s interessa
dos.
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CAPíTULO IV

Das Disposi!lDes Gerais

Al't. 12 - As licenças e a fiscali2açáo de
pesquisas cientlficll:l no território nacional,
não previstas neste Decreto, continuarão a
ser atribuição do Conselho Nacional de Pes
quisas, nos têrmos do Decreto n.o 62.203, de
31 de Jo.nelro de 1968.

Art. 13 - O prazo menCionado no art. 6.°
Jnclso r, SÓ será exigido para os caoos em
que a partida dos exploradores e pesquisado
res estrangefros de seus paÍSes de orlgem se
realizar após 6 de dezembro de 1968 deven
do, contudo, a documentação exigida. no seu
art. 8.° ser encaminhada ao Ministêrlo da
Marinha com antecedência mínima de trlnta
(!lO) dias.

Art. 14 - ll:ste Decreto entrará em vigor
na data. de sua pUblicação, revogados o De~

creto n.o 62.637, de 6 de jlUlho de 1968, e de
mais disposições em contrário.

BrasUia, 26 de ag6sto de 1968; 147.0 da In
dependência e 80.0 da República.

A. COSTA E SILVA
Augullto Raunann Rademakel'

GrnDewaJd
10Ilé de Magalhães Pinto
Ivo Anua Pereira
.José Costa Ca.valcantI

lU ~ 3.· REUNIAO DO COMI'tt PARA
O FUNDO DO MAR DA ONU

Trinta e cinco países integrantes do Co
mitê "ad hoc" dll:l Nações Unidas para a utl
lj~ão pacifica do fundo dos mares e ocea
nos reunirlLlll-se de 19 de agôsto últ1mo até
31] do mesmo mês, no Copacabana Pálace
para examinar propostas e decisões dos go
vérnos que deverão ser submetidas à. pró
xima sessão da Assembléia Geral da ONU.

O Comitê "00 hoc", criado por resolução da
'Iiltima Assembléia Geral, ja realizara duas
sessões, ambas em Nova York, em março e
junho-julho dêste ano e agora reuniu-se no
Rio, a convite do Govêrno brasUeiro, para
apresentar o seu relatórlo final.

O Brll:lil sustentou que as riquezas cober·
tas pelos mares e oceanos devem ser explo
radas em benefício de tôda a humanidade
e não apenas dos países tecnologIcamenoo
avançados, que estão em condições de fazer
essa exploração.

O Ministro Magalhães Pinto assim expôs
a posição do Govérno brasileiro em face do
problema:

- "Ao Govérno brasileiro afigura-se que,
inctependenoomente da importância das ou
tras tarefas recebidas por êste Comitê, o ob~

jetivo mais alto do VOS60 trabalho consiste
em fonnular o esbÔÇo de um regíme jurídico
que hannonize os interesses legitimas e que
regule. em benefício de todos, a::. atividades
dos Estados e dos seus nacionais na explora
ção e utilização dêsse inesgotável campo eco
nômico.

- Muitos palses dão ênfase - prosseguiu
- ao direito à exploração e utilização por
parte de todos, sem discriminação, dos re
curso::. do fundo do mar. OUtros têm preocu
pações válidas em garantir que essa ell:plo
ração e utilização se façam em beneficio de
tôda a humanidade e, em especial, dos paí
ses em desenvolvimento. Ao Govêrno brasi
leiro parece não existir incompatibilidade ra
dical entre ambas as aspirações, igualmente
legítimas. pois acreditamos que não deve ha
ver liberdade de exploração e utilizaçá<J sem
responsabilidade internacional. nem é justo
que esta sufoque aquela.1=:: indispensável es
tabelecermos uma relação entre a liberdade
de exploração e a supervisão adequada ao
exercício dessa liberdade pela. comunidade in
ternacional, com vistas a resgua.rdar interês
se::. fundamentais nêsse plLtrimônio comum.
Tõda forma de discriminação é inaceitável.
Mas é necessário ter presente que a forma
de discriminação mais grave e potencialmen
te mais perigosa seria. aquela que beneficias
se exclusivamente, peja liberdade inqualí!i
cada de exploração, as nações econômica e
tecnologicamente mais adiantadas.

- O princípio fundamental em responsabi
lidade internacional - acrescentou - seria
melhor cumprido mediante a criação de ór
gão destinado a. supervisionar as atividades
dos Estados e dos seus nacionais no fundo do
mar. E a canalizar para. os palses em desen
volvimento uma parcela equitativa. dos bene
fícios produzidos por essas atividades. com
vistas em especial ao progresso da respectiva.
ciência e tecnologia marinhas. Por outro la~

do, escusado inSistir em que a supervisão in~

ternacional não deve interferir com os pro~

gramas nacionais de pesquisa e exploração
das áreas sob jurisdição de cada pais.

- Devemos reconhecer que será frustra~

da a. cnação de um regime jurídico equitaW
vo para o fundo do mar, se não se detenni
nar, prévia ou paralelamente, a área a que
éle se aplica. O Govêrno brasileiro esta com;
ciente da extrema dificuldade da adoção de
critério exato e, maiS ainda, de critério uni
forme no tocante à delimitação da soberania
nacional sob as águas. Reconhece, porém. que
tal delimitação deve ser precisa, de maneira
a pennitir fácil verificação e contrôle. Por
1ss0, acredita que a noção geomórfica da pla
taforma continental, emoora relevante, djfi-
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cllmente poderá servir de base única à de~

finlção da área onde se exerce a soberania
estatal. Deveremos, portanto, levar em conta
não Só os critérios estabelecidos pela Conven
ção de Genebra. SÔbre plataforma continental,
mas também as legislações nacionais em vi
gor e, acima de tudo, os legitlmos interêsses
do desenvolvimento econômico e da seguran
ça nacional dos Estados ribeirinhos.

- N§.o basta, porem, consagrar um regime
de liberdade com responsabllldade. Jl: 1ndis~

pensável ir alem e impedir que o fundo do
mar venha a ser utilizado para fins mllltares.
O uso para êsses fins tennina1'la fatalmente
por interferir com o exercício daqueles dois
prlncipios cardlais: liberdade e responsablli
dade. Além de constltuir~se em nõvo incen
tivo à corrida armamentista e em tator adi
cional de tensão internacional. O Govêrno
brasileiro exprime, aqui, sua esperança mais
ardente de que a sabedoria e fi, prudência da
comunidade internacional saibam fazer desta
nova trea da atividade humana não uma
nova. fronteira de violência e hostilldade, mas
um espaço aberto à aspiração comtun de paz
e de progresso."

o Comitê para. o Fundo do Mar concluiu
os debates sõbre os aspectos cientificos, ba~

sew:l.o em documento apresentado pela Co
misssão OceanogrMlca Intergovernamental,
que Jnclul dados SÔbre a dlstribuição dos re~

cursos minerais do fundo do mar e a viabl~

lidade àe sua exploração. O Comitê concor
dou em que as atividades de todos os orga~

nIsmos ligados à pesquisa marltlm& deveriam
ser coordenadas, a fim de assegurar maior
eficiência e menor custo operacional, e que
deveriam ser encorajados programas globais
ou regionais de pesquisa. cient1f1ca, enquanto
que a liberdade de pesquisa cientlfica e a ex
ploração deveriam ser asseguradas.

O Comitê sugeriu, ainda, se atentar para
o problema do treinamento de técn1c06 espe~

cíalizadOS em matérIas ligadas ao mar 
problema dos pafses subdesenvolvidos. Suge~

riu, ainda, que prioridade nas pesqUIsas de
veria ser estabelecida.

Assim, em 27 de agôsto do ano em curso, o
Presidente Costa e Silva assinou nõvo de~

ereto que discipllna a pesQulsa e a explora
ção nas águas da plataforma submarina, no
mar territorial e nas águas interiores. ltsse
decreto revogou o Decreto D.e 62.637, de 6
de junho último, cuja edição provocou a. rea~
ção de tantos parlamentares que o consldera~

vam atentatório ao monopólio estatal do
petróleo.

O nÔvo texto evidencia a preocupação de
manter inalterável a. atual polltica do petró-

Ieo, pois logo no seu artigo primeiro. ao fixar
as normas de exploração e pesquisas, exclui
as atiV:ldades proibidas pela Constituição ou
pOr legislação espectflca, isto é, o art1gQ 162
da Lei Magna, que considera monopólio da
UniAo a pesquisa e lavra. do petróleo, a. lei
n.e 2.004, que criou a PetrobráS.

Com o nôvo decreto foi estendido li outros
Mln1stérios, alêm ào da. Marlnha, os serviçoe
de 11cenciamento, de fiscalização e até mes
mo de apreensão dos barc06 que estiverem
operando ilegalmente. A nova. redaçll.o foI
acrescentado dispositivo que oorlga a apre
sentação, pelos estrange1ro6 Interessados nes
sas pesquisas, de documento esclarecendo o
tempo de duração dos trabalhos. Ficou tam
bém estipulado que a bordo das embarcaçlíe8
a serviço de pessoas OU grUJ)06 estrangeiros
estarão sempre representantes do Mlnlstério
da. Marinha e dos demais órgãos nacionais
Interessados, sendo que será. exigência o for
neclmento de informações relativas à geol~

gla e ocorrências de minérios, ao Ministério
das Minas e Energia.

IV - A PLATAFORMA E O
PETRóLEO SUBMARINO

Hoje, procura~se buscar o petróleo embal~

xo do mar. As opera.ções submarinas náo são
mllJg custosas nem perigosas do que as feitas
em terra. A busca do petróleo embaixo do
mar se estende até os últimos limites de qUll.~

se todos os bancos continentam, porque nes~

sas regiões existem áreas virgens que ofere~

cem grandes probabilidades na sua prospec~

çáo.

A perfuração de um poço localizado li oito
quilômetros da costa de sergipe, diante da
praia. do Mosquelro, em Aracaju, veio a. con
firmar a existência de abundantes quant1da~

des petrolíferas nas costas brasileiras. A per~

furação se iniciou no dia 14 de agOsto dêste
ano e hoje, cêrca. de 2.400 barris d1ãrlos, nu·
ma médl& de 100 pOr hora, estão jorrando.
Quando a. sonda atingiu 1.300 metros de
profundidaàe, provocou a vazão espontAnea
de gás e petróleo de boa. qu8.l.ldade, em gran
de volume e com impressionante pressão.

O MInistro Costa. Ca.vaJcanti, du Minas e
Energia, assegurou que em 1970 a. Petrobrás
já estará. prodllZlndo de 70 a 80% do con
sumo brasileiro de petróleo e que a. auto-su
ficiência poderá ser conseguida. mais depressa.
com a IntenSificação das pesquisas na pIa
tafottna.

A Petrobrás está procedendo a levanta
mentos geofísicos, gravJmétrlcos e sfsmicos
no litoral do EspJrlto santo, na reglAo da foz
do rio Doce e dentro de uns seis meses es-
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tará conhecendo exatamente o volume da
reserva petrollfera. existente no litoral de
Sergipe.

A "Petrobrás-I" está atualmente em Salva
dor, pronta para iniciar a perfuração no Ji
toral daquele estado. A "Petrobrás-I" é uma
plataforma móvel de perfuração submarina,
cuja sonda tem a capacidade para. perfurar
até três mil metros submarinos e, durante
um ano, contará com uma equipe de têcni
COlS brasileiros, franceses e um norte-llJllel'í
cano, sob o comando de um engenheiro bra
sileiro. Sua construção é nacional, realiza
da no Estaleiro Mauá, custando, com o eQ.ui~

pamento completo, onze milhões de cruzeiros
DOVOS. Foi a primeira plataforma de perfu
ração submarina que se corntruiu na Améri
ca do Sul.

V - DECREI'O LEGISLATIVO
N.o 45, de 1968 (NOTA 15).

Autoriza o Presidente da República a dar
a adesão do Govêrno brtl.'iUeiro ao quatro Con
venções sObre o Direito do Mar, concluídas
em ~nebra, a 29 de abril de 1958.

Art.. 1.'" -:G: o Presidente da República
autorizado a dar a adesão do Govêrno brasi
leiro às quatro Convenções, sõbre o Direito
do Mar, abaixo mencionadas, concluídas em
Genebra, a 29 de abril de 1958:

I - Convenção sõbre Mar Territo~

rial e Zona Contígua.;

li - Convenção sõbre Alto Mar;

UI - Convenção sôbre Pesca. e Con~

servação dos Recursos Vivos de
Alto Ma:r;

IV - Convenção sôbre Plataforma
ConUnental.

Art. 2.0
- Este Decreto Legislativo entra

em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 15 de outubro de 1968.
- Giloorto Marinho, Presidente do senado
Federal.

CONVENÇAO SÓBRE O DIREITO
DO MAR

NAÇOES UNIDAS

CONFERf:NCIA SOBRE O
DIREITO DO MAR

Convenção sôbre o Mar Territorial a
Zona. Contígua.

Texto adotad() pela. Conferência, em sua
20,"' Sessão Plené.rla.

Os Estados-Partes na. presente Convenção
convieram nas disposições seguintes:

PRIMEIRA PARTE

MAR TERRITORIAL

Seção I - Disposições Gera.is

ARTIGO 1

1. A soberania do Estado estende~se, além
de seu território e de suas águas :Internas, a
uma zona. de mar adjacente a suas costas,
designada. pelo nome de mar terrItorlal.
2, Esta soberania se exerce nas condições
!ixadas pelas diSposiçõe,s dos presentes arti
gos e pelas demais regras de direito interna
cional.

ARTIGO 2

A soberan1a do Estado ribeirlnho se es
tende ao espaço aéreo, acima do mar territo
rial, bem como ao leito e subsolo dêste mar.

Seção n - Lbnites do ma.r territorial

ARTIGO 3

Salvo dispos.1ção contrárla. aos presentes
artigos, a linha de base normal que serve
para medir a extensão do mar territorial é a.
linha da. baixa-mar ao longo da costa, tal
como se acha lndicada nas cartas marítimas
de grande escala, reconhecidas oHcialmt'nte
pelo Estado ribeirinho.

ARTIGO 4

1. Nas regiões onde 11. linha costeira apre
senta reentrâncias profundas e satiênctas, ou
onde existe uma série de ilhas ao longo da
costa e em sua proximidade imediata, o mé
todo das linhas de base retas, ligando pontos
apropriados, pode ser adotado para o traçado
da. linha, a partir da qual é medida a exten
são do mar teni.torial.

2. O traçado destas Unhas de base nã<J pode
afastar-se de maneira apreciável da direção
geral da costa; e as zonas de mar. situadas
aquém deSóllS linhas, devem estar suficiente
mente ligadas ao domínio terrestre para que
sejam submetidas ao regime de águas inter~

nas,

3. As linhas de base não são traçadas em
direçli.o ou a. partir das elevações de terreno
descobertas na. maré baixa., a menos que fa
rÓis ou instalações similares. que se achem
permanentemente acima. do nível do mar, te
nham Sido constnúdos sôbre tais elevações.

(NOTA 15) - D. C.N, - 8eçio 11 - 16-10-68
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4. No ca.so em que o método das linhas de
base retas se aplique conforme as disposições
do parágrafo 1, pode-se levar em conta, para
a determinaçáo de certas linhas de base, os
interesses econômicos próprios da região con
siderada e cuja realidade e importância se
jam claramente atestadas por longo uso.

5> O sistema de linhas de base retas não
pode ser aplicado por um Estado de maneira
que venha a separar do alto~mar o mar ter
ritQrial de outro Estado.

6. O Estado ribeirinho deve indicar com
clareza. as linhas de base retas nas cartas
me.rftimas, assegurando-lhes a suficiente pu·
blicidade.

ARTIGO 5

1. As águas situadas do lado da. linha de
base do mar territorl.aJ, que faz frente à ter~

r&., consideram-se parte das águas internas
do Estado.

2 Quando a adoÇão de uma linha de base
reta, conforme ao artigo 4, tem por efeito
englobar como águas internas zonas que
eram antes consideradas como parte do mar
territorial ou do alto~mar. o direito de pas
sagem inocente, previsto nos artigos 14 a 23,
se aplica a essas águas.

ARTIGO 6

O limite externo do mar territorial se de
fine por uma linha, cada. um de cujos pontos
se situa a uma distAncia, igual à extensão do
mar territorial, do ponto mais próximo da
linha. de base.

ARTIGO 7

1. O presente artigo se refere apenas às
balas que só têm um Estado como ribeirinho.

2. Para os fins dos presentes artigos, uma
baia é uma reentrância bem marcada, cuja
penetração nas terras, em relação à sua. lar
gura na entrada, é tal, que contém águas
cerca.das pela costa e constitui mais do que
uma. simples inflexão da. costa. Entretanto,
uma reentrância só é considerada um&. bal&.
se sua superficle é igual ou superior à de
um semlc1.rculo, tendo POl' dlAmetro a linha
traçada através da entrada da reentrância.

S. Para fins de estabelecimento de medidas,
a superfície de uma. reentrância é aquela que
se compreende entre a linha. da. baixa-mar
ao redor da margem da reentrância e uma
linha traçada. entre as linhas da ba.fxa.-mar
dos seus pontos naturais de entrada. Quan
do, em razão da presença de ilhas, uma re
entrância tem mais de uma entrada, o sem!
circulo é traçado, tomando~se como diâme
tro a soma das linhas que fecham as dlfe
rentes entradas. A superficie das Uhas 81-

tuadas no interior de uma. reentrância com
preende-se na superflcie total desta.

4. Se a distância entre as linhas da baIXa
mar dos pontos naturais de entrada de uma.
ba.1a. não excede de vinte e quatro milhas,
uma. ll.nha de demarcação pode ser traçada.
entre essas duas linhas da. baIXa-mar; e as
águas ass1m fechadas sã.o COnsideradas águu
Internas.

5. Quando a distância entre as Unhaa da.
baixa-mar dos pontos naturais de entrada de
uma baia exceda de vinte e Quatro milhas,
uma linha de base reta. de vinte e quatro ml
lha.s é traçada no interior da bala, de ma
neIra a compreender a. maior superfície de
Agua que fôr possível delimitar por uma linha
de tal comprimento.

6. As disposições precedentes não se apll·
cam às baias ditas "hlstórlcas" nem 0.00 casos
em que é a.plica.do o sistema de linhas de
bases retas, previsto pelo artigo 4.

ARTIGO 8

Para os fins de delimita.ção do mar terr1~

torial, as Instalaç(Jes permanentes, tidas
como parte Integrante do sistema portuário,
que avançam o máximo em direção ao alto·
mar, sã.o consideradas como fazendo parte
da coota..

ARTIGO 9

As enseadM que servem normalmente para
carga, descarga. e ancoradouro de navio, e
que sem isso estariam situadas, totalmente
ou em parte, fora. do traçado geral do llm1te
externo do mar territorlaJ., eEtarão cam
preendldas no mar territorial. O Estado ri~

beirinho deve delimitar precisamente estas
enseadas e indicá-las nas cartas marltimas
com os respectivos limites, 06 quais devem
constituir objeto de suficlente publ1cldacle.

ARTIGO 10

1. Uma ilha é uma. extensAo natural de
terra., cercada de água e Que fica descoberta
na maré alta.

2. O mar territorial de uma Ilha é medido
conforme as dlspooições dos presentes arti
gos.

ARTIGO 11

1. Por bailtlos a descoberto entendem-se
as elevações naturais de terreno que 6ão
cercad9.S pelo ma.r e descobertas pela. maré
baixa, mas cobertas na maré a.lta. No Cll80
em que os baixlos descooertos se achem,
total ou parclalmente em relaçáo ao conti
nente ou a. uma ilha, a UI1\& d1stlnela que
não ultrapa.sse a. extensão do mar territorial,
a Unha da baixa~mar sõbre êsses bilUlos
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pode ser tQmada como linha de base para
medir a largura do mar territorial.

2. No caso em que 00 baixio;;; a descoberto
se achem totalmente a wna distância do
continente ou de uma ilha, superior à lar
gura. do mar terrttorlaJ, não têm êles mar
territorial próprio.

ARTIGO 12

1. Quando as costas de dois Estados se de
frontam ou são limítrofes, nenhum dêstes
Estados tem direito, salvo acôrdo em con
trário entre si, de estender seu mar terri
torial além da linha mediana, cUjos ponto!>
são tod.os eqüidistantes dos pontoo mai:>
próK1mos das linhas de base, a partir das
qUMs é medida a extensão do mar territorial
de cada um dos doiS Estados. As disposições
do presente parãgraío não se aplicam, en
tretanto, no caso em Que, em razão de título
histórico ou de outras circunstâncias espe
ciaIs, fôr necessário delimitar o mar terri
torial de dois Estados de modo diverso do
previsto noe:>tas disposições.

2. A linha de demarcação entre os mares
territoriais de dois Estados, cujas costas se
defrontam ou são limítrofes, é traçada nas
cartas maritJma.s de grande escala, reconhe
cidas ofieíalmente pelos Estados ribeirinhos.

ARTIGO 13

1. Se um rio desemboca no mar sem for
mar estuário, a linha. de base é uma linha
reta, traçada através da embocadura do rio
entre os pontoo limites da baiXa-mar nlJ.S
margens.

2. Se o rio desemboca no fillor por um
estuário que banha só wn Estado, as dispo
sições do artigo 7 são aplicáveis.
Seçio 111 - Direito de passagem inocente
Subseçáo A - Regras aplicávei9 a tOdOS os

navios

ARTIGO 14

Significação do direito de passagem inocente

1. Sob reserva das disposições dos presentea
artigos, os navios de todos os. Estados, ribei~

rinhos ou não do mar, gozam do direito de
passagem inocente no mar territorial.

2. A passagem é o fato de navegar no
mar territorial, seja para atraveasa-lo sem
entrar nas águas internas, seja para se diri
gir às á«uas internas, seja para alcançar
alto~mar, vindo das águas internas.
3. A passagem abrange o direito de parar
as máquinas e de ancorar, mas sOmente na
medida em que a parada ou a ancoragem
constitua incidente ordinário da navegtLÇão,

ou se imponha ao navio por motivos de arn
bada forçada ou perigo iminente.

4. A passagem é inocente enquanto não
atenta contra a paz, a boa ordem ou a
segurança do Estado ribeirinho. Esta passa
gem deve efetuar-se de conforntidade com
os presentes artigos e outras regras de
Dire1to Internacional.

;') . A passagem de barcos de pesca estran
geiroo não é considerada como inocente se
êstes barcoo não se confonnam cOm as leis
e regulamentos que o Estado ribeirinho pode
promulgar e publicar com o fito de lhes proi
bir a pesca no mar territorial.

6. Os navios submarinos têm obrigação de
vir à tona e de arvorar sua. bandeira.

ARTIGO 15

1. O Estado ribeirinho não deve entravar a
passagem inocente no mar territorial.

2. O Estado ribeirinho deve falZer saber, de
maneira apropriada., todos os perigos de que
tenha conhecimento e que ameacem a na
vegação no mar territorial.

ARTIGO 16

1. O Estado ribeirinho pode tomar, no mar
territorial, as medidas necessárias para im
pedir tõda passagem que não seja inocente.

2. Em relação aos navloo que se dirigem às
águas internas, o Estado ribeirinho tem
igua.lment.e o direito de tomar medidas ne·
cessárlas para prevenir tóda violação das
condições às quais está. subordinada a
admissão daqueles navioo nas referidas
ágUas.

3. SOb reserva das diSposições do parágrafo
4.", o Estado ribeirinho pode, sem estabeleeer
discrimina,ção entre navios estrangeiros, sus
pender temporàriamente em zonas determí
nadas do mar terrttorial, o exercido do
direito de passagem inocente de naviO/; e&

trangelroo, se e8ta suspensão é lndíspensável
pata a produção de sua. segurança. A sus
pensão só produzirá efeito depois de devida
mente publicada.

4. A passagem inocente de navios estran
geiros não pode ser suspensa nos estreitos
que, pondo em comunicação uma parte de
alto-mar com outra parte de altQ-mar, com
o mar territorial de um Estado estrangeiro,
servem à na.vegação internacional.

ARTIGO 17

Os navios estrangelroo que exercem o di
reito de passagem inocente devem observar
as leis e os regulamentos promulgados pelo
Estado ribeirinho em conformidade com os
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presentes artigos e demais regras de Direito
Internacional e, em particular, com as leis
e :regulamentos referentes a tI'll.IlSportes e
naveglU;ão.

Subseção B - Rerras aplicáveis aos navios
de comércio

ARTIGO 18

1. J!: defesa. a cobrança de taxas sôbre os
navios estrangeiros em razão de sua simples
passa.gem no mar terrltoria1.

Z. Somente por motivo de remuneração de
determ1nados serviços prestados a um navio
estrangetro de J)6Sllagerrt pelo mar territorial,
estará êste sujeíto ao pagamento de taxas.
Estas serão cobradas sem discriminação.

ARTIGO 19

1. A jurisdição penal do Estado ribeirinho
náo se exercerá a bordo de um navio estran~

ge1ro, em trfmsito no mar territorial, para
detenção de uma. pessoa. ou execução de atOl>
de instrução por motivo de UIll& infração
penal, cometida a. bordo do navio durante a.
passagem, salvo num ou noutro doa casos
seguintes:

a) se as conseqüências da infração se
estenderem ao Estado ribeirinbo.

b) Se a infração fOr de natureza a per~

turbar a paz púbUca do Pais ou a boa
ordem do mar territorial.

e) Se a assistência das autoridades lo
cais tiver sido pedida pelo Capitão do
navio, ou pelo COnsul do Estado cuja
b90ndetra é arvorada pelo navio ou

d) se tais medidas forem necessárias
para a repressão do tráfico ilícito de
entorpecentes.

2. As disposições acima não comprometem
o direito do Estado ribeirinho de tomar
tôdas as medidas autorizadas por sua legis
lação para proceder a prisões ou a atos de
1nBtruçào a bordo de um navio estrangeiro
que passe pelo mar territorial, provindo de
águas internas.

3. Nos C8S06 p:revist08 nos parágrafos 1." e
2." do presente artigo, o Estado ribeirinho
deve, se o Capitão lhe pedir avisar a auto~

rldade consular do Estado da bandeira, antes
de tomar qualquer medida, e facilitar o con
tacto entre esta autoridade e a. tripulação.
Em caso de urgente necessidade, esta notifiM
cação pode ser feita. enquanto as medidas
estão em curso de execução.

t. Ao examinar se a. prisão deve e como
deve ser feita, a autoridade local levará em
conta. os Interêsses da navegação,

5. se o navio estrangeIro, vindo de pórto
estrangeiro, não faz senão passar no mar
territorial sem entrar nas águas internas, o
Estado ribeirinho não pode tomar qualquer
medida. com o fito de proceder a bordo &
prisões ou a atos de instrução por motivo
de In!ração penal, cornetidl\. antes da entra~

da do navio no mar territorial.

ARTIGO 20

1. No exerclclo de sua jurisdição civil em
!'elação a qualquer pessoa. a bordo, o Estado
ribeirinho nAo deverá deter, nem desviar d.e
sua rota, wn navio estrangeiro que a.tra.vesse
o mar territorial.
!. O Estado ribeirinho nãll pode praticar,
com relação a êsse navio, a.too. de execuçAo
ou medidas preventivas em matéria. civil, l\.
não ser que o faça em virtude de obrigações
contra.1das ou respon.sabU1dades assum1das
pelo dito navio, no curso ou em razão t1a
na.vegação quando dessa passagem pelas
águas do Estado ribeirinho.

3. As disposições do parágrafo precedente
não comprometem o direito do Estado ribelp
rinho de tomar medidas de execução ou
medidas preventivas em matéria civil, auto
rIZadas por sua legislação, a respeito de um
navio estrangeiro que se detenha no mar
territorial ou que o atravesse. procedente de
águas internas.

Subseção C - Regras apUeávets .08 navlO8
de Estados, ou.t:r1Nl que Di.o
navJos de luerra

ARTIGO 21

As regras previstas nas 8UbseQõeS " e B se
a.pUca.m igualmente aoo navios de Estado
destinados a fins comerc1a1S.

ARTIGO 22

1. As regras previstas na subseção A e no
artigo 19 se aplicam aos navios do Estado
destlnadoo a. flns não comerciaiS.

%. Salvo as disposições, a que se refere o
parágrafo precedente, nenhwna. disJ)O&lção
dos presentes artigos a.tinge as imunidades
de que gooam êstes navlOB por fôrça de tais
artigoo ou de outras regras de Direito Inter
nacional.

Subaeçio D ~ "RegTas apUeávela aos Davloe
de &'Qerra

ARTIGO 23

No caso de inobservincla por parte de
um navio de guerra das regras do Estado
ribeirinho Sóbre a passagem no mar territo
rial e o não-atend1mento à intimação que lhe
fOr feita para se submeter a. elas, o E8tado
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ribeirinho poderá exigir' a sua saída do mal"
t.errl toria!.

SEGUNDA PARTE

ZONA CONTíGUA

ARTIGO 24

1. O Estado ribeirinho pode exercer o con
trôle necessário sóbre uma rona do alto-mar
contlgua. a seu mal" territorial com o fim
de:

~) prevenir as contravenções a suas leis
de policia aduaneira, fiscai, .sanitária
ou de Imigração, cometidas em seu
território ou no mar territorial:

b) reprimir as contravenções a e~tas

mesmas leis, cometidas em seu terri
tório ou no mar territorial,

2. A zona contígua não pOOe estender-se
além de doze milhas contadas na linha de
base que serve de ponto de partida para
medir a largura do mar territorial

3. Quando as costas de dois Estados estão
Situadas frente a frente ou são adjacentes,
nenhum dêles tera o direito, 5alvo acôrdo
em contrário, entre si, de estender sua. zona
contlgua além da linha medjana, cada. um
de cujos pontoo reja. eqüldil;tante dos pontos
mals próximos das linhas de base a partir
daS quais é medida a extensão do mar ter
ritorial de cada um dos referidos Estados.

TERECEIRA PARTE

ARTIGOS FINAIS

ARTIGO 25

As diSposições da presente Convenção náo
Infringem l,I,.'; Convenções ou outros Acôrdos
internacionais em vIgor entre Estados que
dê!es participam.

ARTIGO 26

A presente Convenção ficará, até 31 de
outubro de 1958, aberta à assinatura de todoo.
00 Estaidos~Membrosda Organização das Na
ções Unidas, ou de uma Instituição especia1:i~

zaàa, bem como de qualquer outro Esta-do,
convidado pela Assembléia-Geral das Nações
Unidas para subscrever a Con-rençâo.

ARTIGO 27

A presente Convenção esti sujeita a ratifl
cao;:ão. Os Instrumentos de ratificação serão
depositados junto ao Secretário~GeraJ das
Nações Unidas.

ARTIGO 28

A presente Convenção estará aberta li.
adesão dos Estados que se incluem em qual-

quer das categorias mencionadas no artigo
26. Os Instrumentos de adesão serão depo*
sltados junto ao SecretlÍ.rio~Geraldas Nações
Unidas.

ARTIGO 29

1. A presente Convenção entrara em vigor
trinta dias depois da data em Que se houver
depositado junto ao Secretário-Geral das
Nações Unldll.8 o vigésímo*segundo Instru
mento de ratificação ou de adesão.

2. Para cada um dos Estados que houve
rem ratifIcado ou aderido depois do depósito
do vlgéslmo~segundo instrumento de ratifi
cação ou adesão, a Convenção entrara em
vigor no trlgéssimo dia depois do depós.íto,
por êste Estado, de seu próprio instrumento
de ratificação ou adesão.

ARTIGO 30

1. ExpIrado. prazo de cinco anos, a contar
da data da entrada em vigor desta Conven
ção, qualquer das Partes Contratantes p0

derá a qualquer momento formular o pedido
de sua. reviSáo por melo de notificação cscri·
ta dirigida ao Secretario-GeraL

2. A Assembléia-Geral das Nações Unidas
decidira sObre as medidas a. tomar, se fôr
o Ca.<:o, acêrca de tal pedido.

ARTIGO 31

O Secretárlo~Gerll.l das Nações Unidas co~

municará a todos os Estados Membros das
Nações Unidas e aos demais Estados men
clonad06 no artigo 26;

a.) as assina.turas aposta.<; & presente
Convenção e o depósito de instru~

mentos de ratificação ou àe adesão,
conforme aos artigos- 26, 27 e 28:

b) a data. em que a presente Conven~

ção entrará em vigor, conforme ao
artIgo 29;

c) os pedidos de revisão a.presentados
conforme ao artigo 30.

ARTIGO 32

O original da. presente Convenção. cujos
textos chinês, Inglês, espanhol. francês e rus
so fazem igualmente fé, será depositado
junto ao Secretário~Geral das Nações Uni
das, o qual enviara cópias certlfjcadl!.s a
todos os Estados mencionados no artigo 26.

EM Fl!: DO QUE, os plenipotenciários abai~

:11:0 ass.lna.dos, devidamente autorizados por
seus respectivos Govern08, assinaram esta
Convenção.

FEITA em Genebra, aos vinte e nove de
abril de mil novecentos e cinqüenta e oito.
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NAÇõES UNIDAS

CONFERENCIA SOBRE O DmEITO DO
MAR

Convenção sôbre o Alto-Mar

iTe1to definitivo ailot~o pela Conferência)

Os Estados-Partes na presente Convenção

Desejows de codificar a-:> normas de direi
to internacional relativas ao alto-mar e

Reconhecendo que as disposIções seguintes
adotadas pela Conferência das Nações Uni
das sôbre o direito d~ mar, reunida. em
Genebra de 24 de fevereiro a 27 de abr11
de 1958, são, em têrmos gerais, declaratórias
de principias estabelecidos de direito inter
nacional.

Convieram nas disposições seguIntes:

ARTIGO

Entende-se por "alto-mar" tôdas as partes
do mar que não pertencem ao mar territo
rial ou águas internas de um Estado,

ARTIGO 2

Estando o aito-mar aberto a tódas as na~

ções, nenhum Estado pode pretender legltl
rn.a.m.enre submeter qualquer parte déle à sua
soberania. A liberdade de lLito-mar se exerce
nas condições determlnada.s pelos presentes
artigos e demais regras de direito interna
cional. Compreende, principalmente, para os
Estados ribeirinhO!;, ou não, do mar:

a,l a liberdade de navegaçA.o;

bl a liberdade de pesca.;

c) a liberdade de nêle colocar cabos e
oleddutos submarinos;

d) a. llberdade de sobrevOo.

Estas liberdades, assim como as outras li
berdades reconhecidas pelos prlnciplos gerais
do Direito Internacional, são exercidas por
todos os Estados, levando-se na devida conta
o inrerêsse Q,ue 0. l1l)erdade do altQ-mar re
presenta para cada um dêles.

ARTIGO 3

1. Para gozar da liberdade do mar em
igualdade de condições com os Estados ribei
rinhos, os Estados sem litoral deverão ter
livre aceuo ao mar. Para êste efeito, os
Estados situados entre o mar e um Estado
desprovido de lltoral, garantirão, de comum
acOrdo e confonne as convenções ínterna.clo
na1s em vigor:

ao) ao Estado sem litoral, em bllae "de
reciprocidade, o livre trânsito através
território de cada um dêles;

b) aos navios, Que arvorem a bandeIra
dêsse Estado, um tratamento igual ao
concedido a seus próprios navios ou
ao navio de Qualquer Estado no que
conceme 11.0 acesso 9.06 portos mari
Umas e sua utlIlzação.

Z. Os Estados situados entre o mar e um
Estado sem litoral resolverão de comum
acOrdo com êste, leva.ndo em conta. os di
reitos do Estado ribeirinho ou de trânsito, e
as particularidades do Estado sem litoral,
tôdas as questões relativas à liberdade de
td.nsito e à igualdade de tratamento nos
portos, caso êsses Estados já não partici
pem das convenções internacionais em vtgor.

ARTIGO 4

Todos os Estados, rlbeirlnhos ou não do
mar, têm o direito de navegar em alto~mar

naviOB Que arvorem a sua bandeira,

ARTIGO 5

1. Cada Elitado fixa a:; con<tiç5es segundo
as quais confere a :ma nacionalidade 8Q1l

IUwias e lhes concede matricula e o d1re1to
de arvorar a sua bandeira. Os navios têm a.
nacionalidade do Estado, cuja bandeira te
nham o direito de arvorar. Entre o Estado e
o navio deve existir um vfnculo substancial.
O Estado deve principalmente exercer, de
modo efetivo, jurisdição e contrOle nos pla
nos têcnicos, administrativo e soolal, sôbre
00 navios que arvorem a. sua blmdeira..

2. Aos navios, aos qua.1s haja concedido o
direito de arvorar a sua bandeira, o Eatado
entregará os competentes documentos.

ARTIOO 6

1. Os navios navegam sob bandeira de um
00 Estado e se acham submetidos à sua. ju
tlsdlção exclusiva em alto-mar, salvo cs..sos
excepcionais, expressamente previstos em
tratados internaclona15 ou nos presentes ar~

tigos. Nenhuma. mudança de bandeira. pode
ocorrer no curso de uma viagem ou de uma
escala, salvo em casos de transferência real
da proprtooade ou de mudança de matrIcula.

2. Navio que navega. sob bandeira de dols
ou ma.íS Estados, e que faz uso delas con
!onne sua convenIência, não pode se a.pro
veita.r perante um terceiro Estado de nenhu
ma das nacionalidades em ca.usa e pode ser
assimilado a um navio sem nacionalidade.

ARTIGO 1

As disposições dos artlgos precedentes não
prejUlgaráo em nada. a questão dos navios
que estejam no serviço oficia.l de uma orga
nização Intergovernamental e arvorem o
pavilhão da organização.
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ARTIGO 8

1. OS navios de guerra gozam em alto-mar
de inteira imunidade de jurj~r.lição em re
lação a Estados outros que não o Estado de
sua própria bandeira.
2. Para efeito dos presentes artigos, a ex
pr&sáo "naVio de guerra" designa um navio
pertencente à marinha de guerra de um Es
tado e que traga os sinais exteriores distinti
vos dos navios de guerra de sua nacionali
dade. O comandante deve estar a serviço do
Estado; ~eu nome deve figurar na lista de
oficiais da frota. militar e a respectiva tripu
lação deve eüar submetida a regra de disci
plina militar.

ARTIGO 9

0$ navios pertencentes a um Estado, ou
explorados por éle, e destinados wmente a
~erv:ço governamental, não comercial, gozam,
em alto-mar, de inteira imunidade de juris
dição em relação a qualquer Estado outro,
que não o Estado de sua própria bandeira.

ARTIGO 10

1. Todo Estado deve tomar, a respeito do
navio que arvore ~ua bandeira, as medidas
necessárias para assegurar a segurança no
mar, principalmente no que diz respeito a:

a) emprêgo de sinais, manutenção das
comunicações e prevenção contra
abalroamento;

bl composição e condições de trabalho
da tripulaçao levando em conta. os
diplomas internacionaiS aplicáveis =
matêria de trabalho;

C) con~trUção e armação do navio c sua
capacidade para navegar.

2. Ao prescrever estas medidas, cada Esta
do deve se conformar às normas interna
cionais geralmente aceitas e tomar tõdas as
disposições neceSl>anas para lhes assegurar o
respeito.

ARTIGO 11

1. No caso de abalroamento, ou qualquer
outro incidente de navegação, ocorrido a
um navio em alto-mar e que possa acarretar
a responsabilidade penal ou disciplinar do
capitão, ou de qualquer outra pessoa a ser
V1N do navio. nenhuma ação penal ou
disciplinar pode ser intentada contra êles, a
não ser perante as autoridades judiciais ou
administrativas, seja do Estado da bandeira,
seja. do Estlldo da lI11clonalidade de tais
pesooas.
2. Em matêria disCiplinar, o Estado que
haja expedJdo o certitlclldo de comando, ou
certificado de capacidade, é o único compe-

tente para declarar, depois de processo re
gular em direito, li. retirada dêsses t1tulOtS,
mesmo que o titular não tenha a nacionali
dade do Estado que os expediu.

3. Nenhum arreste ou detenção poderá ser
decretado, mesmo para atos de instrução, por
autoridades outras que não as do Estado do
pavilhão.

ARTIGO 12

1. Todo Estado deve obrigar o capitão do
naviO que navegue sob sua. bandeira, sempn:
Que o capitão possa fazê-lo sem grave perigo
para o navio, a tripulação ou os passageiros:

a) li. prestar assIsténcia a qualquer pes
soa encontrada no mar em perígo de
perder-se;

b) a ~e dirigir com t6da velocidade pos*
slvel em socorro de pessoas em perigo
iminente, quando informado de que
necessitam de as:lstência. na medida
em que se possa ra'loàvelm€nte contar
com esta ação de sua parte;

c) depois do abalroamento, a prestar au
xílio ao navio baIroado. a sua tripu
lação e a seu::. passageiros e, quando
posslvel, a comunicar-lhe o nome de
seu próprio navio, seu pôrto de re
gistro e o pârto mai::. próximo em
que tocará.

~. TO<Ios os Estados ribeirinhos e::.tlmula
rão a criação e a manutenção de um serviço
adei:\uado e eficaz de busca e de salvamento
para garantir li segurança. no mar e sóbre o
mar e assinarão, quando as circunstâncias
assim o exijam, acórdos regionais de coope
ração mútua com os Estados vizinhos.

ARTIGO 13

Todo Estado deve tomar medidas eficazes
para impedir e pW1.Í.r o transporte de e::.cra
vos em navios autorizados a arvorar sua
bandeira e para impedir o uso ilegal desta
para llQuéle fim. Todo escravo que se refugie
em um navio, qualquer Que seja. a sua ban
deira, estará ipso facto, livre.

ARTIGO 14

Todos os Estados devem cooperar, na me
dida do poosivel, para. a repressào da pira
taria em aJto·mar, ou em outro lugar que
não se ache sob jurisdição de qualquer Es
tado.

ARTIGO 15

Constituem atos de pirataria os enumera
dos a seguir:

1. Todo ato ilegal de violência. de detenção
ou qualquer depredação cometida, para fJns
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pessoais, pela. tripula.ção ou pelos pass&gei~

ros de navio privado, ou de uma. aeronave
privada, e praticados:

ao) em B.1to·mar, contra um outro navio
ou aeronave ou contra peswas ou
bens a bordo dêles:

b) contra um navio ou aeronave, pes
soas ou bens, em lugar não submetido
à jurlsdiçâ<:l de quaJquer Estado.

Z. Todo ato de participação voluntária na.
utili:l:ação de tun navio ou de uma aeronave,
quando aquêle que os pratica tem conheci
mento dos fatos. que dão a. êste ou a e&ta.
aeronave o caráter de navio ou de aeronave
pirata..

S. Tóda ação que tenha por fim incitar ou
ajudar Jntenclonalmente a prática de atos
definidos nos parágrafos 1 e 2 do presente
artigo.

ARTIGO 16

Os atos de pirataria definidos nos artigos
15, perpetrados por um navio de guerra., ou
navio ou aeronave de Estados, cuja tripula·
ção se tenha. amotinado e se tenha. apode
rado do navio, são assimilados aos atos
praticados por navio privado.

ARTIGO 17

Consideram-se navios ou aeronaves piratas
00 destinados pelas pessoa.$ q~ exercem
efetiVamente o contrõle dos mesmos a co
meter qualquer dos atos previstos no artigo
15. O mesmo se aplica aos navios ou aero
naves que servirem para. praticar tais atos,
enquanto continuarem sob o contrô1e dOI)
que os houverem praticado.

ARTIGO 18

Um navio ou uma aeronave pode conservar
sua. naclonalidade. não obstante haver-se
transformado em navio ou aeronave J)irata.
A conservação ou a perda da nac10nalidade
é detennlnada segundo a lei do Estado que
concede essa nacionalidade.

ARTIGO 19

Todo Estado pode apresar um navio ou
uma aeronave pirata, ou um navio capturado
em conseqüência de atos de plrataria e que
está em poder dos piratas, bem como
apreender os bens encontrados a bordo do
dito navio ou aeronave, em alto-mar ou em
outro lugar não submetido à jurisdição de
qualquer Estado. Os tribunais do Estado que
efetuam o apresamento poãem pronunciar
sóbre as penas que devam ser aplicadas,
assim, como oobre as medidas Que devam
ser tomadas em rela.çii.o aos navios, às I!-ero-

naves ou aos bens, ressalvados 00 direitos de
terceiros de boa-fé.

ARTIGO 20

Quando a captura de um navio ou uma
aeronave, suspeitos de plrat&rla, houver sido
efetuada sem motivo su1lclente, o Estado
captor se torna responsável, em, relaçAo ao
Estado da nacionalidade do navio ou da
aeronave, por qualquer perda ou dano causa
do pela. captura.

ARTIGO 21

Tóda. captura, por motivo de pirataria, 8Ó

pode ser executada por navios de guerra ou
aeronaves militares ou por outros navios ou
aeronaves, encarregados de Um serviço públi
ca e devidamente autorizados para aqu~le

efeito.

ARTIGO 22

1. Salvo nos casos em Que os atos de deter
e revistar se fundem em podêres concedidos
por tratados, um navio de guerra que &n
contre em alto~mar um navio de comércio
estrangel.ro não pode revistá-lo a menos que
tenha motivo sério para supor:

a) que o dito navio se dedica à pirataria;
ou

b) que o navio se dedica ao tráfico de
escravoo; ou

c) que o navio, arvorando bandeira es
trangeira, ou recusando-se a içar sua.
pl'óprle. bandeira, tem de fato a mes
ma nacionalidade do navio de guerra.

2. Nos casos previstos nas alíneas a, b e (l,

o navio de guerra pode proceder à. veriflcaçlo
d05 documentos Que autorizam o us<> da ban·
deira. Para êste fim, pode enviar ao navil>
suspeito uma embarcação sob o comando de
um otlcJa!. se, depois do elUUne dos cl.o
mentes ainda persistirem as suspeitas, pode
proceder, a bordo do navio, a um exame Ul
tedor, que deve ser efetua.do com tódas as
atenções possiveis.

3. Se as sUllpeltas forem infundadas e o
navio detido náo tiver cometido ato Que as
just1nQue, deve liste ser indenizado de qual
quer perda ou dano.

ARTIGO 23

1. A perseguição de um navio estrangeiro
pode ser empreendida se as autot1dades
competentes do Estado ribeirinho tém mo*
tivos fundados para considerar que o navJo
infringiu as leis e regulamentos do Estado.
Esta. perseguição deve começar quando o
navio estrangeiro ou uma de suas embarC&~

ções se acha em águas Internas, no mar
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territorial ou na zona. contlgua do Estado
persegUidor e não pode prosseguir além dos
limites do mar terrltorial ou da. :wna con
tígua, a menos que não tenha sido lnterrom~

pida. Não é necessâl'id que o navio, que
manda parar um navio estrangeiro nave
gando no mar territorlal ou na zona contl
gua, ali se ache igualmente no momento do
recebimento da ordem pelo navio interessa
do. Se o navio estrlUl.geiro se acha na zona
contlgua, tal como está definido no Artigo 24
da Convenção sõbre o "Mar Territorlal e
zona Contigua", a perseguição só pode ser
iniciaida por motivo de violação dos direltoo
que a institUição da referlda zona tem por
objeto proteger.

2. O direito de perseguição ce~sa no mo
mento em que o navio perseguido entra no
mar territorial do pais a que pertence, ou
no de uma terceira potência.

S. A perseguição não se consi.derará conle·
çada, enquanto o navio perseguidor não tiver
certeza, pelos meios práticos de que dispõe,
de que o navio perseguido ou uma de suas
embarcações, ou outras embarcações que tra·
balharn em equipe e utilizam o navio perse
guido como navio mãe, se acham no ínterior
dos llmltes do mar terrltorial ou, se fôr o
caso, na zona. contígua. A perseguição não
pode ser iniciada antes da. emissão de um
sinal de detenção, visual ou auditivo, dado
a uma distância de onde possa ser visto ou
ouvido pelo navio perseguido.

4:. O dil"dto de perseguição Só pode ser
exercido por navios de guerra ou aeronaves
mJII tares, ou outros navios ou aeronaves des~

tlnad8.'l a um serviço púbUco e especialmente
autorizados para o dito tlm.

5. No caso de perseguição efetuada por
uma aeronave:

a) as disposições dos parágmfos 1 a 3
do presente artigo se aplicam mu
tatis mutandis a esta espécie de per
segUição;

b) a aeronave que dâ a ordem de parar
deve ela próprÍa perseguir ativamente
o navio até que um navio ou uma
aeronave do Estado ribeirinho, aler
tada. pela aeronave, chegue e conti
nue a perseguição, salvo se a aero
nave pode por si só deter o navio.
Para justificar a inspeção de um na
vio em alto-mar, não é SUficiente que
êste tenha sido simplesmente locali
zado pela aeronave como autor de
uma. infração ou como suspeito de
uma infração, se não foi, ao mesmo
tempo, intimado a parar e não foi

perseguido pela própria aeronave ou
por outras aeronaves ou navios, que
continuam a perseguição sem inter
rupção.

6. A soltura de um navio, detido em lugar
sob jurisdição de um Estado e escoltado até
um pórto dêste Estado para efeito de visita
pelas autoridades competentes, não pode ser
exigida pelo simples tato de terem o navio
e sua escolta atravessado uma parte de alto~

mar, quando as circunstância.'> tornarem ne
cesssária esta travessia.

7. Se um navio foi visitado ou apresado
em alt~mar em circunstâncias que não jus
tifiquem o exercício do direito de perseguição,
deve ser êle indenizado de qualquer perda ou
dano.

ARTIGO 24

Todo Estado deve estabelecer regras que
visem a evitar a poluição dos mares por
hldrocarburos espalhad08 por navios OIJ por
oledutos, ou que se derivem da utilização e
da exploração do solo e do sub~olo submll
rino, tendo em conta as disposições conven
cionais qUe haja wbre a matéria,

ARTIGO 25

I. Todo Estado deve tomar medidas para
evitar a polUlQão dos mares, resultante da
imersão de residuos radioativOS, levando em
conta as normas e regulamentos elaborados
pelos organtsm05 internacionais competentes.

2. Todos OS Estados devem cooperar com
05 organismos internacionais competentes
para a adaçâo de medidas que evitem a po
luição dos mares ou do espaço aéreo sobre
jacente, oriunda de quaisquer atividades que
compoream o empl"êgo de matérias radioati
vas ou outros agentes nocivos.

ARTIGO 26

1. Todo Estado tem o direito de colocar
cabos e oleQdut08 ~ubmarinos no leito do
alto~mar.

2. O Estado ribeirinho não pode entravar a
colocação ou a manutenção dêstes cabos ou
oleodutos, ressalvado o seu direito de tomar
medidas razoáveis para a eKploraçáo da pla~

taforroa continental e o aproveitamento de
seus recursos.

3. Ao colocar cabos ou oleodutos, o Estado
em questão deve levar devidamente em conta
os cabos. ou oleodutos já instalados no leito
do mar. Em particUlar, não deve compro
meter as possibilidades de reparação dos ca
bos ou oleodutos existentes.
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ARTIGO 27

Todo Estado deve tomar as medidas legis
lativas necessárias segundo as quais con:;ti
tuem Infrações, susoetfveis de sanções, o
rompimento ou a danificação, por um navio
que arvore o Seu pavilhão, ou por pessoa
submetida ã. sua jurisdição, de um cabo
submarino em alto-mar, causado voluntAria
mente ou por negligência culposa e que possa
interromper ou entravar as comunicações
telegráficas ou telefônicas, assim como o
rompimento e a danificação, nas mesmas
condições, de um cabo de alta tensão ou de
oleodutos submarinos. Esta disposição não se
aplica aos rompimentoo ou danificações cujos
autores só busquem o fim legitimo de pro
teger sua. vida ou a segurança de seus navios,
depois àe tomar as precauÇÕes neceSSlirías
para evitar os rompimentos ou danos.

ARTIGO 28

Toclo Estado deve tomar as medidas legis
lativas necessárias para que as pessoas sub
metidas à sua jurisdição, proprietárias de um
cabo ou de um oleoduto em alto-mar, e que,
ao colocar ou reparlU' êste cabo, provoquem
rompimento ou dantiJcação de wn outro cllbo
ou de um outro oleoduto, fiquem obrigados à
despesas de consertos.

ARTIGO 29

Todo Estado deve tomar as medidas le
gislativas ne<:essárlas para que os proprietá
rios de navios que possam provar que sa
crificaram uma âncora, uma rede ou qual
quer outro aparelho de pesca para não dani
ficar um cabo ou um oleoduto submarino, se
jam indenizadO/> pelos proprietários do cabo
ou do oleoduto, desde que tenham tomado
anterionnente tôdas as medidas de precaução
adequadas.

ARTIGO 30
As disposições da. presente Convenção

não infringem as Convenções ou outros acõr
dos internacionais em vigor entre Estados
que dêles participam.

ARTIGO 31

A presente Convenção ficará, até 31 de
outUbro de 1958, aberta A assinatura. de todos
os Estados·Membros da. Organização das Na
ções Unidas ou de uma agência especializada.,
bem como de qualquer outro Estado convi
dado a subscrevê-la, pela Assembléia.-Geral
das Nações Unidas.

ARTIGO 32

A presente Convenção está sujeita a ra
tificação. OS instrumentos de ra.tificação se
rão depositados junto ao Secretário-Geral das
N~ões Unidas.

ARTIGO 33

A presente Convenção e.'Jtará aberta. à
adesão dos Estados Que se Incluam em qual
quer das categorias menclonadas no Artigo
31.

Os instrumentos de adesão serão deposi
tados junto ao 5ecretár10·Geral das Naçóes
Unidas.

ARTIGO 34

1. A presente Convenção entrará em vigor
trinta dias depois da. data. em que se houver
deposita.d.o junto ao Secretárlo-Geral das Na
ções Unidas o Vígé$imo·segundo Instrumento
de ratificação ou de adesão.

t. Para cada um dos Estados, que houve·
rem ra.tificado ou aderido depois do depósito
do vigésimo·segundo Instrumento de ratUI·
caÇli.o ou adesão, a Convenção entrará em
vigor no trigésimo dia. depois do depósito dos
seus próprios instrumentos de ratificação ou
adesão.

ARTIGO 31:>

1. Expirado o pra:w de cinco anos, a contar
da. data da. entrada em vigor desta Conven·
ção, qualquer das Partes Contratantes pode·
rã, a qualquer momento, formular o pedido
de sua rev!são, por melo de notlflClIoÇáO es·
crita, dirigida. ao Secretário-Geral.

2. A Assembléia·Geral da organização das
Nações Unidas decidirá sõbre as medlctl:l8 a
tomar, se !õr o caso, acêt'Ca de tal pedido.

ARTIGO 36

O Secretário-Geral das Nações UnldM
comunicará a todos os Estados-Membros das
Nações Unidas e aos demais Estados men
cionados no artigo 31:

a} as assinaturas apostas à presente
CDnvenção e o depósito doo lnatru
mentos de ratificação ou de adesão,
conforme os artigos 31, 32 e 33;

b) a data. em que esta Convenção entra
rá em vigor, conforme o artigo 34;

c) os pedld06 de revisão, apresentados
confonne o artigo 35.

.. ARTIGO 37

O original da presente Convenção, cujos
textoo francês, inglês, chinês, espanhol e
russo fazem 19ualmente fé, será depositado
em mãos _do Secretário-Geral das Nações
Unidas, que enviará cópias certificadas a ro
dos os Estados mencionados no &1'ttgo 31.

EM Fa: 00 QUE os Plenipotenciários abai
xo asslnad06, devidamente autorizados por
seus J"tSpectívos Govemos, assinaram est&
Convenção.
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Feita em Genebra, aos vinte e nove de
abri! de mi! novecentos e cinqüenta e olto.

NAÇOES UNIDll.S

CONFERENCIA SOBRE
O DIREITO DO MAR

Convenção sôbre Pesca e Conservação des
Recunc!l ViVOfl do Alto-Mar

Os Estados-Partes nesta Convenção,

Considerando que o desenvolvimento da
técnica moderna em matéria de aproveita
mento dos recursos do mar, dando ao homem
maiores possibilidades de satisfazer as neces
sidades de uma população mundial crescen
te, expõe alguns daqueles recursos ao risco
de utilização excessiva;

Considerando ainda que a natureza dos
problemas, suscitados atualmente pela con
servação dos recul'"SOO viVOS do alto-mar,
acentua 11 necessidade de se buscar a solu
çâo de tais problemas, sempre que p(lssivel.
por via da cooperação internacional, median
te ação conjunta de todos os Estados inte
ressados;

Convieram nas seguintes disposições:

ARTIGO 1

1. Todos os Estados têm direito a que seus
nacionais se dediquem à pesca em alto-mar,
sob reserva la) de suas obrigações conven
cionais; (b) dos interesses e direitos dos Es
tados ribeirinhos, previstos nesta Convenção
e (c) das disposições concernentes à conser
vação do.<; recursos vivos do aJto-mar, conti
das nos artigos que se seguem.

2. Todos os Estado!> deverão adota.r ou co
operar com outros Estados para. a adoção de
medidas aplicáveis aos seus pr6prios nacio
nais e que poderão ser necessárias para a
conservaçllo dos recursos vivos do aito-mar_

ARTIGO 2

Para os efeitos da presente Convenção a
expressão "conservação dos recun;os Vivos do
alto-mar" cobre o conjunto de medidas que
tprnam pG.'>Sível o rendimento constante
optimum de tais recursos, de maneira a ele
var ao máximo o suprimento di:> produtos
marinhos, alimentares e outros. Os progra
mas de conse:rvação devem ser estabelecidos
com vistas a assegurar, primeiramente, o
abastecimento de produtos alimentícios para
consumo humano,

ARTIGO 3

O Estado, cujos nacionais se dediquem à
pesca de um ou várlos grupos de peixes, ou
outroo recursos vivos do mar, em regtão do
alto-mar onde não pesquem nacionais de

outros Estados, deve, sendo necessário, ado~

tal' em relação aos seus próprios nacionais,
medidas adequadas li conservaçáo dos re
cursos vivos ameaçados de extinção.

ARTIGO 4

1. Se nacionais de dois ou mais Estados se
dedicam fi. pesca do mesmo ou de vários gru
pos de peixe, ou outros recursos vivos mari
nhoo:, numa ou em várias zonas do alto-mar,
êsses Estados, a pedido de um dêles, entabu~

la!"ão negociações para impor a seus nacio
nais, de comum acórdo, as medidas necessá
rias para a conservação dos recursos vivos
ameaçados.

2. Se os Estados interessados. não puderem
chegar a. um acôrdo no prazo de doze meses,
cada uma. das Partes pode iniciar o procedi
mento previsto no artigo 9.

ARTIGO 5

1. Se, depois de adotadas as medidas refe
ridas nos arts. 3 e 4, nacionais de outros Es
U«:los desejarem dedicar-se numa ou em
várias regiões do alto-mar, à pe:;<;a do mes
mo ou mesmos grupos de pejl(e, ou outros re·
cursos biológicos marinhos, aquêles outros
Estados aplicarão aos seus próprios nacionais
as medidas em apreço, as quais não deverão
estabelecer nenhuma discriminação, de direi
to ou de fato, sete meses no máldmo, depois
da data em que tais medidas houverem sido
notificadas ao Diretor-Geral da Organização
das Nações Unidas para a Allmentação e
para a Agricultura. O Diretor-Geral comuni
cará tais medidas a todo Estado que o peça
e, em qualquer caso, a. t<xlo Estado especifi
cado por aquele que as tenha adotado.

2. Se aqueles outro<; Estados não aceitarem
tais medidas e se não se puder chegar a um
acôrdo àentro de doze meses, qualquer das
partes interessadas p<Jderá iniciar o procedi
mento previsto no artigo g. Sob reserva das
disposições do parágrafo 2 do artigo lO, as
medidas adotadas continuarão com fôrça
obrigatória. até a decisão da Comissão Es
peciaL

ARTIGO 6

1. Todo Estado ribeirinho tem interêsse es
pedal em manter a produtividade dos recur
sos biológicos em qualquer parte do alto-mar,
adjacente ao seu mar territorial.

2. Todo Estado ribeirinho tem o direito de
plU"ticipar em pé de igualdade de Qualquer
sistema de pesquisa e regulamentação para
fins de conservação dos recursos vivos do
alto-mar na. referida zona, ainda que os seus
nacionais ali não pesquem.
3. Todo Estado, cujos nadonais se dedi
Quem à pesca em zona do p,lto-mar, adjacen-
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te ao mar territorial de um Estado ribeiri
nho, iniciará negociações, a pedido dês.se Es~

tado ribeirinho, a fim de tomarem, de comum
acÔrdo, as medidas necessárias para a con
servlU;ão dos reCursos vivos do alto·mar, na
referida zona_

4. Todo Elitado, cUjos nacionais se dedi
quem fi. pesca em zona do alto-mar, adja
cente ao mar territorial de um Estado ribei~

rinho, não pode aplicar, nessa zona do alto
mar, rne<lida.s de conservação contrárias às
adotadas pelo Estado ribeirinho, mas pode
iniciar negociações com o dito Estado, com
vistas a tomarem, de comum acOrdo, medi
das necessárias para a conservação dos re
cur/106 vtv06 do alto·mar na citada zona.

S. se os Estados interessados não puderem
chegar, dentro de doze meses, a acOrdo quan
to às medidas de conservação, qualQUer das
partes poderá Iniciar o procedimento previsto
no artlgo 9.

ARTIGO 7

1. Observadas as dispollições do parágrafo
1 do artJgo 6, qualquer Estado ribeirtnho
poóe, com o fim de manter a produtividade
dos recursoo vivos do mar, adotar unilateral
mente medidas de conservação adequadas a
qualquer grupo de peixe ou outr08 recursos
marinhos em qualquer parte do alto-mar
adj~nte ao seu mar territorial, se as nego
ciações para tal efeito com outros Estados In·
tere5&l\dos não tiverem êxito, dentro de seis
meses.

2. AJ; medidas que o Estado ribeirinho hou
ver adotado em virtude do parágrafo prece
dente só serão válidas em relação a outros
Estados;

ao} se há. urgência em aplicar as medidas
de conservação, à luz dos conheci~

mentos disponiveis em relação à pes~

co.;

b).se tals medidas se baseiam. em
conclusões clentfficas apropr1adas;

e) se nlio têm, seja. quanto à forma, seja
quanto ao fundo, efeitos discrlrnina~

tórios contra pescadores estrangeiros.

3. Tals medidas permaneeerão em vigor até
que se resolva, conforme as diSpoolçôes per
tmentes da presente Convenção, qualquer
litígio concernente à sua validade.

4. Se as referidas medidas não são aceitas
por outros Estados interessados, qualquer das
partes poderá iniciar o procedimento previs
ro no artigo 9. Sob reserva das d1sposlçóes do
parágrafo 2 do artigo 10, as medidas adota
das permanecerão obrigatórias até a decisão
da Comissão Especial.

5. Os princípios de delimitação geográfica,
enunciados no artigo 12 da Convenção IlÓbre
Mar Territorial e Zona Contlgua, :são aplicá
veis sempre que se trate das costas de Es·
tados diferentes.

ARTIGO 8

1. O Estado que tenha Interêsse especíal na
conservação dos recursos vivos do alto-mar,
em área não adjacente às suas costas, ainda
que os seus na.clonals alt náo pesquem, pode
pedir ao Estado ou Estados, cujos naclonalB
o façam, que tomem as medidas necessá.r1as,
para a conservação, nos têrm08 dos artigos 3
e 4, respectivamente, indicando as razões e1
entlflcas que, a seu ver, tomam necessár1as
tais medidas, assim como o Interê8se especial
que atribui à questão.

2. Se dentro de doze meses não recebe 6a
tJ8tação, êSlle Estado pode iniciar o procedi
mento previsto no artigo 9.

ARTIGO 9

1. Qualquer lltígio que possa surgir entre
Estados, nos casos referldos nos artigos 4, 5,
6, 7 e 8, será, a pedido de qualquer das Pa.r
tas, submetido, para solução, a uma Comls8áo
Especial, C()mpo.sta de cinco membr06, a. me
D08 que as Partes convenham em reaolvê-lo
por outro meio de soluçio pecltlca, de con
formidade com o artigo 33 da Carta das Na·
ções Unidas.

2. Os membros da Comissão, um dos quais
ser~ encarregado das funções de presidente,
serlo nomeados, de comum acõrdo, pelos Es·
tBdos litigantes, dentro de três meses, a con·
tar do pedido de solução do litígJo, consoan·
te as disposições do presente artigo. Não ha·
vendo acOrdo, serão, à sollcitaçAo de Qualquer
dos litigantes, nomeados, dentro de um nOvo
prazo de três meses, pelo secretário-Geral
das Nações Unidas, em consulta com os E8~

tados desavindos, com o Presidente da C6rte
Internacional de Justiça e com o Dtretor~

Geral da OrganizaçAo daa Nações Unldas
para a Alimentação e a Agricultura, entre
pessoas devidamente qUall!1cadllS, escolhidas
fora. dos Estados em litígio, e espec1alistas em
questões jUl'kUcas, administrativas ou cienti
ficas, rela.tlvas à pesca, conforme a natureza
do litígio a resolver. No provimento de vagas
proceder-se·á, como nas designações iniciais.

3. Qualquer Estado-parte, no procedimento
previsto nos precedentes artigos, tem dIreito
a nomear um de seus nacionais para Integrar
a Comissão Especial, com direito a partici
par amplamente dos debates, nas mesmas
condições" que os membros da Comissão, mas
sem direito de voto, ou de tomar parte na
redlU;ão do laudo da Comissão.
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4. A Cornllll:lão fuará ela própria as regras
de procedimento, de maneira a assegurar a
cada uma àas Partes a possibillàade de ser
ouvida. e de (lefender Q seu ponto de vista_
Caber-lhe-á igualmente estatuir sôbre a re
partição das custas e despesas entre as Par
tes, se estas nâo chegarem a acõrdo a respei
te.

S. A Comissão Especial proferirá sua deci
são nOl; cinco meses seguintes à nomeação
dos seus membros, a menos que resolva, caso 
neceSSário, prorrogar êste prazo por um pe
ríodo que não deverá exceder de três meses.
6. Ao tomar as suas decisões, a Comissão
Especial se ajustará aos presentes artigos, as
sim como a todos os acõrdos especiais con
cluídos entre as Partes litigantes com vistas
à- solução do litígio.
1. As decisões da Comissão serão tomadas
por maioria.

ARTIGO 10

1. Nos litígios resultantes àa aplicação do
artIgo 7, a Comissão Especial aplicará os cri
térios enunciados no parágrafo 2 do dito ar
tigo. Nos Litlgios atinentes à- aplicação dos
artigos 5, 6 e 8, serão aplicados os critérios
seguintes, conforme as questões objeto do li
tígio:

a) nos litígios que se relacionem com a
aplicação dos artigos 4, 1) e 6, a Co
missão deve ter prova;

I - de que os dados cientificas de
monstram a necessidade da
conservação;

11 - de que as medidas especificas
adotadas se baseiam em dados
ci:entiflcos e são pràticamente
realizáveis;

111 - de que as medidas em questão
não estabelecem discrimina
ções, de direito ou de fato, con
tra pescadores de outros Esta
dos.

b) Em todos os conflitos relacionados
com a aplicação do artigo 8, a. Comis
são deve estabelecer, seja que os
dados cientifjcos provem a.> necessida
de de medidas de conservação, seja
que o programa de medidas de con
servação corresponda às necessidades,
segundo o caso.

2. A Comissão Especial pode decidir que as
medidas, objeto do litígío, não serão aplica
das enquanto não tiver ela proferido a sua
decisão, com a ressalva de que, quando S\;

tra-tar de litígios relacionados com o artigo
7, a aplicação das medidas só será suspensli
depols que a Comissão convencer·se, basean-

~~---_._---~--_..- ----- -----

do-se em presunções comprovadas, de que tal
aplicação não se impõe com caráter de ur
gência.

ARTIGO II

As decisões da Comissão Especial serão
obrigatórias para os Estados litigantes; e as
di6posiçêies do parágrafo 2 do art. 94 da Carta
das Nações Unidas, serão aplicáveis a estas
decisões. No caso em Que as decisões se acom
panhem de recomendlt9Ões, estas devem me
recer tóda atenção.

ARTIGO 12

1. Se os dados de fato sõbre os quais se
baseia. a decisão da Comissão Especial vierem
a modificar-se em conseqüência de mudan
ças importantes no estado do grupo ou gru
pos de peixe, ou outros recursos vivos do mar,
ou em virtude de mudanças nos métodos de
pesca, qualquer dos Estados interelll:lados po
derá convidar 05 demais Estados a iniciarem
negociações com o !im de introduzirem de
comum acôrdo, as modificações necessárias
nas medidas de conservação.
2. Se não se puder chegar a nenhum acôr~

do em prazo razoável, qualquer dos Estados
interessados poderá recorrer de nôvo ao pro
cedimento previsto no artigo 9, contanto que
se tenham passado pelo menos dois anos des
de a primeira decisão"

ARTIGO 13

1. A regulamentação da pesca, explorada
por melo de dispositivos fixados no leito do
mar, em zonas do alto-mar adjacentes ao
mar territoríal de um Est.ado, P<Xle ser leva
da a efeito por este Estado, quando os seus
próprios nacionais mantenham e explorem
tais pescarias desde muito tempo, contanto
que os não nacionais sejam autorizados a
participar de taiS ati.vidades nas mesmas
condições que os nacionais, com el(ceção das
âreas em que tais ~scarias tenham sido, em
virtude de longo uso, exploradas exclusiva·
mente por seus nacionais. A referida regwa~

mentação não prejudicará o regime gera!
dessas áreas, quando se tratar do alto-mar.

2. No presente artigo, entende~se por pes
ca explorada mediante dispositivos fixados no
leito do mar, a que usa dispositivos munidos
de suportes plantados no leito do mal' em
lugar fixo e que ali são deixados para. fins
de uso permanente, ou que, se retiradas, são
restabeJecldas, no mesmo lugar, em cada es
tação.

ARTIGO 14.
Nos artigos 1,3, 4, 5,6 e 8, o tênno "na

cionais" compreende os navios ou embarca
ções de pesca de qualquer tonelagem que
tenham a nacíonalldade do Estado em causa
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de adlrdo com a legislaçã.o do dito Estado,
independentemente da. nacionalidade dos
membros da respectiva tripulação,

ARTIGO 15
A presente Convenção ficarã., até 31 de

outubro de 1958, aberta à assinatura de tooos
os Estados·Membros da Ol"g9.nizaçáo das Na
ções Unidas, ou de uma instituição especia
l1zada, bem como de qualquer outro Estado
convidado a subscrevê·la pela Assembléia
Geral das Nações Unidas.

ARTIGO 16

A presente Convenção está sujeita a ra·
tificação. Os instrumentos de ratificação se
tão depositados junto ao Secretârio-Geral
das Nações Unidas.

ARTIGO 17

A presente Convenção estarâ aberta à.
adesão dos Estados incluídos em qualquer das
ca.tegorlas mencionadas no artigo 15, Os ins
trumentos de adesão serão deposItados junto
ao secretário-Geral das Nações Unidas.

ARTIGO 18
1. A presente Convenção entrará em vigor
trinta. dias depois da data em que houver
sido deposlt.ado junto ao Secretârio--Geral
das Nações Unidas o vigésimo·segundo ins
trumento de ratificação ou de adesão.
2. Para (I Estado que houver ratificado ou
aderido, depoIs do depósito do vigésimo-se
gundo Instrumento de ratificação ou de ade
são, a COnvenção entrará em vigor no trigé
simo dia depois que o dito Estado houver de
positado o respectivo instrumento de ratifica
ção ou adesâo.

ARTIGO 19
1. No momento de assinatura da ratifica~

ção ou da adesão. qualquer Estado poàerá
formular reservas aos artigos da Convenção,
com exceção doo artigos 6, 7, 9, 10, 11 e 12,
inclusive.
2. Qualquer Estado Contratante, havendo
fonnulado reservas conforme o parágrafo an
terlor, poderá retirá~las a qualquer momen
to, por meto de comunicação dirigida para
tal efeito ao Secretário-Geral das Nações
Unidas.

ARTIGO 20

1. Depois de eXPirado o prazo de cinco anos,
a. partir da data. da entrada em vigor da pre
sente Convenção, qualquer das Partes Con
tratantes poderá, a todo tempo, pedir a sua
revlsão, mediante notificação escrita ao Se
cretário-Geral das Nações Unidas.
2. A Assembléla·Geral das Nações Unidas
decidirá quanto às medidas a tomar, se :rór
o caso, acêrca de tal pedido.

ARTIGO 21

O Secretário-Geral das Nações Unidas
comunlcarâ a. todos os Egt.P.dos-Membros da
Organização e aos demais Estados mencio
nados no artigo 15:

a) as assinaturas apostas à presente
Convenção e o depósito dos Instru
mentos de ratiflcaçáo ou de adesão,
conforme os artigos 15, 16 e 17;

b) a. data. em que a presente Convenção
entrar em vigor, conforme o artigo 18;

cl 0& pedtdos de revisão apresentad06
conforme o artigo 20;

d) as reservas a. esta Convençio formu
ladas conforme o artigo 19.

ARTIGO 22

O original da presente Convenção, cujos
textos inglês, chinês, espanhol, francês e
russo fazem igualmente fé, será depositado
junto ao Secretario·Gera.! üas Nações Uni
das, que enviara cópias autenticadas a tod06
os Estados mencionados no artigo 15.

EM n DO QUE os Plenipotenciários abai·
xo a&ãnados, devidamente autor1zados por
seus Governos, assinaram esta Convenção.

Feita em Genebra. aos vinte e nove de
abril de ml! novecentos e cinqUenta e oito.

NAÇOKS UNIDAS

CONFER.tNCIA SOBRE
O DIREITO DO MAR

Convençãl) sôbre a Plataforma. Continental

(Textb definitivo adotado pela Conferência)

Os Estados-Partes desta Convenção con
vieram nas disposições seguIntes:

ARTIGO 1

Para os efeitos do.s presentes artigos, a. ex
pressão "plataforma continental" é usada
para. designar;

ll) () leito do mar e o subsolo das regiões
submarinaS Ildja.centes às costas, mas
situadas fora do mar territorial, até
uma profundidade de 200 metros, ou
além dêste limite, até o ponro em que
a. profundidade das águas sobreja.cen
tes permita o a\}roveltamento dos re·
cursos naturais das referitlas regiões;

b) o leIto do mar e o subsolo das regiões
submarinas a.nálogas, que são a.dja
centes às costas das ilhas.

ARTIGO 2

I . O Estado ribeirinho exerce direitos so
beranos sôbre a. pla.taforma. continental para
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os fins da exploração desta e do aproveita
mento de seus recursos naturais.

2. Os direitos visados no parágrafo 1 do
presente artigo são exclusivos no sentido de
que, se o Estado ribeirinho não explora li.
plataforma continental ou não aproveita os
seus recursos naturais, ninguém pode empre
ender tais atividades, nem reivindicar direi
tos sóbre a plataforma continental, sem con
sentimento expresso do Estado ribeirinho.

3. Cf; direitos do Estado ribeirinho sôbre a
plataforma continental sào independentes da
ocupação efetiva ou fictícia, assim como de
qUalquer proclamação expressa.

4,. Os recursos naturais referidos nos pre
sentes artigos compreendem os recursos mi
nerais e outros recursos não vivos do leito do
ma:' e do subsolo, assim como os organismos
vivos, pertencentes à.s espécies sedentárias,
isto é, os organismos que no periodo em que
podem ser pescados se acham imóveis sõbre
ou sob o leito do mar, ou só podem mover
se em constante contato físico com o leito
do:mar ou o subsolo.

ARTIGO 3

Os direitos do Estado ribeirinho sõbre a
plataforma continental não prejudicam o re
gime das águas sobrejacentes, tratando-se de
aJto·mar, nem do espaço aéreo situado sõbre
estas água.';.

ARTIGO 4

O Estado ribeirinho não pode entravar li.
colocação ou a manutenção de cabos ou de
.oleodutos submarinos sôbre a plataforma
continental, ressaJvado o seu direito de tomar
medidas razoáveis para a exploração da pIa
tafonna continental e o aproveitamento de
seus recursos naturais.

ARTIGO 5

1. A exploração da plataforma continental
e o ILproveitamento de seus recursos naturais
não devem ter o efeito de perturbar de ma
neira Injustificável a navegação, a pesca, ou
ao conservação dos recursos biológicOS do mar,
nem pert~rbar as pesQuisas oceanográficas
fundamentais ou outras peSCluisas cientificas
efetuadas com intenção de divulgação de seus
resultados.

2. Com reserva das disposições dos pará
grMas 1 e 6 do presente artigo, o Estado ri
beirinho tem o direito de construir, manter
ou fazer funcionar sôbre a plataforma con
tmentaJ, as instalações e outros dispositivos
necessáriOS para a exploração desta e para o
aproveitamento de seus recursos naturais; de
estabelecer zonas de segurança em tôrno des
sas instalações ou dispositivos, e de tomar

nestll.'; zonas as medidas neçessária.<J à sua
proteção.

3. As zonas de segurança mencionadas no
parágrafo 2 do presente artigo podem es
tender~se até uma distância de 500 metros
em tórno das instalações ou outros dispositi
vos que tenham sido construidos, distância
essa contada a partir de cada ponto do seu
limite externo. Os navios de tóàas as nacio
nalidades devem respeitar essas zonas de se
gurança.

4. Estas instalações ou dispositivos, se bem
que submetidos à jurisdição do Estado ribei
rinho, não têm o estatuto de ilha.';, Não têm
mar territorial próprio e sua presença não
influi sóbre a delimitação do mar territorial
do Estado ribeirinho.

5. A construção de qualquer deHas instala
ções será devidamente anunciada e sua pre
sença será assinalada de modo permanente.
As instalações abandonadas ou sem utUlda
de devem ser inteiramente removidas.

6. Nem as instalações, nem os <lisposltivos,
nem as zonas de segurança estabelecidas em
tôrno devem situar-se em lugares onde pos
sam estorvar a utilização da.'; rotas marlt1
mas regulares, ind13peIU;áveis à, navegação
internacional.

7. O Estado ribeirinho deve tomar nas zo
nas de segurança tôàas as medida.'; adequa.
das para proteger os recursos vivos do mar
contra agentes nocivos,

8. O consentimento do Estado ribeirinho
deve ser obtido para tôdas as pesquisas con
cernentes à plataforma continental, feitas no
lUgar. Entretanto, o Estado ribeirinho não
recusará normalmente seu consentimento
quando o pedido fôr apresentado por uma
instituição qualificada, para pesquisas de na
tureza puramente cientiflca, concernentes às
caracteri&ticas físicas ou biológicas da plata
forma continental, contanto que o Estado
ribeirinho possa, se quiser, participar destas
pesquisas, fazer-se representar, e que, em
todo caso, os seus resultados sejam publica-
~. .

ARTIGO 6

1. No caso em que a mesma plataforma
continental seja adjacente a territórios de
dois ou vários Estados, cujas costas se de~

frontem, a delimitação da plataforma COnti~

nental será determinada mediante acõrdo en~

tre êsses Estados. Na aUsência de acõrdo e a
menos que circunstâncias especiais justifi
quem outra delimitação, esta será represen
tada pela linha mediana, cujos pontos são
eqüidistantes dos pontos mais próximos das
linhas de base, a partir das quais é medida
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a largura do mar territorial de cada um dos
Estados.

Z. No CIUlO em que a mesma platll.t'orma
continental seja adjacente a territórios de
dois Estados linútrofes, a dellmltaçi\o da
platafonne. será determinada mediante a.c6r
do entre êsses Estados. Na ausência de acOr
do e a não ser que circunstAncias especl.a1ll
justifiquem outra delimitação, esta. se fará.
mediante a aplicação do princípio da eqü1
distAncia dos ponros mais próximos das li
nhas de base, a partir das quais é medida a
largura do mar territorial de cada um dos
Estados.
3. Na delimItação da plataforma continen
tal, tOda linha de demarcação estabelecIda
confonne os princípios mencionados. no!! pa.
ré.grtlJ'os 1 e 2 do presente artigo, deve ser
definida. em referênc!a às cartas e às cara<:
terfstlcas geográficas existentes em dado mo
mento, fazendo-se menção dos pontos de re
ferência fixos e permanentes, em terra.

ARTIGO 'l

As dIsposições dos presente5 artigos não
prejudicam o direito do Estado ribeirinho de
explorar o subsolo recorrendO à abertura de
túneis, qualquer que seja a profundidade dM
águas acima do subsolo.

ARTIGO 8

A presente Convenção ficará., até 31 de
outubro de 19sa, aberta à assinatura de todos
os Estados-Membros da Organlzação da.'! Na
çóes Unidas ou de~ instituiç6.0 especla
l1zada, o.sslm como qualquer outro Estado,
convtdado pela Assembléia-Geral para subs
crever a Convenção.

ARTIGO 9

A presente Convenção está sujeita a ta
tlficação. Os instrumentos de rattllcação se·
rw depositados junto ao Becretário-Geral
das Nações Unidas.

ARTIGO 10

A presente Convenção estará aberta t\
adesA.o dos EBtad08 Incluídos em qualquer das
categorias. mencionadas no artigo 8. OS Ins
trumenros de adesão serão depositados junto
ao Becretário-Geral das Nações Unidas.

ARTIGO 11

1. A presente Convenção entrará em vigor
trinta dias depois da data em que se houver
depos.ltado junto ao Secretário-Geral daB Na
ções Unidas o vigésimo-segundo instrumento
de ratificação ou de adesàll.

Z. Para cada um dos Estados que houve
rem ratlf1cado ou aderido depois do depós!oo
d'o vigésimo-segundo Instrumento de ratifl-

caçêo ou de adesão, a Convençêo entrar' em
vigor no trigésimo dia depois do depósito por
êste Estado de seu proprlo Instrumento de
ratificação ou adesão.

ARTIGO 12

1. No momento da 88&1natura, da ratUlca
ção ou da adesão, qualquer Estado podert
fonnUlar reservas aos artl.ios da Convem.Ao,
à exceçÚ(l dos artigos 1 a. 3, inclusive.

2. Qualquer Estado Contratante, que haja
formulado reservas consoante o paráirtlJ'o
precedente, poderá retirá-la a qualquer mo
mento, medlll.lJte comunicação dtrig1da ps.ra.
tal efeito ao Secretário-Geral das Nações
Unidas.

ARTIGO 13

t . Depois de expirado um prazo de cinco
anos, a partir da data da entrada em V1i'or
desta Convenção, qualquer dM Partes Con
tratantes poderá, a qualquer momento, for
mular o pedido de sua reV1sAo, por meio de
notificação escrita, dirigida ao Becretirio
Geral.

2. A Assembléla-Geral das Nações Unldaa
decidirá 8Õbre as medidas a tomar, se fOr o
caso, acêrca de tal pedido.

ARTIGO 14

O Secretário-Geral das Nações Untdaa
comunicam a todos os Estados-Membros da.
Organização das Nações Unidas e 806 outros
Estados mencionados no artigo 8;

a) as assinaturas apostas à presente
Convenção e o dep6B1to dos Instru
rnenros da rattUcaçf.o ou de adell1o,
conforme os artigos 8, 9 elO;

b) a data em que a presente ConvençAo
entrará em vigor, conforme o art. 11;

c) os pedidos de revisão apresentados
conforme o artigo 13;

d) as reservas à Convenção apresentadas
conforme o artigo 12.

ARTIGO 15

O original da. presente ConY1!nçAo, cujos
textos Inglês, ch1nê6, espanhol, francês e
russo fazem igualmente fé, será deposl~o

junto ao Becretário-Geral das Nações Uni
das, que enviará cópias certtflc&da.s Il. todos
os Estados menCionados no artigo 8.

EM Fll: do que os PlenipotenclAtlos abal
xo assinados, devidamente aurorlzadoo pel08
seus respectivos Governos, asstnararn esta
Convenção .

FEITA em Genebra, em vinte e nove ele
abril de mil novecentos e c1nqüent& e oito.
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